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APRESENTAÇÃO 

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente. 
 

Excelentíssimos Senhores Conselheiros. 
 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Contas. 
 

É da competência do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, apreciar as Contas prestadas 

anualmente pelo Governador do Estado.  A análise tem como escopo a verificação da execução dos 

orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, o cumprimento do previsto na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e no Plano Plurianual, correspondente ao período de 2012 a 2015, e a elaboração do 

Relatório Analítico, apreciando de maneira global o desempenho das ações do Governo do Estado em 

seus aspectos orçamentário, financeiro, patrimonial e fiscal, a fim de emitir Parecer Prévio que 

subsidiará o julgamento a ser feito pela Assembleia Legislativa do Estado.  
 

Em cumprimento ao disposto no artigo 54, inciso XVIII da Constituição Estadual, foi 

encaminhada a esta Corte de Contas, obedecido o prazo legal, a Prestação de Contas relativa ao 

exercício de 2012 do Governador do Estado do Amazonas, Senhor OOMMAARR  JJOOSSÉÉ  AABBDDEELL  AAZZIIZZ,, na 

função de Agente Político, a qual originou o PPrroocceessssoo  nnºº  22227788//22001133.  
 

Conforme determinado no artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000-LRF,  compete 

também ao Tribunal de Contas do Estado auxiliar o Legislativo na fiscalização da gestão fiscal das 

contas prestadas pelos Chefes dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como pelo Chefe 

do Ministério Público Estadual. 
 

Realizada pelo Corpo Técnico do Tribunal de Contas, a análise das Contas do Governador é 

feita com base no Balanço Geral do Estado do Amazonas e nos demonstrativos contábeis elaborados 

pela Secretaria de Estado da Fazenda. Cabe referir como indispensável que tanto a Prestação de Contas, 

quanto o resultado das análises, bem como o Parecer Prévio, sejam disponibilizados para o 

conhecimento da sociedade, cumprindo o que determina o art. 49, da Lei Complementar nº 101, de 04 

de maio de 2000 e a LLeeii  nnºº  1122..552277//22001111..  Importante ressaltar ainda que o parecer prévio emitido por 

este Tribunal não prejudica o exame dos atos e fatos administrativos de responsabilidade dos 

administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos, da administração direta e 

indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual  
 

Cumpre assim, o Tribunal de Contas, uma de suas mais expressivas missões institucionais, 

atribuída pelo art. 40, inciso I, da Constituição Estadual, combinado com os artigos 1º, inciso I, e 28, 

ambos da Lei nº 2.423/1996, sob a presidência deste Relator e assessorado pela Comissão de Exame da 

Contas Gerais do Governo do Estado, designada pela Portaria nº 140/2012-GPDRH, cujos trabalhos 

foram essenciais na elaboração deste relatório, dando ênfase à competência, ao profissionalismo, à 

dedicação e ao compromisso, a qual dirijo especial agradecimento, extensivos aos Excelentíssimos 

Senhores Conselheiros, Auditores, Procuradores de Contas, e demais servidores que direta ou 

indiretamente contribuíram para a conclusão do trabalho aqui apresentado. 
 

                                   
 

RRAAIIMMUUNNDDOO  JJOOSSÉÉ  MMIICCHHIILLEESS  
CCoonnsseellhheeiirroo--RReellaattoorr  
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INTRODUÇÃO 

 

O presente Relatório Técnico resume o resultado da análise das gestões, orçamentária, 

financeira e patrimonial das Contas do Governador do Estado do Amazonas, relativas ao exercício de 

2012, contendo informações consolidadas da administração direta, indireta, fundações e empresas 

estatais dependentes. 

 

O Estado do Amazonas é o maior estado brasileiro em extensão territorial, possui mais de 1,5 

milhões de quilômetros quadrados, ocupando mais de 18% do território nacional. 

 

O Produto Interno Bruto (PIB) do Estado é o 14º do país, com destaque para o Pólo Industrial 

de Manaus, que hoje conta com cerca de 689 empresas, com projetos incentivados pelos órgãos de 

desenvolvimento do Estado do Amazonas, dos quais cerca de 420 encontram-se implantados, 

produzindo os mais variados tipos de bens, inclusive aqueles de alta tecnologia. 

 

Possui também um Setor Comercial que continua em franca expansão, comercializando bens 

importados e nacionais, com elevado nível de emprego e, ainda, atividades que abrigam projetos 

voltados a produção de alimentos, agroindústria, piscicultura, turismo ecológico, beneficiamento de 

madeira, mineração, além de instituições de preservação ambiental e pesquisa, entre outros, localizados 

nos arredores de Manaus, com uma área equivalente a 589.334 hectares. 

 

Merece destaque o Programa Social Ambiental dos Igarapés de Manaus – PROSAMIM, que 

visa a contribuir com a melhoria da qualidade de vida dos habitantes das margens das bacias do 

Educandos e São Raimundo, beneficiando, especificamente, aqueles que vivem abaixo da cota de 30m 

de inundação, tomando como referência o nível do Rio Negro, no Porto de Manaus. 

 

O Programa objetiva a melhoria das condições ambientais, de moradia e de saúde da 

população na sua área de intervenção, por meio da recuperação e/ou implantação de sistemas de 

drenagem, abastecimento de água, redes de esgotamento sanitário, coleta e disposição final de lixo e 

recuperação ambiental das bacias dos igarapés, planejamento urbano, regularização de propriedades, 

implantação de áreas de lazer e capacitação das comunidades atendidas. 

 

Destaque-se também a atuação do Governo na Educação, cujo Programa Manutenção da 

Educação Básica atendeu a 691 escolas e 1.199.158 alunos, com um aumento de 3366,,5599%% de aplicação 

na Educação em relação ao exercício anterior  

 

Na área  da Saúde, o Estado do Amazonas aplicou 21,43% das receitas resultantes de impostos 

e transferências constitucionais, sendo o estado que mais aplicou em saúde no ranking nacional. 

 

Esse panorama econômico do Estado do Amazonas gerou em 2012 recursos na ordem de 77,,1188  

bbiillhhõõeess, ccoomm  uumm  ccrreesscciimmeennttoo  nnoommiinnaall  ddee  1122,,0022%%  eemm  rreellaaççããoo  aa  22001111,, que neste relatório passam a ser 

objeto de análise. 
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O relatório apresenta a evolução na maioria das ações do Governo do Estado do Amazonas, 

em suas diversas áreas, organizado em iitteennss que revelam as mudanças significativas em relação ao 

exercício anterior.  

  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  --  3366,,5599%%;;  

  CCUULLTTUURRAA  --  6677,,2266%%;;  

  SSAAÚÚDDEE    --  55,,8822%%;;  

  SSAANNEEAAMMEENNTTOO  --  ((3366,,3300));;  

  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  PPÚÚBBLLIICCAA  ––  3355,,5599%%;;  

  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  --  ((3366,,3300%%));;  

  PPEESSSSOOAALL  --––  1199,,3366..  
 

Chama-se a atenção para os resultados na Segurança Pública, que, com as suplementações ao 

longo do ano, recebeu recurso da ordem de 1,104 bilhões e obteve em 2012 um percentual de 2266%% de 

diminuição no índice de criminalidade no Estado como resposta ao aumento de 3355,,5599%% de recursos 

aplicados na função. 

 

Na infraestrutura, o Governo do Estado investiu RR$$  220044..226611..440066,,3311,, concretizando o plano de 

investimento para o exercício de 2012, com obras de infraestrutura no interior, entre elas escolas e 

unidades de saúde, sistemas viários e projetos de alavancagem do turismo em Novo Airão. No Sul do 

Amazonas, o destaque é para a implantação de um projeto para produção de alevinos, que em 2012 

produziu 1188  mmiillhhõõeess  ddee  ppóóss  llaarrvvaa,,  rreessuullttaannddoo  eemm  77  mmiillhhõõeess  ee  440000  mmiill  aalleevviinnooss..  

 

Por fim, o presente relatório demonstra os resultados mediante a metodologia e técnicas 

contábeis, com o objetivo de verificar: 

 

- A elaboração dos balanços em conformidade com a legislação; 

- A observância das normas constitucionais, legais e regulamentares na execução dos orçamentos   

públicos; 

- Consonância dos programas com o Plano Plurianual para o quadriênio de 2012/2015; 

- Cumprimento dos programas previstos na Lei de Orçamento Anual - LOA; 

- Execução Financeira e Orçamentária e observância dos limites das operações de crédito; 

- Gestão Fiscal dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e do Ministério Público, nos termos do 

art. 56 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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COMPOSIÇÃO DO BALANÇO GERAL DO ESTADO  

Em cumprimento ao disposto no artigo 54, inciso XVIII da Constituição do Estado, c/c §§  11ºº  ddoo  

aarrttiiggoo  2288,,  ddaa  LLeeii  EEssttaadduuaall  nnºº  22..442233//9966  ee  aarrttiiggoo  221144,,  ddaa  RReessoolluuççããoo  nnºº  0044//22000022//RRII--TTCCEE, foi encaminhada 

a esta Corte de Contas, obedecido o prazo legal, a Prestação de Contas relativa ao exercício financeiro 

de 2012, na forma de Balanço Geral, de responsabilidade do Excelentíssimo  Senhor Governador do 

Estado do Amazonas, OOMMAARR  JJOOSSÉÉ  AABBDDEELL  AAZZIIZZ,, mediante Ofício nº 047/2013-GE, datado de 27 de 

março de 2013, protocolado nesta Corte na mesma data, dando origem ao Processo nº 2278/2013.  

 

A publicação do Balanço Geral e de seus anexos ocorreu no Diário Oficial do Estado, edição 

do dia 27 de março de 2013, em cumprimento ao que dispõe o art. 37 da Constituição da República de 

1988, §§ 7º e 8º, do artigo 105, da Constituição Estadual e artigo 109, da Lei Federal nº 4.320/64.  
 
 

A documentação apresentada pelo Chefe do Poder Executivo Estadual, constante na Prestação 

de Contas objeto do Processo n° 2278/2013, está composta de: 

 

Ofício nº 076/2011-GE, encaminhando a Prestação de Contas................................................................................... ......... Fls. 02 

Relatório da Secretaria Executiva do Tesouro...................................................................................................................... Fls. 10 

Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (Anexo 01)....................................................... Fls. 99 

Receita Segundo as Categorias Econômicas (Anexo 02)..................................................................................................... Fls. 102 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas (Anexo 02).................................................................................................... Fls. 110 

Programa de Trabalho por Unidade Orçamentária (Anexo 06)........................................................................................... Fls. 173 

Programa de Trab. do Governo – Demonstr. de Funções, Subfunções, Programa por Projetos e Atividades (Anexo 07)... Fls. 197 

Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas conforme o Vínculo com os Recursos (Anexo 08)...... Fls. 210 

Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 09)............................................................................................. Fls. 224 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada (Anexo 10)........................................................................................... Fls. 241 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada (Anexo 11)...................................................................................... Fls. 254 

Balanço Orçamentário (Anexo 12)......................................................................... ................................................................ Fls. 318 

Balanço Financeiro (Anexo 13)....................................................................................................... ....................................... Fls. 321 

Demonstrativo dos Saldos de Depósitos Bancários da Administração Direta...................................................................... Fls. 324 

Demonstrativo dos Saldos de Depósitos Bancários da Administração Indireta.................................................................... Fls. 341 

Balanço Patrimonial (Anexo 14)...................................................................................................... ..................................... Fls. 355 

Demonstrativo das Variações Patrimoniais (Anexo 15)....................................................................................................... Fls. 358 

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna (Anexo 16)........................................................................................................ Fls. 361 

Demonstrativo da Dívida Fundada Externa (Anexo 16)....................................................................................................... Fls. 364 

Demonstrativo da Dívida Flutuante (Anexo 17)........................................................................... ........................................ Fls. 366 

Demonstrativo das Ações do Estado............................................................................................ ......................................... Fls. 368 

Demonstrativo de Inscrição de Restos a Pagar................................................................................. .................................... Fls. 416 

 

Ressalta-se, por oportuno, que constam nos autos do caderno processual da Prestação de 

Contas relativa ao exercício de 2012 do Governador do Estado, as informações contidas no aarrttiiggoo  221166  

ddaa  RReessoolluuççããoo  nnºº  0044//22000022--RRIITTCCEE//AAMM..  
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RREELLAATTÓÓRRIIOO  AANNAALLÍÍTTIICCOO 
  

1. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

1.1. INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTAÇÃO 
 

Com a promulgação da Constituição da República de 1988, o Planejamento Governamental 

passou a dispor obrigatoriamente de três instrumentos básicos que norteiam a elaboração e a execução 

dos dispêndios públicos. O Estado do Amazonas também, com a edição da Constituição Estadual de 

1989, a partir do exercício de 2000, tem se utilizado dos 03 (três) instrumentos de planejamentos 

orçamentários básicos (PPA, LDO e LOA), que são leis de iniciativa do poder Executivo e têm as 

seguintes características principais: PPllaannoo  PPlluurriiaannuuaall--PPPPAA, editado a cada quatro anos, com vigência até 

o final do primeiro exercício financeiro do mandato subsequente, LLeeii  ddee  DDiirreettrriizzeess  OOrrççaammeennttáárriiaass--

LLDDOO, é expedida anualmente e com validade apenas para um exercício e, finalmente, a LLeeii  

OOrrççaammeennttáárriiaa  AAnnuuaall--LLOOAA, que é editada para cada exercício fiscal, e coincide com o ano civil; 

conforme dispõe o art. 60, inciso I, II e III do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias-ADCT,  

como bem disciplina a Lei Complementar nº 101/2000-Lei de Responsabilidade Fiscal, principalmente 

quanto à ação do Planejamento Transparente de Gestão Fiscal, prevista no §1º, do art.1º. 
 

11..11..11..    PPLLAANNOO  PPLLUURRIIAANNUUAALL  --  PPPPAA  
 

O atual Plano Plurianual, instituído pelo aarrtt..  116655,,  iinncciissoo  II,,  §§11ºº  ddaa  CCoonnssttiittuuiiççããoo  ddaa  RReeppúúbblliiccaa 

antes intitulado pela Lei Federal nº 4.320/1964 de “Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital”, é o 

instrumento que estabelece os projetos e os programas de longa duração do governo e, consideradas as 

necessidades regionais, tem como finalidade estabelecer as diretrizes, objetivos e metas da 

Administração para as despesas de capital e outras delas decorrentes e as relativas aos programas de 

duração continuada. Assim sendo, para que uma despesa de capital seja realizada, caso sua duração 

ultrapasse o exercício financeiro, é necessário que esteja prevista no Plano Plurianual, autorizada 

previamente por Lei e fixado o montante das dotações que anualmente constarão do orçamento durante 

o prazo de sua execução (art.167, §1º, da Constituição da República; Lei nº 4.320/1964 - Título II - 

Seção I - Das Previsões Plurianuais).  
 

O projeto do PPA, para vigência até final do primeiro exercício financeiro do mandato 

governamental subsequente, será encaminhado até três meses antes do encerramento do primeiro 

exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa, em conformidade 

com o art. 60, I, dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias Estadual. 
 

Portanto, o Plano Plurianual, aprovado pela LLeeii  nnºº  33..669966,,  ddee  2233  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22001111, foi 

revisado e alterado, posteriormente, pelas Leis nº 3.727, de 23 de março de 2012, e Lei nº 3.749 de 09 

de maio de 2012, para ser executado no QQuuaaddrriiêênniioo  22001122//22001155, é o instrumento que materializa as 

políticas públicas estabelecidas no Plano de Longo Prazo, traduzindo-as em diretrizes, programas, 

ações e metas a serem implementadas nnuumm  ppeerrííooddoo  ddee  0044  ((qquuaattrroo))  aannooss, com despesa total estimada na 

ordem de RR$$  5511..774466..009933..440000,,0000, tendo sido fixada a importância de RR$$  1111..336600..335555..668800,,0000  para início 

de sua vigência no exercício financeiro de 2012.  
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Vale ressaltar que a Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

utiliza o Sistema de Informações Gerenciais e de Planejamento - SIGPLAN, como instrumento de 

controle físico e orçamentário dos programas. Trata-se de importante instrumento que organiza e 

integra a rede de gerenciamento do Plano Plurianual-PPA, concebido para apoiar a execução dos 

programas. Reflete as características do modelo de gerenciamento: a orientação por resultados, a 

desburocratização, o uso compartilhado de informações, o enfoque prospectivo e a transparência para a 

sociedade, sendo utilizado pelos Órgãos Setoriais e outras Entidades. Permite a integração entre o 

planejamento e os orçamentos, refletindo na execução do Plano Plurianual de forma que o mesmo 

consolide seu papel de peça fundamental no planejamento das ações do governo e da execução 

orçamentária, dando a necessária transparência à gestão dos recursos públicos quanto ao cumprimento 

de metas e alcance de objetivos definidos.      
  

11..11..22..    LLEEII  DDEE  DDIIRREETTRRIIZZEESS  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAASS  --  LLDDOO  
 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, nos termos do §§  22ºº,,  iinncciissoo  IIII,,  ddoo  aarrtt..  116655  ddaa  

CCoonnssttiittuuiiççããoo  ddaa  RReeppúúbblliiccaa  ddee  11998888, é o instrumento que compreende as metas e prioridades da 

administração pública, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orienta 

a elaboração da Lei Orçamentária Anual-LOA, dispõe sobre as alterações na legislação tributária e 

estabelece a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.  

 

O projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deve ser encaminhado pelo Executivo à 

Assembleia Legislativa do Estado até sete meses do encerramento do exercício financeiro e devolvido 

para sanção até o encerramento do primeiro período da sessão legislativa, em conformidade com o art. 

60, inciso II, dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias Estadual. 

 
 

A Lei nº 33..664444,,  ddee  2266  ddee  aaggoossttoo  ddee  22001111, em cumprimento ao disposto nos incisos de I a VIII 

do § 2º, art. 157 da Constituição do Estado do Amazonas, contendo os Anexos de Metas Fiscais e de 

Riscos Fiscais, previstos nos §§§§  11ºº,,  22ºº  ee  33ºº,,  ddoo  aarrtt..  44ºº,,  ddaa  LLeeii  CCoommpplleemmeennttaarr  nnºº  110011,,  ddee  0044  ddee  mmaaiioo  ddee  

22000000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), dispõe sobre as diretrizes orçamentárias do Estado para o 

exercício financeiro de 2012, compreendendo: 
  

I  - aass  mmeettaass  ee  pprriioorriiddaaddeess  ddaa  aaddmmiinniissttrraaççããoo  ppúúbblliiccaa  eessttaadduuaall;; 

II - aa  pprroojjeeççããoo  ddaass  rreecceeiittaass  ee  ddeessppeessaass  ppaarraa  oo  eexxeerrccíícciioo  ffiinnaanncceeiirroo  ddee  22001122;; 

III - ooss  ccrriittéérriiooss  ppaarraa  aa  ddiissttrriibbuuiiççããoo  ddooss  rreeccuurrssooss  ppaarraa  ooss  ÓÓrrggããooss  ee  PPooddeerreess  ddoo  EEssttaaddoo  ee  MMuunniiccííppiiooss;; 

IV - aass  ddiirreettrriizzeess  rreellaattiivvaass  àà  ppoollííttiiccaa  ddee  ppeessssooaall;; 

V - aass  oorriieennttaaççõõeess  ppaarraa  aa  eellaabboorraaççããoo,,  eexxeeccuuççããoo  ee  aalltteerraaççõõeess  ddaa  LLeeii  OOrrççaammeennttáárriiaa--LLOOAA  ddee  22001122;; 

VI - aass  ddiissppoossiiççõõeess  ssoobbrree  aass  aalltteerraaççõõeess  nnaa  lleeggiissllaaççããoo  ttrriibbuuttáárriiaa;;  ee 

VII - aass  ppoollííttiiccaass  ddee  aapplliiccaaççããoo  ddaa  AAggêênncciiaa  ddee  FFoommeennttoo  ddoo  EEssttaaddoo  ddoo  AAmmaazzoonnaass  SS//AA.. 
  

Cabe ressaltar que o §§  55ºº  ddoo  aarrttiiggoo  5522  ddaa  LLeeii  nnºº  33..664444//22001111  --  LLeeii  ddee  DDiirreettrriizzeess  OOrrççaammeennttáárriiaa  --  

LLDDOO para o exercício financeiro de 2012 dispõe que não se aplicam às empresas integrantes do 

orçamento de investimentos as normas gerais da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no que 

concerne ao regime contábil, à execução do orçamento e ao demonstrativo de resultado.  
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11..11..33..    LLEEII  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA  AANNUUAALL  --  LLOOAA  
 

O projeto da Lei Orçamentária Anual-LOA deve ser encaminhado pelo Executivo à 

Assembleia Legislativa do Estado até dois meses do encerramento do exercício financeiro e devolvido 

para sanção até o encerramento da sessão legislativa, em conformidade com o aarrtt..  6600,,  IIIIII, dos Atos das 

Disposições Constitucionais Transitórias Estadual. 

 

A Lei Orçamentária Anual do Estado do Amazonas, para o exercício financeiro de 2012, LLeeii  

nnºº  33..669977, foi sancionada em 26/12/2011 e publicada no Diário Oficial do Estado, edição nº 32.221 da 

mesma data, com previsão inicial para as receitas e despesas orçamentárias no montante de                  

RR$$  1111..336600..335555..668800,,0000, compreendendo os seguintes orçamentos: 

 

I - OOrrççaammeennttoo  FFiissccaall correspondente aos Poderes do Estado, seus fundos, órgãos e entidades 

da Administração Pública Estadual Direta e Indireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público, iinncciissoo  II,,  §§  55ºº,,  aarrtt..  115577,,  ddaa  CCoonnssttiittuuiiççããoo  EEssttaadduuaall; 
 

II - OOrrççaammeennttoo  ddaa  SSeegguurriiddaaddee  SSoocciiaall, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 

da Administração Pública Estadual Direta e Indireta, bem como os Fundos e Fundações instituídos e 

mantidos pelo Poder Público (iinncciissoo  IIIIII,,  §§  55ºº,,  aarrtt..  115577,,  ddaa  CCEE//8899)); 
 

III - OOrrççaammeennttoo  ddee  IInnvveessttiimmeennttoo das Empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, 

detém a maioria do capital social com direito a voto (iinncciissoo  IIII,,  §§  55ºº,,  aarrtt..  115577,,  ddaa  CCEE//8899)).. 

 

Comparando a Receita Orçamentária prevista para o exercício de 2012, no valor                         

R$ 11.360.355.680,00,  em relação a do exercício de 2011, na importância de R$ 10.139.241.000,00, 

verificou-se uma variação a maior na ordem de  R$ 1.221.114.680,00. 

 

1.1.3.1. ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

A receita estimada e a despesa fixada para os OOrrççaammeennttooss  FFiissccaall  ee  ddaa  SSeegguurriiddaaddee  SSoocciiaall  éé  ddee  

RR$$  1111..113399..441100..000000,,0000 (onze bilhões, cento e trinta e nove milhões, quatrocentos e dez mil reais), 

representando uma participação de 9988,,0066%%  dos valores fixados na Lei Orçamentária Anual.  

 

Para o OOrrççaammeennttoo  FFiissccaall,, foi destinada a importância de RR$$  88..443377..334400..000000,,0000  ((ooiittoo  bbiillhhõõeess,,  

qquuaattrroocceennttooss  ee  ttrriinnttaa  ee  sseettee  mmiillhhõõeess,,  ttrreezzeennttooss  ee  qquuaarreennttaa  mmiill  rreeaaiiss)),, que representa o percentual de 

7744,,2277%%  da despesa fixada na LOA. 

 

Para o OOrrççaammeennttoo  ddaa  SSeegguurriiddaaddee  SSoocciiaall,, foram alocados recursos na ordem de                     

RR$$  22..770022..007700..000000,,0000 ((ddooiiss  bbiillhhõõeess,,  sseetteecceennttooss  ee  ddooiiss  mmiillhhõõeess  ee  sseetteennttaa  mmiill  rreeaaiiss)), valor este que 

representa o percentual de 2233..7799%%  do Orçamento Anual. 

 

1.1.3.2. ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO  
 

Para o orçamento de investimento, foi fixado o valor de RR$$  222200..994455..668800,,0000  ((dduuzzeennttooss  ee  vviinnttee  

mmiillhhõõeess,,  nnoovveecceennttooss  ee  qquuaarreennttaa  ee  cciinnccoo  mmiill  ee  sseeiisscceennttooss  ee  ooiitteennttaa  rreeaaiiss)), conforme arrtt..  77ºº,,  ddaa  LLeeii  

33..669977//22001111--LLOOAA. 
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  1.1.3.3. DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES 
 

 Os artigos 44ºº  ee  88ºº  ddaa  LLeeii  nnºº  33..669977//22001111--LLOOAA autorizam o Poder Executivo a abrir créditos 

suplementares até o limite de 4400%%  (quarenta por cento) do valor total consignados nos orçamentos 

fiscal, da seguridade social e de investimentos, observando as condições estabelecidas nos referidos 

artigos, bem como no disposto no parágrafo único do aarrtt..  88°°  ddaa  LLeeii  ddee  RReessppoossaabbiilliiddaaddee  FFiissccaall  ee  nnoo  §§  11ºº    

ddoo  aarrtt..  4455  ddaa  LLeeii  DDiirreettrriizzeess    OOrrççaammeennttáárriiaass  --  LLDDOO  para  22001122..  
  

Cumpre destacar que a autorização expressa no parágrafo único do art. 8º, fica condicionada à 

publicação, até a data de 15 de dezembro de 2012, do Decreto de abertura de crédito suplementar.  

  
 

2.  DA RECEITA 
 

 

Os recursos auferidos, necessários à efetivação dos programas de governo estabelecidos na 

LOA, são denominados de receita orçamentária ou receita pública, considerada como o conjunto dos 

ingressos de recursos enquadráveis nos diversos itens da tabela da receita, codificada na legislação 

própria
1
 previsíveis nos orçamentos públicos, como receita corrente ou de capital. 

 

2.1.  Previsão da Receita 
 

A Lei Orçamentária aprovou a receita total prevista nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social para o exercício financeiro de 2012, no valor de RR$$  1111..113399..441100..000000,,0000, demonstrada por 

Categoria Econômica e por Fontes de Recurso, como segue: 
              

PREVISÃO DAS RECEITAS POR CATEGORIA ECONÔMICA - LOA 2012 
 

RECEITA DO TESOURO DO ESTADO VALOR  % 

1.  RECEITAS CORRENTES 11.797.545.000,00 105.90 

         Receita Tributária 6.979.500.000,00 62,66 

         Receita de Contribuição 945.000.000,00 8,48 

         Receita Patrimonial 80.470.000,00 0,72 

         Receita Industrial 18.000.000,00 0,16 

         Receita de Serviços 471.180.000,00 4,23 

         Transferências Correntes 3.216.485.000,00 28,87 

         Outras Receitas Correntes 86.910.000,00 0,78 

2.  RECEITAS DE CAPITAL 704.395.000,00 8,32 

        Operações de Crédito 477.540.000,00 4,29 

        Alienação de Bens 100.000,00 0,00 

        Amortização de Empréstimos 400.000,00 0,00 

        Transferências de Capital 201.355.000,00 1,81 

        Outras Receitas de Capital 25.000.000,00 0,22 

3.  DEDUÇÕES DE RECEITAS CORRENTES (1.362.530.000,00) (12,23) 

        Contribuições para o FUNDEF (1.362.530.000,00) (12,23) 

4.  RECEITA TOTAL LÍQUIDA  (1+2-3=4) 11.139.410.000,00 100,00 
          Fonte: Lei Orçamentária Anual - 2012 

 

a) Previsão da Receita por Categoria Econômica  
 

O comparativo entre as receitas estimadas por categoria econômica da Administração Direta e 

Indireta, para os exercícios de 2011 e 2012, a seguir demonstrados, revela que o total em 2012, na 

quantia líquida de RR$$  1111..113399..441100..000000,,0000, encontra-se 1111,,6633%% maior que o do exercício anterior..                     
                         

                                                 
1 Anexo 3 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pela Portaria nº 163, de 04/05/2001, aperfeiçoada pelas Portarias nºs 212/2001, 323/2001, 509/2001, 303/2005, 340/2006 e 

245/2007 e recentemente consolidada pela Portaria STN nº 437/2012, da STN, que aprovou o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). 
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COMPARATIVO DAS RECEITAS ESTIMADAS POR CATEGORIA ECONÔMICA  

ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA 
PREVISTA-LOA/2011  

(A) 
% 

PREVISTA-LOA/2012  

(B) 
% Variação (B/A) 

RECEITAS CORRENTES 10.423.265.000,00 92.93 11.797.545.000,00 94.37 13,18 
  Tributária 6.312.160.000,00 56.28 6.979.500.000,00 55,83 10,57 
  Contribuição 645.000.000,00 5,75 945.000.000,00 7,56 46,51 
  Patrimonial 42.004.000,00 0,37 80.470.000,00 0,64 91,58 
  Industrial 17.000.000,00 0,15 18.000.000,00 0,14 5,88 
  Agropecuária - - 0,00 0,00 0,00 
  Serviços 475.617.000,00 4,24 471.180.000,00 3,77 (0,93) 
  Transferências Correntes 2.858.924.000,00 25,49 3.216.485.000,00 25,73 12,51 
  Outras Receitas Correntes 72.560.000,00 0,65 86.910.000,00 0,70 19,78 
RECEITAS DE CAPITAL 792.604.000,00 7,07              704.395.000,00 5,63 (11,13) 

  Operações de Crédito 573.000.000,00 5,10 477.540.000,00 3.82 (16,66) 
  Alienação de Bens 500.000,00 0,01 100.000,00 0,00 (80,00) 
  Amortização de Empréstimos 220.000,00 0,01 400.000,00 0,00 81,82 
  Transferências de Capital 194.684.000,00 1.73 201.355.000,00 1,61 3,43 
   Outras Receitas de Capital 24.200.000,00 0,22 25.000.000,00 0,20 3,31 
TOTAL DA RECEITA BRUTA   11.215.869.000,00 100,00  12.501.940.000,00 100,00 11,47 
DEDUÇÕES DE RECEITAS CORRENTES (1.236.953.000,00) (12.40) (1.362.530.000,00) (12,23) 10,15 
TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA  9.978.916.000,00 87,60 11.139.410.000,00 87,77 11,63 

               Fonte: Lei Orçamentária Anual – LOAs/ 2011/2012 

                          

b) Previsão da Receita por Fonte de Recurso  
 

O comparativo entre as receitas por fontes de recursos da Administração Direta e Indireta,  

estimada para o exercício financeiro de 2012, a seguir demonstrados, espelha que a Fonte 100, 

representada pelos RReeccuurrssooss  OOrrddiinnáárriiooss ((RReeccuurrssoo  ddoo  TTeessoouurroo)),, na ordem de R$ 6.142.990.000,00, 

atingiu o percentual de 5555,,1155  %%  do total da Receita Líquida prevista na LOA para o referido exercício 

financeiro no montante de R$11.139.410.000,00.    
 

 

PREVISÃO DA RECEITA POR FONTE DE RECURSO  

CÓD ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA 
ADM. Direta 

(A) 

ADM 

Indireta (B) 

Receita Bruta 

(C) = (A) + (B) 

Dedução p/o 

FUNDEB (D) 

Receita Líquida 

(E) = (C) – (D) 

 Recursos do Tesouro 11.199.160.000 0,00 11.199.160.000 (1.362.530.000) 9.836.630.000 

100 

115 

116 

117 

121 

127 

130 

140 

145 

146 

150 

155 

160 

170 

Recursos Ordinários 

Alienação de Bens 

Contribuição para o Desenvolvimento do Ensino Superior 

Contribuição para Infraestrutura Básica Econômica e Social 

Cota Parte do Fundo de Participação dos Estados e DF 

Cota Parte da Contribuição do Salário-Educação 

Cota Parte da Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico 

Indenização pela Utilização de Rec. Híd. e Explor. de Recursos Minerais 

Recursos do Royalties sobre o Petróleo  

Recursos do FUNDEB 

Outras Transferências de Recursos Federais 

Recursos de Transferências Financeiras LC. 87/96 

Recursos do FTI 

Recursos do FMPES 

7.135.830.000 

100.000 

207.750.000 

69.250.000 

1.800.000.000 

43.600.000 

35.000.000 

8.300.000 

201.000.000 

956.000.000 

59.630.000 

14.700.000 

600.000.000 

68.000.000 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

7.135.830.000 

100.000 

207.750.000 

69.250.000 

1.800.000.000 

43.600.000 

35.000.000 

8.300.000 

201.000.000 

956.000.000 

56.630.000 

14.700.000 

600.000.000 

68.000.000 

992.840.000 

0,00 

0,00 

0,00 

360.000.000 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

6.750.000 

2.940.000 

0,00 

0,00 

6.142.990.000 

100.000 

207.750.000 

69.250.000 

1.440.000.000 

43.600.000 

35.000.000 

8.300.000 

201.000.000 

956.000.000 

52.880.000 

11.760.000 

600.000.000 

68.000.000 

 Recursos de Outras Fontes 714.050.000 588.730.000 1.302.780.000 0,00 1.302.780.000 

201 

210 

211 

212 

220 

230 

235 

240 

250 

271 

275 

Recursos Diretamente Arrecadados 

Acordos - PEPSI-COLA 

Acordos - RECOFARMA 

Acordos – VISTEON 

Transferência para investimento em Desenvolvimento Social – AMBEV 

Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 

Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Vinculados 

Transferências do FNAS 

Transferências do FNDE 

Operações de Crédito Internas 

Operações de Crédito Externas 

0,00 

2.500.000 

4.000.000 

20.000 

5.000.000 

0,00 

0,00 

0,00 

27.080.000 

357.540.000 

120.000.000 

156.260.000 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

255.000.000 

110.000.000 

200.000 

0,00 

0,00 

0,00 

156.260.000 

2.500.000 

4.000.000 

20.000 

5.000.000 

255.000.000 

110.000.000 

200.000 

27.080.000 

357.540.000 

120.000.000 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

156.260.000 

2.500.000 

4.000.000 

20.000 

5.000.000 

255.000.000 

110.000.000 

200.000 

27.080.000 

357.540.000 

120.000.000 

280 

285 

295 

296 

Convênios 

Outras Fontes  

Doações de Entidades Internacionais 

Doações de Pessoas ou Instituições Privadas Nacionais 

163.340.000 

25.550.000 

9.020.000 

0,00 

64.610.000 

2.620.000 

20.000 

20.000 

227.950.000 

28.170.000 

9.040.000 

20.000 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

227.950.000 
28.170.000 
9.040.000 

20.000 

 T O T A L 11.913.210.000 588.730.000 12.501.940.000 (1.362.530.000) 11.139.410.000 
Fonte: Lei Orçamentária Anual – LOA/2012 
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2.2.  Execução da Receita 
 

 

A Receita Orçamentária arrecadada (R$ 12.964.428.700,46), em relação à estimada                  

(R$ 11.139.410.000,00), evidencia um excesso de arrecadação no valor de R$ 1.825.018.700,46, 

representando uma variação de 16,39%. 
 

O Anexo 3 e o gráfico a seguir apresentam uma síntese da Receita Arrecadada da 

Administração Estadual, expressa no comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada constante às 

fls. 319. 

ANEXO - 3 
                              

 

 

COMPARATIVO ENTRE A RECEITA ORÇADA X ARRECADADA DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL 
           

T í t u l o s 

R e c e i t a V a r i a ç õ e s 

Prevista (a) Arrecadada (b) Valor (c) 
% 

(c/a) 

RECEITAS CORRENTES 
   Receita Tributária 

   Receita de Contribuições 

   Receita Patrimonial 

   Receita Industrial 

   Receita de Serviços 

   Transferências Correntes 

   Outras Receitas Correntes 

 RECEITAS INTRAORCAMENTÁRIAS   

RECEITAS DE CAPITAL 
   Operações de Crédito 

   Alienação de Bens 

   Amortização de Empréstimos 

   Transferências de Capital 

   Outras Receitas de Capital 

11.797.545.000.00 
6.979.500.000,00 

945.000.000,00 

80.470.000,00 

18.000.000,00 

471.180.000,00 

3.216.485.000,00 

86.910.000,00 

- 
704.395.000,00 
477.540.000,00 

100.000,00 

400.000,00 

201.355.000,00 

25.000.000,00 

13.077.243.676,11 
7.178.537.706,94 

1.267.814.719,41 

247.596.242,38 

4.812.478,51 

522.748.752,29 

3.399.162.745,23 

456.571.031,35 

285.293.911,12 

976.750.231,83 
772.175.359,02 

20.103.134,78 

373.898,58 

148.221.285,14 

35.876.554,31 

1.279.698.676,11 
199.037.706,94 

322.814.719,41 

167.126.242,38 

-13.187.521,49 

51.568.752,29 

182.677.745,23 

369.661.031,35 

- 
272.355.231,83 
294.635.359,02 

20.003.134,78 

-26.101,42 

-53.133.714,86 

10.876.554,31 

10,85 
 2,86 

34,16 

207,69 

-73,27 

10,94 

5,68 

      425,34 

- 
38,67 

61.70 

 20.003,14 

- 6,53 

- 26,39 

 43,51 

TOTAL DA RECEITA BRUTA 12.501.940.000,00 14.339.287.819,06 1.552.053.907,94 12,42 

DEDUÇÕES DE RECEITAS (1.362.530.000,00) (1.374.859.118,60) 12.329.118,60   0,90 

TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA  11.139.410.000,00 12.964.428.700,46 1.825.018.700,46 16,39 
Fonte: Anexo - 10/AFI/ – Balanço Geral do Estado - SEFAZ 

 

                 

 

 
 

 

 
 



 
Estado do Amazonas 

TRIBUNAL DE CONTAS 
Comissão das Contas do Governador  

16 

 

A receita arrecadada em 2012 apresenta variação nominal na ordem de R$ 1.825.018.700,46, 

o que representa um percentual de 16,39% superior em relação à arrecadada em 2011, conforme 

demonstrado no gráfico a seguir: 
 

 
 

Os Anexos 4 e 5 demonstrados a seguir apresentam o comparativo da receita orçada com a 

arrecadada da Administração Direta e Indireta. 
 

ANEXO - 4 
 

COMPARATIVO ENTRE A RECEITA ORÇADA X ARRECADADA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

     T í t u l o s 
R e c e i t a V a r i a ç õ e s 

P r e v i s t a A r r e c a d a d a V a l o r % 

RECEITAS CORRENTES 

   Receita Tributária 

   Receita de Contribuições 

   Receita Patrimonial 

   Receita de Serviços 

   Transferências Correntes 

   Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

   Operações de Crédito 

   Alienação de Bens 

   Amortização de Empréstimos 

   Transferências de Capital 

   Outras Receitas de Capital 

DEDUÇÕES DE RECEITAS 

12.255.320.000,00 

6.979.500.000,00 

945.000.000,00 

80.470.000,00 

720.000,00 

3.170.440.000,00 

79.190.000,00 

657.890.000,00 

477.540.000,00 

100.000,00 

400.000,00 

154.850.000,00 

25.000.000,00 

(1.362.530.000,00) 

12.134.093.445,58 

7.178.537.706,94 

1.051.105.710,60 

112.521.937,19 

1.018.334.86 

3.355.562.164,64 

435.347.591,35 

942.275.975,03 

772.175.359,02 

19.827.081.41 

373.898,58 

115.953.200,16 

33.946.435,86 

(1.374.859.118,60) 

878.773.445,58 

199.037.706,94 

106.105.710,60 

32.051.937,19 

298.334,86 

185.122.164.64 

356.157.591,35 

284.385.975,03 

294.635.359,02 

19.727.081,41 

-26.101,42 

-38.896.799,84 

8.946.435,86 

12.328.651,44 

7,81 

2,85 

11,23 

39,83 

41,44 

5,84 

449,75 

43,23 

61,70 

19.627,09 

- 6,53 

-25,12 

35,79 

0,91 

TOTAL DA RECEITA 10.550.680.000,00 11.701.510.302,01 1.150.830.302,01      10,91 

 

ANEXO - 5 
 

CCOOMMPPAARRAATTIIVVOO  EENNTTRREE  AA  RREECCEEIITTAA  OORRÇÇAADDAA  XX  AARRRREECCAADDAADDAA  DDAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  IINNDDIIRREETTAA 

        T í t u l o s 
R e c e i t a V a r i a ç õ e s 

P r e v i s t a A r r e c a d a d a V a l o r % 

RECEITAS CORRENTES 

   Receita de Contribuições   

   Receita Patrimonial 

   Receita Industrial 

   Receita de Serviços 

   Transferências Correntes 

   Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

   Alienação de Bens 

   Transferências de Capital 

   Outras receitas de Capital 

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTARIAS 

   Receita de Contribuições   

   Receita Patrimonial 

   Receita Industrial 

   Outras Receitas Correntes 

542.225.000,00 

00,0 

0,00 

18.000.000,00 

470.460.000,00 

46.045.000,00 

7.720.000,00 

46.505.000,00 

0,00 

46.505.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

943.150.230,53 

216.709.008,01 

135.074.305,19 

4.812.478,51 

521.730.417,43 

43.600.580,59 

21.223.440,00 

34.474.256,80 

276.053,37 

32.268.084,98 

1.930.118,45 

285.293.911,12 

246.118.678,08 

2.165.886,49 

8.879.758,92 

28.129.587,63 

400.825.230,53 

216.709.008,81 

135.074.305,19 

-13.187.521,49 

3.930.135,53 

-2.444.419,41 

13.503.440,00 

-12.030.743,20 

-15.359.777,63 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

73,94 

- 

- 

-73,26 

  6,00 

  -5,31 

74,92 

-25,87 

-34,88 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 
 

TOTAL DA RECEITA 
 

588.730.000,00 1.262.918.398,45 674.188.398,45 114,52 

        Fonte: Anexo 10 - Comparativo entre a Receita Orçada e a Arrecadada – AFI - 2012 
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Os quadros seguintes apresentam sinteticamente o comparativo da Receita Prevista em relação 

à Arrecadada da Administração Direta e Indireta no decorrer do exercício financeiro de 2012 e a 

Evolução da Receita de 2008 a 2012. 
 

 

RESUMO DA RECEITA ORÇADA E ARRECADADA NO EXERCÍCIO 

Receita Administração Direta Administração Indireta Total % 

Prevista (a) 10.550.680.000,00 588.730.000,00 11.139.410.000,00 
 

Arrecadada (b) 11.701.510.302,01 1.262.918.398,45 12.964.428.700,46 

Diferença (b-a) 1.150.830.302,01 674.188.398,45 1.825.018.700,46 16,39 

 

 

A arrecadação da receita foi efetivada por meio das diversas agências e postos do Banco 

Bradesco S/A, e por outros estabelecimentos bancários credenciados pelo Governo do Estado e, em 

localidades nas quais não existem estabelecimentos bancários, pelas Agências da Secretaria de Estado 

da Fazenda.    

 
                                                        Evolução da Receita - 2008 a 2012                                       R$ Mil 

Especificação 
Exercício Valor em % 

2008 2009 2010 2011 2012 2112/2008 2012/2011 

RECEITAS CORRENTES 8.567.719 8.302.362 10.066.127 11.413.660 13.077.244 52,63  14,58  

Receita Tributária 4.952.961 4.642.085 5.961.008 6.405.569 7.178.538 44,93  12,07  

Receita de Contribuições 584.323 518.149 649.743 904.977 1.267.815 116,97  40,09  

Receita Patrimonial 124.407 103.848 65.667 114.316 247.596 99,02  116,59  

Receita Industrial 12.021 12.099 13.978 13.166 4.812 (59,97)  (63,45)  

Receita de Serviços 114.083 459.564 421.304 476.069 522.749 358,22  9,81  

Transferências Correntes 2.692.532 2.401.559 2.832.217 3.098.768 3.399.163 26,24  9,69  

Outras Receitas Correntes 87.393 165.058 122.210 400.796 456.571 422,43  13,92  

RECEITA DE CAPITAL 315.102 1.096.761 759.353 447.276 976.750 209,98  118,38  

Operações de Crédito 170.631 855.436 514.905 211.819 772.175 352,54  264,55  

Alienação de Bens 1.773 25.343 253 1.787 20.103 1.033,84  1.024,96  

Amortização de Empréstimos 394 402 396 385 374 (5,08)  (2,86)  

Transferências de Capital 116.905 195.786 221.734 203.222 148.221 (26,79)  (27,06)  

Outras Receitas de Capital 25.400 19.794 22.065 30.063 35.877 41,25  19,34  

DEDUÇÕES DAS RECEITAS (896.130) (934.964) (1.134.330) (1.256.631) (1.374.859) 53,42  9,41  

SUBTOTAL 7.986.691 8.464.160 9.691.150 10.604.306 12.679.135 58,75  19,57  

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS - - - - 285.294 -  -  

De Contribuições - - - - 246.119 -  -  

Patrimonial - - - - 2.166 -  -  

Industrial - - - - 8.880 -  -  

Outras Receitas Correntes - - - - 28.129 -  -  

T O T A L 7.986.691 8.464.160 9.691.150 10.604.306 12.964.429 62,33  22,26  

Fonte: Sistema de Administração Financeira – AFI 

Nota: Valores Brutos, não deduzidas as participações constitucionais e legais dos Municípios 
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2.2.1.  Receita Tributária 
 

A Receita Tributária na ordem de R$ 7.178.537.706,94, que compõe o grupo das Receitas 

Próprias, oriunda da competência do Estado de tributar, conforme disposto na Constituição da 

República, no artigo 145, I, foi de grande relevância, representando o percentual de 55,38% do total da 

Receita Arrecadada pelo Estado no exercício financeiro de 2012 na ordem de R$ 12.964.428,700,46, 

com destaque para receita do IImmppoossttoo  ssoobbrree  CCiirrccuullaaççããoo  ddee  MMeerrccaaddoorriiaa  ee  PPrreessttaaççããoo  ddee  SSeerrvviiççooss  --  IICCMMSS,,  

qquuee  rreepprreesseennttaa  oo  ppeerrcceennttuuaall  9922,,2200%%  ddaa  RReecceeiittaa  TTrriibbuuttáárriiaa  aarrrreeccaaddaaddaa,,  ccoonnffoorrmmee  ddeemmoonnssttrraaddoo  nno quadro 

a seguir:                       
         
                                         

 

RECEITA TRIBUTÁRIA ARRECADADA NO EXERCÍCIO DE 2012 

RECEITAS  VALOR (R$) % 

 IMPOSTOS 7.174.957.266,61 99,95 

   Imposto de Renda Retido na Fonte sobre os Rendimentos do Trabalho – IRRF 333.656.856,49 4,65 

   Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Outros Rendimentos – IRRF 20.606.607,48 0,29 

   Imposto sobre Propriedade  de Veículos Automotores – IPVA 197.534.694,21 2,75 

   Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doações de Quaisquer Bens ou Direito - ITCMD 5.342.891,76 0,07 

      IImmppoossttoo  ssoobbrree  CCiirrccuullaaççããoo  ddee  MMeerrccaaddoorriiaa  ee  PPrreessttaaççããoo  ddee  SSeerrvviiççooss  ––  IICCMMSS  66..661188..559988..776600,,2244  9922,,2200  

TAXAS 3.580.440,33 0,05 

   Taxa Pelo Exercício do Poder de Polícia 1.470.395,14 0,02 

   Taxa Pela Prestação de Serviços 2.110.045,19 0,03 
 

TOTAL 7.178.537.706,94 100,00 

 
R$ Mil 

 

Evolução da Receita Tributária - 2008/2012 

Especificação 

Das Receitas 

Exercício 

Part. 

% 

Variação 

2008 2009 2010 2011 2012 2012/2008 2012/2011 

IMPOSTOS 4.950.428 4.639.507 5.958.293 6.402.990 7.174.957 99,95 44,94% 12.06% 

   I.R. RETIDO FONTE 212.245 214.528 243.476 305.842 354.263 4,94 66,91% 15,83% 

   ITCMD 4.065 2.121 2.636 4.087 5.342 0,07 31,41% 30,71% 

   IPVA 126.636 132.849 165.464 181.084 197.534 2,75 55.99% 9,08% 

   ICMS 4.607.483 4.290.008 5.546.717 5.911.977 6.618.598 92,20 43,65% 11,95% 

TAXAS 2.533 2.578 2.715 2.578 3.580 0,05 41,33% 38,87% 
 

REC. TRIBUTÁRIA 
 

4.952.961 4.642.085 5.961.008 6.405.568 7.178.537 100,00 44,93% 12,07% 

    Fonte: Sistema  AFI/SEFAZ - Anexo -10.  -   Nota: Valores Brutos, não deduzidas as participações constitucionais e legais dos municípios e FUNDEB 

 
De igual modo, o gráfico a seguir ilustra a evolução e variação da receita de tributos nos 

últimos cinco anos.      
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Destaca-se no demonstrativo seguinte, a Arrecadação do ICMS por Setor Econômico, que 

espelha uma variação nominal comparada ao exercício de 2011 de 1111,,9955%%  oouu  RR$$  770066  mmiillhhõõeess, face a 

recuperação da economia não só do Estado do Amazonas, como em todo o país, sendo o sseettoorr  iinndduussttrriiaall  

((PPóólloo  IInndduussttrriiaall  ddee  MMaannaauuss--PPIIMM)),, o de maior participação, com RR$$  22..996611  bbiillhhõõeess  oouu  4444,,7755%%  do total, 

apesar  de ter apresentado a menor variação ante 22001111,,  ddee  55..5599%%.       
                                                                                                                                                                                                            R$ MIL 

 

DEMONSTRATIVO DE ARRECADAÇÃO DO ICMS POR SETOR ECONÔMICO 
 

SETOR ECONÔMICO 
ARRECADAÇÃO % 

2011 2012 PARTICIPAÇÃO VARIAÇÃO 

Indústria  2.805.031 2.961.699 44,75 5,59 

Comércio 2.478.698 2.919.372 44,11 17,78 

Serviço  628.247 737.528 11,14 17,39 

TOTAL 5.911.976 6.618.599 100,00 11,95 
Fonte: Secretaria Executiva da Receita-SEFAZ-Balanço Geral/2012. 
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2.2.2.   Receita Orçamentária Arrecadada por Fonte    
 

As receitas próprias, já feitas as devidas deduções descritas no quadro e no gráfico na 

sequência, apresentam um crescimento no percentual 12,71% em relação as do exercício anterior, 

enquanto que as receitas oriundas de transferências e as receitas de terceiros arrecadadas no exercício 

evidenciam percentuais superiores de 7,43% e 233,69%, respectivamente.                                                                       
                                                                           

                           

ESPECIFICAÇÃO DAS RECEITAS 
 

EXERCÍCIO-2011 

(R$) 

 

EXERCÍCIO-2012 

(R$) 
 

 (2012/2011) 
% 

 

RECEITAS PRÓPRIAS  7.060.049.395,78 8.323.324.947,06 17,90 

Tributária Bruta     

Deduções para o Fundef - ICMS      

Deduções para o Fundef - FPE      

Deduções para o Fundef - IPI 
Deduções para o Fundef - LC 87/96 

Deduções para o Fundef  - IPVA      

Deduções pata o Fundef - ITCMD      
Multa de Juro de Mora - IPVA   

Multa de Juro de Mora - ICMS 

Multa de Juro de Mora - Divida Ativa 
Deduções da Receita da Divida Ativa 

TToottaall  ddaass  DDeedduuççõõeess       

Tributária Líquida   

         6.405568.967,50 

(886.794.629,86) 

(335.337.662,62) 

(6.817.241,28) 
(2.948.049,00) 

(18.106.881,12) 

(817.461,99) 
(999.782,08) 

(3.789.876,00) 
(162.177,20) 

 (856.976,32) 

 (1.256.630.737,47)                 

5.148.938.230,03 

7.178.537.706,94 

(992.787.787,33) 

(345.761.852,80) 

(4.602.185,09) 
(2.948.049,00) 

(19.751.915,48) 

(1.068.574,38) 
(984.153,05) 

(4.287.028,93) 
(576.153,53) 

(2.091.419,01) 

(1.374.859.118,60) 

5.803.368.588,34 

 

  12,07 

11,95     

3,11 
(32,49) 

0,00 

9,09 
30,72 

(1,56) 

13,12 
255,26 

144,05 

9.41 

12,71 

CCoonnttrriibbuuiiççõõeess     904.977.034,50 1.267.814.719,41 40,09 

PPaattrriimmoonniiaall      114.315.584,21 247.596.242,38 116,59 

IInndduussttrriiaall       13.166.478,77 4.812.478,51 (63,45) 

SSeerrvviiççooss     476.069.088,91 522.748.752,29 9,81 

AAggrrooppeeccuuáárriiaa                        0,00 0,00 0,00 

OOuuttrraass  RReecceeiittaass  CCoorrrreenntteess       400.795.770,64 456.571.031,35 13,92 

AAlliieennaaççããoo  ddee  BBeennss            1.787.208,72 20.103.134,78 1.024,83 

RECEITAS DE TRANSFÊRÊNCIAS        3.301.989.398,46 3.547.384.030,37 7,43 

 Transferências Correntes        3.098.767.573,58 3.399.162.745,23 9,69 

 Transferências de Capital      203.221.824,88 148.221.285,14 (27,06) 

RECEITAS DE TERCEIROS      242.266.804,91 808.425.811,91 233,69 

Operações de Crédito      211.818.883,53 772.175.359,02 264,55 

Outras Receitas de Capital       30.063.199,14 35.876.554,31 19,34 

 Amortização de Empréstimos                 384.722,24   373.898,58 (-2,81) 

RECEITAS CORRENTES INTRAORCAMENTÁRIAS 0,00 285.293.911,12 0,00 

CCoonnttrriibbuuiiççõõeess  246.118.678,08 0,00 

PPaattrriimmoonniiaall   2.165.886,46 0,00 

IInndduussttrriiaall   8.879.758,92 0,00 

OOuuttrraass  RReecceeiittaass  CCoorrrreenntteess  28.129.587,63 0,00 
 

TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA       10.604.305.599,15 12.964.428.700,46 
 

22,26 

         Fonte: AFI/SEFAZ - Anexo -10 e Balanço Geral do Estado 2012                  
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As Receitas Intraorçamentárias registrada no Comparativo entre a Receita Orçada e a 

Arrecadada - Anexo 10, do exercício financeiro de 2012 é fato novo, considerando que, no Balanço 

Geral do Estado exercício anterior, os recursos advindos das Receitas Correntes Intraorçamentárias não 

foram identificadas e contabilizadas de forma individualizada.  
 

As Receitas Correntes Intraorçamentárias regulamentadas pela PPoorrttaarriiaa  IInntteerrmmiinniisstteerriiaall  

SSTTNN//SSOOFF  nnºº  333388//22000066 são receitas originárias de operações entre Órgãos, Fundos, Autarquias 

Fundações, Empresas Estatais Dependentes e de outras entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e 

da Seguridade Social da mmeessmmaa  eessffeerraa  ddee  ggoovveerrnnoo,,  ddeeccoorrrreenntteess  ddoo  ffoorrnneecciimmeennttoo  ddee  mmaatteerriiaaiiss,,  bbeennss  ee  

sseerrvviiççooss,,  rreecceebbiimmeennttoo  ddee  iimmppoossttoo,,  ttaaxxaass  ee  ccoonnttrriibbuuiiççõõeess, além de outras operações, quando o fato que 

originar a receita decorrer de despesas dos entes retrocitados ou de outra entidade constante do 

orçamento, no âmbito da mesma esfera de governo. 
  

Ressalta-se, por oportuno, que a ccllaassssiiffiiccaaççããoo  iinnttrraaoorrççaammeennttáárriiaa não constitui nova categoria 

econômica de receita. Essa tem a mesma função da receita, diferenciando-se apenas pelo fato de 

destinar ao registro de receitas provenientes de órgãos pertencentes ao mesmo orçamento fiscal e da 

seguridade social. 
      
2.2.3.  Execução da Receita 
 

Sinteticamente, a participação percentual de cada fonte de receita no total arrecadado está 

demonstrada no quadro a seguir: 
 

PARTICIPAÇÃO POR FONTE DE RECEITA 

F O N T E  V A L O R (R$) % 

TOTAL DA RECEITA BRUTA 14.053.993.907,94 100,00 

Receita Tributária 7.178.537.706,94 55,37 

Receita de Contribuições    1.267.814.719,41 9,78 

Receita Patrimonial      247.596.242,38 1,91 

Receita Industrial      4.812.478,51 0,04 

Receita de Serviços    522.748.752,29 4,03 

Receita Agropecuária                       0,00 0,00 

Transferências Correntes 3.399.162.745,23 26,22 

Outras Receitas Correntes 456.571.031,35 3,52 

Operações de Crédito 772.175.359,02 5,96 

Alienação de Bens 20.103.134,78 0,16 

Amortização de Empréstimos 373.898,58 0,00 

Transferências de Capital 148.221.285,14 1,14 

Outras Receitas de Capital 35.876.554,31 0,28 

RReecceeiittaa  IInnttrraaoorrççaammeennttáárriiaa  228855..229933..991111,,1122  22,,2200  

DEDUÇÕES DE RECEITAS (1.374.859.118,60) -10,60 

Dedução para o FUNDEB – ICMS (992.787.787,33) -7,66 

Dedução para o FUNDEB – FPE (345.761.852,80) -2,67 

Dedução para o FUNDEB – IPI (4.602.185,09) -0,04 

Dedução para o FUNDEB – LC nº 87/96 (2.948.049,00) -0,02 

IPVA (19.751.915,48) -0,15 

ITCMD (1.068.574,38) -0,01 

Multas e Juros de Mora – IPVA  (984.153,05) -0,01 

Multas e Juros de Mora – ICMS (4.287.028,93) -0,03 

Multas e Juros de Mora – Dívida Ativa (576.153,53) -0,00 

Dedução da Receita da Dívida Ativa (2.091.419,01) -0,02 

TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 12.964.428.700,46 100,00 
  Fonte: Balanço Geral do Estado / 2012 
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2.2.4.  Resumo da Execução Orçamentária 
 

O quadro a seguir demonstra a síntese da execução orçamentária do exercício, incluídos os 

destaques orçamentários, extraídos do Balanço Orçamentário, às fls. 319, e dos Demonstrativos da 

Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas - Anexo 01, às fls. 99, evidenciando a existência 

de um superávit na execução orçamentária na ordem de R$ 805.169.715,93. 
                                                                                                                                                            

Itens 
 

E S P E C I F I C A Ç Õ E S 
 

Valor  

1 ORÇAMENTO INICIAL 11.139.410.000,00. 

2   CRÉDITOS ADICIONAIS 7.680.914.240,06 

3         Crédito Especial 1.152.831.609,84 

4         Créditos Suplementares 4.270.912.544,78 

5         Alterações de QDD 2.257.170.085,44 

6 ANULAÇÕES DE DOTAÇÕES (-) 5.307.562.184,72 

7         Créditos Especiais 571.294.408,84 

8         Créditos Orçamentários e Suplementares 2.479.097.690,44 

9         Reduções de QDD 2.257.170.085,44 

10 MOVIMENTAÇÃO DE CRÉDITOS 0,00 

11         Destaques Recebidos 2.365.573.903,97 

12         Destaques Concedidos (-) (2.365.573.903,97) 

13 CRÉDITOS AUTORIZADOS (1+2-6)   13.512.762.055,34 

14 DESPESAS EMPENHADAS (-) (12.159.258.984,53) 

15 CRÉDITOS DISPONÍVEIS  (13-14) 1.353.503.070,81 

16 RECEITA ARRECADADA   12.964.428.700,46 
 

17 Superávit da Execução Orçamentária (16-14)  805.169.715,93 

                          Fonte: Balanço Geral do Estado/2012///SSiisstteemmaa  AAFFII//SSEEFFAAZZ//RReell__EExxeeoorrcc  --  22001122. 
 

3.  DA DESPESA 
 

3.1.  Fixação da Despesa 
 

As despesas orçamentárias, ou despesas públicas, constituem o conjunto dos gastos públicos 

autorizados por intermédio do orçamento ou de créditos adicionais, devendo evidenciar a política 

econômico-financeira e o programa de Governo destinados a satisfazer as necessidades da comunidade.       
                   

                DESPESA FIXADA (2011/2012) ADMINISTRAÇÃO DIRETA/ INDIRETA                                

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPO 

DE DESPESA 

DESPESA FIXADA 

LOA/2011 (a) Part. % LOA/2012 (b) Part. % 

DESPESAS CORRENTES 8.093.090.000,00 81,10 9.063.985.000,00 81,37 

Pessoal e Encargos Sociais 4.017.729.000,00 40,26 4.748.636.000,00 42,63 

Juros e Encargos da Dívida Interna / Externa 168.620.000,00 1,69 236.900.000,00 2,13 

Outras Despesas Correntes 3.906.741.000,00 39,15 4.078.449.000,00 36,61 

DESPESAS DE CAPITAL 1.417.501.000,00 14,20 1.777.541.000,00 15,96 

Investimentos 1.111.762.000,00 11,14 1.243.677.000,00 11,16 

Inversões Financeiras 3.169.000,00 0,03 3.169.000,00 0,03 

Amortização da Dívida 302.570.000,00 3,03 530.695.000,00 4,76 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 468.325.000,00 4,69 297.884.000,00 2,67 

T O T A L 9.978.916.000,00 100,00 11.139.410.000,00 100,00 

                      Fonte: Lei Orçamentária Anual – LOA – 2012 
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A despesa fixada por funções de governo, nos orçamentos de 2011 e 2012 da Administração 

Direta e Indireta, é apresentada no quadro a seguir: 
 

DESPESA FIXADA POR FUNÇÕES NOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA e INDIRETA 

FUNÇÃO 

FIXADA/LOA/2011 

TOTAL  % 

FIXADA/LOA/2012 

TOTAL  % 

FISCAL 
SEGURIDADE 

SOCIAL 
FISCAL 

SEGURIDADE 

SOCIAL 

Legislativa 281.446.000 52.643.000 334.089.000 3,35 299.161.000 61.104.000 360.265.000 3,23 

Judiciária 251.825.000 107.040.000 358.865.000 3,60 324.436.000 99.200.000 423.636.000 3,80 

Essencial 

à Justiça 
168.248.000 16.201.000 184.449.000 1,85 168.246.000 39.350.000 207.596.000 1,86 

Administração 626.775.863 600.000 627.375.863 6,29 565.571.527 600.000 566.171.527 5,08 

Segurança 

Pública 
642.090.000 48.000 642.138.000 6,43 858.398.938 - 858.398.938 7,71 

Assistência Social 400.000 94.974.000 95.374.000 0,96 - 102.445.000 102.445.000 0,92 

Previdência 

Social 
- 411.000.000 411.000.000 4,12 - 647.840.000 647.840.000 5,82 

Saúde - 1.643.532.000 1.643.532.000 16,47 - 1.751.531.000 1.751.531.000 15,72 

Trabalho 10.316.000 - 10.316.000 0,10 10.940.000 - 10.940.000 0,10 

Educação 1.486.100.000 - 1.486.100.000 14,89 1.735.028.000 - 1.735.028.000 15,58 

Cultura 81.063.000 - 81.063.000 0,81 82.963.000 - 82.963.000 0,74 

Direitos da 

Cidadania 
143.814.000 - 143.814.000 1,44 153.432.000 - 153.432.000 1,38 

Urbanismo 200.021.111 - 200.021.111 2,00 202.030.973 - 202.030.973 1,81 

Habitação 148.003.000 - 148.003.000 1,48 113.799.000 - 113.790.000 1,02 

Saneamento 55.403.642 - 55.403.642 0,56 35.724.500 - 35.724.500 0,32 

Gestão 

Ambiental 
42.238.000 - 42.238.000 0,42 59.167.000 - 59.167.000 0,53 

Ciência e 

Tecnologia 
88.404.000 - 88.404.000 0,89 93.703.000 - 93.703.000 0,84 

Agricultura 68.861.000 - 68.861.000 0,69 85.896.000 - 85.896.000 0,77 

Organização Agrária 14.531.000 - 14.531.000 0,15 13.745.000 - 13.745.000 0,12 

Indústria 500 - 500 0,00 - - - - 

Comércio e 

Serviços 
28.372.000 - 28.372.000 0,28 32.341.000 - 32.341.000 0,29 

Comunicações 55.480.000 - 55.480.000 0,56 62.008.000 - 62.008.000 0,56 

Energia 167.000 - 167.000 0,00 1.500.000 - 1.500.000 0,01 

Transporte 437.048.384 - 437.048.384 4,38 418.039.000 - 418.039.000 3,75 

Desporto 

e Lazer 
168.431.000 - 168.431.000 1,69 176.315.000 - 176.315.000 1,58 

Encargos 

Especiais 
2.185.514.500 - 2.185.514.500 21,90 2.647.011.062 - 2.647.011.062 23,76 

Reserva de 

Contingência 
468.325.000 - 468.325.000 4,69 297.884.000 - 297.884.000 2,67 

Total Geral 

da Despesa 
7.652.878.000 2.326.038.000 9.978.916.000 100,00 8.437.340.000 2.702.070.000 11.139.410.000 100,00 

                    Fonte: Lei Orçamentária – LOA – 2011 / 2012 
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3.1.1. Estrutura Administrativa do Estado 
 

A Lei nº 3.697, de 26/12/2011 (D.O.E. 26/12/2011), levando em conta a estrutura 

administrativa do Estado, fixou recursos para o exercício de 2012, nos orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da Administração Pública Estadual, da seguinte forma:    
                             RECURSOS ORÇAMENTADOS PARA OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA                   

ÓRGÃO FISCAL SEGURIDADE SOCIAL DOTAÇÃO INICIAL 

PODER LEGISLATIVO    

01101-Assembleia Legislativa – ALE 186.415.000 14.999.000 201.414.000 

02101-Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE 112.748.000 46.105.000 158.853.000 

Subtotal 299.163.000 61.104.000 360.267.000 

MINISTÉRIO PÚBLICO    

03101-Procuradoria Geral de Justiça – PGJ 136.088.000 39.350.000 175.438.000 

Subtotal 136.088.000 39.350.000 175.438.000 

PODER JUDICIÁRIO    

04101-Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – TJ 292.937.000 99.200.000 392.137.000 

Subtotal 292.937.000 99.200.000 392.137.000 

PODER EXECUTIVO    

11101-Casa Civil 27.759.000 - 27.759.000 

11102-Secretaria de Governo – SEGOV 30.628.000 - 30.628.000 

11103-Procuradoria Geral do Estado do Amazonas – PGE 29.909.000 - 29.909.000 

11104-Ouvidoria Geral do Estado – OUVCON 11.593.000 - 11.593.000 

11106-Agência de Comunicação Social – AGECOM 35.666.000 - 35.666.000 

11107-Escritório de Representação do Governo em São Paulo 1.699.000 - 1.699.000 

11108-Casa Militar 25.940.000 - 25.940.000 

11109-Controladoria Geral do Estado - CGE  3.727.000 - 3.727.000 

11113-Comissão Geral de Licitação – CGL 6.581.000 - 6.581.000 

11115-Secretaria Exec. do Conselho de Desenv. Sust. da Região Metropolitana de Manaus 16.578.000 - 16.578.000 

11116-Secretaria de Estado de Representação do Governo em Brasília 2.832.000 - 2.832.000 

11117-Unidade Gestora do Projeto Copa 2.355.000 - 2.355.000 

12101-Secretaria Executiva da Vice-Governadoria 2.217.000 - 2.217.000 

13101-Secretaria de Estado de Administração e Gestão – SEAD 73.720.000 648.440.000 722.160.000 

14101-Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ / Coordenadoria de Administração 299.569.000 - 299.569.000 

14103-Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ / Encargos Gerais do Estado 2.632.725.000 - 2.632.725.000 

16101-Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico – SEPLAN 57.926.000 - 57.926.000 
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                      RECURSOS ORÇAMENTADOS PARA OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA               Continua                   

ÓRGÃO FISCAL SEGURIDADE SOCIAL DOTAÇÃO INICIAL 

18101-Secretaria de Estado da Produção Rural – SEPROR 36.642.000 - 36.642.000 

19101-Secretaria de Estado de Política Fundiária – SPF 9.048.000 - 9.048.000 

20101-Secretaria de Estado de Cultura – SEC 82.963.000 - 82.963.000 

21101-Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos – SEJUS 65.502.000 - 65.502.000 

21102-Complexo Penitenciário “Anísio Jobim” 3.069.000 - 3.069.000 

21103-Cadeia Pública Desembargador “Raimundo Vidal Pessoa” 3.462.000 - 3.462.000 

21104-Penitenciária Feminina de Manaus 2.955.000 - 2.955.000 

21105-Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico 1.839.000 - 1.839.000 

21106-Casa do Albergado de Manaus 1.822.000 - 1.822.000 

21107-Secretaria Executiva Adjunta 5.916.000 - 5.916.000 

21108-Departamento do Programa Estadual de Proteção ao Consumidor – PROCON 2.037.000 - 2.037.000 

22101-Secretaria de Estado de Segurança Pública – SSP 74.679.000 - 74.679.000 

22102-Polícia Civil do Estado do Amazonas  212.186.000 - 212.186.000 

22103-Polícia Militar do Estado do Amazonas  480.109.000 - 480.109.000 

22104-Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas – CBMAM 40.642.000 - 40.642.000 

22106-Subcomando de Ações de Defesa Civil – SUBCOMADEC 728.000 - 728.000 

24101-Defensoria Pública do Estado do Amazonas 39.636.000 - 39.636.000 

25101-Secretaria de Estado de Infraestrutura – SEINFRA 516.618.000 - 516.618.000 

25102-Unidade de Gerenc. do Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus – UGPI 134.775.000 - 134.775.000 

26101-Secretaria de Estado do Trabalho – SETRAB 10.940.000 - 10.940.000 

27101-Secretaria de Estado da Juventude, Desporto e Lazer – SEJEL 167.849.000 - 167.849.000 

28101-Secretaria de Estado de Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 1.341.259.000 - 1.341.259.000 

30101-Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SDS 37.442.000 - 37.442.000 

31101-Secretaria de Estado da Assistência Social e Cidadania – SEAS - 26.641.000 26.641.000 

32101-Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia – SECT 4.924.000 - 4.924.000 

33101-Secretaria de Est. de Articulação de Política Púb. aos Mov. Sociais e Populares - SEARP 5.528.000 - 5.528.000 

34101-Secretaria de Estado p/os Povos Indígenas – SEPI 5.413.000 - 5.413.000 

35101-Secretaria de Estado de Mineração, Geodiversidade e Recirsos Hídricos 8.728.000 - 8.728.000 

36101-Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência – SEPED - 3.753.000 3.753.000 

99999-Reserva de Contingência 297.884.000 - 297.884.000 

Subtotal 6.856.019.000 678.834.000 7.534.853.000 

Total 7.584.207.000 878.488.000 8.462.695.000 

                 Fonte: Lei Orçamentária Anual / 2012 
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 RECURSOS ORÇAMENTADOS PARA OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA                                      

E N T I D A D E S FISCAL SEGURIDADE SOCIAL DOTAÇÃO INICIAL 

AUTARQUIAS    

11206-Imprensa Oficial do Estado do Amazonas – IMPEAM 18.000.000 - 18.000.000 

16201-Junta Comercial do Estado do Amazonas – JUCEA 7.000.000 - 7.000.00 

16202-Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Amazonas – IPEM 2.970.000 - 2.970.000 

18201-Instituto de Desenv. Agropecuário e Florestal Sustentável do Est. do Amazonas – IDAM 49.255.000 - 49.255.000 

19201-Instituto de Terras do Amazonas – ITEAM 4.698.000 - 4.698.000 

22201-Departamento Estadual de Trânsito do Amazonas – DETRAN 50.000.000 - 50.000.000 

25201-Agência Reguladora dos Serv. Públicos Concedidos do Estado do Amazonas – ARSAM 7.901.000 - 7.901.000 

25202-Superintendência Estadual de Habitação – SUHAB 118.640.000 - 118.640.000 

25203-Superintendência de Navegação, Portos e Hidrovias do Estado do Amazonas – SNPH 10.550.000 - 10.550.000 

30201-Instituto de Proteção Ambiental do Estado – IPAAM 21.092.000 - 21.092.000 

32202-Centro de Educação Tecnológica do Amazonas – CETAM 72.107.000 - 72.107.000 

Subtotal 362.213.000 - 362.213.000 

EMPRESAS    

16508-Empresa Estadual de Turismo do Amazonas  - AMAZONASTUR 4.000.000 - 4.000.000 

Subtotal 4.000.000 - 4.000.000 

FUNDAÇÕES    

11303-Fundação Televisão e Rádio Cultura do Amazonas – FUNTEC 6.711.000 - 6.711.000 

17301-Fundação Centro de Controle de Oncologia – FCECON - 315.000 315.000 

17302-Fundação Hospitalar de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas – FHEMOAM - 2.000.000 2.000.000 

17303-Fundação de Dermatologia Tropical e Venereologia “Alfredo da Matta” – FUAM - 610.000 610.000 

17304-Fundação de Medicina Tropical do Amazonas – FMT / AM - 15.000 15.000 

17305-Fundação Hospital “Adriano Jorge” – FHAJ - 170.000 170.000 

17306-Fundação de Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas – FVS / AM. - 400.000 400.000 

27301-Fundação Vila Olímpica “Danilo Duarte de Mattos Areosa” – FVO 8.467.000 - 8.467.000 

30301-Fundação Estadual dos Povos Indígenas – FEPI / AM - - - 

32301-Fundação Universidade do Estado do Amazonas – F U E A 284.760.000 - 284.760.000 

32302-Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas – FAPEAM 88.780.000 - 88.780.000 

Subtotal 388.718.000 3.510.000 392.228.000 

FUNDOS    

03701-Fundo de Apoio do Ministério Público do Estado do Amazonas – FAMPEAM 2.250.000 - 2.250.000 

04701-Fundo Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – FUNETJ 9.500.000 - 9.500.000 

04702-Fundo de Reaparelhamento do Poder Judiciário – FUNJEAM 22.000.000 - 22.000.000 

11704-Fundo Especial da Região Metropolitana de Manaus 120.000 - 120.000 

11705-Fundo de Promoção Social – FPS 80.000 - 80.000 

14701-Fundo para Financiamento da Modernização Fazendária do Estado do Amazonas 10.000.000 - 10.000.000 

17701-Fundo Estadual de Saúde – FES 6.000 1.748.021.000 1.748.027.000 

21701-Fundo Penitenciário do Estado do Amazonas – FUPEAM 701.000 - 701.000 

21702-Fundo Estadual de Defesa do Consumidor – FUNDECON 259.000 - 259.000 

21703-Fundo Estadual Antidrogas – FEAD 20.000 - 20.000 

22701-Fundo de Reserva p/ Ações de Inteligência – FRAI 1.200.000 - 1.200.000 

24701-Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado do Amazonas – FUNDEP 3.600.000 - 3.600.000 

25701-Fundo Estadual de Habitação – FEH 11.342.000 - 11.342.000 

28701-Fundo Estadual de Incentivo ao Cumprimento de Metas da Educação Básica 36.924.000 - 36.924.000 

30701-Fundo Estadual do Meio Ambiente – FEMA 200.000 - 200.000 

31701-Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS - 70.611.000 70.611.000 

31702-Fundo Estadual da Criança e do Adolescente – FECA - 1.440.000 1.440.000 

Subtotal 98.202.000 1.820.072.000 1.918.274.000 

Total 853.133.000 1.823.582.000 2.676.715.000 

ESFERAS DE GOVERNO FISCAL SEGURIDADE SOCIAL DOTAÇÃO INICIAL 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 7.584.207.000 878.488.000 8.462.695.000 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 853.133.000 1.823.582.000 2.676.715.000 

T O T A  L  G E R A L 8.437.340.000 2.702.070.000 11.139.410.000 

                             Fonte: Lei Orçamentária Anual / 2012 
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3.1.2.  Instrumentos da Execução Orçamentária 
 

3.1.2.1. Destaque de Crédito Orçamentário 

 

O Decreto nº 24.634, de 16 de novembro de 2004, com efeito retroativo a 1º de janeiro de 

2004, disciplinou, a partir daquele exercício, que:  

 

“Art. 1º: A descentralização de crédito orçamentário entre os órgãos e entidades da 

Administração Pública Estadual, Direta e Indireta, que envolva recursos oriundos de dotações 

consignadas nos orçamentos fiscal e da seguridade social, objetivando a realização de programas ou 

ações, será efetivada através de destaque de crédito orçamentário, nos termos deste Decreto, 

observada a legislação pertinente”.  (grifamos) 

 

O destaque de crédito orçamentário é uma operação descentralizadora de crédito orçamentário, 

em que uma unidade orçamentária disponibiliza para outra unidade orçamentária ou gestora a 

competência de utilização dos recursos que lhes foram concedidos. A sua operacionalidade é efetuada 

da seguinte forma: 
 
 

Concedente → órgão da Administração Pública estadual, direta e indireta, responsável pela 

descentralização dos créditos orçamentários, através de destaque; 

 
Executor → órgão da Administração Pública estadual, direta e indireta, com a qual o 

concedente pactua a execução de programa, projeto ou atividade. 

 

3.2.  Execução da Despesa 
 

3.2.1.  Abertura de Créditos Adicionais 

 

3.2.1.1. Créditos Suplementares 

 

A abertura de Créditos Adicionais Suplementares é o mecanismo legal e administrativo 

utilizado regularmente em toda a Administração Pública. Tal abertura tem respaldo no §§  88ºº  ddoo  aarrtt..  116655  

ddaa  CCoonnssttiittuuiiççããoo  ddaa  RReeppúúbblliiccaa e no inciso I, do artigo 7º da Lei Federal nº 4.320/1964.  
 
 
 
Com o devido amparo legal, o Poder Executivo abriu Créditos Suplementares no valor de              

RR$$  44..227700..991122..554444,,7788 (quatro bilhões, duzentos e setenta milhões, novecentos e doze mil, quinhentos e 

quarenta e quatro mil e setenta e oito centavos), que corresponde a 3388,,3344%% da Despesa Inicial, sendo 

utilizadas as fontes de recursos espelhadas nos quadros seguintes. PPoorrttaannttoo,,  ffooii  ccuummpprriiddaa  aa  

ddeetteerrmmiinnaaççããoo  ccoonnttiiddaa  nnooss  aarrttiiggooss  44ºº,,  55ºº  ee    88ºº,,  ddaa  LLeeii  OOrrççaammeennttáárriiaa  AAnnuuaall--LLOOAA  ((LLeeii  nnºº  33..669977)),,  ddee  

2266//1122//22001111.. 
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QUADRO CONSOLIDADO DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS 
Período de Janeiro a Dezembro de 2012 

IItteennss  EEssppeecciiffiiccaaççõõeess  AAddmm..  DDiirreettaa  AAddmm..  IInnddiirreettaa  TToottaall  

 1 ORÇAMENTO INICIAL 8.164.811.000,00 2.974.599.000,00 11.139.410.000,00 

 2 SUPLEMENTAÇÕES 5.928.669.145,80 1.752.245.094,26 7.680.914.240,06 

 3     Crédito Especial Aberto 0,00 1.152.831.609,84 1.152.831.609,84 
 4     Suplementações de Dotações 3.919.127.095,64 351.785.449,14 4.270.912.544,78 
 5     Alteração de  QDD 2.009.542.050,16 247.628.035,28 2.257.170.085,44 

 6 ANULAÇÕES DE DOTAÇÕES (-) 4.819.004.851,24 488.557.333,48 5.307.562.184,72 

 7     Créditos Especiais 571.294.408,84 0,00 571.294.408,84 

 8     Créditos Orçamentários e Suplementares 2.238.168.392,24 240.929.298,20 2.479.097.690,44 
 9     Redução de QDD 2.009.542.050,16 247.628.035,28 2.257.170.085,44 

 10 MOVIMENTAÇÃO DE CRÉDITOS 1.322.148.557,00 (1.322.148.557,00) 0,00 

 11     Destaques Recebidos 1.842.812.325,33 522.761.578,64 2.365.573.903,97 

 12     Destaques Concedidos (-) (520.663.768,33) (1.844.910.135,64) (2.365.573.903,97) 

 13 CRÉDITO AUTORIZADO (1+2-6-10) 10.596.623.851,56 2.916.138.203,78 13.512.762.055,34 

 14 DDEESSPPEESSAA  EEMMPPEENNHHAADDAA  ((--))  ((99..778822..771199..998822,,4422))  ((22..337766..553399..000022,,1111))  ((1122..115599..225588..998844,,5533))  
 15 RECURSOS BLOQUEADOS (-) (308.980,00) 0,00 (308.980,00) 

 16 CRÉDITOS DISPONÍVEIS (13-14-15) 813.594.889,14 539.599.201,67 1.353.194.090,81 

 17 RECEITA ARRECADADA (REALIZADA)  11.701.510.302,01 1.262.918.398,45 12.964.428.700,46 

 18 Superávit da Execução Orçamentária (17-14) 1.918.790.319,59 (1.113.620.603,66) 805.169.715,93 

                                        FFOONNTTEE::  LLOOAA  22000022//SSiisstteemmaa  AAFFII//SSEEFFAAZZ//RReell__EExxeeoorrcc. 
 

              CRÉDITOS SUPLEMENTARES (§ 1º, inc. I, II, III e IV, do art. 43, da Lei nº 4.320/64) 

RECURSOS UTILIZADOS VALOR 
Superávit Financeiro 586.139.642,02 

Excesso de Arrecadação 1.003.245.212,32 

Anulação 2.479.097.690,44 

Operação de Crédito 202.430.000,00 

SUPLEMENTAÇÃO/ T O T A L    4.270.912.544,78 

 

As Suplementações de Recursos por Anulações de Dotações foram a maior fonte de recursos 

utilizada pelo Poder Executivo no exercício para a abertura de Créditos Suplementares, atingindo o 

valor de R$ 2.479.097.690,44 (dois bilhões, quatrocentos e setenta e nove mil, seiscentos e noventa 

reais e quarenta e quatro centavos). 
 

3.2.1.2. Créditos Especiais 
 

A abertura atingiu o valor de R$ 1.152.831.609,84 (um bilhão, cento e cinquenta e dois 

milhões, oitocentos e trinta e um mil, seiscentos e nove reais e oitenta e quatro centavos), equivalente a 

2277,,0000%% do total dos Créditos Adicionais abertos, conforme dados a seguir: 
                                                                             

CRÉDITOS ESPECIAS (§ 1º, inc. II e III do Art. 43 da Lei nº 4.320/64) 
 

RECURSOS UTILIZADOS 
 

VALOR  

a) Excesso Arrecadação 581.537.201,00 

b) Anulação de Dotações 571.294.408,84 

SUPLEMENTAÇÃO/ T O T A L 1.152.831.609,84 

 
É de singular importância destacar que, do total de abertura de Créditos Especiais espelhado 

neste tópico, está inclusa a FFuunnddaaççããoo  AAMMAAZZOONNPPRREEVV, com abertura de créditos especiais em 2012, 

no valor de RR$$  11..114488..223344..220011,,0000 (um bilhão, cento e quarenta e oito milhões, duzentos e trinta e quatro 

mil e duzentos e um reais), autorizados pela Lei nº 3.727 de 23 março de 2012, que retroagiu seus 

efeitos a partir de 1º janeiro de 2012..   
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NNaa  sseeqquuêênncciiaa,,  rreellaacciioonnaamm--ssee  ooss  ccrrééddiittooss  eessppeecciiaaiiss  aabbeerrttooss  nnoo  eexxeerrccíícciioo  ddee  22001122..  
 

 

Autorização: Lei nº 3.727, de 23 de março de 2012 - Publicada no DOE de 23/03/2012. 
Objetivo: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Estadual a criar, no Plano Plurianual - PPA 

2012/2015, a ação 2490 - Encargos com Pessoal Inativos e Pensionistas; 2001 - Administração da 
Unidade; 2003 - Remuneração do Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais; 2004 - Auxílio 
Alimentação aos Servidores e Empregados; 2087 - Administração de Serviços de energia elétrica, água, 
esgoto e telefonia; e a abrir crédito adicional especial no orçamento fiscal no valor de                            
R$ 923.611.980,00 (nnoovveecceennttooss  ee  vviinnttee  ee  ttrrêêss  mmiillhhõõeess,,  sseeiisscceennttooss  ee  oonnzzee  mmiill,,  nnoovveecceennttooss  ee  ooiitteennttaa  rreeaaiiss) 
para atender a programação da AMAZONPREV. 

 

Autorização: Lei nº 3.749, de 09 de maio de 2012 - publicada no DOE de 10/05/2012. 
Objetivo: Abre Crédito Adicional Especial no valor de RR$$  447700..000000,,0000  ((qquuaattrroocceennttooss  ee  sseetteennttaa  

mmiill  rreeaaiiss)) no Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta, para atender à ação 2087 - 
Administração de Serviços de energia elétrica, água, esgoto e telefonia do Fundo Especial da Defensoria 
Pública do Estado do Amazonas. 

 

Autorização: Lei nº 3.794, de 27 de agosto de 2012 - Publicada no DOE de 27/08/2012. 
Objetivo: Autoriza o Chefe do Poder Executivo a incluir, no Plano Plurianual - PPA 

2012/2015, o Programa 3239 - Amazonas 2020, com a ação 1280 - Implantação, Ampliação, Melhorias 
e Modernização de Estradas, Rodovias e Vicinais; e a abrir crédito especial no valor de R$ 4.127.408,84 
(qquuaattrroo  mmiillhhõõeess,,  cceennttoo  ee  vviinnttee  ee  sseettee  mmiill,,  qquuaattrroocceennttooss  ee  ooiittoo  rreeaaiiss  ee  ooiitteennttaa  ee  qquuaattrroo  cceennttaavvooss). 

 

Autorização: LLeeii  nnºº  33..883322,,  ddee  0033  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22001122 - Publicada no DOE 03/12/2012.  
Objetivo: Autoriza o Chefe do Poder Executivo a aalltteerraarr  aa  LLeeii  nnºº  33..772277, de 23 de março de 

2012 - Publicada no DOE de 23/03/2012, aalltteerraannddoo  oo  vvaalloorr  eemm  mmaaiiss  RR$$  222244..662222..222211,,0000  ((dduuzzeennttooss  ee  
vviinnttee  ee  qquuaattrroo  mmiillhhõõeess,,  sseeiisscceennttooss  ee  vviinnttee  ee  ddooiiss  mmiill  ee  dduuzzeennttooss  ee  vviinnttee  ee  uumm  rreeaaiiss)) para atender a 
programação da AMAZONPREV. 

 
3.2.2.  Despesa Autorizada 

 

O resultado da abertura dos créditos adicionais, combinado com a movimentação de         

créditos - destaques recebidos e concedidos apurados no período de janeiro a dezembro de 2012 estão 

demonstrados no quadro abaixo: 
 
 

 

DEMONSTRATIVO DE CRÉDITOS INICIAIS E ADICIONAIS 
 

ITENS ESPECIFICAÇÃO TOTAL APURADO 

1 ORÇAMENTO INICIAL 11.139.410.000,00  

2 CRÉDITOS ADCIONAIS 7.680.914.240,06  

3      Crédito Especial 1.152.831.609,84  

4      Créditos Suplementares 4.270.912.544,78  

5      Alterações de QDD 2.257.170.085,44  

6 ANULAÇÕES DE DOTAÇÕES ( - ) 5.307.562.184,72  

7      Créditos Especiais 571.294.408,84  

8      Créditos Orçamentários e Suplementares 2.479.097.690,44  

9      Reduções de QDD 2.257.170.085,44  

10 MOVIMENTAÇÃO DE CRÉDITOS                            -  

11      Destaques Recebidos 2.365.573.903,97  

12      Destaques Concedidos ( - ) (2.365.573.903,97)  

13 CRÉDITO AUTORIZADO (1+2-6) 13.512.762.055,34  

ACRÉSCIMO EM RELAÇÃO AO INICIAL (%)  21,31%  

      Fonte: CONGOV/TCE- 2012 e Sistema  AFI/SEFAZ/DOE 
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O demonstrativo revela que o crédito final autorizado para o exercício financeiro de 2012, na 

ordem de R$ 13.512.762.055,34, representa um aumento de 21,31% em relação ao orçamento 

inicialmente previsto, na importância de RR$$ 11.139.410.000,00. 

 

3.2.3.  Despesa Empenhada 
 

O demonstrativo e os anexos 1 e 2, a seguir, especificam as despesas empenhadas por 

categorias econômicas e grupos, bem como as despesas autorizadas e as efetivamente realizadas pelas 

Unidades Orçamentárias da Administração Direta e Indireta. 
 

                                                   
 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA EMPENHADA POR CATEGORIAS 

ECONÔMICAS E GRUPOS DE DESPESAS 
 

CATEGORIAS ECONÔMICAS 

E 

GRUPOS DE DESPESAS 

ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA % INDIRETA % 
DESPESAS 

EXECUTADAS 

DESPESAS CORRENTES 8.237.547.399,57 84,21 2.060.405.244,24 86,70 10.297.952.643,81 

    Pessoal e Encargos Sociais 3.864.678.845,67 39,51 1.341.365.439,27 56,44 5.206.044.284,94 

    Juros e Encargos da Dívida 177.707.304,88 1,82 3.509.304,06 0,15 181.216.608,94 

    Outras Despesas Correntes 4.195.161.249,02 42,98 715.530.500,91 30,11 4.910.691.749,93 

DESPESAS DE CAPITAL 1.545.172.582,85 15,79 316.133.757,87 13,30 1.861.306.340,72 

    Investimentos 1.176.252.999,71 12,02 314.496.635,70 12,23 1.490.749.635,41 

    Inversões Financeiras 29.645.265,48 0,30 - - 29.645.265,48 

    Amortização da Dívida 339.274.317,66 3,47 1.637.122,17 0,07 340.911.439,83 

TOTAL GERAL 9.782.719.982,42 100,00 2.376.539.002,11 100,00 12.159.258.984,53 

                                     Fonte: Balanço Geral do Estado / 2012 

 

De forma resumida, as despesas correntes e de capital do Governo Estadual foram executadas 

conforme demonstração no quadro a seguir: 

 

CLASSIFICAÇÃO 

DESPESA AUTORIZADA DESPESA EMPENHADA 

Valor Diferença 

Despesas Correntes 10.582.946.004,80 10.297.952.643,81 -284.993.360,99 

Despesas de Capital 2.694.262.799,43 1.861.306.340,72 -832.956.458,71 

Reserva de Contingência 235.553.251,11           0,00       -235.553.251,11 

Total 13.512.762.055,34 12.159.258.984,53 -1.353.503.070,81 

                        Fonte: Balanço Geral do Estado / 2012 

 

Com base nos valores constantes do quadro anterior, observa-se que, do total autorizado para 

as Despesas Correntes e de Capital, foram empenhados respectivamente 8844,,7700%%  ee  6699,,0099%%. 

Verificando-se, portanto, a supremacia das despesas correntes sobre as de capital. 
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ANEXO 1 

DESPESA AUTORIZADA / EMPENHADA / DISPONÍVEL (ADMINISTRAÇÃO DIRETA) 

ÓRGÃO/UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Autorizada Empenhada Bloqueado Disponível 

Poder Legislativo     

01101-Assembleia Legislativa – ALE 233.166.074,01  232.710.638,95 - 455.435,06 

02101-Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE 167.924.831,94  165.640.181,51 - 2.284.650,43 

Subtotal 401.090.905,95 398.350.820,46 - 2.740.085,49 

Ministério Público     

03101-Procuradoria Geral de Justiça – PGJ 184.057.372,92  184.012.965,59 - 44.407,33 

Subtotal 184.057.372,92 184.012.965,59 - 44.407,33 

Poder Judiciário     

04101-Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – TJ 422.664.283,40  422.234.997,39 - 429.286,01 

Subtotal 422.664.283,40 422.234.997,39 - 429.286,01 

Poder Executivo     

11101-Casa Civil 65.435.192,52  65.296.552,43 - 138.640,09 

11102-Secretaria de Governo – SEGOV 34.085.875,41  34.085.875,41 - 0,00 

11103-Procuradoria Geral do Estado do Amazonas – PGE 32.240.813,74  32.240.813,74 - 0,00 

11104-Ouvidoria Geral do Estado – OUVCON 12.403.608,55  12.195.213,16 - 208.395,39 

11105-Escritório de Representação do Governo em Brasília - - - - 

11106-Agência de Comunicação Social – AGECOM 86.262.402,15  86.131.669,25 - 130.732,90 

11107-Escritório de Representação do Governo em São Paulo 1.678.160,93  1.659.405,62 - 18.755,31 

11108-Casa Militar 73.524.188,77  73.524.188,59 - 0,18 

11109-Controladoria Geral do Estado – CGE 3.654.943,86  3.654.943,86 - 0,00 

11113-Comissão Geral de Licitação – CGL 6.360.622,68  6.343.802,63 - 16.820,05 

11115-Sec. Exec. Do Cons. De Desenv.Sustentável da Reg. Metropolitana de Manaus – SDS 126.713.428,71  125.951.551,20 - 761.877,51 

11116-Secretaria de Estado de Representação do Governo em Brasília 3.299.416,04  3.299.416,04 - 0,00 

11117-Unidade Gestora do Projeto COPA – UGP COPA 2.022.473,93  2.022.473,93 - 0,00 

12101-Secretaria Executiva da Vice-Governadoria 1.619.443,33  1.619.443,33 - 0,00 

13101-Secretaria de Estado de Administração, Recursos Humanos e Previdência – SEAD 129.638.295,01  129.551.636,92 - 86.658,09 

14101-Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ / Coordenadoria de Administração 290.613.882,33  290.591.785,51 - 22.096,82 

14103-Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ / Encargos Gerais do Estado 2.634.576.309,69  2.469.718.584,13 - 164.857.725,56 

16101-Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico – SEPLAN 122.264.550,24  60.366.028,05 - 61.898.522,19 

17101-Secretaria de Estado de Saúde – SUSAM 1.169.177.366,51  1.169.177.366,51 - 0,00 

17102-Centro Psiquiátrico Eduardo Ribeiro 1.671.280,62  1.671.280,62 - 0,00 

17103-Policlínica Governador Gilberto Mestrinho – PAM CENTRO 6.987.508,63  6.987.508,63  0,00 

17104-Policlínica PAM – CODAJÁS 7.189.801,09  7.189.801,09  0,00 

17105-Hospital Geral Dr. Geraldo da Rocha 1.263.324,06  1.263.324,06  0,00 

17106-Hospital de Isolamento Chapot Prevost 4.683.091,49  4.683.091,49  0,00 

17107-Pronto Socorro 28 de Agosto 35.791.697,02  35.791.697,02  0,00 

17109-Instituto de Saúde da Criança do Amazonas – ICAM 9.403.478,77  9.403.478,77  0,00 

17110-Pronto Socorro da Criança ZONA SUL – PSC 11.259.411,70  11.259.411,70  0,00 

17111-Maternidade Balbina Mestrinho 7.963.393,86  7.963.393,86  0,00 

17113-Hospital e Pronto Socorro Dr. João Lúcio Pereira Machado 30.253.132,68  30.253.132,68  0,00 

17115-Hospital e Pronto Socorro da Criança – ZONA OESTE 7.398.630,49  7.398.630,49  0,00 

17116-Maternidade de Referência da Zona Leste de Manaus – Ana Braga 16.184.893,47  16.184.893,47  0,00 

17117-Hospital e Pronto Socorro da Criança – ZONA LESTE 5.469.378,97  5.469.378,97  0,00 

17118-Policlínica Zeno Lanzine 623.374,36  623.374,36  0,00 

17119-Policlínica João dos Santos Braga 357.138,57  357.138,57  0,00 

17120-Maternidade Dona Nazira Daou – CAMI II 2.307.874,74  2.307.874,74  0,00 
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ANEXO 1 

                                   DESPESA AUTORIZADA / EMPENHADA / DISPONÍVEL (ADMINISTRAÇÃO DIRETA)                        Continua                                                                    

ÓRGÃO / UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Autorizada Empenhada Bloqueado Disponível 

17121-Maternidade Azilda Marreiro 4.021.182,98  4.021.182,98  0,00 

17122-Maternidade Alvorada – CAMI I 4.575.736,26  4.575.736,26  0,00 

17123-Serviço de Pronto Atendimento – Coroado 1.781.849,87  1.781.849,87  0,00 

17124-Serviço de Pronto Atendimento e Policlínica Dr. José de Jesus Lins de Albuquerque 2.116.410,81  2.116.410,81  0,00 

17125-Serviço de Pronto Atendimento e Hospital Dr. Aristóteles Platão Bezerra de Araújo 18.062.523,05  18.062.523,05  0,00 

17126-Serviço de Pronto Atendimento – Eliameme Rodrigues Mady 3.131.247,08  3.131.247,08  0,00 

17127-Serviço de Pronto Atendimento – Zona Sul 1.752.067,74  1.752.067,74  0,00 

17128-Serviço de Pronto Atendimento – Alvorada  1.685.958,82  1.685.958,82  0,00 

17129-Serviço de Pronto Atendimento – Joventina Dias 2.106.238,66  2.106.238,66  0,00 

17130-Central de Medicamentos da Secretaria de Estado da Saúde do Amazonas – CEMA 112.285.404,31  112.285.404,31  0,00 

17131-Serviço de Pronto Atendimento São Raimundo 1.616.181,62  1.616.181,62  0,00 

17132-Serviço de Pronto Atendimento “Danilo Correa” 3.380.946,66  3.380.946,66  0,00 

17133-Instituto da Mulher 15.540.498,33  15.540.498,33  0,00 

18101-Secretaria de Estado da Produção Rural – SEPROR 68.948.583,73  53.155.411,39  15.793.172,34 

19101-Secretaria de Estado de Política Fundiária – SPF 15.486.055,67  14.764.117,98  721.937,60 

20101-Secretaria de Estado da Cultura – SEC 187.320.466,93  177.029.027,05  10.291.439,88 

21101-Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos – SEJUS 139.864.894,65  107.251.803,55  32.613.091,10 

21102-Complexo Penitenciário “Anísio Jobim” 2.820.786,10  2.820.786,10  0,00 

21103-Cadeia Pública Desembargador “Raimundo Vidal Pessoa” 3.867.064,39  3.866.960,76  103,63 

21104-Penitenciária Feminina 2.157.400,46  2.157.400,46  0,00 

21105-Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico 1.675.934,16  1.675.934,16  0,00 

21106-Casa do Albergado de Manaus  1.700.111,68  1.700.111,68  0,00 

21107-Secretaria Executiva Adjunta – SEA 8.440.601,23  8.440.335,39  265,84 

21108-Departamento do Programa Estadual de Proteção ao Consumidor – PROCON 2.198.771,08  2.198.771,08  0,00 

22101-Secretaria de Estado de Segurança Pública – SSP 174.619.044,44  157.187.452,65  17.431.591,79 

22102-Polícia Civil do Estado do Amazonas – PC 228.357.131,10  226.561.488,90  1.795.642,20 

22103-Polícia Militar do Estado do Amazonas – PMAM 499.890.929,09  497.659.219,60  2.231.709,49 

22104-Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas – CBMAM 42.816.031,44  40.653.207,79 38.980,00 2.123.843,65 

22106-Subcomando de Ações de Defesa Civil – SUBCOMADEC 45.481.864,45  44.367.278,84  1.114.585,61 

24101-Defensoria Pública do Estado do Amazonas - DPE / AM 31.354.112,70  31.109.112,70  245.000,00 

25101-Secretaria de Estado de Infraestrutura – SEINFRA 1.006.039.892,42  730.719.332,42 270.000,00  275.050.560,00 

25102-Unidade de Gerenciamento do Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus - UGPI 194.300.311,95  110.427.614,68  83.872.697,27 

26101-Secretaria de Estado do Trabalho – SETRAB 14.909.518,67  13.262.752,76  1.646.765,91 

27101-Secretaria de Estado da Juventude, Desporto e Lazer – SEJEL 47.002.049,86  39.900.344,88  7.101.704,98 

28101-Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 1.579.241.258,82  1.529.154.148,54  50.087.110,28 

30101-Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SDS 74.701.474,53  27.199.543,54  47.501.930,99 

31101-Secretaria de Estado de Assistência Social – SEAS 41.522.298,35  38.391.086,59  3.131.211,76 

32101-Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia – SECTI 4.949.837,09  4.835.734,96  114.102,13 

33101-Secretaria de Est. Artic. De Política Mov. Soc. Populares – SEARP 8.380.224,05  3.425.562,27  4.954.661,70 

34101-Secretaria de Estado p/os Povos Indígenas – SEIND 8.637.765,72  3.961.140,00  4.676.625,72 

35101-Secretaria de Estado de Mineração, Geodiversidade e Recursos Hídricos – SEMGRH 5.797.818,48  2.797.818,48  3.000.000,00 

36101-Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência – SEDPD 17.933.560,43  13.153.292,76  4.780.267,67 

Subtotal 9.576.850.424,78 8.778.121.198,98 308.980,00 798.420.245,80 

T o t a l 10.584.662.987,05 9.782.719.982,42 308.980,00 801.634.024,63 
                     Fonte: Balanço Geral do Estado / 2012 
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ANEXO 2 

DESPESAS AUTORIZADAS / EMPENHADAS / DISPONÍVEIS   (ADMINISTRAÇÃO INDIRETA) 

ÓRGÃO/UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Autorizada Empenhada Bloqueado Disponível 

AUTARQUIAS     

11206-Imprensa Oficial do Estado do Amazonas – IMPEAM 18.270.915,02  13.693.878,85 - 4.577.036,17 

16201-Junta Comercial do Amazonas – JUCEA 7.358.404,17  6.580.055,38 - 778.348,79 

16202-Instituto de Pesos e Medidas – IPEM 2.807.518,57  2.807.518,57 - 0,00 

18201-Instituto de Desenvolvimento Agropecuário do Estado do Amazonas – IDAM 52.942.290,26  51.401.038,24 - 1.541.252,02 

19201-Instituto de Terras do Amazonas – ITEAM 8.580.347,50  6.655.594,02 - 1.924.753,48 

22201-Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 51.019.157,97  45.171.550,01 - 5.847.607,96 

25201-Agência Reguladora dos Serviços Púb. Concedidos do Estado do Amazonas – 

ARSAM 7.701.524,76  7.257.980,91 - 443.543,85 

25202-Superintendência Estadual de Habitação – SUHAB 259.055.700,53  211.282.271,05 - 47.773.429,48 

25203-Superintendência Estadual de Navegação, Portos e Hidrovias – SNPH 14.804.317,14  7.054.877,36 - 7.749.439,78 

30201-Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas – IPAAM 23.089.640,40  22.387.738,31 - 701.902,09 

32202-Centro de Educação Tecnológica do Amazonas – CETAM 73.079.009,40  72.225.227,07 - 853.782,33 

Subtotal 518.708.825,72 446.517.729,77 - 72.191.095,95 

 

FUNDAÇÕES PÚBLICAS 
    

11303-Fundação Televisão e Rádio Cultura do Amazonas – FUNTEC 8.380.814,17  8.179.346,27 - 201.467,90 

13301-Fundação Amazonprev 1.150.968.896,07  886.509.998,77 - 264.458.897,30 

17301-Fundação Centro de Controle de Oncologia do Estado do Amazonas – FCECON 54.988.723,01  54.174.263,42 - 814.459,59 

17302-Fundação Hospitalar de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas – FHEMOAM 44.010.215,34  40.795.301,78 - 3.214.913,56 

17303-Fundação de Dermatologia Tropical e Venereologia “Alfredo da Matta” – FUAM 20.843.935,46  19.649.021,50 - 1.194.913,96 

17304-Fundação de Medicina Tropical "DR. HEITOR VIEIRA DOURADO"- FMT / AM 58.952.006,56  58.931.630,50 - 20.376,06 

17305-Fundação Hospital Adriano Jorge – FHAJ 54.933.307,43  54.763.307,43 - 170.000,00 

17306-Fundação de Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas - FVS/AM. 87.247.631,16  86.809.581,39 - 438.049,77 

27301-Fundação Vila Olímpica “Danilo de Mattos Areosa” – FVO 8.160.627,34  7.972.729,66 - 187.897,68 

30301-Fundação Estadual dos Povos Indígenas - FEPI / AM - - - - 

32301-Fundação Universidade do Estado do Amazonas – UEA 282.695.492,29  223.211.870,15 - 59.483.622,14 

32302-Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas – FAPEAM 84.416.178,98  59.703.854,98 - 24.712.324,00 

  Subtotal 1.855.597.827,81 1.500.700.905,85 - 354.896.921,96 

EMPRESAS     

16508-Empresa Estadual do Turismo do Amazonas – AMAZONASTUR 26.798.106,85  25.224.485,24  1.573.621,61 

25501-Companhia de Saneamento do Amazonas S/A. – COSAMA 11.680.587,40  11.680.587,40  0,00 

30501-Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas – ADS 37.426.366,03  37.426.366,03  0,00 

Subtotal 75.905.060,28 74.331.438,67 - 1.573.621,61 

FUNDOS ESPECIAIS     

03701-Fundo de Apoio do Ministério Público do Amazonas – FAMP 10.890.077,18  2.048.174,17 - 8.841.903,0 

04701-Fundo Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – FUNETJ 5.503.818,36  2.078.877,81 - 3.424.940,55 

04702-Fundo de Reaparelhamento do Poder Judiciário – FUNJEAM 24.926.060,51  15.480.895,81 - 9.445.164,70 

11703-Fundo de Desenvolvimento Humano do Estado do Amazonas - FDH / AM 0,00 0,00 - 0,00 

11704-Fundo Especial da Região Metropolitana de Manaus 0,00 0,00 - 0,00 

11705-Fundo de Promoção Social – FPS 3.596.934,20  3.516.934,20 - 80.000,00 

14701-Fundo para Financiamento da Modernização Fazendária do Estado do Amazonas 2.364.724,25  2.364.724,25 - 0,00 

17701-Fundo Estadual da Saúde – FES 226.695.791,11  143.681.638,46 - 83.014.152,65 

21701-Fundo Penitenciário do Estado do Amazonas – FUPEAM 907.520,53  901.231,49 - 6.289,04 

21702-Fundo Estadual de Defesa ao Consumidor – FUNDECON 200.000,00  14.346,00 - 185.654,00 

21703-Fundo Estadual Antidroga – FEAD 10.000,00  0,00 - 10.000,00 

22701-Fundo de Reserva para as Ações de Inteligência – FUNRAI 470.858,31  470.858,31 - 0,00 

24701-Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado do Amazonas 4.099.582,69  2.410.561,59 - 1.689.021,10 

25701-Fundo Estadual de Habitação – FEH 77.962.135,51  76.474.389,33 - 1.487.746,18 

28701-Fundo Estadual de Incentivo ao Cumprimento de Metas da Educação Básica 18.102.775,40  18.064.795,78 - 37.979,62 

30701-Fundo Estadual do Meio Ambiente – FEMA 927.956,68  0,00 - 927.956,68 

31701-Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS 85.856.706,05  83.367.189,77 - 2.489.516,28 

31702-Fundo Estadual da Criança e do Adolescente – FECA 4.159.404,75  4.114.310,85 - 45.093,90 

 Subtotal  466.674.345,53 354.988.927,82 - 111.685.417,70 

 RESERVA DE CONTINGÊNCIA     

99999-Reserva de Contingência 11.213.008,95  - - 11.213.008,95 

T o t a l 2.928.099.068,29 2.376.539.002,11 - 541.560.066,17 
 

 

TOTAL GERAL (DIRETA /INDIRETA) 

 
13.512.762.055,34 12.159.258.984,53 308.980,00 1.353.194.090,81 

  Fonte: Balanço Geral do Estado/2012 
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No comparativo geral das previsões orçamentárias das despesas e suas realizações, por tipo de 

administração, o Governo Estadual obteve o seguinte resultado: 
 

Despesas 
Administração 

Direta 

Administração Indireta 

TOTAL 

Autarquias Fundações Empresas 
Fundos 

Especiais 

Reserva de 

Contingência 

1 Autorizada Final 10.584.662.987,05 518.708.825,72 1.855.597.827,81 75.905.060,28 466.674.345,53 11.213.008,95 13.512.762.055,34 

2 Empenhado 9.782.719.982,42 446.517.729,77 1.500.700.905,85 74.331.438,67 354.988.927,82 - 12.159.258.984,53 

3 Bloqueado 308.980,00 - - - - - 308.980,00 

1-2-3 
Economia 

Orçamentária 801.634.024,63 72.191.095,95 354.896.921,96 1.573.621,61 111.685.417,71 11.213.008,95 1.353.194.090,81 

 

Com relação às despesas efetuadas pelos Órgãos da Administração Pública, por Função, os 

valores alcançados foram obtidos mediante cálculo que engloba todas as Fontes de Recursos 
 

3.2.3.1.  Despesas Empenhadas pelas Unidades Gestoras por Função 

FUNÇÃO ÓRGÃO VALOR % 

01 - Legislativa 

01000 - Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas - ALE 

02000 - Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - TCE 

30000 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SDS 

32301 - Fundação Universidade do Estado do Amazonas - UEA 

Subtotal 

232.710.638,95 

165.640.181,51 

15.000,00 

67.966,78 

398.433.787,24 

1,92 

1,36 

0,00 

0,00 

3,28 

02 - Judiciária 

04000 - Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - TJ 

04701 - Fundo Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - FUNETJ 

04702 - Fundo de Reaparelhamento do Poder Judiciário - FUNJEAM 

Subtotal 

422.234.997,39 

2.078.877,81 

15.480.895,81 

439.794.771,01 

3,47 

0,02 

0,13 

3,62 

03 - Essencial  

à Justiça 

03000 - Procuradoria Geral de Justiça - PGJ 

03701 - Fundo de Apoio do Ministério Público do Amazonas - FAMP 

11000 - Governadoria 

Subtotal 

183.911.769,59 

2.048.174,17 

32.240.813,74 

218.200.757,50 

1,50 

0,02 

0,27 

1,79 

04 - Administração 

03000 - Procuradoria Geral de Justiça - PGJ 

11000 - Governadoria 

12000 - Vice-Governadoria 

13000 - Secretaria de Estado de Administração e Gestão - SEAD 

14000 - Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ 

14701 - Fundo para Financiamento da Modernização Fazendária - FFMF 

16000 - Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico - SEPLAN 

16508 - Empresa Estadual de Turismo do Amazonas - AMAZONASTUR 

19000 - Secretaria de Estado de Política Fundiária - SPF 

25000 - Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA 

25201 - Agência Reguladora dos Serv. Púb. Concedidos do Est. do Amazonas - ARSAM 

30000 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SDS 

32202 - Centro de Educação Tecnológica do Amazonas - CETAM 

Subtotal 

100.000,00 

195.186.105,40 

1.619.443,33 

66.481.563,56 

290.591.785,51 

2.364.724,25 

36.784.823,24 

12.800,00 

597.229,20 

27.899.703,97 

7.257.980,91 

58.000,00 

454.335,00 

629.408.494,37 

0,00 

1,62 

0,01 

0,55 

2,39 

0,02 

0,30 

0,00 

0,00 

0,23 

0,06 

0,00 

0,00 

5,18 

06 - Segurança  

Pública 

22000 - Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP 

22201 - Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN 

22701 - Fundo de Reserva p/as Ações de Inteligência - FRAI 

25000 - Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA 

25202 - Superintendência Estadual de Habitação - SUHAB 

32202 - Centro de Educação Tecnológica do Amazonas - CETAM 

32301 - Fundação Universidade do Estado do Amazonas - UEA 

Subtotal 

965.623.232,75 

44.059.472,05 

470.858,31 

85.247.121,39 

55.085,48 

6.920.039,01 

2.251.499,81 

1.104.627.308,80 

7,94 

0,36 

0,00 

0,70 

0,00 

0,06 

0,02 

9,08 

08 - Assistência  

Social 

25000 - Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA 

31000 - Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - SEAS 

31701 - Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 

31702 - Fundo Estadual da Criança e do Adolescente - FECA 

32202 - Centro de Educação Tecnológica do Amazonas - CETAM 

36000 - Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência - SEPED 

Subtotal 

4.947.167,06 

38.391.086,59 

69.812.859,77 

4.114.310,85 

56.138,67 

13.153.292,76 

130.474.855,70 

0,04 

0,32 

0,57 

0,03 

0,00 

0,11 

1,07 
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Continua 

FUNÇÃO ÓRGÃO VALOR % 

09 - Previdência  

Social 

13000 - Secretaria de Estado de Administração e Gestão - SEAD 

13301 - Fundação Amazonprev 

Subtotal 

63.070.073,36 

886.509.942,77 

949.580.016,13 

0,52 

7,29 

7,81 

10 - Saúde 

17000 - Secretaria de Estado de Saúde - SUSAM 

17301 - Fundação Centro de Controle Oncologia do Estado do Amazonas - FCECON 

17302 - Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas - FHEMOAM 

17303 - Fundação Dermatolologia Tropical Venerologia Alfredo da Matta - FUAM 

17304 - Fundação de Medicina Tropical do Amazonas - FMT/AM. 

17305 - Fundação Hospital Adriano Jorge - FHAJ 

17306 - Fundação de Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas - FVS 

17701 - Fundo Estadual da Saúde - FES 

22000 - Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP 

25202 - Superintendência Estadual de Habitação - SUHAB 

32202 - Centro de Educação Tecnológica do Amazonas - CETAM 

32301 - Fundação Universidade do Estado do Amazonas - UEA 

Subtotal 

1.490.041.023,22 

54.174.263,42 

40.783.945,18 

19.645.977,50 

57.486.788,70 

54.763.307,43 

86.807.101,27 

143.681.638,46 

113.130,05 

5.423.315,57 

1.836.377,36 

498.923,47 

1.955.255.791,63 

12,25 

0,45 

0,34 

0,16 

0,47 

0,45 

0,72 

1,18 

0,00 

0,04 

0,02 

0,00 

16,08 

11 - Trabalho 
26000 - Secretaria de Estado do Trabalho - SETRAB 

Subtotal 

13.262.752,76 

13.262.752,76 

0,11 

0,11 

12 - Educação 

20000 - Secretaria de Estado de Cultura - SEC 

22000 - Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP 

25000 - Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA 

25202 - Superintendência Estadual de Habitação - SUHAB 

27000 - Secretaria de Estado da Juventude, Desporto e Lazer - SEJEL 

28000 - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC 

28701 - Fundo Estadual de Incentivo ao Cumprimento de Metas da Educação Básica 

30501 - Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas - ADS 

31701 - Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 

32000 - Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia e Inovação - SECTI 

32202 - Centro de Educação Tecnológica do Amazonas - CETAM 

32301 - Fundação Universidade do Estado do Amazonas - UEA 

Subtotal 

1.000.000,00 

692.284,98 

5.009.998,77 

4.839.992,55 

948.424,68 

1.529.154.148,54 

18.064.795,78 

26.651.947,97 

13.554.330,00 

76.830,00 

62.925.133,77 

220.337.077,86 

1.883.254.964,90 

0,01 

0,01 

0,04 

0,04 

0,01 

12,58 

0,15 

0,22 

0,11 

0,00 

0,52 

1,80 

15,49 

13 - Cultura 

20000 - Secretaria de Estado de Cultura - SEC 

25000 - Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA 

Subtotal 

176.029.027,05 

37.536.899,31 

213.565.926,36 

1,45 

0,31 

1,76 

14 - Direitos da  

Cidadania 

11000 - Governadoria 

11705 - Fundo de Promoção Social - FPS 

21000 - Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUS 

21701 - Fundo Penitenciário do Estado do Amazonas - FUPEAM 

21702 - Fundo Estadual de Defesa do Consumidor - FUNDECON 

24000 - Defensoria Pública do Estado do Amazonas - DPE-AM 

24701 - Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado do Amazonas - FUNDEP 

33000 - Secretaria de Estado Articuladora de Política Púb. Mov. Social Popular - SEARP 

34000 - Secretaria de Estado p/os Povos Indígenas - SEIND 

Subtotal 

12.195.213,16 

3.516.934,20 

130.112.103,18 

901.231,49 

14.346,00 

31.109.112,70 

2.410.561,59 

3.425.562,27 

3.961.140,00 

187.646.204,59 

0,10 

0,03 

1,07 

0,01 

0,00 

0,26 

0,02 

0,02 

0,03 

1,54 

15 - Urbanismo 

11000 - Governadoria 

25000 - Secretaria de Estado de Infraestrutura -SEINFRA 

25202 - Superintendência Estadual de Habitação - SUHAB 

25701 - Fundo Estadual de Habitação - FEH 

Subtotal 

80.046.212,68 

263.490.536,53 

7.367.206,56 

38.921.454,44 

389.825.410,21 

0,66 

2,17 

0,06 

0,32 

3,21 

16 - Habitação 
25202 - Superintendência Estadual de Habitação - SUHAB 

Subtotal 

131.113.161,32 

131.113.161,32 

1,08 

1,08 

17 - Saneamento 

25000 - Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA 

25202 - Superintendência Estadual de Habitação - SUHAB 

25501 - Companhia de Saneamento do Amazonas S/A - COSAMA 

25701 - Fundo Estadual de Habitação - FEH 

Subtotal 

64.653.832,75 

418.669,90 

11.680.587,40 

37.552.934,89 

114.306.024,94 

0,53 

0,00 

0,10 

0,31 

0,94 
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Continua 

FUNÇÃO ÓRGÃO VALOR % 

18 - Gestão  

Ambiental 

03000 - Procuradoria Geral de Justiça - PGJ 

11000 - Governadoria 

16508 - Empresa Estadual de Turismo do Amazonas - AMAZONASTUR 

18201 - Instituto de Desenv. Agropecuário e Florestal Sustentável do Amazonas - IDAM 

19201 - Instituto de Terras do Amazonas - ITEAM 

30000 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SDS 

30201 - Instituto de Proteção Ambiental do Estado do Amazonas - IPAAM 

30501 - Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas - ADS 

32202 - Centro de Educação Tecnológica do Amazonas - CETAM 

35000 - Secretaria de Estado de Mineração, Geodiversidade e Recursos Hídricos - SEMGRI 

Subtotal 

1.196,00 

30.000,00 

410.000,00 

233.826,16 

91.140,00 

27.126.543,54 

22.363.852,99 

2.343,65 

33.203,26 

2.797.818,48 

53.089.924,08 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,23 

0,19 

0,00 

0,00 

0,02 

0,44 

19 - Ciência e  

Tecnologia 

17303 - Fundação Dermatologia Tropical Venerologia Alfredo da Matta 

17304 - Fundação de Medicina Tropical “Dr. Heitor Vieira Dourado” 

32000 - Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia - SECTI 

32302 - Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do Amazonas - FAPEAM 

Subtotal 

3.044,00 

1.296.664,22 

4.758.904,96 

59.703.854,98 

65.762.468.16 

0,00 

0,01 

0,04 

0,49 

0,54 

20 - Agricultura 

18000 - Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR 

18201 - Instituto de Desenv. Agropecuário e Florestal Sustentável do Amazonas - IDAM 

30501 - Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas - ADS 

Subtotal 

53.155.411,39 

51.167.212,08 

3.054.223,92 

107.376.847,39 

0,44 

0,42 

0,02 

0,88 

21 - Organização  

Agrária 

19000 - Secretaria de Estado de Política Fundiária - SPF 

19201 - Institutos de Terras do Amazonas - ITEAM 

25202 - Superintendência Estadual de Habitação - SUHAB 

Subtotal 

14.166.888,78 

6.564.454,02 

55.134.257,22 

75.865.600,02 

0,12 

0,05 

0,45 

0,62 

 

 

16201 - Junta Comercial do Estado do Amazonas - JUCEA 

16202 - Instituto de Pesos e Medidas - IPEM 

16508 - Empresa Estadual de Turismo do Amazonas - AMAZONASTUR 

30501 - Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas - ADS 

Subtotal 

6.504.551,46 

2.807.518,57 

24.801.685,24 

7.717.850,49 

41.831.605,76 

0,06 

0,02 

0,20 

0,06 

0,34 

24 - Comunicação  

11000 - Governadoria 

11206 - Imprensa Oficial do Estado do Amazonas - IMPEAM 

11303 - Fundação Televisão e Rádio Cultural do Amazonas - FUNTEC 

25000 - Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA 

Subtotal 

86.131.669,25 

13.693.878,85 

7.788.226,84 

223.329,06 

107.837.104,00 

0,72 

0,11 

0,06 

0,00 

0,89 

26 - Transporte 

11000 - Governadoria 

25000 - Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA 

25203 - Superintendência Estadual de Navegação, Portos e Hidrovias - SNPH 

Subtotal 

40.575.891,63 

154.116.873,64 

7.054.877,36 

201.747.642,63 

0,33 

1,27 

0,06 

1,66 

27 - Desporto e  

Lazer 

25000 - Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA 

27000 - Secretaria de Estado da Juventude, Desporto e Lazer - SEJEL 

27301 - Fundação Vila Olímpica “Danilo de Mattos Areosa” - FVO 

Subtotal 

187.457.433,95 

38.951.920,20 

7.972.729,66 

234.382.083,81 

1,54 

0,32 

0,07 

1,93 

28 - Encargos  

Especiais 

11303 - Fundação Televisão e Rádio Cultura do Amazonas - FUNTEC 

13301 - Fundação AMAZONPREV 

14000 - Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ 

16000 - Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico - SEPLAN 

16201 - Junta Comercial do Estado do Amazonas - JUCEA 

17302 - Fundação Hospitalar Hematologia e Hemoterapia do Amazonas - FHEMOAM 

17304 - Fundação de Medicina Tropical do Amazonas - FMT/AM. 

17306 - Fundação de Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas - FVS 

22201 - Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN 

25000 - Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA 

25202 - Superintendência Estadual de Habitação - SUHAB 

30201 - Instituto de Proteção Ambiental do Estado do Amazonas - IPAAM 

32301 - Fundação Universidade do Estado do Amazonas - UEA 

Subtotal 

391.119,43 

56,00 

2.469.718.584,13 

23.581.204,81 

75.503,92 

11.356,60 

148.177,58 

2.480,12 

1.112.077,96 

10.564.050,67 

6.930.582,45 

23.885,32 

56.402,23 

2.512.615.481,22 

0,00 

0,00 

20,31 

0,19 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,01 

0,09 

0,06 

0,00 

0,00 

20,66 

 T O T A L  G E R A L 12.159.258.984,53 100,00 

Fonte: Balanço Geral do Estado / 2012 
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REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DA EVOLUÇÃO GERAL DA DESPESA NAS FUNÇÕES 

 ACIMA DEMONSTRADAS, NO PERÍODO DE 2008 A 2012 

 

 
 

 



 
Estado do Amazonas 

TRIBUNAL DE CONTAS 
Comissão das Contas do Governador  

40 

 

 
3.2.3.2. Relação dos 100 maiores destinatários dos recursos do orçamento do Estado 
 

Credor Empenhado Pago Saldo 

Construtora Andrade Gutierrez S/A. 250.426.458,33 168.622.160,25 81.804.298,08 

Instituto Nacional de Seguridade Social / INSS 169.217.081,82 162.571.261,39 6.645.820,43 

Manaus Energia S/A 99.034.386,82 88.582.773,65 10.451.613,17 

PRODAM Processamento de Dados Amazonas S/A 97.751.457,57 75.696.494,22 22.054.963,35 

Ministério da Fazenda 90.985.220,23 90.985.220,23 0,00 

CONAP Companhia Nacional de Administração Prisional 77.130.769,13 70.394.549,24 6.736.219,89 

Visam Vigilância e Segurança da Amazônia Ltda. 57.403.678,40 40.764.371,41 16.639.306,99 

Construtora Etam Ltda. 50.182.255,52 25.457.792,93 24.724.462,59 

Associação de Amigos da Cultura 49.476.448,38 49.476.448,38 0,00 

Instituição Dignidade Para Todos 47.041.105,76 46.963.105,76 78.000,00 

Fundação de Apoio Institucional Rio Solimões 44.154.234,96 35.706.781,01 8.447.453,95 

Anestesiologistas Associados do Amazonas S/S Ltda. 43.274.819,36 42.923.853,68 350.965,68 

Icea/Inst de Cirurgia do Est do Amazonas S/S Ltda. 42.831.226,28 42.647.989,98 183.236,30 

Cooperativa Medica de Clínicos e Pediatras do Estado 40.065.023,00 39.934.900,50 130.122,50 

R D Engenharia e Comércio Ltda. 39.007.643,48 33.921.941,50 5.085.701,98 

Petrobras Distribuidora S/A. 36.961.668,77 34.512.039,75 2.449.629,02 

Companhia de Desenv. Do Estado do Amazonas CI 36.953.465,84 36.953.465,84 0,00 

Construtora Amazônidas Ltda. 36.825.074,22 31.536.022,47 5.289.051,75 

M C W Construções e Terraplanagem Ltda. 36.390.316,13 26.066.182,90 10.324.133,23 

Fundo de Arrendamento Residencial – Far 36.004.784,27 36.004.784,27 0,00 

NPLAN Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. 35.600.000,15 35.600.000,15 0,00 

Ripasa Comercio e Representações Ltda. 35.572.326,66 13.595.873,20 21.976.453,46 

Direcional Engenharia S/A. 35.494.363,56 35.494.363,56 0,00 

Aliança Ind de Rec e As da Amazônia Ltda. 34.093.380,46 24.977.645,75 9.115.734,71 

M de S Harb 33.994.759,20 32.917.821,92 1.076.937,28 

Cooperativa dos Ginecologistas e Obstetras do Amazonas 32.979.772,34 32.979.772,33 0,01 

Cooperativa Amazonense de Terapia Intensiva 30.945.081,14 30.945.081,14 0,00 

Jose Ribamar Bentes Siqueira 30.897.022,00 30.897.022,00 0,00 

Delta Construções S/A. 30.167.726,18 17.142.097,52 13.025.628,66 

Mikitos Ind e Com de Gen Alim do Amazonas Ltda. 28.767.393,21 25.617.477,39 3.149.915,82 

Coopenure Coop de Trab dos Enfermeiros de Urgência 28.635.837,81 28.635.837,81 0,00 

Instituto de Desenvolvimento Social Dom Adalberto 28.382.659,95 27.784.126,13 598.533,82 

Ticket Serviços S/A. 28.199.833,82 26.439.128,53 1.760.705,29 

Coopaneo Coop Pediátrica de Assistência Neonatal 26.011.792,97 26.011.792,97 0,00 

Rico Taxi Aéreo Ltda. 25.638.060,00 25.638.060,00 0,00 

Coopenfint Cooperat dos Enfermeiros Intensivistas 25.243.904,90 25.081.365,08 162.539,82 

Ito-Am Instituto de Traumato-Ort do Am Soc Simples 23.548.864,31 23.548.864,31 0,00 

Cooped Am Cooper. Dos Pediatras do Est do Amazonas 23.305.741,11 23.305.741,11 0,00 

Laghi Engenharia Ltda. 23.244.568,85 14.492.890,37 8.751.678,48 

Construções e Comércio Camargo Correa S/A. 23.010.260,84 22.941.659,78 68.601,06 

S H Engenharia e Construções 22.713.524,61 15.751.661,79 6.961.862,82 

Erin Estaleiros Rio Negro Ltda. 22.318.954,78 14.698.947,49 7.620.007,29 

Conserge Construções e Serviços Gerais Ltda. 22.035.614,98 21.424.786,16 610.828,82 

Sangari do Brasil Ltda. 21.380.113,03 19.205.575,58 2.174.537,45 

J M Serviços Profissionais e Comércio Ltda. 20.929.942,03 20.762.842,62 167.099,41 

Uatuma Empreendimentos Turísticos Ltda. 20.717.079,30 20.033.133,89 683.945,41 

Agencia Amazonense de Desenv. Cultural – AADC 20.341.126,45 19.757.380,43 583.746,02 

Mariua Construções Ltda. 20.244.470,82 7.909.611,64 12.334.859,18 

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transp. 20.092.602,74 20.092.602,74 0,00 

Bioamazonas Com Serv Imp e Exportação Ltda. 19.832.693,73 14.101.045,26 5.731.648,47 

Mene e Portella Publicidade Ltda. 19.831.765,58 17.650.070,89 2.181.694,69 
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Credor Empenhado Pago Saldo 

Manaus Aero taxi Ltda. 19.728.727,66 17.063.355,12 2.665.372,54 

Fundação de Apoio Institucional Muraki 19.376.351,62 18.545.835,15 830.516,47 

Sodexho Pass do Brasil Serviços e Comércio Ltda. 19.000.465,65 17.206.754,06 1.793.711,59 

Kintaw Design e Publicidade Ltda. 18.690.456,22 17.140.338,71 1.550.117,51 

F L S Pompeu 18.340.524,37 18.206.078,37 134.446,00 

Construtora Soma Ltda. 18.163.035,58 18.163.035,54 0,04 

GBR Componentes da Amazônia Ltda. 18.156.848,80 6.429.848,73 11.727.000,07 

Kairos Construtora Ltda. 17.620.563,12 2.912.532,45 14.708.030,67 

Tape Publicidade Ltda. 16.875.969,40 16.388.155,91 487.813,49 

Cooperclin Am Cooperativa de Clínica Médica do Amazonas 16.848.588,06 16.848.588,06 0,00 

Silvio Correia Tapajós & Cia Ltda. 16.696.445,37 16.605.447,76 90.997,61 

Rudary Prestadora de Serviços do Amazonas 16.671.100,80 14.636.028,20 2.035.072,60 

Jurua Estaleiro de Navegação Ltda. 15.709.086,43 10.092.894,19 5.616.192,24 

BRW Empreendimentos Ltda. 15.629.116,99 8.667.653,35 6.961.463,64 

Dani Com e Rep e Prestação de Serviços Ltda. 15.565.135,53 15.389.708,08 175.427,45 

Olintho da C Cabral e Cia Ltda. 15.530.337,06 14.481.649,14 1.048.687,92 

Jobast Produções Cinematográficas Ltda. 15.495.878,32 12.729.957,80 2.765.920,52 

B R S Prestação de Serviços de Limp e Conserv Ltda. 15.430.840,54 11.248.899,73 4.181.940,81 

Maria Dorotéia Gomes Pacheco 15.000.000,00 15.000.000,00 0,00 

Clínica Renal de Manaus Ltda. 14.998.543,66 13.353.762,58 1.644.781,08 

White Martins Gases Industriais do Norte S/A. 14.738.513,74 13.637.209,84 1.101.303,90 

Instituto Amazônia 14.547.511,38 13.307.151,96 1.240.359,42 

Bioplus Com e Rep de Medic Cosm e Perfumaria Ltda. 14.535.787,66 13.627.817,93 907.969,73 

Agência Amazon de Desen Econômico Social- AADES 14.530.416,11 13.030.818,75 1.499.597,36 

Embratel Empresa Brasileira de Telecomunicações AS. 14.075.612,12 12.102.890,57 1.972.721,55 

Global Service Vigilância e Transporte de Valores Ltda. 13.569.415,35 13.466.354,24 103.061,11 

Metro Quadrado Engenharia Ltda. 13.082.770,13 6.617.325,62 6.465.444,51 

CSI Service Ltda. 13.037.358,28 9.149.446,14 3.887.912,14 

Costa Rica Serviços Técnicos Ltda. 12.569.328,15 3.034.218,21 9.535.109,94 

Centro de Integração Empresa Escola CIEE 12.378.337,09 9.922.715,25 2.455.621,84 

Prefeitura Municipal de Anori 12.084.157,26 5.710.636,93 6.373.520,33 

Construtora Progresso Ltda. 11.619.671,95 7.266.054,72 4.353.617,23 

Amazon Engenharia Ltda. 11.066.694,74 7.051.195,54 4.015.499,20 

Construir Indústria de Cerâmica e Const. Ltda. 11.024.823,66 8.329.482,19 2.695.341,47 

Instituição Unidos Pela Amazônia – IUPAM 11.021.743,08 10.304.177,46 717.565,62 

Concremat Engenharia E Tecnologia S/A. 10.757.475,42 5.297.178,12 5.460.297,30 

Tribunal de Justiça do Estado – TJ 10.705.527,77 10.705.037,63 490,14 

Fundação Roberto Marinho 10.672.755,12 7.772.755,12 2.900.000,00 

RV Consultoria Transportes e Logística Ltda. 10.603.311,37 10.603.311,37 0,00 

Imprensa Oficial do Estado do Amazonas – IO 10.478.004,06 9.112.942,57 1.365.061,49 

Nilcatex Textil Ltda. 10.371.323,40 0,00 10.371.323,40 

Arganorte Indústria e Comércio Ltda. 10.199.346,78 7.613.395,18 2.585.951,60 

Mapemi Brasil Materiais Médicos Odontológicos Ltda. 10.092.293,20 8.653.451,12 1.438.842,08 

Tupa Importação Ltda. 10.055.173,18 9.375.151,64 680.021,54 

M C A Construtora Ltda. 9.890.308,93 6.544.316,37 3.345.992,56 

Oca Viagens e Turismo da Amazônia Limitada 9.781.878,95 9.072.046,87 709.832,08 

Instituto Euvaldo Lodi 9.756.391,43 9.427.323,08 329.068,35 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 9.746.794,90 9.746.794,90 0,00 

Comdasp Informática Ltda. 9.724.781,83 9.583.384,50 141.397,33 

Total 2.871.533.878,00 2.436.331.525,65 435.202.352,35 
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3.2.3.3. Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado - Precatórios 
 

As sentenças judiciais transitadas em julgado, também conhecidas por precatórios, são 

formalizações de requisições de pagamentos realizados pelo Presidente do Tribunal, que proferiu a 

decisão exeqüenda contra a Fazenda Pública (União, Estados membros, Distrito Federal e Municípios), 

por conta da dotação consignada ao Poder Judiciário. É a forma de execução por quantia certa contra a 

Fazenda Pública. Ao contrário dos títulos, os precatórios não possuem poder executório, isto quer dizer 

que, mesmo que vencidos, os precatórios não podem ser executados pelo credor, por já serem oriundos 

de execução de sentença. 
 

Ao término da execução judicial, o juiz, a pedido do credor e de posse do parecer favorável do 

Ministério Público, emite expediente ao presidente do Tribunal ao qual se vincula, requerendo 

pagamento do débito. As requisições recebidas no Tribunal até o dia 1º de julho são autuadas como 

Precatórios, sendo atualizadas na mesma data e incluídas na proposta orçamentária do ano seguinte.  

 

A legislação que regula a execução dos precatórios judiciais reside na Constituição da 

República - art. 100, §§ 1º, 2º e 3º - com redação dada pela Emenda Constitucional nº 30/2000: art. 730 

do Código Civil, bem como nos artigos 78 e 86 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

(ADCT) e na Lei Estadual n. 2.748/2002. 

 

Com relação ao pagamento, está facultado ao Poder Público dividir em até 10 parcelas anuais, 

nos termos do art. 78 do ADCT da Constituição da República/1988, em consonância com o que 

estabelece a Emenda Constitucional nº 30/2000. Nesse aspecto, após liberada a quantia pela Fazenda 

Pública estadual, o Tribunal efetua o pagamento, com prioridade aos precatórios de créditos 

alimentícios, depois, os créditos comuns, na ordem cronológica de apresentação. 

 

Em 2012, segundo dados colhidos junto à Secretaria de Estado da Fazenda/AM, houve registro 

de 103 processos de sentenças judiciais, que totalizaram pagamento bruto na ordem de R$ 6.492.880,77 

(Seis milhões, quatrocentos e noventa e dois mil, oitocentos e oitenta reais e setenta e sete centavos).  

 

Informa ainda a SEFAZ que a Procuradoria Geral do Estado, o Tribunal Regional do Trabalho 

e o Tribunal de Justiça foram comunicados dos pagamentos realizados, referentes aos Precatórios da 

Administração Direta, bem como daqueles que não foram objeto de precatórios, consonante o que 

dispõe a Lei Estadual nº 2.748/2002, sobre as Requisições de Pequenos Valores.  
 

Da comparação com o exercício anterior, verifica-se que o saldo de precatórios aumentou de 

R$ 5.155.429,20 para R$ 6.492.880,77, correspondendo a um acréscimo de 25,94%. 
 

 
 

PRECATÓRIO PREFERENCIAL 
 

Ordem Interessado Processo Jurisdição CNPJ/CPF Valor  Data do Pgtº 

1 Jorge Bentes Gatto 2010.003526-2 TJAM 074.365.482-04             37.320,00  14/2/2012 

2 Francisca das Chagas da Silva Lima 2011.001253-5 TJAM-3ª VFPE 046.950.382-34             37.320,00  14/2/2012 

3 José Eldair de Souza Martins (Honorários) 2011.001253-5 TJAM-3ª VFPE 011.354.652-15             19.412,25  14/2/2012 

 

 



 
Estado do Amazonas 

TRIBUNAL DE CONTAS 
Comissão das Contas do Governador  

43 

 

Continua 
 

PRECATÓRIO PREFERENCIAL 
 

Ordem Interessado Processo Jurisdição CNPJ / CPF Valor Data do Pgtº. 

4 Iraci Madalena Pinheiro 2011.002036-7 TJAM 022.093.492-49             37.320,00  14/2/2012 

5 Maria Helena Couto de Andrade 2011.003099-7 TJAM 001.854.422-34             30.069,93  14/2/2012 

6 Isa Silva de Menezes 2011.001869-2 TJAM 112.014.872-44             37.320,00  14/2/2012 

7 Maria Iracema de Souza Rocha 2011.000145-3 TJAM 193.682.082-04             37.320,00  14/2/2012 

8 Arlete Salazar da Silva 2010.002065-6 TJAM-1ª VFPE 011.354.652-15             37.320,00  14/2/2012 

9 Aurea Marialva Martins 2011.000652-5 TJAM 134.346.408-00             37.320,00  14/2/2012 

10 Terezinha de Jesus Frota 2011.000427-7 TJAM  000.306.002-00             37.200,00  31/5/2012 

11 Selma Borges Cardoso 2011.001253-5 TJAM-3ª VFPE 022.109.162-91             21.998,90  8/6/2012 

12 Carlos Alberto Martins Correa (*) 2011.003922-5 TJAM 194.401.542-68             17.525,12  16/8/2012 

13 Jorge Franco Palheta (*) 2011.003393-1 TJAM 053.341.012-68             37.320,00  16/8/2012 

14 Antônio Bentes Pacheco (*) 2011.003904-3 TJAM 018.991.712-15             31.861,88  16/8/2012 

15 Maria da Conceição Mestrinho Moraes (*) 2011.004415-4 TJAM 200.165.142-20             37.320,00  17/8/2012 

16 Lucimar dos Santos Costa (*) 2011.004420-2 TJAM 002.565.212-34             37.320,00  17/8/2012 

17 Manoel do Carmo Chaves Neto (*) 2012.000911-5 TJAM 000.749.692-34             37.320,00  17/8/2012 

18 Lindalva Mendes Barbosa (*) 00721/2011 TRT-10ª VTM 342.503.792-72             13.309,41  17/8/2012 

19 Beth Suelly Lopes (*) 2011.003394-8 TJAM 047.624.102-25             37.320,00  17/8/2012 

20 Maria dos Remédios Varela de Oliveira (*) 2011.006891-0 TJAM 078.024.802-30             37.320,00  17/8/2012 

21 Iracy Benjamin As e Silva (*) 2011.004414-7 TJAM 041.456.152-04             37.320,00  5/11/2012 

22 Mozart Santos Salles de Aguiar (**) 0000985-64.2012.8.04.0000 TJAM 000.747.132-72 37.320,00  5/11/2012 

23 Rita de Cássia C e Silva L de Albuquerque (**) 0000985-64.2012.8.04.0000 TJAM 026.967.542-68             37.320,00  5/11/2012 

24 INSS (precat. Vencido em dez/2011) 2009.01.98.210843-8 TRF – 5ª VF 29.979.036/0010-31           140.698,96  31/08/212 

TOTAL 909.196,45 - 

 
 

PRECATÓRIOS DE NATUREZA ALIMENTÍCIA 
 

Ordem Interessado Processo  Jurisdição CNPJ/CPF Valor  Data do Pgtº 

1 Francisca Pereira Nery 25919/1996-012-11-00 TRT-12ªVTM 332.276.917-87             17.638,88  31/5/2012 

2 José Odim Viana da Silva 00006/2009 TRT-TABATINGA  048.736.702-25 19.028,16  31/5/2012 

3 Deuzo Frazão Cena (***) 2009.003285-3 TJAM-1ª VFPE 213.942.372-00           183.965,51  31/5/2012 

4 Alcilene Barbosa Cena (***) 2009.003285-3 TJAM-1ª VFPE 405.508.772-15           183.965,51  31/5/2012 

5 Adriano Barbosa Cena (***) 2009.003285-3 TJAM-1ª VFPE 973.214.352-53             91.982,75  31/5/2012 

6 Alice Cristina Barbosa Cena (***) 2009.003285-3 TJAM-1ª VFPE 033.826.712-39             91.982,75  31/5/2012 

7 Dreida Barbosa Cena (***) 2009.003285-3 TJAM-1ª VFPE 973.214.512-91             91.982,75  31/5/2012 

8 Wellyngton da Silva e Silva 2009.003285-3 TJAM-1ª VFPE 348.465.572-00             46.518,90  31/5/2012 

9 João Batista Feijó dos Reis 2010.003258-9 TJAM 314.140.102-06             18.596,67  31/5/2012 

10 Marinilson Ferreira do Nascimento 0735/2009 TRT-3ªVTM 335.960.342-72               8.475,51  31/5/2012 

11 Sérgio Ricardo Ferreira Pessoa 0735/2009 TRT-3ªVTM 638.150.102-25               8.475,51  31/5/2012 

12 Luciana Mouzinho Barros 0735/2009 TRT-3ªVTM 613.092.902-10               8.475,51  31/5/2012 

13 Marcia Nascimento de Oliveira 00080/2010 TRT-12ªVTM 391.109.403-59            16.626,38  1/6/2012 

14 Darcyla Silva Freitas 00079/2010 TRT-12ªVTM 314.490.002-82             14.248,34  1/6/2012 

15 Lizandra Batista da Costa 00087/2010 TRT-12ªVTM 613.531.162-04             14.598,72  1/6/2012 

16 Paulo Sérgio Freire Carneiro 00059/2010 TRT-13ªVTM 514.833.942-04             16.140,03  1/6/2012 

17 Vicente de Paulo Ferreira Moura Costa 2007.004007-4 TJAM 002.036.022-34           455.187,81  29/6/2012 

18 Roseane Esquerdo Margalho 00232/2010 TRT-6ªVTM 647.795.802-34             15.098,26  29/6/2012 

19 Maria da Conceição de Souza Gil 00294/2010 TRT-4ªVTM -             13.958,85  29/6/2012 
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PRECATÓRIOS DE NATUREZA ALIMENTÍCIA 

Ordem Interessado Processo  Jurisdição CNPJ/CPF Valor Data do Pgtº. 

20 Sandra Maria de Jesus Carioca 00308/2010 TRT-5ªVTM 192.508.942-87             16.186,83  29/6/2012 

21 Davi de Lima das Chagas (***) 2010.001258-7 TJAM-4ª VFPE 622.267.462-34          175.000,00  29/6/2012 

22 Carlos Arimar Barroso da Silva 2010.001298-9 TJAM-4ª VFPE 122.796.682-20           322.783,39  2/7/2012 

23 Marizete de Souza Caldas 2010.001298-9 TJAM-4ª VFPE 647.719.542-91               8.481,88  2/7/2012 

24 Ilka Maria Cruz Pinto 2010.002844-9 TJAM 012.875.322-68             11.743,41  6/8/2012 

25 José Paiva Filha 2010.002844-9 TJAM 001.811.702-03               2.348,68  6/8/2012 

26 Manoel Erivan Franca 00314/2010 TRT-4ªVTM 806.687.124-49             13.514,11  6/8/2012 

27 Fernanda Maria Wallace da Silva 00332/2010 TRT-7ªVTM 145.884.202-91             61.933,80  6/8/2012 

28 Sônia Maria Silva das Neves 00293/2010 TRT-11ªVTM 063.628.182-53               8.289,65  6/8/2012 

29 Antônio Ramos de Oliveira Neto 2011.000073-6 TJAM-1ª VFPE 413.545.082-20           245.516,50  6/8/2012 

30 Antônio Azevedo de Lira 2011.000073-6 TJAM-1ª VFPE 137.935.942-20               6.085,51  6/8/2012 

31 Alinne Fernanda Benaroch Guimarães 00168/2010 TRT-10ªVTM 596.114.052-00             13.704,98  6/8/2012 

32 Vivaldo Moraes Tomé 2011.000426-0 TJAM 054.075.912-00           152.859,16  6/8/2012 

33 Jorge Bentes Gatto 2010.003526-2 TJAM 074.365.482-04             90.291,20  6/8/2012 

34 Terezinha de Jesus Frota 2011.000427-7 TJAM  000.306.002-00           108.301,53  6/8/2012 

35 Aurea Marialva Martins 2011.000652-5 TJAM 134.346.408-00           183.256,49  13/8/2012 

36 Pedro Francisco da Silva 2010.004337-9 TJAM 011.762.772-00             57.087,51  13/8/2012 

37 Valdeci Laurentino da Silva 2010.001932-3 TJAM 452.508.471-53            73.492,01  13/8/2012 

38 Christina Fátima de Araújo Domingos 2010.004339-3 TJAM 229.416.732-53             66.005,84  13/8/2012 

39 Maria de Nazaré Vasconcelos 2010.000428-4 TJAM 027.091.472-20           119.455,09  13/8/2012 

40 Francisca Chagas da Silva Lima 2011.001253-5 TJAM-3ª VFPE 046.950.382-34             28.717,03  13/8/2012 

41 Maria José Vasconcelos de Silva 2011.001253-5 TJAM-3ª VFPE 202.556.162-87             22.012,37  13/8/2012 

42 Sidney Ricardo Lopes Albuquerque 2011.001253-5 TJAM-3ª VFPE 445.427.392-87             22.012,37  13/8/2012 

43 Mauro Acir Crippa Júnior 00067/2011 TRT-17ªVTM 129.912.998-60             39.088,12  13/8/2012 

44 Isa Silva de Menezes 2011.001869-2 TJAM-4ª VFPE 112.014.872-34             53.457,47  13/8/2012 

45 Thelma Joana Arcos Ferreira 2011.002007-5 TJAM 134.095.492-34             39.794,00  13/8/2012 

46 José Francisco Guedes 2011.002023-3 TJAM 035.364.242-87             79.418,13  13/8/2012 

47 Iraci Madalena Pinheiro 2011.002036-7 TJAM 022.093.492-49             43.212,79  13/8/2012 

48 Cláudia Isabelle Maglione Grateli 00368/2010 TRT-12ªVTM 435.683.272-87             12.344,35  28/9/2012 

49 Alberly da Silva Damasceno 00034/2011 TRT-VT EIRUNEPÉ 046.936.202-20             45.672,13  28/9/2012 

50 Terezinha Damasceno do Nascimento 00412/2011 TRT-4ªVTM 064.841.402-78             16.867,34  28/9/2012 

51 Ariomar Florêncio da Silva 2011.002468-8 TJAM 053.131.392-15           188.518,25  28/9/2012 

52 Creuza Passos dos Santos 00266/2011 TRT-6ªVTM 821.276.705-15             11.627,68  28/9/2012 

53 Maria Iracema de Souza Rocha + Custas 2011.000145-3 TJAM-2ª VFPE 193.682.082-04               7.224,49  28/9/2012 

54 Raquel Pinto Valente 2011.000145-3 TJAM-2ª VFPE 417.289.392-91               8.838,30  28/9/2012 

55 Yara Miranda Litaiff 2011.002792-1 TJAM-3ª VFPE 077.770.602-44               9.860,00  28/9/2012 

56 Victor Bruno Miranda Litaiff 2011.002792-1 TJAM-3ª VFPE 733.351.002-63               9.860,00  28/9/2012 

57 Isabela Miranda Litaiff 2011.002792-1 TJAM-3ª VFPE 014.273.702-06               9.860,00  28/9/2012 

58 Osvaldo Jorge da Souza Alcântara 2011.003140-1 TJAM 042.879.912-49             41.387,49  28/9/2012 

59 Domingos Eudes da Gama Pinto 2011.003098-0 TJAM 243.146.502-06             43.725,97  28/9/2012 

60 Maria  Nely Bastos Alencar 2011.003102-3 TJAM 315.322.842-68             54.570,49  28/9/2012 

61 Almir Diniz de Carvalho 2011.003101-6 TJAM 000.758.682-53             93.065,92  28/9/2012 

62 Francisca Fernandes da Silva 2011.003097-3 TJAM 076.375.274-68          236.536,93  28/9/2012 

63 J J Garcia de Souza Advogados 2011.003354-6 TJAM-2ª VDAE 33.439.985/0001-05             94.661,41  8/11/2012 

64 Raimundo Nonato Marinho de Brito 2011.003282-9 TJAM-1ª VFPE 413.791.872-49           314.339,61  8/11/2012 

65 Arlete Salazar da Silva 2010.002065-6 TJAM-1ª VFPE 011.354.652-15           426.417,98  8/11/2012 

66 Natasja Deschoolmeester 2010.002065-6 TJAM-1ª VFPE 309.708.902-06             46.373,80  8/11/2012 

TOTAL 5.052.748,79 - 



 
Estado do Amazonas 

TRIBUNAL DE CONTAS 
Comissão das Contas do Governador  

45 

 

 

PRECATÓRIOS DE NATUREZA COMUM 

Ordem Interessado Processo  Jurisdição CNPJ/CPF Valor Data Pgtº. 

1 Maurício Hayassida + Custas 2010.002993-0 TJAM-1ª VFPE 157.433.901-00            38.016,47  17/12/2012 

2 Eisenhower Pereira Campos 2010.002993-9 TJAM-1ª VFPE 487.204.616-15               3.647,80  17/12/2012 

3 Ivan Lima da Silva 2010.005973-6 TJAM-3ª VFPE 063.249.672-04             30.843,49  17/12/2012 

4 Marizete Neves Gomes 2010.005973-6 TJAM-3ª VFPE 413.722.122-72              6.168,70  17/12/2012 

5 Brasif Eletrônics S.A. 2010.001544-2 TJAM-3ª VFPE 05.447.834/0001-63            25.350,24  17/12/2012 

6 Yara Miranda Litaiff 2011.002792-1 TJAM-3ª VFPE 077.770.602-44            72.097,59  17/12/2012 

7 Victor Bruno Miranda Litaiff 2011.002792-1 TJAM-3ª VFPE 733.351.002-63             72.097,59  17/12/2012 

8 Isabela Miranda Litaiff 2011.002792-1 TJAM-3ª VFPE 014.273.702-06            72.097,59  17/12/2012 

9 José Ribamar Costa Soares 2011.002643-1 TJAM 035.416.812-68           146.115,64  17/12/2012 

TOTAL 466.435,11 - 

 

SALDOS REMANESCENTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Ordem Interessado Processo  Jurisdição CNPJ / CPF Valor Data do Pgtº. 

1 Maria de Fátima Lima Siqueira 2009.000433-5 TJAM 230.677.132-49               9.949,07  17/9/2012 

2 Márcio Holanda Ferreira 2009.004172-8 TJAM 060.376.072-49               1.500,00  22/10/2012 

3 Waldemir dos Santos Costa 2010.000329-6 TJAM 005.370.802-44              6.238,64  30/11/2012 

4 Afonso Henrique da Silva 2007.004070-6 TJAM 011.273.142-20             46.812,71  17/12/2012 

TOTAL 64.500,42 - 

TOTAL  GERAL 6.492.880,77 
  

 
 

RESUMO DOS VALORES PAGOS RELATIVO A  SENTENÇAS JUDICIAIS - 2012 
 

  PRECATÓRIOS 6.492.880,77          

  
PREVIDÊNCIA PATRONAL DOS PRECATÓRIOS 73.553,28          

  
RPV -  Requsição de Pequeno Valor                              563.130,18          

  DEPÓSITOS JUDICIAIS                 -         

 

BLOQ. JUDICIAIS (REG. CONTÁBIL)                 47.331,67          

 

TOTAL 7.176.895,90 Corresponde a 79,74% do valor orçado para sentença judicial em 

2012  (R$ 9.000.000,00) 

  
Obs. Neste total não estão computadas as sentenças judiciais originárias do extinto BEA (atualmente sob a responsabilidade do BRADESCO), cobertas pelo 

Fundo de Contingência cujo valor em 2012 foi de R$ 23.159.563,46. 

  (*)  Pagamento Preferencial de Precatório Orçado para o ano de 2013.       

  (**) Pagamento Preferencial de Precatório Orçado para o ano de 2014.       

  
(***) Valor de IRRF devolvido ao favorecido conforme determinação da PGE por se tratar de Danos Morais. 

  
Obs: A PGE, o TRT, o TRF e o TJAM foram comunicados da efetivação dos pagamentos de sentenças judiciais. 

 

4. DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS 
 

LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17/03/1964 

“Art. 101. Os resultados gerais do exercício serão demonstrados no Balanço Orçamentário, 

no Balanço Financeiro, no Balanço Patrimonial, na Demonstração das Variações 

Patrimoniais, segundo os Anexos 12, 13, 14, e 15 e os quadros demonstrativos constantes 

dos Anexos 1, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 16 e 17.”  
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Os Demonstrativos Contábeis, segundo as Normas Brasileiras de Contabilidade, devem ser 

extraídos dos livros, registros e documentos que compõem o sistema contábil, guardando observância 

aos Princípios Fundamentais de Contabilidade e, ainda, propiciando o suficiente entendimento do que 

cumpre demonstrar.  

 

4.1.  Balanço Orçamentário 
 

LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17/03/1964 

“Art. 102. O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas e despesas previstas em 

confronto com as realizadas.” 

 

 

A execução Orçamentária do exercício evidenciou um Superávit de RR$$  880055..116699..771155,,9933, 

resultante dos recursos arrecadados, conforme demonstrado no Balanço Orçamentário Anexo – 12, às 

fls. 322. 

 

    BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
R E C E I T A D E S P E S A 

Título Previsão Execução Diferença Título Fixação Execução Diferença 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA (1) 11.139.410.000,00 12.964.428.700,46 1.825.018.700,46 CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (1) 13.512.762.055,34 9.793.685.080,56 -3.719.076.974,78 

RECEITAS CORRENTES 11.797.545.000,00 13.077.243.676,11 1.279.698.676,11 Crédito Orçamentário 13.512.762.055,34 9.793.685.080,56 -3.719.076.974,78 

Receita Tributária 6.979.500.000,00 7.178.537.706,94 199.037.706,94 
Créditos Orçamentários 

Suplementares 
12.359.930.445,50 9.128.760.413,39 -3.231.170.032,11 

Receita de Contribuições 945.000.000,00 1.267.814.719,41 322.814.719,41 Créditos Especiais 1.152.831.609,84 664.924.667,17 -487.906.942,67 

Receita Patrimonial 80.470.000,00 247.596.242,38 167.126.242,38 - - - - 

Receita Industrial 18.000.000,00 4.812.478,51 -13.187.521,49 - - - - 

Receita de Serviços 471.180.000,00 522.748.752,29 51.568.752,29 - - - - 

Transferências Correntes 3.216.485.000,00 3.399.162.745,23 182.677.745,23 - - - - 

Outras Receitas Correntes 86.910.000,00 456.571.031,35 369.661.031,35 - - - - 

RECEITAS DE CAPITAL 704.395.000,00 976.750.231,83 272.355.231,83 - - - - 

Operações de Crédito 477.540.000,00 772.175.359,02 294.635.359,02 - - - - 

Alienação de Bens 100.000,00 20.103.134,78 20.003.134,78 - - - - 

Amortização de Empréstimos 400.000,00 373.898,58 -26.101,42 - - - - 

Transferências de Capital 201.355.000,00 148.221.285,14 -53.133.714,86 - - - - 

Outras Receitas de Capital 25.000.000,00 35.876.554,31 10.876.554,31 - - - - 

 

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 
 

0,00 
 

 285.293.911,12  
  

 285.293.911,12 
 

     -     -   - - 

Receitas de Contribuições – Intraorçamentária 0,00 246.118.678,08 246.118.678,08 - - - - 

Receita Patrimonial – Intraorçamentária 0,00 2.165.886,49 2.165.886,49 - - - - 

Receita Industrial – Intraorçamentária 0,00 8.879.758,92 8.879.758,92 - - - - 

Outras Receitas Correntes – Intraorçamentária 0,00 28.129.587,63 28.129.587,63 - - - - 
 

DEDUÇÃO DA RECEITA 
 

-1.362.530.000,00 
 

-1.374.859.118,60 
 

-12.329.118,60 - - - - 

Dedução da Receita -1.362.530.000,00 -1.374.859.118,60 -12.329.118,60 - - - - 

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA (2) 0,00 0,00 0,00 MOVIMENTAÇÃO DE CRÉDITO (2) 0,00 2.365.573.903,97 2.365.573.903,97 

Recursos Recebidos 2.050.445.000,00 5.311.491.762,48 3.261.046.762,48  Movimentação de Créd. – Destaques 0,00 2.365.573.903,97 2.365.573.903,97 

Do Tesouro 2.050.445.000,00 3.471.450.373,62 1.421.005.373,62 Destaque Recebido 2.365.573.903,97 2.365.573.903,97 0,00 

Do Destaque 0,00 1.840.041.388,86 1.840.041.388,86 Destaque Concedido -2.365.573.903,97 0,00 2.365.573.903,97 

Recursos Concedidos / Devolvidos -2.050.445.000,00 -5.311.491.762,48 -3.261.046.762,48 - - - - 

Do Tesouro -2.050.445.000,00 -3.471.450.373,62 -1.421.005.373,62 - - - - 

Do Destaque 0,00 -1.840.041.388,86 -1.840.041.388,86 - - - - 

TOTAL ( 1 + 2 ) 11.139.410.000,00 12.964.428.700,46 1.825.018.700,46 TOTAL (1 + 2) 13.512.762.055,34 12.159.258.984,53 -1.353.503.070,81 

Déficit Total: 2.373.352.055,34 0,00 -2.373.352.055,34 Superávit Total: 0,00 805.169.715,93 805.169.715,93 

T O T A L 13.512.762.055,34 12.964.428.700,46 -548.333.354,88 TOTAL 13.512.762.055,34 12.964.428.700,46 -548.333.354,88 

Fonte: Balanço Geral do Estado / 2012.        
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Sinteticamente, a execução orçamentária da receita e da despesa apresenta-se conforme os 

valores abaixo demonstrados:  

 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

RECEITA 

Títulos Adm. Direta Adm. Indireta T o t a l 

Previsão (A) 8.164.811.000,00 2.974.599.000,00 11.139.410.000,00 

Execução (B) 11.701.510.302,01 1.262.918.398,45 12.964.428.700,46 

Diferenças (B-A) 3.536.699.302,01 (1.711.680.601,55) 1.825.018.700,46 

DESPESA 

Títulos Adm. Direta Adm. Indireta T o t a l 

Autorização (A) 10.584.662.987,05 2.928.099.068,29 13.512.762.055,34 

Execução (B) 9.782.719.982,42 2.376.539.002,11 12.159.258.984,53 

Diferenças (B-A) (801.943.004,63) (551.560.066,18) (1.353.503.070,81) 

 

A análise das tabelas acima permite a avaliação segregada da participação da Administração 

Direta e Indireta, nos esforços da arrecadação das receitas, bem como na destinação dos Recursos do 

Estado do Amazonas. 

 

4.1.1. Superávit da Arrecadação 

 

Comparando a Receita Prevista para o exercício, no valor de RR$$  1111..113399..441100..000000,,0000,, com a 

efetivamente arrecadada, de R$ 12.964.428.700,46, apura-se um eexxcceessssoo  ddee  aarrrreeccaaddaaççããoo na ordem de 

RR$$  11..882255..001188..770000,,4466,,  ccoorrrreessppoonnddeennttee  aa  1166,,3388%%. 

 

4.1.2. Economia Orçamentária 
 

No tocante à despesa, apurou-se uma eeccoonnoommiiaa  oorrççaammeennttáárriiaa  ddee  RR$$  11..335533..550033..007700,,8811, 

resultante da parcela de créditos orçamentários autorizados, porém não utilizados.  

 

4.1.3. Déficit das Previsões 
 

Comparando-se as receitas previstas na Lei Orçamentária, no total de RR$$  1111..113399..441100..000000,,0000,, 

com as alterações orçamentárias efetuadas, na ordem de RR$$  1133..551122..776622..005555,,3344,, verifica-se um déficit 

das previsões de R$ 2.373.352.055,34, ao final do exercício de 2012. 

 

Este resultado é decorrente das modificações negativas do Orçamento Inicial, geradas pelas 

alterações orçamentárias. 

 

4.1.4. Superávit da Execução Orçamentária 
 

O Resultado da execução orçamentária do exercício, correspondente à Administração Direta e 

Indireta, apresentou um superávit de R$ 805.169.715,93. 
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4.2. Balanço Financeiro 
 

 

LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17/03/1964 
 

“Art. 103. O Balanço Financeiro demonstrará a receita e a despesa orçamentárias, bem 

como os recebimentos e os pagamentos de natureza extra-orçamentária, conjugados com os 

saldos em espécie provenientes do exercício anterior, e os que se transferem para o 

exercício seguinte.” 
 

 

4.2.1. Programação Financeira 
 

A Lei nº 4.320/1964, em seu art. 47, disciplina que, imediatamente após a promulgação da Lei 

de Orçamento e com base nos limites nela fixados, devem os Poderes estabelecer quadro de cotas 

trimestrais da despesa que cada Unidade Orçamentária fica autorizada a utilizar, podendo, ainda, as 

quotas serem bimestrais e/ou mensais. O art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), determina que até 30 dias após a publicação dos orçamentos, o Poder 

Executivo deve estabelecer a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso.  
 

O Cronograma de Desembolso Mensal para o exercício de 2012 foi estabelecido pelo Poder 

Executivo por meio do Decreto nº 32.067, de 10 de janeiro de 2012, e publicado na edição do Diário 

Oficial do Estado do dia 11 de janeiro de 2012. 

 

4.2.2. Movimentação Financeira 

 

Os resultados das operações financeiras, conjugados com os saldos oriundos do exercício 

anterior e os que foram transferidos para o exercício seguinte, estão demonstrados no Balanço 

Financeiro, às fls. 322/323,  elaborado na forma do Anexo nº 13, da Lei Federal nº 4.320/1964. 
               
O movimento financeiro do exercício de 2012 pode ser assim representado:  
                                                                                                                                              

RECEITAS Valor (R$) 

1. SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 1.760.712.236,75 

22..  RREECCEEIITTAA  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA  BBRRUUTTAA    1144..333399..228877..881199,,0066  

     Receitas Correntes   13.077.243.676,11 

     Receitas de Capital 976.750.231,83 

     Receitas Correntes Intraorçamentárias 285.293.911,12 

33..  DDEEDDUUÇÇÃÃOO  DDAA  RREECCEEIITTAA  ((--))  ((11..337744..885599..111188,,6600))  

4. RECEITA ORÇAMENTARIA LÍQUIDA (2-3) 12.964.428.700,46 

5. RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 8.256.507.436,44 

6. INTERFERÊNCIAS ATIVAS 22.414.030.585,26 

                 TOTAL  DA RECEITA (1+ 4+ 5+ 6) 45.395.678.958,91 
 

 

DESPESAS VALOR 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 12.159.258.984,53 

DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 8.052.012.106,05 

INTERFERÊNCIAS PASSIVAS 21.764.082.185,34 

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 3.420.325.682,99 

TOTAL DA DESPESA 45.395.678.958,91 
                       Fonte: Balanço Geral do Estado – 2012 
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Para se chegar ao valor do saldo do exercício atual, que é de R$ 3.420.325.682,99, efetuaram-

se as seguintes operações: (Saldo do exercício anterior: RR$$  11..776600..771122..223366,,7755)) + (Receita Orçamentária 

Líquida – Despesa Orçamentária: RR$$  880055..116699..771155,,9933))  + (Receita Extraorçamentária – Despesa 

Extraorçamentária: R$ 204.495.330,39) + (Interferências Ativas –  Interferências Passivas:                 

R$ 649.948.399,92). 
 

4.2.3. Síntese do Resultado do Balanço Financeiro  
 

Apresenta-se, no quadro seguinte, uma síntese do resultado do Balanço Financeiro consolidado 

do Estado, dos exercícios de 2011 e 2012.  
 

O Resultado financeiro apurado em 2012 (diferença entre o somatório das receitas 

orçamentárias, extraorçamentárias e interferências ativas e o somatório das despesas orçamentárias, 

extraorçamentárias e interferências passivas) foi positivo em R$ 1.660 bilhão, conforme demonstrado 

no quadro seguinte. O mesmo Resultado pode ser obtido por meio da diferença entre as 

disponibilidades, ou seja, o saldo para o exercício menos o saldo do exercício anterior                          

(R$ 3.420.325.682,99 -  RR$$  11..776600..771122..223366,,7755  ==  RR$$  11..665599..661133..444466,,2244))..         
 

DEMONSTRATIVO DO BALANÇO FINANCEIRO 

FONTE 2011 2012 Var. em % 

1. Receita Orçamentária 10.604.306 12.964.429 22,26 

2. Receita Extraorçamentária 6.411.225 8.256.507 28,78 

3. Interferências Ativas  18.791.497 22.414.030 19,28 

4. Despesa Orçamentária 10.616.815 12.159.259 14,53 

5. Despesa Extraorçamentária 5.944.666 8.052.012 35,45 

6. Interferências Passivas 18.791.497 21.764.082 15,82 

7. Saldo do Exercício Anterior 1.306.663 1.760.712 34,75 

8. Saldo para o Exercício Seguinte 1.760.712 3.420.326 94,26 

9. Resultado Financeiro ((1+2+3) – (4+5+6)) 454.049 1.659.613 265,51 

 

No Balanço Financeiro, na receita e despesa, estão lançados os saldos financeiros disponíveis. 

Os valores oriundos do exercício anterior, no total de RR$$  11..776600..771122..223366,,7755,,  conferem com os que 

foram registrados no Balanço Patrimonial do exercício de 2011, e as importâncias transferidas para o 

exercício seguinte, na ordem R$ 3.420.325.682,99, estão registradas no ativo financeiro do Balanço 

Patrimonial do exercício de 2012, assim como estão lançados no Relatório de Saldos Bancários da 

Administração Direta ((RR$$  22..001144..331133..888800,,8855)) e Indireta ((RR$$  11..440066..001111..880022,,1144)), às fls. 324 a 353. 

 

É oportuno registrar ainda que, da análise efetuada nas Conciliações Bancárias constatamos 

que o Saldo do Exercício Atual (Contábil) constante no Balanço Financeiro - Anexo 13 (fls. 323) e no 

Relatório de Saldos Bancários Conciliados (fls. 340 e 353) estão em consonância, porém, faz-se 

necessário frisar que do saldo nos extratos bancários consta apenas o valor de RR$$  22..335588..006688..884455,,5577,, 

evidenciando-se uma diferença de RR$$  11..006622..225566..883377,,4422, conforme informações seguintes:  

 

••  VVaalloorr  RReeggiissttrraaddoo  nnoo  BBaallaannççoo  FFiinnaanncceeiirroo  ((FFllss..                332233))      ((++))    RR$$  33..442200..332255..668822,,9999  

• Relatório dos Saldos Bancários Adm. Direta (Fls.        340) (+)  R$ 2.014.313.880,85 

• Relatório dos Saldos Bancários Adm. Indireta (Fls.        353) (+)  R$ 1.406.011.802,14 

• Relatório dos Saldos Bancários do Estado (Fls. 324/353) (=)  R$ 3.420.325.682,99 
 



 
Estado do Amazonas 

TRIBUNAL DE CONTAS 
Comissão das Contas do Governador  

50 

 

 

 
   

DIFERENÇA ENCONTRADA ENTRE SALDO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS E O SALDO CONTÁBIL 

 

UG 
 

NOME  DA  UNIDADE  GESTORA  
 

VALOR 

11108 CASA MILITAR 116,90 

13301 AMAZONPREV 1.058.704.620,27 

16508 AMAZONASTUR 1.455.128,53 

17120 MATERNIDADE DONA NAZIRA DAOU  151.087,08 

17129 SPA JOVENTINA DIAS 51.487,40 

17302 FUNDAÇÃO HEMOAM 104.907,06 

18101 SEPROR 521.552,43 

25203 SNPH 588.649,57 

                                                             SSUUBBTTOOTTAALL  11..006611..557777..554499,,2244  

14102 SEFAZ – Centralizadora – Agentes arrecadadores* 679.288,18 

TOTAL 1.062.256.837,42 

 

 

Cabe esclarecer que o valor de RR$$  667799..228888,,1188**  ddaa  UUGG  1144110022 refere-se à Conta Contábil 

Agentes Arrecadadores, que representa arrecadação ainda pendente de recolhimento. Para esta conta 

não há conciliação bancária, mas sim outros controles efetivados pelo setor de arrecadação da SEFAZ, 

permanecendo a ddiiffeerreennççaa  ddee  RR$$  11..006611..557777..554499,,2244.  

        

4.2.4. Movimentação dos Restos a Pagar  
 

As inscrições consolidadas em Restos a Pagar (processados e não processados), são advindas 

do saallddoo    ddoo  eexxeerrccíícciioo  aanntteerriioorr  nnaa  oorrddeemm  ddee  RR$$  2277..223366..008877,,2266, que somado  às inscrições do exercício  

nnoo  vvaalloorr  ddee  RR$$  887744..660011..225500,,9922,,    representam  oo  mmoonnttaannttee  ddee  R$ 901.837.338,18. Esses valores estão 

expressos nos demostrativos,  evidenciados também, no Demonstrativo da Dívida Flutuante - Anexo 

17, constantes às fls. 367. 
 

 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

       ÓRGÃO/UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
Restos a Pagar 

Processados % Não Processados % 

PODER LEGISLATIVO 4.184.515,15 2,39 44.298.634,57 6,11 

01101 – Assembleia Legislativa – ALE 4.184.049,35 2,39 12.745.521,29 1,76 

02101 – Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE 465,80  0,00 31.553.113,28 4,35 

MINISTÉRIO PÚBLICO 82.299,75 0,05 2.356.304,83 0,32 

03101 – Procuradoria Geral de Justiça – PGJ 82.299,75  0,05 2.356.304,83 0,32 
 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
 

582.825,47 0,33 1.702.938,86 0,23 

04101 – Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – TJ 582.825,47  0,33 1.702.938,86 0,23 
 

PODER EXECUTIVO 129.226.618,06 73,68 610.254.225,51 84.00 

11101 – Casa Civil – CC 250.397,51  0,14 4.192.812,31 0,58 

11102 – Secretaria de Governo – SEGOV 783.140,40  0,45 687.256,85 0,09 

11103 – Procuradoria Geral do Estado do Amazonas – PGE 239.439,38  0,14 66.812,61 0,01 

11104 – Ouvidoria Geral do Estado – OUVCON 112.828,82  0,06 56.357,68 0,01 

11106 – Agência de Comunicação Social – AGECOM 31.954,74  0,02 4.219.108,94 0,58 

11107 – Escritório de Representação do Governo em São Paulo 9.347,19  0,01 2.200,00 0,00 

11108 – Casa Militar 2.152.659,21  1,23 133.017,28 0,02 

11109 – Controladoria Geral do Estado – CGE 6.076,20  0,00 0,00 0,00 

11113 – Comissão Geral de Licitação – CGL 256.599,92 0,15 23.195,20 0,00 

11115 – Secretaria Executiva do Conselho de Desenvolvimento Sustentável da Região Metropolitana de Manaus 46.240,70  0,03 2.926.012,97 0,40 

11116 – Secretaria de Estado de Representação do Governo em Brasília 20.083,98  0,01 0,00 0,00 
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ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

       ÓRGÃO/UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
Restos a Pagar 

Processados % Não Processados % 

11117 – Unidade Gestora do Projeto Copa – UGP COPA 24.633,14  0,01 0,00 0,00 

12101 – Secretaria Executiva da Vice-Governadoria 17.261,83  0,01 0,00 0,00 

13101 – Secretaria de Estado de Administração e Gestão – SEAD 3.942.246,22  2,25 2.374.094,86 0,33 

14101 – Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ / Coordenadoria de Administração 3.717.327,33  2,12 3.225.112,77 0,44 

14103 – Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ / Encargos Gerais do Estado 12.244.280,69  6,98 75.977,01 0,01 

16101 – Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico – SEPLAN 310.363,91  0,18 1.636.915,15 0,23 

17101 – Secretaria de Estado de Saúde – SUSAM 6.781.780,66  2,87 4.370.765,19 0,60 

17102 – Centro Psiquiátrico Eduardo Ribeiro – CPER 66.837,53  0,04 23.788,04 0,00 

17103 – Policlínica Governador Gilberto Mestrinho 560.496,88  0,32 120.514,67 0,02 

17104 – Policlínica PAN – CODAJÁS 110.468,44  0,06 115.643,08 0,02 

17105 – Hospital Geral Geraldo da Rocha – HGGR 4.125,12  0,00 10.326,43 0,00 

17106 – Hospital de Isolamento Chapot Prevost – HICP 114.152,46  0,07 29.428,00 0,00 

17107 – Pronto Socorro 28 de Agosto 542.015,55  0,31 112.882,03 0,02 

17109 – Instituto de Saúde da Criança do Amazonas – ICAM 116.061,31  0,07 98.391,45 0,01 

17110 – Pronto Socorro da Criança Zona Sul – PSC 54.843,77  0,03 106.228,71 0,01 

17111 – Maternidade Balbina Mestrinho – MBM 26.853,81  0,02 123.114,73 0,02 

17113 – Hospital e Pronto Socorro Dr. João Lúcio Pereira Machado 2.073.256,30  1,18 437.391,30 0,06 

17115 – Hospital e Pronto Socorro da Criança – Zona Oeste 386.143,48  0,22 303,60 0,00 

17.116 – Maternidade de Referência da Zona Leste de Manaus – ANA BRAGA 463.876,95  0,26 33.697,53 0,00 

17117 – Hospital e Pronto Socorro da Criança – Zona Leste 69.646,61  0,04 117.917,77 0,02 

17118 – Policlínica Zeno Lanzine 0,00  0,00 13.270,79 0,00 

17119 – Policlínica João dos Santos Braga 5.380,61  0,00 7.819,21 0,00 

17120 – Maternidade Dona Nazira Daou – CAMI II 143.851,50  0,08 29.595,70 0,00 

17121 – Maternidade Azilda Marreiro 475.694,76  0,27 7.960,00 0,00 

17122 – Maternidade Alvorada – CAMI I 136.653,36  0,08 7.090,10 0,00 

17123 – Serviço de Pronto Atendimento – Coroado 26.598,24  0,02 34.857,90 0,00 

17124 – Serviço de Pronto Atendimento e Policlínica Dr. José de Jesus L. de Albuquerque 13.375,62  0,01 17.309,52 0,00 

17125 – Serviço de Pronto Atendimento e Hospital Dr. Aristóteles Platão Bezerra de Araújo 113.111,20  0,06 197.608,39 0,03 

17126 – Serviço de Pronto Atendimento Eliameme Rodrigues Mady 36.614,74  0,02 9.298,15 0,00 

17127 – Serviço de Pronto Atendimento Zona Sul 6.795,04  0,00 0,00 0,00 

17128 – Serviço de Pronto Atendimento – Alvorada 21.438,16  0,01 11.219,77 0,00 

17129 – Serviço de Pronto Atendimento – Joventina Dias 54.494,67  0,03 19.250,00 0,00 

17130 – Central de Medicamentos da Secretaria de Estado da Saúde do Amazonas – CEMA 9.770.143,35  5,57 18.959.528,66 2,61 

17131 – Serviço de Pronto Atendimento “São Raimundo” 0,00  0,00 49.130,42 0,01 

17132 – Serviço de Pronto Atendimento “Danilo Correa” 20.208,20  0,01 72.831,34 0,01 

17133 – Instituto da Mulher 333.524,49  0,19 10.525,19 0,00 

18101 – Secretaria de Estado de Produção Rural – SEPROR 2.356.550,01  1,34 4.161.755,78 0,57 

19101 – Secretaria de Estado de Política Fundiária – SPF 302.139,35  0,17 20.236,00 0,00 

20101 – Secretaria de Estado da Cultura – SEC 1.002.422,17  0,57 2.908.033,05 0,40 

21101 – Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos – SEJUS 6.552.683,61  3,74 1.052.147,65 0,14 

21102 – Complexo Penitenciário Anísio Jobim – CPAJ 7.959,76  0,00 17.300,66 0,00 

21103 – Cadeia Pública Desembargador Raimundo Vidal Pessoa 6.859,97  0,00 84.756,94 0,01 

21104 – Penitenciária Feminina de Manaus – PFM 11.882,32  0,01 0,00 0,00 

21105 – Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico – HCTP 19.272,82  0,01 0,00 0,00 

21106 – Casa do Albergado – CA 2.342,67  0,00 0,00 0,00 

21107 – Secretaria Executiva Adjunta – SEA 213.499,00  0,12 865,60 0,00 

21108 – Departamento do Programa Estadual de Proteção ao Consumidor – PROCON 8.270,44  0,00 2.716,80 0,00 

22101 – Secretaria de Estado da Segurança Pública – SSP 1.092.688,10  0,62 29.896.782,55 4,12 

22102 – Polícia Civil do Estado do Amazonas – PC/AM  834.000,63  0,48 0,00 0,00 

22103 – Polícia Militar do Estado do Amazonas – PM/AM 189.785,89  0,11 2.591.887,47 0,36 

22104 – Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas – CBMAM  134.908,65  0,08 627.613,83 0,09 

22106 – Subcomando de Ações de Defesa Civil – SUBCOMADEC 35.950,00  0,02 2.045.934,60 0,28 

24101 – Defensoria Pública do Estado do Amazonas – DPE / AM 60.906,07  0,03 261.400,00 0,24 

25101 – Secretaria de Estado de Infraestrutura – SEINFRA 9.101.279,83  5,19 207.759.905,98 28,60 

25102 – Unidade de Gerenciamento do Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus – UGPI 13.667.642,07  7,79 4.001.819,38 0,55 

26101 – Secretaria de Estado do Trabalho – SETRAB 323.461,77  0,18 294.931,95 0,04 
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ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

       ÓRGÃO/UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
Restos a Pagar 

Processados % Não Processados % 

27101 – Secretaria de Estado da Juventude, Desporto e Lazer – SEJEL 113.362,19  0,06 1.716.959,61 0,24 

28101 – Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 41.228.946,61  23,51 294.059.040,65 40,48 

30101 – Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SDS 4.725.329,24  2,69 7.895.538,34 1,09 

31101 – Secretaria de Estado de Assistência Social – SEAS 197.301,12  0,11 4.697.948,94 0,65 

32101 – Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia – SECT 36.235,17  0,02 24.834,71 0,00 

33101 – Secretaria de Estado Articuladora de Política Pública Mov Soc Popul – SEARP 26.372,02  0,02 387.566,00 0,05 

34101 – Secretaria de Estado p/os Povos Indígenas – SEIND 39.274,49  0,02 515.379,89 0,07 

35101 – Secretaria de Estado de Mineração, Geodiversidade e Recursos Hídricos – SEMGRH 33.666,02  0,02 0,00 0,00 

36101 – Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência 208.302,09  0,12 462.307,83 0,06 

TOTAL GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 134.076.258,43 76,45 658.612.103,77 90,66 

             Fonte: Balanço Geral do Estado/2012 

 

  
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

                  ENTIDADE/UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
Restos a Pagar 

Processados % Não Processados % 

Autarquias 5.789.011,88 3,30 7.187.021,65 0,99 

11206 – Imprensa Oficial do Estado do Amazonas – IMPEAM 0,00  0,00 22.966,61 0,00 

16201 – Junta Comercial do Estado do Amazonas – JUCEA 292.862,25  0,17 172.565,91 0,02 

16202 – Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Amazonas – IPEM 30.506,67  0,02 0,00 0,00 

18201 – Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal Sustentável do Estado do Amazonas – IDAM 298.378,58  0,17 809.483,40 0,11 

19201 – Instituto de Terras do Amazonas – ITEAM 73.167,03  0,04 131.682,31 0,02 

22201 – Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN 2.928.433,34  1,67 2.944.755,61 0,42 

25201 – Agência Reguladora dos Serviços Públicos Concedidos do Estado do Amazonas – ARSAM 70.824,25  0,04 20.661,31 0,00 

25202 – Superintendência Estadual de Habitação – SUHAB 212.171,97  0,12 1.286.616,34 0,18 

25203 – Superintendência Estadual de Navegação, Portos e Hidrovias – SNPH 407.891,16  0,23 10.870,98 0,00 

30201 – Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas – IPAAM 39.075,17  0,02 94.677,34 0,01 

32202 – Centro de Educação Tecnológica do Amazonas – CETAM 1.435.701,46  0,82 1.692.741,84 0,23 

Fundações Públicas 18.981.582,62 10,82 27.904.734,85 3,84 

11303 – Fundação Televisão e Rádio Cultura do Amazonas – FUNTEC 106.150,37  0,06 38.881,33 0,01 

13301 – Fundação AMAZONPREV 1.772,00  0,00 1.079.600,01 0,15 

17301 – Fundação Centro de Controle de Oncologia do Estado do Amazonas – FCECON 2.717.358,23  1,55 2.077.758,21 0,28 

17302 – Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas – FHEMOAM 1.790.990,70  1,02 1.996.348,88 0,27 

17303 – Fundação de Dermatologia Tropical e Venereologia “Alfredo da Matta” – FUAM 59.933,75  0,03 149.334,00 0,02 

17304 – Fundação de Medicina Tropical “Doutor Heitor Vieira Dourado” – FMT / AM 1.194.483,44  0,68 2.523.280,61 0,35 

17305 – Fundação Hospital Adriano Jorge – FHAJ 1.103.695,82  0,63 2.530.269,18 0,35 

17306 – Fundação de Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas – FVS/-AM 5.916.723,00  3,37 2.045.020,52 0,28 

27301 – Fundação Vila Olímpica “Danilo de Mattos Areosa” – FVO 71.599,91  0,04 130.043,08 0,02 

32301 – Fundação Universidade do Estado do Amazonas – UEA 3.633.212,92  2,07 12.522.137,16 1,72 

32302 – Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas – FAPEAM 2.385.662,48  1,36 2.812.061,87 0,39 

Empresas 944.671,25 0,54 2.198.822,31 0,30 

16508 – Empresa Estadual do Turismo do Amazonas – AMAZONASTUR 1.290,72  0,00 995.573,57 0,14 

25501 – Companhia de Saneamento do Amazonas S/A. – COSAMA 55.783,46  0,03 140.918,01 0,02 

30501 – Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas – ADS 887.597,07  0,51 1.062.330,73 0,14 

Fundos Especiais 15.592.453,78 8,89 30.550.677,64 4,21 

03701 – Fundo de Apoio do Ministério Público do Amazonas – FAMP 0,00  0,00 558.675,76 0,08 

04701 – Fundo Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – FUNETJ - 0,00 - 0,00 

04702 – Fundo de Reaparelhamento do Poder Judiciário – FUNJEAM 32.659,27  0,02 1.014.117,97 0,14 

11703 – Fundo de Desenvolvimento Humano do Estado do Amazonas – FDHAM - 0,00 - 0,00 

11704 – Fundo Especial da Região Metropolitana de Manaus  - 0,00 - 0,00 

11705 – Fundo de Promoção Social 200.550,15  0,11 243.988,22 0,03 

14701 – Fundo para Financiamento da Modernização Fazendária do Estado do Amazonas – FFM 400,00  0,00 976.359,76 0,13 

17701 – Fundo Estadual de Saúde – FES 1.875.601,44 1,07 19.090.036,44 2,63 
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Fundos Especiais     

21701 – Fundo Penitenciário do Estado do Amazonas – FUPEAM 139.151,18  0,08 0,00 0,00 

21702 – Fundo Estadual de Defesa do Consumidor – FUNDECON 0,00  0,00 14.346,00 0,00 

21703 – Fundo Estadual Antidroga – FEAD 1.100,00 0,00 0,00 0,00 

22701 – Fundo de Reserva para as Ações de Inteligência – FRAI 1.051,22  0,00 0,00 0,00 

24701 – Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado do Amazonas – FUNDEPE 70.037,45  0,04 277.469,32 0,04 

25701 – Fundo Estadual de Habitação – FEH 18.881,83  0,01 13.193,00 0,00 

28701 – Fundo Estadual de Incentivo ao Cumprimento de Metas da Educação Básica 12.551.230,47  7,16 111.222,96 0,02 

31701 – Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS 527.375,77  0,30 7.922.856,96 1,09 

31702 – Fundo Estadual da Criança e do Adolescente – FECA 174.415,00  0,10 328.411,25 0,05 

TToottaall      GGeerraall    ddaa    AAddmmiinniissttrraaççããoo    IInnddiirreettaa  4411..330077..771199,,5533  2222,,5555  6677..884411..225566,,4455  99,,3344  

Total   Geral    175.383.977,96 100 726.453.360,22 100,00 

                            Fonte: Sistema AFI-SEFAZ//Demonstrativo de Restos a Pargar-2012                  

 
 

                                                           

COMPOSIÇÃO DO SALDO DA CONTA RESTOS A PAGAR 

Restos a Pagar 2012 
Administração 

Direta 

Administração Indireta 

T o t a l 

Autarquias Fundações Empresas Fundos Especiais 

Processados 134.076.258,43 5.789.011,88 18.981.582,62 944.671,25 15.592.453,78 175.383.977,96 

Não Processados 658.612.103,77 7.187.021,65 27.904.734,85 2.198.822,31 30.550.677,64 726.453.360,22 

Total 792.688.362,20 12.976.033,53 46.886.317,47 3.143.493,56 46.143.131,42 901.837.338,18 

 
4.2.5. Disponibilidade Financeira nos Termos da LRF  

 

Cumpre destacar que a regra estabelecida no artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 

101/2000-LRF, foi obedecida pelo Chefe Poder Executivo do Estado Amazonas-AM, visto que as 

suas disponibilidades de caixa para o exercício seguinte (2013), na ordem de R$ 3.420.325.682,99, são 

suficientes para arcar com os pagamentos da totalidade dos Restos a Pagar inscritos no final do 

exercício financeiro de 2012, ficando ainda um saldo positivo na ordem de R$ 2.545.724.432,07, para 

cumprir os demais compromissos da Dívida Flutuante (item 5.2.2.1), no valor de RR$$  337777..223399..110033,,6655. 

 
                     

Demonstrativo dos Restos a Pagar e Disponibilidade  
 

Discriminação Poder Executivo 

1. Disponibilidade Financeira – Bancos 3.420.325.682,99 

2. Restos a Pagar – Processados  (163.478.508,64) 

3. Restos a Pagar – Não Processados (711.122.742,28) 

Saldo Excedente Total (1-2-3 = SE) 2.545.724.432,07 
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5. BALANÇO PATRIMONIAL 

 
 

LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17/03/1964 
 

 

“Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará: 

I.    Ativo Financeiro; 

II.  Ativo Permanente; 

III. Passivo Financeiro; 

IV. Passivo Permanente, e 

V.  Saldo Patrimonial.” 
 

 

 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia qquuaalliittaattiivvaa e 

qquuaannttiittaattiivvaammeennttee a situação patrimonial da entidade pública por meio de contas representativas do 

patrimônio público, além das contas de compensação evidenciadas pelas seções de ativo e passivo, que 

retratam na data do encerramento do exercício, os bens, direitos e obrigações, conforme demonstra o 

Anexo -14, constante às fls. 356/357. 

 
A situação patrimonial do Estado no exercício demonstrada na sequência apresentou 

acréscimo significativo no disponível, passando de RR$$  11..776600..771122..223366,,7755  eemm  22001111  para                                                    

RR$$  33..442200..332255..668822,,9999  eemm  22001122,,  face aos saldos do Regime Próprio de Previdência Social-RPPS que, 

neste exercício, foram incorporados ao Balanço Geral do Estado, com a transformação de Serviços 

Social Autônomo - AMAZONPREV para Fundação AMAZONPREV (Lei Complementar nº 93/2011),  

que totalizou a importância de   RR$$  11..005588..770044..662200,,2277. 
 

 
 

DEMONSTRATIVO DO BALANÇO PATRIMONIAL - 2012 

FONTE 2011 2012 Variação % 

1.  Ativo Financeiro 1.814.934.374,19 3.686.075.495,86 103,10 

1.1 Disponível  1.760.712.236,65 3.420.325.682,99  94,26 

2.  Realizável a LP 2.014.784.689,71 2.480.156.294,95  23,10 

3.  Ativo Permanente 4.793.244.859,30 5.436.086.557,53  13,41 

4.  Ativo Compensado 12.107.875.347,31 14.329.875.399,74  18,35 

5.  Total Ativo (1+2+3+4) 20.730.839.270,51 25.932.193.748,08 25,09 

6.  Passivo Financeiro 985.627.489,98 1.251.840.354,57 27,01 

7.  Exigível a LP 3.304.364.137,83 4.822.427.362,31 45,94 

8.  Passivo Compensado 12.107.875.347,31 14.329.875.399,74 18,35 

9.  Passivo Real 16.397.866.975,12 20.404.143.116,62 24,43 

Saldo Patrimonial (5-9) 4.332.972.295,39 5.528.050.631,46 27,58 

               Fonte: Sistema AFI-SEFAZ e Balanço Geral-2012 
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5.1. Demonstrativo Patrimonial Financeiro 
 

LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17/03/1964 

“Art. 105. (...) 

§ 1º. O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis 

independentemente de autorização orçamentária e os valores numerários. 

§ 3º. O  Passivo Financeiro compreenderá os compromissos exigíveis cujo pagamento 

independa de autorização orçamentária.” 
 

 
A composição do patrimônio financeiro e a respectiva situação líquida positiva, no valor de    

RR$$  22..443344..223355..114411,,2299, estão assim demonstradas: 

 
 

DEMONSTRATIVO PATRIMONIAL FINANCEIRO 

ATIVO FINANCEIRO Parcial (R$) Total  

Disponível 3.420.325.682,99  

Créditos em Circulação 212.347.730,38  

Bens e Valores em Circulação 53.401.124,51  

Valores Pendentes a Curto Prazo 957,98 3.686.075.495,86 

PASSIVO FINANCEIRO   

Depósitos 350.003.016,39  

Obrigações por Empenho 901.837.338,18 1.251.840.354,57 

ATIVO FINANCEIRO POSITIVO  2.434.235.141,29 

 
5.1.1. Variação do Patrimônio Financeiro  

         
O Ativo Financeiro compreende os créditos e valores realizáveis independentemente de 

autorização orçamentária e os valores numerários que indicam quais recursos o Estado possui no 

âmbito da Administração Estadual para cumprir seus compromissos de curto prazo. O saldo do Ativo 

financeiro apurado em 2012 foi da ordem de RR$$  33..668866..007755..449955,,8866, representando o percentual de  

1144,,2222  %% do Total do Ativo, e apresentou aumento de 110033  %% em relação ao exercício anterior, que fora 

de RR$$  1.814.934.374,19, conforme demonstrativo seguinte:  
 

             

VARIAÇÃO DO PATRIMÔNIO FINANCEIRO 

 

 

GRUPO PATRIMONIAL 
 

SALDO ANTERIOR- 2011 
 

SALDO APURADO  - 2012 VARIAÇÃO 

1.   Ativo Financeiro 1.814.934.374,19 3.686.075.495,86 1.871.141.121,67 

2.   Passivo Financeiro 985.627.489,98 1.251.840.354,57 266.212.864,59 
 

Saldo Patrimonial Financeiro (1-2) 
 

829.306.884,21 
 

2.434.235.141,29 
 

1.604.928.257,38 

      
A Variação do Patrimônio Financeiro do exercício 2012, espelhada acima, indica que o Estado 

apresenta um ÍÍnnddiiccee  ddee  LLiiqquuiiddeezz  CCoorrrreennttee  FFaavvoorráávveell de RR$$  22..9944,, isto quer dizer que para cada RR$$  11,,0000  

rreeaall  ddee  oobbrriiggaaççõõeess  aassssuummiiddaass, o Governo do Estado tem RR$$  22..9944 para arcar com suas dívidas 

contraídas, evidenciando assim uma boa liquidez financeira.  
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Este resultado demonstra que os recursos disponíveis do Estado são superiores as suas dívidas 

de curto prazo em R$ 2,4 bilhões.  
 

 

5.1.2.  Créditos em Circulação 
 

  As contas que compõem os Créditos em Circulação deste balanço são as seguintes: 
 

                     CRÉDITOS EM CIRCULAÇÃO                                                                                                                                                  

             CONTAS Valor 

CRÉDITOS A RECEBER 210.400.068,29  

    CRÉDITOS DIVERSOS 179.193,24  

      BBC Administração e Participação S/A Líq. Ordinária 179.193,24  

   CRÉDITOS DE CONTRIBUIÇÃO A RECEBER 73.484,40  

      Compensação Previdenciária a Receber 73.484,40  

  CRÉDITOS DIVERSOS A RECEBER 210.147.390,65  

      Crédito por Alienação 347.742,20  

      Créditos a Receber – Intra (TJ/Am) 13.134.467,90  

      Créditos a Receber – Inter Municípios (Prefeitura) 790.000,00  

    OUTROS CRÉDITOS A RECEBER 195.875.180,55  

      Retenções na Fonte A Receber 168.451,76  

      Imprensa Oficial – Serviços 3.057.775,01  

      Pagamentos a Maior 237.475,75  

      Ressarcimento Fonte 100 192.411.478,03  

DEVEDORES – ENTIDADES E AGENTES 1.418.431,90  

    DIVERSOS RESPONSÁVEIS 1.111.611,53  

    ENTIDADES DEVEDORAS 284.651,84  

      Secretaria do Tesouro Nacional 284.651,84  

    OUTRAS RESPONSABILIDADES 22.168,53  

      JUCEA 22.168,53  

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 118.786,18  

      Salário Família  30.336,31  

      Salário Maternidade 88.449,87  

VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEL 410.444,01  

    OUTROS VALORES EM TRÂNSITO 410.444,01  

      Tarifas Bancárias – BRADESCO 941,13  

      Títulos CVS (RESGATE) 409.502,88  

TOTAL GERAL 212.347.730,38  
     Fonte: Sistema AFI/Sefaz - 2012 

 

Os créditos a receber constituem a maior parcela dos Créditos em Circulação, no montante de 

R$ 210.400.068,29, que corresponde a 99,09 % do total.  
 

Em Devedores por Entidades e Agentes são contabilizados valores de desfalques, desvios e 

outros, cujos processos administrativos estão pendentes de solução, no valor total de  RR$$  11..111111..661111,,5533 - 

Diversos Responsáveis, que representa um percentual de 0,53% do total dos Créditos em Circulação. 

 

Com relação à JUCEA, o valor de R$ 22.168,53 refere-se a Adiantamentos concedidos a 

servidores daquela Autarquia em 1998, dos quais não havia prestação de contas, e que, por 

determinação do Tribunal, foram instauradas as devidas Tomadas de Contas Especial, a fim de que tais 

valores sejam efetivamente regularizados no Balanço Geral do Estado.  
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5.2.  Demonstrativo Patrimonial Permanente 
 

 

 

LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17/03/1964 

“Art. 105. (...) 
 

§ 2º. O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores  cuja mobilização ou 

alienação dependa de autorização legislativa. 
 

§ 4º.  O Passivo Permanente  compreenderá as dívidas fundadas e outras que dependam de 

autorização para amortização ou resgate.” 
 

 
Se confrontados os componentes positivos com os negativos do Patrimônio Permanente, 

obtêm-se uma situação líquida positiva no valor de RR$$  33..009933..881155..449900,,1177, demonstrada a seguir: 

        

   TÍTULOS PARCIAL TOTAL 
 

ATIVO PERMANENTE  7.916.242.852,48 

  Dívida Ativa 2.075.653.484,77  

  Financiamentos 83.558.784,38  

  Outros Créditos 285.714.892,43  

  Investimentos Imobiliários – RPPS 35.229.133,37  

  Participações Societárias 460.944.961,17  

  Participação no Capital de Empresas 116.110,58  

  Bens Imóveis 3.539.539.479,66  

  Bens Móveis 1.439.841.551,00  

  Depreciação, Amortização e Exaustão       (4.355.544,88)  
 

PASSIVO PERMANENTE  4.822.427.362,31 

  Dívida Fundada Interna 2.780.221.017,85  

  Dívida Fundada Externa 1.056.911.758,43  

  Parcelamento INSS 31.956.122,23  

  Parcelamento PASEP 8.884.179,02  

  Obrigações a Longo Prazo 240.697,13  

 Provisões matemáticas previdenciárias 944.213.587,65  
 

ATIVO PERMANENTE POSITIVO (AP-PP) 
 

 3.093.815.490,17 
                           Fonte: Balanço Geral do Estado - 2012 

 
5.2.1.   Dívida Ativa 
 

A Dívida Ativa compreende os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não 

tributária, exigível pelo transcurso do prazo para os seus pagamentos após a apuração de sua liquidez e 

certeza. A Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública proveniente de obrigação legal 

relativa a tributos com os respectivos adicionais e multas.  

 

Na Dívida Ativa estão registrados valores referentes aos devedores (pessoa física e jurídica) 

inscritos a partir do ano 1980 até 2012, que apresenta um crédito a receber em favor do Estado no total 

de  R$ 2.075.653.484,77, conforme registrado Ativo Realizável a Longo Prazo do Balanço Patrimonial 

do exercício financeiro de 2012 (fls. 356/357).  
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Para conhecimento, segue a relação dos 100 (cem) maiores devedores inscritos na Dívida 

Ativa, cujo total perfaz R$ 1.199.626.606,65 
 

RAZAO SOCIAL Valor em R$ 
33.000.167/1119-57 Petróleo Brasileiro S/A Petrobrás 136.414.520,43 
02.030.954/0001-72 El Paso Amazonas Energia Ltda. 113.303.258,05 
33.000.167/0793-79 Petróleo Brasileiro S/A- Petrobrás 51.213.032,33 
02.341.467/0002-01 Amazonas Distribuidora de Energia S/A. 47.682.388,76 
02.514.960/0001-03 El Paso Rio Negro Energia Ltda. 37.617.075,85 
04.211.629/0001-31 Ibrel S/A. 36.470.704,54 
33.453.598/0239-21 Raizen Combustíveis S.A. 35.936.650,95 
04.382.451/0001-91 Vulcaplast Indústria da Amazônia Ltda. 33.695.712,67 
05.457.163/0001-11 Cosmos Componentes S/A. 33.146.925,15 
04.565.321/0017-51 S Monteiro Ltda. 30.297.553,98 
34.274.233/0091-50 Petrobras Distribuidora S/A. 29.941.917,17 
04.397.436/0001-17 Sonora Indústrial S/A 27.161.745,74 
19.900.000/0019-03 Cervejarias Kaiser Brasil S/A. 25.465.489,03 
07.125.551/0001-20 New Plastic Indústria de Plásticos 23.294.928,11 
43.185.362/0001-07 IGB Eletrônica S/A. 21.488.295,16 
22.810.550/0001-09 IBF da Amazônia Impressos de Segurança 18.581.825,65 
00.819.673/0001-78 Cosmosplast Indústria e Comércio Ltda. 17.282.934,22 
04.171.567/0001-81 Sharp do Brasil S/A Ind Equip Elétricos 16.939.234,98 
04.265.872/0001-32 Itautinga Agro Indústrial S/A. 16.632.544,69 
04.267.308/0001-59 Cosfarma Produtos Cosméticos e Farmácia 16.300.408,34 
84.542.869/0001-58 Ctcell Comunicacões e Eletrônica Ltda. 12.281.293,62 
63.715.114/0001-38 Masterbatch Indústria e Comércio Ltda. 11.585.860,04 
04.973.640/0001-39 Comercial Oliveira Agenciamento de Navegação 11.553.813,78 
84.544.808/0001-20 Bky Eletrônica da Amazônia Ltda. 11.128.593,04 
23.004.310/0001-80 Frahm Componentes da Amazônia S/A. 10.030.527,89 
21.900.899/0001-79 Cervejarias Kaiser Nordeste 10.007.196,08 
22.818.603/0001-38 Cia Amazonense de Produtos Lácteos 9.774.162,36 
04.400.990/0001-06 Verbatim do Amazonas Indústrial Ltda. 8.263.819,19 
03.101.340/0001-05 Encontro das Águas Distribuidora Ltda. 8.219.082,00 
47.289.988/0002-03 Sax Distribuição e Planejamento de Transporte  7.842.479,98 
73.082.158/0044-61 Ambev Brasil Bebidas Ltda. 7.762.418,72 
08.328.707/0001-33 Garinni Motors Indústria de Veículo 7.496.728,00 
04.383.659/0001-25 Cb Supermercados da Amazâonia S/A. 7.411.775,61 
60.872.173/0044-61 Transbrasil S/A Linhas Aéreas 7.296.179,79 
00.373.913/0001-53 Importadora Finesse Ltda. 7.224.428,86 
04.823.860/0001-86 Equatorial Transportes da Amazônia 7.040.414,85 
84.494.368/0001-43 Dist Equatorial de Produtos de Petróleo 6.905.123,68 
04.381.091/0001-03 Beta S A Indústria e Comércio 6.889.873,59 
34.524.538/0001-17 Near Componentes p/ Veículos da Amazônia 6.706.927,15 
34.535.252/0001-37 Brinquedos Estrela Indústria e Comércio 6.691.176,32 
84.460.427/0001-62 Visão Distribuidora Ltda. 6.543.327,68 
04.547.168/0001-72 Amazonas Comércio de Frios Ltda 6.531.660,98 
31.332.679/0007-35 Pernambucanas Indústria e Comércio 6.418.324,66 
00.357.038/0041-03 Centrais Elétricas do Norte do Brasil 6.347.454,34 
02.708.494/0001-99 F dos Santos Importações 6.297.593,93 
43.074.830/0001-76 Gentek S A Indústria e Comércio 6.257.308,91 
15.790.538/0001-14 Rio Tefe Navegação e Transporte Ltda. 6.129.045,50 
04.211.850/0001-90 Dismac Industrial S/A. 6.106.121,13 
01.198.857/0001-20 Showpla Brasil Ltda. 6.085.621,00 
04.664.389/0001-20 Gethal Amazonas S/A Ind. Madeira Comercial 5.956.095,04 
02.542.639/0001-24 R C Distribuidora e Comércio Ltda. 5.776.470,69 
84.524.545/0001-97 Ciagrol Com Ind e Prestação de Serviços 5.640.023,83 
84.088.988/0001-82 Semilog Eletrônica da Amazônia Ltda. 5.425.864,03 
33.453.598/0147-79 Raizen Combustíveis S/A. 5.328.725,40 
10.193.589/0002-26 Passo Certo Ltda.  5.312.723,11 
01.368.326/0001-39 Boston Comércio Importação e Exportação 5.270.942,06 
15.765.886/0001-31 Importadora Melk Ltda. 5.075.892,29 
00.865.104/0001-69 T S N Distribuidora Ltda. 5.037.958,94 
99.035.385/9990-22 Firmino Pinto de Oliveira 5.021.971,48 
03.591.877/0001-92 Lisa Indústria e Comércio Ltda. 4.891.601,15 
01.768.223/0001-66 Tiara Importação e Exportação Ltda. 4.891.528,47 
05.599.100/0001-08 Ecopack Indústria de Componentes Ltda. 4.825.472,23 
04.584.835/0001-97 Loja da Borracha Ltda. 4.656.596,22 
84.520.972/0001-05 Juty Com e Ind e Prestação de Serviços 4.395.880,59 
04.953.915/0005-04 Cia Agro Indústrial de Monte Alegre 4.318.699,33 
34.503.615/0001-52 Helios da Amazônia Indústria e Comércio 4.302.679,75 
14.243.075/0001-08 AMG Comércio Importação e Exportação 4.257.150,31 

 
Subtotal 1.088.081.753,40 
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Continua 

RAZAO SOCIAL Valor em R$ 

63.715.189/0001-19 Liam Computadores Ltda. 3.916.562,00 
84.125.640/0001-18 Modern da Amazônia Ind e Com Ltda. 3.872.689,42 
02.709.163/0001-73 Eram Estaleiro Rio Amazonas Ltda. 3.842.920,97 
01.431.480/0001-08 Aurora Hortigranjeiros Ltda. 3.799.259,92 
34.567.495/0001-57 Mercadinho Central Ltda. 3.788.340,68 
33.127.002/0001-03 Companhia de Navegação NORSUL 3.749.528,48 
04.024.568/0001-01 Veleiros Comércio & Representações 3.747.104,91 
03.636.226/0001-71 CIJ Comércio e Importadora Japiim Ltda. 3.711.103,85 
15.776.719/0001-96 Cristina Componentes Eletrônicos Ltda. 3.677.974,62 
00.466.376/0001-96 Atacadão de Estivas Ltda. 3.647.436,05 
02.347.406/0001-70 Distribuidora Tasmânia Ltda. 3.513.585,35 
84.465.103/0001-17 Convex Indústria da Amazônia Ltda. 3.447.456,02 
23.012.859/0001-16 Frigorífico Crateus Ltda. 3.442.484,59 
23.009.285/0001-27 Muller Representações Comerciais Ltda. 3.442.314,02 
02.267.008/0001-44 M S P Comércio e Representação Ltda. 3.405.436,61 
05.752.166/0001-88 Open Trading Comércio e Serviços Ltda. 3.301.728,74 
15.816.721/0001-41 Bgpl Comércio de Tabaco Ltda. 3.294.681,01 
04.400.552/0001-48 Semp Toshiba Amazonas S/A. 3.268.544,71 
76.080.738/0022-00 Eucatur Empresa Uniao Cascavel de Transporte 3.264.838,13 
00.397.942/0001-55 Atacadao Rei Comércio de Estivas Ltda. 3.260.822,59 
02.209.859/0001-30 Comercial Hiper Ltda. 3.255.270,98 
84.105.352/0001-00 Du Pe Calçados Ltda. 3.235.091,30 
84.453.646/0001-14 Hidromac Importação e Exportação Ltda. 3.228.115,25 
04.265.872/0019-61 Itautinga Agro Indústrial S/A 3.208.306,03 
84.485.432/0001-20 Fonecom da Amazônia Ind e Com Ltda. 3.148.458,35 
04.182.721/0001-10 Florida Internacional Ltda. 3.098.940,98 
05.488.184/0002-85 Tojo da Amazônia Ltda. 3.098.401,94 
01.381.853/0001-83 Baianao de Miudezas e Presentes Ltda. 3.024.197,22 
03.264.927/0001-27 Manaus Ambiental S A 3.018.335,34 
99.000.200/9990-44 Fernando Leite Teixeira 3.000.539,96 
49.730.864/0001-58 Molex Brasil Ltda. 2.958.131,82 
84.535.830/0001-03 M V Viana Alimentos 2.938.229,07 
15.043.391/0004-41 Cooperativa Agro-Produção Cana de Campo 2.938.022,34 

 
Subtotal 111.544.853,25 

                               Total dos 100 Maiores Devedores 1.199.626.606,65 
 

Fonte: SEFAZ 

  

Oportuno destacar que os 100 maiores devedores inscritos na Dívida Ativa do Estado representam 

o percentual de 57,80% do total da divida. A tabela a seguir apresenta a evolução da Dívida Ativa. 
 

A evolução da Dívida Ativa nos três últimos exercícios se mostra da seguinte forma:                                        
 
 

MOVIMENTAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA EM VALORES NOMINAIS - 2010 a 2012 

DESCRIÇÃO 2010 2011 2012 

(+) Saldo Anterior da Dívida Ativa 1.409.352.658,89 1.519.191.525,89 1.619.388.830,73 

(-)  Cobrança da  Dívida –Arrecadação 6.500.169,75 7.909.844,79 19.956.502,73 

(+) Registros (Inscrição da Dívida Ativa) 78.368.037,92 57.711.309,88 470.322.440,49 

(+) Ajuste de Exercício Anterior 62.102.932,61 81.626.250,58 70.873.343,30 

(-)  Valores Recuperados – Adjudicação 3.571.870,04 2.323.026,06 122.240,00 

(-)  Baixa de Certificado da Dívida Ativa - CDA  20.560.063,74 28.907.384,77 39.304.791,71 

(-)  Renúncia Fiscal                   0,00 0,00 25.547.595,31 

SALDO 1.519.191.525,89 1.619.388.830,73 2.075.653.484,77 
          Fonte: Balanços do Estado -2010 a 2012 

 

É importante registrar que a importância de RR$$  1199..995566..550022,,7733 refere-se à Arrecadação da 

Dívida Ativa Tributária e Não Tributária, originária da cobrança de Imposto sobre Circulação de 

Mercadoria e Prestação de Serviços-ICMS, Imposto sobre Produtos de Veículos Automotores-IPVA, 

Custas Judiciais Não Tributárias na ordem de R$ 14.062.610,39, somados as Multas no valor de R$ 

2.376,59 e os Juros na importância de R$ 3.517.462,75. Vale salientar ainda que, a Arrecadação da 

Dívida Ativa Tributária e não Tributária, não se incluem os valores recuperados através de adjudicação. 
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5.2.2.  Dívida Pública - Flutuante e Fundada  
 
Constituem a Dívida Pública do Estado: a DDíívviiddaa  FFuunnddaaddaa ou consolidada (interna e externa) e a 

DDíívviiddaa  FFlluuttuuaannttee ou Administrativa. Enquanto estas são os compromissos de curto prazo representando 

2244,,4400%% do total, aquelas são compostas por obrigações de médio e longo prazo e representam 7755,,6600%% 

desse total, sendo oriundas de contratos dentre os quais destacamos: refinanciamento de dívidas do 

Estado com a União e os contratos no âmbito dos programas, PROSAMIM, Zona Franca Verde, Pró-

Saneamento, Abastecimento de Água de Manaus, Pró-Moradia, Projeto Minha Casa Minha Vida, 

Construção da Arena da Amazônia e PROINVESTE. 
 

A Dívida Consolidada no Estado do Amazonas apresentou um saldo, em 31/12/2012, de          

RR$$  55..113300  bbiillhhõõeess, conforme demonstrado, sinteticamente, na tabela -1. 
 

    Tabela - 1                                                                                                                  R$ Mil 
0 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA PÚBLICA 

DÍVIDA 
VALOR % 

2011 2012 Participação Variação 

Fundada Interna 2.450.158 2.821.061 54,99 15,14 

Fundada Externa 852.032 1.056.912 26,60 24,05 

Flutuante 985.627 1.251.840 24,40 27,01 

Total 4.287.817 5.129.813 100,00 19,64 
Fonte: Sistema de Administração Financeira – AFI – Balanço Geral 2012 

 

A Dívida Fundada, no total de RR$$  33,,887788  bbiillhhõõeess,,  rreepprreesseennttaa  2200,,0088%%  ddoo  lliimmiittee  gglloobbaall  ddee  22  ((dduuaass))  

vveezzeess  aa  rreecceeiittaa  ccoorrrreennttee  llííqquuiiddaa,,  qquuee  eemm  22001122 totalizou RR$$  1199,,331100  bbiillhhõõeess, estabelecido pela Resolução 

do Senado Federal nº 40, art. 3º inciso I, deixando o Estado bastante confortável em relação à legislação, 

com referência ao grau de endividamento acima explicitado. 
 

No Exercício Financeiro de 2012, houve um acréscimo de 1199,,6644%%  no total do estoque da 

Dívida Pública  existente em exercício de 2011. Esse fato é reflexo principalmente das novas operações 

de crédito recebidas, que totalizaram RR$$  777722  mmiillhhõõeess, e um acréscimo na dívida flutuante de                       

RR$$  226666  mmiillhhõõeess. 
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5.2.2.1.  Dívida Flutuante 
 

Conforme o art. 92 da Lei Federal nº. 4.320/1964, a dívida flutuante compreende os restos a 

pagar, os serviços da dívida a pagar, os depósitos e os débitos de tesouraria, os quais estão 

demonstrados à fls. 367. 
 

A Dívida Flutuante apresentou a seguinte movimentação no exercício: 
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE EXERCÍCIO DE 2012 

 Títulos Saldo Anterior Inscrição Baixa Saldo p/ Exerc. Seguinte 

CONSIGNAÇÕES 179.443.137,41 1.502.099.382,14 1.490.944.847,78 190.597.671,77 

     Consignações 179.443.137,41 1.502.099.382,14 1.490.944.847,78 190.597.671,77 

DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 20.472.549,30 5.858.915.995,73 5.719.983.200,41 159.405.344,62 

     Diversas Origens 6.395.029,46 5.858.915.995,73 5.719.983.200,41 145.327.824,78 

     Outras Obrigações 14.077.519,84 0,00 0,00 14.077.519,84 

Subtotal 199.915.686,71 7.361.015.377,87 7.210.928.048,19 350.003.016,39 

Restos a Pagar Exercícios Anteriores 785.711.803,27 4.648.701,83 763.124.417,84 27.236.087,26 

     Processados 126.024.892,40 4.648.701,83 118.768.124,91 11.905.469,32 

     Não Processados 659.686.910,87 0,00 644.356.292,93 15.330.617,94 

RESTOS A PAGAR DE 2012 0,00 874.601.250,92 0,00 874.601.250,92 

     Processados 0,00 163.478.508,64 0,00 163.478.508,64 

     Não Processados 0,00 711.122.742,28 0,00 711.122.742,28 

Subtotal 785.711.803,27 879.249.952,75 763.124.417,84 901.837.338,18 

Total Geral 985.627.489,98 8.240.265.330,62 7.974.052.466,03 1.251.840.354,57 
         Fonte: Balanço Geral do Estado /2012 - Anexo 17 

 

A Dívida Flutuante na ordem de RR$$  11..225511..884400..335544,,5577 apresentou crescimento de 2277,,0011%% em 

relação ao exercício de 2011 e representa 24,40% do total da dívida do Estado, e por se tratar de 

compromissos de curto prazo, é o fator que mais compromete a liquidez do Estado, sendo                     

R$ 874.601.250,92 referentes a Restos a Pagar, R$ 190.597.671,77 de Consignações e                         

R$ 159.405.344,62 de Depósitos de Diversas Origens. 
 

Os Depósitos de Diversas Origens tiveram crescimento significativo em relação ao exercício 

de 2011, sendo fator relevante para o crescimento da Dívida Flutuante no período.  
 

5.2.2.2.  Dívida Fundada - Interna e Externa 
 

Conforme o art. 98 da Lei Federal nº. 4.320/1964, a dívida fundada (interna e externa) 

compreende os compromissos de exigibilidade superior a doze meses, contraídas para atender o 

desequilíbrio orçamentário ou financiamento de obras e serviços públicos, os quais estão demonstrados 

à fls. 361/365. 
 

Analisando a Dívida Fundada ao longo dos anos, percebe-se que o valor nominal de 2012 se 

mantém relativamente estável face a Receita Corrente Líquida  ddee  4400,,1166%%, pois o Estado apresenta uma 

relação ligeiramente maior da dívida versos receitas correntes líquida de 22001111  ddee  3388,,7788%%,,  ccoonnffoorrmmee  

ttaabbeellaa  --22.. 
                    Tabela - 2                                                                                                                          R$ Mil 

COMPARATIVO DA DÍVIDA FUNDADA X RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  

DÍVIDA 2008 2009 2010 2011 2012 

Interna 1.630.973 2.206.162 2.497.385 2.450.158 2.821.061 

Externa 594.454 572.067 691.132 852.032 1.056.912 

TOTAL 2.225.427 2.778.229 3.188.517 3.302.190 3.877.973 

RCL do Exercício 6.395.995 6.161.491 7.407.732 8.515.352 9.655.316 

Div. Fundada / RCL (%) 34,79 45,09 43,04 38,78 40,16 

                           Fonte: Sistema de Administração Financeira - AFI 
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O Gráfico abaixo demonstra a evolução da Dívida Fundada nos últimos cinco anos: 
 

 
 

a) Dívida Fundada Interna 
 

Os empréstimos internos constituem uma das fontes utilizadas pelo Governo na captação de 

recursos. Em 2012, a movimentação desses compromissos está expresso no demonstrativo da Dívida 

Fundada Interna - Anexo 16, às fls. 361/363, o qual reflete a movimentação no exercício, cujo resumo é 

o seguinte: 
 

  DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA – 2012 
Especificação  Valor 

 Saldo do Exercício Anterior 2.450.158.341,95 

 Acréscimo (Operação de Créditos) 644.807.948,63 

 Reajuste (Resultado das Variações Ativas e Passivas) 43.468.883,90 

 Baixa (Amortização e Calcelamento INSS e PGE) (317.373.855,38) 

Saldo em 31/12/2012 2.821.061.319,10 
         Fonte: Balanço Geral do Estado - 2012  

 

No exercício de 2012, foi incorporada, ao saldo da Dívida Fundada Interna a importância de 

R$ 644.807.948,63, referente aos reajustes dos seguintes Contratos:    
 

 

ACRÉSCIMO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA - OPERAÇÕES DE CRÉDITO   
 

    Nº Contrato Especificação Reajuste 
20/08848-5 PROINVESTE 402.430.000,00 

10.2.1734-1 BNDES - ARENA DA AMAZÔNIA 141.809.187,96 

18365.720766/2012 Parcelamento do INSS - TJAM 4.732.543,59 

18365.722591/2012-48 Parcelamento de INSS - SEDUC 32.497.751,42 

15675065 Pró-Saneamento/CEF 3.966.769,23 

228.780-52/07 PROAMA - Abastecimento Água Manaus 5.106.320,00 

241.681-22 Conj. Habitacional Ozias Monteiro I e II 67.814,32 

229.005-87 Conj. Habitacional p/Servidores 18.174.226,04 

0331.490-25 Conj. Hab. Meu Orgulho 1ª Etapa (PMCMV 1) 25.883.731,73 

0339.629-57/10 Conj. Hab. Meu Orgulho 1ª Etapa (PMCMV 1) 10.121.052,54 

T o t a l 644.789.396,83 
             Fonte: Balanço Geral do Estado - 2012 
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b) Dívida Fundada Externa 
 

Compreende as obrigações decorrentes de empréstimos contratados fora do país com 

autorização legislativa específica ou por meio da Lei Orçamentária, observadas as disposições dos 

artigos 165, § 8º, e 167, inciso III, da Constituição da República. 

 

O Demonstrativo da Dívida Fundada Externa, às fls. 365, reflete a movimentação no exercício 

de 2012, cujo resumo é o seguinte: 

 

DEMOSTRATIVO DA DÍVIDA FUNDADA EXTERNA – 2012 
 

Descrição 
 

Valor 

Saldo exercício anterior 852.031.560,26  

Acréscimo (Operação de Créditos) 164.616.257,20  

Reajuste (Resultado das Variações Ativas e Passivas) 69.021.280,60  

Baixa (Resgate) (28.757.339,66)  
 

Saldo em 31/12/2012 
 

1.056.911.758.40  

Fonte: Balanço Geral do Estado - 2012 

  
Nesse contexto, é prudente destacar ainda que foi incorporado, no exercício de 2012,                

RR$$  116644..661166..225577,,2200 na Dívida Fundada Externa para aplicação no Projeto Zona Franca Verde, bem 

como no Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus - PROSAMIM/FIN.SUPLEMENTAR, 

PROSAMIM/2.BID, e PROSAMIM/3BID, nos termos dos contratos firmados entre o Banco 

Interamericano de Desenvolvimento - BID e o Governo do Estado, conforme tabela abaixo: 

 
 

ACRÉSCIMO DA DÍVIDA FUNDADA EXTERNA  - OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
 

Nº CONTRATO ESPECIFICAÇÕES ACRÉSCIMO 
 

7513-0C-BR PROJETO ZONA FRANCA VERDE 14.194.976,16 
 

2165/OC-BR PROSAMIM FIN. SUPLEMENTAR 8.257.501,05 
 

2006/0C-BR PROSAMIM- 2BID 17.413.147,39 
 

2676/OC-BR PROSAMIM -3BID, 124.750.632,60 
 

T O T A L 164.616.257,20 
 

 
5.2.3.  Investimentos 
 

Sob o título Investimentos, encontra-se registrada a participação do Estado no capital das 

Sociedades de Economia Mista, como acionista majoritário nas estaduais, e minoritário nas demais, 

conforme Demonstrativo das Ações do Estado, às fls. 369. 
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No exercício sob análise, o Estado do Amazonas contribuiu com R$ 43.077.451,55 para o 

aumento do capital social das seguintes empresas: 
 

 

INCORPORAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL NO EXERCÍCIO 

ESPECIFICAÇÕES VALOR 

Companhia de Saneamento do Amazonas - COSAMA  5.576.007,25 

Processamento de Dados do Amazonas – PRODAM 4.574.405,89 

Companhia de Desenvolvimento do Estado do Amazonas – CIAMA 16.017.089,81 

Agência de Fomento do Estado do Amazonas S/A – AFEAM 3.661.521,00 

Telemar Norte Celular Participações S/A. 12.657.435,40 

TIM Participações S/A  2.631,89 

Operadora OI S/A 476.774,16 

Telefônica S/A 111.586,15 

T O T A L 43.077.451,55 

 

Os valores das ações, incorporados no exercício, correspondem a 99,,3355%%  do saldo das ações 

pertencentes ao Estado, no total de RR$$  446600..994444..996611,,1177. 
 

5.2.4.   Bens Móveis e Imóveis 
 

As contas Móveis e Imóveis registram os bens permanentes e os de uso especial que, em 

relação ao exercício anterior, tiveram um aumento de 10,18% e 16,00%, respectivamente, como 

demonstrado adiante: 
 

Contas Ano 2011 (a) Ano 2012 (b) % (b/a) 

Bens Móveis 1.306.794.884,52 1.439.841.551,00 10,18 

Bens Imóveis 3.051.362.755,66 3.539.539.479,66 16,00 

Total 4.358.157.640,18 4.979.381.030,66 14,25 
                         Fonte: Balanço Geral do Estado -2012 

 

6.  SALDO PATRIMONIAL 
 

O Estado do Amazonas apresentou, no exercício de 2012, um Resultado Patrimonial Positivo 

de RR$$  11..119955..007788..333366,,0077,, apresentado na tabela 2, elevando o saldo patrimonial acumulado para                

RR$$  55..552288..005500..663311,,4466, com variação positiva a 2011 de 2277,,5588%%,, apurado no Balanço  Patrimonial, 

demonstrado na tabela 1. 
   

  TTaabbeellaa  --  11                                                                                                                                                                      

SALDO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO 
      TÍTULOS VALOR 

 ATIVO REAL (A) 25.932.193.748,08 

 Financeiro 3.686.075.495,86 

               Realizável a Longo Prazo 2.480.156.294,95 

 Ativo Permanente 5.436.086.557,53 

 Ativo Compensado 14.329.875.399,74 

 PASSIVO REAL (B) 20.404.143.116,62 

 Financeiro 1.251.840.354,57 

             Exigível a Longo Prazo 4.822.427.362,31 

 Passivo Compensado 14.329.875.399,74 

 SALDO PATRIMONIAL (A - B ) 5.528.050.631,46 
 Fonte: Balanço Geral do Estado - 2012 
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TTaabbeellaa  --  22                                                                                                                                                            

                 RESULTADO  PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO 
 TÍTULOS Valor 
 

 
 

Situação Líquida em 2011  (A) 4.332.972.295,39 
 

 Situação Líquida em 2012  (B) 
 

5.528.050.631,46 

 Acréscimo  do Ativo Real Líquido     ( B - A ) 1.195.078.336,07 
  Fonte: Balanço Patrimonial do Estado – 2011/2012 
 

O acréscimo do Ativo Real Líquido identifica, no Patrimônio do Estado, a supremacia do 

Ativo (bens e direitos) sobre o Passivo (obrigações com terceiros), revelando a existência de um 

Patrimônio Líquido Positivo na ordem de RR$$  11..119955..007788..333366,,0077. 
 

Na tabela 3, apresenta-se a evolução do saldo patrimonial acumulado, de 2008 a 2012, 

evidenciando resultados positivos nos últimos cinco exercícios, com variação nominal de 2012 ante 

2008 de 61,99%, ou 2.115 bilhões, que representa a soma dos resultados dos exercícios de 2009 a 2012.    

     

TTaabbeellaa  --  33                                                                                                                                                                                                                                                                RR$$  MMiill    

RESULTADO / SALDO PATRIMONIAL - 2008 a 2012 

EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  RREESSUULLTTAADDOO  DDOO  EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  SSAALLDDOO  PPAATTRRIIMMOONNIIAALL  AACCUUMMUULLAADDOO  VVaarriiaaççããoo  %%  

2008 159.539 3.413.170 4,67 

2009 58.891 3.472.062 1,70 

2010 279.561 3.751.623 7,45 

2011 581.350 4.332.972 13,42 

2012 1.195.078 5.528.051 21,62 

VVAARRIIAAÇÇÃÃOO  NNOOMMIINNAALL  --  RR$ 2.115 BILHÕES 

  Fonte: Balanço Geral/2012 

 

 
 

6.1.  Demonstrativo das Variações Patrimoniais 
 

LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17/03/1964 
 

“Art. 104. A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações 

verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e 

indicará o resultado patrimonial do exercício.” 
 

 

O Demonstrativo das Variações Patrimoniais, a seguir especificado, apresenta um SSuuppeerráávviitt  

PPaattrriimmoonniiaall  ddee  RR$$  11..119955..007788..333366,,0077, aumentando o Ativo Real Líquido apurado em 2011, de                     

RR$$  44..333322..997722..229955,,3399 para 55..552288..005500..663311,,4466, no exercício de 2012. 
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DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DO EXERCÍCIO  

RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Valor 

ATIVAS 

Receita Orçamentária 1144..333399..228877..881199,,0066 

Dedução da Receita (1.374.859.118,60) 

Mutações Patrimoniais 849.234.597,62 

TOTAL 13.813.663.298,08 

PASSIVAS  

Despesas Orçamentárias 12.159.258.984,53 

Mutações Patrimoniais 838.061.690,76 

Resultado Parcial Positivo 816.342.622,79 

TOTAL 13.813.663.298,08 

INDEPENDENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Valor 

ATIVAS 

Incorporação de Saldos 22.159.849.984,76 

Bens Imóveis 99.814.026,19 

Bens Móveis 62.325.079,90 

Bens de Estoque 25.658.848,53 

Títulos e Valores 18.420.229,49 

Dívida Ativa 541.347.882,40 

Devedores / Entidades e Agentes 643.087,18 

Outros Créditos 7.807.975,88 

Valorização de Títulos e Valores do RPPS 898.380,45 

Variação Monetária Cambial 139.543.261,59 

Desincorporação de Passivo – Dívida Interna 5.219.755,21 

Desincorporação de Passivo – Outras Obrigações 882.414,24 

Desincorporação de Passivo - Cancelamento de Restos a Pagar 131.063.482,70 

Desincorporação de Restos a Pagar 4.648.701,83 

Reversão das Provisões Matemáticas Previdenciárias 47.255.508,13 

Transferência Financeira Recebida 3.774.191.724,14 

Movimentação Intergestora 17.885.412.951,09 

TOTAL 44.904.983.293,71 

PASSIVAS  

Incorporação de Saldos 22.139.336.817,15 

Bens Imóveis 15.471.905,80 

Bens Móveis e 13.008.839,04 

Depreciação de Bens 1.393.206,83 

Bens de Estoque 7.999.926,87 

Baixa de Valores Investimentos 2.279.001,54 

Créditos a Receber 614,65 

Dívida Ativa 65.126.725,63 

Baixa e Outros Direitos 875.896,92 

Ajuste de Outros Créditos 7.000.000,00 

Baixa de Títulos e Valores 658.390,17 

Incorporações / Atualização da Dívida 289.282.272,93 

Obrigações a Longo Prazo 864.267,83 

Incorporação de Restos a Pagar 4.648.701,83 

Provisões Matemáticas Previdenciárias 318.696.338,01 

Transferência Financeira Concedida 3.774.191.724,14 

Movimentação Intergestora 17.885.412.951,09 

TOTAL 44.526.247.580,43 

                        RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA  

Resultado Positivo da Execução Orçamentária 816.342.622,79 

Resultado Positivo Independente da Execução Orçamentária  378.735.713,28 

 RESULTADO PATRIMONIAL - SUPERÁVIT VERIFICADO DO EXERCÍCIO  1.195.078.336,07 
                       Fonte: Balanço Geral do Estado - 2012 (Anexo 15) 

  Nota: Incorporação de Saldos, passivos de R$ 22.139.336.817,15, representa Incorporação do saldo financeiro –Amazonprev.
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7. PATRIMÔNIO DO ESTADO 
 

No decorrer dos anos, o Governo do Estado ainda não aprimorou o controle do patrimônio da 

administração pública para a devida atualização dos registros, considerando que os Bens Móveis e 

Imóveis foram registrados pelos valores correntes, à época de sua aquisição ou construção. Daí se 

entende, que o valor do Imobilizado, apresentado no Balanço Patrimonial, na ordem de RR$$  

44..997755..002255..448855,,7788, não reflete a realidade. Exemplo disso é o Patrimônio Permanente do Estado, que 

está demonstrado somente pelo valor histórico, às fls. 357, apresentando a cciiffrraa  ddee                                                                  

RR$$  55..443366..008866..555577,,5533, dividido em:      

 

                           ATIVO PERMANENTE  DO EXERCÍCIO  

Especificação 2011 (R$) 2012 (R$) Acréscimo (R$) % 

Investimentos (Ações) 435.997.958.37 461.061.071,75 25.063.113,38 5,75 

Imobilizado (Bens Móveis e Imóveis) 4.357.246.900,93 4.975.025.485,78 617.778.584,85 14,18 

TOTAL 4.357.246.900,93 5.436.086.557,53 1.078.839.656,60 24,76 
  Fonte : Balanço Patrimonial/2012 

De acordo como o Balanço Patrimonial apresentado em 31/12/2012, o Ativo permanente 

totalizou RR$$  55..443366..008866..555577,,5533,,  rreessuullttaannttee  ddooss  iinnvveessttiimmeennttooss  (participações societárias e capital de 

empresas) e  iimmoobbiilliizzaaddoo  (aquisição de bens tangíveis tais como: máquinas, equipamentos, edifícios, 

terrenos, obras e outros)..    

 

Segundo o item 4.5 do Relatório do Balanço Geral da Contas do Governador, está registrado 

que a depreciação dos Bens Móveis do exercício de 2012 foi implementada observando a NBC T 16.9 - 

Depreciação, Amortização e Exaustão, aprovada pela Resolução CFC nº 1.136/08 e a macrofunção 

020330, emitida pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, adotada pelo Estado como metodologia de 

cálculo seguindo o método linear de cotas constantes que considera a Vida Útil e Valor Residual de 

cada bem. Na Fundação AMAZONPREV, a depreciação dos Bens Móveis segue o método de taxas 

fiscais (Tabela da Receita Federal) e, para os Bens Imóveis, a metodologia linear de cotas definida pelo 

Ministério da Previdência Social. 
 

O procedimento foi aplicado inicialmente na Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ para os 

Bens Móveis adquiridos e/ou incorporados a partir de 2010. No exercício de 2012, foram incluídas no 

processo 14 (quatorze) Unidades Gestoras, totalizando uma depreciação acumulada de RR$$  44..335555  

mmiillhhõõeess,,  ficando os demais órgãos para serem incluídos no exercício de 2013, demonstrados abaixo: 

                                      

          Demonstrativo de Depreciação de Bens Móveis e Imóveis                              R$ Mil 

Depreciação Depreciação Acumulada - 2011 Depreciação Acumulada - 2012 

Bens Móveis 911 4.111 

Bens Imóveis - 244 

Total 911 4.355 
     Fonte : Balanço Geral do Estado - 2012 
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8.  PROGRAMAS DE GOVERNO 
 

   O Programa de Governo consiste em um instrumento capaz de organizar determinada ação 

governamental, a fim de que se concretizem os objetivos pretendidos, mediante a mensuração por 

indicadores estabelecidos no Plano Plurianual. AA  LLeeii  nnºº  33..664444,,  ddee  2266..0077..22001111  ((LLDDOO)), que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual de 2012, determina as metas e 

prioridades da Administração Pública Estadual, de forma regionalizada, compatíveis com o Plano 

Plurianual do Estado do Amazonas, aprovado pela LLeeii  nnºº  33..669966,,  ddee  2233//1122//22001111, para o qquuaaddrriiêênniioo  

22001122//22001155..   
 

De acordo com dados levantados junto aos relatórios emitidos pelo Sistema de Auditoria 

Financeira Integrada-AFI/SEFAZ, o quadro abaixo espelha o orçamento e a execução dos Programas de 

Governo contidos no PPllaannoo  PPlluurriiaannuuaall  --  PPPPAA  22001122//22001155,,  LLeeii  33..669966,,  ddee  2233//1122//22001111 para o exercício 

financeiro de 2012 e nas alterações introduzidas pela Lei 3.844, de 21.12.2012 que altera PPllaannoo  PPlluurriiaannuuaall  

--  PPPPAA  22001122//22001155, destacando as mmeettaass  ee  pprriioorriiddaaddeess da Administração Pública do Estado do Amazonas, 

expresso no aarrtt..  22ºº  ddaa  LLeeii  nnºº  33..664444,,  ddee  2266..0077..22001111--LLDDOO  e sua execução até 31.12.2012. 
 

NNºº  PPRROOGGRRAAMMAASS  

PPrreevviissttoo  --  PPPPAA  

22001122//22001155  

LLeeii  33..669966//22001111  

((aa))  

AAlltteerraaççããoo  --  PPPPAA  

22001122//22001155  

LLeeii  33..884444//22001122    

((bb))  

EEmmppeennhhaaddoo  

AAttéé  3311..1122..22001122  

((cc))  

%%  

cc//bb  

01 

00000011  --  PPRROOGGRRAAMMAA  DDEE  AAPPOOIIOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  
Órgão Responsável: Governo do Estado do Amazonas  
Órgãos Participantes: AMAZONPREV, GOVERNO-AM, PGJ, FUNDPGE, CASA CIVIL, SEGOV, PGE, 
OGE, AGECOM, ERGSP, FES, SEPROR, IDAM, ITEAM, SEC, SEJUS, COMPAJ, CPDRVP, PFM, HCTP, 
CAM, SEXAD, PROCON, SSP, PCAM, CBMAM, DETRAN, DPE, SEINFRA, UGPI, ARSAM, SUHAB, SNPH, 
CASA MILITAR, CGE, CGL, SRMM, SERGB, UGP COPA, IMPEAM, FUNTEC, GVG, SEAD, SEFAZ, 
SEPLAN, JUCEA, IPEM-AM, SETRAB, SEJEL, FVO, SEDUC, FEICMEB, SDS, IPAAM, SEAS, SECT, 
CETAM, UEA, FAPEAM, SEARP, SEIND, SEMGRH, SEPED, ADAF. 
Objetivo: Prover os Órgãos da Administração Estadual dos meios administrativos para a implementação e 
gestão de seus programas finalísticos. 
Público-alvo: Órgãos do Governo do Estado. 15.463.437.473,00 15.801.380.859,00 3.724.928.684,95 23,58 

02 

00000022  --  PPRREEVVIIDDÊÊNNCCIIAA  DDEE  IINNAATTIIVVOOSS  EE  PPEENNSSIIOONNIISSTTAASS  DDOO  EESSTTAADDOO  
Órgão Responsável: Governo do Estado do Amazonas .   
Órgãos Participantes: AMAZONPREV, GOVERNO-AM, ALE, TCE, PGJ, TJ. 
Objetivo: Assegurar os benefícios previdenciários legalmente estabelecidos aos servidores inativos do 
Estado, seus pensionistas e dependentes.  
Público-alvo: Servidores Públicos Estaduais titulares de cargo efetivo, servidores inativos, dependentes e 
pensionistas.  836.310.047,00 3.763.643.231,00 1.086.574.932,58 28,87 

03 

0003 - OPERAÇÕES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 
Órgão Responsável: Governo do Estado do Amazonas  
Órgãos Participantes: AMAZONPREV, GOVERNO-AM, ALE, TCE, PGJ, TJ, FES, IDAM, ITEAM, DETRAN, 
SEINFRA, ARSAM, SUHAB, SNPH, IMPEAM, FUNTEC, SEFAZ-EG, SEPLAN, JUCEA, IPEM-AM, FVO, 
SDS, IPAAM, CETAM, UEA, FAPEAM, ADAF.  
Objetivo: Realizar o pagamento de sentenças judiciais. 
Público-alvo: Credores do Estado. 43.299.721,00 94.135.911,00 34.018.338,01 36,14 

04 

0004 - OPERAÇÕES ESPECIAIS: SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA E EXTERNA (JUROS E 
AMORTIZAÇÃO) 
Órgão Responsável: Governo do Estado do Amazonas 
Órgãos Participantes: GOVERNO-AM, SUHAB, SEFAZ-EG. 
Objetivo: Cumprir obrigações com o pagamento da dívida interna e externa. 
Público-alvo: Credores Especiais. 3.562.410.050,00 3.472.235.050,00 522.128.048,77 15,04 

05 

00002255  --  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  JJUURRIISSDDIICCIIOONNAALL  NNAA  JJUUSSTTIIÇÇAA  EESSTTAADDUUAALL  
Órgãos Responsável: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 
Órgãos Participantes: TJ, FUNETJ, FUNJEAM.  
Objetivo: Garantir ao cidadão amazonense pleno exercício do direito por meio dos serviços jurisdicionais. 
Público-alvo: População do Estado do Amazonas. 1.490.579.326,00 1.504.894.426,00 336.270.768,55 22,35 

06 

00005566  --  CCOONNTTRROOLLEE  EEXXTTEERRNNOO  DDOO  TTRRIIBBUUNNAALL  DDEE  CCOONNTTAASS  DDOO  EESSTTAADDOO  DDOO  AAMMAAZZOONNAASS  
Órgão Responsável: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
Órgãos Participantes: TCE. 
Objetivo: Exercer as atribuições constitucionais de fiscalização dos gastos públicos, visando a assegurar a 
boa e regular aplicação dos recursos que a sociedade coloca à disposição do Estado.  
Público-alvo: Órgãos públicos da esfera Estadual e Municipal sob a jurisdição do Tribunal de Contas do 
Estado. 563.442.595,00 584.005.261,00 111.858.791,58 19,16 
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07 

11440088  --  OPERAÇÕES EESSPPEECCIIAAIISS::  PPAARRTTIICCIIPPAAÇÇÃÃOO    DDOO  EESSTTAADDOO  NNOO  CCAAPPIITTAALL  DDAASS  EEMMPPRREESSAASS  

EESSTTAATTAAIISS  
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Planej. e Desenv. Econômico   
Participantes: SEINFRA, SEPLAN, SDS. 
Objetivo: Transferir recursos que não irão compor a participação societária do Governo do Estado nas 
empresas estatais.  
Público-alvo: Empresas Estatais.  

45.658.963,00 38.350.358,00 34.145.255,48 89,04 

08 

22000033  --  AAMMAAZZOONNAASS  CCUULLTTUURRAALL  
Órgãos Responsável: Secretaria de Estado da Cultura 
Órgão Participante: SEC.  
Objetivo: Promover o resgate e a preservação da identidade cultural do Estado do Amazonas bem como a 
restauração, preservação, conservação e defesa do patrimônio histórico, arquitetônico, documental e da 
cultura popular. 
Público-alvo: Artistas, intelectuais, pesquisadores, estudantes, técnicos ligados à área cultural, prestadores 
de serviços de apoio e visitantes. 277.862.613,00 - 193.681.324,72 69,71 

09 

33000066  --  AAMMAAZZOONNAASS  IINNDDÍÍGGEENNAA  
Órgão Responsável: Secretaria de Estado para os Povos Indígenas 
Órgãos Participantes: SEC, SEIND.  
Objetivo: Promover, incentivar e disseminar o etno desenvolvimento dos povos indígenas do Amazonas. 
Público-alvo: População indígena do Estado do Amazonas. 10.785.047,00 12.268.090,00 988.267,67 8,06 

10 

3074 - DEFESA JURIDICA DO ESTADO 
Órgão Responsável: Governadoria 
Órgão Participante: FUNDPGE, PGE.  
Objetivo: Garantir a defesa judicial e extrajudicial dos interesses estatais. 
Público-alvo: Entes da administração Direta, Autárquica e Fundacional do Governo do Estado do 
Amazonas. 1.322.940.00 2.013.680,00 826.129,13 41,03 

11 

33112277  --  RREEGGUULLAARRIIZZAAÇÇÃÃOO  FFUUNNDDIIÁÁRRIIAA  
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Política Fundiária 
Órgãos Participantes: SPF,ITEAM.  
Objetivo: Planejar, monitorar e avaliar a implementação da política de gestão territorial; criar assentamentos 
e promover a regularização fundiária. 
Público-alvo: Administração pública e parceiros de programas e projetos de desenv. territorial; famílias 
carentes e/ou sob risco social; ocupantes de terras públicas ou privadas em geral. 11.673.921,00 19.238.921,00 64.526.662,05  -335,40 

12 

33113355  --  PPRROOJJEETTOO  DDEE  DDEESSEENNVVOOLLVVIIMMEENNTTOO  RREEGGIIOONNAALL  DDOO  EESSTTAADDOO  DDOO  AAMM..  --  ZZ..  FFRRAANNCCAA  
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico. 
Órgãos Participantes: SEGOV, SEPLAN,  AFEAM, CIAMA, SEDUC,SDS, ADS, SEARP.  
Objetivo: Executar políticas regionais integradas para reverter diversos aspectos negativos que interferem 
na melhoria das condições de vida da população do Estado.  
Público-alvo: População do Estado do Amazonas.  704.165.493,00 637.926.774,00 107.287.192,50 16,82 

13 

33116666  --  PPRROOGGRRAAMMAA  SSOOCCIIAALL  EE  AAMMBBIIEENNTTAALL  DDOOSS  IIGGAARRAAPPÉÉSS  DDEE  MMAANNAAUUSS  
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Infrestrutura 
Órgãos Participantes: SEINFRA, UGPI, FEH, IPAAM,  
Objetivo: Melhorar as condições de moradia da população residente na área do entorno dos igarapés de 
Manaus. 
Público-alvo: População residente na área do entorno dos igarapés de Manaus. 808.995.512,00 889.369.512,00 200.190.953,41 22,51 

14 

33116688  --  CCAAPPAACCIITTAAÇÇÃÃOO  DDOO  SSEERRVVIIDDOORR  PPÚÚBBLLIICCOO  
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Administração e Gestão  
Órgãos Participantes: SEGOV, AGECOM, SEPROR, IDAM, SPF, ITEAM, SEC, SSP, SEINFRA, UGPI, 
SUHAB, CGE, CGL, SRMM, GVG, SEAD, SEFAZ, FFMF, SEPLAN, SEJEL, FVO, SDS, IPAAM, SEIND.  
Objetivo: Contribuir para a melhoria da qualidade dos serviços prestados pelo Governo do Estado com a 
capacitação e valorização de seus servidores. 
Público-alvo: Servidor público estadual. 8.139.561,00 7.627.038,00 922.546,79 12,10 

15 

33117700  --  OOPPEERRAAÇÇÕÕEESS  EESSPPEECCIIAAIISS::  GGEERREENNCCIIAAMMEENNTTOO  DDOOSS  EENNCCAARRGGOOSS  GGEERRAAIISS  DDOO  EESSTTAADDOO  
Órgão Responsável: Secretaria de Estado da Fazenda 
Órgãos Participantes: SEFAZ-EG. 
Objetivo: Realizar transferência de recursos, restituições e indenizações.  
Público-alvo: Credores Governo do Estado.  3.433.450.916,00 547.798.016,00 155.760.037,48 28,44 

16 

33117722  --  AAMMAAZZOONNAASS  EEMMPPRREEEENNDDEEDDOORR  
Órgão Responsável: Secretaria de Estado do Trabalho 
Órgãos Participantes: JUCEA, AFEAM, SETRAB.      
 Objetivo: Estimular o empreendedorismo através da geração de novas oportunidades de ocupações 
produtivas, apoiando micro e pequeno empresário, suas cooperativas e formas associativas de produção, 
bem como oportunizar emprego e trabalho à população economicamente ativa, contribuindo para a melhoria 
da qualidade de vida no Amazonas 
Público-alvo: Micro e  pequenos  empresários, cooperativas e artesãos, inclusive a população 
economicamente ativa do Estado.  206.653.310,00 193.703.310,00 6.675.769,39 3,45 

17 

33117799  --  OOPPEERRAAÇÇÕÕEESS  EESSPPEECCIIAAIISS::  TTRRAANNSSFFEERRÊÊNNCCIIAASS  CCOONNSSTTIITTUUCCIIOONNAAIISS  EE  LLEEGGAAIISS  
Órgão Responsável: Secretaria de Estado da Fazenda 
Órgãos Participantes: SEFAZ-EG.  
Objetivo: Realizar transferências constitucionais legais para os municípios. 
Público-alvo: Prefeituras Municipais. 7.803.279.432,00 7.867.012.432,00 1.829.633.874,84 23,26 
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18 

33119922  --  CCOONNTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO  SSOOCCIIAALL  
Órgão Responsável: Secretaria de Estado  de Administração e Gestão  
Órgãos Participantes: SEAD.  
Objetivo: Conceder pagamento de auxílio-funeral à família do servidor falecido na atividade, ou ainda a 
terceiros para custear despesas com funeral.  
Público-alvo: Família do servidor falecido na atividade,  aposentado, ou ainda a terceiros para custear 
despesas com funeral.  2.566.915,00 - - - 

19 

33119988  ––  HHAABBIITTAAÇÇÃÃOO  
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Infraestrutura 
Órgãos Participantes: SEINFRA, SUHAB.  
Objetivo: Reduzir o déficit habitacional no Estado do Amazonas e oferecer condições dignas de moradia 
para a população de baixa renda e sob risco social. 
Público-alvo: População de baixa renda e sob o risco social, e servidores públicos. 375.013.958,00 322.257.958,00 110.320.984,64 34,24 

20 

33221144  --  DDEESSEENNVVOOLLVVIIMMEENNTTOO  DDAA  RREEGGIIÃÃOO  MMEETTRROOPPOOLLIITTAANNAA  DDEE  MMAANNAAUUSS    
Órgão Responsável: GOVERNADORIA 
Órgãos Participantes: SEINFRA, SRMM, FRMM  
Objetivo: Realizar o Planejamento Integrado e contribuir para o Desenv. Econômico e Social da Região 
Metropolitana de Manaus, pautado pela sustentabilidade ambiental.  
Público-alvo: População dos municípios que integram a Região Metropolitana e grupos empresariais.  251.755.503,00 246.635.053,00 225.408.976,82 91,40 

21 

33222233  --  MMAANNAAUUSS  22001144  --  AA  CCOOPPAA  DDAA  AAMMAAZZÔÔNNIIAA  
Órgão Responsável: GOVERNADORIA 
Órgãos Participantes: FES, IDAM, SEC, SSP, PCAM, PMAM, CBMAM, SUBCOMANDEC, DETRAN, 
SEINFRA, SRMM, UGP COPA, FRMM, SEPLAN, SEJEL, FVO, FEAS.  
Objetivo: Promover ações que possibilitem a realização da COPA 2014, na cidade de Manaus, com base 
nos requerimentos estabelecidos pela FIFA (Federation Internatinal de Footbal Association) e CBF 
(Confederação Brasileira de Futebol), contemplando os aspectos de infraestrutura, segurança física e lógica, 
tecnologia da informação, controle e monitoramento, sustentabilidade, acessibilidade, entre outros.   
Público-alvo: População em geral.  1.013.947.876,00 960.829.710,00 216.261.468,17 22,51 

22 

33222277  --  GGEESSTTÃÃOO  DDOOSS  RREECC..  MMIINNEERRAAIISS,,  ÓÓLLEEOO  EE  GGAASS,,  DDAA  GGEEOODDIIVVEERRSSIIDDAADDEE  EE  DDOOSS  RREECCUURRSSOOSS  

HHIIDDRRIICCOOSS  
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Mineração, Geodiversidade e Recursos Hídricos  
Órgãos Participantes: CIGÁS, SEMGRH.  
Objetivo: Promover, estabelecer e implementar a política estadual de Mineração, de Óleo e Gás, da 
Geodiversidade e dos Recursos Hídricos. 
Público Alvo: Produtores rurais, extrativistas, populações indígenas e tradicionais, ribeirinhos, empresários, 
empreendedores, investidores, associações, cooperativas, instituições governamentais, pesquisadores, 
ONGs e sociedade em geral. 65.312.905,00 192.303.238,00 203.688,46 0,11 

23 

33222299  --  GGEESSTTÃÃOO  EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  AAOO  EESSTTAADDOO  
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Planej e Desenv Econômico  
Órgãos Participantes: FUNDPGE, CASA CIVIL, SEGOV, AGECOM, IDAM, SEINFRA, ARSAM, SUHAB, 
SNPH, CASA MILITAR, CGE, CGL, SERGB, IMPEAM, SEAD, SEFAZ, FFMF, SEPLAN, IPEM-AM, 
PRODAM, AMAZONASTUR.  
Objetivo: Realizar a gerência dos serv. ofertados pelo Estado, visando à melhoria na capacidade de gestão 
a planejamento do mesmo, a fim de assegurar eficiência, eficácia e transparência nas ações públicas.  
Público-alvo: Órgão da Administração Pública Estadual, seus poderes e, consequentemente a sociedade 
amazonense.  828.368.014,00 894.840.079,00 228.539.470,60 25,54 

24 

33223311  --  AAPPEERRFFEEIIÇÇOOAAMMEENNTTOO  DDAA  GGEESSTTÃÃOO  DDOO  SSUUSS  
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Saúde 
Órgãos Participante: FUAM, FES  
Objetivo: Promover o fortalecimento e a consolidação do SUS/AM; fortalecer a participação e o controle 
social em processo de gestão; capacitar recursos humanos; desenvolver ações de planejamento, controle e 
avaliação, auditoria, ouvidoria e assessorar os municípios em ações relacionadas a gestão. 
Público-Alvo: População usuária do SUS no Estado do Amazonas 8.839.199,00 

         
20.778.448,00 3.565.827,77 17,17 

25 

33223344  --  DDEESSEENNVVOOLLVVIIMMEENNTTOO  EE  GGAARRAANNTTIIAA  DDAA  AATTUUAAÇÇÃÃOO  IINNSSTTIITTUUCCIIOONNAALL  
Órgão Responsável: Procuradoria Geral de Justiça  
Órgãos Participantes: PGJ, FAMP  
Objetivo: Dotar a instituição dos recursos humanos, estrutura física e organizacional, a fim de garantir a 
efetiva defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.  
Público-alvo: Procuradoria-Geral da Justiça, Membros, Servidores e Sociedade do Estado do Amazonas.  137.410.518,00 126.885.018,00 12.876.051,55 10,15 

26 

3235 - AMAZONAS SOCIAL 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania 
Órgãos Participantes: OGE, FPS, SEPLAN, SEJEL, SEDUC, SEAS, FEAS, FECA, SEARP, SEPED  
Objetivo: Promover à redução da pobreza, a inclusão social e a promoção da cidadania, tendo como base a 
emancipação da família articulando todos os atores sociais públicos e privados. 
Público-Alvo: Cidadãos e grupos que se encontram em situações de vulnerabilidade e riscos (famílias e 
indivíduos). 394.154.981,00 476.245.672,00 112.017.434,26 23.52 

27 

3237 - GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado  de  Assistência Social e Cidadania 
Órgãos Participantes: SEAS, FEAS, SEPED  
Objetivo: Assegurar a Gestão da Assistência Social como Política Pública amplamente consolidada e 
compartilhada, com vistas a prover maior eficácia e efetividade nas atuações específicas e Intersetoriais, em 
prol da garantia de direitos e cidadania aos usuários da Rede de Atendimento Sócio assistencial. 
Público-Alvo: Gestores Estaduais e Municipais, Conselheiros, Trabalhadores do Sistema Único de 
Assistência Social e usuários da Rede Estadual de Serviços Socioassistenciais. 7.412.560,00 7.958.560,00 7.469.991,71 93,87 
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28 

3238 - POLÍTICA E GESTÃO DE CIÊNCIAS, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NO AMAZONAS 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia e Inovação 
Órgãos Participantes: SECT  
Objetivo: Criar políticas públicas voltadas ao fornecimento do sistema local de ciência, tecnologia e 
inovação do Estado e planejamento, implantação, avaliação e controle dos programas e ações desta área 
voltados ao desenvolvimento socioeconômico regional.  
Público-alvo: Sistema Estadual de Ciências e Tecnologia e inovação Tecnológica-CT&I, órgãos da 
administração pública estadual e setor produtivo/empresarial.  2.547.014,00 2.787.302,00 771.683,41 27,69 

29 

3239 - AMAZONAS 2020 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Infraestrutura.  
Órgãos Participantes: DETRAN, SEINFRA, ARSAM, SNPH, COSAMA.  
Objetivo: Preparar o Estado do Amazonas para atingir o ano de 2020 com avanços Sociais e Estruturais 
apropriados ao desenvolvimento econômico e qualidade de vida da Sociedade.  
Público-alvo: População do Estado do Amazonas.  1.690.172.806,00 1.696.916.010,00 233.453.984,56 13,76 

30 

3242 - ELIMINAÇÃO DA HANSENÍASE E TRATAMENTO DAS DOENÇAS DERMATOLÓGICAS E 
DST/HIV 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Saúde 
Órgãos Participantes: FUAM, FES  
Objetivo: Diagnosticar e tratar com a máxima resolutividade as doenças dermatológicas e sexualmente 
transmissíveis, bem como coordenar as ações para a eliminação da hanseníase no Estado do Amazonas. 
Público-Alvo: Pessoas com Hanseníase, doenças dermatológicas e doenças sexualmente transmissíveis. 436.815,00 2.938.411,00 457.679,18 15.58 

31 

3243 - ASSISTÊNCIA A PACIENTE PORTADORES DE DOENÇAS TROPICAIS E INFECCIOSAS 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Saúde .  
Órgãos Participantes: FMT, FES.  
Objetivo: Promover atendimento aos pacientes do Estado do Amazonas acometidos por doenças tropicais e 
infecciosas.  
Público-alvo: População do Estado do Amazonas.  32.988.926,00 45.381.175,00 10.429.144,10 22.99 

32 

3244 - FOMENTO E APOIO À INIICIATIVA DE PESQUISAS CIENTÍFICAS, TECNOLÓGICAS E 
INOVAÇÃO NO ESTADO DO AMAZONAS 
Órgão Responsável:Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia 
Órgão Participante: FAPEAM  
Objetivo: Fomentar e apoiar processos de desenvolvimento da ciência, tecnologia e inovação, por meio de 
ações e projetos voltados para o custeio e investimento da pesquisa, formação de recursos humanos, 
inovação no setor produtivo, melhoria de infraestrutura, divisão do conhecimento científico tecnológico e 
intercâmbio de cooperação nacional e internacional, que atendam áreas de interesse estratégico para o 
desenvolvimento do Estado do Amazonas.  
Público-alvo: Estudantes; Pesquisadores; Escolas de Ensino Fundamental e Médio; Instituições de Ensino 
Superior; Institutos de Pesquisa; Tecnologia e Inovação; Cooperativas e Associações; Setor Produtivo; 
Organizações Governamentais e Não-Governamentais do Estado do Amazonas e Parceiros Nacionais e 
Internacionais.  383.547.912,00 384.134.165,00 56.984.603,23 14,84 

33 

3246 - EDUCAÇÃO SUPERIOR 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia e Inovação 
Órgão participante: UEA  
Objetivo: Formar profissionais de ensino superior em todas as áreas do conhecimento puro a aplicado e 
atuar como núcleo de inteligência geradora da política desenvolvimentista do Estado. 
Público-alvo: Comunidade amazônida que busque os ensinamentos e conhecimentos oferecidos pela UEA. 

770.603.156,00 745.561.956,00 81.138.772,07 10,89 

34 

3247 - PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos 
Órgãos Participantes: SEJUS, PROCON, FUNDECON, FEAD  
Objetivo: Exercer a competência legal contribuída ao Estado, para assegurar a promoção de ações de 
políticas pub. de Direito Humanos, de defesa do Cons. e de Tratamento e Reinserção Social dos presos. 
Público-Alvo: Presos, população economicamente carente, consumidores e sociedade em geral. 

4.440.024,00 5.814.024,00 870.422,37 14,98 

35 

3248 - MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.  
Órgãos Participantes: SDS, IPAAM, FEMA.  
Objetivo: Formular, coordenar e articular a política estadual de meio ambiente e desenvolvimento 
sustentável do Estado do Amazonas.  
Público-alvo: Produtores florestais e extrativistas, populações tradicionais, ribeirinhos, empresários, 
empreendedores, associações, cooperativas, instituições governamentais, ONGs, e sociedade em geral. 

78.553.683,00 95.804.393,00 19.114.732,13 19.96 

36 

3249 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGIA 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Ciências e Tecnologia e Inovação 
Órgão Participante: CETAM  
Objetivo: Promover a oferta de Educação Profissional nos níveis básico, técnico e tecnológico, e de 
inclusão digital, com o intuito de elevar a empregabilidade e renda dos cidadãos nos vários segmentos do 
Estado do Amazonas. Promover estudos, projetos, pesquisa aplicada, bens e serviços de natureza técnica, 
dentre os quais concursos e processos seletivos em função das demandas sociais relacionadas à atividade 
interna da instituição e de instituições públicas e privadas. 
Público-alvo: População do Estado do Amazonas.  200.502.127,00 199.139.627,00 38.987.476,27 19,58 
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37 

3256 - HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado da Saúde 
Órgãos Participante: HEMOAM, FES  
Objetivo: Garantir a execução das políticas públicas relacionadas à Hemoterapia e Hematologia, por meio 
da obtenção de autosuficiência na distribuição de sangue e seus produtos com qualidade e segurança 
transfuncional, Descentralizar o diagnóstico e tratamentos das doenças hematológicas benígnas para a rede 
básica e para o interior do Estado. Fortalecer a política de treinamento em recursos visando ao 
desenvolvimento técnico-científico e da gestão administrativa institucional contribuindo para a execução 
adequada e eficiente dos recursos público destinado a saúde. Desenvolver o ensino e a pesquisa com foco 
em linhas de pesquisa voltadas a Hematologia, Hemoterapia e Gestão. 
Público-Alvo: População do Estado do Amazonas. 26.115.133,00 26.804.760,00 7.945.111,06 29,64 

38 

3257 - TELECOMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO PARA CULTURA E ENSINO A DISTÂNCIA 
Órgão Responsável: Governadoria 
Órgão Participante: FUNTEC  
Objetivo: Modernizar e expandir a Televisão e Rádio Cultura do Amazonas, de forma a tomá-la o principal 
meio de difusão de eventos culturais e informações de interesse público; Implantar plataforma tecnológica de 
educação e de medicina a distância. 
Público-Alvo: A Sociedade em geral 11.099.417,00 11.531.517,00 682.000,05 5,92 

39 

3258 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Saúde. 
Órgão Participante: FES  
Objetivo: Reestruturar a Assistência Farmacêutica e garantir a população o acesso à assistência 
farmacêutica nos diversos níveis da atenção à saúde, observando as especificidades e as prioridades 
regionais definidas nas instâncias gestoras do SUS e adotando medidas que favoreçam a redução dos 
custos e dos preços. 
Público-alvo: População usuários do SUS do Estado. 693.943.154,00 678.242.055,00 172.856.486,63 25,49 

40 

3259 - GESTÃO ADMINISTRATIVA FISCAL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Órgão responsável: Secretaria de Estado da Fazenda  
Órgãos Participantes: SEFAZ, FFMF.  
Objetivo: Realizar a arrecadação dos tributos estaduais de forma eficiente e eficaz, desenvolvendo 
processos de inovação que assegurem a maximização da receita do Estado, bem com gerenciar os recursos 
orçamentários e financeiros, buscando o equilíbrio das contas públicas, normatizando e efetuando a 
contabilidade geral do Estado.  
Público-alvo: Contribuintes, órgãos da administração pública estadual, seus poderes e, conseqüentemente, 
a sociedade amazonense.  43.246.857,00 46.287.111,00 2.714.392,12 5,87 

41 

3260 - SISTEMA PENITENCIÁRIO 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos 
Órgãos Participantes: SEJUS, COMPAJ, CPDRVP, PFM, CHTP, CAM, SEXAD, FUPEAM  
Objetivo: Prover as unidades prisionais de condições físicas estruturais adequadas ao custodiamento dos 
internos do sistema penitenciário reintegrando o apenado judicial ao convívio social, utilizando e aplicando 
os recursos jurídicos, laborais, educativos e profissionalizantes, direcionada às condições de cada regime de 
pena. 
Público-Alvo: População carcerária 41.380.244,00 38.884.044,00 3.049.336,86 7,85 

42 

3261 - ASSISTÊNCIA À SAÚDE ONCOLÓGICA 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado da Saúde  
Órgãos Participantes: FES, FCECON.  
Objetivo: Diminuir a incidência e a mortalidade de pessoas com câncer no Estado do Amazonas.  
Público-alvo: População do Estado do Amazonas.  9.959.674,00 31.898.493,00 8.250.530,78 25.87 

43 

3262 - RONDA NO BAIRRO 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Segurança Pública 
Órgãos Participantes:SSP, PCAM, PMAM, CBMAM, SEARP 
Objetivo: Implantar uma política de segurança pública com foco no cidadão, aperfeiçoando a prevenção e a 
repressão qualificada nas condutas ofensivas à sociedade através da compatibilização territorial de atuação, 
integração, modernização organizacional e tecnologia, construção e reforma de infraestrutura, 
reaparelhamento, interação, inclusão e capacitação de recursos humanos, desenvolvimento de metodologia 
de policiamento comunitário, bem como ações estratégicas dos órgãos que compõem o Sistema de 
Segurança Pública do Amazonas. 
Público-Alvo: Instituições do Sistema de Segurança e a sociedade amazonense. 109.884.360,00 158.986.000,00 116.328.218,12 73,17 

44 

3263 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Segurança Pública 
Órgãos Participantes: SSP, PCAM, PMAM, CBMAM, DETRAN  
Objetivo: Promover o gerenciamento da segurança por meio das técnicas de gestão, seguindo uma 
perspectiva democrática e cidadã, e com rigorosa observância dos direitos humanos, contribuindo com a 
melhoria e o avanço das atividades de Segurança Pública. 
Público-Alvo: Instituições do Sistema de Segurança Pública 211.360.115,00 176.132.885,00 58.305.948,37 33,11 

45 

3264 - ATUAÇÃO INTEGRADA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Segurança Pública 
Órgãos Participantes: SSP, PCAM, PMAM, CBMAM, SUBCOMANDEC, DETRAN, FRAI  
Objetivo: Integrar as ações das atividades desenvolvidas pelo sistema de Segurança Pública, com vistas à 
promoção da melhoria na qualidade de vida da população do Estado do Amazonas. 
Público-Alvo: Instituições do Sistema de Segurança Pública 142.142.990,00 160.576.667,00 147.214.122,04 91,68 
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46 

3266 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos 
Órgãos Participantes: SEJUS, COMPAJ, CPDRVP, PFM, HCTP, CAM, SEXAD  
Objetivo: Promover o desenvolvimento  da gestão penal, assegurando condições dignas aos internos do 
sistema. penitenciário. 
Público-Alvo: População carcerária 208.019.576,00 225.404.776,00 99.742.026,28 44,25 

47 

3267 - INVESTIMENTO EM SAÚDE 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado da Saúde 
Órgãos Participantes: HEMOAM, FUAM, FHAJ, FVS, FES, FCECON 
Objetivo: Melhorar a resolutividade e ampliar a cobertura da assistência ambulatorial e hospitalar no Estado. 
Público-Alvo: População atendida no Estado. 208.305.336,00 234.590.417,00 41.808.812,50 17,83 

48 

3269 - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DA DEFESA E DA CIDADANIA 
Órgão Responsável: Defensoria Pública do Estado do Amazonas 
Órgãos Participantes: DPE, FDPE  
Objetivo: Assegurar assistência Jurídica e extrajudicial, integral e gratuita, ao cidadão juridicamente 
necessitado do Estado do Amazonas. 
Público-Alvo: População do Estado. 18.441.402,00 17.616.798,00 3.435.651,77 19,51 

49 

3271 - MAIS JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado da Juventude, Desporto e Lazer 
Órgãos Participantes: SEJEL, FVO  
Objetivo: Estimular o desenvolvimento e a prática do esporte e do lazer no Estado do Amazonas. 
Público-Alvo: Atletas de base, atletas e para-atletas de profissionais, estudantes, portadores de 
necessidades especiais, idosos, grupo de etnias e a comunidade em geral. 49.900.275,00 62.490.919,00 29.174.580,79 46,69 

50 

3274 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Saúde 
Órgãos Participantes: FVS, FES  
Objetivo: Buscar a melhoria da qualidade de vida da população do Estado do Amazonas, por meio da 
promoção e proteção à saúde, mediante ações integradas das vigilâncias epidemiológica, sanitária, 
ambiental e laboratorial, bem como o controle de doenças e agravos, incluindo educação, capacitação, 
pesquisa e ações interinstitucionais. 
Público-Alvo: População do Estado do Amazonas 50.788.972,00 51.098.273,00 30.238.684,67 59,18 

51 

3275 - ATENÇÃO EM TRAUMATO-ORTOPEDIA E OUTRAS ESPECIALIDADES 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Saúde 
Órgão Participante: FES 
Objetivo: Promover assistência no âmbito da saúde, com ênfase em Traumato-Ortopedia, Fisioterapia, ao 
Ensino e Pesquisa, nas áreas Clínicas, Cirúrgicas e de Apoio ao Diagnóstico. 
Público-Alvo: População usuária do Sistema Único de Saúde(SUS), oriundos de demanda espontânea e 
referenciada. 22.332.155,00 25.840.452,00 6.039.136,46 23,37 

52 

3276 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Órgão Responsável: Secretaria do Estado de Saúde 
Órgão Participante: FES  
Objetivo: Garantir o atendimento de média e alta complexidade na assistência à saúde para a população do 
Estado do Amazonas em nível ambulatorial, internação hospitalar, apoio diagnóstico e terapêutico. 
Público-Alvo: População do Estado do Amazonas 2.759.715.044,00 2.580.623.026,00 694.689.399,51 26,92 

53 

3277 - AMAZONAS RURAL  
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Produção Rural 
Órgãos Participantes: SEPROR, IDAM, ITEAM, ADAF  
Objetivo: Fomentar melhores condições de vida aos homens e mulheres do campo, com a criação de novas 
oportunidades de trabalho e renda, mediante arranjos produtivos sustentáveis, assegurando condições 
necessárias à produção e seu escoamento, comercialização, agregação de valor aos produtos da agricultura 
familiar. Prestar serviços de assistência técnica, extensão rural, florestal e assessoria técnica, social e 
ambiental para promoção do desenvolvimento rural sustentável.  
Público-alvo: Agricultores familiares, extrativistas, ribeirinhos, pescadores, aquicultores, assentados da 
reforma agrária, indígenas, jovens e mulheres rurais, produtores, criadores e suas organizações.  144.935.213,00 148.900.923,00 64.181.705,15 43,11 

54 

3278 - PROGRAMA SOCIAL E AMBIENTAL DOS IGARAPÉS DO INTERIOR DO AMAZONAS 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Infraestrutura  
Órgãos Participantes: SEINFRA, FEH  
Objetivo: Melhorar as condições de moradia e de vida da população residente nas áreas de entorno dos 
igarapés de todo Estado do Amazonas.  
Público-alvo: População residente na área do entorno dos igarapés do Interior do Estado do Amazonas.  237.301.000,00 223.071.000,00 5.247.320,34 2,36 

55 

3282 - ATUAÇÃO LEGISLATIVA 
Órgão Responsável: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas.  
Órgão Participante: ALE  
Objetivo: Desenvolver as atividades legiferantes com efetividade, eficiência, eficácia e transparência, 
informando e promovendo a participação da sociedade na consolidação de uma legislação clara e uma 
fiscalização atuante. 
Público-alvo: População do Estado do Amazonas.  845.731.569,00 839.309.569,00 224.068.432,99 26,70 

56 

3283 - EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Educação e Qualidade do Ensino 
Órgãos Participantes: SEDUC, FEICMEB  
Objetivo: Garantir o acesso da população à educação básica de qualidade, respeitando a diversidade. 
Público-alvo: Alunos, professores, outros profissionais de educação e sociedade civil. 2.087.196.968,00 1.812.434.968,00 338.044.359,86 18,66 
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57 

3284 - FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE E GESTÃO DE POLÍTICAS 
ESTRATÉGICAS E TRANSVERSAIS 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Saúde 
Órgão Participante: FES  
Objetivo: Implementar a Política de Atenção Primária em Saúde, priorizando a Estratégia Saúde da Família 
como estratégia prioritária da organização da atenção à saúde, e ainda, coordenar e monitorar o processo 
de operacionalização das políticas Estratégicas e Transversais do SUS no âmbito do Estado, com vistas a 
ampliação do acesso equitativo e humanizado aos serviços de saúde a partir da Atenção Primária. 
Público-Alvo: Usuário do SUS no Estado do Amazonas 8.552.101,00 11.000.647,00 988.390,85 8.99 

58 

3285 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Educação e Qualidade do Ensino  
Órgãos Participantes: SEDUC 
Objetivo: Prover os Órgão de recursos financeiros e administrativos para a manutenção da educação 
básica. Público-alvo: Alunos professores e demais servidores da área de Educação. 1.086.879.180,00 734.585.585,00 333.368.561,04 45,39 

59 

3286 - AMAZONAS SAÚDE ITINERANTE 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado da Saúde  
Órgão Participante: FES  
Objetivo: Atender   demanda  de   cirurgia  e  consultas  especializadas no   interior 
Público-Alvo: População usuária do SUS no Estado do Amazonas. 9.882.240,00 21.688.627,00 1.595.807,09 7,36 

 
60 

3287- PROGRAMA  DE  APOIO  A GESTÃO  DA  FUNDAÇÃO  AMAZONPREV 
Órgão Responsável: Secretaria de Estado de Administração e Gestão 
Órgãos Participantes: ALE, SEAD  
Objetivo: Promover a sustentabilidade orçamentária da Gestão Fundação Amazonprev 
Público-Alvo: Agentes Públicos 0,00 94.234.063,00 0,00 0,00 

61 

9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Órgão Responsável: Reserva de Contingência.  
Órgão Participante: RESERVA.  
Objetivo: Garantir os valores legais destinados à Reserva de Contingência. 
Público-alvo: Órgão do Governo do Estado. 1.198.938.613,00 1.892.913.693,00 - - 

 T O T AL 51.746.093.400,00 52.167.960.936,00 12.159.258.984.53 23,31 

FFOONNTTEE: PPA 2012/2015/Sistema AFI/SEFAZ: Rel - Anexo - 07 
 

No exercício sob análise, destacamos os Programas 33226644  --  AATTUUAAÇÇÃÃOO  IINNTTEEGGRRAADDAA  DDEE  

SSEEGGUURRAANNÇÇAA  PPÚÚBBLLIICCAA  e  33226622  --  RROONNDDAA  NNOO  BBAAIIRRRROO  ((Público-Alvo: Instituições do Sistema de 

Segurança e a Sociedade Amazonense), cuja execução alcançou índice de aplicabilidade no percentual 

de 91.68%%  ee  7733,,1177%%  dos valores revisados no PPPPAA--22001122//22001155 (LLeeii  nnºº  33..884444//22001122)), no montante de 

R$ 116.576.667,00 e R$ 158.986.000,00, respectivamente, enquanto, que os Programas de Governo 

00000011  --  AAPPOOIIOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  ee  00000022  --  PPRREEVVIIDDÊÊNNCCIIAA  DDEE  IINNAATTIIVVOOSS  EE  PPEENNSSIIOONNIISSTTAASS  DDOO  

EESSTTAADDOO  ((Público-Alvo: Órgãos do Governo e Servidores Públicos Estaduais Efetivos, Inativos e 

Pensionistas) tiveram índice de aplicação nos percentuais de 23,58% e 28,87%, fato que os 

caracterizam como os programas mais executados pelo volume de recursos empregados no exercício de 

2012, na ordem de R$ 3.724.928.684,95 e R$ 1.086.574.932,58, respectivamente. 
 

 Por outro lado, destaque negativo para os PPrrooggrraammaass  3278 - PROGRAMA SOCIAL E 

AMBIENTAL DOS IGARAPÉS DO INTERIOR DO AMAZONAS ee  33222277  --  GGEESSTTÃÃOO  DDOOSS  

RREECCUURRSSOOSS  MMIINNEERRAAIISS,,  ÓÓLLEEOO  EE  GGÁÁSS,,  DDAA  GGEEOODDIIVVEERRSSIIDDAADDEE  EE  DDOOSS  RREECCUUSSOOSS  

HHÍÍDDRRIICCOOSS, que apresentam baixos índices de aplicabilidade, na ordem respectiva de 2,36%%  ee  00,,1111%%,,  

aa  ddeessppeeiittoo  ddee  sseeuu  ggrraauu  ddee  iimmppoorrttâânncciiaa  ppaarraa  oo  iinntteerriioorr  ddoo  EEssttaaddoo  ddoo  AAmmaazzoonnaass..    
  

É de singular importância registrar que apenas o PPrrooggrraammaa  33119922  --  CCOONNTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO  SSOOCCIIAALL,, 
de responsabilidade da Secretaria de Estado de Administração e Gestão-SSEEAADD,,  previsto no PPPPAA  ppaarraa  oo  

qquuaaddrriiêênniioo  ddee  22001122//22001155, na ordem de RR$$  22..556666..991155,,0000, tendo como objeto ccoonncceeddeerr  ppaaggaammeennttoo  ddee  

aauuxxíílliioo  ffuunneerraall  àà  ffaammíílliiaa  ddee  sseerrvviiddoorr  ffaalleecciiddoo  nnaa  aattiivviiddaaddee,,  oouu  aaiinnddaa  aa  tteerrcceeiirrooss  ppaarraa  ccuusstteeaarr  ddeessppeessaass  

ccoomm  ffuunneerraall, não apresenta registro de aplicação de recursos no decorrer do exercício de 2012.  
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 Cabe destacar, ainda, que os PROGRAMAS DE TRABALHO DO GOVERNO executados no 

exercício financeiro de 2012 apresentam despesas realizadas no total de R$ 12.159.258.984,53, sendo 

que a importância de RR$$  11..554411..223322..332244,,8866 (Projetos) e o valor de RR$$  1100..661188..002266..665599,,6677 (Atividades),  

valores estes que representam o percentual de 23,50%% da execução dos Programas de Governo 

previstos inicialmente no Plano Plurianual (PPA 2012/2015) e  23,31% do PPA revisado pela LLeeii  nnºº  

33..884444,,  ddee  2211..1122..22001122, com suas devidas inclusão, exclusão e alterações de programas. 
  

Na sequência, apresentar-se-á uma síntese do desempenho dos principais programas 

executados pelo Governo do Amazonas, de acordo com as mmeettaass  ee  pprriioorriiddaaddeess  eessttaabbeelleecciiddaass pela 

Administração Pública do Estado no Anexo IX, da Lei Orçamentária Anual - LOA (Lei nº3697/2011). 

 

ÁREA TEMÁTICA - EDUCAÇÃO 
 

Para melhor entendimento dos programas e das ações realizadas na área de Educação, foi 

encaminhado Ofício nº 07/2013-CONGOV/TCE à Secretaria de Estado de Educação e Qualidade do 

Ensino, solicitando informações acerca do resultado alcançado na execução dos PPrrooggrraammaass  33228833  --  

EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  ddee  QQuuaalliiddaaddee  ee  33228855  --  GGeessttããoo  ee  MMaannuutteennççããoo  ddaa  EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa, respondido por 

meio do Ofício nº 510/SEDUC-GS, da respectiva Secretaria.  
 

A princípio, foi-nos informado sobre as ações pedagógicas fundamentais de acordo com as 

metas traçadas, no sentido de alavancar o seu índice de desempenho escolar de forma efetiva e 

comprometida no tocante a melhoria do processo de ensino e aprendizagem dos alunos na rede estadual 

de ensino, ccuujjoo  pprriinncciippaaiiss  ffaattooss  sseegguueemm  ttrraannssccrriittooss:  
 

O Governo do Estado do Amazonas, por meio da Secretaria de Estado de Educação e 

Qualidade de Ensino - SEDUC vem construindo ao longo desta gestão um cenário educacional 

inegavelmente mais favorável, considerando os desafios enfrentados  por esta pasta, que trabalha a fim 

de oferecer à sociedade amazonense uma Educação cada vez mais aprimorada e que corresponda às 

necessidades dos cidadãos. Assim, a SEDUC planeja e implementa políticas públicas de Educação com 

a realização de programas, ações, atividades e projetos que constituem instrumentos de gestão capazes 

de gerar respostas às demandas da sociedade. 
 

Para tanto, elaborou-se o PPllaannoo  PPlluurriiaannuuaall  --  PPPPAA  22001122--22001155, tendo como objetivo a melhoria 

da organização das atividades educacionais, estruturados a partir de estudos e diagnósticos situacionais 

que revelaram novas realidades e demandas, alinhados ao Plano de Desenvolvimento da Educação - 

PPDDEE  ddoo  GGoovveerrnnoo  FFeeddeerraall. 
 

Dessa forma, estão estruturados os programas: GGeessttããoo  ee  MMaannuutteennççããoo  ddaa  EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa
22
,,  

EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  ddee  QQuuaalliiddaaddee
33
,,  AAppooiioo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  e PPrroojjeettoo  ddee  DDeesseennvvoollvviimmeennttoo  RReeggiioonnaall  ddoo  

EEssttaaddoo  ddoo  AAmmaazzoonnaass  --  ZZoonnaa  FFrraannccaa  VVeerrddee, como meios de realizar suas atividades, segundo o modelo 

educacional, inclusivo, democrático e gratuito, propostos pela SEDUC em consonância com a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, por meio de aplicações didático-pedagógicas de 

complementação, esportivas e sócio-culturais.  

                                                 
2 PPrrooggrraammaa    33228855  --  ÁÁrreeaa  TTeemmááttiiccaa::  EEdduuccaaççããoo   

3 PPrrooggrraammaa    33228833  --    ÁÁrreeaa  TTeemmááttiiccaa::  EEdduuccaaççããoo 
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Nessa perspectiva, a criação de novas salas de aula (nas áreas rurais dos municípios), com 

aquisição e instalação de novas antenas e kits tecnológicos, representa a expansão da capacidade de 

transmissão do CCeennttrroo  ddee  MMííddiiaass  ddee  EEdduuccaaççããoo  ddoo  AAmmaazzoonnaass no modelo de ensino presencial, 

mediado por tecnologias aos estudantes da Educação Básica. Nessa direção, as ações de expansão do 

EEnnssiinnoo  MMééddiioo  PPrreesseenncciiaall  ccoomm  MMeeddiiaaççããoo  TTeeccnnoollóóggiiccaa, executadas por esse Centro, atendem 22..110000  

CCoommuunniiddaaddeess,,  ccoomm  11..665555  ssaallaass  ddee  aauullaa,,  ttoottaalliizzaannddoo  3344..000000  vvaaggaass,,  nnooss  6622  mmuunniiccííppiiooss  ddoo  AAmmaazzoonnaass, 

permitindo a inclusão e permanência dos jovens em suas localidades, oferecendo o transporte escolar 

como suporte. Deste total, 2266..550000  ssããoo  eessttuuddaanntteess  ddoo  EEnnssiinnoo  MMééddiioo  ee  66..000000  ddoo  EEnnssiinnoo  FFuunnddaammeennttaall.. 

Destacamos ainda, a inclusão de 11..550000  eessttuuddaanntteess  nnaa  mmooddaalliiddaaddee  ddee  EEdduuccaaççããoo  ddee  JJoovveennss  ee  

AAdduullttooss.  
 

As ações educativas do Centro de Mídias de Educação do Amazonas demonstram eficácia e 

reconhecimento por intermédio de prêmios recebidos, como o PPrrêêmmiioo  ee--LLeeaarrnniinngg  BBrraassiill  22001122--22001133
44 

em São Paulo, logrando êxito pela décima vez consecutiva, representando referência Nacional e 

Internacional em Educação à Distância no Estado do Amazonas. 
 

Outra ação importante a mencionar, que tem contribuído para o aperfeiçoamento do ensino e a 

melhoria da aprendizagem dos alunos, é a participação da SEDUC no Prêmio de Gestão Escolar, tendo 

como vencedora a Escola Estadual Profª. Roxana Pereira Bonessi, cuja premiação foi uma viagem 

de intercâmbio aos Estados Unidos, representando o Estado do Amazonas. O Estado do Amazonas 

participou de todas as edições do Prêmio. Em 2012 teve a adesão de 358 escolas inscritas, ficando a 

frente dos estados da Bahia, do Pará, Rio de Janeiro, Paraná, Pernambuco, Espírito Santo e Paraíba em 

número de inscrições. 
 

O Prêmio de Gestão Escolar visa a estimular os gestores das escolas públicas a desenvolverem 

um processo de auto avaliação da gestão, com o objetivo de promover uma reflexão coletiva sobre as 

dimensões da gestão escolar, além de ser mais uma ferramenta de diagnóstico da realidade e 

planejamento de novas ações por meio de um olhar técnico e reflexivo. 

 

RREESSUULLTTAADDOOSS  DDOOSS  PPRROOGGRRAAMMAASS  DDEESSEENNVVOOLLVVIIDDOOSS  PPEELLAA  SSEEDDUUCC  EEXXEERRCC  --  22001122  
 

PPRROOGGRRAAMMAA  33228855::  GGEESSTTÃÃOO  EE  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDAA  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  BBÁÁSSIICCAA  
 

As ações deste Programa visam a prover os meios materiais necessários às escolas estaduais 

para o desenvolvimento de suas atividades educacionais, para garantir a continuidade dos serviços 

ofertados pela rede. Atualmente são atendidas 691 escolas estaduais, destas, 28 são Escolas de Tempo 

Integral. 
 

O Governo do Estado, em consonância com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional
5
, tem estabelecido como uma de suas prioridades a ampliação do número de Escolas de 

Tempo Integral, com a intenção de melhorar a qualidade do ensino, oportunizando ao aluno maior 

permanência de tempo na escola, favorecendo assim seu desenvolvimento integral por meio de 

atividades de reforço acadêmico, bem como de outras tarefas complementares diversificadas. 

                                                 
4 NNOOTTAA::  eemm  22000022  ffooii  iinnssttiittuuííddoo  oo  PPrrêêmmiioo  ee--LLeeaarrnniinngg  BBrraassiill,,  eemm  ââmmbbiittoo  nnaacciioonnaall,,  qquuee  vviissaa  aa  iinncceennttiivvaarr  aass  oorrggaanniizzaaççõõeess  nnoo  

aappeerrffeeiiççooaammeennttoo,,  ddeesseennvvoollvviimmeennttoo  ee  iimmppllaannttaaççããoo  ddee  pprrooggrraammaass  ddee  aapprreennddiizzaaddoo  ssuuppoorrttaaddooss  ee//oouu  mmeeddiiaaddooss  ppoorr  tteeccnnoollooggiiaa..    DDiissppoonníívveell  eemm  

hhttttpp::////wwwwww..eelleeaarrnniinnggbbrraassiill..ccoomm..bbrr//pprreemmiioo//22001122//  ((AAcceessssoo  eemm  2211  nnoovv//22001122))..  
 

5 Lei  nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

http://www.elearningbrasil.com.br/premio/2012/
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Em 2012, o referido Programa atendeu 505.466 alunos da Rede Estadual de Ensino, os quais 

foram beneficiados com a distribuição de livros didáticos, kits escolares, fardamento e merenda escolar 

para o Ensino Fundamental, Ensino Médio, Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial e 

Inclusiva, conforme o quadro - 01 a seguir:  
 

QUADRO 01 - DISTRIBUIÇÃO DE INSUMOS 
ESPECIFICAÇÃO QUANTTIDADE 

ENSINO FUNDAMENTAL 
 

Alunos beneficiados com refeições nas Escolas de Tempo Integral; 9.995 

Alunos beneficiados pela Merenda escolar/PREME em 658 escolas da capital e interior; 303.075 

Kits escolares para alunos – Ensino Fundamental; 288.985 

Kits didáticos para professores - Ensino Fundamental; 10.400 

Aquisição e distribuição de fardamento para alunos - Ensino fundamental; 584.000 

Alunos beneficiados com fardamento escolar - Ensino Fundamental; 292.000 

Kits escolares para alunos - Educação Especial; 416 

Kits didáticos para professores - Educação Especial;  69 

Aquisição e distribuição de fardamento para alunos – Educação Especial; 832 

Alunos beneficiados com fardamento escolar - Educação Especial; 416 

Kits escolares para alunos - Educação de Jovens e Adultos; 48.020 

Kits didáticos para professores – Educação de Jovens e Adultos; 1.013 

Aquisição e distribuição de fardamento para alunos - Educação de Jovens e Adultos; 96.040 

Alunos beneficiados com fardamento escolar – Educação de Jovens e Adultos; 48.020 

Kits de material esportivo para atender 500 escolas;  20.000 

Distribuição de livros didáticos para aluno da reserva técnica do PNLD/2012 143.055 

ENSINO MÉDIO                  

Alunos beneficiados com refeições nas Escolas de Tempo Integral; 2.887 

Alunos beneficiados pela Merenda escolar/PREME em 337 escolas da capital e interior; 170.383 

Kits escolares para alunos – Ensino Médio 178.104 

Kits didático para professores – Ensino Médio; 7.406 

Aquisição e distribuição de fardamento para  alunos - Ensino Médio; 354.188 

Alunos beneficiados com fardamento escolar – Ensino Médio; 177.094 

Alunos beneficiados pela Merenda escolar/PREME em 337 escolas da capital e interior; 170.383 

Distribuição de livros didáticos  - Educação de Jovens e Adultos - Ensino Médio e EJA 131.854 

       Fonte: Departamentos da área fim, execução física e financeira/Seduc 2012.  

 

Por essa razão, a Secretaria realiza anualmente, em parceria com o INEP (Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira) e com as Secretarias Municipais de Educação, a 

coleta do Censo Escolar 2012, em todos os estabelecimentos de ensino do Estado do Amazonas. Neste 

ano, foram recenseadas 5.556 escolas, 1.199.158 estudantes e 44.564 docentes. Esses dados servirão 

como referência para a formulação de políticas públicas e para a execução de programas na área da 

Educação, incluindo os de transferência de recursos públicos, como merenda e transporte escolar, 

distribuição de livros e uniformes, implantação de bibliotecas, instalação de energia elétrica, Dinheiro 

Direto na Escola e o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação (Fundeb). 
 

Pode-se citar, ainda, a implementação do estudo intitulado como ““EEssttuuddooss  ppaarraa  aa  OOttiimmiizzaaççããoo  

ddoo  AAcceessssoo  ee  AAtteennddiimmeennttoo  EEssccoollaarr  ddaa  RReeddee  EEssttaadduuaall  ddee  EEnnssiinnoo””,,  que visa a garantir que os 

estabelecimentos de ensinos funcionem com ciclos únicos de escolarização, possibilitando maior 

capacidade de atendimento da clientela (mais vagas) nas escolas existentes. Além disso, escolas que 

ofertam ciclos únicos possuem maior possibilidade de elevação dos seus indicadores, melhorando a 

qualidade do ensino. Por meio desta pesquisa, até 2012 foram transformadas 1133  eessccoollaass  eessttaadduuaaiiss  eemm  

TTeemmppoo  IInntteeggrraall  ee  111199  eessccoollaass  ppaassssaarraamm  aa  ffuunncciioonnaarr  ccoomm  cciiccllooss  úúnniiccooss (sendo 55 exclusivas com 1º 

ao 5º ano, 35 exclusivas de 6º ao 9º e 29 exclusivas com ensino médio) na capital. Para o ano 2013, até 

o momento, estão previstas mais 18 escolas com funcionamento em Tempo Integral, sendo 1 na 

capital e 17 no interior do estado. 
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Ressalta-se as significativas atividades de urgência social, como o Programa Idoso Feliz 

Participa Sempre, Projeto Meu Velho Amigo, Programa Educacional de Resistência às Drogas e 

Violência – PROERD, Sexualidade, Prevenção à Gravidez na Adolescência, Projeto Doe Vida, Sorriso 

Nota Dez, Produzindo Saúde, Prevenção de Endemias, e outros programas na área de direitos humanos, 

em parcerias com instituições, envolvendo uma média de aproximadamente 225544..445511  eessttuuddaanntteess  ee  556655  

eessccoollaass.. 

 

Em 2012, foi implementado o SSiisstteemmaa  ddee  AAvvaalliiaaççããoo  EElleettrrôônniiccoo  --  SSAAEE ou prova supletiva 

eletrônica, mediada por computador e baseada nos serviços da internet, cujo objetivo é oferecer aos 

jovens e adultos a regularização funcional e/ou escolar, a fim de proporcionar-lhes uma melhor 

qualidade de vida. Além disso, a SEDUC realizou exames de Suplência para 28.107 candidatos jovens 

e adultos, através desse sistema que foi implantado a partir do 2º semestre de 2011, em 15 municípios 

do estado, beneficiando 6.833 jovens e adultos.  

 

Realizaram-se também os Jogos Estudantis do Amazonas – JEA’S, com a participação de 

11.200 estudantes de 245 escolas da Rede Estadual de Ensino. Citam-se ainda, os Jogos dos servidores 

da SEDUC, com 2.558 funcionários envolvidos nesta atividade. Houve a aquisição e distribuição de 

60.840 itens de material esportivo, beneficiando 500 escolas da rede pública de ensino. 
 

A Seduc proporcionou apoio individualizado aos estudantes com dificuldade de 

aprendizagem, implantando o Projeto Criando Oportunidades - Reforço Escolar na rede estadual de 

ensino, para nivelar o desempenho de aprendizagem dos estudantes, ampliando o tempo em que eles 

estão em contato com atividades de aprendizagem; garantindo sua permanência e o sucesso na 

escola; despertando o interesse pela leitura; desenvolvendo as habilidades de interpretar e 

desenvolver cálculos matemáticos; aumentar a capacidade de utilizar conhecimentos científicos, de 

identificar questões e de tirar conclusões baseada em evidências. 

 

Foram contempladas com o PPrroojjeettoo  CCrriiaannddoo  OOppoorrttuunniiddaaddeess  --  RReeffoorrççoo  EEssccoollaarr,,  118844  eessccoollaass  

ddaa  ccaappiittaall  ee  ddoo  iinntteerriioorr  ddoo  eessttaaddoo,,  bbeenneeffiicciiaannddoo  99..117755  eessttuuddaanntteess  ddoo  EEnnssiinnoo  FFuunnddaammeennttaall  ee  EEnnssiinnoo  

MMééddiioo no contraturno nas disciplinas: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências Naturais e Biológicas. 
 

Na operacionalização deste projeto, foram selecionados e capacitados 367 estagiários das 

áreas de Letras, Matemática e Pedagogia, de acordo com as diretrizes pedagógicas do projeto. 
 

E ainda, o aatteennddiimmeennttoo  ddee  1122..224422  eessttuuddaanntteess  ppoorr  mmeeiioo  ddoo  PPrrooggrraammaa  ddee  CCoorrrreeççããoo  ddoo  FFlluuxxoo  

EEssccoollaarr  nnooss  aannooss  iinniicciiaaiiss  ee  ffiinnaaiiss  ddoo  eennssiinnoo  ffuunnddaammeennttaall - Projeto Avançar, que tem como objetivo 

permitir ao estudante a correção do fluxo escolar e o prosseguimento de estudos com aprendizagem 

significativa, para desenvolver competências e habilidades nas áreas de conhecimento, compreendendo 

que a aprendizagem é uma construção social, assim como, resgatar a autoestima do estudante 

promovendo a Pedagogia do Sucesso. 
 

Pode-se citar como ação relevante, o PPrroojjeettoo  EEuurreekkaa,,  qquuee  bbeenneeffiicciioouu  117788  eessccoollaass  ddaa  ccaappiittaall  

ccoomm  aapprrooxxiimmaaddaammeennttee  6666  mmiill  eessttuuddaanntteess,,  nnoo  iinnttuuiittoo  ddee  ddeessppeerrttaarr  oo  iinntteerreessssee  ppeellaass  CCiiêênncciiaass, realizando 

práticas experimentais, por meio da metodologia da investigação, bem como subsidiar os professores 

nas práticas do ensino de Ciências, por intermédio de formações e recursos materiais. 
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PROGRAMA 3283: EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  BBÁÁSSIICCAA  DDEE  QQUUAALLIIDDAADDEE  

  

O programa Educação Básica de Qualidade tem como finalidade garantir o acesso da 

população amazonense à Educação e conhecimento com equidade, qualidade e valorização da 

diversidade, assim como assegurar o ensino fundamental e oferecer, de forma prioritária, o ensino 

médio a todos que o demandarem. 

 

A Secretaria de Estado de Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC, com o objetivo de dar 

continuidade às ações de análise dos resultados de desempenho no campo educacional, por meio do 

Sistema de Avaliação de Desempenho da Educação do Amazonas, rreeaalliizzaa  eemm  22001122  aa  ssuuaa  55ªª  eeddiiççããoo  ddoo  

SSAADDEEAAMM..  AA  mmeettaa  éé  aattiinnggiirr  226600..008855  eessttuuddaanntteess  ddaa  rreeddee  eessttaadduuaall, contemplando níveis e etapas de 

ensino na capital e interior.  Essa avaliação resulta no Índice de Desempenho Educacional do 

Amazonas – IDEAM. O quadro 02, abaixo, apresenta a série histórica dos resultados dos anos 

anteriores em consonância com o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB, observado 

no quadro 03 na sequência. 
             

 

QUADRO  02  -  ÍNDICE  DE  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  DO  AMAZONAS  -  IDEAM 
 

Unidade da Federação Nível/Etapas de Ensino 2008 2009 2010 2012 

Amazonas 

Fundamental Séries Iniciais 3,5 - 4,3 - 

Fundamenta Séries Finais 2,9 - 3,5 - 

Ensino Médio 2,2 3,7 3,6 4,0 
                            Fonte: CESPE UnB/SEDUC/DPGF/GAD 

 
 

QUADRO 03 - GESTÃO  ÍNDICE  DE  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA -– IDEB 
 

RESULTADO COMPARATIVO DO IDEB - 2007/2009/2011 

Unidade da Federação Nível/Etapas de Ensino 2007 2009 2011 

Brasil 

Fundamental Séries Iniciais 4,2 4,6 5,1 

Fundamental Séries Finais 3,8 4,0 3,9 

Ensino Médio 3,5 3,6 3,4 

Norte 
Fundamental Séries Iniciais 3,4 3,8 4,5 

Fundamental Séries Finais 3,4 3,6 3,6 

Ensino Médio 2,9 3,3 3,1 

Amazonas 
Fundamental Séries iniciais 3,6 3,9 4,8 

Fundamental Séries Finais 3,3 3,5 3,9 

Ensino Médio 2,9 3,3 3,4 

 Fonte: MEC/INEP/SEDUC/DPGF/GAD 

 

Por considerar de grande importância o estímulo às Escolas e aos Profissionais que se 

dedicam por melhores resultados da educação, em 2011, o Governo do Estado do Amazonas e a 

Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino pprreemmiiaarraamm  eemm  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22001122  aass  eessccoollaass  

qquuee  aallccaannççaarraamm  aass  mmeettaass  eessttaabbeelleecciiddaass  nnoo  SSiisstteemmaa  ddee  AAvvaalliiaaççããoo  ddoo  DDeesseemmppeennhhoo  ddaa  EEdduuccaaççããoo  ddoo  

AAmmaazzoonnaass  --  SSAADDEEAAMM,, com o Prêmio Escola de Valor, em que cada escola recebeu R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), por nível de ensino, para investir na própria escola. Nesta premiação, 133 

escolas atingiram a meta estabelecida dos anos iniciais do Ensino Fundamental, 38 escolas dos anos 

finais do Ensino Fundamental e 48 escolas do Ensino Médio. 

 



 
Estado do Amazonas 

TRIBUNAL DE CONTAS 
Comissão das Contas do Governador  

80 

 

 

Além disso, houve a premiação de 81 escolas, que receberam o 14º salário e, destas, 46 

escolas também receberam o 15º salário. Foram premiadas as 20 escolas que apresentaram os maiores 

crescimentos absolutos em cada nível de ensino, incluindo a EEdduuccaaççããoo  ddee  JJoovveennss  ee  AAdduullttooss  --  EEJJAA. Esta 

premiação é uma forma de reconhecimento do trabalho realizado pelas escolas e pelos profissionais da 

educação da rede estadual de ensino em 2011 na capital e interior.  
 

Outra ação importante a destacar, como atividade significativa de 2012, foi a adesão de 

115555..335577  eessttuuddaanntteess  aaoo  EExxaammee  NNaacciioonnaall  ddoo  EEnnssiinnoo  MMééddiioo  ––  EENNEEMM,,  ddee  330000  eessccoollaass  eessttaadduuaaiiss, 

envolvendo professores e técnicos da Educação. Tendo como estratégia de preparação para o Exame 

Nacional do Ensino Médio, 50.000 estudantes finalistas do ensino médio foram beneficiados com a 

aplicação de Simulados. 
  

A Seduc, visando à melhoria da qualidade do ensino, ofereceu cursos de qualificação 

profissional para 99.762 estudantes da 2ª e 3ª séries do Ensino Médio, por meio do Programa Federal 

de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego, em parceria com as instituições SSEENNAACC,,  SSEENNAAII  ee  IIFFAAMM  

ccoomm  oo  do Centro de Educação Tecnológica do Amazonas. Esta articulação com a educação profissional 

tem como objetivo ampliar as oportunidades profissionais aos estudantes, por meio do incremento da 

formação e qualificação profissional.  
 

Para fomentar propostas curriculares inovadoras nas escolas do Ensino Médio, 48 escolas 

da capital e do interior fizeram aaddeessããoo  aaoo  PPrrooggrraammaa  FFeeddeerraall  EEnnssiinnoo  MMééddiioo  IInnoovvaaddoorr, deste total, 41 

escolas de Ensino Médio foram atendidas, contemplando assim, 36.815 estudantes da rede estadual de 

ensino. 
 

Destaca-se a realização da 9ª Semana Nacional de Ciência e Tecnologia no Amazonas, de 

iniciativa do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, que mobilizou a população em torno do 

tema de 2012, ““EEccoonnoommiiaa  VVeerrddee,,  ssuusstteennttaabbiilliiddaaddee  ee  EErrrraaddiiccaaççããoo  ddaa  PPoobbrreezzaa””, com atividades no 

interior do Estado do Amazonas e na capital, com dois pólos: EEssttaaççããoo  CCiiêênncciiaa,,  nnoo  CClluubbee  ddoo  

TTrraabbaallhhaaddoorr--SSEESSII;;  AAllddeeiiaa  ddoo  CCoonnhheecciimmeennttoo,,  nnoo  BBoossqquuee  ddaa  CCiiêênncciiaa  --  IINNPPAA. Além disso, foram 

desenvolvidas ações nas modalidades Portas Abertas, Papo Ciência na Escola, Palestras no Centro de 

Mídias, Concursos de Desenho e Redação, nos quais houve a participação de 3.000 (três mil) 

estudantes das escolas públicas estaduais. 
 

A SEDUC teve participação importante na OOlliimmppííaaddaa  BBrraassiilleeiirraa  ddee  MMaatteemmááttiiccaa  ddaass  EEssccoollaass  

PPúúbblliiccaass  --  OOBBMMEEPP,, que é uma competição nacional dirigida às escolas públicas brasileiras, seguida de 

programas de iniciação científica para estudantes premiados. 
 

Participaram da Olimpíada Brasileira de Matemática das Escolas Públicas, com 250 mil 

(duzentos e cinquenta mil) estudantes da rede pública estadual na primeira fase, dos quais 5% foram 

classificados para a segunda fase. Na Semana de Química, promovida pelo Conselho Regional de 

Química, participaram aproximadamente 2.800 (dois mil e oitocentos) estudantes, de 50 escolas da 

rede estadual de ensino.  
 

Outra ação realizada pela Secretaria refere-se à Política de Valorização e à Formação do 

Profissional de Educação, com a formação inicial e continuada dos servidores da educação da capital 

e do interior nas diversas áreas do conhecimento. 
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A SEDUC oferece cursos de formação inicial e continuada a todos os docentes e não docentes 

do sistema estadual de ensino, visando à melhoria de sua prática educativa. A busca de  parcerias são 

significativas na formação de seus docentes e na melhoria dos indicadores educacionais, por isso, os 

projetos realizados em parceria com o Ministério da Educação no ano de 2012 foram executados como 

ações provenientes dessas parcerias, que se destinam à garantia dos recursos necessários para o 

aperfeiçoamento dos profissionais da educação e consequentes inovações de suas práticas pedagógicas,  

didáticas e técnológicas, bem como na área administrativa.  
 

Nesta ação de valorização do profissional de educação, a Seduc, ao oferecer formação a seus 

docentes, envidou esforços na busca de parcerias que muito contribuíram para o melhoramento de seus 

indicadores. Lista-se aqui alguns projetos de formação realizados em parceria com o 

MEC/UFAM/UEA/IFAM: 
 

 PPAARRFFOORR nos cursos de formação inicial em nível de 1ª e 2ª graduação das 

Licenciaturas Plenas em Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História, Geografia, Educação 

Física, Química, Física, Pedagogia, Biologia, Língua Inglesa, atendendo 4.500 professores, nos 62 

municípios; 
 

 PPRROOIINNFFOO  IINNTTEEGGRRAADDOO nos cursos de Educação Digital, Tecnologia na Educação, 

Elaboração de Projetos, Tic’s Tecnológicos, Tecnologia Digital para 600 profissionais na área da 

educação nos municípios de Manaus, Benjamin Constant, Parintins e Urucurituba; 
 

 PPRROOFFUUNNCCIIOONNÁÁRRIIOO:: Formação Continuada para 2.700 funcionários da educação 

de serviços de apoio escolar do estado, com cursos técnicos de Secretaria Escolar, Alimentação 

Escolar, Multimeios Didáticos e Infraestrutura escolar nos municípios de Anori, Coari, Itacoatiara, 

Lábrea, Maués, Manicoré, Parintins, Tabatinga e Manaus; 
 

 PPrrooggrraammaa  NNaacciioonnaall  TTVV  EESSCCOOLLAA  ccaannaall  ddaa  eedduuccaaççããoo: Formação Continuada em 

que foram atendidos 600  professores e 1.850 estudantes da Rede Estadual com estudos pela  TV 

Escola, em 4 municípios; 
 

 Programa Nacional SALTO PARA O FUTURO: Formação Continuada atendendo 

800 professores pelo nos curso de integração da TV Escola com o uso de diferentes mídias nos 

municípios de Itapiranga, Rio Preto da Eva, Urucará e Manaus;  
 

 Formação Continuada de 40 horas para 720 professores da Rede Estadual nos cursos 

de Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, Projeto Político Pedagógico e  Planejamento e Avaliação 

nos municípios de Uarini , Maraã, Nhamundá, Santo Antônio do Içá e Amaturá; 
 

 Programa Nacional PROGESTÃO – Online  e Semi Presencial para gestores, 

pedagogos e coordenadores pedagógicos com 90 participantes em 12 municípios;  
 

 Programa Formação pela Escola: Formação Continuada atendendo 1.800 

profissionais da educação em 26 municípios; 
 

 Mídias como Ferramentas: Formação Continuada capacitou 6.395 cursistas, em Tic’s 

Tecnológicos com 40 horas, beneficiando 09 municípios; 
 

 Programa Federal Escola de Gestores: Curso de Especialização em Gestão Escolar, 

para 450 gestores e professores da rede estadual em 11 municípios. 
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A formação específica voltada para os docentes indígenas atendeu, com ccuurrssooss  ddee  ffoorrmmaaççããoo  

iinniicciiaall,,  11..661133  pprrooffeessssoorreess  ddee  4411  mmuunniiccííppiiooss  ee  4444  eettnniiaass, e 677 em cursos de formação continuada e 

32 etnias diferentes para atuarem nas comunidades indígenas. Citamos ainda, a realização do Curso 

Técnico para 250 agentes comunitários indígenas, beneficiando 23 etnias em 3 municípios. 
 

O sucesso dos investimentos na qualificação dos recursos humanos reflete na qualidade dos 

serviços ofertados à sociedade e nos resultados positivos de avaliação do ensino público no Estado. 
 

Em 2012, por meio do Programa Professor na Era Digital e Programa de Tecnologias 

Educacionais do Amazonas – PROTEAM, a SEDUC realizou a entrega de 13.473 notebooks para 

Professores, Pedagogos e Gestores do interior do Estado. 

 

Nas comemorações da Semana da Pátria, 10.000 estudantes da rede estadual de ensino da 

capital participaram ativamente do evento em todas as atividades realizadas, com a presença expressiva 

da comunidade. A programação do desfile teve como base o tema “Amazonas: terra de 

oportunidades”, em que os estudantes de todas as zonas de Manaus apresentaram painéis ilustrativos, 

ressaltando as características empreendedoras e naturais do Estado do Amazonas. 

 

Com a implementação das Bibliotecas Escolares inserindo acervo mobiliário e bibliográficos 

houve a distribuição de 20.984 livros, em 52 escolas da capital e 99.016 livros beneficiando 348 

escolas do interior do estado, oportunizando assim, um melhor desenvolvimento das atividades 

escolares dos estudantes.  

 

Ressalta-se o atendimento de 2.800 jovens em todo o estado pelo PPrrooggrraammaa  NNaacciioonnaall  ddee  

JJoovveennss  --  PPrroojjoovveemm  UUrrbbaannoo. A Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino coordena as 

ações deste programa e, até o momento, ppaarrttiicciippaamm  1100  mmuunniiccííppiiooss  ddeennttrree  eelleess  AAuuttaazzeess,,  BBeennjjaammiinn  

CCoonnssttaanntt,,  CCooaarrii,,  IIttaaccooaattiiaarraa,,  IIrraanndduubbaa,,  LLáábbrreeaa,,  MMaannaaccaappuurruu,,  MMaauuééss,,  TTaabbaattiinnggaa  ee  TTeefféé..  

 

O Projovem Urbano – PJU visa a proporcionar formação integral ao jovem por meio da 

elevação da escolaridade, tendo em vista a conclusão do ensino fundamental; qualificação profissional 

com certificação de formação inicial; desenvolvimento de ações comunitárias com o desenvolvimento 

de experiências de participação social e cidadã; práticas de inclusão digital. 

 

Este Programa é composto pelas pessoas que deixaram de estudar e não buscaram mais a 

escola. Por isso, a estratégia fundamental é a de resgatá-los para mostrar essa nova possibilidade de 

estudarem e, ainda, serem qualificados para uma profissão, ou seja, utilizar a busca ativa para efetivar 

matrícula. AAnntteess  ddaa  iinntteerrvveennççããoo  nnooss  mmuunniiccííppiiooss,,  oo  nnúúmmeerroo  ddee  mmaattrrííccuullaass  eerraa  113344  iinnssccrriittooss  eemm  ttooddoo  oo  

EEssttaaddoo  ddoo  AAmmaazzoonnaass..  AAppóóss  dduuaass  vviiaaggeennss  ddee  iinntteerrvveennççããoo,,  hhoouuvvee  uumm  ssaallttoo  nnoo  nnúúmmeerroo  ddee  mmaattrrííccuullaass..  

AAttuuaallmmeennttee  hháá  22..003399  iinnssccrriittooss..   
  

Nessa linha de ação, a Seduc faz atendimento de 2.577 estudantes por meio do Projovem 

Campo - Saberes da Terra. (FNDE/MEC/SEDUC) 
 

Salienta-se também  a criação de 26.597 vagas no Programa Brasil Alfabetizado/Amazonas 

Alfabetizados no âmbito Estadual (FNDE/MEC/SEDUC), beneficiando 30 municípios do estado. 
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Com a finalidade de expandir o acesso escolar aos estudantes da educação básica e melhorar as 

condições de oferta à demanda escolar, a Secretaria vem implementando ações efetivas na rede física 

das escolas com reformas, climatizações, construções e de reformas de quadras poliesportivas com 

espaços multiuso. 
 

 

 

                QUADRO 4 - DADOS DAS INTERVENÇÕES DE  ENGENHARIA 

 ESPECIFICAÇÃO 2012 

CAPITAL 

Reformas e Ampliações 3 

Construções de Escolas 2 

Quadras - 

CETI 1 

Núcleo do Projeto Jovem Cidadão - 

Diversos* - 

SUBTOTAL (Capital) 6 

INTERIOR 

Reformas e Ampliações 11 

Construções de Escolas 6 

Quadras 4 

Diversos* - 

SUBTOTAL (Interior) 21 

TOTAL ANUAL 27 
                         Fonte: DEINFRA/SEDUC – Dados preliminares. /  *Climatizações, perfuração de poços artesianos, rede lógica. 
 

 

Com base nos dados fornecidos pela Secretaria de Estado de Educação e Qualidade do Ensino-

SEDUC, apresenta-se a evolução das intervenções das obras e serviços de engenharia executadas no 

exercício financeiro de 2012 e nos oito exercícios anteriores, sintetizada no demonstrativo seguinte: 

 

 

DEMONSTRATIVO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA REALIZADOS 
 

CAPITAL 
 

 

2004 
 

2005 
 

2006 
 

2007 
 

2008 
 

2009 
 

2010 
 

2011 
 

2012 
 

 TOTAL 

Reformas/Recuperações/Ampliação 41 8 54 11 39 20 30 35 3 241 

Construções de Escolas/Ampliação 5 5 3 - 4 11 5 3 2 38 

Quadras  7 1 4 2 14 10 3 - - 41 

CETI – Centro - - - - - - 5 - 1 6 

Núcleo do Projeto Jovem Cidadão - - - - - - 11 - - 11 

Climatizações,  perfuração  de  poços  artesianos  14 1 4 2 7 10 15 - - 53 

SUB-TOTAL 67 15 65 15 64 51 69 38 6 390 
 

 
 

INTERIOR 
 

 

2004 
 

2005 
 

2006 
 

2007 
 

2008 
 

2009 
 

2010 
 

2011 
 

2012 
   

  TOTAL 
 

Reformas/Recuperação/Ampliações 10 26 62 47 23 18 13 6 11 216 

Construções de Escolas/Ampliação 4 10 45 5 13 14 11 5 6 113 

Quadras  2 2 3 13 11 17 6 1 4 59 

Climatizações, perfuração de poços artesianos  14 3 4 - 7 11 9 - - 48 

SUB-TOTAL 30 41 114 65 54 60 39 12 21 436 
 

 

TOTAL ANUAL 

 

97 

 

56 

 

179 

 

80 

 

118 

 

111 

 

108 

 

50 

 

27 

 

826 

    Fonte: Relatório de Atividades 2011/2012-SEDUC  

 

PPRROOGGRRAAMMAA  00000011::  AAPPOOIIOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO 
 

O programa Apoio Administrativo objetiva prover o órgão dos meios administrativos 

necessários à implementação e à gestão de seus programas finalísticos, bem como, custear despesas 

administrativas que visem à manutenção da unidade, para o pleno funcionamento da mesma. 
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PPRROOGGRRAAMMAA  33113355:: DESENVOLVIMENTO  REGIONAL - PROJETO ZONA  FRANCA  VERDE 

 

O Projeto Zona Franca Verde vem implementando políticas de desenvolvimento sustentável, 

para minorar as desigualdades inter-regionais, valorizar e promover o homem do interior, contribuindo 

assim para a redução do êxodo rural e a consequente interiorização do desenvolvimento econômico e 

social no Estado. 

 

Esta Secretaria fez aquisição de gêneros alimentícios para o PPrrooggrraammaa  ddee  MMeerreennddaa  EEssccoollaarr  

RReeggiioonnaalliizzaaddaa  ––  PPRREEMMEE em benefício de 473.458 estudantes, como também fez a compra total de 

69.388 carteiras escolares padronizadas, sendo 60.833 distribuídas na capital e 8.555 no interior do 

estado. 

 

QUADRO 5 - ATENDIMENTO DA MERENDA ESCOLAR POR PROGRAMAS EM 2012 
 

PROGRAMA NÍVEL DE ENSINO 

CAPITAL INTERIOR TOTAL 

MUNICÍPIO 

ESCOLA ALUNO ESCOLA ALUNO ESCOLA ALUNO 

*PNAE 
FUNDAMENTAL 196 139.112 319 146.013 515 285.125 

62 
MÉDIO 95 77.139 151 77.423 246 154.562 

*PEJA 
EJA-FUNDAMENTAL 31 6.827 112 11.123 143 17.950 

59 
EJA-MÉDIO 26 6.809 65 8.962 91 15.771 

*PREME 
FUNDAMENTAL 227 145.939 431 157.136 658 303.075 

62 
MÉDIO 121 83.998 216 86.385 337 170.383 

*PNAP PRÉ-ESCOLA 3 83 4 60 7 143 4 

*PNAC CRECHE 2 56 - - 2 56 2 

*PNAI FUND. E MÉDIO - - 10 7.042 10 7.042 10 

MAIS EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 100 19.193 19 2.385 119 21.578 9 

    Fonte: Gerência de Merenda Escolar/SEDUC 

 

ÁREA TEMÁTICA - SAÚDE 
 

Por força do Oficio nº 09/2013-CONGOV, solicitaram-se informações acerca dos resultados 

alcançados na execução das metas previstas no Programas de Governo voltados às Ações e Serviços 

Públicos de Saúde no Estado do Amazonas executados no exercício financeiro de 2012, previstos no 

Plano Plurianual para o quadriênio de 2012/2015.  A Secretaria de Estado de Saúde, em resposta ao 

pedido deste Tribunal, enviou o Ofício nº 1988/2013-GSU-SUSAM, cujo pontos principais seguem 

transcritos:   

               

Para a demonstração da execução orçamentária, foram utilizados dados migrados do Sistema 

AFI, da SEFAZ/AM. 

 

PROGRAMA 0001 - APOIO ADMINISTRATIVO 
 

O objetivo deste programa é prover os órgãos da administração estadual dos meios 

administrativos para a implementação e gestão de seus programas finalísticos. 
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EXECUÇÃO FÍSICA E ORÇAMENTÁRIA DA SAÚDE DO PROGRAMA 0001 

PROGRAMA AÇÃO 

META FÍSICA ANUAL 

% 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

% 
PROGRAMADO REALIZADO 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESA 

EMPENHADA 

001 - APOIO 

ADMINISTRATIVO 

2001 - Administração da 

Unidade 

Administrar a SUSAM e 6 

Fundações de Saúde 

Administrados a 

SUSAM e 6 

Fundações de Saúde 

100 115.363.821,02 113.742.472,95 98,6 

2003 - Remuneração de Pessoal 

Ativo do Estado e Encargos 

Sociais 

Remunerar 24.043 

servidores públicos 

estaduais 

Remunerados 24.144 

servidores públicos 

estaduais 

100,4 820.656.206,45 820.654.119,60 99,9 

2004 - Auxílio-Alimentação aos 

Servidores e Empregados 

Fornecer auxílio-

alimentação a 5.133 

servidores públicos 

estaduais 

Fornecido auxílio-

alimentação a 4.939 

servidores públicos 

estaduais 

96,2  12.553.096,10 12.552.640,46 99,9 

2005 - Remuneração do Pessoal 

Ativo (militares) do Estado e 

Encargos Sociais 

Remunerar o Pessoal 

Ativo (militares) do 

Estado e Encargos Sociais 

Meta não realizada. 0,0 0,00 0,00 0,0 

2087 - Administração de 

Serviços de Energia Elétrica, 

Água e Esgoto e Telefonia 

Administrar, nas 36 

unidades gestoras, os 

serviços de energia 

elétrica, água e esgoto e 

telefonia (fixa e móvel). 

Administradas nas 36 

unidades gestoras, os 

serviços de energia 

elétrica, água e esgoto 

e telef. (fixa e móvel). 

100 31.075.418,27 28.882.127,57 92,9 

TOTAL DAS AÇÕES Programadas = 05 Realizadas = 04 - 979.648.541,84 975.831.360,58 99,6 

AVALIAÇÃO DO PROGRAMA: O Programa do Apoio Administrativo teve, no exercício de 2012, a participação de todas as 36 unidades gestoras da 
saúde, inclusive o FES, e mais o CBMAM, tendo apresentado a dotação atualizada de R$ 979.648.541,84, o que corresponde a 47,93% do orçamento 

total da saúde. A execução deste programa apresentou despesa empenhada de R$ 975.831.360,58, correspondendo à execução de 99,6%. 

 

PROGRAMA 3223 – MANAUS 2014: COPA DA AMAZÔNIA 
 

O objetivo deste Programa é promover ações que possibilitem a realização da Copa do Mundo 

de Futebol em 2014 na cidade de Manaus, com base nos requerimentos estabelecidos pela FIFA 

(Fédération Internationale de Football Association) e CBF (Confederação Brasileira de Futebol), 

contemplando os aspectos de infraestrutura, segurança física e lógica, tecnologia da informação, 

controle e monitoramento, sustentabilidade, acessibilidade, entre outros. 

EXECUÇÃO FÍSICA E ORÇAMENTÁRIA DA SAÚDE DO PROGRAMA 3223 

PROGRAMA AÇÃO 

META FÍSICA ANUAL 

% 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

% 
PROGRAMADO REALIZADO 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESA 

EMPENHADA 

3223 - MANAUS 

2014 - A COPA DA 

AMAZÔNIA 

2313 - Desenvolvimento de 

Recursos Humanos para a Copa 

do Mundo FIFA Brasil 2014 

Capacitar 790 profissionais 

de saúde para atender as 

demandas da Copa do Mundo 

da FIFA 2014 em Manaus. 

Meta não realizada. 0,0 0,00 0,00 0,0 

2312 - Operacionalização do 

Serviço de Atenção à Saúde do 

Viajante/Turista 

Instalar 01 clínica de 

atendimento ao turista, 

durante a realização da Copa 

do Mundo 2014 em Manaus, 

na FMT-HVD e 02 centros de 

informação ao turista em 

locais estratégicos. 

Meta não realizada. 0,0 0,00 0,00 0,0 

2314 - Implementação da 

Qualidade da Atenção as 

Urgências e Emergências 

Implantar 25 salas de 

estabilização em 22 unidades 

(capital e região 

metropolitana) e implantar o 

acolhimento com 

classificação de risco para 

atender a Copa 2014 em 

Manaus. 

Meta não realizada. 0,0 0,00 0,00 0,0 

2476 - Copa Saudável - 

Vigilância em Saúde 

Implementar 01 plano de 

ação de vigilância em saúde. 

Plano de ação 

implementado. 
100 1.503.249,64 559.420,45 37,2 

TOTAL DAS AÇÕES Programadas = 04 Realizadas = 01 - 1.503.249,64 559.420,45 37,2 

AVALIÇÃO DAS AÇÕES: As ações que não tiveram execução física e orçamentária em 2012 serão realizadas em 2013. 

AVALIAÇÃO DO PROGRAMA: O Programa Manaus 2014: A Copa da Amazônia apresentou dotação atualizada de R$ 1.503.249,64. A despesa empenhada foi de R$ 

559.420,45 correspondendo a execução de 37,2%. 
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PROGRAMA 3231 - APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO DO SUS 
 

O objetivo do programa é promover o fortalecimento e a consolidação do Sistema Único de 

Saúde no Amazonas, favorecer a participação e o controle social em processo de gestão, capacitar 

recursos humanos, desenvolver ações de planejamento, controle e avaliação, auditoria, ouvidoria e 

assessorar os municípios em ações relacionadas à gestão. 
 

EXECUÇÃO FÍSICA E ORÇAMENTÁRIA DA SAÚDE DO PROGRAMA 3231 

PROGRAMA AÇÃO 

META FÍSICA ANUAL 

% 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

% 
PROGRAMADO REALIZADO 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESA 

EMPENHADA 

3231 - 

APERFEIÇOAMENTO 

DA GESTÃO DO SUS 

2216 - Implementação do 

Planeja - SUS do Amazonas 

Prestar cooperação técnica 

aos 62 

municípios do Amazonas 

no desenvolvimento das 

ferramentas de 

planejamento. 

Prestada cooperação 

técnica aos 

62 municípios do 

Amazonas no 

desenvolvimento das 

ferramentas de 

planejamento. 

100 1.310.714,14 156.926,63 12,0 

1206 - Realização de Concurso 

Público para SUSAM e 

Fundações 

Realizar concurso público 

para a SUSAM e seis 

Fundações de Saúde. 

Meta não realizada. 0,0 0,00 0,00 0,0 

2028 - Fortalecimento da 

Comissão Intergestores 

Bipartite/AM e Comissão 

Intergestores Regional 

Manter a CIB/AM e 

Instalar 4 CIR em quatro 

regiões de saúde. 

Mantida a CIB/AM e 

instalada 4 CIR. 
100 14.143,64 14.143,64 100 

2073 - Implementação das 

Ações de Auditoria / 

ParticipaSUS 

Realizar 20 auditorias. Realizadas 12 auditorias. 60 352.127,73 0,00 
0,0 

2080 - Desenvolvimento das 

Ações de Fortalecimento do 

Controle Social e Participação 

Popular / ParticipaSUS 

Realizar 10 eventos. Realizadas 12 eventos. 120 27.102,00 3.082,00 
11,4 

2095 - Implementação das 

Ações de Ouvidoria / 

ParticipaSUS 

Implementar a Ouvidoria 

Estadual do SUS-AM. 

Implementada a 

Ouvidoria Estadual do 

SUS-AM. 

100 370.470,82 50.133,41 
13,5 

3231 - 

APERFEIÇOAMENTO DA 

GESTÃO DO SUS 

2099 - Monitoramento, 

Controle e Avaliação / 

ParticipaSUS 

Elaborar 01 instrumento de 

monitoramento e avaliação. 

Elaborado 01 instrumento 

de monitoramento e 

avaliação. 

100 1.057.681,31 233.303,14 
22,1 

2109 - Apoio ao Controle 

Social 

Manter em funcionamento 

o Conselho Estadual de 

Saúde no Amazonas. 

Mantido em 

funcionamento o 

Conselho Estadual de 

Saúde no Amazonas. 

100 526.566,64 163.617,39 
31,1 

2110 - Apoio ao Processo de 

Descentralização da Gestão 

Elaborar e apresentar 

proposta de agenda 

estadual para a implantação 

do Decreto 7.508/2011 e 

COAPS. 

Elaborar e apresentar ao 

Gestor uma proposta de 

criação da Fundação do 

Coração em substituição ao 

Hospital Univ. Francisca 

Mendes. 

Elaborar e apresentar ao 

Gestor uma proposta de 

readequação da Secretaria 

de Atenção à Saúde – SAS. 

Elaborada e apresentada 

proposta de agenda 

estadual para a 

implantação do Decreto 

7.508/2011 e COAPS. 

Elaborada e apresentada 

ao Gestor uma proposta 

de criação da Fundação 

do Coração em 

substituição ao Hospital 

Universitário Francisca 

Mendes. 

Elaborada e apresentada 

ao Gestor uma proposta 

de readequação da 

Secretaria de Atenção à 

Saúde – SAS. 

100 208.109,49 30.902,73 14,8 

2189 - Operacionalização do 

Cartão SUS 

Aquisição e implantação da 

ferramenta para suporte e 

operacionalização do 

Cartão Saúde. 

Meta não realizada. 0,0 0,00 0,00 0,0 

2187 - Desenvolvimento das 

Ações de Educação 

Permanente em Saúde 

Capacitar 1.200 

profissionais da saúde 

através da Política de 

Educação Permanente em 

Saúde e do Programa de 

Formação de Nível Médio 

para a Saúde – PROFAPS. 

Capacitadas 1.359 

profissionais de saúde 

através das Política de 

Educação Permanente em 

Saúde e do Programa de 

Formação de Nível Médio 

para a Saúde – 

PROFAPS. 

113 6.163.597,35 2.913.718,83 47,3 
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Continua 

PROGRAMA AÇÃO 

META FÍSICA ANUAL 

% 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

% 
PROGRAMADO REALIZADO 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESA 

EMPENHADA 

3231 - 

APERFEIÇOAMENTO DA 

GESTÃO DO SUS 

2142 - Fortalecimento das 

Ações de Gestão do Trabalho 

da SUSAM e Fundações 

Contratar 01 consultoria. Meta não realizada. 0,0 0,00 0,00 0,0 

2031 - Realização de Estudos e 

Pesquisas em Saúde 

Realizar 03 estudos e 

pesquisas. 

Realizado 01 estudo para 

viabilidade do Hospital da 

Zona Norte através da 

Parceria Público Privada. 

33 0,00 0,00 0,0 

TOTAL DAS AÇÕES Programadas = 13 Realizadas = 10 - 10.030.513,12 3.565.827,77 35,5 

AVALIAÇÃO DAS AÇÕES: A execução orçamentária da ação Implementação das Ações de Auditoria se deu em outra ação: Administração da Unidade. A execução 

orçamentária da ação de Realização de Estudos e Pesquisas se deu na SEPLAN. 

AVALIAÇÃO DO PROGRAMA: O Programa do Aperfeiçoamento da Gestão do SUS apresentou dotação atualizada no valor de R$ 10.030.513,12, sendo empenhado R$ 

3.565.827,77, correspondendo a execução de 35,5%. 

Destacam-se na execução deste Programa as seguintes ações: 

 Construção do Processo para realização do Concurso Público para o Sistema Estadual de Saúde; 

 Na área de educação em saúde foram realizadas as seguintes atividades: implementação do Curso de Mestrado Profissional em Gestão de 

Tecnologia e Inovação em Saúde no Instituto de Ensino e Pesquisa do Hospital Sírio Libanês no 2012/2013 para 12 profissionais do Estado; 

Curso de Pós-Graduação em pareceria com Instituo de Ensino e Pesquisa do Hospital Sírio Libanês IEP/HSL para 148 profissionais nos 
cursos de Gestão da Clínica, Regulação e Educação em Saúde da rede de saúde do Estado; Curso de Especialização em Planejamento e 

Orçamento Público em Saúde no Instituto Leônidas e Maria Deane – FIOCRUZ/AM para 41 profissionais do Estado; capacitação de 91 

trabalhadores do nível central e da rede assistencial da capital e do interior nas áreas de planejamento, gestão e jurídica, através da SEAD-
AM; através do Programa de Formação Profissional de Nível Médio – PROFAPS foram capacitados 188 profissionais; na política de 

Educação Permanente foram capacitados 655 profissionais através da Escola Técnica do SUS – (ETSUS/CETAM); 

 Todos os trabalhadores efetivos da SUSAM e das seis Fundações vinculadas que atuam na capital e no interior foram enquadrados no Plano 
de Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCR) em 2011, totalizando 14.706 servidores, ficando de fora apenas os médicos que optaram por um 

PCCR exclusivo. Foi elaborada e divulgada a Cartilha de orientação ao servidor referente ao PCCR e também foi aprovada a reativação da 
Mesa Estadual de Negociação Permanente do SUS - MENP/SUS/AM, com o objetivo de buscar a eficiência da gestão do trabalho; 

 Em funcionamento 04 Comissões Intergestores Regionais (CIR) nas regionais prioritárias: Alto Solimões, Médio Amazonas, Rio Negro e 
Solimões e Entorno de Manaus. 

 Apresentação de 18 projetos desenvolvidos pela SUSAM no Congresso Internacional de Saúde Pública, em Havana (Cuba). Os trabalhos 

fazem referência ao serviço que o Governo do Amazonas executa no interior do Estado. A Telessaúde e os programas segmentados no 
atendimento ao idoso, a criança e à mulher foram alguns destaques apresentados internacionalmente. 

 
 

PROGRAMA 3242 - ELIMINAÇÃO DA HANSENÍASE E TRATAMENTO DAS DOENÇAS 

DERMATOLÓGICAS E DST/HIV 
 

O objetivo deste Programa é diagnosticar e tratar com a máxima resolutividade as doenças 

dermatológicas e sexualmente transmissíveis, bem como coordenar as ações para a eliminação da 

hanseníase no Estado do Amazonas. 

 
EXECUÇÃO FÍSICA E ORÇAMENTÁRIA DA SAÚDE DO PROGRAMA 3242 

PROGRAMA AÇÃO 

META FÍSICA ANUAL 

% 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

% 
PROGRAMADO REALIZADO 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESA 

EMPENHADA 

3242 - ELIMINAÇÃO 

DA HANSENÍASE E 

TRATAMENTO DAS 

DOENÇAS 

DERMATOLÓGICAS 

E DST/HIV 

2068 - Monitoramento do 

Programa de Eliminação da 

Hanseníase 

Monitorar 30 municípios 

nas ações de controle da 

hanseníase. 

Monitorados 24 

municípios. 
80 43.394,97 42.202,85 97,3 

2069 - Resolutividade Diagnóstica 

e Terapêutica 

Realizar 140.000 

procedimentos de 

resolutividade 

diagnóstica e terapêutica. 

Realizados 303.817 

procedimentos de 

resolutividade 

diagnóstica e 

terapêutica. 

217 432.507,96 415.476,33 96,1 

2065 - Inovação Científica e 

Tecnológica 

Publicar 12 artigos 

científicos. 

Publicados 12 artigos 

científicos. 
100 0,00 0,00 0,0 

TOTAL DAS AÇÕES Programadas = 03 Realizadas = 03 - 475.902,93 457.679,18 96,2 

AVALIAÇÃO DAS AÇÕES: Informa-se que a meta física da ação Inovação Científica e Tecnológica é resultado da Parceria FUAM/FAPEAM, na qual os 

pesquisadores visitantes desenvolvem as suas atividades como bolsistas na Fundação Alfredo da Matta e recebem o valor da bolsa no orçamento da 

FAPEAM, por isso não houve e execução orçamentária por parte da FUAM, mas sim na ação da FAPEAM. 

AVALIAÇÃO DO PROGRAMA: O Programa Eliminação da Hanseníase e Tratamento das Doenças Dermatológicas e DST/HIV apresentou dotação 

atualizada de R$ 475.902,93, tendo despesa empenhada no valor de R$ 457.679,18, correspondendo à execução de 96,2%. 
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PROGRAMA 3243 - ASSISTÊNCIA A PACIENTES PORTADORES DE DOENÇAS 

TROPICAIS E INFECCIOSAS 
 

O objetivo deste Programa é promover atendimento aos pacientes do Estado do Amazonas 

acometidos por doenças tropicais e infecciosas. 
 

EXECUÇÃO FÍSICA E ORÇAMENTÁRIA DA SAÚDE DO PROGRAMA 3243 

PROGRAMA AÇÃO 

META FÍSICA ANUAL 

% 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

% 
PROGRAMADO REALIZADO 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESA 

EMPENHADA 

3243 - ASSISTÊNCIA A 

PACIENTES 

PORTADORES DE 

DOENÇAS TROPICAIS E 

INFECCIOSAS 

2066 - Promoção de Eventos 

Ligados às Doenças Tropicais e 

Infecciosas 

Promover a realização de 25 

eventos ligados em doenças 

tropicais e infecciosas para 

atualização dos profissionais 

de saúde. 

Realizados 34 

eventos em doenças 

tropicais e 

infecciosas. 

136 141.669,09 141.669,09 100 

2075 - Atenção à Saúde das 

Pessoas Vivendo com 

HIV/AIDS e Outras DST´s 

Realizar o atendimento de 

19.420 pacientes acometidos 

com HIV/AIDS e outras 

DST's. 

Atendidos 22.233 

pacientes. 
114 3.708.544,94 2.024.778,53 54,6 

2486 - Atendimento ao 

Portador de Doenças Tropicais 

e Infecciosas 

Realizar o atendimento de 

383.501 pacientes 

acometidos de doenças 

tropicais e infecciosas. 

Atendidos 329.324 

pacientes. 
86 8.284.885,77 8.245.674,50 99,5 

2076 - Operacionalização dos 

Laboratórios de Pesquisa da 

FMT-HVD 

Realizar 1.005.000 exames 

laboratoriais referentes à 

demanda do SUS, frente às 

endemias e outras doenças 

tropicais e infecciosas 

típicas da região amazônica. 

Realizados 906.426 

exames 

laboratoriais. 

90 17.021,98 17.021,98 100 

TOTAL DAS AÇÕES Programadas = 04 Realizadas = 04 - 12.152.121,78 10.429.144,10 85,8 

AVALIAÇÃO DO PROGRAMA: O Programa de Assistência a Pacientes Portadores de Doenças Tropicais e Infecciosas apresentou dotação atualizada de R$ 12.152.121,78, 

sendo empenhado R$ 10.429.144,10, correspondendo à execução de 85,8%. 

 

PROGRAMA 3256 – HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA 
 

O objetivo deste Programa é garantir a execução das políticas públicas relacionadas à 

Hemoterapia e Hematologia, por meio da obtenção de autossuficiência na distribuição de sangue e seus 

produtos com qualidade e segurança transfuncional, descentralizar o diagnóstico e tratamentos das 

doenças hematológicas benignas para a rede básica e para o interior do Estado, fortalecer a política de 

treinamento em recursos humanos visando ao desenvolvimento técnico-científico e da gestão 

administrativa institucional contribuindo para a execução adequada e eficiente do recurso público 

destinados à saúde, desenvolver o ensino e a pesquisa com foco em linhas de pesquisa voltadas à 

Hematologia, Hemoterapia e o Gestão. 
 

EXECUÇÃO FÍSICA E ORÇAMENTÁRIA DA SAÚDE DO PROGRAMA 3256 

PROGRAMA AÇÃO 

META FÍSICA ANUAL 

% 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

% 
PROGRAMADO REALIZADO 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESA 

EMPENHADA 

3256 - 

HEMOTERAPIA E 

HEMATOLOGIA 

2084 - Operacionalização das 

Atividades em Hemoterapia 

Realizar 750.000 

procedimentos em 

hemoterapia. 

Realizados 534.194 

procedimentos em 

hemoterapia. 

71,2 6.506.883,04 4.900.710,56 75,3 

2461 - Operacionalização das 

Atividades em Hematologia 

Realizar 830.305 

procedimentos em 

hematologia. 

Realizados 806.990 

procedimentos em 

hematologia. 

97,2 2.936.055,63 2.932.875,60 99,9 

2085 - Operacionalização das 

Atividades de Ensino e Pesquisa 

Realizar 05 eventos em 

hemoterapia e hematologia. 

Realizados 18 

eventos em 

hemoterapia e 

hematologia. 

360 115.003,37 111.524,90 97,0 

TOTAL DAS AÇÕES Programadas = 03 Realizadas = 03 - 9.557.942,04 7.945.111,06 83,1 

AVALIAÇÃO DO PROGRAMA: O Programa da Hemoterapia e Hematologia apresentou dotação atualizada no valor de R$ 

9.557.942,04. A despesa empenhada foi de R$ 7.945.111,06, correspondendo à execução de 83,1%. 
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PROGRAMA 3258 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 

O objetivo deste Programa é reestruturar a assistência farmacêutica e garantir à população o 

seu acesso nos diversos níveis da atenção à saúde, observando as especificidades e as prioridades 

regionais definidas nas instâncias gestoras do SUS, e adotando medidas que favoreçam a redução dos 

custos e dos preços. 

 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA SAÚDE PELO PROGRAMA 3258 SEGUNDO UG – 2012 

 

PROGRAMA AÇÃO 

META FÍSICA ANUAL 

% 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

% 

PROGRAMADO REALIZADO 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESA 

EMPENHADA 

3258-

ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA 

2088 - Transferência de 

Recursos Financeiros à Farmácia 

Básica nos Municípios 

Beneficiar os 62 municípios do 

Amazonas com recursos 

financeiros para atenção básica. 

Beneficiados 56 

municípios do 

Amazonas. 

90,3 7.487.704,98 6.586.746,47 88,0 

2089 - Fornecimento de 

Medicamentos e Insumos para a 

Rede Assistencial do Estado 

Beneficiar 118 unidades de 

saúde (capital e interior) de 

medicamentos e insumos para a 

rede assistencial do Estado. 

Beneficiadas 110 

unidades de saúde. 
93,2 146.420.377,88 145.907.136,61 99,6 

2090 - Fornecimento de 

Medicamentos Excepcionais e de 

Alto Custo 

Beneficiar 26.000 pessoas com 

fornecimento de medicamentos 

excepcionais e de alto custo. 

Beneficiadas 68.898 

pessoas. 
265 16.660.689,91 16.573.473,35 99,5 

2462 - Apoio às Farmácias 

Populares 

Manter 06 farmácias populares 

(05 na capital e 01 no interior). 

Mantidas 06 

farmácias populares. 
100 4.541.378,84 3.789.130,20 83,4 

TOTAL DAS AÇÕES Programadas = 04 Realizadas = 04 - 175.110.151,61 172.856.486,63 98,7 

AVALIAÇÃO DO PROGRAMA: O programa da Assistência Farmacêutica apresentou dotação atualizada no valor de R$ 

175.110.151,61. A despesa empenhada foi de R$ 172.856.486,63, correspondendo a 98,7%. 

 

 

PROGRAMA 3261 - ASSISTÊNCIA À SAÚDE ONCOLÓGICA 
 

 

O objetivo deste Programa é diminuir a incidência e a mortalidade de pessoas com câncer no Estado. 
 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA SAÚDE PELO PROGRAMA 3261 SEGUNDO UG - 2012 

PROGRAMA AÇÃO 

META FÍSICA ANUAL 

% 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

% 

PROGRAMADO REALIZADO 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESA 

EMPENHADA 

3261 

ASSISTÊNCIA 

À SAÚDE 

ONCOLÓGICA 

2134 - Desenvolvimento de Atividades 

Educativas, Preventivas e de Detecção 

Precoce do Câncer 

Realizar 06 campanhas 

educativas preventivas e de 

detecção precoce do câncer. 

06 campanhas 

realizadas. 
100 70.048,75 62.044,25 88,6 

2137 - Tratamento e Controle do Câncer 
Atender 82.500 pacientes no 

tratamento do câncer. 

79.449 pacientes 

atendidos. 
96,3 8.508.084,95 7.691.619,21 90,4 

2467 - Realização de Atividades de 

Ensino, Pesquisa e Desenvolvimento 

Tecnológico 

Desenvolver 35 projetos de 

ensino, pesquisa e 

desenvolvimento tecnológico. 

53 projetos 

desenvolvidos. 
151 153.110,79 151.397,07 98,9 

2487 - Atendimento à População Indígena 

em Oncologia 

Atender 272 indígenas em 

oncologia. 

268 indígenas 

atendidos. 
98,5 345.812,59 345.470,25 99,9 

TOTAL DAS AÇÕES Programadas = 04 Realizadas = 04 - 9.077.057,08 8.250.530,78 90,9 

AVALIAÇÃO DO PROGRAMA: O programa da Assistência à Saúde Oncológica apresentou dotação atualizada de R$ 9.077.057,08, 

sendo a despesa empenhada de R$ 8.250.530,78, correspondendo à execução de 90,9%. 
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PROGRAMA 3267 - INVESTIMENTO EM SAÚDE 

 

O objetivo deste programa é melhorar a resolutividade e ampliar a cobertura da assistência 

ambulatorial e hospitalar no Estado. 

 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA SAÚDE PELO PROGRAMA 3267 SEGUNDO UG – 2012 
 

PROGRAMA AÇÃO 

META FÍSICA ANUAL 

% 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

% 

PROGRAMADO REALIZADO 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESA 

EMPENHADA 

3267  

INVESTIMENTO 

EM SAÚDE 

2215 - Apoio a Implementação de 

Convênios e Parcerias com o Estado 
Implementar 32 convênios. 

Implementados 30 

convênios. 
93,8 13.314.802,67 12.567.381,10 94,4 

1219 - Construção da Nova Sede da 

SUSAM 

Executar 10% da construção da nova 

sede da SUSAM. 
Meta não realizada. 0,0 19.600,00 0,00 0,0 

1220 - Construção do Hospital 

Pronto-Socorro da Zona Norte 

Executar 20% da construção do HPS 

da Zona Norte. 
Meta não realizada. 0,0 0,00 0,00 0,0 

1221 - Implantação do Centro de 

Reabilitação para Dependentes 

Químicos – CRDQ 

Executar 30% da implantação do 

CRDQ. 

Executado 5% da 

implantação do 

CRDQ. 

16,7 5.423.315,57 5.423.315,57 100 

1237 - Construção e Ampliação de 

Estrutura de Gestão para Apoio a 

Regionalização 

Construir 09 escritórios regionais. Meta não realizada. 0,0 0,00 0,00 0,0 

1238 - Construção e Ampliação da 

Estrutura Física da Saúde na Capital 

Construir/ampliar 15 unidades de 

saúde da capital. 

Construídas 

/ampliadas 10 

unidades  

66,7 8.953.148,67 2.639.475,00 29,5 

1239 - Construção e Ampliação da 

Estrutura Física da Saúde no Interior 

Construir/ampliar 06 unidades de 

saúde do interior. 

Construídas 

/ampliadas 06 

unidades. 

100 5.172.320,56 4.679.792,23 90,5 

1240 - Reforma e Adequação da 

Estrutura Física da Saúde na Capital 

Reformar/adequar 08 unidades de 

saúde da capital. 

Reformadas 

/adequadas 05 

unidades. 

62,5 1.075.567,29 184.080,09 17,1 

1241 - Reforma e Adequação da 

Estrutura Física da Saúde no Interior 

Reformar/adequar 07 unidades de 

saúde do interior. 

 

Reformadas 

/adequadas 06 

unidades. 

86 389.085,54 389.085,54 100 

1242 - Implantação da Unidade de 

Pronto Atendimento – UPA 

Implantar 06 Unidade de Pronto- 

Atendimento - UPA. 

Implantação de 06 

UPA’s. 
100 12.853.967,00 5.648.456,76 43,9 

2242 - Revitalização do Parque 

Tecnológico da Saúde 
Equipar 05 unidades de saúde. Meta não realizada. 0,0 50.000,00 0,00 0,0 

1247 - Implantação do SAMU Implantação do SAMU Amazonas. Meta não realizada. 0,0 0,00 0,00 0,0 

1248 - Adequação Física para 

Funcionamento da Rede de 

Regulação em Saúde 

Adequar/modernizar 05 sedes. 

Adequadas 

/modernizadas 02 

sedes. 

40 36.319,83 36.319,83 100 

1250 - Aquisição de Equipamento e 

Material Permanente no Interior 

Equipar 123 unidades de saúde do 

interior. 

Equipadas 103 

unidades. 
83,7 5.044.913,51 3.265.046,89 64,7 

1251 - Aquisição de Equipamento e 

Material Permanente na Capital 

Equipar 21 unidades de saúde da 

capital.  

Equipadas 40 

unidades. 
190 24.215.874,39 6.114.859,49 25,3 

1253 - Aquisição de Ambulâncias 

Terrestre e Fluvial nos Municípios 

Adquirir 25 ambulâncias para o 

atendimento inter-hospitalar, e mais 

03 ambulâncias UTI para atender as 

unidades do estado. 

Adquiridas 09 

Ambulâncias. 
36 861.000,00 861.000,00 100 

1255 - Co-financiamento para 

Reestruturação da Atenção Primária 

de Saúde no Estado 

Contemplar 100% dos municípios do 

Estado. 
Meta não realizada. 0,0 0,00 0,00 0,0 

1269 - Implantação da Nova Central 

Estadual de Transplantes 
Implantar 01 Central de Transplantes. Meta não realizada. 0,0 0,00 0,00 0,0 

2213 - Desenvolvimento das 

Atividades de Apoio ao 

PRODERAM 

Desenvolver atividades de apoio em 

08 comunidades da regional Alto 

Solimões. 

Meta não realizada. 0,0 0,00 0,00 0,0 

2214 - Co-financiamento para 

Fortalecimento da Regionalização 
Beneficiar 09 regionais de saúde. Meta não realizada. 0,0 0,00 0,00 0,0 

TOTAL DAS AÇÕES Programadas = 20 Realizadas = 11 - 77.409.915,03 41.808.812,50 54,0 
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                                                                                                                             Continuação do Programa - 3267  
AVALIAÇÃO DO PROGRAMA: O programa de Investimento em Saúde, que visa à estruturação da saúde pública no Estado, 

apresentou dotação atualizada de R$ 77.409.915,03. A despesa empenhada foi de R$ 41.808.812,50, correspondendo à execução de 54%.  

Destacam-se na execução deste Programa as seguintes ações: 

 Apresentação do projeto Hospital do Sangue do Amazonas e do Centro de Diagnóstico por Imagem, o primeiro a ser construído na 

Região Norte; 

 Concluído e apresentado em audiência pública o projeto para construção do novo Hospital da Zona Norte em Manaus, através de 

Parceria Público Privada; 

 Construídas/ampliadas 10 unidades de saúde da capital: FMT/HVD, CEMA, HUFM, HPS João Lúcio, HPS Platão Araújo, HPSC 

Zona Oeste, HPSC Zona Leste, SPA Alvorada, Maternidade Balbina Mestrinho e Serviço Residencial Terapêutico - SRT. 

 Construídas/ampliadas 06 unidades de saúde no interior: Anamã, Manaquiri, Maraã, Japurá, São Paulo de Olivença e Tabatinga. 

 Reformadas/adequadas 05 unidades de saúde na capital: CAIMI, HPSC Zona Oeste, CAIC, ICAM, FMT/HVD. 

 Reformadas/adequadas 06 unidades de saúde no interior: hospital de Novo Aripuanã, Itacoatiara, Manacapuru, Manaquiri, Benjamin 

Constant e Atalaia do Norte. 

 Implantação de 06 Unidades de Pronto Atendimento em Manaus nos seguintes Bairros: UPA Jorge Teixeira, UPA Cidade Nova V, 

UPA Novo Israel, UPA Campos Sales, UPA de Petrópolis. E também uma UPA no município de Itacoatiara. 

 Implantações do Centro de Reabilitação do Complexo Antônio Aleixo, do Banco de Leite na Maternidade Azilda Marreiro e do 

posto de coleta de leite humano em Borba, o primeiro posto de coleta de leite humano do interior do Estado. 

 Em relação a equipamentos, houve aquisição de 12 mamógrafos para os municípios do interior: Parintins, Manacapuru, Itacoatiara, 

Tefé, Maués, Borba, Humaitá, Boca do Acre, Tabatinga, Eirunepé, São Gabriel da Cachoeira e no Barco na Zona Franca Verde; 

aquisição de três (03) Raios-X de 500 amperes para os municípios de Tefé, Santo Antônio do Iça e Guajará, e aquisição de 09 

ambulâncias para a rede estadual de saúde. 

 Adequação do Complexo Regulador do Estado Instalação do Complexo Regulador no Alto Solimões; 

 Implantação nas Maternidades do Estado, do serviço de odontologia. 

 Pacientes com consultas agendadas nas unidades estaduais de saúde do Amazonas são alertados sobre data de consulta através de 

mensagem pelo celular, lembrando a data e o horário do atendimento. A novidade é pioneira no SUS do Brasil. 

 A SUSAM vem se preparando para implantação do serviço de cirurgias cardiopediátricas no Hospital Francisca Mendes. 

 
PROGRAMA 3274 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

O objetivo deste Programa é buscar a melhoria da qualidade de vida da população do 

Amazonas, por meio da promoção e proteção à saúde, mediante ações integradas das vigilâncias 

epidemiológica, sanitária, ambiental e laboratorial, bem como o controle de doenças e agravos, 

incluindo educação, capacitação, pesquisa e ações interinstitucionais. 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA SAÚDE PELO PROGRAMA 3274 SEGUNDO UG - 2012 

PROGRAMA AÇÃO 

META FÍSICA ANUAL 

% 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

% 

PROGRAMADO REALIZADO 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESA 

EMPENHADA 

3274 - 

VIGILÂNCIA 

EM SAÚDE 

2239 - Revitalização dos Sistemas de 

Informações de Saúde na FVS/AM 

Monitorar 62 municípios 

nos sistemas de 

informações de saúde. 

Meta não realizada. 0,0 0,00 0,00 0,0 

2238 - Operacionalização das Ações de 

Vigilância Sanitária 

Realizar 5.200 inspeções 

sanitárias. 

Realizadas 202 

inspeções sanitárias. 
3,9 2.354.902,91 480.098,70 20,4 

2163 - Operacionalização das Ações de 

Vigilância Epidemiológica 

Vacinar 238.247 

crianças.  

Vacinadas 1.253.764 

crianças. 
526 4.392.806,24 1.679.282,61 38,2 

2236 - Análise Laboratorial de Interesse 

em Saúde Pública – LACEN 

Realizar 42.300 exames 

pelo LACEN. 

Realizados 36.393 

exames pelo 

LACEN. 

86 8.920.174,62 2.463.873,94 27,6 

2237 - Operacionalização das Ações de 

Vigilância Ambiental em Saúde 

Combater 36.221 casos 

de malária. 

Combatidos 83.754 

casos de malária. 
231 30.774.862,40 25.615.429,42 83,2 

TOTAL DAS AÇÕES Programadas = 05 Realizadas = 04 - 46.442.746,17 30.238.684,67 65,1 
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                                                                                                                                                                          Continuação do Programa - 3274 
AVALIAÇÃO DO PROGRAMA: O Programa da Vigilância em Saúde teve dotação atualizada de R$ 46.442.746,17, sendo a 

despesa empenhada de R$ 30.238.684,67, correspondendo à execução de 65,1%. 

Destacam-se na execução deste Programa as seguintes ações: 

 Na área de Vigilância em Saúde, destaca-se a redução dos casos de dengue, malária e redução e controle dos casos da gripe causada 

pelo vírus A (H1N1) em todo o Estado; 

 Ações de saúde junto a imigrantes haitianos, atualizando o quadro vacinal, avaliação da água para consumo, ações de prevenção 

contra a dengue, monitoramento das doenças diarreicas agudas e de febres; 

 

PROGRAMA 3275  -  ATENÇÃO  EM TRAUMATO  -  ORTOPEDIA  E OUTRAS  ESPECIALIDADES 
 

O objetivo deste Programa é promover assistência no âmbito da saúde, com ênfase em 

traumato-ortopedia, fisioterapia, ao ensino e pesquisa nas áreas clínicas, cirúrgicas e de apoio ao 

diagnóstico. 
 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA SAÚDE PELO PROGRAMA 3275 SEGUNDO UG - 2012 

PROGRAMA AÇÃO 

META FÍSICA ANUAL 

% 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

% 
PROGRAMADO REALIZADO 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESA 

EMPENHADA 

3275 - ATENÇÃO 

EM TRAUMATO-

ORTOPEDIA E 

OUTRAS 

ESPECIALIDADES 

2164 - Assistência à Saúde nas 

Áreas Traumato-Ortopedia e 

Outras Especialidades 

Atender 78.000 pacientes nas 

áreas 

traumato-ortopedia e outras 

especialidades. 

Atendidos 405.123 

pacientes nas áreas de 

traumato-ortopedia. 

519 5.726.685,73 5.620.129,74 98,1 

2180 - Fornecimento de Órtese 

e Prótese para Traumato-

Ortopedia 

Dispensar 1.000 materiais de 

órtese e prótese para o 

atendimento médico e cirúrgico 

em traumato-ortopedia. 

Dispensados 776 

materiais de órtese e 

prótese. 

77,6 422.006,72 419.006,72 99,3 

2182 - Treinamento de 

Acadêmicos de Outras 

Instituições 

Treinar 480 acadêmicos. 
Treinados 1.872 

acadêmicos. 
390 0,00 0,00 0,0 

2181 - Desenvolvimento de 

Ensino, Pesquisa e Eventos em 

Saúde 

Realizar 09 eventos em saúde. 
Realizados 09 eventos 

em saúde. 
100 0,00 0,00 0,0 

TOTAL DAS AÇÕES Programadas = 04 Realizadas = 04 - 6.148.692,45 6.039.136,46 98,2 

AVALIAÇÃO DAS AÇÕES: As ações Treinamento de Acadêmicos de Outras Instituições e Desenvolvimento de Ensino, Pesquisa e Eventos em Saúde tiveram a execução 

orçamentária na ação de Assistência à Saúde nas Áreas de Traumato-Ortopedia e Outras Especialidades. 

AVALIAÇÃO DO PROGRAMA: o Programa 3275 apresentou dotação atualizada de R$ 6.148.692,45, tendo despesa empenhada de R$ 6.039.136,46, correspondendo à 

execução de 98,2%. 

 

PROGRAMA 3276 - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
 

O objetivo deste Programa é garantir o atendimento de média e alta complexidade na 

assistência à saúde para a população do Estado do Amazonas em nível ambulatorial, internação 

hospitalar, apoio diagnóstico e terapêutico. 
 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA SAÚDE PELO PROGRAMA 3276 SEGUNDO UG - 2012 

PROGRAMA AÇÃO 

META FÍSICA ANUAL 

% 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

% 
PROGRAMADO REALIZADO 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESA 

EMPENHADA 

3276 - 

ATENÇÃO À 

SAÚDE DA 

POPULAÇÃO 

2250 - Contratação dos Serviços 

Cooperativados Assistenciais 

Manter o contrato com 23 

cooperativas /empresas para a 

prestação de serviço na rede 

assistencial. 

Mantidos contratos 

com 22 Cooperativas 

/empresas. 

95,7 402.633.041,95 402.309.857,47 99,9 

2211 - Fornecimento de Órtese e 

Prótese em Saúde 

Beneficiar 1.275 pessoas com 

órteses, próteses e meios auxiliares 

de locomoção necessárias para a 

recuperação e reabilitação das 

pessoas com deficiência. Manter 

parceria com a SEPED na aquisição 

e dispensação de materiais de 

consumo para o Programa Viver 

Melhor. 

Beneficiadas 5.073 

pessoas com órteses 

e próteses. 

Mantida parceria 

com a SEPED. 

397 3.222.120,80 3.222.120,80 100 

2282 - Saúde em Casa Realizar 600 atendimentos. 
Realizados 1.406 

atendimentos. 
234 188.806,19 188.800,00 99,9 
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PROGRAMA AÇÃO 

META FÍSICA ANUAL 

% 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

% 
PROGRAMADO REALIZADO 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESA 

EMPENHADA 

3276 - 

ATENÇÃO À 

SAÚDE DA 

POPULAÇÃO 

2479 - Saúde na Escola e na 

Comunidade 
Realizar 5.400 atendimentos. 

Realizados 21.899 

atendimentos. 
405 0,00 0,00 0,0 

2244 - Manutenção da Rede 

Básica Estadual 
Manter 16 unidades da rede básica. 

Mantidas 17 

unidades. 
106 1.193.474,87 1.193.474,87 100 

2212 - Encaminhamento e 

Remoção de Pacientes em 

Tratamento de Saúde Fora de 

Domicílio 

Realizar tratamento fora do domicílio 

(interestadual) para 1.900 pacientes. 

Realizados 

tratamento fora de 

domicílio em 2.284 

pacientes. 

120 12.986.766,08 12.937.704,79 99,6 

2224 - Manutenção da Rede 

Assistencial de Média e Alta 

Complexidade da Capital 

Manter 09 unidades da rede de média 

e alta complexidade. 

Mantidas 27 

unidades. 
300 41.710.304,89 39.780.801,40 95,4 

2240 - Manutenção da Rede 

Assistencial de Urgência e 

Emergência na Capital 

Manter 21 unidades de urgência e 

emergência. 

Mantida 17 

unidades. 
81 72.871.246,34 69.135.402,82 94,9 

2243 - Manutenção da Rede 

Assistencial do Estado no Interior 

Manter 65 unidades da rede 

assistencial do interior. 

Mantidas 64 

unidades. 
98,5 28.438.665,33 28.438.665,33 100 

2245 - Manutenção da Rede 

Hospitalar e Obstétrica da Capital 

Manter 10 unidades da rede 

hospitalar e obstétrica da capital. 

Mantidas 13 

unidades. 
130 41.676.894,11 41.170.526,30 98,8 

2246 - Manutenção das Unidades 

de Pronto Atendimento 

Manter 05 Unidades de Pronto 

Atendimento - UPA. 
Meta não realizada. 0,0 0,00 0,00 0,0 

2247 - Manutenção do Serviço de 

Assistência aos Nefropatas 

Crônicos 

Manter 03 contratos de serviço de 

assistência aos nefropatas crônicos. 

Mantido serviço 

com 03 contratos. 
100 6.539.226,97 6.086.509,77 93,1 

2248 - Manutenção do SAMU Implantar o SAMU do Estado. Meta não realizada. 0,0 0,00 0,00 0,0 

2249 - Manutenção do Complexo 

Regulador do Estado 

Manter o Complexo Regulador do 

Estado em funcionamento. 

Mantido Complexo 

Regulador do 

Estado. 

100 507.966,20 499.745,20 98,4 

2251 - Serviços Prestados pela 

Rede Complementar do SUS 

Manter 73 contratos de saúde com a 

rede complementar do SUS/AM. 

Mantidos 88 

contratos de saúde. 
120 87.282.949,62 77.758.544,15 89,1 

2283 - Operacionalização do 

Serviço de Remoção Assistencial 

do Estado 

Realizar 700 remoções de urgência 

com serviço aero médico de UTI do 

interior para capital. 

Realizados 580 

remoções de 

urgência. 

82,9 9.798.643,54 9.798.643,54 100 

2284 - Operacionalização do 

Serviço de Transporte Sanitário 
Transportar 250 pacientes. Meta não realizada. 0,0 0,00 0,00 0,0 

2474 – Transf. de Recursos da 

Média e Alta Complexidade aos 

Municípios 

Transferir os recursos do MAC a 06 

municípios do interior. 

Transferidos os 

recursos do MAC 

para 06 municípios. 

100 2.219.328,68 2.168.603,07 97,7 

2226 - Manutenção da Rede 

Telessaúde 

Implementar o Programa de 

Telessaúde nos 61 municípios do 

estado para a realização de exames, 

consultas especializadas e 

capacitação dos prof. de saúde. 

Implementado 

Programa de 

Telessaúde nos 61 

municípios. 

100 0,00 0,00 0,0 

TOTAL DAS AÇÕES Programadas = 19 Realizadas = 14 - 711.269.435,57 694.689.399,51 97,7 

AVALIAÇÃO DAS AÇÕES: Na ação Manutenção do Complexo Regulador do Estado foi mantido o Complexo Regulador do Estado e adquirido de equipamento para o 

Complexo Regulador do Alto Solimões. A ação de Manutenção da Rede de Telessaúde teve execução orçamentária em outra ação: Aquisição de Equipamento e Material 

Permanente no Interior. A ação Saúde em Casa execução orçamentária em outras 02 ações: Administração da Unidade e Manutenção da Rede Assistencial de Média e Alta 

Complexidade da Capital. 

AVALIAÇÃO DO PROGRAMA: o Programa da Atenção à Saúde da População apresentou dotação atualizada de R$ 711.269.435,57, sendo que a despesa empenhada foi 

de R$ 694.689.399,51 correspondendo a 97,7%. 

Destacam-se na execução deste Programa as seguintes ações: 

 Na área do transplante foram realizados 212 transplantes sendo, 43 de rim (doador falecido), 24 de rim (doador vivo), 145 de córneas, além dos investimentos nas 

unidades de saúde como, 02 captadores (Hospital e Pronto-Socorro 28 de Agosto e João Lúcio) para alavancar o diagnóstico de morte encefálica, inauguração da 

Sala da Organização de Procura de Órgãos no Hospital João Lúcio, inauguração da Sala de Acolhimento da família doadora no Hospital 28 de Agosto, diversos 

cursos e oficinas na área de transplante e lançamento do Site Oficial da Central Estadual de Transplantes wwwwww..ddooeeoorrggaaooss..aamm..ggoovv..bbrr. O Estado do Amazonas foi 

escolhido pelo Ministério da Saúde para ser o centro de referência em transplante de fígado para a região da Amazônia Ocidental, que será realizado na Fundação 

Hospital Adriano Jorge; 

 O estado está implantando as Redes de Atenção a Saúde nas áreas de urgência e emergência (RUE) e na área materno-infantil com a Rede Cegonha (RC), conforme 

orientação do Ministério da Saúde. Na RUE, o Amazonas teve duas propostas aprovadas, uma para região metropolitana ampliada com 25 municípios (Regional do 

Entorno, Médio Amazonas, Rio Negro e Solimões) e outra para região do Alto Solimões com 09 municípios. Dentro desse novo modelo, está prevista a criação do 

SAMU Amazonas, que vai funcionar nesses municípios, exceto Manaus, funcionando com ambulanchas e com o serviço de remoção de pacientes com UTI aérea; 

 Para a constituição da Rede de Atenção Psicossocial, está sendo trabalhada a ampliação da oferta de serviços em saúde mental, com quatro novas habilitações de 

Centro de Atenção Psicossocial – CAPS nos municípios, descentralização do atendimento ambulatorial do Centro Psiquiátrico Eduardo Ribeiro – CPER e início do 

atendimento dos ambulatórios de saúde mental nas policlínicas (Gilberto Mestrinho, Codajás, Zeno Lanzini, José Lins e João Braga). O CPER continua em 

funcionamento, prestando assistência aos pacientes residentes, até a construção dos Serviços Residenciais Terapêuticos e também com o Serviço de Pronto 

Atendimento – SPA Humberto de Mendonça, que oferece atendimento de urgência e emergência para pacientes psiquiátricos em crise, realização do Fórum 

Amazônico de Saúde Mental da Região Norte, em que também ocorreu a criação do Colegiado de Coordenadores de Saúde Mental do Norte, aprovação da proposta 

de projetos pelo MS da construção do serviço residencial terapêutico (SRT), com oito casas para os pacientes residentes no CPER e projeto em estudo do Centro de 

Reabilitação de Dependentes Químicos; 

http://www.doeorgaos.am.gov.br/
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 A SUSAM disponibilizou uma técnica moderna e eficaz no tratamento do Acidente Vascular Cerebral (AVC) isquêmico. A técnica conhecida como trombolise 

de AVC é aprovada pelo MS e está disponível nos dois maiores HPS da cidade, João Lúcio Pereira Machado e 28 de Agosto; 

 A SUSAM garante continuidade do Tratamento Fora de Domicílio interestadual, concedendo passagens áreas e o pagamento das ajudas de custo para os 

pacientes e acompanhantes. Foram atendidos 2.261 pacientes no TFD interestadual, totalizando 8.790 passagens de ida e volta para pacientes e acompanhantes, 

destes, 4.347 receberam ajuda de custo. 

 O Plano Emergencial de atendimento aos municípios atingidos pela cheia, destacando a manutenção de assistência à saúde a população, com substituição de 

unidades de saúde por unidades fluviais nos municípios de Anori, Anamã, Barreirinha, Caapiranga e Careiro, devido aos hospitais tradicionais terem suas 

estruturas invadidas pelas águas e ficaram sem condições de funcionamento; várias ações preventivas para evitar o aumento de casos de doenças de veiculação 

hídrica, como distribuição de hipoclorito de sódio, medicamentos e vacinas, além de orientações às famílias; 

 Implantação do programa de atendimento especializado em consultas oftalmológicas, com prioridade para os escolares do ensino fundamental e médio. Foram 

visitados 07 municípios e atendidos 1.321 pacientes, os quais receberam os óculos após a consulta; 

 Todos os municípios do Amazonas já estão realizando exames de eletrocardiograma, essencial para confirmar o diagnóstico de IAM, através do programa de 

Telemedicina, com laudamento 24 horas por dia, e sete deles realizam consultas em 17 especialidades médicas. Foram emitidos em 2012 aproximadamente 

44.813 exames de eletrocardiograma, com emissão de laudos, em pacientes do interior do estado. O sistema de Telessaúde da SUSAM é pioneiro na capacitação 

de profissionais da saúde via teleconferência. 

 Implantação do Tratamento do Infarto do Miocárdio (IAM) em nove municípios do interior do estado, com distribuição de kits de trombolíticos, além de 

capacitações para as equipes. 

 

PROGRAMA 3284 - FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE E 

GESTÃO DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS E TRANSVERSAIS 
 
 

 

O objetivo deste Programa é implementar a Política de Atenção Primária em Saúde, 

priorizando a Estratégia Saúde da Família como estratégia prioritária da organização da atenção à 

saúde, e ainda, coordenar e monitorar o processo de operacionalização das Políticas Estratégicas e 

Transversais do SUS no âmbito do Estado, com vistas a ampliação do acesso equitativo e humanizado 

aos serviços de saúde a partir da Atenção Primária. 
 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA SAÚDE PELO PROGRAMA 3284 SEGUNDO UG - 2012 

PROGRAMA AÇÃO 

META FÍSICA ANUAL 

% 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

% 
PROGRAMADO REALIZADO 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESA 

EMPENHADA 

3284 

FORTALECIMENTO 

DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA EM 

SAÚDE E GESTÃO 

DE POLÍTICAS 

ESTRATÉGICAS E 

TRANSVERSAIS 

2288  Apoio à 

Implementação 

das Políticas 

Transversais 

Apoiar 100% dos municípios do Amazonas nas 

Políticas Transversais (trabalhador, políticas de 

equidade - população negra, GLBT, campo e 

floresta e população de rua, Saúde na Escola, Saúde 

no Sistema Prisional, Programa Bolsa Família, 

População Indígena e outros). 

Apoiados 100% 

dos municípios 

nas Políticas 

Transversais 

100 2.666.572,34 841.872,80 31,6 

2289 - Apoio à 

Implementação 

das Políticas 

Estratégicas 

Apoiar 100% dos municípios do Amazonas nas 

Políticas Estratégicas (saúde da criança, adolescente 

e jovem, mulher, homem, idoso). 

Apoiados 100% 

dos municípios 

nas Políticas 

Estratégicas 

100 542.145,73 93.843,20 17,3 

2290 - Apoio 

ao 

Fortalecimento 

da Atenção 

Primária em 

Saúde 

Planificar a Atenção Primária em Saúde no Estado, 

como eixo estruturante e reordenador das Redes de 

Atenção à Saúde, priorizando a regional do Médio 

Amazonas. 

Apoiar 100% dos municípios do Amazonas nas 

ações de Atenção Primária em Saúde - APS 

(atenção básica, ESF, PACS, saúde bucal, NASF, 

hipertensão e diabetes, alimentação e nutrição e 

outros). 

Monitorar 100% dos municípios que aderiram ao 

Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da 

Qualidade da Atenção Básica - PMAQ e suas 

Equipes pelo SIAB. 

Iniciado processo 

de Planificação da 

Atenção Primária. 

Apoiados 100% 

dos municípios do 

Amazonas nas 

ações de Atenção 

Primária em 

Saúde. 

Monitorados 

100% dos 

municípios que 

aderiram ao 

PMAQ. 

100 378.633,80 52.674,85 13,9 

2475 - Apoio à 

Implementação 

das Ações de 

Humanização 

Implementar a Política Nacional de Humanização – 

PNH/MS com acolhimento humanizado de 

pacientes e acompanhantes, adequação de espaços 

físicos nas unidades de saúde e implantação de 20 

grupos de trabalho de humanização 

Implementadas 

09 ações da 

PNH/MS. 

?? 0,00 0,00 0,0 

TOTAL DAS AÇÕES Programadas = 04 Realizadas = 03 - 3.587.351,87 988.390,85 27,6 

AVALIAÇÃO DAS AÇÕES: A ação Apoio a Implementação das Ações de Humanização teve apenas execução física. 

AVALIAÇÃO DO PROGRAMA: o Programa do Fortalecimento da Atenção Primária em Saúde e Gestão de Políticas Estratégicas e Transversais 

apresentou dotação atualizada no valor de R$ 3.587.351,87. A despesa empenhada foi de R$ 988.390,85, correspondendo à execução de 27,6%. 
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PROGRAMA 3286 – AMAZONAS SAÚDE ITINERANTE 
 

O objetivo deste Programa é atender a demanda de cirurgias de média complexidade e 

consultas especializadas no interior. 
 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA SAÚDE PELO PROGRAMA 3286 SEGUNDO UG - 2012 

PROGRAMA AÇÃO 

META FÍSICA ANUAL 

% 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

% 
PROGRAMADO REALIZADO 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESA 

EMPENHADA 

3286 - AMAZONAS 

SAÚDE ITINERANTE 

2291 Operacionalização 

da Saúde Itinerante – 

Amazonas 

Realizar 3.000 atendimentos através do 

Programa Amazonas Saúde 

Itinerante. 

Realizados 2.068 

atendimentos. 
68,9 459.159,55 345.930,55 75,3 

2480 - Apoio ao Pronto 

Atendimento Itinerante 

– PAI 

Realizar 185.000 atendimentos de 

saúde através do Pronto Atendimento 

Itinerante (PAI). 

Realizados 

185.579 

atendimentos. 

100 1.249.876,54 1.249.876,54 100 

TOTAL DAS AÇÕES Programadas = 02 Realizadas = 02 - 1.709.036,09 1.595.807,09 93,4 

AVALIAÇÃO DO PROGRAMA: O Programa Amazonas Saúde Itinerante apresentou dotação atualizada no valor de R$ 1.709.036,09. A despesa empenhada foi de R$ 

1.595.807,09, correspondendo à execução de 93,4%. 

Destacam-se na execução deste Programa as seguintes ações: 

 Entre as ações do programa Amazonas Saúde Itinerante destacam-se as cirurgias de catarata, com visitas em 33 municípios e realização de 1.952 
cirurgias; 

 Para realização das atividades nos barcos Puxirum, Puxirum II e Zona Franca Verde do Programa Pronto Atendimento Itinerante, em parceria com 
a Secretaria de Assistência Social do Estado, a SUSAM oferece os profissionais de saúde, insumos como medicamentos, químico cirúrgico e 

material odontológico para a realização das ações. Até agosto já foram realizadas: consultas clínicas (8.218), atendimentos odontológicos (4.326), 
próteses dentárias (1.101), Consultas e exames em Oftalmológicos (9.171) e cirurgias de média complexidade (IPOAM). 

 

Salientamos que, na capital, a Secretaria de Estado de Saúde, tem sob sua coordenação um 

total de 64 unidades de saúde. A rede está dividida entre hospitais, maternidades, fundações, 

policlínicas, farmácias populares, prontos socorros adultos e infantis, serviços de pronto atendimento 

(SPA), Centros de Atenção Integral à Melhor Idade (CAIMI) e Centros de Atenção Integral à Criança 

(CAIC) 

No interior o Estado a SUSAM tem sob sua coordenação 66 estabelecimentos de saúde 

hospitalares, sendo 64 unidades hospitalares e 02 unidades complementares: Laboratório de Fronteira 

de Tabatinga e 01 Farmácia Popular em Coari, tendo 10 municípios habilitados em gestão plena do 

sistema de saúde. Portanto, no total entre capital e interior do Estado, conta com 130 Unidades de 

Saúde Hospitalares.   

 

ÁREA TEMÁTICA - INFRAESTRUTURA 
 

Para melhor apreciação sobre o Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus 

realizado na área de Infraestrutura, foi encaminhado o Ofício nº 11/2013-CONGOV/TCE à Unidade de 

Gerenciamento do Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus – UGPI, solicitando 

informações a respeito do Programa 3166-PROSAMIM, no que foi respondido por meio do Ofício nº 

230/GCE, da respectiva unidade gestora, onde se trancreveu os temas fundamentais: 

 

PROGRAMA 3166: PROSAMIM 
 

O Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus - PROSAMIM/BID foi 

concebido pelo Governo do Estado do Amazonas com o objetivo de contribuir com a melhoria da 

qualidade de vida dos habitantes das Bacias dos Educandos e do São Raimundo, cujas ações são 

financiadas com  recursos próprios do Governo do Estado e com recursos financiados pelo Banco 

Interamericano de Desenvolvimento - BID. 
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Preliminarmente, é necessário observar que o PROSAMIM/BID se caracteriza como um 

Programa de obras múltiplas, compreendendo obras de melhoria ambiental, urbanística e 

habitacional, e atividades voltadas para o desenvolvimento social e comunitário, educação 

ambiental, reassentamento de famílias carentes, bem como, o Fortalecimento Institucional das 

entidades públicas envolvidas no Programa, visando a assegurar a sustentabilidade social e 

institucional dos investimentos. 
 

11..  FFOONNTTEE  DDEE  RREECCUURRSSOOSS  DDOO  PPRROOGGRRAAMMAA    
 

Quanto às fontes de recurso de financiamento do programa PROSAMIM/BID; 
 

OO  PPRROOGGRRAAMMAA  SSOOCCIIAALL  EE  AAMMBBIIEENNTTAALL  DDOOSS  IIGGAARRAAPPÉÉSS  DDEE  MMAANNAAUUSS    

PPRROOSSAAMMIIMM//BBIIDD teve início em 2006, com a assinatura do CCoonnttrraattoo  ddee  EEmmpprrééssttiimmoo  nnºº  11669922//OOCC--

BBRR  eemm  1199  ddee  JJaanneeiirroo  ddee  22000066,,  cceelleebbrraaddoo  ccoomm  oo  BBIIDD,,  ddeennoommiinnaaddoo  PPRROOSSAAMMIIMM  II,, no valor de 

UUSS$$  220000..000000..000000,,0000 (duzentos milhões de dólares), sendo US$ 140.000.000,00 (cento e quarenta 

milhões de dólares) financiados pelo BID e US$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de dólares) com 

recursos oriundos do Governo do Estado do Amazonas, para realizar as intervenções nas sub-

bacias dos igarapés Manaus, Bittencourt e Mestre Chico.  
 

Em 10 de Novembro de 2008, foi assinado o segundo Contrato de Empréstimo com o 

BID, oo  CCoonnttrraattoo  ddee  EEmmpprrééssttiimmoo  nnºº  22000066//OOCC--BBRR,,  ddeennoommiinnaaddoo  PPRROOSSAAMMIIMM  IIII no valor de US$ 

220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de dólares), sendo US$ 154.000.000,00 (cento e 

cinquenta e quatro milhões de dólares) financiados pelo BID e US$ 66.000.000,00 (sessenta e seis 

milhões de dólares) com recursos oriundos do Governo do Estado do Amazonas, com intervenções 

previstas no Igarapé do Quarenta. 
 

Em 01 de Setembro de 2009, foi celebrado o CCoonnttrraattoo  ddee  EEmmpprrééssttiimmoo  nnºº  22116655//OOCC--BBRR,,  

ddeennoommiinnaaddoo  PPRROOSSAAMMIIMM  SSUUPPLLEEMMEENNTTAARR, a fim de financiar o restante do PROSAMIM I, no 

valor de US$ 110.000.000,00 (cento e dez milhões de dólares), sendo US$ 77.000.000,00 (setenta e 

sete milhões de dólares) financiados pelo BID e US$ 33.000.000,00 (trinta e três milhões de 

dólares) com recursos oriundos do Governo do Estado do Amazonas. 
 

Em 30 de Novembro de 2010, o Governo do Estado do Amazonas celebrou o CCoonnvvêênniioo  

ddee  CCooooppeerraaççããoo  TTééccnniiccaa  GGRRTT//WWSS  1111226699//OOCC--BBRR, por meio do qual a Agência Espanhola de 

Cooperação Internacional de Desenvolvimento - AECID disponibilizou, a título de doação, uma 

verba correspondente a US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de dólares), e o Governo do Estado do 

Amazonas o montante de US$ 1.450.000,00 (um milhão e quatrocentos  e cinquenta mil dólares) 

de contrapartida local, para financiar obras de ligações intradomiciliares de esgoto para a 

população de baixa renda que habita na área de intervenção do Programa, com prazo de 

desembolso de 4 anos (2010/2014). 
 

Em 16 de março de 2012, foi assinado o quarto financiamento com o BID, oo  CCoonnttrraattoo  ddee  

EEmmpprrééssttiimmoo  nnºº  22667766//OOCC--BBRR,,  ddeennoommiinnaaddoo  PPRROOSSAAMMIIMM  IIIIII,, no valor de UUSS$$  440000..000000..000000,,0000 

(quatrocentos  milhões de dólares), sseennddoo  UUSS$$  228800..000000..000000,,0000 (duzentos e oitenta milhões de 

dólares) financiados pelo BID e UUSS$$  112200..000000..000000,,0000 (cento e vinte milhões de dólares) com 

recursos oriundos do Governo do Estado do Amazonas, com intervenções previstas na Bacia do 

Igarapé do São Raimundo, conforme resumo dos instrumentos contratuais evidenciados na 

sequência:  
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CONTRATOS  CELEBRADOS  - PROSSAMIM/UGPI 
 

 

Condições - Empréstimo 
 

1692/OC-BR 2165/OC-BR 2006/0C-BR 26726/OC-BR 

Assinatura do Contrato 

 Início da Vigência 
19/01/2006 01/09/2009 10/11/2008 16/03/2012 

Prazo de Carência 
06 anos 

(2006/2012) 

03 anos 

(2009/2012) 

5 anos e 6 meses 

(2008/2014 

5 anos e 4 meses 

(2012/2017) 

Prazo de Desembolso 
06 anos 

(2006/2012) 

03 anos 

(2009/2012) 

05 anos 

(2009/2013) 

05 anos 

(2012/2017) 

Prazo da Amortização 
19 anos 

(2012/2031) 

22 anos 

(2012/2034) 

25 anos 

(2014/2039) 

20 anos 

(2017/2037) 

Prazo limite p/início material 

das obras 

4 anos a partir da 

vigência do Contrato 
- 

4 anos e 6 meses a partir 

da vigência do Contrato 
- 

Moeda Dólar Americano Dólar Americano Dólar Americano Dólar Americano 

Comissão de Compromisso 
0,25% sobre o saldo 

não desembolsado 

0,75% sobre o saldo 

não desembolsado 

0,75% sobre o saldo não 

desembolsado 

0,75% sobre o saldo não 

desembolsado 

Juros LIBOR LIBOR LIBOR LIBOR 

Fundo de Inspeção e Vigilância 

– FVI 
Não se Aplica Não se Aplica Não se Aplica Não se Aplica 

 

Convém destacar que o Contrato nº 2676/OC-BR, celebrado entre o Governo do Estado do 

Amazonas - GEA e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, para o Programa Social e 

Ambiental dos Igarapés de Manaus - PROSAMIM III, assinado em 16/03/2012, integra as ações do 

Governo do Estado do Amazonas, consolidadas no PROSAMIM, cuja implantação se iniciou em 2003, 

tendo como objetivo geral contribuir para a solução dos problemas ambientais, urbanísticos e sociais 

que afetam a cidade de Manaus, em especial a população que reside em áreas abaixo da cota 30m, na 

bacia do Igarapé do São Raimundo (BISR), proporcionando-lhes melhores condições de vida. 
 

Deste modo, as ações do PROSAMIM ajudarão a promover a manutenção do desenvolvimento 

socialmente integrado e do crescimento econômico ambientalmente sustentável, assegurando a 

preservação do patrimônio ambiental de Manaus e do Estado do Amazonas, de forma a contribuir para 

a melhoria da qualidade de vida dos habitantes da Bacia do Igarapé do São Raimundo. 
  

22..  OOBBJJEETTIIVVOO  EE  CCUUSSTTOO  DDOO  PPRROOGGRRAAMMAA    
         

Os objetivos específicos do Programa, a serem atingidos em sua área de intervenção são: (I) 

melhorar as condições ambientais e de saúde na BISR por meio de implantação de sistemas de 

drenagem e de saneamento; (II) melhorar as condições habitacionais da população, mediante o 

ordenamento urbano – inclusive com a retirada da população na área de risco, construção de moradias 

adequadas, implantação de áreas de lazer e educação ambiental e sanitária da população; e (III) 

consolidar as instituições envolvidas e as organizações comunitárias para assegurar a sustentabilidade 

das intervenções.  
        

O Contrato está estruturado em dois subcomponentes:  

 

(I) Melhoria Ambiental, Urbanística e Habitacional, no âmbito do qual se encontram os 

seguintes subcomponentes: (a) obras de macrodrenagem, drenagem pluvial, parques e vias; (b) sistemas 

de esgotamento sanitário, incluindo estruturas para sua destinação final; (c) reabilitação e 

reordenamento urbano, reassentamento, construção de unidades habitacionais e sua infraestrutura; e (d) 

recuperação ambiental da orla de igarapés, inclusive com o reflorestamento de margens e leitos;  
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e (II) Sustentabilidade Social, Institucional e Ambiental no âmbito do qual se promoverá: 

(a) manutenção e ampliação dos programas de comunicação social e de fomento à participação 

comunitária; (b) ações prévias e posteriores ao reassentamento; (c) fortalecimento das instituições 

vinculadas ao Programa; (d) promoção da participação do setor nas atividades de operação e 

manutenção das obras do Programa; e (e) ações de educação ambiental.  
                  

O custo total deste Programa é de UUSS$$  440000  (quatrocentos milhões de dólares), dos quais       

UUSS$$  228800  (duzentos e oitenta milhões de dólares) são rreeccuurrssooss  pprroovveenniieenntteess  ddoo  BBaannccoo  IInntteerraammeerriiccaannoo  ddee  

FFiinnaanncciiaammeennttoo  ((BBIIDD))  ee  UUSS$$  112200 (cento e vinte milhões de dólares) pprroovvêêmm  ddoo  GGoovveerrnnoo  ddoo  EEssttaaddoo  ddoo  

AAmmaazzoonnaass  ((GGEEAA))  ccoommoo  ccoonnttrraappaarrttiiddaa  llooccaall.  

 

3. INFORMAÇÕES BÁSICAS DO PROGRAMA 
 

Quadro 01 - Dados Básicos do Contrato Nº 2676/OC-BR- (BR-L-1297) 
 

VALOR TOTAL CONTRATO: US$  400.000.000,00 Fonte: 
BID US$ 280.000.000,00          70% 

GEA: 120.000.000,00                30% 

Empréstimo aprovado em: 13/12/2011 Assinado em: 16/03/2012 

Desembolsado 60.901.500,00 Efetivação 16/03/2012 

% Desembolsado 21,75% Elegibilidade 26/07/2012 

Saldo 219.098.500,00 Primeiro Desembolso 31/07/2012 

% Saldo 78,25% 

  
Prazo do último Desembolso Original: 16/03/2017 

  Prazo do último Desembolso Vigente: 16/03/2017 

  Extensão acumulada (meses) 0 

  
Extensão especial (meses) 

    

 

Quadro 02-Acompanhamento de Missões Contrato Nº 2676/OC-BR- (BR-L-1297) 
 

 

TIPO DE 

MISSÃO 
OBJETIVO EQUIPE  

INSPEÇÃO 

28/08/2012 

31/08/2012 

Operações 2006/OC-BR, 2165/OC-BR e 2676/OC-BR 

Funcionários da UGPI, Frank Abrahim Lima, 

Cláudia Nery e Luiz Fernando Galli (Consultor 

Ambiental) 

INSPEÇÃO 

24/09/2012 

27/09/2012 

Operações 2006/OC-BR, 2165/OC-BR e 2676/OC-BR. - 

(i) Revisar/Consolidar os compromissos BID acordados 

nas Ajudas Memórias anteriores; (ii) Revisar a 

implementação das recomendações do Plano de Ação 

Socioambiental e da otimização da gestão da UGPI; (iv) 

Revisar os aspectos sociais; e (v) Realizar reunião de 

articulação entre UGPI, ARSAM, Manaus Ambiental e o 

Deputado Luis Castro 

Funcionários da UGPI, Iolanda Lobo (Coordenadora 

em Exercício), Cláudia Nery, Marisa Teixeira 

(Consultora Social), Maria Eugênia (Consultora DH), 

Maria Albeti (Consultora O&M). 

INSPEÇÃO 

19/11/2012   

23/11/2012 

(i) Revisar/consolidar os compromissos BID acordados nas 

Ajudas Memórias anteriores; (ii) Revisar as minutas dos 

PCR dos Contratos 2006/OC-BR e 2165/OB-BR; (iii) 

Realizar reunião de articulação entre a UGPI, ARSAM, 

Manaus Ambiental e IPAAM 

Funcionários da UGPI, Frank Lima (Coordenador em 

Exercício), Isper Abrahim (Secretário da Fazenda) 

Cláudia Nery, Yvon Mellinger, Luiz Fernando Galli, 

Mário Yano, Antonio Carlos Holtz, Consultores da 

Empresa de Apoio ao Gerenciamento, Representantes 

da Concessionária Manaus Ambiental, Consultores 

da Empresa Supervisora Quanta, Funcionários da 

ARSAM. 
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4. METAS GERAIS 
 

4.1 - Compromissos Contratuais 
 

Os compromissos pertinentes ao Contrato de Empréstimo 2676/OC-BR, previstos para o 

segundo semestre de 2012, foram cumpridos, conforme os Relatórios integrantes dos Anexos I - 

Cumprimento de Compromissos Contratuais, contido no RReellaattóórriioo  SSeemmeessttrraall  ddee  PPrrooggrreessssoo  --  JJuullhhoo  aa  

DDeezzeemmbbrroo//22001122, em atendimento artigo 7.03 das Normas Gerais do Contrato de Empréstimo nº 

2676/OC-BR - PROSAMIM III. 

 

4.2 - Plano de Aquisições - PA  
        

As aquisições financiadas com os recursos do Contrato nº 2676/OC-BR/BID estão sendo 

contratadas conforme os procedimentos estabelecidos nas Políticas para Aquisição de Bens e Obras 

Financiados pelo Banco, GN-2349, edição vigente, aberta a todos os licitantes de países elegíveis. O 

PA foi revisado em jun/2012 e eennvviiaaddoo  aaoo  BBIIDD  ppoorr  mmeeiioo  ddoo  ooffíícciioo  nnºº  774499//22001122 e aprovado pela CBR 

2044/2012, em 22/06/2012, conforme apresentado no Anexo II - Plano de Aquisição - Versão 2, parte 

integrante do Relatório Semestral de Progresso elaborado pela Unidade de Gerenciamento do Programa Social e 

Ambiental dos Igarapés de Manaus - UGPI, citado no tópico anterior. 

 
4.3 - Informes de Contratos e Convênios 

          
No âmbito deste Contrato de Empréstimo destaca-se a assinatura em 29/06/2012, do Contrato 

nº 004/2012: UGPI & Construtora Andrade Gutierrez S.A - PRISM: BRA 6427, cujo objeto é a 

execução de obras compreendendo a recuperação ambiental, urbanística e habitacional nas áreas de 

intervenção direta do PROSAMIM III, situadas na orla das margens direita e esquerda do Igarapé São 

Raimundo, no trecho compreendido entre a Ponte Senador Fábio Lucena e o Parque Kako Caminha. Os 

Convênios celebrados foram: (I) Convênio de Cooperação Técnica nº.001/2012 - UGPI x SUHAB, (II) 

Convênio nº. 002/2012 - UGPI x AMAZONAS ENERGIA S.A; e (III) Termo de Convênio de 

Cooperação Técnica e Financeira n. 003/2012 - UGPI x AFEAM. Anexo III, conforme demonstrativos 

de Contratos e Convênios 
 

Relatório de Acompanhamento de Contrato - 2676/OC-BR (BR-L 1297) 

Item 

 
Licitação 

 
PRISM Contrato Vigência  Executante Objetivo Valor Global 

Valor 

Executado / 

Pago 

(Po+Ad. + 

Reaj) Total 

Saldo 

(Po+Ad.+Reaj) 

(%) 

Total 

Pago 

1 
LPI 

001/2011 

BRA 

6427 
004/2012 

2906/12 

A 

28/06/15 

Construtora 

Andrade 

Gutierrez S.A. 

Execução de Obras compreendendo a 

recuperação ambiental, urbanística e 

habitacional nas áreas de intervenção 

direta do PROSAMIM III, situadas na 

orla das margens direita e esquerda do 

Igarapé São Raimundo, no trecho 

compreendido entre a Ponte Senador 

Fábio Lucena e o Parque Kako 

Caminha, em Manaus. 

138.669.351,22 1.590.418,60 137.078.932,62 1,15% 

2 
PE 

1187/2011 

CBR 

1063/2009 
NE 317 

16/10/12 

a 

31/12/10 

GBR Comp. da 

Amazônia Ltda. 
Computadores 25.043,94 25.043,94 0,00 100% 

3 
PE 

1187/2012 

CBR 

1063/2010 
NE 312 

13/12/12 

A 

14/12/12 

GBR Comp. da 

Amazônia Ltda. 
Computadores 35.354,42 35.354,42 0,00 100% 

 

http://condc05.iadb.org/idbppis/aspx/ppProcurement.aspx?pLanguage=PORTUGUESE&pMenuOption=oMenuPolicies
http://condc05.iadb.org/idbppis/aspx/ppProcurement.aspx?pLanguage=PORTUGUESE&pMenuOption=oMenuPolicies
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Continua 

Relatório de Acompanhamento de Convênio - 2676/OC-BR (BR-L 1297) 

Item 
CBR 

nº 

Tipo  de 

Convênio 
Convênio  

Vigência do 

Contrato 
Executante Objetivo 

Valor (US$) (%) 

Total 

Pago 
 

BID 
 

CPL 
 

Total 

1 3305/12 

Cooperação 

Técnica e 

Financeira 

001/12 

A partir da 

data de 

publicação e 

terá vigência 

pelo prazo de 

execução do 

Programa 

PROSAMIM/

BID. 

SUHAB 

Conjunto de recursos técnicos com o fim de 

aprimorar as ações necessárias à execução do 

reassentamento das famílias domiciliadas na 

área de abrangência do PROSAMIM/BID, em 

cumprimento aos Planos Específicos de 

Reassentamento – PER vigentes, 

correspondentes aos Contratos de Empréstimo 

celebrados entre o Estado do Amazonas e o 

Banco Interamericano de Desenvolvimento – 

BID. 

0,00 0,00 0,00  

2 3288/12  002/12   

A realização de estudos, projetos, obras e 

serviços necessários à instalação, adaptação, 

remanejamento e ampliação da rede de energia, 

nas áreas de abrangência do PROSAMIM e em 

seus entornos, possibilitando que as famílias 

remanejadas sejam conectadas ao sistema 

elétrico implantado nas novas unidades 

habitacionais disponibilizadas pelo Programa, 

assim, atendendo parte dos objetivos do 

PROSAMIM, que é o bem estar social e a 

melhoria da qualidade de vida da população em 

sua área de abrangência, inclusive nas áreas 

destinadas a reassentamento de famílias 

realocadas e, por outro lado, trazendo 

incremento de faturamento à AMAZONAS 

ENERGIA, em razão da regularização de 

consumidores irregulares e clandestinos. 

7.692.025,25 750.000,00 8.442.025,25 0,00 

3 3317/12 

Cooperação 

Técnica e 

Financeira 

003/13 

02/10/12 

a 

01/10/15 

AFEAM 

Possibilitar às pessoas remanejadas dos 

igarapés de Manaus o acesso aos recursos do 

Fundo de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas e ao Desenvolvimento Social do 

Estado do Amazonas – FMPES, mediante 

ação conjunta das instituições convenentes, 

selecionando os pretendentes cadastrados pelo 

PROSAMIM/BID, que desenvolvam 

atividades comerciais integrantes do Programa 

de Apoio à Reinstalação de Micros e 

Pequenos Negócios ou do Programa de Apoio 

à Melhoria das Condições de Vida das 

Famílias Realocadas. 

0,00 0,00 0,00  

 

5. EXECUÇÃO FÍSICA 

 

5.1 - Unidade  Executora 
      

A execução do Contrato está a cargo da Unidade de Gerenciamento do Programa Social e 

Ambiental dos Igarapés de Manaus - UGPI, instituída por meio do Decreto nº 23.949, de 02 de 

dezembro de 2003, cuja finalidade, competência e estrutura organizacional estão previstas na Lei 

Delegada nº 69, de 18 de maio de 2007, que revogou a Lei Delegada nº 57, de 29 de julho de 2005, 

vinculada ao Gabinete do Governador do Estado, com autonomia administrativa e financeira. 

 

Atualmente, esta Unidade é responsável pelo gerenciamento dos seguintes contratos de 

Empréstimo/Convênios: (I) PROSAMIM I- SUPLEMENTAR 2165/OC-BR (BR-L-1217); (II) 

PROSAMIM II 2006/OC-BR(BR-L-1164); (III) Convênio de Financiamento não Reembolsável de 

Investimento GRT/WS-12169-BR, além do PROSAMIM III 2676/OC-BR(BR-L-1297).  

 

A UGPI é responsável pela coordenação, execução, avaliação e pelo monitoramento e 

cumprimento dos prazos e metas acordados para o Programa. O Regulamento Operacional do 

PROSAMIM (ROP) entrou em vigor após não objeção do BID por meio da CBR 2495/2012 de 

27/06/12 e Publicação no DOE de 07/01/13, e em 28/06/2012.  
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Para o fortalecimento desta Unidade nos aspectos de Gestão foram celebrados, neste período, 

no âmbito do PROSAMIM II (Contrato de Empréstimo 2006/OC-BR), contratos com consultores 

envolvendo: (I) ao desenvolvimento do Plano de Otimização da Gestão do PROSAMIM, na área de 

Dimensão Humana (DH); (II) no desenvolvimento do Plano de Otimização da Gestão do PROSAMIM, 

na área de Organização e Métodos (O&M), ambos em andamento, com ordem de serviços em 

29/06/2012 e (III) CONTRATO apoio no desenvolvimento do Plano de Otimização da Gestão do 

PROSAMIM, na área de Gestão Operacional e Administrativa. 
 

5.2- Apoio à gestão, supervisão: 
 

Os trabalhos de Gerenciamento e Supervisão estão a cargo das empresas que atualmente 

apoiam a UGPI nos demais contratos do PROSAMIM: (I) Gerenciamento: Contrato CT-001/2010 - 

ENGEVIX ENGENHARIA S.A. e (II) Supervisão de Obras: CT-028/2009 - QUANTA 

CONSULTORIA LTDA. 
 

Destaca-se que, no âmbito do Contrato de Supervisão de Obras, foram contratados Consultores 

para Elaboração de EESSTTUUDDOO  DDEE  AALLTTEERRNNAATTIIVVAASS  PPAARRAA  TTRRAATTAAMMEENNTTOO  DDEE  EESSGGOOTTOO  EE  

DDEESSTTIINNOO  FFIINNAALL  DDOOSS  EEFFLLUUEENNTTEESS nas áreas de intervenções do PPRROOSSAAMMIIMM  IIII  ee  PPRROOSSAAMMIIMM  IIIIII. 
 

Este estudo busca atender a legislação pertinente ao tema, em particular às Resoluções 

357/2005 e 430/20011 do CONAMA, a recém criada Resolução 034/2012 do COMDEMA, a 

legislação Estadual e Municipal pertinente, além das recomendações dadas pelo Parecer nº 116/12-

GRHM do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM, no que se refere à aprovação de 

processos de tratamento de esgoto previstos no Plano Diretor de Esgoto da Área Urbana de Manaus 

(Águas do Amazonas - Outubro/2010).  
 

O trabalho vem sendo desenvolvido com foco nos fatores que envolvem a seleção das 

concepções dos sistemas de tratamento de esgoto e os avanços tecnológicos mais significativos, 

incorporando modernos conceitos de eficientização energética e redução de insumos e rejeitos, 

objetivando assim contribuir com os subsídios necessários à tomada de decisão pelos agentes 

envolvidos. 

Uma versão preliminar dos Estudos foi entregue em nov/2012 e será apreciada pela UGPI/BID 

e demais atores envolvidos para que no início de 2013 as alternativas propostas sejam submetidas à 

análise de viabilidade técnica e econômica e elaborado o Projeto Executivo para a implantação dos 

Sistemas de Esgotamento Sanitário. 

5.3 - Estudos complementares 

Os Estudos e os Projetos Executivos para o PROSAMIM III foram desenvolvidos no âmbito 

do PROSAMIM II (Contrato de Empréstimo 2006/OC-BR) Contrato Nº 026/2009-CONCREMAT, 

com previsão de conclusão para 09/05/2013. 

5.4. - Metas de Reassentamentos 

 

Em conformidade com o PER-3 1º Revisão e ajustes posteriores acordados com o Banco, cada 

família residente nas moradias afetadas, previamente cadastradas, poderá optar por uma das seguintes 

soluções de remanejamento: 
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aa))  RReeppoossiiççããoo  ddee  MMoorraaddiiaa  
 

Bônus 
 

Solução aplicável às famílias proprietárias dos imóveis. Esta solução é contabilizada como 

reposição de moradia. O valor do Bônus é de RR$$  5500..000000,,0000  ee  eessttáá  rreegguullaammeennttaaddoo  ppoorr  mmeeiioo  ddoo  DDeeccrreettoo  

nnºº  3322..550077,,  ddee  1133  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22001122. 
 

Indenização do Proprietário Morador 
 

Solução aplicada ao possuidor e/ou proprietário de imóvel identificado e cadastrado (possuir 

identificador e CFT no banco de dados do Sistema Habitar) na área de atuação do PROSAMIM. Esta 

modalidade de solução é contabilizada como reposição de moradia. TTeemm  aammppaarroo  lleeggaall  nnoo  DDeeccrreettoo  

3322..550077  ddee  1122  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22001122. 
 

Cheque Moradia 
 

Solução aplicável nas Bacias Hidrográficas Educandos/Quarenta e Bacia do Igarapé São 

Raimundo, conforme o Decreto nº 32.507 de 12/06/2012. VVaalloorr::  RR$$  3355..000000,,0000..  IInnddeenniizzaaççããoo  aassssiissttiiddaa.  
 

Unidade Habitacional 
 

Permuta da moradia afetada por moradia a ser construída pelo Governo do Estado do 

Amazonas construída em solo criado (Quadras-Bairro), solução aplicável às famílias proprietárias dos 

imóveis que ocupam, nos casos em que o valor da moradia for inferior ou igual a RR$$  5500..000000,,0000,,  

ccoonnffoorrmmee  DDeeccrreettoo  nnºº  3322..550077  ddee  1133  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22001122. 
 

Casa no Conjunto Habitacional 
 

Casa no Conjunto Habitacional construído pelo Governo do Estado, atendendo os critérios do 

Programa Federal Minha Casa, Minha Vida. O morador que optar por esta solução de reassentamento 

deverá atender as condições e aos critérios estabelecidos pelo referido Programa.  
 

bb))  RReeppoossiiççããoo  ddee  aattiivviiddaaddeess  EEccoonnôômmiiccaass//PPaattrriimmoonniiaaiiss  
 

Esta categoria considera a indenização para reposição de atividade econômica incluindo 

comércio e ou/ bem patrimonial, isto é, indenização devida a proprietários não moradores e bem de 

herança, cujas alternativas têm a intenção de repor o patrimônio familiar. 
 

Bem de Herança 
 

Solução aplicada aos moradores de imóveis cuja propriedade está vinculada a um antecessor, 

caracterizado como herança, quando não foram processados os trâmites de inventário.  
 

Indenização Proprietário não Morador 
 

Solução aplicada ao possuidor e/ou proprietário não morador de imóvel identificado e 

cadastrado na área de atuação do PROSAMIM. 
 

Indenização Fundo de Comércio 

Solução aplicada para compensação da interrupção temporária da atividade econômica 

desenvolvida pelo beneficiário do programa, vinculado a um CFT/CSE, cuja atividade tenha sido 

identificada nos mesmos.  
 



 
Estado do Amazonas 

TRIBUNAL DE CONTAS 
Comissão das Contas do Governador  

103 

 

  

cc))  RReeppoossiiççããoo  TTrraannssiittóórriiaa  
 

Bolsa Transitória 
Consiste na concessão de repasse financeiro no valor mensal de R$400,00(Quatrocentos 

Reais) para apoiar solução de moradia transitória para as famílias afetadas por reassentamento no 

âmbito do PROSAMIM. 

Serão concedidas bolsas para as seguintes alternativas de moradia transitória: aluguel 

temporário de residência; hospedagem em hotel ou pensão; acolhida em casa de parentes ou amigos. 
 

Auxílio Moradia 
 

Solução de cunho social no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) oferecida a morador na 

condição de inquilino/cedido, estando o seu pagamento condicionado ao prévio cadastramento do 

imóvel e do morador nele , vedada a sua concessão em razão de mudança de residência, ainda que na 

área  de abrangência do PROSAMIM / BID.   

 

As metas de reassentamento na área de intervenção do PROGRAMA  ffoorraamm  ccoommpprroommeettiiddaass  

ddeevviiddoo  aa  ffaattoorreess  eexxtteerrnnooss,,  ddooss  qquuaaiiss  ssee  ddeessttaaccaamm::    
 

(I) no ano de 2012 ocorreu na cidade de Manaus a maior enchente dos últimos anos, deixando muitas 

famílias desabrigadas em várias partes da Cidade, além das áreas de intervenções diretas na “Bacia do 

São Raimundo”;  
 

(II) visando a minimizar os impactos desta cheia, foi elaborado um Plano Emergencial de 

Remanejamento de Famílias ora em execução, inclusive com a participação de recursos do BID;  
 

(III) a equipe do Estado do Amazonas alocada na SUHAB responsável pelo trabalho efetivo de 

remoção das famílias no Município de Manaus em conjunto com UGPI e Defesa Civil, inicialmente 

alocada para atender à área de intervenção do PROSAMIM, viu-se comprometida com o atendimento a 

toda a cidade;  
 

(IV) a tentativa para se ampliar essa equipe com recursos humanos e materiais culminou em 

agosto/2012, conforme PPrroocceessssoo  44..117700//22001122, por meio de contratação temporária de uma equipe extra, 

com recursos do Fundo Estadual, que somente em setembro iniciou os trabalhos;  
 

(V) essa equipe de reforço, apoiada pela UGPI e demais entidades parceiras, foi capacitada de acordo 

com as políticas do BID, em conformidade com o PER – Plano Específico de Reassentamento, o que 

demandou tempo. Nesse cenário, as ações de reassentamento atingiram o ritmo desejado somente no 

último trimestre de 2012, tendo sido retiradas 820 famílias de um total de 3.353 imóveis, conforme 

apresentado a seguir. 
 

Quadro 3 - Remanejamento/Soluções Efetuadas - 2º Semestre/2012 

Igarapés 

Previsto 

(nº. de 

famílias) 

Realizado 
A 

realizar 

% Avanço 

Recursos Aplicados 
Acum

. Ant. 

No 

Semestre 
Acum. Total Até dez/12 

Bacia do São 

Raimundo 
3.353 0 820 820 2.541 2,42% US$ 12.831.430,05 

Total 3.353 0 820 820 2.541 2,42% US$ 12.831.430,05 

Fonte: Subcoordenadoria Setorial de Projetos Sociais - Sistema Habitar  - US$ 1.00 = R$ 2,00 
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O número de famílias beneficiadas, distribuídas conforme os tipos de modalidades do 

remanejamentos, no período de setembro a dezembro/2012 na Bacia do São Raimundo (Presidente 

Vargas, Aparecida, São Raimundo, Glória e Centro) estão representados no quadro 04  

 
                             Quadro 4 – Remanejamentos e Soluções efetuadas 

REMANEJAMENTO DA BACIA DO SÃO RAIMUNDO 
Reposição Moradia 577 
Reposição Patrimonial 8 
Reposição de Fundo de Comércio 0 
Reposição Transitória 235 
Total  820 

  Fonte: Subcoordenadoria Setorial de Projetos Sociais - Sistema Habitar 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.   METAS DE OBRAS/PLANO DE AÇÃO/FRENTES DE OBRAS 
 

As obras do PROSAMIM III para a Bacia do São Raimundo, programadas para o segundo 

semestre de 2012, sofreram um atraso significativo em função das dificuldades encontradas no 

remanejamento e, consequentemente, no cumprimento dos prazos para início das obras programados, 

conforme apresentado anteriormente, não ficando, portanto, áreas liberadas para a execução das obras.  

 

Destaca-se que, em julho de 2012, foi emitida a pprriimmeeiirraa  OOrrddeemm  ddee  SSeerrvviiççoo  EEssppeeccííffiiccaa  nnºº  

000011//22001122  ddeessttiinnaaddaa  àà  eexxeeccuuççããoo  ddee  sseerrvviiççooss  pprreelliimmiinnaarreess  eemmeerrggeenncciiaaiiss,,  ccoommpprreeeennddeennddoo  iinnssttaallaaççõõeess  ddee  

ccaanntteeiirrooss,,  ddeemmoolliiççõõeess  ggeerraaiiss,,  lliimmppeezzaa  ddee  áárreeaass  ddeeggrraaddaaddaass,,  rreemmooççõõeess  ee  ttrraannssppoorrttee  ddee  mmaatteerriiaaiiss  

iimmpprreessttáávveeiiss,,  mmuuddaannççaa  ddee  mmoorraaddoorreess  ee  rreemmaanneejjaammeennttoo  ddee  iinntteerrffeerrêênncciiaass,,  oobbjjeettiivvaannddoo  lliibbeerraaççããoo  ddee  

áárreeaass  ppaarraa  ppoosstteerriioorr  eexxeeccuuççããoo  ddaass  oobbrraass  oobbjjeettoo  ddoo  CCoonnttrraattoo  eemm  rreeffeerrêênncciiaa,,  ddee  aaccoorrddoo  ccoomm  CCBBRR  

22662277//1122  ddee  1133//1122//22001122,,  qquuee  vveemm  sseennddoo  eexxeeccuuttaaddoo..  

  

E, em 05/12/2013, a empresa executora do Contrato nº 004/2012: UGPI & Construtora 

Andrade Gutierrez S.A. recebeu a Ordem de Serviço Parcial nº 001/2012 com finalidade de execução 

dos seguintes serviços: (I) Orla do São Raimundo Margem Esquerda - Trecho entre a Ponte Fábio 

Lucena e  o Beco Coronel Salgado - Frente 01 e 02 - Serviços preliminares, obras de macro drenagem, 

terraplenagem e urbanização; (II) Parque Urbano no Igarapé Belquior - Frente 01 - Galeria - Serviços 

preliminares, obras de macro e micro drenagem, terraplenagem e urbanização e frente 2 - Serviços 

preliminares, obras de macro e micro drenagem, terraplenagem e urbanização, conforme CBR 

4270/2012, de  05/12/2012. 
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Portanto, os serviços correspondentes a estas frentes de obras encontram-se em andamento e as 

demais obras foram reprogramadas de acordo com as metas a seguir:  

 

Biênio 2012/2013- 1ª Fase de Implantação 

 

Prossegue a implantação das obras no sentido de jusante para montante, atacando tanto a 

margem esquerda quanto a direita do Igarapé São Raimundo, conforme apresentado – Mapa Geral de 

Implantação -1ª Fase de Implantação – Biênio 2012/2013, a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

            

As Metas de Obras também se subdividem em Frentes de Obra, que são áreas pré-definidas 

para que se execute o reassentamento das famílias que ali residem, condição prévia para que se possa 

emitir as ordens de serviço para execução das obras de engenharia. 
 

As Metas de Obras com suas respectivas frentes, consideradas na 1ª Fase, são:  
 

Meta 1 - Macrodrenagem - Galeria Igarapé Belchior - 240m  - 01 Frente 

Meta 2 - Parque Belchior - 8.840m² -  01 Frente de Obra  

Meta 3 - Orla - Trecho da ponte Fábio Lucena até o Beco Coronel Salgado - 840m  -  01 Frente de Obra  

Meta 4 - Quadra Bairro São Raimundo - 234 Unidades Habitacionais -  03 Frentes de Obra 

Meta 5 - Orla – Trecho da ponte Fábio Lucena até a Rua da Glória - 940m -  03 Frentes de Obra 

Meta 12 - Sistema de Esgotamento Sanitário - Redes Coletoras na Sub-bacia (Ruas) Margem Esquerda 

 Meta 17 - Sistema de Esgotamento Sanitário - Redes Coletoras na Sub-bacia (Ruas) - Margem Direita 

Meta 18 - Parque Residencial Aparecida  e Mestre Chico II - 246 Unidades Habitacionais 

Estão considerados neste escopo, 03 Parques Residenciais, condição estratégica para se atender ao projeto de 

reassentamento no prazo necessário. 
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A meta Orla do Rio Negro trata de um Parque Urbano a ser implantado na confluência do 

Igarapé São Raimundo (Margem Direita) com o Rio Negro. A obra já está prevista no orçamento do 

contrato com o BID e encontra-se na fase de Projeto Executivo. No entanto, as palafitas que estariam 

em risco na próxima cheia do Rio Negro já estão sendo retiradas e a população reassentada. 
 

6.1 - Metas Sociais  
 

As ações revistas no Plano de Sustentabilidade Socioambiental têm o objetivo de mobilizar, 

informar, apoiar e monitorar o remanejamento das famílias e são realizadas nos escritórios 

descentralizados, localizados nas áreas de abrangência do programa. 

6.2. Trabalho Social 
       

As reuniões conhecendo o PROSAMIM têm objetivo de informar as famílias, beneficiadas 

pelo PROGRAMA, da necessidade da retirada dos imóveis dentro das alternativas de remanejamento, 

na sequência são realizadas reuniões por opções de reassentamento. 
 

            Quadro 05-Trabalho Social de Mobilização e Informação 

Trabalho Social de Mobilização e Informação para Comunidade 

Atividades Executado no 2º Semestre 12 
Reunião Conhecendo o Prosamim 53 

Reunião de esclarecimento cheque moradia 6 

Reunião com CRC e Gal 7 

Reunião Auxílio Moradia 1 

Reunião da COMCRI 2 

Reunião para opção por Conjunto Habitacional 1 

Total de Reuniões 70 
Fonte: Subcoordenadoria Setorial de Projetos Sociais 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro 06 -Preparação do Reassentamento - Julho/Dezembro/2012 

Atividades 
Executado 

Acumulado Anterior No Semestre Total  2012 
 

Reuniões 
 

61 68 129 
 

Visitas Domiciliares 
 

2.396 1.491 3887 

Atendimento ao Público 3.801 2.140 5941 
 

Reunião COMCRI - 02 2 
 

Reunião CRC e GAL 23 7 30 
 

Total de atividades 6281 3708 9989 

        Fonte: Subcoordenadoria Setorial de Projetos Sociais 
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6.3. Educação Ambiental e Sanitária 
 

Quando 07 - Ações Educação Ambiental e Sanitária desenvolvidas 

AÇÕES DESENVOLVIDAS 

Orientações de desratização 8 

Palestras cuidado com o lixo doméstico e saneamento básico. 2 

Oficinas manipulação de alimentos. 2 

Eventos: (i) Semana da árvore;(ii) Preservação da natureza. 2 

Campanha-doação de sangue  1 

 

Ação de Imunização 
 

Neste período, conforme os controles de vacinas realizados nos ELOS, os 

informes coletados nos cartões de vacinação, nas categorias crianças, adultos e idosos 

são apresentados a seguir: 
 
 

 

Quadro 08- Ação de Imunização 

Criança Adulto Idoso 

Descrição Qtd. Descrição Qtd. Descrição Qtd. 

BCG 434 Hepatite 493 Influenza 124 

TRIP 433 Febre amarela 669   

SABIN 431 Rubéola 94   

  Tétano 405   

Total 1.298  1.661  124 

                         Fonte: Subcoordenadoria Setorial de Projetos Sociais 

 

6.4. Benefícios Indiretos para a Sociedade Local  
 

Corresponde a benefícios indiretos para a sociedade local e ao PROSAMIM, que tem 

vivenciado certa demanda pelos Centros de Pesquisa e Universidades, propiciando assim, a 

incorporação dessas entidades aos problemas da Sociedade. No período deste relatório foram atendidos 

dois estudantes abordando os seguintes temas/Instituições: (i) Seminário sobre habitações populares – 

PROSAMIM - Instituição: Faculdade Fametro; (ii) Associações Comunitárias no PROSAMIM- 

Instituição UEA. 

 
6.5 - Metas Ambientais 
 

6.5.1. Sistema de Gestão Ambiental – SGA 
 

No primeiro semestre/12 iniciou-se a implementação do Sistema de Gestão Ambiental - SGA, 

envolvendo o PROSAMIM, no qual se estabeleceu as diretrizes gerais, os procedimentos e as instruções 

de projeto e especificações técnicas para o desenvolvimento das atividades do PROGRAMA, em 

conformidade com os estudos e programas socioambientais, decorrentes do licenciamento ambiental do 

empreendimento, da Política de Meio Ambiente e do cumprimento de Salvaguardas do Banco 

Interamericano de Desenvolvimento – BID, ainda, em consonância com a legislação ambiental vigente 

nas diversas esferas de governo. 
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6.5.2.  Acompanhamento da execução do SGA 
 

No segundo semestre de 2012, as atividades realizadas pelo SGA em todos os programas foram: 

(I) reuniões; (II) inspeções de campo; (III) relatórios de não conformidade – RNC´s; e (IV) Plano de Ação 

para não-conformidades identificadas, dos quais 18 foram realizados na área da BISR, conforme quadro 

a seguir: 
 

Quadro 11- Acompanhamento atividades realizadas pelo SGA 
 

Fonte: Subcoordenadoria Setorial da  Ambiental 

              

Com a contratação de dois engenheiros para reforçar a equipe da SSPA na implementação do 

Sistema de Gestão Ambiental, as ações indicaram, no segundo semestre de 2012, um aumento significativo 

no envio de RNCs como resposta na produção de Plano de Ação, conforme demonstrado no gráfico a 

seguir: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SGA de julho a dezembro 2012 
 

 Reuniões do SGA  

Mês Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Quantidade 1 0 4 2 2 

            

Comparativo mensal de RNC´s EMITIDAS 

Igarapé Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Manaus 0 0 0 3 0 

Bittencourt 0 2 0 0 0 

Quarenta 0 2 5 4 12 

São Raimundo 0 0 0 6 12 

Liberdade 0 0 1 4 6 

Cajual 0 2 4 5 10 

Bota fora 0 0 2 2 2 

TOTAL 0 6 12 24 42 

  

Inspeções de campo 

Mês   Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Quantidade   53 8 60 63 64 

  

Plano de ação 

Mês   Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Quantidade   0 4 4 0 5 
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6.5.3. Acompanhamento dos índices de QMSS da empresa Andrade Gutierrez 
 

Em atendimento ao PCAO - Plano de Controle Ambiental de Obras, é realizado por esta SSPA, 

o monitoramento correspondente ao desempenho da construtora ANDRADE GUTIERREZ S.A 

contemplando, Saúde, Responsabilidade Social e Segurança do Trabalho, com suas metas e objetivos a 

serem alcançados para o Programa de Sistema de Gestão Integrada - SGI da empresa.   
 

6.5.4.  Licenças Ambientais 
 

As exigências requeridas pela legislação ambiental e correlata em vigor são atendidas nas 

esferas municipal, estadual e federal, bem como as políticas ambientais estabelecidas pelo BID. 

 

A lei complementar n° 140, de 8 de dezembro de 2011  fixa normas, nnooss  tteerrmmooss  ddooss  iinncciissooss  

IIIIII,,  VVII  ee  VVIIII  ddoo  ccaappuutt  ee  ddoo  ppaarráággrraaffoo  úúnniiccoo  ddoo  aarrtt..  2233  ddaa  CCoonnssttiittuuiiççããoo  FFeeddeerraall, para a cooperação entre 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do 

exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do 

meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da 

fauna e da flora. 
 

O artigo 8° da Lei n° 140 descreve as ações administrativas dos Estados; no item XIV e no 

item XVI demonstra que as licenças da SEMMAS (Órgão Municipal) não têm necessidade de 

renovação por não ser, de competência do Município licenciar o PROGRAMA, onde diz: 
 

XXIIVV  --  PPrroommoovveerr  oo  lliicceenncciiaammeennttoo  aammbbiieennttaall  ddee  aattiivviiddaaddeess  oouu  eemmpprreeeennddiimmeennttooss  uuttiilliizzaaddoorreess  ddee  rreeccuurrssooss  

aammbbiieennttaaiiss,,  eeffeettiivvaa  oouu  ppootteenncciiaallmmeennttee  ppoolluuiiddoorraass,,  oouu  ccaappaazzeess,,  ssoobb  qquuaallqquueerr  ffoorrmmaa,,  ddee  ccaauussaarr  

ddeeggrraaddaaççããoo  aammbbiieennttaall  rreessssaallvvaaddaa  oo  ddiissppoossttoo  nnooss  aarrttss..  77°°  ee  99°°..    
  

XXVVII  --  AApprroovvaa  oo  mmaanneejjoo  ee  aa  ssuupprreessssããoo  ddee  vveeggeettaaççããoo,,  ddee  fflloorreessttaass  ee  ffoorrmmaaççããoo  ssuucceessssoorraass  eemm;;  ““......iitteemm  cc::  

aattiivviiddaaddee  oouu  eemmpprreeeennddiimmeennttooss  lliicceenncciiaaddooss  oouu  aauuttoorriizzaaddooss,,  aammbbiieennttaallmmeennttee,,  ppeelloo  EEssttaaddoo..””  
 

7.   EXECUÇÃO FINANCEIRA 
 

O custo total deste Programa é de US$ 400 (quatrocentos milhões de dólares), dos quais       

US$ 280 (duzentos e oitenta milhões de dólares) são recursos provenientes do Banco Interamericano de 

Financiamento (BID) e US$ 120 (cento e vinte milhões de dólares) provêm do Governo do Estado do 

Amazonas (GEA) como contrapartida local.  
 

Quadro 17 - Custo e Financiamento do Programa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

US$ mil % US$ mil % US$ mil %

I Engenharia e Administração 36.379              62% 22.543            38% 58.922           14,7%

1.1 Unidade Executora 3.479                 19% 14.543            81% 18.022           4,5%

1.2 Apoio à gestão, supervisão 30.000               79% 8.000              21% 38.000           9,5%

1.3 Estudos complementares 2.900                 100% -                  0% 2.900             0,7%

II Custos Diretos 228.645            77% 68.379            23% 297.024         74,3%

2.1
Melhorias ambientais Urbanas e 

habitacionais.
222.371             76% 68.379            24% 290.750         72,7%

2.2 Desenolvimento institucional 6.274                 100% -                  0% 6.274             1,6%

III Custos Concorrentes 3.500                100% -                 0% 3.500             0,9%

3.1 Auditoria, avaliação e monitoramento 3.500                 100% -                  0% 3.500             0,9%

IV Custos Financeiros -                    0% 10.000            100% 10.000           2,5%

V Imprevistos (contigências)2 11.476              38% 19.078            62% 30.554           7,6%

T O T A I S 280.000            70% 120.000          30% 400.000         100,0%

2
 O Montante contemplado para imprevistos poderá ser utilizado para as outras Categorias de custos do Programa.

QUADRO DE CUSTO E FINANCIAMENTO - 2676/OC-BR

Categorias
IDB/OC APORTE LOCAL TOTAL
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7.1 - Situação do Contrato de Empréstimo 
 

O valor do Financiamento liberado pelo Banco, até 31/12/2012, foi de US$ 60,901,500.00, o 

que representa 21,75% do total do Empréstimo, restando um saldo de US$ 219,098,500.00 (78,25%) a 

ser liberado ao PROGRAMA.   

 

Os US$ 60,901,500.00 em poder do Estado referem-se ao valor integral do 1º desembolso do 

PROSAMIM III, classificados Pendentes de Justificação ao BID, em 31/12/12. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

7.2 - Plano Anual de Aplicação dos Recursos  

Quadro 23-DESEMBOLSO BDI (U$)- CONTRATO Nº 2676/OC-BR (BR-L-1297) 

DESEMBOLSO BDI (U$)- CONTRATO Nº 2676/OC-BR (BR-L-1297) 

SITUAÇÃO 2012 2013 2014 2015 

PREVISTO  35.000.000,00   115.000.000,00  100.000.000,00   30.000.000,00  

REALIZADO  60.901.500,00        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

QUADRO 18-Demonstrativo de recursos recebidos da fonte BID  

  
                            US$ 1.000,00  

 Desembolsos  
 Acumulado  

Anterior  

 Exercício 

2012  

 Acumulado até o 

período  

 Recursos Recebidos  - 60.901,50 60.901,50 

 Total  - 60.901,50 60.901,50 

 Valores Justificados  -   - 

Saldo em poder do Estado 60.901,50 
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ÁREA TEMÁTICA - SEGURANÇA PÚBLICA  E JUSTIÇA 

 
Para um diagnóstico sobre os programas e as ações desempenhadas na área de Segurança 

Pública no decorrer do exercício de 2012, foi encaminhado OOffíícciioo  nnºº  1100//22001133--CCOONNGGOOVV//TTCCEE à 

Secretaria de Estado de Segurança Pública-SSP, solicitando informações a respeito dos referidos 

programas de governo, respondido mediante o Ofício nº. 0392-GS/SSP, cujo pontos fundamentais 

seguem transcritos:  

 
PPRROOGGRRAAMMAA  33226622  --  RROONNDDAA  NNOO  BBAAIIRRRROO  

 
Programa Ronda no Bairro visa a garantir a implantação de uma política de segurança pública 

com foco no cidadão, aperfeiçoando a prevenção e a repressão qualificada nas condutas ofensivas à 

sociedade pela compatibilização territorial de atuação, integração, modernização organizacional e 

tecnologia, construção e reforma de infraestrutura, reaparelhamento, interação, inclusão e capacitação 

de recursos humanos, desenvolvimento de metodologia de policiamento comunitário, bem como ações 

estratégicas dos órgãos que compõem o Sistema de Segurança Pública do Amazonas, tendo como 

publico alvo as Instituições do Sistema de Segurança Pública e a Sociedade Amazonenses. 

 
Este programa de governo e um conjunto de ações foram desenvolvidos desde 2011 pelo 

Governo do Estado, via Secretaria de Segurança Pública (SSP-AM), para o alcance das metas previstas 

na implantação do programa Ronda no Bairro na capital Manaus. O início efetivo das operações do 

programa, em 16 de fevereiro de 2012, exigiu inúmeras providências anteriores e de preparação de 

material e pessoal, como a aquisição e locação de viaturas, equipamentos e tecnologias, formação de 

policiais oriundos de concursos públicos, construção e reforma de prédios, reuniões, visitas e 

audiências comunitárias em todas as zonas geográficas da cidade, levantamentos territoriais 

georreferenciados, capacitação de policiais para a nova filosofia de interação comunitária, apoio 

sociopsicológico aos agentes envolvidos operacionalmente com o programa e operações policiais ante 

os índices estatísticos de criminalidade levantados previamente, e que orientaram a prioridade na 

implantação do Ronda no Bairro. 

 

O acompanhamento estatístico dentro da nova configuração territorial que exigiu o Ronda no 

Bairro levou à criação de duas ferramentas tecnológicas modernas, o SSiisstteemmaa  IInntteeggrraaddoo  ddee  SSeegguurraannççaa  

PPúúbblliiccaa  ((SSIISSPP)) e o programa Business Intelligence (BI), para coleta e análise criminal das informações 

geradas pelo registro de ocorrências em toda a cidade.  

 

Mês após mês, a partir de fevereiro de 2012, e até completar um ano de funcionamento, o 

programa Ronda no Bairro foi responsável direto por estancar e reduzir a escalada que se acentuou em 

2011 nos principais crimes contra a vida e o patrimônio (homicídio doloso, tentativa de homicídio, 

latrocínio, estupro, lesão corporal dolosa, furto e roubo). Ao final desse primeiro ano de operação, a 

SSP-AM apurou uma redução geral dos índices criminais em toda a cidade de 25,4%, caindo de 57.509 

ocorrências antes do Ronda no Bairro para 42.582 um ano depois de sua implantação. 
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RROONNDDAA  NNOO  BBAAIIRRRROO  ––  MMAANNAAUUSS  

Mapa de ocorrência de 16 de fevereiro de 2012 a 15 de fevereiro de 2013  - POR ZONA 

Zona Inauguração 
Ocorrência 

Redução da Criminalidade 
Antes Hoje 

NORTE 16.fev.2012 25.514 18.467 27,6% 

LESTE 19.jul.2012 12.568 9.976 20,6% 

CENTRO-SUL 26.jul.2012 6.784 4.352 35,8% 

CENTRO-OESTE 31.ago.2012 3.519 2.600 26,1% 

OESTE 28.set.2012 4.662 3.610 22,6% 

SUL 26.dez.2012 4.462 3.577 19,8% 

Total de ocorrências 57.509 42.582 25,4% 

             Fonte: SSiisstteemmaa  IInntteeggrraaddoo  ddee  SSeegguurraannççaa  PPúúbblliiccaa  ((SSIISSPP))  e Secretaria de Segurança Pública (SSP-AM) 

 

Ao mesmo tempo em que reduziu a criminalidade com o policial mais presente nas ruas, a 

SSP-AM melhorou a produtividade dos procedimentos ostensivos e judiciários das polícias Militar e 

Civil. Nas delegacias, esse salto em 2012 foi de 40% na instauração e remessa de procedimentos à 

Justiça, acompanhada da sensível elevação da qualidade dos inquéritos e investigações por causa das 

melhores condições de trabalho oferecidas aos agentes.  
 

As prisões em flagrante delito aumentaram 32% nesse período de um ano do Ronda no Bairro, 

seguindo o crescimento do pedido de mandados de busca, apreensão e prisão de pessoas suspeitas de 

crimes. Consequentemente, as polícias Civil e Militar, atuando integradas, elevaram o número de 

operações que apreenderam mais drogas e armas em 2012 do que em 2011, na casa dos 53% e 13%, 

respectivamente. 
 

Em parceria com a Secretaria de Estado do Planejamento (SEPLAN), a SSP-AM realizou 

bimestralmente, desde fevereiro de 2012, pesquisas de satisfação junto ao público atendido nas 

unidades do sistema em todos os bairros de Manaus. O resultado alcança 90% de aceitação por parte do 

cidadão, sinalizando a melhora significativa no atendimento às demandas e no próprio trato com o 

público, sobretudo nos Distritos Integrados de Polícia (DIP). As pesquisas também apontam que hoje a 

população da capital desfruta de uma sensação de segurança e confiabilidade no aparato policial bem 

diferente do que em anos próximos passados. 
 

Para alcançar as metas propostas pelo Governo do Estado para a contenção e subsequente 

redução da violência e criminalidade na cidade de Manaus, a Secretaria de Segurança Pública (SSP-

AM) dividiu as ações de implantação do programa Ronda no Bairro em grupos, conforme segue: 

 

11..  RReeaappaarreellhhaammeennttoo  ddoo  ssiisstteemmaa  ddee  SSeegguurraannççaa  PPúúbblliiccaa  ccoomm  vviiaattuurraass,,  eeqquuiippaammeennttooss,,  

mmoobbiilliiáárriiooss  ee  oobbrraass - O objetivo maior dessa ação foi melhorar a prestação dos serviços ao cidadão por 

intermédio de um novo conceito de policiamento, integrando o agente da sseegguurraannççaa  àà  ccoommuunniiddaaddee,,  

dduurraannttee  aass  2244  hhoorraass  ddoo  ddiiaa,,  ee  nnããoo  aappeennaass  qquuaannddoo  hhoouuvveessssee  uummaa  ooccoorrrrêênncciiaa  ppoolliicciiaall. Para tanto, o 

território da ccaappiittaall  ffooii  ddiivviiddiiddoo  eemm  sseeiiss  zzoonnaass  ggeeooggrrááffiiccaass  ((NNoorrttee,,  SSuull,,  LLeessttee,,  OOeessttee,,  CCeennttrroo--SSuull  ee  

CCeennttrroo--OOeessttee)), e subdividido em 192 setores de, aproximadamente, três quilômetros quadrados 

geograficamente referenciados, cada um desses com 1166  ppoolliicciiaaiiss  aattuuaannddoo  oosstteennssiivvaammeennttee, equipados 

individualmente com armas, munições, bastão, coletes balísticos e algemas, três viaturas (uma de 

quatro rodas e duas motocicletas) para o policiamento ostensivo, contendo tecnologias modernas 

embarcadas (internet, GPS, câmeras internas e externas e radiocomunicação e telefone).  
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22..  As aquisições e locações nesse grupo de ações foram as mais diversas, como viaturas 

com celas, armas, munições, equipamentos de informática, internet 3G, hardware e software, tele e 

radiocomunicação, solução tecnológica de monitoramento, comando e controle de operações e registro, 

coleta e análise de ocorrências e dados, leitor biométrico, mobiliário e construção e reforma de 

unidades policiais, e materiais diversos, como capacetes, bebedouros, grupos geradores de energia, 

computadores e outros. O iinnvveessttiimmeennttoo  nneessssee  ggrruuppoo  ddee  aaççõõeess  ffooii  ddaa  oorrddeemm  ddee  RR$$  114411,,44  mmiillhhõõeess.  

 

Só na PPoollíícciiaa  MMiilliittaarr, em aquisições específicas para a tropa empregada no Ronda no Bairro, 

como uniforme e acessórios, material de consumo e serviços, as ddeessppeessaass  ffoorraamm  ddee RR$$  11..660000..667766,,5588. 

No CCoorrppoo  ddee  BBoommbbeeiirrooss, para adquirir material apropriado para suas atividades, como motosserras, 

motobombas, guilhotinas, veículos e material de consumo, as ddeessppeessaass  ssoommaarraamm  RR$$  222211..118899,,2200. Com 

uniformes e acessórios, os gastos foram de R$ 106.956,82. A Polícia Civil, além dos investimentos do 

Governo do Estado, realizou despesas de R$ 140.654,66 na aquisição de equipamentos de 

processamento de dados, comunicação, áudio, vídeo e fotográfico, aparelhos e utensílios médicos, 

odontológicos, laboratoriais e hospitalares, máquinas e equipamentos gráficos, utensílios elétricos e 

hidráulicos e mobiliário em geral. 
 

  

RROONNDDAA  NNOO  BBAAIIRRRROO  --  ZZOONNAA  LLEESSTTEE  
  

Mapa de ocorrência 16 de fevereiro de 2012 a 15 de fevereiro de 2013 

Natureza 2011 2012 Redução da 
Criminalidade 

Homicídio Doloso 226 220 

26% 

Tentativa de Homicídio 193 124 

Lesão Corporal 5.155 4.829 

Latrocínio 14 13 

Roubo 10.094 6.432 

Furto 9.234 6.651 

Estrupro 298 315 

Total 25.214 18.584 

              Fonte: SSiisstteemmaa  IInntteeggrraaddoo  ddee  SSeegguurraannççaa  PPúúbblliiccaa  ((SSIISSPP))  e Secretaria de Segurança Pública (SSP-AM) 

 

33..  AAççõõeess  ddee  sseegguurraannççaa  ppúúbblliiccaa  jjuunnttoo  ààss  ccoommuunniiddaaddeess - O foco dessas ações foi a 

responsabilidade social para desenvolver o cidadão e fomentar a cidadania. Durante todo o ano de 

2012, equipes do programa Ronda no Bairro, em parceria com os programas sociais do sistema de 

Segurança Pública, realizaram atividades de informação e conscientização em todas as zonas da cidade 

buscando prevenir o envolvimento de jovens com o mundo do crime e uso de drogas e armas, e buscar 

a aplicação do policiamento de proximidade nas comunidades. Uma das principais ações consistiu na 

distribuição em toda a cidade de 80 mil folders informando os nomes e divulgando as fotografias dos 

policiais, delegados e comandantes de cada setor de atuação do Ronda no Bairro. Cerca de 130 mil 

“ímãs de geladeira” com os telefones para contato direto do cidadão com a viatura da polícia que cobre 

cada setor foram distribuídos nos bairros.  
 

A fim de melhor explicar os propósitos do programa, a SSP-AM realizou 31 reuniões 

comunitárias com os habitantes de cada zona da capital, além de 16 palestras em escolas e órgãos 

públicos.  Nesses encontros de autoridades da Segurança Pública com as comunidades de Manaus, 

líderes comunitários e religiosos, estudantes, comerciantes e empresários e moradores puderam sugerir, 

criticar, opinar, expor problemas, debater e ajudar a criar o programa que foi concebido para ser 

executado em estreita parceria do cidadão com o policial. 
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O trabalho que é desenvolvido pelos programas sociais da área de Segurança Pública reflete 

bem a atenção dispensada pelo Governo do Estado à prevenção da criminalidade, principalmente contra 

o tráfico de drogas. Ações do braço social da Segurança Pública são realizadas pelos programas de 

Redução da Violência, do Uso de Narcóticos e Entorpecentes (Previne) e Educacional de Resistência às 

Drogas e à Violência (Proerd), Pró-Vida e Formando Cidadão para proporcionar cidadania, educação, 

esporte e lazer como ferramentas de inclusão social e conscientização. 
 

O Previne alcançou mais de 21 mil pessoas - entre moradores da capital e interior, policiais e 

alunos e professores de escolas estaduais e municipais - com atividades de prevenção, como 

treinamentos e cursos de formação de multiplicadores, oficinas, palestras, visitas domiciliares e ações 

de cidadania. Em 2012, ffoorraamm  bbeenneeffiicciiaaddaass,,  aalléémm  ddee  MMaannaauuss,,  aass  cciiddaaddeess  ddee  AAnnaammãã,,  AAttaallaaiiaa  ddoo  NNoorrttee,,  

AAuuttaazzeess,,  BBeennjjaammiinn  CCoonnssttaanntt,,  BBeerruurrii,,  HHuummaaiittáá,,  IIttaaccooaattiiaarraa,,  MMaannaaccaappuurruu,,  PPaarriinnttiinnss,,  PPrreessiiddeennttee  

FFiigguueeiirreeddoo  ((BBaallbbiinnaa))  ee  TTaabbaattiinnggaa. O Governo do Estado investiu RR$$  229922..554455,,2200 para viabilizar essas 

ações. 
 

A SSP-AM ofereceu em 2012 o curso Qualidade de Vida na Melhor Idade/Inclusão Digital 

para 200 pessoas acima de 50 anos de idade, com instruções de cidadania e acesso à internet. Desde 

2008, quando servidores voluntários da Segurança Pública criaram o curso com recursos da própria 

SSP-AM, 780 pessoas já se habilitaram. 
 

A prevenção do risco social e da criminalidade também esteve presente no âmbito da Polícia 

Militar por intermédio dos programas Proerd e Formando Cidadão nas escolas estaduais e municipais, 

no interior e na capital, com atendimento especialmente direcionado a crianças e adolescentes. 

Enquanto o PPrrooeerrdd  aallccaannççaavvaa  ddiirreettaammeennttee  3333  mmiill  aalluunnooss  eemm  112200  eessccoollaass  ddoo  55ºº  ee  77ºº  aannooss  ddaass  rreeddeess  

eessttaadduuaall  ee  mmuunniicciippaall, em Manaus e em municípios do interior, o programa Formando Cidadão chegava 

para 453 jovens, de 12 a 18 anos incompletos, por meio de atividades de saúde, educação, músicas, 

esporte, lazer, prática de ações cívicas e profissionais oferecidas nos quartéis da Polícia Militar na 

capital e nos municípios de Itacoatiara, Iranduba, Manacapuru e Rio Preto da Eva. 
 

Na alçada da Polícia Civil, o programa Pró -Vida realiza palestras educativas em escolas, 

igrejas, fábricas, associações, comunidades e onde mais for solicitado, transmitindo dicas e 

ensinamentos sobre prevenção ao uso de drogas com material didático específico e de acordo com a 

necessidade do público participante. O resultado é que em 2012 atingiu mais de 23,8 mil pessoas com 

132 palestras em 80 instituições. 
 

Importante contribuição da transversalidade existente no Governo do Estado veio da parceria 

firmada pela SSP-AM com a Secretaria de Estado de Articulação de Políticas Públicas aos Movimentos 

Sociais e Populares (Searp), sem a destinação de recursos orçamentários, para a realização da ação 

intitulada “Mobilização social para segurança com cidadania”. Foram promovidas 14 reuniões 

comunitárias na zona Norte para melhorar a interação entre comunidades e o programa Ronda no 

Bairro.   
 

44..  MMooddeerrnniizzaaççããoo  ddaass  aattiivviiddaaddeess  ddaa  ppoollíícciiaa  ttééccnniiccoo--cciieennttííffiiccaa  eemm  ppeerríícciiaass  ccrriimmiinnaaiiss,,  

mmééddiiccoo--lleeggaaiiss  ee  ddaattiilloossccóóppiiccaass - Por intermédio dos institutos Médico-Legal (IML), de Criminalística 

(IC) e de Identificação (II), sob coordenação da Polícia Civil, o sistema de Segurança Pública prestou 

relevantes serviços às instituições públicas e à sociedade na emissão de documentos diversos. EEmm  22001122,,  

eesssseess  óórrggããooss  eexxppeeddiirraamm,,  jjuunnttooss,,  4488..002222  llaauuddooss  ppeerriicciiaaiiss  ee  221155..881133  ccaarrtteeiirraass  ddee  iiddeennttiiddaaddee  aaoo  cciiddaaddããoo,,  nnaa  

ccaappiittaall  ee  nnoo  iinntteerriioorr  ddoo  EEssttaaddoo. Para a execução dessa ação, o Governo do Estado investiu                   

RR$$  338833..777733,,8833. 
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55..  AAppooiioo  ssoocciiooppssiiccoollóóggiiccoo  aaooss  sseerrvviiddoorreess  ddoo  ssiisstteemmaa  ddee  SSeegguurraannççaa  PPúúbblliiccaa  -- Os efeitos 

nocivos da atividade policial, sobretudo o estresse e o desgaste mental pela natureza do serviço, levou o 

Governo do Estado a dedicar uma atenção especial ao atendimento sociopsicológico aos servidores do 

sistema.  
 

No ano de 2012, a Polícia Militar inaugurou o projeto Procyon com a criação da Clínica Dia 

Procyon - Luz da Liberdade, na zona Leste de Manaus, oferecendo assistência preventiva e de apoio, 

acompanhamento e tratamento dos policiais militares e civis e demais servidores da segurança. Nesse 

ano, 21 servidores foram assistidos pelos médicos para tratar de dependência química. Com uma 

despesa de R$ 40.976,20, a Polícia Militar adquiriu medicamentos e materiais hospitalares e 

odontológicos diversos para oferecer assistência médico-social aos servidores do sistema de Segurança 

Pública. Foram pelo menos 44,7 mil atividades realizadas, entre consultas médicas, vacinação, exames 

laboratoriais, exercícios fisioterápicos, e outros. 
 

Em todo o universo de servidores das instituições e órgãos do sistema, a SSP-AM realizou 

cerca de 60.000 atendimentos voltados para a manutenção e melhoria da qualidade de vida do servidor 

público nas áreas de psicologia, serviço social e médica. O investimento mínimo nessa ação, 

principalmente em material de consumo, ficou em R$ 168.000,00. 

 

66..  RReeaalliizzaaççããoo  ddee  ooppeerraaççõõeess  ddoo  ssiisstteemmaa  ddee  SSeegguurraannççaa  PPúúbblliiccaa - O propósito nessa ação 

foi de suprir a logística necessária para a realização de operações pelas forças policiais. O Governo do 

Estado destinou pelo menos RR$$  22..444466..882266,,3355  ppaarraa  aaddqquuiirriirr  eeqquuiippaammeennttooss  ee  ccoonnttrraattaarr  sseerrvviiççooss,,  ccoommoo  aa  

llooccaaççããoo  ddee  8899  ccoonnttêêiinneerreess  ttiippoo  hhaabbiittaacciioonnaall  ppaarraa  aabbrriiggaarr  uunniiddaaddeess  ddoo  RRoonnddaa  nnoo  BBaaiirrrroo; revisão, 

atualização e adaptação do software do simulador de tiro; desenvolvimento, hospedagem, implantação 

e manutenção do Sistema Integrado de Segurança Pública (Sisp); aquisições diversas de material para a 

atividade-fim das polícias, como bastão perseguidor, cones, joelheiras táticas e outros.  

 

Com a logística assegurada, o sistema de Segurança Pública apresentou alta produtividade na 

realização de operações integradas de defesa social. Uma das principais ferramentas para essa meta é o 

GGaabbiinneettee  ddee  GGeessttããoo  IInntteeggrraaddaa  ((GGGGII)),,  ssoobb  ccoooorrddeennaaççããoo  ddaa  SSSSPP--AAMM, que hoje se constitui no melhor 

instrumento de interação dos órgãos de segurança, assistência social e justiça criminal de que se valem 

as instituições de níveis municipal, estadual e federal para encontrar soluções a problemas diversos na 

capital e no interior. Em 2012, pelo menos 50 encontros no GGI ofereceram encaminhamento e solução 

para assuntos especiais, como conflitos agrários no Sul do Amazonas, exercício ilegal de profissões, 

monitoramento e controle da segurança em grandes eventos do Estado, como os festivais de Parintins, 

Itacoatiara e Manacapuru, os eventos ligados ao carnaval, pichação de patrimônio público e privado, 

manuseio de fogos de artifício, desapropriações de terra, policiamento nas eleições municipais e 

debates para contenção das mortes por afogamento na praia da Ponta Negra. 

 

Destaquem-se, ainda, as grandes ações de preparação do sistema de Segurança Pública para a 

Copa do Mundo 2014; instalação da Estratégia Estadual de Policiamento de Fronteira (Esfron) nos 

municípios de Tabatinga e São Gabriel da Cachoeira; combate à violência e à consequente 

criminalidade na capital e no interior; ações diárias das polícias Civil e Militar nas ruas da capital 

Manaus com o programa Ronda no Bairro e unidades especializadas, como delegacias de Homicídios e 

Sequestros, Roubos e Furtos, Repressão a Entorpecentes, Roubo e Furto de Veículos, entre outras. 
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Essas operações resultaram na retirada de circulação de todos os criminosos mais perigosos, 

sobretudo os traficantes. OO  ssiisstteemmaa  pprreennddeeuu  eemm  22001122,,  eemm  mmééddiiaa  mmeennssaall,,  550000  iinnffrraattoorreess  ssóó  nnaa  ccaappiittaall, 

eelleevvaannddoo  aa  ppooppuullaaççããoo  ccaarrcceerráárriiaa  ddee  44  mmiill  pprreessiiddiiáárriiooss  eemm  22001111  ppaarraa  mmaaiiss  ddee  55  mmiill  nnoo  ffiinnaall  ddee  22001122. 

Somados aos presos dos municípios, o sistema prisional fechou 2012 com quase 77  mmiill  eennccaarrcceerraaddooss..  
 

Vários fatores contribuíram para esse resultado altamente positivo, como o policiamento de 

proximidade desenvolvido pelo Ronda no Bairro, que leva a polícia para perto do cidadão durante as 24 

horas do dia, oportunidade para os policiais realizarem visitas comunitárias e domiciliares e, por 

consequência, estimular a denúncia por parte dos moradores. A abertura de mais canais de 

comunicação entre o cidadão e o sistema de Segurança Pública também assume papel de relevância 

para as ações policiais no combate à criminalidade. Pelos telefones 181-Denúncia, 155-Ouvidoria e 

190-Polícia e os das viaturas do Ronda no Bairro, pelos endereços eletrônicos dos e-mails e mídias 

sociais, pelo contato direto com comandantes e dirigentes das polícias e da SSP, pelo acolhimento na 

Corregedoria-Geral, o cidadão acessa facilmente um meio de solucionar sua demanda. 
 

A Força-Tarefa da SSP, grupo formado por policiais civis e militares desde o início de 2012 

para atuar sob as ordens diretas do secretário de Segurança Pública, e em auxílio ao policiamento 

ordinário, respondeu pela apreensão de 204 quilos de entorpecentes como maconha, cocaína e oxi; 348 

pessoas presas em flagrante delito ou foragidas da justiça; 90 armas de fogo apreendidas e 41 veículos 

roubados que foram recuperados e devolvidos aos seus donos. 
 

Dos telefones gratuitos que o sistema de Segurança Pública disponibiliza ao cidadão, como os 

Disque 190/polícia e 193/bombeiros, a SSP-AM atendeu em 2012, por intermédio do Centro Integrado 

de Operações (Ciops), mais de 1,7 milhão de chamadas, com um tempo médio de 2 minutos para o 

acionamento de uma viatura para o local da ocorrência, gerando quase 300 mil ações atendidas a partir 

dessas ligações. Como resultado, oo  CCiiooppss  oosstteennttaa  hhoojjee  uumm  íínnddiiccee  ddee  ssaattiissffaaççããoo  ddee  cclliieenntteess  ccoomm  ooss  

sseerrvviiççooss  pprreessttaaddooss  nnaa  ccaassaa  ddooss  8800%%.   

 

As operações integradas das polícias do Estado resultaram no aauummeennttoo  ddee  110000%%  nnaass  

aapprreeeennssõõeess  ddee  eennttoorrppeecceenntteess  nnaa  ccoommppaarraaççããoo  ccoomm  oo  aannoo  ddee  22001111. Foram mais de 430 quilos de drogas 

diversas que foram retiradas das ruas em operações que nasceram, em boa parte, do atendimento a uma 

ocorrência via disque 190. Em todos os indicadores criminais, a ppoollíícciiaa  aapprreesseennttoouu  mmeellhhoorriiaa  nnaa  

pprroodduuttiivviiddaaddee  nnaa  ccoommppaarraaççããoo  ccoomm  oo  aannoo  aanntteerriioorr. Na recuperação de vveeííccuulloo  rroouubbaaddoo,,  88%%;;  nnaass  pprriissõõeess  

ee  aapprreeeennssõõeess,,  1144%%;;  nnaa  rreeccaappttuurraa  ddee  ffoorraaggiiddooss  ddaa  jjuussttiiççaa,,  ccrreesscciimmeennttoo  ddee  8833%%. 

 
A Polícia Civil, no seu papel judiciário, contabilizou a pprriissããoo  ddee  66..227755  ppeessssooaass  ppoorr  

eennvvoollvviimmeennttoo  ccoomm  oo  ttrrááffiiccoo  ddee  ddrrooggaass  ee  oouuttrrooss  ccrriimmeess. Ao mesmo tempo, seus institutos  de  polícia 

técnico-científica expediam 185.705 carteiras de   identidade  e 10.436 laudos periciais e emitiam 

26.856 exames periciais. Foram pelo menos 30 grandes operações integradas com a Polícia Militar, 

contra quadrilhas de traficantes e assaltantes, na capital e no interior do Estado. 

 

Desempenhando atividades de combate a incêndio, resgate, prevenção aquática, mergulho, 

entre outras, na capital e nos municípios, o CCoorrppoo  ddee  BBoommbbeeiirrooss  aatteennddeeuu  mmaaiiss  ddee  77  mmiill  ooccoorrrrêênncciiaass  

dduurraannttee  oo  aannoo  ddee  22001122. O principal atendimento do ano foi às famílias da comunidade Arthur 

Bernardes, no bairro São Jorge, zona Centro-Oeste de Manaus, qquuaannddoo  cceenntteennaass  ddee  rreessiiddêênncciiaass  ddee  

mmaaddeeiirraa  ffoorraamm  aattiinnggiiddaass  ppoorr  uumm  iinnccêênnddiioo  ddee  aallttaa  pprrooppoorrççããoo  nnoo  ffiinnaall  ddee  nnoovveemmbbrroo.  

 



 
Estado do Amazonas 

TRIBUNAL DE CONTAS 
Comissão das Contas do Governador  

117 

 

 

No gerenciamento de uma ffrroottaa  qquuee  bbeeiirraa  770000  mmiill  vveeííccuullooss,,  ccoomm  qquuaassee  550000  ccoonndduuttoorreess  

hhaabbiilliittaaddooss, o Departamento Estadual de Trânsito (Detran) realizou em todo o Estado cerca de 190 mil 

atendimentos a usuários, ao mesmo tempo que executava campanhas educativas e projetos importantes 

para a segurança do trânsito nas cidades, como o Detran nas Escolas e nas Empresas, Amigo Legal, 

Semana Nacional de Trânsito, Mecânica do Salto Alto, para as mulheres, e blitz nas ruas. Sinalizou as 

vias com 824 placas verticais e quase 300 mil metros lineares. AAss  115500  ooppeerraaççõõeess  ddee  ccoommbbaattee  àà  

cciirrccuullaaççããoo  iirrrreegguullaarr  ddee  aauuttoommóóvveeiiss  ee  ccoonndduuttoorreess  eemm  22001122  rreessuullttaarraamm  nnaa  aapprreeeennssããoo  ddee  11..887722  vveeííccuullooss  

qquuaattrroo  rrooddaass  ee  33..441100  mmoottoocciicclleettaass. 
 

A cheia histórica dos rios Negro, Solimões, Amazonas, Purus, Japurá e Juruá afetou mais de 

81 mil famílias no Estado em 2012. Dos seus 62 municípios, 53 decretaram situação de emergência e 

três, calamidade pública. Por intermédio do Subcomando de Ações de Defesa Civil (Subcomadec), o 

Governo do Estado prestou assistência humanitária (cestas básicas, kits de higiene pessoal e de 

limpeza, de medicamentos e de dormitório e filtros microbiológicos e urbanos, hipoclorito de sódio, 

bombas de água, motores estacionário e de popa) e concedeu vale de R$ 400 para 82 mil famílias pelo 

cartão Amazonas Solidário. Municípios mais afetados, como Envira, Eirunepé, Guajará, Ipixuna, 

Carauari, Itamarati e Juruá, receberam ajuda financeira de 100 mil reais cada um, e Boca do Acre, no 

Purus, 150 mil reais. 
 

A capital Manaus também foi duramente atingida pela cheia do rio Negro. Ruas do Centro 

Histórico foram alagadas, o trânsito foi interrompido e desviado, e comerciantes e feirantes sofreram 

altas perdas nas suas atividades econômicas. O Subcomadec atuou para amenizar os impactos naturais 

da enchente com a instalação de seis bombas de alta propulsão para escoar águas represadas e poluídas, 

diminuindo o odor e inibindo a proliferação de doenças. Em complemento, foi feita a aplicação de 10 

toneladas de cal (óxido de cálcio) e o tratamento químico-biológico dessa água parada. Megaoperação 

de limpeza de igarapés que cortam 10 bairros da capital foi realizada para retirar lixo, conter margens, 

construir passarelas e pontes de acesso e distribuir madeira para moradores. 
 

77..  AAssssiissttêênncciiaa  aaoo  ppoolliicciiaammeennttoo  aanniimmaall - Para permitir que os plantéis de equinos e 

caninos estejam em condições de emprego no policiamento ordinário, a PPoollíícciiaa  MMiilliittaarr  iinnvveessttiiuu                          

RR$$  11..559922..669933,,6644  para a manutenção do núcleo de medicina veterinária, aquisição de alimentação, 

medicamentos, equipamentos, material de consumo e contratação de serviços.  
 

PPRROOGGRRAAMMAA  33226633  --  GGEESSTTÃÃOO  EE  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDAA  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  PPÚÚBBLLIICCAA    
 

O Programa Gestão e Manutenção da Segurança Pública tem como objetivo promover o 

gerenciamento da segurança, por meio das técnicas de gestão, seguindo uma perspectiva democrática e 

cidadã, e com rigorosa observância dos direitos humanos, contribuindo com a melhoria e com o 

avanço das atividades de Segurança Pública. 
 

AA  SSeeccrreettaarriiaa  ddee  SSeegguurraannççaa  PPúúbblliiccaa  ((SSSSPP--AAMM))  ddiivviiddiiuu  aassssiimm  aass  aaççõõeess  ppaarraa  ccuummpprriirr  aass  mmeettaass  

pprrooggrraammaaddaass: 
 

11..  MMooddeerrnniizzaaççããoo  ee  mmaannuutteennççããoo  ddoo  ssiisstteemmaa  ddee  iinnffoorrmmaaççõõeess  ddooss  óórrggããooss  ddee  SSeegguurraannççaa  

PPúúbblliiccaa - A ação previa dotar as instituições de Segurança Pública com aquisição de sistemas de coleta 

de dados, hardwares, softwares e equipamentos de informática em geral para equipar as instituições 

visando à melhoria da gestão e dos serviços prestados à sociedade. Também aperfeiçoar o 

funcionamento da tecnologia da informação pela aquisição de equipamentos e lotação de pessoal 

adequadamente capacitado. 
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Foram aplicados R$ 232.507,51 para operacionalização do programa Ronda no Bairro na 

contratação de serviços de hospedagem do sistema de coleta de informações Infopol na empresa 

Prodam; desenvolvimento e implantação de website; radiocomunicação móvel; link de comunicação de 

dados entre órgãos da administração direta e indireta do Poder Executivo e a empresa Prodam; locação 

de fibra ótica para sistema de monitoramento de câmeras do Ciops/SSP; interligação via internet de 49 

unidades de segurança. 
 

Mais RR$$  779966..113388,,5511  ffoorraamm  iinnvveessttiiddooss  nnaa  PPoollíícciiaa  CCiivviill  ppaarraa  mmeellhhoorraarr  oo  ddeesseemmppeennhhoo  ddaass  

aattiivviiddaaddeess  jjuuddiicciiáárriiaass  eemm  119966..882288  pprroocceeddiimmeennttooss  rreeaalliizzaaddooss  eemm  22001122. A Polícia Militar realizou 

despesas de R$ 216.175,19 em material de consumo e contratação de serviços de terceiros. No 

Departamento Estadual de Trânsito (Detran/AM), o investimento foi de R$ 213.061,40 para aquisição 

de material de consumo. 
 

22..  MMeellhhoorriiaa  ddaass  uunniiddaaddeess  ddoo  ssiisstteemmaa  ddee  SSeegguurraannççaa  PPúúbblliiccaa - Aquisição de mobiliário e 

contratação de empresas especializadas na prestação de serviços para os órgãos da Segurança Pública, 

para garantir a formalização e padronização e o melhor controle na execução e fiscalização dos serviços 

realizados, buscando vantagens para a administração pública.  
 

O investimento de RR$$  445544..660000,,6644  ffooii  ddeessttiinnaaddoo  àà  aaqquuiissiiççããoo  ddee  ccoommppuuttaaddoorreess,,  nnootteebbooookkss,,  

aappaarreellhhooss  ddee  aarr  ccoonnddiicciioonnaaddoo,,  rreeffrriiggeerraaddoorreess,,  ggeellaaddeeiirraass,,  pprroojjeettoorr  ddee  vvííddeeoo  ee  iimmaaggeemm,,  ppoollttrroonnaass,,  

aarrmmáárriiooss,,  iimmpprreessssoorraass  ee  iinnúúmmeerrooss  oouuttrrooss  mmaatteerriiaaiiss  ppaarraa  mmoobbiilliiaarr  aass  uunniiddaaddeess  ddoo  RRoonnddaa  nnoo  BBaaiirrrroo. Para 

obras de reforma e adaptação de prédios, a SSP-AM fez o ddeessttaaqquuee  ddee  RR$$  887744..884477,,7799  ppaarraa  aa  SSeeccrreettaarriiaa  

ddee  IInnffrraaeessttrruuttuurraa  ((SSEEIINNFFRRAA)). 
 

A Polícia Civil empregou R$ 5.414.190,25 em despesas com manutenção de bens imóveis, 

contratação de mão-de-obra indireta, serviços de limpeza e conservação, e outros. Na Polícia Militar, as 

despesas alcançaram R$ 8.655.148,04 com diárias de pessoal, passagens, locação de mão-de-obra, 

material de consumo, serviços de pessoas física e jurídica, equipamentos e material permanente, além 

de despesas de exercícios anteriores. 
 

O Corpo de Bombeiros contratou R$ 173.156,95 em serviços de limpeza e conservação. 
 

33..  OOppeerraacciioonnaalliizzaaççããoo  ddooss  pprrooggrraammaass  ddoo  PPllaannoo  NNaacciioonnaall  ddee  SSeegguurraannççaa  PPúúbblliiccaa - 

Promover o aparelhamento das unidades do sistema de Segurança Pública pela contratação de serviços, 

aquisição de mobiliário, equipamentos e realização de obras para ampliar a eficácia policial e de 

prevenção da violência. A ação foi executada em convênios com o Ministério da Justiça, via Secretaria 

Nacional de Segurança Pública (Senasp), para atender as instituições da SSP-AM. 
 

Durante todo o ano de 2012, foram executados nnoovvee  pprrooggrraammaass,,  ccoomm  rreeccuurrssoo  pprreevviissttoo  nnaa  

oorrddeemm  ddee  RR$$  33..997777..991177,,0099: 

- Reaparelhamento do Corpo de Bombeiros; 

- Reestruturação e expansão dos programas sociais Formando Cidadão, Previne e Proerd; 

- Estruturação e modernização do Instituto Integrado de Ensino de Segurança Pública (Iesp) e 

capacitação dos profissionais de Segurança Pública; 

- Profissiografia e mapeamento de competências dos servidores de Segurança Pública; 

- Reaparelhamento das instituições de Segurança Pública; 

- Gestão do conhecimento e de informações criminais; 

- Criação das centrais de Notificações e de Transporte de Mulheres Vítimas de Violência; 
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- Implantação, no Instituto Médico-Legal (IML), do núcleo de atendimento a mulheres vítimas 

de violência sexual, doméstica, familiar e outras; 

- Implementação da Estratégia Estadual de Segurança Pública Integrada para Região de 

Fronteira (Esfron)..   

 

44..  OOppeerraacciioonnaalliizzaaççããoo  ddaa  ffrroottaa  ddoo  ssiisstteemmaa  ddee  SSeegguurraannççaa  PPúúbblliiccaa - Ação para manter a 

frota de veículos terrestres, fluviais e aéreos em condições de emprego no combate à criminalidade. 

Para a manutenção de 121 veículos atrelados à frota da SSP-AM, com aquisição de produtos 

automotivos e serviços de manutenção, foram empregados R$ 235.229,73. Do orçamento da Polícia 

Civil foram destinados R$ 3.170.988,86 para manutenção da frota. A Polícia Militar realizou despesas 

de R$ 4.397.534,08 em material de consumo e contratação de serviços de terceiros. A manutenção das 

viaturas operacionais e administrativas do Corpo de Bombeiros, como as auto-tanques, auto-bombas, 

auto-escada, entre outras, consumiu R$ 512.102,26 no ano passado. Na manutenção preventiva e 

corretiva da sua frota, o Detran aplicou R$ 355.642,66.  
 

55..  OOppeerraacciioonnaalliizzaaççããoo  ddoo  sseerrvviiççoo  ddee  aalliimmeennttaaççããoo - Prover a alimentação dos profissionais 

em serviço nas instituições da Segurança Pública por meio de tíquete-alimentação para 459 servidores. 

Essa despesa na Polícia Militar alcançou R$ 24.938.554,05, enquanto no Corpo de Bombeiros foi de 

R$ 647.565,00, mais R$ 101.760,30 na alimentação da tropa que se deslocou para operações fora da 

capital, como foi o caso do Festival Folclórico de Parintins.  

 

PPRROOGGRRAAMMAA  33226644  --  AATTUUAAÇÇAAOO  IINNTTEEGGRRAADDAA  DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  PPÚÚBBLLIICCAA    

 

Este programa visa a integrar as ações das atividades desenvolvidas pelo sistema de Segurança 

Pública com vistas à promoção da melhoria na qualidade de vida da população do Estado do 

Amazonas. 
 

O Estado do Amazonas desenvolve seu programa de segurança ao cidadão com um modelo 

que é exemplo no País, em que as instituições e órgãos do sistema de Segurança Pública atuam 

integrados nas suas ações operacionais, do planejamento à execução. O resultado é altamente positivo, 

com redução de gastos e melhora na resposta às demandas próprias do setor.  
 

Na área de inteligência, por meio de uma secretaria-adjunta à SSP-AM, as atividades 

específicas desse trabalho quase sempre de caráter sigiloso são fundamentais para o sucesso das 

operações do sistema. EEmm  22001122,,  ccoonnvvêênniioo  ccoomm  aa  SSeennaasspp//MMiinniissttéérriioo  ddaa  JJuussttiiççaa  ddee  RR$$  11,,55  mmiillhhããoo  

ppeerrmmiittiiuu  aa  iimmppllaannttaaççããoo  ddooss  EEssccrriittóórriiooss  ddee  IInntteelliiggêênncciiaa  ddee  FFrroonntteeiirraa  ((EErriinntt))  nnooss  mmuunniiccííppiiooss  ddee  TTaabbaattiinnggaa  

ee  SSããoo  GGaabbrriieell  ddaa  CCaacchhooeeiirraa, inseridos no programa Estratégia Estadual de Segurança Pública Integrada 

para Região de Fronteira do Amazonas (Esfron), para gerenciamento de informações nos municípios de 

Amaturá, Atalaia do Norte, Benjamin Constant, Japurá, Jutaí, Santo Antônio do Içá, São Paulo de 

Olivença, Tonantins, Barcelos e Santa Izabel do Rio Negro. 
 

Os EErriinntt  ssããoo  eeqquuiippaaddooss  ccoomm  vviiaattuurraass,,  eemmbbaarrccaaççõõeess  rreeggiioonnaaiiss,,  eeqquuiippaammeennttooss  eessppeecciiaaiiss,,  ccoommoo  

GGPPSS,,  ccââmmeerraass  ee  bbiinnóóccuulloo  ddee  vviissããoo  nnoottuurrnnaa  ppaarraa  iiddeennttiiffiiccaarr  oo  aallvvoo  ppoorr  ssiinnaall  ttéérrmmiiccoo,,  mmóóvveeiiss  ee  oouuttrrooss. Ao 

mesmo tempo, os servidores da secretaria-adjunta foram treinados para realizar análises criminais 

diretamente nesses escritórios, sem a necessidade de deslocamento para a capital. OOuuttrraa  iimmppoorrttaannttee  

aaqquuiissiiççããoo  ffooii  ddee  aaeerroonnaavvee  ddiirriiggíívveell  nnããoo--ttrriippuullaaddaa, para emprego no monitoramento de áreas de fronteira, 

queimadas, desmatamentos e plantio de entorpecentes.  
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A instalação do programa Ronda no Bairro em todo o território da capital é o maior exemplo 

dessa interação no aparelho de Segurança Pública, em que o cidadão encontra a polícia em um único 

lugar. Nos 3300  DDiissttrriittooss  IInntteeggrraaddooss  ddee  PPoollíícciiaa  ((DDIIPP)) espalhados criteriosamente em Manaus, a Polícia 

Militar e a Polícia Civil atuam juntas, no mesmo espaço físico, para prover a segurança da população. 

Assim, a SSP-AM ganha muito no planejamento estratégico, na realização de investimentos, na 

avaliação de desempenho e na correção de rumos. Além disso, a filosofia de policiamento comunitário 

pressupõe a participação efetiva do cidadão por meio de um Conselho Comunitário de Segurança para 

cada DIP.  

 
Entre outras ações desenvolvidas pelo sistema de Segurança Pública para cumprimento deste 

programa, a SSP-AM e suas instituições subordinadas realizaram as seguintes atividades, divididas em 

grupos de ações: 

 
11..  CCoonnssttrruuççããoo  ee  rreeffoorrmmaa  ddaass  uunniiddaaddeess  ddoo  ssiisstteemmaa  -- A ação objetivou oferecer estrutura 

física adequada para o trabalho dos agentes e atendimento do cidadão nas unidades da capital. Essa 

ação envolveu oobbrraass  ddee  rreeffoorrmmaa,,  aaddaappttaaççããoo  ee  ccoonnssttrruuççããoo  ddee  3344  pprrééddiiooss  ppaarraa  aaccoommooddaaççããoo  ddooss  ccoommaannddooss  

ee  ddiissttrriittooss  iinntteeggrraaddooss  ddee  ppoolliicciiaammeennttoo,,  ccoomm  oo  ffoorrnneecciimmeennttoo  ddaa  mmoobbíílliiaa  ee  eeqquuiippaammeennttooss  nneecceessssáárriiooss  aaoo  

ffuunncciioonnaammeennttoo  ddaass  uunniiddaaddeess  ooppeerraacciioonnaaiiss. Para essa ação, a SSP-AM destacou R$ 34.237.782,61 à 

Secretaria de Estado de Infraestrutura (SEINFRA). Destaca-se aí a ampliação dos Distritos Integrados 

de Polícia (DIP) de 19 para 30 unidades na capital. O DIP é a célula básica do policiamento e 

atendimento ao cidadão, integrando no mesmo prédio as polícias Civil e Militar. 

 
Com a aplicação de R$ 439.433,32, o Detran realizou obras e serviços de engenharia no centro 

de controle operacional da ponte Rio Negro, no complexo de treinamento de direção veicular do órgão, 

e outras intervenções no trânsito.  

 
Com a contratação de empresa especializada em reforma e manutenção de estruturas físicas 

prediais, a Polícia Militar gastou R$ 295.968,49 para realizar melhorias em suas unidades, a fim de 

garantir melhores condições de trabalho aos policiais e de atendimento ao cidadão. 

 
22..  CCaappaacciittaaççããoo  ee  ffoorrmmaaççããoo  ddee  sseerrvviiddoorreess  ddaa  PPoollíícciiaa  MMiilliittaarr,,  PPoollíícciiaa  CCiivviill,,  CCoorrppoo  ddee  

BBoommbbeeiirrooss  ee  DDeettrraann//AAMM  -- A meta da ação foi traçar o perfil profissiográfico dos servidores do 

sistema de acordo com os níveis das áreas de atuação. Por meio de destaques orçamentários ao Centro 

Tecnológico do Amazonas (Cetam) para execução dessas ações, a SSSSPP--AAMM  ddeessttiinnoouu  RR$$  11..550044..662255,,8855  

ppaarraa  aa  ccaappaacciittaaççããoo  ee  ffoorrmmaaççããoo  ddee  77..331122  ppoolliicciiaaiiss, principalmente para os integrantes do programa 

Ronda no Bairro.  

 

A Polícia Civil gastou ainda R$ 4.000,00 de seus recursos orçamentários para o curso de 

Proteção de Autoridades. A Polícia Militar nesta ação aplicou R$ 118.180,00 na contratação de 

serviços terceirizados de pessoa jurídica. Dois grandes workshops foram realizados em Manaus para 

preparar o contingente para o policiamento durante a Copa do Mundo 2014, eventos dos quais 

resultaram a criação do Grupo Técnico Copa da Polícia Militar e da Comissão Estadual de Segurança 

Pública e Defesa Civil para Grandes Eventos (Coesge). 

 



 
Estado do Amazonas 

TRIBUNAL DE CONTAS 
Comissão das Contas do Governador  

121 

 

 

33..  AAççõõeess  ddee  ccoommbbaattee  aaoo  ccrriimmee  oorrggaanniizzaaddoo  ee  aaoo  nnaarrccoottrrááffiiccoo - Integrar as atividades dos 

órgãos do sistema para reduzir os índices de violência e criminalidade pelo combate eficaz ao 

narcotráfico e crime organizado, melhorando a qualidade de vida do cidadão, levou a SSP-AM a 

destacar R$ 346.093,58 para operações de inteligência que resultaram em 67 pessoas presas e 

apreensão de 189 quilos de entorpecentes, 10 veículos e R$ 109.000,00, além de objetos diversos. 

Foram 34 ações realizadas que geraram 12 prisões em flagrante e dois inquéritos policiais. 

 

44..  AAmmpplliiaaççããoo  ee  mmeellhhoorriiaa  ddoo  qquuaaddrroo  ddee  ppeessssooaall  ddoo  ssiisstteemmaa  ddee  SSeegguurraannççaa  PPúúbblliiccaa - 

Considerando a necessidade de ampliação dos quadros das instituições, para cumprir o caderno de 

exigências que asseguraram a escolha de Manaus como sede de jogos da Copa do Mundo de 2014, o 

Governo do Estado, em 2012, preocupou-se em preencher os efetivos das polícias Militar e Civil com a 

realização de cursos de formação e capacitação de candidatos aprovados em concursos de anos 

anteriores. A partir de novos concursos públicos em 2013, a meta é suprir o sistema de Segurança 

Pública de recursos humanos necessários para o desenvolvimento da política do Governo do Estado 

para o setor. 

 

55..  MMooddeerrnniizzaaççããoo  ee  aammpplliiaaççããoo  ddaass  tteelleeccoommuunniiccaaççõõeess  ddoo  ssiisstteemmaa  ddee  SSeegguurraannççaa  PPúúbblliiccaa - 

A destinação de R$ 5.493.200,10 assegurou a renovação do contrato de manutenção do sistema de 232 

câmeras de monitoramento eletrônico na capital, o pagamento de serviços de internet, locação de 

equipamentos de comunicação e manutenção preventiva e corretiva de redes. Na aquisição de material 

de consumo e contratação de serviços de terceiros, a Polícia Militar teve despesas de R$ 51.030,00, 

enquanto a Polícia Civil reduziu seus gastos a R$ 996,00 com aparelhos de comunicação, considerando 

que o investimento do Governo do Estado no programa Ronda no Bairro supriu as necessidades da 

instituição nesse quesito. 

 

O Corpo de Bombeiros, para adquirir 40 rádios transceptores usados em operações na capital e 

interior do Estado, aplicou R$ 33.960,00. 

 

66..  FFoorrttaalleecciimmeennttoo  ddaass  aaççõõeess  ddee  ccaarráátteerr  ssiiggiilloossoo  -- Para assegurar um melhor desempenho 

do sistema no combate à criminalidade, pelo menos 25 ações de inteligência foram desenvolvidas na 

capital para colher informações e produzir conhecimento, sem a necessidade de destinar recurso 

específico para isso. 

 

77..  AAççõõeess  ddoo  IInnssttiittuuttoo  IInntteeggrraaddoo  ddee  EEnnssiinnoo  ddee  SSeegguurraannççaa  PPúúbblliiccaa  ((IIeesspp)) - A meta dessa 

ação foi prover de forma unificada a formação, o aperfeiçoamento e a especialização dos agentes 

públicos do sistema de Segurança Pública.  

 

Para parceria com o Centro Tecnológico do Amazonas (Cetam), a SSP-AM destinou destaque 

orçamentário de R$ 5.362.382,36, recurso que resultou na ccaappaacciittaaççããoo  ddee  77..331122  ppoolliicciiaaiiss,,  uunniivveerrssoo  qquuee  

ssoobbee  ppaarraa  99..778811 quando considerados os cursos realizados pelo próprio Iesp, como a conclusão da 

formação profissional de 1.975 novos praças e oficiais da Polícia Militar, 47 cabos para o Corpo de 

Bombeiros, além de continuação dos cursos de preparação de 353 tenentes e 91 soldados para este ano 

de 2013. 
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Formação e aperfeiçoamento de servidores da Segurança Pública – 2012 

Curso Participantes Status 

Programa Ronda no Bairro 754 Em andamento 

Atualização profissional (força tática,motorista de veículos de emergência, tiro defensivo, retrato falado, 
identificação veicular, entomologia forense, resolução de problemas e investigação criminal de homicídios) 

1.110 Em andamento 

Atualização profissional por ensino a distância 5.450 Em andamento 

Formação de oficiais de Saúde da PM 27 Concluído 

Formação de oficiais bacharéis em Segurança Pública e Ciências Militares 353 Em andamento 

Habilitação de oficiais administrativos da PM 46 Concluído 

Aperfeiçoamento de sargentos da PM 51 Concluído 

Formação de cabos da PM 22 Concluído 

Formação de soldados da PM 1.830 Concluído 

Formação de soldados da PM 91 Em andamento 

Formação de cabos do Corpo de Bombeiros 47 Em andamento 

Total de profissionais atendidos 9.781  

  Fonte: Iesp/SSP 

 

A implantação do programa Ronda no Bairro exigiu do IESP, em 2012, a realização de 

diversos cursos de atualização profissional para 1.110 policiais civis e militares, na capital e no interior 

do Estado. Desde o início do processo de treinamento dos policiais para atuação no programa de 

filosofia comunitária, em 2011, o instituto de ensino já capacitou cerca de 2.500 servidores.  
 

O Governo do Amazonas firmou parceria com o Governo Federal, via Ministério da 

Justiça/Senasp, para proporcionar cursos de ensino a distância para 5.450 servidores do Sistema de 

Segurança Pública em 2012. Importante também a ação pioneira em favorecer que 13 servidores 

públicos iniciassem em março de 2012, o primeiro curso de Mestrado Profissional em Segurança, com 

duração de dois anos, uma parceria da SSP/IESP com a execução da Universidade do Estado do 

Amazonas (UEA).  
 

Em serviços de manutenção e limpeza, o IESP gastou R$ 7.910,00. 
 

88..  AAççõõeess  ddaa  CCoorrrreeggeeddoorriiaa--GGeerraall  ddoo  SSiisstteemmaa  ddee  SSeegguurraannççaa  PPúúbblliiccaa  -- A Corregedoria-

Geral (Correg) deu o suporte necessário ao controle e fiscalização das atividades funcionais e da 

conduta disciplinar interna dos profissionais das polícias Civil e Militar, do Corpo de Bombeiros, do 

Departamento Estadual de Trânsito (Detran) e demais servidores integrantes da Segurança Pública. Em 

2012, fez inspeções em unidades policiais, verificando procedimentos policiais, materiais apreendidos 

(armas, munições, entorpecentes, veículos e tudo que se relacionar à ocorrência policial), condições de 

materiais e equipamentos, carceragem, situação de pessoas presas, atendimento prestado ao público, 

além das condições físicas dos prédios, efetivo de servidores e da interação entre as unidades da Polícia 

Militar e Civil, além de registros obrigatórios (fiança, tombo, apresentação de preso, registro de 

ocorrência), controle de inquéritos baixados, de requisições ministeriais/judiciárias, de viaturas, 

armamento/munição e outros bens da Fazenda Pública Estadual, assim como o controle de inquéritos 

instaurados e em andamento, de cartas precatórias, sempre oferecendo a devida orientação sobre 

procedimentos corretos. 
 

Essa atuação se estendeu em diligências e correições aos municípios de Uarini, Tabatinga, 

Barcelos, Manaquiri, Iranduba, Humaitá, Itapiranga, Borba, Santo Antônio do Içá, Barreirinha, Novo 

Aripuanã, Tapauá, Coari, Tefé, Careiro Castanho, Parintins, Manacapuru, Boca do Acre, Japurá, Rio 

Preto da Eva, Novo Airão, Novo Remanso, Nhamundá, Itacoatiara, Silves, Presidente Figueiredo, 

Benjamin Constant, Nova Olinda do Norte e Apuí, e em instrução a processos nos estados de Maranhão 

e Roraima. 
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Como resultado, a Corregedoria-Geral apresenta o rreeggiissttrroo  ddee  665555  ddeennúúnncciiaass  ddoo  cciiddaaddããoo  ppoorr  

ssuuaa  oouuvviiddoorriiaa, instaurando 1.181 procedimentos na SSP-AM, nas polícias Civil e Militar, Detran e 

Corpo de Bombeiros, dos quais 1.057 resultaram concluídos e enquadrados nas naturezas de crime 

comum, crime militar, transgressão disciplinar, punição, prisão, advertência, repreensão, entre outros. 

Essa ação consumiu R$ 78.914,73. 

 

99..  SSiinnaalliizzaaççããoo  hhoorriizzoonnttaall  ee  vveerrttiiccaall  ddee  ttrrâânnssiittoo  nnoo  EEssttaaddoo - Por intermédio do Detran, a 

SSP-AM sinalizou as rodovias AM 450 (Avenida do Turismo), AM 10 (Manaus-Itacoatiara), indicação 

dos endereços do Ronda no Bairro nas zonas Norte e Leste, e outros. No interior, os municípios de Tefé 

e Tapauá ganharam sinalização horizontal e vertical, com custos de R$ 399.465, 59. Em todo o Estado, 

o Detran gastou R$ 2.300.221,14 para o cumprimento dessa meta. 

 

1100..  CCaammppaannhhaa  eedduuccaattiivvaa  ppaarraa  pprreevveennççããoo  ddee  aacciiddeenntteess  ddee  ttrrâânnssiittoo - O Detran destinou 

R$ 114.050,00 para aquisição de material usado em campanhas educativas nas escolas e nos eventos de 

Carnaval, Páscoa, Natal e na Semana Nacional do Trânsito, além de blitze educativas em toda a cidade 

e o curso Mecânica de Salto Alto, para mulheres. 

 

1111..  EEmmiissssããoo  ee  ddooccuummeennttaaççããoo  ddee  CCaarrtteeiirraa  NNaacciioonnaall  ddee  HHaabbiilliittaaççããoo  ee  ddee  ddooccuummeennttooss  ddee  

vveeííccuullooss  aauuttoommoottoorreess - Nessa importante ação, o Detran utilizou recursos de R$ 1.804.721,17 para 

emplacar 6600..224400  vveeííccuullooss,,  eemmiittiirr  116600..881155  DDooccuummeennttoo  ÚÚnniiccoo  ddee  TTrraannssffeerrêênncciiaa  ((DDUUTT))  ee  CCeerrttiiffiiccaaddoo  ddee  

RReeggiissttrroo  ee  LLiicceenncciiaammeennttoo  ddee  VVeeííccuullooss  ((DDUUAALL//CCRRLLVV)) e confeccionar 114455..992200  ccaarrtteeiirraass  ddee  hhaabbiilliittaaççããoo. 

Envolvida nesta ação está também a aquisição de 59.179 placas para identificação de veículos e 54.000 

lacres. 
 

1122..  MMeellhhoorriiaa  ddoo  ssiisstteemmaa  ddee  aatteennddiimmeennttoo  ddee  ooccoorrrrêênncciiaass - O Corpo de Bombeiros realizou 

despesas de R$ 273.657,60 com passagens e diárias de equipes para prestar atendimento a 6.248 

ocorrências em todo o Estado, adquirir material de consumo e contratar serviços diversos.  

        

9.  CONTROLE INTERNO 
 

Os artigos 70 e 74 da Constituição da República estabelecem a relevância funcional do sistema 

de controle interno: 

 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

 

“Art. 70 – A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e 

das entidades da administração direta e indireta, quanto a legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante 

controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 

(...) 
Art. 74 – Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de 

controle interno com a finalidade de: 

(...) 
IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.” 

 

No âmbito do Estado, o Controle Interno é exercido pela Controladoria Geral do Estado 

(CGE), instituída pela Lei Delegada nº 3, de 09 de junho de 2005, por transformação da Secretaria de 

Controle Interno, Ética e Transparência prevista no artigo 3º, inciso I, alínea “a”, item 4, da Lei 

Delegada nº 2, de 14 de abril de 2005.  
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Dentre as competências da CGE citamos a relevante coordenação do funcionamento do 

Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, nos termos da Constituição do Estado do Amazonas, 

mediante o acompanhamento da gestão contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 

dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, em apoio ao Controle Externo a cargo da 

Assembléia Legislativa, através do Tribunal de Contas do Estado. Com a aprovação do Regimento 

Interno da Controladoria Geral do Estado, e por força da Lei Delegada nº 5, de 20 de janeiro de 2005, 

ficou definida sua área de atuação, estrutura organizacional, competências das unidades e atribuições 

dos dirigentes. 
 

No exercício em análise, o Relatório de Controle Interno ingressou nesta Corte de Contas em 

25/03/2013 por meio do Oficio nº 0191/2013-GCG/CGE. A Corregedoria Geral do Estado-CGE 

cumpriu o que determina o art. 215 da Resolução n° 04, de 23/05/2002 - Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado. 

 

10.  GASTOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
 

 
 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

“Art. 212 – A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante 

de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino.” 
 

A Constituição Estadual, em seu art. 200, referendou a aplicação obrigatória em ensino, 

definida na Constituição da República, estabelecendo ainda no seu § 2º que: “Os recursos estaduais e 

municipais serão destinados, eexxcclluussiivvaammeennttee,,  aaoo  eennssiinnoo  ppúúbblliiccoo  ddee  qquuaallqquueerr  ggrraauu,,  rraammoo  oouu  nníívveell, 

mantido pelo Estado ou pelos Municípios, com ênfase para o atendimento das necessidades do ensino 

obrigatório”.  
 

No aarrtt..  6699  ddaa  LLeeii  nnºº  99..339944,,  ddee  2200//1122//9966, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, também está expressamente contido, em consonância com o que determina o aarrttiiggoo  221122  ddaa  

CCoonnssttiittuuiiççããoo  ddaa  RReeppúúbblliiccaa, que os Estados aplicarão, nnoo  mmíínniimmoo,,  2255%% da receita de impostos, 

compreendidas as transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 
 

A Receita resultante de impostos e de transferências, arrecadada no exercício financeiro de 

2012, atingiu o montante de RR$$  77..222277..882255..773322,,0077  ((SSeettee  bbiillhhõõeess,,  dduuzzeennttooss  ee  vviinnttee  sseettee  mmiillhhõõeess,,  

ooiittoocceennttooss  ee  vviinnttee  ee  cciinnccoo  mmiill,,  sseetteecceennttooss  ee  ttrriinnttaa  ee  ddooiiss  rreeaaiiss  ee  sseettee  cceennttaavvooss)),, tendo como valor mínimo 

para aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino a importância de RR$$  11..880066..995566..443333,,0022  

((uumm  bbiillhhããoo,,  ooiittoocceennttooss  ee  sseeiiss  mmiillhhõõeess,,  nnoovveecceennttooss  ee  cciinnqquueennttaa  ee  sseeiiss  mmiill,,  qquuaattrroocceennttooss  ee  ttrriinnttaa  ee  ttrrêêss  

rreeaaiiss  ee  ddooiiss  cceennttaavvooss)). 
 

O Governo do Estado do Amazonas aplicou a cifra de R$ 11..881155..002244..228877,,5511  ((uumm  bbiillhhããoo,,  

ooiittoocceennttooss  ee  qquuiinnzzee  mmiillhhõõeess,,  vviinnttee  ee  qquuaattrroo  mmiill,,  dduuzzeennttooss  ee  ooiitteennttaa  ee  sseettee  rreeaaiiss  ee  cciinnqquueennttaa  ee  uumm  

cceennttaavvooss)). Valor equivalente a 2255,,1122%%  ddaa  rreecceeiittaa  rreessuullttaannttee  ddee  iimmppoossttooss,,  ccoommpprreeeennddiiddaa  aa  pprroovveenniieennttee  

ddee  ttrraannssffeerrêênncciiaass,,  nnaa  mmaannuutteennççããoo  ee  ddeesseennvvoollvviimmeennttoo  ddoo  eennssiinnoo  nnoo  EEssttaaddoo,,  rreepprreesseennttaaddaa  ppeellaa  ddeessppeessaa  

eeffeettiivvaammeennttee  eemmppeennhhaaddaa  ee  rreeaalliizzaaddaa, respeitando os dispositivos constitucionais supracitados, 

conforme espelhado nos demonstrativos seguintes:  
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DDeemmoonnssttrraattiivvoo  ddaass  RReecceeiittaass  ppaarraa  ccáállccuulloo  ddoo  ppeerrcceennttuuaall  ddooss  GGaassttooss  nnaa  MMaannuutteennççããoo  ee              

DDeesseennvvoollvviimmeennttoo  ddoo  EEnnssiinnoo,,  nnoo  PPeerrííooddoo  ddee  JJaanneeiirroo  aa  DDeezzeemmbbrroo  ddee  22001122  

EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  VVAALLOORR  ((RR$$))  

RECEITA TRIBUTÁRIA (I) 7.174.957.266,61 

     Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços – ICMS 6.618.598.760,24 

     Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 353.480.920,40 

     Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 197.534.694,21 

     Imposto sobre Transmissão Causa Mortis" e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD  5.342.891,76 

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES (II) 1.774.245.595,42 

     Fundo de Participação dos Estados - FPE  1.728.809.264,76 

     Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI (Exportação)  30.681.234,79 

     Impostos/Operações Financeira – IOF (Ouro) 14.850,87 

     I C M S - Desoneração - Lei nº 87/96  14.740.245,00 

 OUTRAS RECEITAS CORRENTES (III) 42.282.245,71 

     Multas – ICMS 20.235.524,36 

     Juros de Mora  - ICMS 8.351.701,59 

     Multas – IPVA 7.078.755,59 

    Juros de Mora – IPVA 2.773.481,59 

    Multas da Receita de Dívida Ativa - (ICMS) 325.310,88 

    Juros de Mora da Receita de Dívida Ativa - (ICMS) 3.512.542,19 

    Multas da Receita de Dívida Ativa - (IPVA) 2.624,37 

   Juros de Mora da Receita de Dívida Ativa - (IPVA) 2.305,14 

 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA (IV) 13.948.937,47 

     Receita da Dívida Ativa – ICMS 13.930.738,90 

     Receita da Dívida Ativa – IPVA 18.198,57 

 OUTRAS RECEITAS (V) 854,38 

     Correção Monetária do ICMS 849,01 

     Correção Monetária do IPVA  5,37 

TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS (VI) = (I+II+III+IV+V) 9.005.434.899,59 

(-) DEDUÇÕES DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS  P/ MUNICÍPIOS (VII)  1.777.609.167,52 

BBAASSEE  DDEE  CCÁÁLLCCUULLOO  DDOO  PPEERRCCEENNTTUUAALL  DDOO  EENNSSIINNOO  ((VVIIIIII))  ==    ((VVII--VVIIII))  77..222277..882255..773322,,0077  
  

PPEERRCCEENNTTUUAALL  MMÍÍNNIIMMOO  CCOONNSSTTIITTUUCCIIOONNAALL  PPAARRAA  AAPPLLIICCAAÇÇÃÃOO  EEMM  GGAASSTTOOSS  CCOOMM  AA  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  EE  DDEESSEENNVVOOLLVVIIMMEENNTTOO  DDOO  EENNSSIINNOO  

RR$$  77..222277..882255..773322,,0077  xx  2255%%    ==    RR$$  11..880066..995566..443333,,0022  
 

 

               DESPESA REALIZADA NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDEESSPPEESSAA  EEMMPPEENNHHAADDAA  %%  DDEESSPPEESSAA  LLIIQQUUIIDDAADDAA  %%  

11..  VVaalloorr  MMíínniimmoo  aa  sseerr  AApplliiccaaddoo      RR$$  11..880066..995566..443333,,0022    2255,,0000  RR$$  11..880066..995566..443333,,0022    2255,,0000  

22..  VVAALLOORR  AAPPLLIICCAADDOO  RR$$  11..881155..002244..228877,,5511    2255,,1122  RR$$  11..881133..884455..660011..2222    2255,,1100  

33..  VVaalloorr  AApplliiccaaddoo  aa  MMaaiioorr  ((22--11))  RR$$                88..006677..885544,,4499    00,,1122  RR$$                66..888899..116688,,2200    00,,1100  

      Fonte: Relatório de Execução Orçamentária-Dezembro-2012/AFI/SEFAZ 
 

Observa-se que em 2012, a Receita Tributária sofreu diversas variações, o que influenciou no 

resultado final, aumentando, em valores nominais, a efetiva aplicação em gastos com a manutenção e 

desenvolvimento do ensino, que foi R$ 129,9 milhões superior aos gastos da Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino-MDE do exercício anterior, conforme demonstrado no quadro abaixo. 
 

EVOLUÇÃO DA APLICAÇÃO DO LIMITE CONSTITUCIONAL EM EDUCAÇÃO 

Exercícios 
Receita Resultante de Impostos e 

Transferências 

Mínimo a ser Aplicado 

25% 
Valor Aplicado % 

2008 5.120.622.979,42 1.280.155.744,86 1.281.382.767,41 25,03 

2009 4.889.404.684,58 1.222.351.171,15 1.226.119.514,77 25,08 

2010 5.915.179.992,87 1.478.794.998,22 1.518.694.450,09 25,05 

2011 6.589.058.220,75 1.647.264.555,19 1.648.608.303,20 25,02 

2012 7.227.825.732,07 1.806.956.433,02   11..881155..002244..228877,,5511 25,11 
Fonte: Relatório de Execução Orçamentária-Dezembro-2012/AFI/SEFAZ 
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11. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO  DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 

DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB. 
 

 

LLEEGGIISSLLAAÇÇÃÃOO  DDOO  FFUUNNDDEEBB  

EEmmeennddaa  CCoonnssttiittuucciioonnaall  

NNºº  5533,,  ddee  1199//1122//  22000066..  
Dá nova redação ao Art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

MMeeddiiddaa  PPrroovviissóórriiaa  NNºº  

333399,,  ddee  2288//1122//22000066..  

Regulamenta o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e dá outras 

providências. 

DDeeccrreettoo  NNºº  66..009911,,  ddee  2244  

ddee  aabbrriill  ddee  22000077..  

Define e divulga os parâmetros anuais de operacionalização do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 

FUNDEB, para o exercício de 2007. 

LLeeii  NNºº  1111..449944,,  ddee  2200  ddee  

jjuunnhhoo  ddee  22000077..  

Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; altera a Lei Nº 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; 

revoga dispositivos das Leis Nº 9.242, de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 

2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá outras providências. 

 

O retorno do FUNDEB está contabilizado na Receita do Estado como Transferências 

Multigovernamentais. No exercício financeiro de 2012, o Estado do Amazonas recebeu a importância 

de R$ 1.087.357.223,46, assim distribuídos: 

 
Transferências de Recursos do FUNDEB 

R$    882.129.997,14 

Transferências de Recursos Complementação da União ao FUNDEB 
R$    205.227.226,32 

Transferências Multigovernamentais 
R$ 1.087.357.223,46 

 

De acordo com a SEFAZ/AM, no exercício de 2012, as vinculações das receitas arrecadadas 

no Estado para o FUNDEB foram maiores que o retorno do fundo, sendo redistribuída aos 62 

Municípios do Amazonas. A diferença entre a contribuição e o retorno que foi de R$ 492.729.121,46 

milhões, isto é, 35,84 % do total vinculado, conforme registrado na tabela abaixo, por fonte de recursos. 
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         Demonstrativo das Receitas Vinculadas por Tributo - FUNDEB 
 

FONTE 

REPASSE RATEIO PART. 

% 

DIFERENÇA DIF./REP. 

% 
(A) (B) (A-B) 

ICMS 992.787.787,33 611.751.597,98 72.21 381.036.189,35 38,38 

IPVA 19.751.915,48 18.967.693,77 1,44 784.221,71 3.97 

ITCMD 1.068.574,38 485.187,38 0,08 583.387,00 54,60 

ITR 0,00 91.976,22 0,00 (91.976,22) 0,00 

FPE 345.761.852,80 158.559.800,28 25,15 187.202.052,52 54,15 

FPM 0,00 87.963.335,92 0,00 (87.963.335,92) 0,00 

IPI 4.602.185,09 2.813.983,86 0,34 1.788.201,23 38,86 

Lei Kandir 2.948.049,00 1.802.530,90 0,22 1.145.518,10 38,86 

Origem LC nº 91/97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Multas e Juros  5.847.335,51 0,00 0,41 5.847.335,51 0,00 

Dívida Ativa do ICMS e IPVA 2.091.419,01 -306.109,17 0,15 2.397.528,18 0,00 

TOTAL 1.374.859.118,60 882.129.997,14 100% 492.729.121,46 35,84 

                   Fonte: Sistema de Administração Financeira-AFI/SEFAZ-AM/BGE/2012 
 

 

O Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção de 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB/AM foi criado por meio 

do Decreto Legislativo nº 53/2008 e publicado no Diário Oficial do Estado de 22/04/2008. 

 

Com relação aos pagamentos efetuados aos profissionais do magistério da educação básica 

pública pagos pela  Fonte 146-FUNDEB, no exercício de 2012, a tabela apresentada pela Controladoria 

Geral do Estado - CGE, no seu Relatório, retrata com exatidão tal remuneração:            

                                                                                                                                

REMUNERAÇÃO 

PROFISSIONAIS 

DO MAGISTÉRIO – MESES 

ENSINO 

MÉDIO 

ENSINO 

FUNDAMENTAL 

TOTAL 

(Valores Liquidados) 

Janeiro  25.069.656,80 12.934.541,37 38.004.198,17 

Fevereiro  26.084.713,42 12.406.348,53 38.491.061,95 

Março  28.963.642,77 13.455.330,02 42.418.972,79 

Abril  29.235.314,59 16.764.594,94 45.999.909,53 

Maio   36.481.736,71 18.964.354,06 55.446.090,77 

Junho  42.062.056,95 16.186.834,27 58.248.891,22 

Julho  52.871.223,90 22.337.246,66 75.208.470,56 

Agosto  38.996.237,30 16.065.725,04 55.061.962,34 

Setembro  36.694.613,03 16.439.456,95 53.134.069,98 

Outubro 36.866.577,30 16.198.204,81 53.064.782,11 

Novembro  54.972.041,53 24.233.199,27 79.205.240,80 

Dezembro  44.432.508,26 19.790.693,34 64.223.201,60 

TOTAL 452.730.322,56 205.776.529,26 658.506.851,82 

Fonte: Departamento Financeiro GEOF -– SEDUC /Relatório CGE 2012 

 

A legislação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, regulamentada pela LLeeii  nnºº  1111..449944,,  ddee  2200  ddee  

jjuunnhhoo  ddee  22000077, determina em seu aarrtt..  2222 que pelo menos 6600%%  ((sseesssseennttaa  ppoorr  cceennttoo))  ddooss  rreeccuurrssooss  aannuuaaiiss  

ttoottaaiiss  ddooss  ffuunnddooss  sseerrããoo  ddeessttiinnaaddaass  aaoo  ppaaggaammeennttoo  ddaa  rreemmuunneerraaççããoo  ddooss  pprrooffiissssiioonnaaiiss  ddoo  mmaaggiissttéérriioo  ddaa  

eedduuccaaççããoo  bbáássiiccaa  eemm  eeffeettiivvoo  eexxeerrccíícciioo  nnaa  rreeddee  ppúúbblliiccaa. O demonstrativo a seguir detalha a Receita 

Arrecadada e a Despesa Realizada  do FUNDEB no decorrer do exercício financeiro de 2012.    
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EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  ––  FFUUNNDDEEBB 
DDEESSPPEESSAA  LLIIQQUUIIDDAADDAA  %%  

VVAALLOORR  ((RR$$))    

            Receita de Transferências de Recursos do FUNDEB        882.129.997,14  

 

 

 

     (+)  Receita de Complementação da União ao Fundo        205.227.226,32 

     (+)  Receita de Aplicações Financeiras Recurso do Fundo          8.601.908,83 
 

1.  (=)  Receita Total Proveniente de Recursos do FUNDEB       1.095.959.132,29 
  

VVaalloorr  lleeggaall  mmíínniimmoo  ddee    6600  %%    aa  sseerr  aapplliiccaaddoo    ccoomm    ooss  pprrooffiissssiioonnaaiiss  ddoo  mmaaggiissttéérriioo    
  

            6600,,0000  %%  

      (+) Despesas com Ensino Fundamental 
 

205.776.529,26 
 

 

 

 
      (+) Despesas com Ensino Médio  

 

452.730.322,56 
 

 

2.  (=) Total dos gastos efetuados com os profissionais do magistério 
 

658.506.851,82 

22//11  ==  PPEERRCCEENNTTUUAALL  AAPPLLIICCAADDOO  NNOO    EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  DDEE  22001122  
  

60,09 % 

    
 

De acordo com o demonstrativo acima, evidencia-se que o Estado do Amazonas, no exercício 

financeiro de 2012 aapplliiccoouu  oo  ppeerrcceennttuuaall  ddee  6600,,0099  %%  ddooss  rreeccuurrssooss  oorriiuunnddooss  ddoo  FFUUNNDDEEBB com 

despesas destinadas ao pagamento de remuneração dos profissionais do magistério da  educação básica 

em efetivo exercício na rede pública, ccuummpprriinnddoo  aassssiimm  oo  qquuee  ddeetteerrmmiinnaa  oo  aarrtt..  2222,,  ddaa    LLeeii  nnºº  

1111..449944//22000077. 

 

12.   MANUTENÇÃO DO ENSINO SUPERIOR 
    

CONSTITUIÇÃO  ESTADUAL 

“Art. 200 – O Estado e os Municípios aplicarão, anualmente, vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita 

resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento no 

ensino público. 

§ 10. O Estado destinará, anualmente, ao ensino público estadual de terceiro grau uma dotação orçamentária, 

em percentual nunca inferior a cinco por cento do limite mínimo fixado pela Constituição da República para 

aplicação em educação pelos Estados e Municípios.” 
   

A Constituição Estadual estabelece que, do limite mínimo fixado para aplicação na 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, o percentual de 5% deve ser destinado ao ensino público 

estadual de 3º grau, por meio das Fontes de Recursos provenientes de impostos estaduais - Imposto 

sobre Circulação de Mercadoria e Serviços-ICMS, Imposto sobre a Propriedade de Veículos 

Automotores-IPVA, Imposto de renda Retido na Fonte-IRRF, Imposto sobre Transmissão Causa 

Mortis" e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD, essas classificadas como Receitas 

Tributárias, enquanto que o Imposto sobre Produto Industrializados-IPI, o Fundo de Participação do 

Estado-FPE, a desoneração do ICMS - LC nº 87/96 e a Cota-Parte da Comercialização do Ouro, 

classificadas como  Transferências Correntes, oriundas de repasses  da União. 

 

O Ensino Superior no Estado do Amazonas está sendo financiado com recursos da fonte 116: 

Contribuição para o Ensino Superior - Receitas de Contribuição, as quais são recolhidas pelas empresas 

detentoras de incentivos fiscais e extraoficiais do Estado, em favor da Universidade do Estado do 

Amazonas - UEA, nos termos do art. 19, inciso XIII, alínea “b”, da Lei nº 2.826/2003. 
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Conforme demonstração abaixo, verifica-se que os recursos da Contribuição para o Ensino 

Superior foram empregados não só pela Universidade do Estado do Amazonas - UEA, mas também 

pela Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA e pelo Centro de Educação e Tecnologia do 

Amazonas - CETAM, na subfunção de governo  364 - Ensino Superior, provenientes de Destaques de 

Créditos Orçamentários. 
 

O quadro a seguir demonstra, em síntese, todas as aplicações efetuadas no ensino público de 3º 

Grau, pela Universidade do Estado do Amazonas, inclusos a Subfunção, Fonte de Recursos e os 

Destaques de Créditos Orçamentários concedidos por outras Unidades Gestor Administração Estadual:  
 
 

 

RESUMO DAS APLICAÇÕES DO ESTADO NO ENSINO PÚBLICO DE 3º GRAU 

Órgão / Entidade Subfunção 
Fonte de 

Recurso 
Ações 

Despesa  

Empenhada 

Despesa 

Liquidada 

Universidade 

 

do 

 

Estado 

 

do 

 

Amazonas 

 

364 

116 

2138 – Atendimento às Atividades de Pós-Graduação e Pesquisa 1.505.832,89 1.344.427,19 

2139 – Atendimento das Atividades em Extensão e Assuntos Comunitários 9.531.331,95 8.735.876,56 

2335 – Manutenção das Unidade de Ensino da UEA 18.938.306,94 16.707.140,73 

2358 – Atendimento às Atividades de Graduação 21.179.901,07 19.008.078,85 

2358 – Atendimento às Atividades de Graduação 

   (Destaque de Crédito Orçamentário - Centro de Educação Tecnologica-CECTI) 

 

42.869,69 

 

42.869,69 

Subtotal 51.198.242,54 45.838.393,02 

117 

1044-Ampliação, construção, modernização e reforma da Rede Física da UEA 

       (Destaque de Crédito Orçamentário - Secretaria de Infraerstrutura – SEINFRA) 3.621.772,49 2.027.767,44 

2138 – Atendimento das Atividades de Pós-Graduação e Pesquisa 46.687,94 18.011,94 

2139 – Atendimento das Atividades em Extensão e Assuntos Comunitários 1.452.928,48 1.309.575,70 

2335 – Manutenção das Unidade de Ensino da UEA 1.634.886,41 1.440.902,08 

2358 – Atendimento às Atividades de Graduação 8.018.823,40 6.498.581,45 

2358 – Atendimento às Atividades de Graduação 

 (Destaque de Crédito Orçamentário - Centro de Educação Tecnologica-CECTI) 30.000,00 30.000,00 

Subtotal 14.805.098,72 11.324.838,61 

201 
2358 – Atendimento às Atividades de Graduação 150.000,00 0,00 

Subtotal 150.000,00 0,00 

280 

2138 – Atendimento das Atividades de Pós-Graduação e Pesquisa 368.509,04 324.902,13 

2139 – Atendimento às Atividades de Extensão e Assuntos Comunitários 467.643,38 423.502,38 

2358 – Atendimento às Atividades de Graduação 81.774,00 81.774,00 

Subtotal 917.926,42 830.178,51 

285 
2358 – Atendimento às Atividades de Graduação 105.701,83 105.701,83 

Subtotal 105.701,83 105.701,83 

316 

1044 – Ampliação, Construção, Modernização e Reforma da Rede Física da UEA  

   (Destaque de Crédito Orçamentário - Secretaria de Infraerstrutura – SEINFRA) 

 

748.872,70 

 

720.143,60 

2139 – Atendimento às Atividades de Extensão e Assuntos Comunitários 19.144,65 0,00 

2335 – Manutenção das Unidade de Ensino da UEA 1.965.888,43 890.506,30 

2358 – Atendimento às Atividades de Graduação 411.983,59 216.877,30 

Subtotal 3.145.889,37 1.827.527,20 

480 

2138 – Atendimento das Atividades de Pós-Graduação e Pesquisa 978.724,34 839.772,29 

2139 – Atendimento às Atividades de Extensão e Assuntos Comunitários 165.781,87 161.581,87 

2358 – Atendimento às Atividades de Graduação 9.550.322,32 9.486.938,24 

Subtotal 10.694.828,53 10.488.292,40 

485 
2358 – Atendimento às Atividades de Graduação 121.084,66 121.084,66 

Subtotal 121.084,66 121.084,66 

T O T A L 81.138.772,07 70.536.016,23 
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Da análise do quadro acima, depreende-se que foram aplicados no ensino público de 3º grau, 

durante o exercício de 2012, valores empenhados na ordem de R$ 81.138.772,07, nas diversas Fontes 

de Recursos, assim distribuídas: 
  

FONTES DE RECURSOS - APLICAÇÃO NO ENSINO PÚBLICO DE 3º GRAUS 

Fonte - 116 Contribuição para o Desenvolvimento do Ensino Superior R$ 51.198.242,54 

Fonte - 117 Contribuição para Infraestrutura Básica, Econômica e Social R$ 14.805.098,72 

Fonte - 201 Atendimento às Atividades de Graduação R$ 150.000,00 

Fonte - 280 Convênios  R$ 917.926,42 

Fonte - 285 Outras Fontes  R$ 105.701,83 

Fonte - 316 Contribuição para o Desenvolvimento do Ensino Superior R$ 3.145.889,37 

Fonte -  480 Convênios R$ 10.694.828,53 

Fonte -  485  Atendimento às Atividades de Graduação R$ 121.084,66 

TOTAL R$ 81.138.772,07 

 
 

13.  GASTOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  
 

 
  

LLEEII  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARR    NNºº  114411//22001122  
  

                      RReegguullaammeennttaa  oo  §§  33ºº  ddoo  aarrtt..119988  ddaa  CCoonnssttiittuuiiççããoo  FFeeddeerraall  ppaarraa  ddiissppoorr  ssoobbrree  ooss  vvaalloorreess  mmíínniimmooss  aa  sseerreemm  

aapplliiccaaddooss  aannuuaallmmeennttee  ppeellaa  UUnniiããoo,,  EEssttaaddooss,,  DDiissttrriittoo  FFeeddeerraall  ee  MMuunniiccííppiiooss  eemm  aaççõõeess  ee  sseerrvviiççooss  ppúúbblliiccooss  ddee  

ssaaúúddee;;  eessttaabbeelleeccee  ooss  ccrriittéérriiooss  ddee  rraatteeiioo  ddooss  rreeccuurrssooss  ddee  ttrraannssffeerrêênncciiaass  ppaarraa  aa  ssaaúúddee  ee  aass  nnoorrmmaass  ddee  ffiissccaalliizzaaççããoo,,  

aavvaalliiaaççããoo  ee  ccoonnttrroollee  ddaass  ddeessppeessaass  ccoomm  ssaaúúddee  nnaass  33  ((ttrrêêss))  eessffeerraass  ddee  ggoovveerrnnoo;;  rreevvooggaa  ddiissppoossiittiivvooss  ddaass  LLeeiiss  nnººss  

88..008800,,  ddee  1199  ddee  sseetteemmbbrroo  ddee  11999900,,  ee  88..668899,,  ddee  2277  ddee  jjuullhhoo  ddee  11999933;;  ee  ddáá  oouuttrraass  pprroovviiddêênncciiaass..  
  

                        AArrtt..  66ºº  --  OOss  EEssttaaddooss  ee  oo  DDiissttrriittoo  FFeeddeerraall  aapplliiccaarrããoo,,  aannuuaallmmeennttee,,  eemm  aaççõõeess  ee  sseerrvviiççooss  ppúúbblliiccooss  ddee  ssaaúúddee,,  

nnoo  mmíínniimmoo,,  1122%%  ((ddoozzee  ppoorr  cceennttooss))  ddaa  aarrrreeccaaddaaççããoo  ddooss  iimmppoossttooss  aa  qquuee  ssee  rreeffeerree  oo  aarrtt..  115555  ee  ddooss  rreeccuurrssooss  ddee  

qquuee  ttrraattaamm  oo  aarrtt..  115577,,  aa  aallíínneeaa  ““aa””  ddoo  iinncciissoo  II  ee  oo  iinncciissoo  IIII  ddoo  ccaappuutt  ddoo  aarrtt..  115599,,  ttooddooss  ddaa  CCoonnssttiittuuiiççããoo  FFeeddeerraall,,  

ddeedduuzziiddaass  aass  ppaarrcceellaass  qquuee  ffoorreemm  ttrraannssffeerriiddaass  aaooss  rreessppeeccttiivvooss  MMuunniiccííppiiooss..  
  
 

 

De acordo com o arrtt..  66ºº  ddaa  LLeeii  CCoommpplleemmeennttaarr  nnºº  114411,,  ddee  1133  ddee  jjaanneeiirroo  ddee  22001122, os Estados e 

Distrito Federal aapplliiccaarrããoo,,  aannuuaallmmeennttee,,  eemm  aaççõõeess  ee  sseerrvviiççooss  ppúúbblliiccooss  ddee  ssaaúúddee,,  nnoo  mmíínniimmoo  1122%% (doze por 

cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o aarrtt..  115555  ee  ddooss  rreeccuurrssooss  qquuee  ttrraattaamm  oo  aarrtt..  115577,,  aallíínneeaa  

““aa””  ddoo  iinncciissoo  II  ee  oo  iinncciissoo  IIII  ddoo  ccaappuutt  ddoo  aarrtt..  115599,,  ttooddaass  ddaa  CCoonnssttiittuuiiççããoo  FFeeddeerraall, deduzidas as parcelas que 

forem transferidas aos respectivos Municípios. 
 

A Receita líquida resultante de impostos e de transferências, arrecadada no exercício de 2012, 

atingiu o montante de RR$$  77..222277..881100..888811,,2200 (sete bilhões, duzentos  e vinte  e sete milhões, oitocentos e 

dez mil, oitocentos e  oitenta e um reais e vinte centavos), sendo que o vvaalloorr  mmíínniimmoo  ppaarraa  aapplliiccaaççããoo  

ccoomm  GGaassttooss  eemm  AAççõõeess  ee  SSeerrvviiççooss  PPúúbblliiccooss  ddee  SSaaúúddee  ccoorrrreessppoonnddee  aa  RR$$  886677..333377..330055,,7744 (oitocentos e 

sessenta e sete milhões, trezentos e trinta e sete três mil, trezentos e cinco reais e setenta e quatro 

centavos).  
  

OO  EEssttaaddoo  ddoo  AAmmaazzoonnaass  aapplliiccoouu  rreeccuurrssooss  nnaa  oorrddeemm  ddee  RR$$  11..554488..661100..662288,,0044 (um bilhão, 

quinhentos e quarenta e oito milhões, seiscentos e dez mil, seiscentos e vinte e oito reais e quatro  

centavos) nas Ações e Serviços Públicos de Saúde, representando o percentual de 21,43% dos recursos 

aplicados, demonstrado nos quadros seguintes: 
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BBAASSEE  DDEE  CCÁÁLLCCUULLOO  DDOOSS  1122%%  PPAARRAA  AAPPLLIICCAAÇÇÃÃOO  NNAASS  AAÇÇÕÕEESS  EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDAA  SSAAÚÚDDEE  

EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  VVAALLOORR  ((RR$$))  

RECEITA TRIBUTÁRIA (I) 7.174.957.266,61 

     Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços – ICMS 6.618.598.760,24 

     Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 353.480.920,40 

     Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 197.534.694,21 

     Imposto sobre Transmissão Causa Mortis" e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD  5.342.891,76 

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES (II) 1.774.230.744,55 

     Fundo de Participação dos Estados - FPE  1.728.809.264,76 

     Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI 30.681.234,79 

     I C M S - Desoneração - Lei nº 87/96  14.740.245,00 

 OUTRAS RECEITAS CORRENTES (III) 42.282.245,71 

     Multas - I C M S 20.235.524,36 

     Juros de Mora  - I C M S 8.351.701,59 

     Multas – IPVA 7.078.755,59 

     Juros de Mora – IPVA 2.773.481,59 

     Multas da Receita de Dívida Ativa - (ICMS) 325.310,88 

     Juros de Mora da Receita de Dívida Ativa - (ICMS) 3.512.542,19 

     Multas da Receita de Dívida Ativa - (IPVA) 2.624,37 

    Juros de Mora da Receita de Dívida Ativa - (IPVA) 2.305,14 

 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA (IV) 13.948.937,47 

     Receita da Dívida Ativa – ICMS 13.930.738,90 

     Receita da Dívida Ativa – IPVA 18.198,57 

 OUTRAS RECEITAS (V) 854,38 

     Correção Monetária do ICMS 849,01 

     Correção Monetária do IPVA  5,37 

TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS (VI) = (I+II+III+IV+V) 9.005.420.048,72 

(-) DEDUÇÕES DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS  P/ MUNICÍPIOS (VII)  1.777.609.167,52 

BBAASSEE  DDEE  CCÁÁLLCCUULLOO  DDOO  PPEERRCCEENNTTUUAALL  DDAA  SSAAÚÚDDEE  ((VVIIIIII))  ==    ((VVII--VVIIII))  77..222277..881100..888811,,2200  

PPEERRCCEENNTTUUAALL  MMÍÍNNIIMMOO  CCOONNSSTTIITTUUCCIIOONNAALL  PPAARRAA  AAPPLLIICCAAÇÇÃÃOO  EEMM  GGAASSTTOOSS  CCOOMM  AAÇÇÕÕEESS  EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDAA  SSAAÚÚDDEE  

RR$$  77..222277..881100..888811,,2200  xx  1122%%    ==    RR$$  886677..333377..330055,,7744 

           Fonte: Sistema AFI/SEFAZ 

 

Observa-se ainda, no demonstrativo acima, que a receita tributária na ordem de                         

RR$$  77..117744..995577..226666,,6611  contribui com o percentual de 7799,,6688%%  do total da receita bruta proveniente de 

impostos e transferências constitucionais no montante de RR$$  99..000055..442200..004488,,7722, seguida das ttrraannssffeerrêênncciiaass  

lleeggaaiiss  nnaa  iimmppoorrttâânncciiaa  ddee  RR$$  11..777744..223300..774444,,5555,, correspondente a 19,71%. 
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DESPESAS REALIZADAS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 

  

EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

  

DDEESSPPEESSAA  EEMMPPEENNHHAADDAA                      
  

  

%%  DDEESSPPEESSAA  LLIIQQUUIIDDAADDAA  %%  

11..  VVAALLOORR  MMÍÍNNIIMMOO  AA  AAPPLLIICCAARR  886677..333377..330055,,7744  1122,,0000  886677..333377..330055,,7744  1122,,0000  

22..  VVAALLOORR  AAPPLLIICCAADDOO  NNAA  SSAAÚÚDDEE  11..554488..661100..662288,,0044  2211,,4433  11..554455..884411..999999,,8877  2211..3399  

33..  VVAALLOORR  AAPPLLIICCAADDOO  AA  MMAAIIOORR  ((22--11))  668811..227733..332222,,3300  99,,4433  667788..550044..669944,,1133  99,,3399  

         Nota: Valor Empenhado  oriundas das FFoonntteess,,  110000  RReeccuurrssooss  OOrrddiinnáárriiooss,,  112211  FFPPMM,,  115500  OOuuttrraass  TTrraannssff..    RReeccuurrssooss  FFeeddeerraaiiss  ee  115555    RReecceeiittaa  ddee  TTrraannssff..  ddaa    LLCC  8877//9966 

 
 

O demonstrativo acima evidencia que o Estado do Amazonas aplicou a importância de             

RR$$  11..554488..661100..662288,,0044 ((UUmm  bbiillhhããoo,,  qquuiinnhheennttooss  ee  qquuaarreennttaa  ee  ooiittoo  mmiillhhõõeess,,  sseeiisscceennttooss  ee  ddeezz  mmiill,,  sseeiisscceennttooss  ee  

vviinnttee  ee  ooiittoo  rreeaaiiss  ee  qquuaattrroo  cceennttaavvooss)),,  com gastos em Ações e Serviços Públicos de Saúde, o que 

representa o percentual de 21,43% ddaass  rreecceeiittaass  rreessuullttaanntteess  ddee  iimmppoossttoo  ee  ttrraannssffeerrêênncciiaass  ccoonnssttiittuucciioonnaaiiss  

lleeggaaiiss  pprreevviissttaass  nnooss  aarrttiiggooss  115555,,  115577,,  aallíínneeaa  ““aa””  ddoo  iinncciissoo  II  ee  oo  iinncciissoo  IIII  ddoo  ccaappuutt  ddoo  aarrtt..  115599  ttooddooss  ddaa  

CCoonnssttiittuuiiççããoo  FFeeddeerraall..  PPoorrttaannttoo,,  ffooii  ccuummpprriiddoo  oo    eexxppoossttoo  nnoo  aarrtt..  66ºº  ddaa  LLeeii  CCoommpplleemmeennttaarr  nnºº  114411,,  ddee  1133  ddee  

jjaanneeiirroo  ddee  22001122. 

 

 
 

 

Nas despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde realizadas no exercício financeiro de 

2012, o Estado do Amazonas apresentou uma variação positiva na ordem de RR$$  8877..222244..225533,,1144, 

equivalente a 5,97% em relação ao exercício de 2011. 

 

Essas ações foram efetivadas pelos órgãos e entidades da área de saúde, conforme mostra no 

quadro seguinte: 
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DESPESAS REALIZADAS NAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Função Subfunção SUSAM 
C. P. Eduardo 

Ribeiro 

Pol. Gov. Gilberto 

Mestrinho 
PAM Codajás 

Hosp. Dr. Geraldo 

Rocha 
Hosp. Chapot Prevot 

10 122 - Administração Geral 1.070.957.158,61 392.214,56 742.025,57 3.303.422,29 125.590,13 747.753,84 

10 130 - Administração de Concessões 274.984,77 - - - - - 

10 244 - Assistência Comunitária 188.800,00 - - - - - 

10 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 37.421.431,56 530.753,20 2.404.448,76 1.043.800,16 63.762,00 1.841.984,47 

10 303 - Suporte Profilático e Terapêutico 1.297.485,25 18.701,92 229.557,44 215.015,94 134.948,83 365.069,59 

10 305 - Vigilância Epidemiológica 7.750,00 - - - - - 

10 331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador 1.146.193,34 - 53.461,25 83.276,76 27.545,29 -  

Subtotal 
  

1.111.293.803,53 941.669,68 3.429.493,02 4.645.515,15 351.846,25 2.954.807,90 

Função Subfunção 
Hosp. P.S. 28 de 

Agosto 

Instituto de Saúde da 

Criança 
PSC da Zona Sul 

Mat. Balbina 

Mestrinho 

H e P Socorro João 

Lúcio 
H e PSC Zona Oeste 

10 122 - Administração Geral 10.437.815,59 941.496,12 2.178.565,99 740.103,57 2.311.082,34 411.881,57 

10 242 - Assistência ao Portador de Deficiência - - - - 1+.510.410,30 - 

10 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 11.933.534,64 945.872,97 2.391.419,79 2.758.698,42 7.103.669,67 2.775.721,57 

10 303 - Suporte Profilático e Terapêutico 665.411,34 349.577,87 542.820,82 246.706,34 4.222.392,99 250.144,74 

Subtotal 
  

23.036.761,57 2.236.946,96 5.112.806,60 3.745.508,33 15.147.555,30 3.437.747,88 

Função Subfunção Mat. Ana Braga 
Hosp. e PSC Zona 

Leste 
Pol. Zeno Lanzini Pol. João S. Braga Mat. D. Nazira Daou 

Mat. Azilda 

Marreiro 

10 122 - Administração Geral 4.943.561,51 286.023,16 159.163,18 132.695,03 188.068,78 225.291,09 

10 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.268.236,35 1.352.134,82 14.789,92 - 272.446,28 1.538.255,72 

10 303 - Suporte Profilático e Terapêutico 662.571,33 289.239,76 120.578,23 67.259,23 160.422,20 209.450,38 

Subtotal 
  

6.874.369,19 1.927.397,74 294.531,33 199.954,26 620.937,26 1.972.997,19 

Função Subfunção 
Mat. Alvorada 

CAMI I 
S P A Coroado 

S P A José Jesus 

Lins 

H e P S Platão 

Araújo 
SPA Eliameme Mady P S A Zona Sul 

10 122 - Administração Geral 272.844,08 233.417,00 426.774,07 3.885.644,10 586.567,00 247.005,51 

10 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.872.733,76 354.100,62 133.531,22 4.716.531,09 406.189,34 - 

10 303 - Suporte Profilático e Terapêutico 124.524,72 248.803,34 209.721,32 2.112.380,81 537.612,04 130.331,73 

Total 
  

3.270.102,56 836.320,96 770.026,61 10.714.556,00 1.530.368,38 377.337,24 

Função Subfunção P S A Alvorada P S A Joventina Dias Central de Med. P S A São Raimundo SPA Danilo Correa Instituto da Mulher 

10 122 - Administração Geral 373.284,80 357.897,38 7.778.796,63 286.267,25 581.449,64 8.426.813,83 

10 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 471.027,74 396.178,54 135.620,20 247.732,00 1.254.219,25 3.157.427,32 

10 303 - Suporte Profilático e Terapêutico 138.190,88 341.404,71 28.157.537,56 94.108,28 321.432,98 800.655,00 

10 331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador 20.498,88 23.731,66 - - - - 

Subtotal 
  

1.003.002,30 1.119.212,29 36.071.954,39 628.107,53 2.157.101,87 12.384.896,15 

Função Subfunção F E S C B M Amaz         

10 122 - Administração Geral 218.864,00               113.130,05  - -  - - 

10 124 - Controle Interno 8.191,26 - - - - - 

10 130 - Administração de Concessões 12.292.396,33 - - - - - 

10 301 - Atenção Básica 43.641,71 - - - - - 

10 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.375.060,54 - - - - - 

10 303 - Suporte Profilático e Terapêutico 8.372.272,68 - - - - - 

Subtotal 
  

29.310.426,52 113.130,05 - - - - 

Total da Despesas Realizadas na Administração Direta 1.288.511.191,99 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  

Função Subfunção FCECON Fund. Hemoam 
F D Alfredo da 

Matta 
F M T 

F H Adriano 

Jorge 
F V S 

10 122 - Administração Geral 32.403.567,94 19.181.279,91 17.897.372,51 35.655.949,42 37.615.701,95 52.335.584,04 

10 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.398.462,80 402.238,18 336.458,82 7.413.655,95 4.410.899,51 - 

10 303 - Suporte Profilático e Terapêutico 4.416.705,48 4.133.588,61 75.040,24 2.534.990,21 2.656.570,89 - 

10 305 - Vigilância Epidemiológica 3.253,14 -  - - - 19.832.693,73 

10 331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador 1.111.220,54 1.628.932,28 534.154,01 1.195.967,52 1.870.801,41 4.542.313,03 

10 363 - Ensino Profissional - 42.472,20 - - - - 

10 571 - Desenvolvimento Cientifico - - - 17.021,98 - - 

Subtotal   40.333.209,90 25.388.511,18 18.843.025,58 46.817.585,08 46.553.973,76 76.710.590,80 

Função Subfunção Sup Est Habitação CETAM         

10 124 - Controle Interno -  29.224,18 - - - - 

10 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.423.315,57 - - - - - 

Subtotal   5.423.315,57 29.224,18 - - - - 

Total da Despesas Realizadas na Administração Indireta 260.099.436,05 

 

Total da Despesas Realizadas na Administração Estadual 
 

 

1.548.610.628,04 
 

 FONTE: Relatório de Execução Orçamentária /Sistema AFI/ SEFAZ  

 

       EVOLUÇÃO DO LIMITE CONSTITUCIONAL NA APLICAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

EXERCÍCIOS 
Receita Resultante de 

Impostos e Transferências 
Mínimo a ser Aplicado 12% Valor Aplicado % 

2008 5.120.598.170,86 614.471.780,50 1.103.182.189,07 21.55 

2009 4.889.373.401,06 586.724.808,13 1.221.278.131,98 24.98 

2010 5.915.157.938,84 709.818.952,66 1.278.969.213,78 21,62 

2011 6.589.031.002,01 790.683.720,24 1.461.386.374,90 22,18 

2012 7.227.810.881,20 867.337.305,74 1.548.610.628,04 21,43 
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13.1.   Financiamento da Saúde e Cumprimento Constitucional 
            

Os estados aplicarão anualmente no mmíínniimmoo  1122%%  do produto da arrecadação de impostos e 

transferências nas ações e serviços públicos de saúde, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos 

respectivos Municípios (artigo 66ºº  ddaa  LLeeii  CCoommpplleemmeennttaarr  nnºº  114411//22001122)).. Conforme sséérriiee  hhiissttóórriiccaa  ddee  22000011  

aa  22001122,,  oobbsseerrvvaa--ssee  qquuee  ddaass  2277  UUnniiddaaddeess  FFeeddeerraattiivvaass  ddoo  BBrraassiill,,  oo  EEssttaaddoo  ddoo  AAmmaazzoonnaass  éé  oo  qquuee  mmaaiiss  

aapplliiccaa  rreeccuurrssooss  nnaass  aaççõõeess  ddee  ssaaúúddee. 

 
 

AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE APLICADOS NO BRASIL 
 

 

HISTÓRICO DO PERCENTUAL APLICADO PELOS ESTADOS CONFORME A EC-29 
 

ESTADOS 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 

Rondônia 10,64 9,47 10,54 11,42 12,11 12,10 12,00 12,78 12,58 14,71 12,57 N.I.* 

Acre 14,77 13,46 12,96 12,48 12,05 13,77 13,82 14,34 17,23 17,43 16,24 16,31 

Amazonas 21,15 25,11 20,37 19,56 20,78 23,47 22,17 19,21 23,23 20,67 22,18 21,00 

Roraima 14,92 10,14 13,26 11,53 12,77 13,22 13,64 14,95 12,32 13,78 14,13 13,25 

Pará 8,88 9,88 10,31 12,04 12,41 12,74 12,61 12,77 12,44 12,48 12,40 13,54 

Amapá 10,3 12,52 14,99 14,14 11,31 12,93 13,74 13,91 12,03 12,03 12,99 12,54 

Tocantins 12,3 11,48 11,32 12,02 12,05 13,52 14,74 13,79 15,67 17,24 18,72 N.I.* 

Maranhão 1,75 5,56 7,98 13,23 12,73 11,17 11,77 12,06 12,61 12,03 12,23 N.I.* 

Piauí 8,90 6,07 7,48 11,62 12,64 13,48 13,71 12,16 10,06 11,07 9,88 N.I.* 

Ceará 7,54 8,18 8,74 12,70 11,97 14,21 12,14 14,36 15,80 16,11 15,51 13,77 

Rio Grande do Norte 11,53 13,30 14,58 12,02 12,63 14,43 17,53 16,52 16,34 15,28 15,57 N.I.* 

Paraíba 12,81 10,52 10,62 9,59 10,32 12,91 12,72 12,49 16,03 13,73 12,03 N.I.* 

Pernambuco 11,60 11,59 11,88 12,00 12,23 13,24 14,11 14,80 15,81 17,64 15,73 15,74 

Alagoas 7,96 9,39 8,96 12,08 12,01 12,00 12,00 12,20 12,12 12,34 N.I.* N.I.* 

Sergipe 5,77 8,06 10,07 12,04 12,14 11,11 12,44 12,70 12,65 13,02 12,69 N.I.* 

Bahia 8,40 9,41 10,38 12,15 12,15 12,17 12,63 12,77 13,89 13,67 13,44 N.I.* 

Minas Gerais 6,88 6,36 10,20 12,16 12,33 13,20 13,30 12,19 14,67 13,30 12,29 N.I.* 

Espírito Santo 12,23 12,91 12,65 12,23 12,05 10,43 9,88 10,24 11,80 12,77 12,48 N.I.* 

Rio de Janeiro 5,01 6,28 10,85 11,92 11,92 10,37 10,92 12,63 12,15 12,09 12,22 N.I.* 

São Paulo 11,15 11,76 12,26 13,74 12,95 12,80 13,07 13,46 12,66 12,63 12,83 N.I.* 

Paraná 10,09 5,98 5,75 6,14 8,35 11,55 9,22 9,79 9,76 9,98 9,74 N.I.* 

Santa Catarina 8,43 5,90 8,18 11,25 10,79 13,09 13,35 12,47 12,14 12,04 12,09 N.I.* 

Rio Grande do Sul 6,59 5,62 4,32 5,20 4,80 5,40 5,80 6,53 7,24 7,62 8,04 9,71 

Mato Grosso do Sul 6,81 9,22 8,61 12,14 12,57 12,25 13,46 12,98 14,78 14,92 13,94 12,06 

Mato Grosso 6,33 7,72 9,09 11,01 11,19 11,07 11,90 11,24 11,66 12,28 12,07 N.I.* 

Goiás 12,39 8,12 10,12 12,46 12,05 12,90 12,30 12,87 13,13 12,16 14,62 N.I.* 

Distrito Federal 8,91 9,78 11,06 13,27 15,51 16,56 20,25 17,49 14,38 13,37 16,04 N.I.* 

        Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde – SIOPS/MS  -   NNoottaa::  **  NNããoo  IInnffoorrmmaaddoo.. 
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13.2.   Rede Física de Serviços Públicos  de Saúde do Estado  
 

Na capital, a Secretaria de Estado da Saúde tem sob sua coordenação um total de 64 unidades 

de saúde. A rede está dividida entre hospitais, maternidades, fundações, policlínicas, farmácias 

populares, prontos socorros adultos e infantis, serviços de pronto atendimento (SPA), Centros de 

Atenção Integral à Melhor Idade (CAIMI) e Centros de Atenção Integral à Criança (CAIC). O quadro a 

seguir demonstra o número de Unidades de Saúdes Estaduais na capital: 
 

 

UNIDADES DE SAÚDE EXISTENTES NA CAPITAL POR ZONAS - 2012 
 

TIPO 
ZONAS 

TOTAL 
NORTE SUL LESTE OESTE 

CAIC 03 03 03 03 12 

CAIMI 01 01 - 01 03 

CAPS 01 - - - 01 

Policlínica 01 03 02 - 06 

SPA 01 01 02 02 06 

SPA e Policlínica 01 - - 01 02 

HPSC Infantil - 01 01 01 03 

HPSC Adulto - 01 02 - 03 

Maternidade 02 01 01 01 05 

Hospital Infantil - 02 - - 02 

Hospital - - 01 01 02 

Hospital/Maternidade/SPA - - 01 - 01 

Maternidade/Urgência Ginecológica - 01 - - 01 

Hospital Universitário 01 01 - - 02 

Fundações 01 02 - 03 06 

Laboratório Central – LACEN - 01 - - 01 

Complexo Regional Amazonas - 01 - - 01 

Centro de Zoonoses - 01 - - 01 

Farmácias Populares 02 01 01 01 05 

Central de Medicamentos – CEMA - 01 - - 01 

TOTAL 14 22 14 14 64 

                  Fonte: Secretaria Executiva de Atenção Especializada da Capital (SEAASC). 

 

            No interior, o Estado tem sob sua coordenação 66 estabelecimentos de saúde, sendo 64 unidades 

hospitalares e 02 unidades complementares: Laboratório de Fronteira de Tabatinga e 01 Farmácia 

Popular em Coari. Temos 10 municípios habilitados em gestão plena do sistema de saúde, identificados 

no quadro abaixo: 

 
 

DETALHAMENTO DA REDE ESTADUAL NO INTERIOR - 2012 
 

Município Hospitais/Unidades Mistas/Unidades Complementares 

Alvarães Hospital São Joaquim 

Amaturá Hospital Frei Roberto São Severino 

Anamã Hospital Francisco de Sales de Moura 

Anori Hospital Darlinda Ribeiro 

Apuí Hospital Eduardo Braga 

Atalaia do Norte Hospital São Sebastião 

Autazes Hospital Dr. Deodato de Miranda Leão 

Barcelos Hospital Geral de Barcelos 

Barreirinha Hospital Coreolando Lindoso 

Benjamin Constant* Unidade Hospitalar de Benjamin Constant  

Beruri Unidade Hospitalar de Beruri 

Boa Vista do Ramos Hospital Clóvis Negreiros 
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Continua 
 

DETALHAMENTO DA REDE ESTADUAL NO INTERIOR - 2012 
 

Município Hospitais/Unidades Mistas/Unidades Complementares 
Boca do Acre Hospital dona Maria Geni Lima 
Borba ** Unidade Hospitalar Vó Mundoca 
Caapiranga Hospital Odilon Alves de Araújo 
Canutama Hospital Dr. Leonardo Parente 
Carauari Hospital Regional de Carauari 
Careiro Castanho Hospital Deoclécio dos Santos 
Careiro da Várzea Unidade Hospital de Careiro da Várzea 
Coari * Hosp. Regional Dr. Odair Carlos Geraldo + Farmácia Popular 

Codajás Hospital João da Silva Bastos 
Eirunepé Hospital Regional Vinícius Conrado 
Envira Hospital Regional 
Fonte Boa * Hospital Regional Manoel Paes Lemos Ramos 

Guajará Hospital João Miguel da Cruz Barbosa 
Humaitá * Hospital Regional de Humaitá Verônica Silva 
Ipixuna Hospital Mª da Glória Dantas de Lima  

Iranduba Hospital Hilda Freire Dona Cabocla 

Itacoatiara * Hospital Regional José Mendes 
Itamarati Hospital Antônio de Souza Brito 
Itapiranga Hospital Regional Miguel Batista de Oliveira 
Japurá Unidade Hospitalar de Japurá 
Juruá Unidade Hospitalar de Juruá 
Jutaí Unidade Hospitalar de Jutaí 
Lábrea Hospital Regional de Lábrea 

Manacapuru * Hospital Regional Lázaro Reis/Maternidade Cecília Cabral 

Manaquiri Hospital Raimundo Rodrigues Irmão 
Manicoré Hospital Regional de Manicoré 
Maraã Unidade Hospitalar de Maraã 
Maués * Hospital Dona Mundiquinha 
Nhamundá Hospital Coronel Pedro Macedo 

Nova Olinda do Norte ** Hospital Dr. Galo Manoel Baranda Ilbanez 

Novo Airão Unidade Hospitalar de Novo Airão 
Novo Aripuanã Hospital Regional Novo Aripuanã 

Parintins ** 
Hospital Regional Dr. Jofre de Matos Cohen + 

Hospital Padre Colombo 
Pauini Unidade Hospitalar de Pauini 
Presidente Figueiredo* Unidade Hospitalar Gama e Silva 

Rio Preto da Eva Hospital Thomé de Medeiros Raposo 

Santa Isabel do Rio Negro Unidade Hospitalar de Santa Isabel do Rio Negro 

Santo Antônio do Içá Hospital Monsenhor Adalberto Marzzi 

São Gabriel da Cachoeira 
Hospital de Guarnição de São Gabriel da Cachoeira ** + 

Iauaretê São Gabriel Cachoeira Conveniado 
São Paulo de Olivença Hospital Santa Izabel 

São Sebastião do Uatumã Hospital Dona Rosa Fabiano Falabela 

Silves Unidade Hospitalar de Silves 

Tabatinga 
Hospital de Guarnição de Tabatinga ** + 
Laboratório de Fronteira de Tabatinga 

Tapauá Unidade Hospitalar de Tapauá 

Tefé * Hospital Regional de Tefé 
Tonantins Hospital Frei Francisco 
Uarini Hospital Franco Lopes 
Urucará Unidade Hospitalar de Urucará 
Urucurituba Hospital Dr. Silvério Tundis + Unidade Hospitalar de Itapeaçú 

TOTAL GERAL = 66 
           Fonte: Secretaria Executiva de Atenção Especializada do Interior (SEAASI) 
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14.   GASTOS COM PESSOAL 
 
 

 

CONSTITUIÇÃO  DA REPÚBLICA 

“Art. 169 – A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar ” 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 101/2000 (LRF) 

“Art. 19 – Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, 
em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da 

receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I – União: 50% (cinquenta por cento); 
II – Estados: 60% (sessenta por cento); 

III – Municípios: 60% (sessenta por cento)” 

 

 

A Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, em seu art. 18, demonstra quais as 

despesas (ativos e inativos) devem ser consideradas como gastos de pessoal do ente da Federação. 

Conforme o § 1º do citado artigo, são contabilizados como Outras Despesas de Pessoal os valores dos 

contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de servidores e empregados 

públicos. 
  

Quanto ao total da despesa com pessoal, conforme determina o § 2º, é apurado somando-se 

aquela realizada no mês em referência com as dos onze meses imediatamente anteriores, adotando-se o 

regime de competência. 
 

A mencionada Lei, em seu art. 19, inciso II, diz: “em cada período de apuração, a despesa total 

com pessoal do ente não poderá exceder o limite de 60% (sessenta por cento) da Receita Corrente 

Líquida. Esse percentual, no âmbito estadual, está distribuído da seguinte forma: 3% ppaarraa  oo  PPooddeerr  

LLeeggiissllaattiivvoo  ((AAsssseemmbbllééiiaa  LLeeggiissllaattiivvaa  11,,7700%%  ee  TTrriibbuunnaall  ddee  CCoonnttaass  ddoo  EEssttaaddoo  11,,3300%%));;  66%%  ppaarraa  oo  PPooddeerr  

JJuuddiicciiáárriioo;;  4499%%  ppaarraa  oo  PPooddeerr  EExxeeccuuttiivvoo  ee  22%%  ppaarraa  oo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo””..  

  

Determina ainda o § 1º do referido artigo que, na apuração dos Limites, não deverão ser 

computadas as despesas decorrentes de Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão 

Voluntária, Decisão Judicial, Exercícios Anteriores, Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados.  
 

  

DDEEMMOONNSSTTRRAATTIIVVOO    DDAA    DDEESSPPEESSAA    CCOOMM    PPEESSSSOOAALL    EEMM    RREELLAAÇÇÃÃOO    ÀÀ    RREECCEEIITTAA    CCOORRRREENNTTEE    LLÍÍQQUUIIDDAA  

JJAANNEEIIRROO  AA  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22001122 

                                                                                                                                                          
DDIISSCCRRIIMMIINNAAÇÇÃÃOO  

PPOODDEERR  

EEXXEECCUUTTIIVVOO  

PPOODDEERR  

JJUUDDIICCIIÁÁRRIIOO  

  

PPOODDEERR  LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO  
MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  

PPÚÚBBLLIICCOO  
TTOOTTAALL   

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

 

TRIBUNAL DE 
CONTAS 

11..    TToottaall  DDeessppeessaa  LLííqquuiiddaa  --  PPeessssooaall    úúllttiimmooss  1122  mmeesseess  33..999900..550000..778811,,2211  337744..117744..119999,,3344  9944..885511..883355,,8888  9977..114466..220055,,4477  112299..664444..994444,,4477  44..668866..331177..996666,,3377  

2.  Percentual sobre a RCL 41,33% 3.88% 0,98% 1,01% 1.34,% 48.54% 

3.  Limite Prudencial (art. 22, Parágrafo Único da LRF) 4.494.549.606,74 550.353.013,07 155.933.353,70 119.243.152,83 183.451.044,36 5.503.530.170,70 

4.  Percentual de 95% do limite legal 46,55% 5,70% 1,62% 1,24% 1,90% 57.00 % 

5.  Limite Legal (art. 20, II da LRF) 
4.731.104.849,20 579.318.961,13 164.140.372,32 125.519.108,24 193.106.320,38 5.793.189.611,27 

49% 6% 1,70% 1,30% 2,0% 60% 

             RREECCEEIITTAA  CCOORRRREENNTTEE  LLÍÍQQUUIIDDAA::  RR$$  99..665555..331166..001188,,7777 

     Fonte: Relatórios de Gestão Fiscal - DOE/AM  e  Diário Oficial  Eletrônico  do TCE, ALE, TJ e MPE 
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                             No período de janeiro a dezembro de 2012, as Despesas com Pessoal e Encargos 

Sociais dos Três Poderes do Estado do Amazonas, incluído o Ministério Público, totalizou o montante 

de R$ 4.686.317.966,37 (quatro bilhões, seiscentos e oitenta e seis milhões, trezentos e dezessete mil, 

novecentos e sessenta e seis reais e trinta e sete centavos), representando o percentual de 48,54% da 

Receita Corrente Líquida, na ordem de R$ 9.655.316.018,77. Portanto, foi observado e cumprido o 

LLiimmiittee  LLeeggaall  ddee  6600%%  pprreevviissttoo  nnoo  aarrtt..  1199,,  IIII,,  ddaa  LLeeii  CCoommpplleemmeennttaarr  nnºº  110011//22000000--LLRRFF  ee  aarrtt..  1111  ddaa  LLeeii  nnºº  

33..664444//22001111--LLDDOO.. 

  

De igual modo, foi observado o LLiimmiittee  PPrruuddeenncciiaall  de 95% sobre o LLiimmiittee  LLeeggaall (60% da 

RCL), expressos no aarrtt..  2200,,  iinncciissoo  IIII,,  ddaa  LLeeii  CCoommpplleemmeennttaarr  nnºº  110011//22000000, não havendo necessidade de 

este Tribunal, nnoo  eexxeerrccíícciioo  ddee  22001122,,  aalleerrttaarr  aaooss  ppooddeerreess  ccoonnssttiittuuííddooss  ddaa  eessffeerraa  eessttaadduuaall  ee  oo  MMiinniissttéérriioo  

PPúúbblliiccoo  qquuaannttoo  ààss  mmeeddiiddaass  pprreevviissttaass  nnooss  aarrttiiggooss  2200,,  iinncciissoo  IIII  ee  2222,,  ppaarráággrraaffoo  úúnniiccoo,,  ddaa  rreeffeerriiddaa  lleeii  

ccoommpplleemmeennttaarr..  

  

O quadro a seguir, demonstra o percentual aplicado em despesa líquida total com pessoal nos 

últimos cinco anos. 

                                          
 

PERCENTUAL NA APLICAÇÃO DA DESPESA LÍQUIDA TOTAL COM PESSOAL 

Exercícios 
Receita Corrente 

Líquida 

Despesa Líquida 

Total 

Percentual  

Aplicado 

Limite Prudencial  

95% do Limite Legal 

Limite Legal  

60% da RCL 

2008 6.395.995.269,73 2.803.061.004,02 43,83% 3.645.717.303,75 3.837.597.161,84 

2009 6.161.490.863,11 2.843.893.323,33 46,16% 2.868.173.996,78 3.019.130.522,92 

2010 7.407.732.260,79 3.104.030.175,42 41,90% 3.448.299.367,39 3.629.788.807,78 

2011 8.515.351.762,08 4.261.307.731,36 50,05% 4.853.750.504,39 5.109.211.057,24 

2012 99..665555..331166..001188,,7777 44..668866..331177..996666,,3377  48,54% 5.503.530.170,70 5.793.189.611,27 

 
O gráfico abaixo demonstra a evolução da aplicação do limite com Pessoal, considerando o 

percentual dos dados registrados da despesa líquida total dos últimos cinco anos. 
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15. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL  

 
O presente tópico se refere à situação dos servidores estaduais no final exercício de 2012, 

apresentada de forma sintética. 

 

As informações elencadas foram remetidas a esta Corte de Contas pela Secretaria de Estado de 

Administração e Gestão (SEAD), pelo Tribunal de Justiça (TJ), pelo Ministério Público do Estado 

(MPE), pela Assembleia Legislativa do Estado (ALE), pelo Tribunal de Conta do Estado (TCE) e pela 

Fundação AMAZONPREV. 

 

Foram solicitadas, ainda, informações acerca do número de servidores Efetivos Concursados, 

Estáveis não Concursados, Suplementaristas, Celetistas, Regime de Direito Administrativo 

(Temporários) e Comissionados, bem como dos servidores inativos e pensionistas pagos pelo erário 

estadual. 

 
15.1. Do Número Geral de Servidores Ativos 

 

Em dezembro de 2012, o Estado do Amazonas dispunha de 9966..445500  sseerrvviiddoorreess  aattiivvooss, indicado 

no quadro seguinte, dos quais destacamos 2244,,1133%%  ddee  sseerrvviiddoorreess  nnoo  rreeggiimmee  aaddmmiinniissttrraattiivvoo  ((tteemmppoorráárriioo))..  

 
 

QUADRO FUNCIONAL DOS SERVIDORES DO  ESTADO DO AMAZONAS 
 

Situação Funcional -Três Poderes e Ministério Público  Até 31/12/2011 Em 31/12/2012 Variação % 

Efetivos Concursados 46.767 53.783 7.016 55,76 

Quadro Adicional 997 997 0 1,03 

Estáveis não concursados 2.552 2.542 -10 2,64 

Suplementaristas (Lei nº 2.624/2000) 9.751 9.741 -10 10,10 

Celetistas 410 410 0 0,43 

Contratados sob o regime administrativo 23.103 23.273 170 24,13 

Comissionados (não Servidores do Estado) 5.308 5.704 396 5,91 

TOTAL 88.888 96.450 7.562 100,00 

 Fonte: SEAD, ALE, TJ, MPE, TCE e AMAZONPREV 

 

Tabela-1 
 

 

DEMONSTRATIVO DE SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO  

Situação Funcional  Até 31/12/2011 Em 31/12/2012 Variação % 

Efetivos Concursados 44.658 51.493 6.835 56,59 

Quadro Adicional 997 997   1,10 

Estáveis não concursados 1.834 1.834   2,02 

Suplementaristas (Lei nº 2.624/2000) 9.529 9.529   10.47 

Celetistas 410 410   0,45 

Contratados sob o regime administrativo 22.840 23.022 182 25,30 

Comissionados  3.412 3.701 289 4,07 

Total 83.680 90.986 7.306 100,00 
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Tabela-2 
 

 

 

  
DEMONSTRATIVO DE SERVIDORES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

 Situação Funcional  Até 31/12/2011 Em 31/12/2012 Variação % 

Efetivos Concursados 0 98 98 4,15 

Quadro Adicional   0   0,00 

Estáveis não concursados 553 548 -5 23,19 

Suplementaristas (Lei nº 2.624/2000)   0   0,00 

Celetistas   0   0,00 

Contratados sob o regime administrativo 58 2 -56 0,08 

Comissionados  1.643 1.715 72 72,58 

Total 2.254 2.363 109 100,00 
 

 Tabela-3 
 

   
 

DEMONSTRATIVO DE SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO 
 

Situação Funcional Até 31/12/2011 Em 31/12/2012 Variação % 

Efetivos Concursados 1.493 1.506 13 79,81 

Quadro Adicional   0   0,00 

Estáveis não concursados   0   0,00 

Suplementaristas (Lei nº 2.624/2000)   0   0,00 

Celetistas   0   0,00 

Contratados sob o regime administrativo 205 249 44 13,20 

Comissionados  108 132 24 7,00 

Total 1.806 1.887 81 100,00 

Tabela-4 
 

   
 
 

DEMONSTRATIVO DE SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Situação Funcional  Até 31/12/2011 Em 31/12/2012 Variação % 

Efetivos Concursados 153 163 10 24,36 

Quadro Adicional   0   0,00 

Estáveis não concursados 165 160 -5 23,92 

Suplementaristas (Lei nº 2.624/2000) 222 212 -10 31,69 

Celetistas   0   0,00 

Contratados sob o regime administrativo   0   0,00 

Comissionados  125 134 9 20,03 

Total 665 669 4 100,00 

 
Tabela-5 
 

   
 

 

DEMONSTRATIVO DE SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL   

Situação Funcional  Até 31/12/2011 Em 31/12/2012 Variação % 

Efetivos Concursados 463 523 60 95,96 

Quadro Adicional   0   0,00 

Estáveis não concursados   0   0,00 

Suplementaristas (Lei nº 2.624/2000)   0   0,00 

Celetistas   0   0,00 

Contratados sob o regime administrativo   0   0,00 

Comissionados  20 22 2 4,04 

Total 483 545 62 100,00 
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Cabe ressaltar a importância da realização de concursos públicos, bem como as nomeações dos 

servidores que foram aprovados nos referidos certames. Podemos assim saudar os Órgãos pela atitude, 

conforme tabela abaixo: 
 

EFETIVAÇÃO DE SERVIDORES PROVENIENTES DE CONCURSOS PÚBLICOS 

Unidade Gestora Cargo  Nomeados – 2012 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA Efetivos Concursados 98 

TRIBUNAL DE CONTAS Efetivos concursados 10 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Efetivos Concursados 13 

MINISTÉRIO PÚBLICO Efetivos Concursados 60 

SEDUC Efetivos Concursados 4.851 

POLÍCIA MILITAR – CARGOS MILITARES Efetivos Concursados 1.784 

SEPROR Efetivos Concursados 146 

UEA Efetivos concursados 54 

TOTAL 7.016 

 
15.2.  Servidores Ocupantes de Cargo em Comissão 

 

De acordo com as informações obtidas, entre novas nomeações e registro no quadro de 

pessoal, no final de 2012, o número de servidores ocupantes de cargo em comissão, atingiu oo  mmoonnttaannttee  

ddee  55..770044,,  ddooss  qquuaaiiss  11..771155  ppeerrtteenncceemm  aaoo  qquuaaddrroo  ddee  PPeessssooaall  ddaa  AAsssseemmbblleeiiaa  LLeeggiissllaattiivvaa  ddoo  EEssttaaddoo, o que 

equivale a 3300,,0077%%  ddoo  ttoottaall  aapprreesseennttaaddoo, ficando somente atrás de todo o PPooddeerr  EExxeeccuuttiivvoo,,  qquuee  ccoonnttaa  

ccoomm    uumm  ttoottaall  ddee  33..770011 nomeados nesse tipo de provimento, com 6644,,0088%%.  
 

SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NO PODER EXECUTIVO  
 

ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO Até 2011 Em 2012 Variação % 

SUHAB 278 278 
 

7,51% 

UEA 222 260 38 7,03% 

SUSAM 238 240 2 6,48% 

SEGOV 197 218 21 5,89% 

SEJUS 172 177 5 4,78% 

OUVCON 156 156 
 

4,22% 

SEINFRA 127 139 12 3,76% 

CASA CIVIL 136 137 1 3,70% 

SEAS 132 134 2 3,62% 

SEDUC 46 122 76 3,30% 

SSP 110 122 12 3,30% 

SEC 92 92 
 

2,49% 

SDS 87 87 0 2,35% 

CETAM 82 86 4 2,32% 

CGL 74 74 
 

2,00% 

SEAD 67 68 1 1,84% 

IDAM 65 66 1 1,78% 

SEPROR 64 64 
 

1,73% 

DPE 61 61 
 

1,65% 

SEPLAN 53 56 3 1,51% 

SEJEL 53 53 
 

1,43% 

ARSAM 50 50 
 

1,35% 

POLÍCIA CIVIL 37 48 11 1,30% 

IPAAM 44 45 1 1,22% 

FVS 38 43 5 1,16% 

POLÍCIA MILITAR – CIVIS 20 40 20 1,08% 

SEFAZ 40 40 
 

1,08% 

SECTI 34 38 4 1,03% 

SPF 36 36 
 

0,97% 
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Continua 

SERVIDORES OCUPANTES DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NO PODER EXECUTIVO  
 

ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO Até 2011 Em 2012 Variação % 

SRMM 33 36 3 0,97% 

CGE 35 35 
 

0,95% 

SEIND 31 35 4 0,95% 

FHAJ 33 33 0 0,89% 

SEPED 30 32 2 0,86% 

AGECOM 30 30 0 0,81% 

DETRAN 30 30 
 

0,81% 

FUNTEC 27 27 0 0,73% 

FMT 21 26 5 0,70% 

ITEAM 24 26 2 0,70% 

PGE 21 26 5 0,70% 

FCECON 20 24 4 0,65% 

SEARP 24 24 
 

0,65% 

FAPEAM 21 23 2 0,62% 

IPEM 23 23 0 0,62% 

SETRAB 21 23 2 0,62% 

FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
 

21 21 0,57% 

SEMGRH 21 21 
 

0,57% 

UGP COPA 11 20 9 0,54% 

UGPI 17 19 2 0,51% 

SERGB 18 18 
 

0,49% 

CORPO DE BOMBEIRO - PESSOAL CIVIL 17 17 
 

0,46% 

GABINETE DA VICE-GOVERNADORIA 16 16 
 

0,43% 

IMPEAM 15 15 
 

0,41% 

FHEMOAM 11 14 3 0,38% 

SNPH 11 13 2 0,35% 

JUCEA 12 12 
 

0,32% 

FVO 10 11 1 0,30% 

ERGSP 10 10 
 

0,27% 

FUAM 6 8 2 0,22% 

CASA MILITAR 2 3 1 0,08% 

TOTAL 3.412 3701 289 100,00% 

Fonte: SEAD 

 

Registra-se que, apesar de a Assembleia Legislativa e o Poder Executivo terem realizado 

admissões por Concurso Público, ainda permanece um percentual baixo em relação ao quantitativo de 

cargos Comissionados e Regime Administrativo, conforme se observou nas informações contidas nas 

ttaabbeellaass  11  ee  22,,  apresentadas neste tópico.   

 
Chama atenção também a variação percentual entre o ano de 2011 e 2012 dos CCaarrggooss  

CCoommiissssiioonnaaddaass  ddaass  UUnniiddaaddeess  GGeessttoorraass  eelleennccaaddaass  nnoo  qquuaaddrroo abaixo: 

 
 

CARGOS COMISSIONADOS 
 

Unidade Gestora Cargo Até 2011 Em 2012 Variação % 

POLÍCIA CIVIL Comissionados 37 48 11 29,73 

POLÍCIA MILITAR – CIVIS Comissionados 20 40 20 100,00 

SEDUC Comissionados 46 122 76 165,22 
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Portanto, os óórrggããooss  cciittaaddooss  nnoo  qquuaaddrroo  aanntteerriioorr,,  bbeemm  ccoommoo  aaooss  ddeemmaaiiss  óórrggããooss  mmeenncciioonnaaddooss  nnaass  

TTaabbeellaass  ddee  11  aa  55  ddeessttee  tteemmaa,, não vem observando o exposto no aarrtt..  3377,,  iinncciissoo  IIII,,  ddaa  CCoonnssttiittuuiiççããoo  ddaa  

RReeppúúbblliiccaa,, que dispõe sobre aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de 

acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, inclusive no que tange à FFUUNNDDAAÇÇÃÃOO  

AAMMAAZZOONNPPRREEVV,,  transformada em fundação pública em por força da LLeeii  CCoommpplleemmeennttaarr  nnºº  9933, de 25 de 

novembro de 2011, publicada no Diário Oficial do Estado, edição n° 32.201, da mesma data.  

 
 

CARGOS COMISSIONADOS 

Unidade Gestora Cargo Até 2011 Em 2012 Total 
 

FUNDAÇÃO AMAZONPREV Comissionados - 21 21 
 

 

15.3. Dos Servidores Contratados Sob o Regime Administrativo 
 

 

Ao final de 2012, o Poder Executivo dispunha de 23.022 servidores contratados por tempo 

determinado, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição da República. Deste total, destaca-se a 

SEDUC e a SUSAM, conforme abaixo: 

 
 

SERVIDORES CONTRATADOS SOB REGIME DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

ÓRGÃOS DO EXECUTIVO Até 2011 Em 2012 Variação % 

SEDUC 14.132 14.132 
 

61,38% 

SUSAM 6.732 6.732 
 

29,24% 

SSP 578 653 75 2,84% 

UEA 507 507 
 

2,20% 

FHAJ 301 301 
 

1,31% 

SEC 232 232 
 

1,01% 

SEPROR 117 117 
 

0,51% 

SUHAB 
 

79 79 0,34% 

CETAM 58 58 
 

0,25% 

FMT 57 57 
 

0,25% 

FVS 39 39 
 

0,17% 

FCECON 31 31 
 

0,13% 

FHEMOAM 28 28 
 

0,12% 

SEPED 
 

28 28 0,12% 

ARSAM 17 17 
 

0,07% 

FUNTEC 7 7 
 

0,03% 

SEINFRA 4 4 
 

0,02% 

TOTAL 22.840 23.022 182 100,00% 
                 Fonte: SEAD 

                 
 

15.4.  Dos Servidores Inativos e Pensionistas 
 

A seguir demonstramos a composição, por poder e órgãos, dos servidores inativos e 

pensionistas do Estado do Amazonas, com base no final do exercício de 2012. 
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DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES INATIVOS E PENCIONISTAS POR PODER E ORGÃOS 

Poder/Órgão Inativos % Pensionistas %   Total % 

Executivo 22.056 96,84 6.127 94,43 28.183 96,30 

Tribunal de Justiça 309 1,36 200 3,09 509 1,74 

Ministério Público do Estado 79 0,35 57 0,88 136 0,47 

Assembleia Legislativa 197 0,87 72 1,11 269 0,92 

Tribunal de Contas do Estado 136 0,60 33 0,51 169 0,58 

Total 22.777 100% 6.489 100% 29.266 100% 
            Fonte: SEAD, ALE, TJ, MPE, TCE e AMAZONPREV 

 

O Poder Executivo apresenta um percentual de 96,84 % do total de 22.777 servidores inativos 

apresentado no quadro acima, vindo a seguir o Tribunal de Justiça, com 1,36%, e que, somados, 

representam  98,20% do total de servidores inativos do Estado. Situação semelhante também para o 

pensionista. 
 

16. TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS PARA OS MUNICÍPIOS 
 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
 

Art. 158 – Pertencem aos Municípios: 

(...) 

III – cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade de 

veículos automotores licenciados em seus territórios; 

IV – vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação.” 
 

As transferências de recursos públicos para os Municípios efetivaram-se por meio do 

cumprimento constitucional e mediante Transferências Voluntárias, contemplando todos os Municípios 

do Estado, nas mais diversas funções de governo.  
 

No exercício sob análise, o produto da arrecadação efetiva do ICMS foi de                             

R$ 6.618.598.760,24 (seis bilhões, seiscentos e dezoito milhões, quinhentos e noventa e oito mil, 

setecentos e sessenta reais e vinte quatro centavos), ao qual, somados os valores relativos a juros, 

multas, correção monetária e cobrança da dívida ativa, na forma prevista no art. 147, §§ 7º e 8º, da 

Constituição Estadual, totalizou R$ 6.669.955.427,17 (seis bilhões, seiscentos e sessenta e nove 

milhões, novecentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e sete reais e dezessete centavos). As 

Transferências aos Municípios, nos termos do art. 147, § 2.º, IV, da Constituição Estadual, somaram   

R$ 1.666.235.378,89 (um bilhão, seiscentos e sessenta e seis milhões, duzentos e trinta e cinco mil, 

trezentos e setenta e oito reais e oitenta e nove centavos). 
 

Com relação ao IPVA, a arrecadação efetiva alcançou o valor de R$ 197.534.694,21 (cento e 

noventa e sete milhões, quinhentos e trinta e quatro mil, seiscentos e noventa e quatro reais e vinte e um 

centavos), ao qual foram somadas as importâncias relativas a juros, multas, correção monetária e 

cobrança da dívida ativa, na forma prevista do art. 147, §§ 7º e 8º da Constituição Estadual, alcançando 

valor final de R$ 207.410.064,84 (duzentos e sete milhões, quatrocentos e dez mil, sessenta e quatro 

reais e oitenta e quatro centavos), sendo transferida aos municípios, nos termos do art. 147, § 2.º, III, da 

Constituição Estadual, a importância de R$ 103.703.480,08 (cento e três milhões, setecentos e três mil, 

quatrocentos e oitenta reais e oito centavos), destinando-se a maior parte dos recursos ao Município de 

Manaus, local de maior concentração de veículos automotores. 
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17. TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS FEDERAIS  

 
Os convênios celebrados com Órgãos Federais ensejaram o repasse de recursos correntes, na 

ordem de R$ 172.849.304,07 (cento e setenta e dois milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, 

trezentos e quatro reais e sete centavos), destinados a execução dos programas e projetos neles 

definidos, sendo executores os Órgãos e Entidades constantes dos demonstrativos a seguir:  

 
DEMONSTRATIVOS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES EXECUTORES DE CONVÊNIOS FEDERAIS 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

  Ó R G Ã O S 

VALORES CONTABILIZADOS PELA SEFAZ  

CONVÊNIOS 

Transferências 

Correntes 

Transferências de 

Capital 
T o t a l 

Secretaria de Estado de Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 13.535.985,30 1.250.110,79 14.786.096,09 

Secretaria de Estado de Política Fundiária – SPF 7.249.829,03 - 7.249.829,03 

Sec. de Est. de Articulação de Políticas Púb. Movimentos Sociais – SEARP 4.941.517,02 - 4.941.517,02 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SDS 4.151.069,00 20.330.180,80 24.481.249,80 

Secretaria de Estado de Produção Rural – SEPROR 2.820.535,51 8.509.316,63 11.329.852,14 

Secretaria de Estado de Segurança Pública – SSP 2.754.151,20 6.625.506,81 9.379.658,01 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas – CBMAM 2.117.795,18 512.500,00 2.630.295,18 

Secretaria de Estado da Cultura – SEC 1.408.544,31 320.000,00 1.728.544,31 

Procuradoria Geral de Justiça – PGJ 857.582,00 - 857.582,00 

Secretaria de Estado do Trabalho e Cidadania – SETRAB 660.574,32 181.243,63 841.817,95 

Polícia Militar do Estado do Amazonas – PMAM 532.888,42 - 532.888,42 

Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos – SEJUS 422.441,96 1.825.096,54 2.247.538,50 

Secretaria de Estado para os Povos Indígenas – SEIND 313.720,60 1.291.926,32 1.605.646,92 

Secretaria de Estado da Juventude, Desporto e Lazer – SEJEL 204.861,77 550.700,63 755.562,40 

Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência – SEPED 203.470,02 60.000,00 263.470,02 

Fundo Estadual de Saúde – FES 181.547,54 1.597.227,95 1.778.775,49 

Secretaria de Estado de Assistência Social – SEAS 126.391,90 441.240,14 567.632,04 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico – SEPLAN 106.500,00 - 106.500,00 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE 41.849,97 - 41.849,97 

Secretaria de Estado de Infraestrutura – SEINFRA  56.077.224,31 56.077.224,31 

S U B T O T AL 42.631.255,05 99.572.274,55 142.203.529,60 

 Fonte: Balanço Gera do Estado de 2012 - Tabela 10 

 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA                                                    

E N T I D A D E S 

VALORES CONTABILIZADOS PELA SEFAZ  

CONVÊNIOS 

Transferências 

Correntes 

Transferências de 

Capital 
T o t a l 

Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do Amazonas – FAPEAM 5.122.862,37 464.300,00 5.587.162,37 

Instituto de Desenvolvimento Agropecuário do Estado do Amazonas – IDAM 120.494,90 - 120.494,90 

Fundação Universidade do Estado do Amazonas – UEA 1.939.918,91 256.670,88 2.196.589,79 

Empresa Estadual de Turismo do Amazonas – AMAZONASTUR 1.422.847,12 2.608.295,08 4.031.142,20 

Centro de Educação Tecnológica do Amazonas – CETAM 23.283,12 - 23.283,12 

Instituto de Terras do Amazonas – ITEAM 1.035.708,13 - 1.035.708,13 

Fundação Centro de Controle de Oncologia – FCECON 336.078,03 79.198,97 415.277,00 

Fundação Hematologia e Hemoterapia do Amazonas – FHEMOAM 31.642,93 114.141,58 145.784,51 

Fundação Hospital Adriano Jorge – FHAJ 29.258,71 - 29.258,71 

Fundação de Dermatologia Tropical e Venereologia Alfredo da Matta - FUAM 25.005,29 - 25.005,29 

Fundação de Medicina Tropical – FMT/AM 6.425,76 - 6.425,76 

Superintendência Estadual de Habitação – SUHAB - 16.892.544,08 16.892544,08 

Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas – IPAAM 97.098,61 40.000,00 137.098,61 

S U B T O T A L 10.190.623,88 20.455.150,59 30.645.774,47 

TOTAL GERAL (Direta + Indireta) 52.821.878,93 120.027.425,14 172.849.304,07 

          Fonte:  Balanço Gera do Estado de 2012 - Tabela 13 
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17.1 Incentivos Fiscais 
 

A Renúncia Fiscal decorre da política e legislação de incentivos fiscais e extrafiscais em que 

se funda a economia do Estado. A criação da Zona Franca de Manaus, pelo Decreto-Lei nº 288/67, e as 

seguidas alterações na legislação federal e estadual que regulamentam a matéria mantiveram os 

critérios de renúncia fiscal, historicamente, como sustentáculo do projeto de desenvolvimento regional. 
 

Incluída na Constituição da República - art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - a Zona Franca de Manaus tinha previsão de manutenção de incentivos até o ano de 2013, 

sendo esse prazo prorrogado até o ano de 2023, por força da Emenda Constitucional nº 42, de 

19/12/2003, que acrescentou o art. 92 no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT. 
 

O Estado vem implementando legislação ordenadora de incentivos fiscais e extrafiscais de 

modo a preservar e aprimorar o modelo. Tal esforço consubstancia-se na viabilização da economia 

estadual, inclusive com sustentação de empregos e manutenção da própria Administração. 
 

A Política Estadual de Incentivos Fiscais e Extrafiscais têm como finalidade integrar, 

expandir, modernizar e consolidar os setores industrial, agro-industrial, florestal, agropecuário, 

comercial, de serviços, e afins, visando ao desenvolvimento do Estado.  
 

Sua definição fundamenta-se na Lei nº 2.826, de 29 de setembro de 2003, em obediência aos 

princípios da Constituição da República Federativa do Brasil e da Constituição do Estado do 

Amazonas. Convém destacar que a referida lei revogou as Leis nº 1.939, de 27 de dezembro de 1.989, 

nº 2.084, de 25 de outubro de 1991, nº 2.390, de 08 de maio de 1996, nº 2.480 de 30 de dezembro de 

1997 e nº 2.723, de 4 de abril de 2002. 
 

No âmbito das atividades industrial e agro-industrial, os incentivos fiscais destinados às 

empresas do ramo constituem-se em créditos estímulo, diferimento, isenção, redução de base de cálculo 

e crédito fiscal presumido do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Operações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 
 

Somente aos produtos resultantes de atividades consideradas de fundamental interesse para o 

desenvolvimento do Estado, caberá a concessão dos incentivos fiscais. Entre as atividades acima 

referidas, destacamos as que: contribuam para o aumento de exportação para os mercados nacional e 

internacional; promovam investimento em pesquisa e desenvolvimento de tecnologia de processo e/ou 

produto; gerem empregos diretos e/ou indiretos no Estado; promovam atividades ligadas à industria do 

turismo. 
 

A concessão dos incentivos fiscais efetivar-se-á por meio de Decreto, na forma regulamentar. 
 

As empresas industriais incentivadas ficam sujeitas ao acompanhamento, avaliação e 

fiscalização de suas atividades pela SEPLAN e pela SEFAZ, nas áreas de suas respectivas 

competências. 
 

Em razão da legislação de incentivos fiscais peculiar do Estado do Amazonas, às empresas do 

Pólo Industrial de Manaus – PIM, beneficiárias da renúncia fiscal do ICMS na ordem de                       

R$ 6.327.981.389,25; restituível de R$ 4.242.482.786,01 e não-restituível no valor de                          

R$ 628.952.635,03, conforme relação abaixo::  
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INSCRIÇÃO 
 

 

RAZÃO SOCIAL 
 

RENÚNCIA - ICMS (Restituível) 

06.300.239-6 RECOFARMA INDÚSTRIA DO AMAZONAS LTDA. 489.038.988,05 

06.200.260-0 SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 395.129.363,15 

06.200.267-8 NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. 312.292.471,10 

06.200.256-2 MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA. 273.912.654,97 

06.200.685-1 LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA. 220.093.507,89 

06.200.016-0 SONY BRASIL LTDA. 173.322.347,12 

06.300.200-0 AROSUCO AROMAS E SUCOS LTDA. 139.588.576,48 

06.300.049-0 COIMPA INDUSTRIAL LTDA. 107.757.293,14 

06.300.140-3 PEPSI-COLA INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA. 73.113.987,09 

06.200.043-8 CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA. 64.828.651,14 

06.200.595-2 PACE BRASIL - INDÚSTRIA ELETRÔNICA E COMÉRCIO LTDA. 64.070.362,20 

06.200.227-9 PROCOMP AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA. 61.150.551,20 

06.200.184-1 TECHNICOLOR BRASIL MÍDIA E ENTRETENIMENTO LTDA. 60.558.069,29 

06.200.125-6 WHIRLPOOL ELETRODOMÉSTICOS AM S/A. 59.117.970,61 

06.300.384-8 CAL-COMP INDÚSTRIA, COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA LTDA. 57.125.792,56 

06.200.155-8 YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA. 51.120.981,86 

06.200.433-6 DIGIBRAS INDÚSTRIA DO BRASIL S/A. 49.581.119,14 

06.300.246-9 CROWN EMBALAGENS METÁLICAS DA AMAZÔNIA S/A. 47.576.280,60 

06.300.124-1 VIDEOLAR S/A. 45.847.395,55 

06.200.019-5 PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S/A. 42.058.762,18 

06.200.238-4 SONOPRESS RIMO INDÚSTRIA E COMÉRCIO FONOGRÁFICA S/A. 39.074.895,40 

06.300.113-6 REXAM AMAZÔNIA LTDA. 38.723.889,94 

06.300.192-6 BRASIL KIRIN LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA. 35.886.352,48 

06.200.838-2 MASA DA AMAZÔNIA LTDA. 35.305.770,58 

06.300.328-7 THOLOR DO BRASIL LTDA. 34.830.483,30 

06.200.912-5 AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A. 33.245.854,01 

06.200.020-9 DIGITRON DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A. 30.853.274,08 

06.200.462-0 UNICOBA DA AMAZÒNIA LTDA. 29.147.653,96 

06.200.132-9 VIDEOLAR S A 28.861.770,45 

06.300.027-0 VALFILM AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 27.779.960,07 

06.200.091-8 ELECTROLUX DA AMAZÔNIA LTDA. 26.882.990,64 

06.390.080-7 TPV DO BRASIL INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS LTDA. 25.778.587,46 

06.200.140-0 PST ELETRÔNICA LTDA. 25.728.224,30 

06.300.030-0 DIGITRON DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A. 25.703.097,78 

06.300.282-5 ESSILOR DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 25.656.401,98 

06.200.708-4 PHILCO ELETRÔNICOS S/A. 24.796.250,25 

06.200.116-7 PANASONIC DO BRASIL LIMITADA 23.452.474,04 

06.200.106-0 PHILIPS DO BRASIL LTDA 22.759.261,40 

06.200.590-1 POSITIVO INFORMÁTICA DA AMAZÔNIA LTDA. 22.335.975,08 

06.200.045-4 BIC AMAZÔNIA S/A. 21.672.298,84 

06.200.159-0 CALOI NORTE S/A. 21.586.655,46 

06.200.538-3 CERAS JOHNSON LTDA. 20.977.473,44 

04.720.041-3 MAGNUM INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA S/A. 19.900.670,22 

06.200.128-0 JABIL DO BRASIL INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA. 18.838.287,89 

06.200.249-0 TEC TOY S/A. 17.955.476,75 

06.200.079-9 TECHNOS DA AMAZÔNIA IND E COM S/A. 16.974.854,84 

06.200.150-7 H BUSTER DA AMAZONIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 16.715.362,76 

06.200.133-7 SEMP TOSHIBA AMAZONAS S/A. 16.712.798,09 

06.200.149-3 ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S/A. 16.661.081,93 

06.200.446-8 SONY DADC BRASIL INDÚSTRIA COM E DISTRIB VÍDEO FONOGRÁFICA LTDA. 15.870.798,73 

06.300.462-3 3M MANAUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. 15.553.297,23 

06.200.751-3 DIGIBRAS INDÚSTRIA DO BRASIL S/A. 15.196.934,15 

06.200.225-2 ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA. 14.783.782,48 

06.300.199-3 AROSUCO AROMAS E SUCOS LTDA. 14.182.939,15 

06.300.760-6 CAL-COMP INDÚSTRIA E COM. DE ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA LTDA. 13.587.589,00 

06.200.109-4 UNIVERSAL FITNESS DA AMAZÔNIA LTDA. 13.282.718,95 

06.300.296-5 SIEMENS ELETROELETRÔNICA LTDA. 12.989.019,85 

06.300.088-1 MINERAÇÃO TABOCA S/A. 12.432.336,53 

06.390.073-4 SEMP TOSHIBA AMAZONAS S/A. 12.264.995,28 

06.200.522-7 DAFRA DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS LTDA. 11.995.914,57 

06.300.033-4 FUJIFILM DA AMAZÔNIA LTDA. 11.972.884,13 

06.300.426-7 AMAZON FLAVORS CONCENTRADOS E CORANTES PARA BEBIDAS LTDA. 11.447.510,78 

06.300.067-9 PALLADIUM ENERGY ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 10.680.007,43 

06.200.454-9 CONTINENTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO AUTOMOTIVOS LTDA. 10.630.114,18 

06.300.214-0 AMCOR EMBALAGENS DA AMAZÔNIA S/A. 10.457.381,22 

06.300.428-3 SALCOMP INDUSTRIAL ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 10.338.104,70 

06.200.199-0 ORIENT RELÓGIOS DA AMAZÔNIA LTDA. 10.103.508,58 

 



 
Estado do Amazonas 

TRIBUNAL DE CONTAS 
Comissão das Contas do Governador  

149 

 

Continua 
 

INSCRIÇÃO 
 

 

RAZÃO SOCIAL 
 

RENÚNCIA - ICMS (Restituível) 

06.200.291-0 GREE ELÉCTRIC APPLIANCES DO BRASIL LTDA. 9.766.367,26 

06.300.536-0 BRASFANTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DA AMAZÔNIA LTDA. 9.598.016,16 

06.200.678-9 NCR BRASIL - INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS PARA AUTOMAÇÃO S/A. 9.469.907,18 

06.200.629-0 KAWASAKI MOTORES DO BRASIL LTDA. 9.417.027,95 

06.300.513-1 CIBEA MANAUS CONCENTRADOS DA AMAZÔNIA LTDA. 8.846.410,53 

06.300.001-6 AMAZON ACO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 8.805.662,08 

06.200.053-5 VISTEON AMAZONAS LTDA. 8.745.846,28 

06.200.073-0 HARLEY DAVIDSON DO BRASIL LTDA. 8.570.098,20 

06.390.072-6 PANASONIC DO BRASIL LIMITADA 8.497.394,25 

06.200.340-2 HDL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA. 8.091.728,98 

06.300.004-0 BRASALPLA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. 7.716.677,20 

06.200.841-2 PIONEER YORKEY DO BRASIL LTDA. 6.948.867,43 

06.200.189-2 ELSYS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 6.878.994,71 

06.390.074-2 SONY BRASIL LTDA. 6.539.665,16 

04.740.068-4 MG GOLD INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA LTDA. 6.238.074,71 

06.300.106-3 PLASTIPAK PACKAGING DA AMAZÔNIA LTDA. 6.016.905,64 

06.300.123-3 VIDEOLAR S/A. 5.784.595,50 

06.200.283-0 DIXTAL BIOMÉDICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 5.731.035,48 

06.200.633-9 INTELBRAS S/A IND DE TELECOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA BRASILEIRA 5.646.093,37 

06.200.223-6 BRASIL NORTE BEBIDAS LTDA. 5.601.843,01 

06.300.339-2 STECK DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELÉTRICA LTDA. 5.196.873,20 

04.740.076-5 TELLERINA COMÉRCIO DE PRESENTES E ARTIGOS PARA DECORAÇÃO S/A. 5.195.948,64 

06.200.147-7 TRÓPICO SISTEMAS E TELECOMUNICAÇÕES DA AMAZÔNIA LTDA. 5.152.181,16 

06.300.318-0 PROCOATING INDUSTRIAL DE LAMINADO DA AMAZÔNIA LTDA. 5.128.908,93 

06.300.390-2 FITAS FLAX DA AMAZÔNIA LIMITADA 5.070.245,13 

06.200.131-0 EVADIN INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA S/A. 4.987.089,59 

06.300.430-5 AMACON AMAZONAS BEBIDAS E CONCENTRADOS LTDA. 4.964.943,47 

06.200.044-6 BRUDDEN DA AMAZÔNIA LTDA. 4.951.474,44 

06.200.010-1 ENVISION INDÚSTRIA DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA. 4.827.389,60 

06.300.245-0 AMERICA TAMPAS DA AMAZÔNIA S.A. 4.624.171,43 

06.200.880-3 NEOTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PNEUS LTDA. 4.585.715,88 

06.300.483-6 VISTEON AMAZONAS LTDA. 4.512.972,70 

06.300.005-9 CONCENTRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 4.415.886,55 

06.200.696-7 VOITH HYDRO DA AMAZÔNIA LTDA. 4.335.351,32 

06.200.160-4 HISAMITSU FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA. 4.300.559,65 

06.390.086-6 BRITANIA COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA. 4.259.015,08 

06.300.317-1 METALMA DA AMAZÔNIA S/A. 4.253.414,87 

06.390.085-8 JABIL INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA. 4.226.244,96 

06.200.562-6 FOXCONN MOEBG INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS LTDA. 4.159.943,84 

06.300.680-4 A J INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA. 4.149.503,28 

06.200.086-1 DUMONT SAAB DO BRASIL S/A. 4.045.435,24 

06.300.069-5 KODAK DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 3.889.477,58 

06.300.132-2 SEMP TOSHIBA AMAZONAS S/A. 3.858.063,03 

06.200.021-7 COPAG DA AMAZÔNIA S/A. 3.791.577,67 

06.300.474-7 POLYAROMAS PREPARADOS E EXTRATOS LTDA. 3.726.006,43 

06.200.952-4 TELLERINA COMÉRCIO DE PRESENTES E ARTIGOS PARA DECORAÇÃO S/A. 3.664.738,03 

06.300.470-4 INCA INDÚSTRIA DE CONCENTRADOS DE BEBIDAS DA AMAZÔNIA LTDA. 3.592.215,19 

06.300.634-0 COMETAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA. 3.480.535,20 

06.300.472-0 ORION INDÚSTRIA DE PLÁSTICO LTDA. 3.464.955,50 

06.200.955-9 SECULUS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A 3.414.404,16 

06.200.408-5 BERTOLINI CONSTRUÇÃO NAVAL DA AMAZÔNIA LTDA. 3.348.546,82 

06.200.048-9 NOVODISC MÍDIA DIGITAL DA AMAZÔNIA LTDA. 3.305.877,71 

06.300.093-8 IIMAK DA AMAZÔNIA FITAS PARA IMPRESSÃO LTDA. 3.299.413,61 

06.200.960-5 SAT BRAS INDÚSTRIA ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 3.247.121,06 

06.300.613-8 BEST FLAVORS CONCENTRADOS DA AMAZÔNIA LTDA - ME 3.226.658,92 

06.200.204-0 AROSUCO AROMAS E SUCOS LTDA. 3.173.377,61 

06.300.108-0 UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA. 3.097.690,11 

06.200.619-3 CALCOMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA LTDA. 2.956.981,74 

06.200.288-0 ORBINOVA IND. COM. IMP. E EXP DE COMP E EQUIP ELET DA AMAZ LTDA. 2.932.109,76 

06.200.107-8 PRINCE BIKE NORTE LTDA. 2.895.003,23 

06.300.490-9 RAVIBRAS EMBALAGENS DA AMAZÔNIA LTDA. 2.883.829,32 

06.300.129-2 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. 2.792.242,12 

06.300.351-1 ADITEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADITIVOS QUÍMICOS LTDA. 2.776.836,06 

06.300.550-6 PANASONIC DO BRASIL LTDA. 2.766.021,68 

06.300.112-8 COOKSON ELETRONICS BRASIL LTDA. 2.758.101,61 

06.300.071-7 OCRIM S A PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 2.636.611,37 

06.200.443-3 BRASITECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA. 2.609.231,43 



 
Estado do Amazonas 

TRIBUNAL DE CONTAS 
Comissão das Contas do Governador  

150 

 

Continua 

INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL RENÚNCIA - ICMS (Restituível) 
06.200.473-5 A W FABER CASTELL AMAZÔNIA S/A 2.594.795,29 

06.200.703-3 GIGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS MECÂNICOS E ELETRÔNICOS 2.533.563,92 

06.200.090-0 ELECTROLUX DA AMAZÔNIA LTDA. 2.478.827,44 

06.200.467-0 CIALA DA AMAZÔNIA REFINADORA DE METAIS LTDA. 2.469.851,85 

06.200.183-3 SALDANHA RODRIGUES LTDA. 2.452.615,04 

06.300.298-1 COELMATIC LTDA. 2.427.529,99 

06.200.011-0 FLEX IMP EXPORT IND E COMÉRCIO DE MÁQUINA E MOTORES LTDA. 2.409.126,97 

06.200.081-0 VISIONTEC DA AMAZÔNIA LTDA. 2.370.229,07 

06.200.894-3 KMA FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA. 2.347.384,18 

06.200.665-7 ELO ELETRÔNICA AMAZÔNIA LTDA. 2.313.979,63 

06.200.136-1 BRAMONT MONTADORA INDUSTRIAL E COMERCIAL DE VEÍCULOS S/A. 2.297.333,15 

06.300.224-8 NITRIFLEX DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A. 2.253.917,20 

06.300.074-1 REFLECT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 2.223.185,06 

06.300.007-5 FLEX IMP EXPORT IND E COMÉRCIO DE MÁQUINA E MOTORES LTDA. 2.209.114,71 

06.300.211-6 MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL DA AMAZÔNIA LTDA. 2.207.196,55 

06.300.173-0 AVANPLAS POLÍMEROS DA AMAZÔNIA LTDA. 2.120.164,76 

06.300.044-0 COPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RESÍDUOS PLÁSTICOS LTDA. 2.063.575,69 

06.300.341-4 CISPER DA AMAZÔNIA S/A. 2.007.614,91 

06.300.312-0 LOCOMOTIVA DA AMAZÔNIA IND E COM DE TEXTEIS INDUSTRIAIS 1.815.518,42 

06.390.014-9 FLEX IMP EXPORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINA E MOTORES LTDA. 1.776.980,02 

06.300.015-6 NIPPON SEIKI DO BRASIL LTDA. 1.773.437,80 

06.300.193-4 NIDALA DA AMAZÔNIA LTDA. 1.727.473,75 

06.300.626-0 BOREDA INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA. 1.722.459,56 

06.200.501-4 3M MANAUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. 1.689.881,98 

06.300.164-0 RCA DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELÉTRICOS 1.628.895,19 

06.300.481-0 CONCENTRADOS PARANÁ LTDA 1.614.452,51 

06.200.568-5 TRONY IND E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS DA AMAZÔNIA 1.613.089,16 

06.200.906-0 CAL-COMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA LTDA. 1.588.606,46 

06.200.129-9 BDS CONFECÇÕES LTDA. 1.577.529,85 

06.300.507-7 ARMOR BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FITAS PARA IMPRESSÃO LTDA. 1.534.956,80 

06.200.031-4 INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES AMAZONAS LTDA. 1.519.439,02 

06.300.227-2 INDÚSTRIAS REUNIDAS VITÓRIA RÉGIA LTDA. 1.420.015,16 

06.200.122-1 CEMAZ INDÚSTRIA ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA S/A. 1.387.559,07 

06.300.568-9 CIALA DA AMAZÔNIA REFINADORA DE METAIS LTDA. 1.355.879,96 

06.200.460-3 GENIS EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA LTDA. 1.354.176,79 

06.390.011-4 ELSYS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 1.330.527,05 

06.200.516-2 GBR COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA. 1.320.895,42 

06.300.294-9 SABORES VEGETAIS DO BRASIL LTDA. 1.293.306,30 

06.200.757-2 COMÉRCIO E INDÚSTRIA EQUILÍBRIO LTDA. 1.291.632,25 

06.300.266-3 A G R PRODUTOS FOTOGRÁFICOS LTDA. 1.291.207,13 

06.200.963-0 MG GOLD INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA LTDA. 1.286.810,56 

06.300.562-0 DR. CONCENTRADOS DE ALIMENTOS DA AMAZÔNIA LTDA. 1.264.519,82 

06.300.635-9 RIOLIMPO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RESÍDUOS LTDA. 1.246.007,61 

06.390.010-6 TECPLAM INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA. 1.233.304,97 

06.300.412-7 AMAZON TAPE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FITAS ADESIVAS LTDA. 1.229.827,93 

06.300.147-0 PLASTAPE INDÚSTRIA DE FITAS E PLÁSTICOS LTDA. 1.211.181,97 

06.200.646-0 CRUISER MARINE INDÚSTRIA NÁUTICA LTDA. 1.177.059,12 

06.300.459-3 EMPRESA INDUSTRIAL DE JUTA S/A. 1.175.679,42 

06.200.121-3 PELMEX DA AMAZÔNIA LTDA. 1.144.600,98 

06.300.447-0 HVR CONCENTRADOS DA AMAZÔNIA LTDA. 1.098.630,53 

06.300.234-5 NITRON DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 1.096.350,15 

06.200.242-2 J CRUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 1.066.340,01 

06.200.076-4 IRANDUBA FRIGORÍFICO DE PESCADOS LTDA. 1.054.264,96 

06.200.474-3 MOTO TRAXX DA AMAZÔNIA LTDA. 1.037.635,15 

06.200.961-3 MAGNUM INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA S/A. 1.028.769,65 

06.200.472-7 REAL BEBIDAS DA AMAZÔNIA LTDA. 995.636,44 

06.200.180-9 LOCOMOTIVA DA AMAZÔNIA IND E COM DE TEXTEIS INDUSTRIALIZADOS 976.648,57 

06.300.047-4 DENSO INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA. 966.250,78 

06.390.043-2 ELCOTEQ DA AMAZÔNIA LTDA. 945.219,88 

06.200.077-2 FRIGORÍFICO RIOMAR LTDA. 940.173,26 

06.300.045-8 TAINAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 920.372,46 

06.200.531-6 SMARTRAC TECNOLOGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DA AMAZÔNIA LTDA. 907.962,11 

06.200.675-4 FRIOLINS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA. 885.486,26 

06.200.023-3 NORITSU DO BRASIL LTDA. 872.809,67 

06.200.294-5 HTA-INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 854.918,24 

06.200.318-6 ESPLANADA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA. 797.352,24 

06.300.616-2 TESA BRASIL LTDA. 786.469,00 



 
Estado do Amazonas 

TRIBUNAL DE CONTAS 
Comissão das Contas do Governador  

151 

 

Continua 

INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL RENÚNCIA - ICMS (Restituível) 
06.300.209-4 LABELPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DA AMAZÔNIA LTDA. 768.689,31 

06.200.000-4 AMAZON ACO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 764.190,26 

06.300.537-9 SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 708.285,79 

06.200.593-6 OX DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE BICICLETAS LTDA. 702.838,60 

04.135.345-5 REFEICOES PURAS RID LIMITADA 700.443,68 

06.300.495-0 NEOTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PNEUS LTDA. 679.345,52 

06.200.749-1 EUROMANAUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. 647.896,15 

06.300.767-3 CHALLENGER DA AMAZÔNIA IND. PEÇAS PARA VEÍCULOS AUTOMOTIVOS 615.188,46 

06.300.497-6 INDUSTRIAL ORIENTE DE POLÍMEROS LTDA. 590.975,17 

06.200.606-1 JR COMÉRCIO DE ARTEFATOS METÁLICOS LTDA. 586.469,63 

06.200.087-0 CITIZEN WATCH DO BRASIL S/A. 568.613,79 

06.300.131-4 WHITE SOLDER DA AMAZÔNIA LTDA. 561.140,03 

06.300.688-0 SWEETMIX AROMATIZANTES DA AMAZÔNIA LTDA. 551.816,05 

06.200.252-0 CHRONOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 547.786,66 

06.390.082-3 TERRA INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA LTDA. 533.661,34 

06.200.213-9 CR ZONGSHEN FABRICADORA DE VEÍCULOS S/A. 532.739,16 

06.300.334-1 ELCOTEQ DA AMAZÔNIA LTDA. 531.385,83 

06.200.706-8 INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXP DE CEREAIS RR LTDA. 514.014,61 

06.200.187-6 BERTOLINI DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 497.812,04 

06.200.211-2 IMPORTADORA EXPORTADORA E INDÚSTRIA JIMMY LTDA. 492.708,06 

06.200.029-2 INDÚSTRIA DE PAPEL SOVEL DA AMAZÔNIA LTDA. 488.400,80 

06.200.063-2 YOMASA DA AMAZÔNIA LTDA. 488.219,67 

06.300.152-7 COLORTECH DA AMAZÔNIA LTDA. 479.322,59 

06.200.767-0 INTELCAV CARTÕES LTDA. 468.930,21 

06.300.085-7 CARBOMAN GÁS CARBÔNICO DE MANAUS LTDA. 468.321,92 

06.300.110-1 REPLÁSTICOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 460.127,38 

06.200.054-3 AMAZÔNIA BOAT LTDA. 399.190,11 

06.300.097-0 ENGEPACK EMBALAGENS DA AMAZÔNIA LTDA. 395.219,80 

06.300.188-8 GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO AMAZONAS LTDA. 394.100,35 

06.300.521-2 DIGIBOARD ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 391.754,20 

04.119.653-8 MAGNUM INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA S/A. 385.459,55 

06.390.064-5 DIGIBOARD ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 385.167,92 

06.200.174-4 ITA MINERAÇÃO LTDA. 378.629,22 

06.200.718-1 J DE OLIVEIRA VELOSO 375.835,10 

06.300.440-2 BEIRA ALTA INDÚSTRIAL LTDA. 370.942,74 

06.200.668-1 SANTA TEREZINHA INDÚSTRIA DE ISOLADORES DA AMAZÔNIA LTDA. 343.352,25 

06.200.065-9 CARBOQUÍMICA DA AMAZÔNIA LTDA. 340.700,17 

06.200.371-2 ARAFORROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS DA AMAZÔNIA LTDA. 340.199,67 

06.300.020-2 JARI DA AMAZÔNIA S A 329.085,99 

06.300.684-7 BRAZILPACKING EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA. 327.630,21 

06.300.553-0 JABIL INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA. 327.219,49 

06.200.652-5 PEDROSA DISTRIBUIDORA LTDA. 325.870,64 

06.200.295-3 AMAPLAST AMAZONAS PLÁSTICOS LTDA. 322.771,28 

06.200.349-6 ITAPORANGA ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA. 315.396,67 

06.200.614-2 SILVER INDÚSTRIA E COM DE ACESS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 315.246,24 

06.200.431-0 CIEX COMÉRCIO INDÚSTRIA E EXPORTAÇÃO LTDA. 312.163,07 

06.200.297-0 TANARIMAN INDUSTRIAL LTDA. 302.757,55 

06.300.615-4 DENSAM DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA. 300.635,18 

06.300.546-8 LP DISPLAYS AMAZÔNIA LTDA. 295.182,56 

06.200.272-4 BEIRA ALTA INDUSTRIAL LTDA. 294.192,66 

06.200.167-1 A ALVES DE SOUSA 293.700,38 

06.200.144-2 IDEAL PRE FABRICADOS LIMITADA 278.274,97 

06.200.394-1 MAPA DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO SANEANTES LTDA. 277.992,46 

06.200.047-0 AMMAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 263.737,20 

06.300.482-8 MANGELS COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA. 261.599,41 

06.200.327-5 POLYNORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA. 257.555,55 

06.200.844-7 POOL ENGENHARIA, SERVIÇO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONSTRUÇÕES 250.733,29 

06.300.649-9 ANDRADE E RIBEIRO INDÚSTRIA DO LATEX LTDA. 250.355,74 

06.390.002-5 QUALITECH INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 249.353,67 

06.200.083-7 ALUMÍNIO APLICADO LTDA. 244.216,42 

06.200.302-0 AMAZON ERVAS LABORATÓRIO BOTÂNICO LTDA. 242.359,36 

06.200.477-8 HARMAN DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA E PARTICIPAÇÕES LTDA. 242.110,66 

06.200.498-0 GTK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA. 239.616,93 

06.300.310-4 GERDAU COMERCIAL DE AÇOS S/A. 237.003,23 

06.200.284-8 LANAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA. 233.380,89 

06.200.078-0 AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE POLPAS LTDA. 231.043,91 

06.300.061-0 NOVODISC MÍDIA DIGITAL DA AMAZÔNIA LTDA. 230.098,06 
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06.200.479-4 AMAZONPOSTES INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA. 227.500,71 

06.200.744-0 DURAMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 224.923,24 

06.200.536-7 VNI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBARCAÇÕES LTDA. 222.845,45 

06.200.089-6 HMB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 217.104,38 

06.300.233-7 S E T DO BRASIL LTDA. 214.519,25 

06.200.085-3 LITIARA INDÚSTRIA CERÂMICA DA AMAZÔNIA LTDA. 213.159,68 

06.200.781-5 JAKS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEL LTDA. 212.603,75 

06.390.001-7 HMB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 204.367,51 

06.200.269-4 TETRAPLAST DA AMAZÔNIA INDUSTRIAL LTDA. 202.195,06 

06.200.042-0 PINHEIRO & RODRIGUES LTDA. 199.241,93 

06.200.335-6 TERMOTÉCNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 194.766,17 

06.300.508-5 IITA INDÚSTRIA DE IMPRESSORAS TECNOLÓGICAS DA AMAZÔNIA LTDA. 192.834,70 

06.390.081-5 VENTTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA.  191.268,01 

06.300.544-1 ECOMASSA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. 186.448,66 

06.200.247-3 METALÚRGICA MAGALHÃES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 185.714,80 

06.200.092-6 FÁBRICA RAINHA ISABEL LTDA. 182.310,82 

06.200.064-0 FÁBRICA VIRROSAS LTDA. 181.192,38 

06.390.061-0 J R A INDÚSTRIA ELETROMECÂNICA LTDA. 177.298,57 

06.300.379-1 INTERPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICO DA AMAZÔNIA LTDA. 176.944,01 

06.200.899-4 TRIUMPH-FABRICAÇÃO DE MOTOCICLETAS DE MANAUS LTDA. 166.422,12 

06.200.612-6 SOBRAL INVICTA DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA. 165.824,85 

06.300.660-0 ISOAMAZON INDÚSTRIA COMÉRCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA. 163.876,28 

06.300.509-3 CELTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FITAS E ABRASIVOS LTDA. 163.569,76 

06.300.138-1 PST ELETRÔNICA LTDA. 158.593,20 

06.300.387-2 MADEFORMING INDÚSTRIAL DE PLÁSTICOS LTDA. 156.192,62 

06.200.370-4 S A PHARMACOS E COSMÉTICOS LTDA. 153.710,35 

06.300.374-0 NATUREX - INGREDIENTES NATURAIS LTDA. 151.695,13 

06.200.210-4 ALEGRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 146.505,58 

06.300.100-4 D D WILLIAMSON DO BRASIL LTDA. 146.123,88 

06.200.416-6 SERVICO ESPECIALIZADO DE NUTRIÇÃO PARENTERAL E ENTERAL LTDA. 143.396,10 

06.200.139-6 SMARJ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DA AMAZÔNIA LTDA. 142.835,46 

06.300.276-0 AMAPLAST AMAZONAS PLÁSTICOS LTDA. 142.035,27 

06.300.705-3 STETSOM DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 141.132,01 

06.200.331-3 L M DA AMAZÔNIA LTDA. 138.427,84 

06.300.752-5 SFPK POLÍMEROS PLÁSTICOS DA AMAZÔNIA LTDA. 137.491,75 

06.300.141-1 PLACIBRAS DA AMAZÔNIA LTDA. 136.158,74 

06.390.025-4 IMPORTADORA EXPORTADORA E INDÚSTRIA JIMMY LTDA. 135.689,83 

06.200.411-5 ANA MARIA REIS VIEIRA 134.330,32 

06.200.641-0 GREGOLETTO E CEMBRANI LTDA - EPP 132.938,87 

06.200.110-8 ALVA DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA. 127.484,96 

06.200.650-9 ECOTEXTIL INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. 123.800,33 

06.300.157-8 TERMOTÉCNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 120.603,92 

06.200.759-9 EMBALATEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA. 118.814,12 

06.300.471-2 RAI CONCENTRADOS DA AMAZÔNIA LTDA. 118.398,89 

06.390.068-8 JABIL INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA. 117.008,16 

06.200.178-7 SWEDISH MATCH DA AMAZÔNIA S/A. 113.071,24 

06.300.733-9 BRITÂNIA COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA. 113.035,56 

06.200.240-6 QUÍMICA CREDIE LTDA. 111.780,72 

06.200.469-7 FABRIL ROMANA LTDA. ME 111.688,18 

06.300.059-8 FERGEL INDÚSTRIA DE FERRO E AÇO LTDA. 111.594,02 

06.200.220-1 MIL MADEIRAS PRECIOSAS LTDA. 109.729,86 

06.300.257-4 SOLTECO TECNOLOGIA DE CORTE LTDA. 109.664,77 

06.200.226-0 PRONATUS DO AMAZONAS IND E COM DE PROD FARM COSMÉTICOS LTDA. 109.389,22 

06.200.014-4 TERRA INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA LTDA. 108.958,69 

06.300.038-5 CHUMBOS DA AMAZÔNIA LTDA. 108.397,19 

06.200.046-2 INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES O E M LTDA. 105.507,87 

06.300.154-3 BRASCABOS COMPONENTES ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS DA  AMAZÔNIA  LTDA. 103.304,47 

06.200.096-9 ZAINFE CONFECÇÕES LTDA. 101.857,46 

06.200.333-0 COPOBRAS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIAL DE EMBALAGENS LTDA. 97.487,68 

06.300.580-8 VALFILM AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 96.866,80 

06.200.872-2 ALEX ROJAS SALVIONI EPP 94.232,25 

06.300.109-8 UNIVERSAL COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA. 93.604,99 

06.300.168-3 THOTEN PAC INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 93.337,61 

06.300.567-0 PT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA. 92.693,41 

06.300.493-3 AC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 91.652,98 

06.200.244-9 PRESTIGE DA AMAZÔNIA LTDA. 91.298,29 

06.300.336-8 WEG AMAZÔNIA S/A. 91.131,63 
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INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL RENÚNCIA - ICMS (Restituível) 
06.200.585-5 STETSOM DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 90.404,13 

06.200.724-6 NASSER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.  EPP. 89.056,72 

06.200.058-6 SUPERIOR DA AMAZÔNIA LTDA. 86.775,71 

06.200.374-7 LATINO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 86.282,55 

06.300.589-1 HENKEL LTDA. 85.490,40 

06.200.066-7 ARCOMA DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 84.847,20 

06.200.936-2 BRAVVATECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS  LTDA. 83.495,49 

06.300.222-1 SANTPAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 82.872,62 

06.200.212-0 GELOCRIM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA. 81.292,29 

06.300.554-9 FORMAPACK EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA. 79.287,36 

06.300.735-5 KORETECH EMBALAGENS DA AMAZÔNIA LTDA. 77.204,81 

06.200.224-4 INCOTOKYO INDÚSTRIA E COMÉRCIO TOKYO LTDA. 75.139,56 

06.200.366-6 HOROS QUÍMICA DA AMAZÔNIA LTDA. 74.954,49 

06.200.456-5 O G INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA. 74.769,11 

06.300.420-8 FACOMSA DA AMAZÔNIA LTDA. 74.606,98 

06.300.746-0 MANULI DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. 73.016,51 

06.300.026-1 TERRA INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA LTDA. 71.451,16 

06.200.663-0 DENSAM DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA. 71.438,92 

06.300.255-8 TUTIPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 69.987,39 

06.200.387-9 HAOBAO MOTOR DO BRASIL LTDA. 68.678,12 

06.300.604-9 AM PACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA. 68.564,23 

06.300.183-7 AÇOS DA AMAZÔNIA LTDA. 68.010,42 

06.300.042-3 SOLINOX LTDA. - EPP 67.186,16 

06.200.716-5 BANGTOYS DO BRASIL INDÚSTRIA DE BRINQUEDOS E COMÉRCIO LTDA. 64.853,24 

06.300.058-0 SONY PLÁSTICOS DA AMAZÔNIA LTDA. 63.717,07 

06.300.608-1 SAMAUMA TRATAMENTOS TÉRMICOS EM METAIS LTDA. 63.672,03 

06.200.478-6 IITA INDÚSTRIA DE IMPRESSORAS TECNOLÓGICAS DA AMAZÔNIA LTDA. 63.203,03 

06.390.071-8 ECOPACK INDÚSTRIA DE COMPONENTES LTDA. 63.195,94 

06.200.772-6 ROYAL MAX DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 62.722,06 

06.200.067-5 VIDRORIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 62.562,07 

06.200.062-4 FERGEL INDÚSTRIA DE FERRO E AÇO LTDA. 61.429,52 

06.300.678-2 QUÍMICA CREDIE LTDA. 61.324,75 

06.200.385-2 SETEMA SERV TÉC DE MONTAG DE AUTOMAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. 59.079,93 

06.300.673-1 FLEXCABLES DA AMAZÔNIA IND E COMÉRCIO DE CABOS E FIOS LTDA. 57.706,65 

06.200.515-4 EMPRESA AMAZONENSE DE PLÁSTICOS LTDA. 57.291,52 

06.200.896-0 PAD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA. - ME 57.027,46 

06.200.005-5 PORTELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. 56.528,89 

06.200.667-3 AVGLOBAL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 56.278,23 

06.300.243-4 W H B DO BRASIL LTDA. 56.079,02 

06.300.712-6 NANDAPLAST FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS DE MATERIAL PLÁSTICO LTDA. 55.062,86 

06.300.167-5 CITY PLASTIK INDÚSTRIA E COMÉRCIO PLÁSTICO LTDA. 54.691,50 

06.300.218-3 PLÁSTICOS MANAUS LTDA. 52.215,47 

06.300.089-0 INCOTOKYO INDÚSTRIA E COMÉRCIO TÓKYO LTDA. 51.899,25 

06.300.427-5 SONOCO DO BRASIL LTDA. 51.008,68 

06.200.603-7 ICTEC INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 47.599,83 

06.200.755-6 UFT DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA. 46.728,74 

06.200.328-3 RS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. 46.212,83 

06.200.308-9 CONSTRUTORA LAJES LTDA. 46.207,88 

04.740.043-9 IPES IND PRODUTOS EQUIPAMENTOS DE SOLDA LTDA. 46.131,42 

06.200.771-8 CHALLENGER DA AMAZÔNIA IND DE PEÇAS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.021,28 

06.200.196-5 CASTRO & CIA LTDA. 43.022,85 

06.300.190-0 IFER DA AMAZÔNIA LTDA. 41.529,90 

06.300.454-2 M S C COMPONENTES INDUSTRIAIS DA AMAZÔNIA LTDA. 41.071,32 

06.200.097-7 QUALITECH INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 40.932,25 

06.300.645-6 NATURAL SABORES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONCENTRADOS LTDA. 40.798,14 

06.200.686-0 RANAM INDL E COML DE IMPLEMENTOS DE TRANSPORTES LTDA. 40.454,68 

06.200.505-7 BENFICA INDÚSTRIA DE PERIFÉRICOS PARA INFORMÁTICA E IMPRESSÃO 39.523,15 

06.200.558-8 LOGICA DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA. 39.451,10 

06.200.263-5 GLACIAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SORVETES LTDA. 38.835,82 

06.200.100-0 H I CONFECÇÕES LTDA. EPP 38.710,32 

06.200.205-8 SONSUN INDUSTRIAL E COMERCIAL TECNOLÓGICA DA AMAZÔNIA LTDA. 37.585,49 

06.200.363-1 ECOPACK INDÚSTRIA DE COMPONENTES LTDA. 36.696,40 

06.200.592-8 ARTFACAS DA AMAZÔNIA IND E COMÉRCIO DE FACAS GRÁFICAS LTDA. 36.676,89 

06.300.182-9 ELSYS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 36.058,90 

06.300.053-9 ROYAL MAX DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 34.545,04 
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Continua 

INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL RENÚNCIA - ICMS (Restituível) 
06.300.368-6 HEVI EMBALAGENS DA AMAZÔNIA LTDA. 33.657,68 

06.300.155-1 MASA DA AMAZÔNIA LTDA. 33.569,48 

06.200.631-2 INDMAQ INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA. 33.193,84 

06.200.127-2 MARFEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. 32.136,25 

06.200.245-7 FABOR COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA. 30.968,30 

06.300.514-0 DAIDO INDÚSTRIA DE CORRENTES DA AMAZÔNIA LTDA. 29.304,05 

06.300.204-3 MICROJET PLÁSTICOS DE PRECISÃO LTDA. 28.652,36 

06.200.622-3 SANTOS INDÚSTRIA AMAZONENSE DE ESTOFADOS LTDA. 27.057,42 

06.390.029-7 G S I DA AMAZÔNIA LTDA. 26.757,55 

06.200.836-6 TDLS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 26.155,27 

06.300.350-3 WALLEN USINAGEM E FERRAMENTAS DE CORTE LTDA. 25.913,95 

06.200.801-3 UEI BRASIL CONTROLES REMOTOS LTDA. 24.666,22 

06.300.065-2 F H DE OLIVEIRA PEIXOTO - EIRELI 24.285,38 

06.300.235-3 ÔLINK DA AMAZÔNIA LTDA. 23.694,85 

06.200.166-3 TECPLAM INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA. 23.178,34 

06.200.659-2 POLO NORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA. 23.045,31 

06.200.567-7 PERFABRIL AMAZONAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 22.401,80 

06.300.043-1 MIKA INDÚSTRIA DE ETIQUETAS LTDA. 22.365,20 

06.200.493-0 PLAST TECH INDÚSTRIA E COM DE PROD DE MATERIAIS PLÁSTICOS LTDA. 22.321,53 

06.200.270-8 DUQUE INDÚSTRIA DO AMAZONAS LTDA. 22.187,99 

06.200.206-6 INDÚSTRIA DE CAFE MANAUS LTDA. 21.252,71 

06.200.810-2 R. B. ALMEIDA 20.236,19 

06.200.481-6 EMAS EMPRESA DE EMBALAGENS MOLDADAS DA AMÉRICA DO SUL LTDA. 20.121,88 

06.300.665-0 INDPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. 18.006,83 

06.300.517-4 DKPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA. 17.351,48 

06.200.134-5 RIOQUÍMICA INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA. 15.908,49 

06.300.250-7 SPRINGER PLÁSTICOS DA AMAZÔNIA S/A. 15.888,84 

06.200.776-9 PASCO ELETRO SISTEMAS LTDA. 15.496,59 

06.200.921-4 MADEFORMING INDUSTRIAL DE PLÁSTICOS LTDA. 14.792,52 

06.200.560-0 PLOTER IMAGEM E IMPRESSÃO DA AMAZÔNIA LTDA. 14.617,28 

06.200.639-8 A L F FERNANDES 14.604,73 

06.200.402-6 MULTFERRAMENTARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DA AMAZÔNIA LTDA. 14.130,80 

06.300.783-5 MATPRIM SOLUTIONS, FABRICAÇÃO DE REFRESCOS CONCENTRADOS LTDA. 13.323,17 

06.200.640-1 IMPORTADORA DOIS RIOS LTDA. 11.866,51 

06.200.727-0 ACO NORTE COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FERRO LTDA. 11.719,62 

06.300.769-0 IBRAPEM INDÚSTRIA BRASILEIRA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA. 11.689,07 

06.200.314-3 DC MANAUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 11.315,88 

06.300.362-7 FABRIL FÁBRICA DE ABRASIVOS E LIXAS LTDA. 11.072,67 

06.200.747-5 AMAZON ETIQUETAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 10.836,89 

06.200.358-5 GERDAU COMERCIAL DE AÇOS S/A. 9.926,17 

06.300.340-6 ELLO INDÚSTRIA, COM E SERV. DE ETIQUETAS, FORMULÁRIOS E ARTEFATOS 9.626,99 

06.200.237-6 MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL DA AMAZÔNIA LTDA. 9.101,81 

06.200.542-1 MASTERCOIN DA AMAZÔNIA IND E COM DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA. 9.073,96 

06.200.529-4 INDÚSTRIAS DE CAFÉ GARCONETE LTDA. 8.857,56 

06.200.365-8 M C GOULART 8.803,28 

06.300.448-8 MAPA DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO SANEANTES LTDA. 8.683,30 

06.200.903-6 F M METALÚRGICA LTDA. ME. 8.379,50 

06.300.579-4 TDC INDÚSTRIA DE FERRAMENTAS DO AMAZONAS LTDA. 7.429,60 

06.200.581-2 4DA INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA. 6.660,44 

06.200.808-0 TOUCH DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RELÓGIOS LTDA. 6.654,55 

06.300.718-5 V E INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA. 6.365,27 

06.300.232-9 PASTORE DA AMAZÔNIA S/A. 6.157,66 

06.200.591-0 VISTAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. ME 6.120,64 

06.300.070-9 ISOTECH DA AMAZÔNIA LTDA. 6.078,36 

06.300.664-2 MOVILE INDÚSTRIA METALPLÁSTICA LTDA. 5.982,60 

06.300.578-6 NICHIBRAS AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS 5.915,30 

06.300.445-3 METALÚRGICA SETE DE SETEMBRO DA AMAZÔNIA LTDA. 5.854,56 

06.300.743-6 V M ETIQUETAS LTDA. 5.536,09 

06.200.293-7 VALENTIM DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 5.435,48 

06.200.182-5 KONICA MINOLTA BUSINESS SOLUTIONS DO BRASIL LTDA. 5.368,41 

06.300.269-8 ORBINOVA IND COM IMP E EXP DE COMP E EQUIP ELET DA AMAZ LTDA. 5.194,40 

06.200.074-8 KIT IMPLEMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 5.182,04 

06.300.424-0 UNIÃO TÉCNICA DE ABRASIVOS LTDA. 4.947,63 

06.300.346-5 AMAZON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SOLDAS LTDA. EPP. 4.702,20 

06.300.611-1 POLO NORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA. 4.493,54 

06.200.117-5 METALÚRGICA MARLIN S/A IND COM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 4.472,47 

06.300.363-5 CEDRAL SERVIÇOS DE ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. EPP. 4.441,96 
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Continua 

INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL RENÚNCIA - ICMS (Restituível) 
06.200.605-3 MEIRELES & MUNIN LIMITADA 3.831,47 

06.300.261-2 NOVOTEMPO INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA. 3.824,01 

06.200.907-9 ECOETE ENGENHARIA E EQUIP. PARA SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA. 3.782,66 

06.200.111-6 INDÚSTRIA E COMÉRCIO FERNANDES LTDA. 3.599,31 

06.300.751-7 AMAZON MULTILOG LTDA. 3.199,74 

06.300.291-4 WAPMETAL COMPONENTES METÁLICOS E AUTOMAÇÃO LTDA. 2.634,65 

06.300.651-0 INDÚSTRIA DE MANUAIS EDITORA E EMBALAGENS DE MICROONDULADOS  2.479,25 

06.200.679-7 SUNXTRONIC DA AMAZÔNIA COMÉRCIO IND IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 2.475,96 

06.200.148-5 PLASTAPE INDÚSTRIA DE FITAS E PLÁSTICOS LTDA. 2.356,68 

06.300.506-9 YASUFUKU POLÍMEROS DO BRASIL LTDA. 2.239,64 

06.200.351-8 RUBI DA AMAZÔNIA INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA. 2.101,58 

06.200.797-1 NANDAPLAST FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS DE MAT. PLÁSTICO LTDA. 2.070,28 

06.200.802-1 DA VINCI INDÚSTRIA ÓPTICA DA AMAZÔNIA LTDA. 1.998,66 

06.300.734-7 R.A. INDÚSTRIA DE METAL E COMPONENTES LTDA. 1.888,65 

06.200.597-9 W S INDÚSTRIA COMÉRCIO REPRES. E SERVIÇOS DE PRODUTOS QUÍMICOS 1.845,29 

06.300.657-0 CORTEMETAL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE METAL LTDA. 1.641,44 

06.200.241-4 DOVAM S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO 1.580,03 

06.300.248-5 R & B PLÁSTICOS DA AMAZÔNIA LTDA. 1.310,20 

06.300.022-9 SONSUN INDUSTRIAL E COMERCIAL TECNOLÓGICA DA AMAZÔNIA LTDA. 1.233,25 

06.300.171-3 KNAUF ISOPOR DA AMAZÔNIA LTDA. 961,98 

06.300.647-2 KOSTAL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA. 956,52 

06.300.258-2 NORTEPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA. 955,60 

06.200.917-6 FITAS FLAX DA AMAZÔNIA LIMITADA 850,86 

06.200.071-3 F H DE OLIVEIRA PEIXOTO - EIRELI 842,33 

06.300.419-4 EMAS EMPRESA DE EMBALAGENS MOLDADAS DA AMÉRICA DO SUL LTDA. 645,29 

06.300.672-3 ABRASIVOS MONTÁGNA LTDA. 590,66 

06.300.605-7 SANTOS E MORAES MOLDAGEM PLÁSTICA LTDA. 572,15 

06.300.037-7 SOVEL DA AMAZÔNIA LTDA. 548,12 

06.300.125-0 GATSBY DO BRASIL LTDA. 519,84 

04.143.059-0 SAT BRAS INDÚSTRIA ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 510,07 

06.300.358-9 SONOPRESS RIMO INDÚSTRIA E COMÉRCIO FONOGRÁFICA S/A. 470,78 

06.300.749-5 O G INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA. 399,04 

06.200.742-4 PT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA. 333,08 

06.300.624-3 RUBSON BATISTA GRANDAL EPP. 275,55 

06.300.094-6 ECOPACK INDÚSTRIA DE COMPONENTES LTDA. 256,49 

06.300.273-6 REFREX AMAZÔNIA IND E COM DE COMP DE REFRIGERAÇÃO LTDA. 244,73 

06.200.735-1 ALUMET INDÚSTRIA COM. E REPRESENTAÇÕES DE ALUMÍNIO LTDA. ME 220,50 

06.200.547-2 FABRIL FÁBRICA DE ABRASIVOS E LIXAS LTDA. 206,08 

06.200.268-6 PADRE CÍCERO INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 171,73 

06.200.677-0 P R F LOPES AGRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 150,00 

06.200.794-7 OSCAR FLUES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS IMPRESSORAS LTDA. 139,27 

06.300.404-6 SCORPION IND E COM DE PROD EM POLIURETANO E EMBALAGENS LTDA. 134,79 

06.300.753-3 IMPRAM INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA. 114,22 

06.300.722-3 MANAUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS DE PAPEL LTDA. 112,69 

06.200.307-0 CONSTRUTORA LAJES LTDA. 86,57 

06.300.726-6 DIGITAL SHOP INDÚSTRIA E EDITORA GRÁFICA LTDA. ME 45,43 

06.300.144-6 WORLD PACK DA AMAZÔNIA LTDA. 28,09 

06.200.673-8 JURUÁ ESTALEIROS E NAVEGAÇÃO LTDA. 27,81 

06.300.686-3 UEI BRASIL CONTROLES REMOTOS LTDA. 8,59 

06.300.055-5 LEAKLESS DO BRASIL LTDA. 2,78 

TOTAL 4.242.482.786,01 
 

 
17.2 Incentivos Extrafiscais 

 

Os incentivos extrafiscais do Estado do Amazonas compreendem a concessão de 

financiamentos diferenciados por meio de linhas de créditos subsidiados, voltadas aos estabelecimentos 

de micro e pequeno portes dos setores industrial, agro-industrial, agropecuário, comercial, da prestação 

de serviços e afins, e aplicação de recursos em investimentos estatais nos setores de infraestrutura 

social. 
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São espécies de incentivos extrafiscais: 
 

 a concessão de financiamentos diferenciados aos estabelecimentos de micro e pequeno 

porte dos setores agropecuário, agro-industrial e florestal, preferencialmente para produtos de 

origem vegetal e animal, com certificação ambiental, industrial, comercial e de prestação de 

serviços; 

    a aplicação de recursos em investimentos estatais nos setores de infraestrutura social por 

meio de programas e/ou projetos definidos pelo Poder Executivo; 

    apoio tecnológico, gerencial e mercadológico; 

 outros afins. 
 

No que se refere às infrações, a Lei nº 2.826/2003 impõe penalidades às empresas que 

descumprirem quaisquer das obrigações instituídas com relevância à perda dos incentivos daquela que 

deixar de implantar e manter o projeto agropecuário na forma e condições aprovadas pelo Conselho de 

Desenvolvimento do Amazonas - CODAM.     
 

Dos Incentivos Extrafiscais contabilizados no exercício de 2012, foi apurado o total de           

R$ 84.165.654,31, sendo beneficiadas as seguintes empresas: 
 

INCENTIVOS EXTRAFISCAIS 
INSCRIÇÃO EMPRESA - RAZÃO SOCIAL CRÉDITO PRESUMIDO (R$) 

04.720.030-8 Séculus da Amazônia Indústria e Comércio S.A. 23.113.286,57 

04.720.041-3 Mágnum Indústria da Amazônia S/A 19.900.670,22 

04.740.068-4 Mg Gold Indústria da Amazônia Ltda. 6.238.074,71 

07.740.076-5 Tellerina Comércio de Presentes e Artigos para Decoração S.A. 31.906.558,49 

04.740.105-2 Sat Bras Indústria Eletrônica da Amazônia Ltda. 3.007.064,32 

TOTAL 84.165.654,31 
 Fonte: SEFAZ/AM  Renúncia Lei Hanan 

 

17.3 Renúncia Fiscal de ICMS 
 

Segundo informações obtidas junto ao Departamento de Arrecadação - DEARC da Secretaria 

Executiva do Tesouro da SEFAZ/AM, a Renúncia de Receita Fiscal do Estado relativa ao exercício de 

2012, alcançou valores superiores a 5.506.322 bilhões, como se verá no resumo de que cuida o art. 4º, § 

2º, inciso V, da Lei Complementar n° 101/2000-LRF, demonstrado no quadro a seguir. 
 

 Resumo da Renúncia Fiscal de ICMS 2012                                       RR$$  11..000000,,0000 

RENÚNCIA FISCAL DE ICMS – 2012 

0Itens Setor Modalidade Base Legal Renúncia 
01 Indústria Incentivada Crédito Estímulo Lei nº 2.826/2003, Art. 13 4.242.483 

02 Indústria Incentivada Crédito Presumido Lei nº 2.390/1996 84.166 

03 Indústria Incentivada Crédito Presumido de Regionalização Lei nº 2.826/2003, Art. 15 587.147 

04 Embarcações Pesqueiras* Isenção Decreto nº 25.611/2006 - 

05 Transporte Coletivo Isenção Decreto nº 27.500/2008 26.309 

06 GLP até 13 Kg Isenção Lei nº 3.361/2008 51.468 

07 Cesta Básica Redução de Base de Cálculo Art. 26, Lei nº 2.826/2003; Resol.-SEFAZ nº 04/2004 112.644 

08 ICMS e ITCMD Anistia Lei nº 3.823/2012 101.807 

09 ICMS Remissão Lei nº 3.823/2012 42.548 

10 QAV e GAV (Transporte Aéreo) Redução Carga Tributária Lei nº 3.430/2009 3.275 

11 Corredor de Importação Redução Carga Tributária Decreto nº 21.750/2001 137.079 

12 Carne e Frango Redução Carga Tributária Decreto nº 20.686/1999, Art. 118 45.549 

13 Estabelecimentos Comerciais Redução Carga Tributária Lei nº 2.826/2003, Art. 25 71.847 

   T o t a l 5.506.322 
 Fonte: SER/SEFAZ-AM  
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Observação: 
 

1. Embarcação Pesqueira* O Decreto nº 25.611, de 2006, concede isenção de ICMS sobre 

as operações com Óleo Diesel a ser consumido por embarcações pesqueiras nacionais, com quota 

mensal limitada a 750.000 (setecentos e cinquenta mil) litros, mediante credenciamento na SEFAZ, 

porém, em 2012, não houve o credenciamento de embarcações; logo não há renuncia para essa 

modalidade;  
 

2. Em relação às empresas de micro e pequeno porte, a SEFAZ não promove tratamento 

diferenciado para este segmento. As empresas enquadradas nesse segmento, e que fizeram opção, se 

encontram cadastradas na SEFAZ, no Regime Especial de Tributação Simples Nacional – SN; 
 

3. A legislação em vigor estabelece que as empresas optantes pelo Regime Simples 

Nacional deverão entregar a Declaração Anual do Simples Nacional – DASN 2013, relativa ao ano-

calendário 2012, até o dia 31 de março de 2013. Entretanto, essa Declaração deverá ser entregue para a 

Receita Federal do Brasil. Portanto, não se dispõe, ainda, dos dados de faturamento dessas empresas, 

necessários para obtenção das informações da renúncia fiscal do ano de 2012. 
 

Ainda com relação à Renúncia Fiscal, referente ao seu detalhamento e normas aplicadas, o 

Deparmaneto de Arrecadação – DEARC/SEFAZ esclarece o seguinte: 
 

 Decreto nº 27.500/2008, isenção nas operações de saídas internas de óleo diesel a ser consumido por 

veículos de transportes coletivos públicos e urbanos no Município de Manaus, com quota mensal limitada a 

5.888.200 (cinco milhões oitocentos e oitenta e oito mil e duzentos) litros;  
 

 Lei nº 2.826, de 29/09/2003, que definiu a Política Estadual de Incentivos Fiscais e Extrafiscais e 

concedeu: 
 

 Art. 15 - crédito fiscal presumido de regionalização de 7% (sete por cento) sobre o valor de 

aquisição do bem intermediário beneficiado com diferimento quando adquirido por indústrias de bens finais 

incentivadas; 

                 CRÉDITO PRESUMIDO DE REGIONALIZAÇÃO (Lei 2.826/03)  

Mês/Ano 
(A) (A) * 7% 

Total (CFOP 5101) Renúncia 
Janeiro/2012 682.144.693,61 47.750.128,55 

Fevereiro/2012 650.181.303,33 45.512.691,23 

Março/2012 753.332.245,03 52.733.257,15 

Abril/2012 670.124.448,71 46.908.711,41 

Maio/2012 771.353.988,03 53.994.779,16 

Junho/2012 716.871.953,36 50.181.036,74 

Julho/2012 669.919.714,37 46.894.380,01 

Agosto/2012 875.657.484,56 61.296.023,92 

Setetembro/2012 705.763.318,03 49.403.432,26 

Outubro/2012 753.838.757,07 52.768.712,99 

Novembro/2012 713.917.484,26 49.974.223,90 

Dezembro/2012 424.713.277,43 29.729.929,42 

T o t a l 8.387.818.667,79 587.147.306,75 

 

 Art. 19, inciso VI – redução da alíquota de 12% (doze por cento) para 7% (sete por cento) nas 

operações internas de saídas da indústria incentivada para o comércio local; 

 Art. 25 – redução de alíquota para 7% (sete por cento) nas operações internas efetuadas por 

empresa comercial localizada no Estado do Amazonas com produtos fabricados por indústrias incentivadas; 
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 Art. 26 - nas operações com as mercadorias integrantes da cesta básica, elencadas pelo Poder 

Executivo, fica estabelecida, em substituição a qualquer modalidade de crédito fiscal, carga tributária líquida 

correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor da operação. 

 

 Lei nº 3.361, de 30/12/2008, concede isenção de ICMS: 
 

 Art. 1º, inciso I – as operações internas com Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), quando destinado 

ao consumo doméstico, assim considerado aquele acondicionado em recipientes com capacidade de até 13 kg. 

 

I - Isenção de Óleo Diesel - Transportes Coletivos (Decreto nº 27.500/2008) 

 

A isenção de óleo diesel em 2012 para o transporte coletivo somou R$ 26.309.525,70, 

conforme síntese abaixo demonstrada: 

 

 Renúncia mensal do óleo diesel para transporte urbano 

MÊS/ANO 

(A) (B) (C) = (A) * (B) (D) = (C) * 17% 

Quantidade 

(Litros) 

Valor Unitário 

Diesel (PMPF) 
Valor Total 

RENÚNCIA 

ICMS (17%) 
Jan/2012 5.888.200 2,2156 13.045.895,92 2.217.802,31 

Fev/2012 5.888.200 2,2324 13.144.523,27 2.234.568,96 

Mar/2012 5.888.200 2,1957 12.928.720,74 2.197.882,53 

Abr/2012 5.888.200 2,1412 12.607.519,43 2.143.278,30 

Mai/2012 5.888.200 2,1400 12.600.748,00 2.142.127,16 

Jun/2012 5.888.200 2,1505 12.662.574,10 2.152.637,60 

Jul/2012 5.888.200 2,1426 12.615.762,91 2.144.679,69 

Ago/2012 5.888.200 2,1690 12.771.211,39 2.171.105,94 

Set/2012 5.888.200 2,2280 13.118.909,60 2.230.214,63 

Out/2012 5.888.200 2,2230 13.089.468,60 2.225.209,66 

Nov/2012 5.888.200 2,2228 13.088.290,96 2.225.009,46 

Dez/2012 5.888.200 2,2228 13.088.290,96 2.225.009,46 

TOTAL 70.658.400  154.761.915,88 26.309.525,70 
         Fonte: PMPF/AM/SEFAZ-Am. 

 

   Isenção do Óleo Diesel do Transporte Coletivo, por Empresa 

  
Empresa 

(A) (B) (C) = (A) * (B)  (D) = (C) * 17%  

Quantidade Anual  
(Litros) 

Valor unitário  
médio (PMPF) 

Valor Total 
RENÚNCIA 

ICMS (17%) 

Açaí Transportes Coletivos Ltda 4.327.188 2,1903 9.477.768 1.611.221 

Auto Ônibus Lider Ltda 4.680.000 2,1903 10.250.526 1.742.589 

Expresso Coroado Ltda 4.852.332 2,1903 10.627.982 1.806.757 

Global Gnz Transportes Ltda 13.824.000 2,1903 30.278.477 5.147.341 

Integração Transportes Ltda 9.603.780 2,1903 21.034.999 3.575.950 

Rondônia Transportes Ltda 9.275.316 2,1903 20.315.570 3.453.647 

Transtol Transportes Ltda 4.104.636 2,1903 8.990.316 1.528.354 

Veja Manaus Transportes de Passageiros Ltda 4.806.216 2,1903 10.526.975 1.789.586 

Via Verde Transportes Coletivos Ltda 8.801.520 2,1903 19.277.823 3.277.230 

Viação São Pedro Ltda 6.383.412 2,1903 13.981.481 2.376.852 

Total 70.658.400 
 

154.761.915,88 26.309.525,70 

          Fonte: PMPF/Am – Período de Jan a Dez/2012 
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II - Cesta Básica (Lei nº 2.826/2003, art. 26) 

 

As operações de mercadorias integrantes da cesta básica, com carga tributária líquida 

correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor da operação, somaram R$ 112.643.808,94, conforme 

síntese abaixo demonstrada: 
 

 Redução de Base de Cálculo da Cesta Básica 

MÊS/ANO 

(A) (B) (C) (D) (E) 
(F) 

(E)*(C) 

(G) 

(F)*(B) 

BASE DE 

CÁLCULO 

ICMS 

CESTA BÁSICA ICMS 

INTERESTADUAL 

ICMS 

ANTECIPADO 

VENDAS 

ICMS SAÍDA 

CÁLCULO RENÚNCIA 

1% 
ICMS 

DEVIDO 

ICMS 

RENUNCIADO 

Jan/2012 183.690.832,13 1.836.908,32 16.987.298,64 14.240.142,82 41.090.108,39 24.102.809,75 22.265.901,43 

Fev/2012 195.566.761,51 1.955.667,62 17.624.765,37 15.621.584,09 43.746.654,83 26.121.889,46 24.166.221,84 

Mar/2012 267.036.791,81 2.670.367,92 24.298.684,50 21.097.570,11 59.733.905,02 35.435.220,53 32.764.852,61 

Abr/2012 144.335.615,20 1.443.356,15 13.476.706,84 11.060.347,74 32.286.674,32 18.809.967,48 17.366.611,33 

Mai/2012 42.576.814,38 425.768,14 3.937.327,36 3.300.731,08 9.524.078,57 5.586.751,21 5.160.983,06 

Jun/2012 22.867.557,11 228.675,57 1.985.600,92 1.901.883,79 5.115.281,96 3.129.681,04 2.901.005,47 

Jul/2012 16.608.889,50 166.088,89 1.446.169,94 1.377.341,27 3.715.270,17 2.269.100,23 2.103.011,33 

Ago/2012 9.734.934,15 97.349,34 931.227,82 723.710,99 2.177.623,64 1.246.395,82 1.149.046,48 

Set/2012 15.300.690,90 153.006,91 1.417.088,54 1.184.028,92 3.422.637,05 2.005.548,51 1.852.541,60 

Out/2012 11.076.648,99 110.766,49 1.030.211,14 852.819,19 2.477.754,07 1.447.542,93 1.336.776,44 

Nov/2012 10.584.729,40 105.847,29 917.522,86 881.881,14 2.367.715,76 1.450.192,90 1.344.345,61 

Dez/2012 1.891.629,93 18.916,30 171.713,81 149.863,28 423.141,85 251.428,04 232.511,74 

TOTAL 921.271.895,01 9.212.718,94 84.224.317,75 72.391.904,42 206.080.845,63 121.856.527,90 112.643.808,94 

    Fonte: Dataware House NF-e/SEFAZ e PMPF/AM 

 

III - Isenção GLP - Gás Liquefeito de Petróleo  (Lei nº 3.361/2008) 
 

A isenção relativa às operações internas com Gás Liquefeito de Petróleo, em recipientes 

transportáveis com capacidade de até 13 kg, somou R$ 51.467.728,84, conforme síntese abaixo 

demonstrada: 

Isenção de GLP até 13kg 

 (A) (B) (C) (D) = (B) * ( C) (E) = (D) * 17% 

MÊS/ANO Quantidade (Kg) 
Quantidade 

Comercial 

Valor  Unitário  

GLP (PMPF) 
Valor Total 

RENÚNCIA 

ICMS (17%) 

jan/2012 9.794.477 1.733.866 2,5953 25.419.606         4.321.333,05  

fev/2012 8.494.731 1.518.279 2,5983 22.071.858         3.752.215,90  

mar/2012 10.192.839 1.928.314 2,5928 26.427.993         4.492.758,80  

abr/2012 9.967.363 1.847.157 2,6014 25.928.600         4.407.861,96  

mai/2012 9.821.128 1.739.058 2,6184 25.715.642         4.371.659,06  

jun/2012 7.925.094 1.501.952 2,6583 21.067.277         3.581.437,15  

jul/2012 9.477.619 1.638.123 2,6678 25.283.918         4.298.266,07  

ago/2012 9.803.561 1.878.216 2,6514 25.993.162         4.418.837,48  

set/2012 9.262.690 2.128.128 2,6321 24.380.325         4.144.655,30  

out/2012 10.526.262 2.474.858 2,6210 27.589.332         4.690.186,38  

nov/2012 10.719.736 2.292.156 2,6336 28.231.498         4.799.354,62  

dez/2012 9.356.826 2.037.105 2,6336 24.642.136         4.189.163,06  

Total 115.342.325  22.717.211   302.751.346,14  51.467.728,84  

Fonte: NF-e e PMPF/AM/Período: jan a dez de 2012 
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IV - Incentivos da Lei nº 2.826/2003 
 

A partir de abril de 2004, em respeito ao disposto na Lei nº 2.826/2003, foram concedidos 

vários benefícios fiscais para as atividades primárias, comerciais e industriais. 
 

No que tange à redução de alíquota para 7% nas operações internas com bens finais fabricados 

por indústrias incentivadas, a renúncia foi de R$ 71.846.612,95, conforme síntese abaixo demonstrada: 
 

Redução de Alíquota para as Indústrias de Bem Final 

MÊS/ANO 

(A) (B) (C) = (B) – (A) 

Vendas locais 

Indústria/Bem Final (Alíquota 7%) 

Revenda do Comércio 

 (Alíquota 17%) 
RENÚNCIA 

Jan/2012 3.273.701,52 7.950.417,97 4.676.716,46 

Fev/2012 3.386.841,42 8.225.186,31 4.838.344,89 

Mar/2012 3.880.431,50 9.423.905,07 5.543.473,57 

Abr2012 3.722.158,41 9.039.527,56 5.317.369,15 

Mai/2012 4.136.080,85 10.044.767,78 5.908.686,93 

Jun/2012 3.808.299,54 9.248.727,47 5.440.427,92 

Jul/2012 4.313.883,70 10.476.574,70 6.162.691,00 

Ago/2012 4.786.177,63 11.623.574,25 6.837.396,62 

Set/2012 4.052.325,99 9.841.363,12 5.789.037,13 

Out/2012 5.171.355,29 12.559.005,72 7.387.650,42 

Nov/2012 5.265.860,56 12.788.518,50 7.522.657,94 

Dez/2012 4.495.512,65 10.917.673,58 6.422.160,93 

TOTAL 050.292.629,07 122.139.242,02 71.846.612,95 

                            Fonte: GATEB016/SEFAZ 

 

 

Quanto aos demais tipos de renúncia, pode-se concluir que a renúncia decorrente de incentivos 

fiscais pela Lei nº 2.826/2003, e no caso das empresas não optantes, encetivadas pelas  Leis 1.939/1989 

e 2.390/1996, em valores de 2012, foi de R$ 4.913.795.747,07, conforme síntese apresentada: 

 

         Resumo das demais Renúncias das Leis nºs. 2.826/2003, 1.989/1989 e 2.390/1996 

MÊS/ANO 

(A) (B) (C) (D) 
(E) 

(B) + (C) + (D) 
(F) 

(A) - (E) 
( G) (H) 

(I) 
(E)+(F)+(G)+(H) 

Restituível e 
Cred. 

Estímulo 

Crédito Estímulo Cred. 
Estímulo 

ICMS 
Restituível 

Crédito 
Presumido 

Regionalização 
7% 

Crédito 
Presumido 

Lei nº 
2.390/96 

RENÚNCIA TOTAL 
INCENTIVADAS 

06.200 (BF) 06.300 (BI) 06.390 (BI-PCI)  

Jan/2012 
         

273.251.836,32  
           

171.837.992,27  
              

94.826.717,95  
4.440.043,31 

           
271.104.753,53 

                
2.147.082,79  

                 
47.750.128,55  

                      
5.301.975,94  

           
326.303.940,81  

Fev/2012 
         

264.776.860,84  
           

166.508.393,06  
              

91.885.643,07  
             

4.302.334,24  
           

262.696.370,37  
                

2.080.490,47  
                 

45.512.691,23  
                      

5.447.484,87  
           

315.737.036,94  

Mar/2012 
         

347.048.567,89  
           

218.246.032,41  
           

120.436.433,67  
             

5.639.159,44  
           

344.321.625,53  
                

2.726.942,36  
                 

52.733.257,15  
                      

9.051.574,79  
           

408.833.399,83  

Abr/2012 
         

307.782.565,44  
           

193.553.093,05  
           

106.809.933,70  
             

5.001.129,87  
           

305.364.156,63  
                

2.418.408,81  
                 

46.908.711,41  
                      

8.259.330,94  
           

362.950.607,79  

Mai/2012 
         

338.906.235,06  
           

213.125.619,88  
           

117.610.795,94  
             

5.506.855,45  
           

336.243.271,27  
                

2.662.963,79  
                 

53.994.779,16  
                    

10.646.491,85  
           

403.547.506,07  

Jun/2012 
         

310.438.833,91  
           

195.223.522,23  
           

107.731.739,85  
             

5.044.291,33  
           

307.999.553,40  
                

2.439.280,51  
                 

50.181.036,74  
                    

10.564.116,04  
           

371.183.986,69  

Jul/2012 
         

359.494.473,78  
           

226.072.803,16  
           

124.755.542,46  
             

5.841.391,79  
           

356.669.737,42  
                

2.824.736,36  
                 

46.894.380,01  
                      

9.908.620,18  
           

416.297.473,97  

Ago/2012 
         

441.612.012,09  
           

277.713.491,49  
           

153.252.831,81  
             

7.175.711,93  
           

438.142.035,22  
                

3.469.976,87  
                 

61.296.023,92  
                      

9.192.943,93  
           

512.100.979,94  

Set/2012 
         

396.879.393,60  
           

249.582.799,11  
           

137.729.249,41  
             

6.448.855,83  
           

393.760.904,34  
                

3.118.489,26  
                 

49.403.432,26  
                      

8.330.973,38  
           

454.613.799,24  

Out/2012 
         

430.899.672,58  
           

270.976.896,64  
           

149.535.323,40  
             

7.001.648,13  
           

427.513.868,17  
                

3.385.804,41  
                 

52.768.712,99  
                      

3.556.407,79  
           

487.224.793,36  

Dez/2012 
         

435.794.962,73  
           

274.055.363,89  
           

151.234.138,33  
             

7.081.191,24  
           

432.370.693,47  
                

3.424.269,26  
                 

49.974.223,90  
                      

3.905.734,60  
           

489.674.921,23  

Dez/2012 
         

335.597.371,77  
           

211.044.797,91  
           

116.462.519,50  
             

5.453.090,04  
           

332.960.407,45  
                

2.636.964,32  
                 

29.729.929,42  
                                              

-    
           

365.327.301,19  

Total 4.242.482.786,01 2.667.940.805,10  1.472.270.869,10 68.935.702,61 4.209.147.376,81  33.335.409,20  587.147.306,75  84.165.654,31  4.913.795.747,07 

Fontes: Sefaz /Relatórios: ARTEB815, GATEB016 E GATEB036 / Período: Jan a Dez/2012 
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V - Renúncia Total 
 

A renúncia total apurada para o ano de 2012, considerando as rubricas acima, foi de                

R$ 5.361.965.519,28 a preços correntes, conforma síntese apresentada abaixo: 

 

 Resumo do Total da Renúncia Fiscal de 2012 

Mês / Ano 

(A) (B) (C) (D) (E) (F) (G) (H) 

(I) = 

(A+B+C+D+E+F

+G+H) 

Óleo Diesel 

Transporte 

Coletivo 

Cesta Básica G L P Q A V Redução Carga Tributária Indústria Incentivada Renúncia 

Isenção 
Redução Base 

Cálculo 
Isenção 

Redução 

Alíquota 

(7%) 

Corredor 

Importação 

Carne e 

Frango 

Redução 

Alíquota 

(7%) 

Demais 

Indústrias 

Incentivadas 

SUB TOTAL 

Jan/2012 2.217.802,31 22.265.901,43 4.321.333,05 175.291,35 11.829.914,43 3.316.168,42 4.676.716,46 326.303.940,81 375.107.068,25 

Fev/2012 2.234.568,96 24.166.221,84 3.752.215,90 284.974,92 9.017.117,14 3.707.065,63 4.838.344,89 315.737.036,94 363.737.546,22 

Mar/2012 2.197.882,53 32.764.852,61 4.492.758,80 304.108,90 10.955.059,61 3.898.266,53 5.543.473,57 408.833.399,83 468.989.802,37 

Abr/2012 2.143.278,30 17.366.611,33 4.407.861,96 149.683,81 10.500.461,42 3.531.991,80 5.317.369,15 362.950.607,79 406.367.865,55 

Mai/2012 2.142.127,16 5.160.983,06 4.371.659,06 297.332,43 11.473.073,87 3.259.501,92 5.908.686,93 403.547.506,07 436.160.870,50 

Jun/2012 2.152.637,60 2.901.005,47 3.581.437,15 333.808,44 9.488.804,66 3.690.031,92 5.440.427,92 371.183.986,69 398.772.139,84 

Jul/2012 2.144.679,69 2.103.011,33 4.298.266,07 347.068,74 13.919.285,33 3.332.357,83 6.162.691,00 416.297.473,97 448.604.833,96 

Ago/2012 2.171.105,94 1.149.046,48 4.418.837,48 459.854,91 12.222.497,82 3.690.680,76 6.837.396,62 512.100.979,94 543.050.399,94 

Set/2012 2.230.214,63 1.852.541,60 4.144.655,30 312.315,97 13.820.257,94 5.359.077,65 5.789.037,13 454.613.799,24 488.121.899,46 

Out/2012 2.225.209,66 1.336.776,44 4.690.186,38 0,00 12.965.521,14 4.173.812,54 7.387.650,42 487.224.793,36 520.003.949,95 

Nov/2012 2.225.009,46 1.344.345,61 4.799.354,62 355.506,00 9.290.009,08 2.973.236,42 7.522.657,94 489.674.921,23 518.185.040,36 

Dez/2012 2.225.009,46 232.511,74 4.189.163,06 254.778,08 11.596.608,34 4.616.570,06 6.422.160,93 365.327.301,19 394.864.102,87 

TOTAL 26.309.525,70  112.643.808,95  51.467.728,84  3.274.723,53  137.078.610,75  45.548.761,49  71.846.612,95  4.913.795.747,07  5.361.965.519,28  

 

Segundo informação do Departamento de Arrecadação - DEARC/SEFAZ, a renúncia de ICMS 

é maior que a apresentada neste relatório, devido a vários benefícios que são concedidos por meio de 

Convênios e Protocolos. Exemplo disso são os casos de medicamentos destinados a doenças graves 

distribuídos pelo sistema público de saúde, isenção para produtos hortifrutigranjeiros, redução de base 

de cálculo para insumos agropecuários, isenção nas aquisições de máquinas e equipamentos utilizados 

na produção, isenção de energia elétrica para determinados segmentos, entre outros. 

 

 

18.  VINCULAÇÕES DE RECEITAS 
 

As Vinculações de Receitas baseiam-se em fontes legais diversas: Constituição da República, 

Constituição Estadual e Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 

As vinulações autorizadas se destinam às transferências para os Municípios, às Ações e 

Serviços Públicos de Saúde e à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, fixadas nos artigos 20, § 1º; 

158, incisos III e IV; 198, § 2º e 212, da Constituição da República. 
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O art. 167, inciso IV, da Constituição da República estabelece que ficam vedadas quaisquer 

outras vinculações de receita de impostos. A Constituição do Estado e a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, por enumerarem outras vinculações de receita, excedem as previsões estabelecidas pela 

Constituição da República. 

 

18.1.  Receita Tributária Líquida 
 

O cálculo da Receita Tributária, base para repasse aos Poderes, inclusos o Tribunal de 

Contas e o Ministério Público, foi efetuado nos termos do art. 5º, §§ 1º e 2º e art. 6º, inciso I, da Lei nº 

3.644, de 26/07/2011 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e art. 147, §2º da Constituição Estadual.  
 

Art. 5º (..) 

 
§ 1º - Para efeito do disposto nesta Lei, receita tributária líquida é a receita tributária deduzidas as 

transferências aos Municípios;  

 
§ 2º - Serão computadas como receita tributária líquida, as importâncias correspondentes às multas, 

juros e correção monetária, vinculadas à exigência dos tributos, bem como as oriundas da cobrança 

da dívida ativa tributária, correspondendo tanto à principal como à acessória.” 
 

 

CÁLCULO DA RECEITA TRIBUTÁRIA LÍQUIDA - art. 5º, §§ 1º e 2º da LDO/2012 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 

RECEITA TRIBUTÁRIA 7.234.769.744,50 

ICMS (+ Correção Monetária, Juros e Multas) 6.647.186.835,20 

IPVA (+ Correção Monetária, Juros e Multas) 207.386.936,76 

Dívida Ativa do ICMS (+ Correção Monetária, Juros e Multas) 17.791.720,05 

Imposto sobre a Renda e Proventos 353.480.920,40 

ITCMD 5.342.891,76 

Taxas 3.580.440,33 

(-) TRANSFERÊNCIAS P/ MUNICÍPIOS 1.829.639.098,45 

Transferências do ICMS para os Municípios (-) 1.661.793.263,39 

Transferências do IPVA para os Municípios (-) 103.691.916,26 

Transferência da Dívida Ativa para os Municípios (-) 4.453.679,32 

Cota Parte do Imposto sobre de Produto Industrializado - IPI    7.670.308,55 

Royalties   47.252.083,55 

Contribuição de intervenção no domínio ecomômico - Cide  4.777.847,38 
 

RECEITA TRIBUTÁRIA LÍQUIDA 
 

 

5.405.130.646,05 
 

Fonte: Mapa Diário de Areecadação/Balancete Analítico/LDO/2012 
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O Anexo 7 demonstra as Vinculações das Receitas e as Aplicações durante o ano de 2012.  
 

 

ANEXO 7 
 

MMAAPPAA  CCOOMMPPAARRAATTIIVVOO  EENNTTRREE  AASS  VVIINNCCUULLAAÇÇÕÕEESS  DDAASS  RREECCEEIITTAASS  EE  OOSS  RREEPPAASSSSEESS  

PPEERRÍÍOODDOO  DDEE  JJAANNEEIIRROO  AA  DDEEZZEEMMBBRR  DDEE  22001122  
 

DDIISSCCRRIIMMIINNAAÇÇÃÃOO  DDAASS  VVIINNCCUULLAAÇÇÕÕEESS  

VVaalloorr  aa  sseerr  

AApplliiccaaddoo//RReeppaassssaaddoo  
VVaalloorr  

AApplliiccaaddoo//RReeppaassssaaddoo    

RR$$  %%  RR$$  %%  

IPVA 50% para Municípios (Art. 147, § 2º, III, §§ 7º e 8º, CE e Art. 4º, I da LDO). 103.703.480,08 50,00 103.698.270,84 49,99 

ICMS 25% para Municípios (Art. 147, § 2º, IV, §§ 7º e 8º, CE e Art. 4º, II da LDO). 1.666.235.378,89 25,00 1.666.235.364,46 25,00 

IPI 25% para Municípios (Art. 147, § 2º, VII, CE e art. 4, III da LDO) (§ 3º, art. 159 – CF). 7.670.308,55 25,00 7.670.308,69 25,00 

25% p/ os Municípios da parcela recebida pelo Estado, relativa à Cota Parte Estadual do Fundo Especial do Petróleo e à 
Compensação Financeira sobre o valor do Óleo Bruto, do Xisto Betuminoso e do Gás – (ROYALTIES) (Art.20, § 1º, CF; Art. 9º da 
Lei nº 7.990/89; Art. 147, § 2º, VIII, CE; Art. 4º, IV da LDO): 
Transferências Correntes. 

    Cód. 1721.2270.02. Cota-parte dos Municípios do Fundo Especial do Petróleo. 
Contribuições Econômicas. 

8015 - Cód. 1721.223002. Cota-parte dos Municípios da Compensação Financeira com Royalties para Produção de 
Petróleo ou Gás natural em terra. 

8018 - Cód. 1721.225002. Cota-parte dos Municípios da participação especial na Agência Nacional de Petróleo – ANP. 

 
 

47.252.083,55 
 

1.749.770,47 
 

29.751.113,66 
 

15.751.199,42 

 
 

25,00 

 
 

47.252.083,57 
 

1.749.770,49 
 

29.751.113,66 
 

15.751.199,42 

 
 

25,00 

CIDE – 25% para os Municípios da parcela recebida pelo Estado, relativa à cota-parte Estadual da Contribuição de Intervenção 
no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus 
derivados, e álcool combustível, instituída pela Lei nº 10.336, de 19/12/2001, nos termos do artigo 1º - b, da Lei nº 10.866, de 
04/05/2004; (art. 4º, V da LDO). Conta: 1721.01130200 4.777.847,38 25,00 4.777.847,41 25,00 

Ensino Pub. Est., 25% da Receita de Impostos (Art. 212, CF, Art. 200, CE, Art. 4º, VI da LDO). 1.806.956.433,02 25,00 1.813.845.601,22 25,10 

Ensino de 3º Grau, 5% do Ensino Público Estadual (Art. 200, § 10, CE). 90.347.821,65 5,00 81.138.772,07 4,49 

Poder Judiciário – 7,4% da Receita Tributária Líquida (Art. 5º, I da LDO). 399.979.667,81 7,40 396.536.960,00 7,34 

Ministério Público – 3,3% da Receita Tributária Líquida (Art. 5º, II da LDO). 178.369.311,32 3,30 180.250.599,51 3,33 

Poder Legislativo – 6,8% da Receita Tributária Líquida (Art. 5º, III “a” e “b” da LDO). 
a) Assembléia Legislativa (3,8%) 
b) Tribunal de Contas do Estado  (3%) 

367.548.883,93 
205.394.964,55 
162.153.919,38 

6,80 
3,80 
3,00 

367.705.795,97 
208.852.795,97 
158.853.000,00 

6,80 
3,86 
2,94 

Saúde Pública – 12% da Receita de Impostos e Transf. da União (Art. 184, § 1º, CE e Art. 77, II, Ato das Disposições  
Constitucionais Transitórias e Art. 198, § 2º da CF), acrescido pela E.C. nº 29 de 13/09/2000. 

867.337.305,74 12,00 1.548.610.628,04 21.43 

FMPES (Fundo de Apoio “as Micro e Pequenas Empresas) – 6% do Imposto a ser restituído pelo Estado (Art. 151, §1º e §2º, I, da 
CE). Conta BALANALITI: 211410204; 211412218  

71.024.255,99 6,00 70.121.346,25 5,92 

Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do Amazonas – FAPEAM, – 1,0% da Receita Tributária Líquida (Art. 217, § 3º, 
Modificado pela EC nº 40, §§ 3º e 4º de 05/12/2002), – 20% sobre os recursos pela Exploração de Minerais (Art. 20, § 1º da CF; 
Art. 238, III da CE e Art. 4º, VII da LDO). 

54.051.306,46 21,00 61.003.563,20 23,70 

 Fonte: Lei nº 3.644/2011 - LDO/2012 e  Sistema AFI/SEFAZ 

 
 

18.2. Fundo de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
 

             O aarrtt..  3344  ddaa  LLeeii  nnºº  22..882266, de 29 de setembro de 2003 estabelece que o FFuunnddoo  ddee  AAppooiioo  ààss  

MMiiccrroo  ee  PPeeqquueennaass  EEmmpprreessaass  ee  aaoo  DDeesseennvvoollvviimmeennttoo  SSoocciiaall  ddoo  EEssttaaddoo  ddoo  AAmmaazzoonnaass  --  FFMMPPEESS, instituído 

pelo aarrtt..  115511,,  §§  22ºº  ddaa  CCoonnssttiittuuiiççããoo  EEssttaadduuaall, tem por função contribuir para o desenvolvimento 

econômico e social do Estado do Amazonas, por meio da execução de programas de financiamento aos 

setores produtivos e da aplicação de recursos em investimentos estatais nos setores de infraestrutura 

social, para atender às necessidades e demandas da população de baixa renda, em consonância com o 

Plano Estadual de Desenvolvimento. 
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18.2.1 Origem dos recursos do Fundo de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - FMPES 

      
Nos termos do §§11ºº  ddoo  aarrtt..  115511,, da Constituição Estadual, os recursos do FMPES têm as 

seguintes origens: 
  

Art. 151. Os incentivos extrafiscais e sociais compreendem a concessão de financiamentos   

diferenciados aos estabelecimentos de micro e pequeno porte dos setores agrícola, agro-industrial, comercial e 

da prestação de serviços, e aplicação de recursos em investimentos estatais nos setores de infra-estrutura social 

para atender às demandas e necessidades da população de baixa renda.  

 
§ 1º. A aplicação dos incentivos extrafiscais e sociais atenderão a aplicação de cinquenta por cento dos  

recursos em financiamento de atividades econômicas, das quais sessenta por cento no interior do Estado, e de 

cinquenta por cento na área social, destinados a investimentos diretos pelo Estado, preferencialmente, no setor 

de habitação, direcionados exclusivamente às necessidades de moradia da população carente.  

 

18.2.2  Base de cálculo do Fundo de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
              

O arrtt..  115511, § 2º, inciso I, da Constituição Estadual estabelece que: 

 
§ 2º.  Para cumprimento das disposições do “caput” deste artigo, fica criado o Fundo de Apoio às 

Micro e Pequenas Empresas e ao Desenvolvimento Social do Estado do Amazonas - FMPES, a ser 

regulamentado por lei, cuja composição de recursos será efetivada com base nas seguintes origens: 

                     
I - Participação das empresas incentivadas, devendo ser repassado ao Fundo  sseeiiss  ppoorr  cceennttoo  do imposto 

a ser restituído pelo Estado, grifo nosso.  
 

Diante do exposto, apresenta-se o valor a ser repassasdo ao FMPES no exercício de 2012: 
 

CÁLCULO DO REPASSE AO FMPES PELO ESTADO NO EXERCÍCIO 

ESPECIFICAÇÃO VALOR ORIGEM/DESTINO 

1. Base de Cálculo FMPES 2.401.577.601,61  Valor dos Impostos a serem restituídos pelo Estado 

2. 6% (Art 151,§2, II CE)    144.094.656,10  Valor devido das empresas 

3. Valor Inadimplência     (2.046.144,12) Valor das Inadimplências das empresas 

4. Valor Liquido ( 2 - 3 )    142.048.511,98  Valor efetivamente arrecadado 

5. 50% do item  4  (art. 151, §1º, CE)     71.024.255,99  Valor a ser repassado 

6. Total - Recurso Repassado 
 

    70.121.346,25 
 

Valor repassado - 2012 
 

                         Fonte: Secretaria Executiva da Receita - SEFAZ   

             

Vale destacar que, o valor de RR$$  7700..112211..334466,,2255  ffooii  efetivamente repassado às Micro e 

Pequenas Empresas, no exercício de 2012, e que, no exercício de 2013, já foi repassada a importância 

de RR$$  889944..446688,,7777, restando apenas uma diferença no valor de R$ 8.440,97, extraída dos valores 

registrados nos itens 5 e 6 do quadro acima (R$ 71.024.255,99 - R$ 71.015.815,02 = 8.440,97). 

 

Ademais, frisa-se que o fundo poderia captar valores maiores se não fosse a inadimplência das 

empresas, pois, só no exercício financeiro de 2012, deixou de ser arrecadada uma quantia de                

R$ 2.046.144,12, fato este que, se fosse considerado o cálculo previsto no art. 151, §1º da Constituição 

Estadual, aumentaria o repasse em mais de 1 milhão de reais para as Micro e Pequenas Empresas, 

conforme cálculo que segue: 
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 VVaalloorr  ddaa  IInnaaddiimmppllêênncciiaa    RR$$  22..004466..114444,,1122  xx  5500%%  ==  11..002233..007722,,0066.   

 

Isso mostra que, apesar de a inadimplência ser de menos de 2% 

(2.046.144,12/144.094.656,10=1,42%), entende-se que o Estado poderia melhorar os procedimentos de 

arrecadação, para que se possa investir o quanto mais nas Micro e Pequenas Empresas do Estado. 

 

19.  LICITAÇÕES, DISPENSAS E INEXIBILIDADES  
 

Trata-se de institutos previstos no aarrtt..  3377,,  iinncciissoo  XXXXII,,  ddaa  CCoonnssttiittuuiiççããoo  ddaa  RReeppúúbblliiccaa  e 

regulamentado pela LLeeii  FFeeddeerraall  nnºº  88..666666//9933 e alterações posteriores. É preceito constitucional que a 

administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios apliquem os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e que proceda à contratação de obras, serviços, compras e alienações, mediante 

processo de licitação, ressalvados os casos especificados na legislação, a fim de que todos os 

interessados concorram em igualdade de condições. Esse procedimento administrativo tem por 

finalidade selecionar a proposta mais vantajosa para as contratações do interesse da Administração 

Pública.    
           

No exercício de 2012, os processos licitatórios, de dispensa e inexigibilidades estão dispostos 

no quadro que segue. Informa-se que os valores licitados aqui registrados são decorrentes de 

levantamento efetuado junto à Comissão Geral de Licitações-CGL, e demais Órgãos da Administração 

Direta e Indireta do Estado. 
  

DIRETAS 
 

LICITAÇÕES, DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES EFETUADAS EM 2012 
 

ÓRGÃOS/ENTIDADES Convite 
Tomada de 

Preço 
Concorrência 

Pregão 

Presencial 

Pregão 

Eletrônico 
Dispensa Inexigibilidade Total 

Assembléia Legislativa do Estado-
ALE 

1.892.122,30 823.688,00 1.125.000,00 14.649.208,38 1.200.000,00 1.980.000,00 72.000,00 21.742.018,68 

Tribunal de Contas do Estado - TCE 
 

466.281,13 
 

437.029,19 331.375,31 1.171.376,77 19.362,69 2.425.425,09 

Procuradoria Geral de Justiça - PGJ 
   

619.556,98 876.474,48 338.905,75 31.451,15 1.866.388,36 

Tribunal de Justiça AM - TJ 
    

3.119.651,41 4.018.055,76 5.793.700,00 12.931.407,17 

Casa Civil – CC 
  

3.940.000,00 24.500,00 2.735.041,02 1.633.059,34 33.480,00 8.366.080,36 

Secretaria de Governo - SEGOV 
   

812.000,00 
 

13.800,00 
 

825.800,00 

Procuradoria Geral do Estado - PGE 
   

36.000,00 119.729,65 21.425,74 12.000,00 189.155,39 

Ouvidoria Geral do Estado - OUVCON 
   

42.966,12 1.445.999,02 2.617.833,00 232.344,00 4.339.142,14 

Agência de Comunicação Social 
AGECON    

120.000,00 496.800,00 1.191.895,52 62.392,80 1.871.088,32 

Escritório de Representação do 
Governo em São Paulo  

180.000,00 
     

180.000,00 

Casa Militar – CM 
        

Controladoria Geral do Estado - CGE 
   

36.000,00 
 

43.177,92 
 

79.177,92 

Comissão Geral de Licitação - CGL 
    

170.460,00 180.000,00 104.172,00 454.632,00 

Secretaria Executiva do Conselho de 
Desenvolvimento Sustentável da 
Região Metropolitana de Manaus 

   
40.000,00 46.658,50 

  
86.658,50 

Secretaria de Estado de Repres. do 
Governo em Brasília  

Não houve licitação, dispensa e inexigibilidade em 2012 
  

- 

Unidade Gestora do Projeto Copa - 
UGP COPA  

Não inseriu dados no sistema ACP/Auditor 
  

- 

Secretaria Executiva da Vice-
Governadoria       

48.000,00 48.000,00 

Secretaria de Estado de 
Administração e Gestão - SEAD    

120.000,00 1.577.817,70 20.544.156,08 48.036,76 22.290.010,54 

Secretaria de  Fazenda - SEFAZ 
    

798.412.495,70 1.470.703,39 3.925.192,24 803.808.391,33 

Subtotal 1.892.122,30 1.469.969,13 5.065.000,00 16.937.260,67 810.532.502,79 35.224.389,27 10.382.131,64 881.503.375,80 
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Continua 

DIRETAS 
 

LICITAÇÕES, DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES EFETUADAS EM 2012 
 

ÓRGÃOS/ENTIDADES Convite 
Tomada de 

Preço 
Concorrência 

Pregão 

Presencial 

Pregão 

Eletrônico 
Dispensa Inexigibilidade Total 

Secretaria de Estado de Planej. 

Des. Econômico - SEPLAN    
300.000,00 295.149,00 27.900,00 1.268.955,94 1.892.004,94 

Secretaria de  Saúde – SUSAM 169.162,20 3.885.385,64 41.969.822,30 907.642,38 81.940.778,20 13.838.588,20 21.427.953,87 164.139.332,79 

Centro Psiquiátrico Eduardo 

Ribeiro - CPER      
20.400,00 95.979,00 116.379,00 

Policlínica Governador Gilberto 

Mestrinho - PGGM     
411.854,00 1.124.424,24 329.853,60 1.866.131,84 

Policlínica PAN - CODAJÁS 
    

438.446,00 69.930,00 1.735.788,00 2.244.164,00 

Hospital Geral Geraldo da Rocha 
     

90.657,02 
 

90.657,02 

Hospital de Isolamento Chapot 

Prevost      
106.500,00 

 
106.500,00 

Pronto Socorro 28 de Agosto 
    

1.987.880,00 123.693,90 170.791,00 2.282.364,90 

Instituto de Saúde da Criança do 

Amazonas – ICAM  
Não houve licitação, dispensa e inexigibilidade em 2012  

  
- 

Pronto Socorro da Criança Zona 

SUL – PSC 
51.857,60 

   
3.012.000,00 

 
181.795,80 3.245.653,40 

Maternidade Balbina Mestrinho 
    

590.220,00 26.400,04 294.516,00 911.136,04 

Hospital e Pronto Socorro Dr. João 

Lúcio Pereira Machado     
4.800.000,00 5.774.260,30 428.285,07 11.002.545,37 

Hospital e Pronto Socorro da 

Criança - Zona Oeste     
7.020.000,00 

  
7.020.000,00 

Maternidade de Referência da 

Zona Leste de Manaus - ANA 

BRAGA 
     

763.645,14 8.328,00 771.973,14 

Hospital e Pronto Socorro da 

Criança - Zona Leste       
176.330,40 176.330,40 

Policlínica Zeno Lanzine 
     

144.372,00 
 

144.372,00 

Policlínica João dos Santos Braga 
     

12.026,00 
 

12.026,00 

Maternidade Dona Nazira Daou - 

CAMI II    
‘ 

 
307.570,80 

 
307.570,80 

Maternidade Alvorada - CAMI I 
     

1.292.554,20 
 

1.292.554,20 
 

SPA – Coroado   

    

        80.903,44  

 

       80.903,44 

SPA e Policlínica Dr. José de Jesus 

L. de Albuquerque         143.538,88 

              

163.825,28     307.364,16 

SPA e Hospital Dr. Aristóteles 

Platão Bezerra de Araújo   8.400,00     5.082.244,76 

         

7.873.988,42  8.000,00 12.972.633,18 

SPA- Eliameme Rodrigues Mady 
     

180.450,00 
 

180.450,00 

SPA - Zona Sul 
     

110.179,27 
 

110.179,27 

SPA – Alvorada 
 

Não inseriu dados no  Sistema  ACP/Auditor 
  

- 

SPA- Joventina Dias 
    

51.000,00 59.295,42 
 

110.295,42 

Central de Medicamentos da 

Secretaria de Estado da Saúde do 

Amazonas – CEMA 
    

392,00 16.979,98 3.035.081,50 3.052.453,48 

Serviço de Pronto Atendimento – 

São Raimundo     
32.640,00 

  
32.640,00 

SPA  - Danilo Correa 
     

26.730,00 
 

26.730,00 

Instituto da Mulher 
     

18.000,00 767.844,24 785.844,24 

Secretaria de Estado de Produção 

Rural – SEPROR    
27.360,00 6.629.919,62 2.753.010,24 872.129,34 10.282.419,20 

Secretaria de Estado de Política 

Fundiária – SPF     
25.909.666,12 120.195,51 

 
26.029.861,63 

Secretaria de Estado da Cultura 
 

1.238.211,91 1.746.134,56 1.368.000,00 5.374.431,96 1.663.746,10 5.599.145,20 16.989.669,73 

Secretaria de Estado de Justiça e 

Direitos Humanos – SEJUS  
666.040,81 4.710.205,40 120.000,00 1.050.626,35 12.220.628,03 832.424,00 19.599.924,59 

Complexo Penitenciário Anísio 

Jobim – COMPAJ     
30.740,40 107.597,07 

 
138.337,47 

Cadeia Pública Desembargador 

Raimundo Vidal Pessoa     
42.000,00 

  
42.000,00 

Penitenciária Feminina de Manaus  
    

27.650,00 27.480,50 
 

55.130,50 

Hospital de Custódia e Tratamento 

Psiquiátrico – HCTP      
5.155,00 

 
5.155,00 

Casa do Albergado – CA 
 

Não houve licitação, dispensa e inexigibilidade em 2012. 
  

- 

Secretaria Executiva Adjunta- SEA 
    

54.000,00 
  

54.000,00 

Departº do Prog. Est. de Proteção 

ao Consumidor – PROCON     
45.844,04 96.924,14 

 
142.768,18 

Subtotal 221.019,80 5.798.038,36 48.426.162,26 2.723.002,38 144.888.963,25 49.248.010,24 37.233.200,96 288.620.455,33 
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Continua 

DIRETAS 
 

LICITAÇÕES, DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES EFETUADAS EM 2012 
 

 

ÓRGÃOS/ENTIDADES 
 

Convite 
Tomada de 

Preço 
Concorrência 

Pregão 

Presencial 

Pregão 

Eletrônico 
Dispensa Inexigibilidade Total 

Secretaria de Estado da Segurança 

Pública – SSP    
300.000,00 38.267.738,86 9.768.807,40 3.022.986,29 51.359.532,55 

Polícia Civil do Estado  
    

5.035.217,18 10.171.005,22 940.247,53 16.146.469,93 

Polícia Militar do Estado do 

Amazonas - PM/AM     
3.366.031,95 6.981.006,66 2.877.051,00 13.224.089,61 

Corpo de Bombeiro Militar do 

Estado do Amazonas – CBMAM     
1.202.548,61 670.115,42 565.000,00 2.437.664,03 

Subcomando de Ações de Defesa 

Civil – SUBCOMADEC      
11.375.945,80 

 
11.375.945,80 

Defensoria Pública do Estado do 

Amazonas     
852.898,80 1.086.499,28 1.779.180,00 3.718.578,08 

Secretaria de Estado de 

Infraestrutura – SEINFRA 
998.925,42 23.558.799,32 886.888.604,34 

 
215.539,00 11.968.698,11 2.049.321,20 925.679.887,39 

Unidade de Gerenciamento do 

Programa Social e Ambiental dos 

Igarapés de Manaus – UGPI 
 

482.706,80 285.982.968,64 
    

286.465.675,44 

Secretaria de Estado do Trabalho – 

SETRAB      
903.830,01 1.529.832,82 2.433.662,83 

Secretaria de Estado da Juvent. 

Desp. e Lazer – SEJEL 
125.448,35 588.049,63 

 
1.500.000,00 92.250,00 126.300,00 

 
2.432.047,98 

Secretaria de Estado da Educação 

e Qualidade do Ensino – SEDUC 
116.476,61 11.454.205,22 82.462.303,32 18.627.697,08 25.983.574,62 60.909.669,27 31.435.589,48 230.989.515,60 

Secretaria de Estado do Meio 

Ambiente e Desenv. Sustentavel – 

SDS 
 

528.000,00 1.497.717,28 450.000,00 12.211.472,80 28.500,00 244.557,65 14.960.247,73 

Secretaria de Estado de 

Assistência Social – SEAS   
11.614.797,79 764.578,79 10.067.997,29 236.219,97 2.005.374,88 24.688.968,72 

Secretaria de Estado de Ciências e 

Tecnologia – SECTi    
130.000,00 623.678,28 109.968,04 142.119,24 1.005.765,56 

Secretaria de Estado Articuladora 

de Política Pública Mov Soc 

Popular – SEARP 
   

164.339,94 639.566,00 80.400,00 57.158,40 941.464,34 

Secretaria de Estado P/ os Povos 

Indíginas – SEIND    
147.411,29 382.726,21 561.800,00 55.848,00 1.147.785,50 

Secretaria de Estado de 

Mineração, Geodiversidade e 

Recursos Hídricos – SEMGRH 
   

38.600,00 
 

173.143,62 
 

211.743,62 

Secretaria de Estado Dos Direitos 

da Pessoa c/ Deficiência -SEPED    
677.777,77 1.713.606,92 120.032,47 9.600,00 2.521.017,16 

Subtotal 1.240.850,38 36.611.760,97 1.268.446.391,37 22.800.404,87 100.654.846,52 115.271.941,27 46.713.866,49 1.591.740.061,87 

TOTAL  - DIRETAS 3.353.992,48 43.879.768,46 1.321.937.553,63 42.460.667,92 1.074.196.440,64 199.744.340,78 94.329.199,09 2.779.901.963,00 

 

AUTARQUIAS LICITAÇÕES, DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES EFETUADAS EM  2012 

ÓRGÃOS/ENTIDADES Convite Tomada de 

Preço 
Concorrência 

Pregão 

Presencial 

Pregão 

Eletrônico 
Dispensa Inexigibilidade Total 

Imprensa Oficial do Est. 

do Amaz.- IMPEAM 
     9.257,21  9.257,21 

Junta Comercial do 

Estado do Amaz-JUCEA 
    394.221,29 166.800,00 264.129,60 825.150,89 

Instituto de Pesos e Med. 

do Est.do Amaz - IPEM  Não inseriu dados  no sistema  ACP/Auditor     
Instituto de Des. Agrop.  

do Est.do Amaz.- IDAM 
 60.900,00   6.859.929,38 264.854,61 687.619,20 7.873.303,19 

Instituto de Terras do 

Amazonas - ITEAM 
 599.000,00   368.578,61 23.342,20  990.920,81 

Departamento Estadual 

de Trânsito - DETRAN 
116.351,65 954077,78  2.434.800,00 3.965.905,48 1.025.645,80 2.691.720,00 11.188.500,71 

Agência Reg dos Serv 

Púb Conc do Est. do 

Amazonas - ARSAM 

    376.943,00 95.065,95 232.344,00 704.352,95 

Superintendência Est. de 

Habitação - SUHAB 
 927.928,15  79.200,00 3.388.000,00 1.703.672,82 434.086,31 6.532.887,28 

SSuubbttoottaall  111166..335511,,6655  22..554411..990055,,9933  --  22..551144..000000,,0000  1155..553333..557777,,7766  33..228888..663388,,5599  44..330099..889999,,1111  2288..112244..337733,,0044  



 
Estado do Amazonas 

TRIBUNAL DE CONTAS 
Comissão das Contas do Governador  

168 

 

Continua 

AUTARQUIAS LICITAÇÕES, DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES EFETUADAS EM  2012 

ÓRGÃOS/ENTIDADES Convite Tomada de 

Preço 
Concorrência 

Pregão 

Presencial 

Pregão 

Eletrônico 
Dispensa Inexigibilidade Total 

Super.Estadual de Naveg. 

dos Portos e Hid.- SNPH 
    1.236.800,00 1.188.139,96 445.710,60 2.870.650,56 

Instituto de Prot Amb do 

Estado do Amaz-IPAAM 
   90.000,00 1.438.529,21 2.423,34 277.999,44 1.808.951,99 

Centro de Educação Tec 

do Amazonas - CETAM 120.301,74 1.704.009,95     2.772.155,29 

              

488.712,00    5.085.178,98 

Subtotal         

TOTAL 

AUTARQUIAS 236.653,39 4.245.915,88 0,00 2.604.000,00 20.801.062,26 4.967.913,89 5.033.609,15 37.889.154,57 

 

FUNDAÇÕES LICITAÇÕES, DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES EFETUADAS EM  2012 

ÓRGÃOS/ENTIDADES Convite Tomada de 

Preço 
Concorrência 

Pregão 

Presencial 

Pregão 

Eletrônico 
Dispensa Inexigibilidade Total 

Fundação Tel. e Rádio 

Cult. do Amaz.- FUNTEC 
    159,00 474.265,42  474.424,42 

Fundação AMAZONPREV  10.673,23 1.301.083,34 147.293,64 957.232,00 208.328,75 402.583,32 3.027.194,28 

Fundação Cen. de Contr. 

de Onc. do Est.-FCECON 
 819.829,46   797.180,30 193.800,00 815.435,08 2.626.244,84 

Fundação de Hema. e 

Hemot. - FHEMOAM 
76.843,87 150.185,37  174.841,53 939.283,72 2.531.804,20 2.675.176,29 6.548.134,98 

Fundação de Derm. 

Tropical e Ven; “Alfredo 

da Matta” - FUAM 

   228.000,00 596.526,36 311.550,35 34.137,96 1.170.214,67 

Fundação de Med. Trop. 

“Doutor Heitor Vieira 

Dourado” - FMT/AM 

196.552,10 2.309.055,59   9.925.374,75 1.617.197,39 1.307.978,44 15.356.158,27 

Fundação Hospital 

Adriano Jorge - FHAJ 
   91.719,30 599.689,50 4.129.533,92 585.161,20 5.406.103,92 

Fundação de Vig. em 

Saúde do Est. - FVS/AM 
    3.387.928,24 717.676,17 264.883,92 4.370.488,33 

Fund. V. Olímp. “Danilo 

de Mattos Areosa” - FVO 
 43.800,00   10.884,00  242.119,68 296.803,68 

Fundação Universidade  

Amazonas - UEA 
57.785,32  8.092.884,28 727.573,25 7.389.570,78 7.682.099,75 1.157.929,32 25.107.842,70 

Fundação de Amparo a 

Pesq. do Amaz-FAPEAM 
 1.585.078,34  22.000,00 1.470.668,64 173.691,48 357.792,00 3.609.230,46 

TOTAL- FUNDAÇÕES 331.181,29 4.918.621,99 9.393.967,62 1.391.427,72 26.074.497,29 18.039.947,43 7.843.197,21 67.992.840,55 

 

EMPRESAS LICITAÇÕES, DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES EFETUADAS EM  2012 

ÓRGÃOS/ENTIDADES Convite Tomada de 

Preço 
Concorrência 

Pregão 

Presencial 

Pregão 

Eletrônico 
Dispensa Inexigibilidade Total 

Empresa Estadual do 

Tur.- AMAZONASTUR 
- - 359.278,66 2.186.246,00  937.200,00 4.464.367,38 7.947.092,04 

Companhia de San.o do 

Amazonas - COSAMA 
- - 110.650,28 1.503.425,22 1.819.271,22 1.564.908,00  4.998.254,72 

Agência de Desenv. Sust. 

do Amazonas – ADS 
- -   147.581,08 306.984,00  454.565,08 

Agência de Fom. Amazonas - -    170.580,24  170.580,24 
 

TOTAL  - EMPRESAS 
 

- - 469.928,94 3.689.671,22 1.966.852,30 2.979.672,24 4.464.367,38 13.570.492,08 

 

FUNDOS LICITAÇÕES, DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES EFETUADAS EM  2012 

ÓRGÃOS/ENTIDADES Convite Tomada de 

Preço 
Concorrência 

Pregão 

Presencial 

Pregão 

Eletrônico 
Dispensa Inexigibilidade Total 

Fundo de Apoio do Min. 

Público  - FAMPEAM 
   1.744.582,45    1.744.582,45 

Fundo Especial do Tribunal 

de Just do Est do - FUNETJ 
     111.756,51  111.756,51 

Fundo de Reap. do Poder 

Judiciário – FUNJEAM 
85.808,84  9.726.497,80  718.691,38 4.495,80  10.535.493,82 

Fundo de Des. Humano do 

Estado  - FDHAM 
 Não inseriu dados  no Sistema ACP/Auditor -    

Subtotal 85.808,84 - 9.726.497,80 1.744.582,45 718.691,38 116.252,31 - 12.391.832,78 
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FUNDOS LICITAÇÕES, DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES EFETUADAS EM  2012 

ÓRGÃOS/ENTIDADES Convite Tomada de 

Preço 
Concorrência 

Pregão 

Presencial 

Pregão 

Eletrônico 
Dispensa Inexigibilidade Total 

Fundo Especial da Região 

Metropolitana de Manaus 
 Não inseriu dados  no Sistema ACP/Auditor -    

Fundo de Promoção Social  Não inseriu dados  no Sistema ACP/Auditor -    

Fundo Para Financiamento 

da Mod. Faz.do Estado do 

Amazonas - FFMFEA 
   253.333,33 27.790,00  14.984,00 296.107,33 

Fundo Est.l de Saúde - FES    286.666,66 8.299,00 67.210,00 1.864.079,25 2.226.254,91 

Fundo Penit. do Estado do 

Amazonas - FUPEAM 
 Não inseriu dados  no Sistema ACP/Auditor -    

Fundo Estadual de Defesa 

do Cons. - FUNDECONl 
 Não inseriu dados  no Sistema ACP/Auditor -    

Fundo Estadual Antidroga  

-  FEAD 
 Não inseriu dados  no Sistema ACP/Auditor -    

Fundo de Reserv. Ações de 

Inteligência - FRAI 
 Não inseriu dados  no Sistema ACP/Auditor -    

Fundo Especial da Def. 

Púb. Est. Am.–FUNDEPE 
    1.090.920,60 806.825,16 230.220,00 2.127.965,76 

Fundo Estadual de 

Habitação – FEH 
     186.567,63 60.659,38 247.227,01 

Fundo Est de Inc. ao Cump 

de Metas da Educ. Básica 
 Não inseriu  dados no Sistema ACP/Auditor -    

Fundo Estadual de 

Assistência Social - FEAS 
    7.250.299,00 416.365,00  7.666.664,00 

Fundo Estadual da Criança 

e do Adolescente - FECA 
    228.942,00   228.942,00 

Subtotal    539.999,99 8.606.250,60 1.476.967,79 2.169.942,63 12.793.161,01 

TOTAL  - FUNDOS 85.808,84  9.726.497,80 2.284.582,44 9.324.941,98 1.593.220,10 2.169.942,63 25.184.993,79 

 

TOTAL GERAL  4.007.636,00 53.044.306,33 1.341.527.947,99 52.430.349,30 1.132.363.794,47 227.325.094,44 113.840.315,46 2.924.539.443,99 

 
Outras 

Modalidades 
LICITAÇÕES EFETUADAS EM  2012 

 

ÓRGÃOS/ENTIDADES Convite Tomada de 

Preço 
Concorrência 

Pregão 

Presencial 

Pregão 

Eletrônico 
Dispensa Inexigibilidade Total 

Secretaria de Saúde 116.028.057,00   360.063,98 1.334.693,56   117.722.814,54 

Secretaria de Planejamento    203.818,39    203.818,39 

Secretaria de Infraestrutura 116.028.057,00       116.028.057,00 

Secretaria de Des. 

Sustentável 
  1.992.062,00      1.992.062,00 

Total    232.056.114,00 1.992.062,00 - 563.882,37 1.334.693,56 - - 235.946.751,93 

 
 

ADM. DIRETA 
 

QUANTIDADE DAS LICITAÇÕES, DISPENSAS E INEXIGIBILIDADE EFETIVADAS EM 2012 

Órgãos e Entidades Convite 
Tomada de 

Preço 
Concorrência 

Pregão 

Presencial 

Pregão 

Eletrônico 
Dispensa Inexigibilidade Total 

Assembleia Legislativa do Estado 47 1 1 31 1 2 1 84 

Tribunal de Contas do Estado  2  6 2 5 1 16 

Procuradoria Geral de Justiça     5 5 7 2 19 

Tribunal de Justiça AM - TJ     13 3 4 20 

Casa Civil – CC    2 7 6 3 18 

Secretaria Governo – SEGOV    2  1  3 

Procuradoria Geral do Estado – PGE    1 3 1 2 7 

Ouvidoria Geral do Estado –OUVCON    1 3 6 1 11 

Agência de Comunic. Social- AGECON    1 2 3 1 7 

Escritório de Repre. do Governo -S.P  1    1  2 

Casa Militar – CM     9   9 

Controladoria Geral do Estado - CGE    1  3  4 

Comissão Geral de Licitação - CGL     2 1 1 4 

Secretaria   Exec. do  Conselho de  Desenv. 

Sustentável  da  R.  Metropolitana  de  Manaus 
   1 2   3 

Secretaria de Est.de Rep. do Gov. em Brasília  Não houve licitação, dispensa e inexigibilidade em 2012   0 

Unidade Gestora Projeto Copa - UGP COPA  Não inseriu dados no sistema ACP/Auditor    0 

Secretaria Executiva da Vice-Governadoria       1 1 

Subtotal 47 4 1 51 49 39 17 208 
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ADM. DIRETA QUANTIDADE DAS LICITAÇÕES, DISPENSAS E INEXIGIBILIDADE EFETIVADAS EM 2012 

Órgãos e Entidades Convite 
Tomada de 

Preço 
Concorrência 

Pregão 

Presencial 

Pregão 

Eletrônico 
Dispensa Inexigibilidade Total 

Secretaria de Estado de Administração e 

Gestão – SEAD 
   1 7 6 3 17 

Secretaria  da Fazenda - SEFAZ     300 8 13 321 

Secretaria de Estado de Planej. Des. 

Econômico - SEPLAN 
   1 7 1 2 11 

Secretaria de Saúde  - SUSAM 5 5 4 9 81 43 15 162 

Centro Psiquiátrico Eduardo Ribeiro        1 1 2 

Policlínica Gov. Gilberto Mestrinho - PGGM     2 4 1 7 

Policlínica PAN - CODAJAS     5 2 2 9 

Hospital Geral Geraldo da Rocha        1  1 

Hospital de Isolam. Chapot Prevost      1  1 

Pronto Socorro 28 de Agosto     3 1 2 6 

Instituto de Saúde da Criança do Am - ICAM  Não houve licitação, dispensa e inexigibilidade em 2012   0 
 

Pronto Socorro da Criança Zona  Sul  1    3  1 5 

Maternidade Balbina Mestrinho     3 2 2 7 

Hospital e Pronto Socorro Dr. João Lúcio 

Pereira Machado 
    1 14 6 21 

Hospital  e  Pronto   Socorro  da   Criança  -  Zona Oeste     1   1 

Maternidade de Referência da Zona Leste de 

Manaus - ANA BRAGA 
     6 1 7 

Hospital e Pronto Socorro da Criança   -  Zona Leste       2 2 

Policlínica Zeno Lanzine      44  44 

Policlínica João dos Santos Braga      1  1 

Maternidade Dona Nazira Daou       1  1 

Maternidade Alvorada - CAMI I      2  2 

SPA – Coroado      3  3 

SPA e Pol. Dr. J.de Jesus L. de Albuquerque     3 7  10 

SPA e Hosp.Dr. Arist.Platão Bez. de Araújo  1   5 6 1 13 

SPA Eliameme Rodrigues Mady      1  1 

SPA - Zona Sul      1  1 

SPA - Alvorada  Não inseriu dados no Sistema ACP/Auditor    0 

SPA - Joventina Dias     1 1  2 

Central de Med  da Secretaria de  Saúde do 

Amazonas - CEMA 
    1 19 1 21 

SPA - São Raimundo     1   1 

SPA- Danilo Correa      1  1 

Instituto da Mulher      1 1 2 

Secretaria de Estado de  Produção   Rural     1 28 12 8 49 

Secretaria de Est. de Política Fundiária – SPF     9 2  11 

Secretaria de Estado da Cultura  1 1 3 21 9 7 42 

Secretaria de Estado de Justiça e Direitos 

Humanos - SEJUS 
 3 2 1 26 17 7 56 

Complexo Penit. Anísio Jobim - COMPAJ     1 3  4 

Cadeia Pública Des. Raimundo Vidal Pessoa     1   1 

Penitenciária Feminina de Manaus     1  3  4 

Hospital de Custódia e Tratamento 

Psiquiátrico - HCTP 
     1  1 

Casa do Albergado - CA  Não inseriu dados no Sistema ACP/Auditor    0 

Secretaria Executiva Adjunta        1  1 

Depart. do Programa Estadual de Proteção ao 

Consumidor -   PROCON     1 2  3 

Secretaria de  Segurança Pública    1 71 11 8 91 

Polícia Civil do Estado do Amazonas     5 15 4 24 

Polícia Militar do Estado - PM/AM     3 5 4 12 

Corpo de Bombeiro Militar do Estado do 

Amazonas – CBMAM 
    11 11 4 26 

Subcomando de Ações de Defesa  Civil        15  15 

Defensoria Pública do Estados     2 4 2 8 
 

Secretaria de Infraestrutura SEINFRA 12 36 74  4 8 10 144 

Unidade de Gerenciamento do Programa 

Social e Amb.dos Igarapés de Manaus – UGPI 
 4 2  1 2  9 

Secretaria de Estado do Trabalho      8 5 13 

Secretaria de Estado da Juventude, Desporto e 

Lazer – SEJEL 
1 1  2 1 2  7 

Secretaria de Estado da Educação e Qualidade 

do Ensino – SEDUC 
1 14 24 2 20 60 12 133 

Subtotal 20 65 107 22 629 369 125 1.337 
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ADM. DIRETA QUANTIDADE DAS LICITAÇÕES, DISPENSAS E INEXIGIBILIDADE EFETIVADAS EM 2012 

Órgãos e Entidades Convite 
Tomada de 

Preço 
Concorrência 

Pregão 

Presencial 

Pregão 

Eletrônico 
Dispensa Inexigibilidade Total 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 

Desenv. Sust – SDS 
 2 1 1 7 1 2 14 

Secretaria de Estado de Assist. Social - SEAS   1 3 68 3 6 81 

Secretaria de Est.de Ciênc.e Tec. - SECTi    1 3 2 3 9 

Secretaria de Est. Articuladora de Pol. Púb. 

Mov Soc Popular – SEARP 
   3 2 1 1 7 

Secretaria de Estado  Povos Indígenas    2 6 12 1 21 

Secretaria de Estado de Mineração, Geodiver. 

e Recursos Hídricos – SEMGRH 
   1  5  6 

Secretaria de Estado Dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência-SEPED 
   2 5 3 1 11 

TOTAL – DIRETA - 2 2 13 91 27 14 149 

 

AUTARQUIAS 
QUANTIDADE DAS LICITAÇÕES, DISPENSAS E INEXIGIBILIDADE EFETIVADAS EM 

2012 

Órgãos e Entidades Convite 
Tomada de 

Preço 
Concorrência 

Pregão 

Presencial 

Pregão 

Eletrônico 
Dispensa Inexigibilidade Total 

Imprensa Oficial do Estado do Amazonas – 

IMPEAM           1   1 

Junta Comercial do Estado do Amazonas – 

JUCEA         7 4 2 13 

Instituto de Pesos e Medidas do Estado do 

Amazonas – IPEM   
Não inseriu dados no Sistema ACP/Auditor 

 
  0 

Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e 

Florestal Sust.do Est.do Amazonas - IDAM   1     20 4 4 29 

Instituto de Terras do Amazonas - ITEAM   1     3 1   5 

Departamento Estadual de Trânsito – 

DETRAN 1 2   2 10 9 3 27 

Agência Reguladora dos Serv Públicos 

Concedidos do Estado do Amazonas – 

ARSAM         5 3 1 9 

Superint Estadual de Habitação – SUHAB  
                           

2 
 1 3 5 5 16 

Superintendência Estadual de Navegação dos 

Portos e Hidrovias – SNPH         2 5 3 10 

Instituto de Proteção Ambiental do Estado do 

Amazonas – IPAAM       1 20 1 2 24 

Centro de Educação Tecnológica do 

Amazonas – CETAM 1 2     10 9   

 

22 

TOTAL 2 8  4 80 42 20 156 

 

FUNDAÇÕES 
QUANTIDADE DAS LICITAÇÕES, DISPENSAS E INEXIGIBILIDADE EFETIVADAS EM 

2012 

Órgãos e Entidades Convite 
Tomada de 

Preço 
Concorrência 

Pregão 

Presencial 

Pregão 

Eletrônico 
Dispensa Inexigibilidade Total 

Fundação Tel.e Rád. Cult. do Amazonas – 

FUNTEC         1 12   13 

Fundação AMAZONPREV   1 1 1 7 2   12 

Fundação Centro de Cont. de Onc. do Est. – 

FCECON   1     5 3 10 19 

Fundação de Hem. e Hem. do AM – 

FHEMOAM 1 1   1 17 8 25 53 

Fundação de Derm. Trop. e Vem. “Alfredo da 

Matta”       2 21 3 2 28 

Fundação de Med.Tropical “Doutor Heitor 

Vieira Dourado” – FMT/AM 2 3     32 11 12 60 

Fundaç.Hosp.Adriano Jorge       1 5 8 4 18 

Fundação Vig. em Saúde do Est. do Am – 

FVS/AM         43 8 5 56 

Fundação V.Olímp “Danilo de M.Areosa”- FVO   1     1   1 3 

Fundação Universidade   do   Amazonas  - UEA 1   1 2 80 38 8 130 

Fundação de Amparo a Pesq. do Est.  – 

FAPEAM   2   1 15 1 2 21 

TOTAL 4 9 2 8 227 94 69 413 
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EMPRESAS 
QUANTIDADE DAS LICITAÇÕES, DISPENSAS E INEXIGIBILIDADE EFETIVADAS EM 

2012 

Órgãos e Entidades Convite 
Tomada de 

Preço 
Concorrência 

Pregão 

Presencial 

Pregão 

Eletrônico 
Dispensa Inexigibilidade Total 

Empresa Estadual do Turismo do Amazonas -    

AMAZONASTUR   5 6  5 3 19 

Companhia de Saneamento do Amazonas -  

COSAMA   2 15 13 3  33 

Agência de Desenv  Sust. do Amaz. – ADS     4 3  7 

Agência de Fomento do Amazonas-AFEAM      2 1 3 

TOTAL   7 21 17 13 4 62 

 

FUNDOS 
QUANTIDADE DAS LICITAÇÕES, DISPENSAS E INEXIGIBILIDADE EFETIVADAS EM 

2012 

Órgãos e Entidades Convite 
Tomada de 

Preço 
Concorrência 

Pregão 

Presencial 

Pregão 

Eletrônico 
Dispensa Inexigibilidade Total 

Fundo de Apoio do Ministério Público do 

Amazonas – FAMPEAM    2    2 
Fundo Especial do Tribunal de Justiça do 

Estado do Amazonas - FUNETJ      8  8 
 Fundo de Reaparelhamento do Poder 

Judiciário - FUNJEAM  1  3  4 1  9 
Fundo de Desenvolvimento Humano do 

Estado do Amazonas - FDHAM   Não informou dados sobre Licitações no ACP/Auditor 
  

0 
Fundo Especial-Região Metropolitana    Não informou dados sobre Licitações no ACP/Auditor   0 
Fundo de Promoção Social   Não informou dados sobre Licitações no ACP/Auditor   0 

Fundo Para Financiamento da Modern. 

Fazendária do Estado do AM. - FFMFEA     1 2  1 4 
Fundo Estadual de Saúde - FES     5 1 2 2 10 
Fundo Penitenciário do Estado  Amazonas – 

FUPEAM   
Não informou dados sobre Licitações no ACP/Auditor   

0 
Fundo Estadual de Defesa do Consumidor – 

FUNDECONl   
Não informou dados sobre Licitações no ACP/Auditor   

0 
Fundo Estadual Antidroga - FEAD   Não informou dados sobre Licitações no ACP/Auditor   0 
Fundo de Reserva para as Ações de 

Inteligência – FRAI   
Não informou dados sobre Licitações no ACP/uditor   

0 
Fundo Especial da Defensoria Pública do 

Estado do Amazonas - FUNDEPE     3 1 1 5 
Fundo Estadual de Habitação - FEH      5 1 6 
Fundo Estadual de Incentivo ao Cumprimento 

de Metas da Educação Básica 
 

Não informou dados sobre Licitações no ACP/Auditor   0 

Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS     6 2  8 
Fundo Est.adual da Criança e do Adolescente 

– FECA     2   2 
  

TTOOTTAALL  --    FFUUNNDDOOSS  11    33  88  1188  1199  55  5544  

TOTAL GERAL   74 88 122 127 1111 603 254 2379 

 

Outras Modalidades QUANTIDADE DE OUTRAS MODALIDADES DE LICITAÇÕES EFETIVADAS EM 2012  

Órgãos e Entidades Prosaimaués Profloram 
Concorrência 

Internacional 

Comparação 

de Preços 

Licitação 

Pública 

Nac. - LPN 

Dispensa Inexigibilidade Total 

Secretaria de Saúde 1   1 1   3 

Secretaria de Planejamento    1    1 

Secretaria de Infraestrutura 1       1 

Secretaria de Desenvolvimento Sustentável  1      1 

TOTAL    2 1 - 2 1 - - 6 
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RESUMO DOS VALORES LICITADOS EM 2012 

Modalidade Valor Quantidade % 

Convite 4.007.636,00 74 0,13 

Tomada de Preços 53.044.306,33 88 1,68 

Concorrência 1.341.527.947,99 122 42,45 

Pregão Presencial 52.430.349,30 127 1,66 

Pregão Eletrônico 1.132.363.794,47 1.111 35,83 

Dispensa 227.325.094,44 603 7,19 

Inexigibilidade 113.840.315,46 254 3,60 

Outras Modalidades 235.946.751,93 6 7,47 

Total Geral 3.160.486.195,92 2.385 100,00 
                          FFoonnttee::  RReellaattóórriioo  --  CCGGLL  ee  SSiisstteemmaa//AACCPP//TTCCEE  

 

Do quadro acima, depreende-se que, em termos de valores, a modalidade CCoonnccoorrrrêênncciiaa,,  nnoo  

mmoonnttaannttee  ddee  RR$$  11..334411..889922..444477,,9999,, sobressai-se sobre as demais. No entanto, em termos quantitativos, o 

Pregão constitui em maiores números, representando 1.111 procedimentos no decorrer do exercício.  
 

Vale destacar que o Pregão, instituído como modalidade de licitação pela Medida Provisória 

nº. 2.026/2000, convertida na Lei Federal nº. 520/2002, de 17/07/2002, regulamentada pelo Decreto nº. 

3.555/2000, impondo significativas alterações na sistemática da legislação pátria. Divide-se o Pregão 

em Presencial e Eletrônico. Configura modalidade alternativa ao convite, tomada de preços e 

concorrência para contratação de bens e serviços comuns. Apesar de não se tratar de modalidade 

obrigatória, o Pregão deve ser prioritário, sendo aplicável a qualquer valor estimado de contratação. 
                    

 
 

20.  DOS INSTRUMENTOS CONTRATUAIS E ADITIVOS 
  

No decorrer do exercício de 2012, o quantitativo e valores dos Contratos, Aditivos e 

instrumentos congêneres totalizam a importância de RR$$  66..662222..334444..220099,,2288,, conforme informações 

prestadas pelos órgãos gestores, em resposta ao Ofício Circular nº 01/2012-CRCGE, bem como  

levantamentos via Sistema ACP/TCE e Diário Oficial do Estado, descritos nos quadros seguintes: 
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2200..11..    CCoonnttrraattooss  ee  IInnssttrruummeennttooss  CCoonnggêênneerreess..          
 

A tabela 1 espelha os Contratos, Aditivos e outros  instrumentos congêneres,,  ccoomm  êênnffaassee  ppaarraa    

CCoonnttrraattooss  ee  sseeuuss  AAddiittiivvooss  qquuee,,  ssoommaaddooss,,  aattiinnggiirraamm  oo  vvaalloorr  ddee  RR$$  66..557700..336655..995566,,9966,,  representando  

8888..0033 % do valor total contratado no exercício.                        

TTaabbeellaa  --  11  
 

DEMONSTRATIVO DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS CELEBRADOS EM 2012 

INSTRUMENTO VALOR QUANTIDADE % 

TTeerrmmooss  ddee  CCoonnttrraattoo  44..224499..669900..220088,,9900  11887755  4466,,7766%%  

Termos Aditivos ao Contrato 2.320.675.748,06 1655 41,28% 

Termos de Apostilamento de Contrato 27.584.403,52 63 1,57% 

Termos de Outorga 11.006.506,47 223 5,56% 

Termos de Contrato de Gestão 5.737.780,09 2 0,05% 

Apostila de Retificação de Contrato 2.945.222,73 43 1,08% 

Termos de Re-Ratificação de Contrato 1.369.025,60 4 0,10% 

Carta Contrato 1.258.345,07 33 0,83% 

Termo Aditivo de Outorga 821.857,66 1 0,02% 

Termos de Doação 423.761,31 47 1,17% 

Termos de Rescisão de Contrato 247.056,47 8 0,20% 

Termos de Autorização de Uso 210.000,00 15 0,37% 

Ordem de Serviços (Cosama) 131.868,09 31 0,78% 

Termo de Concessão de Uso 120.000,00 1 0,02% 

Termos de Distrato de Contrato 57.641,50 3 0,07% 

Termos de Permissão de Uso 39.003,01 4 0,10% 

Termos de Cessão 12.980,80 1 0,02% 

Termo de Adesão ao Contrato 12.800,00 1 0,02% 

TOTAL GERAL 6.622.344.209,28 4010 100,00% 
                              Fonte: Resposta ao Ofício Circular nº 01/2012-CRCGE e Sistema ACP/TCE 

  

2200..22..    Relatório Sintético dos Contratos  e Aditivos Por Unidades Gestora          
 

A tabela 2 apresenta o Relatório Sintético dos Quantitativos e Valores dos Contratos e 

Aditivos celebrados por Unidades Gestoras no exercício 2012, classificados por ordem decrescente de 

valores, com destaque para a Secretaria de Estado de Infraestrutura, com 114411  iinnssttrruummeennttooss  ccoonnttrraattuuaaiiss,,  

nnoo  mmoonnttaannttee  dde RR$$  33..002244..999900..006688,,3355, que resultou no percentual de 4455,,6688%% do valor total contratado 

no referido exercício, na ordem de R$ 6.622.344.209,28. 
  

TTaabbeellaa  --  22 

CONTRATOS E ADITIVOS CELEBRADOS POR UNIDADES GESTORAS -2012 

CONTRATANTE QUANTIDADE  VALOR  % 

SSeeccrreettaarriiaa  ddee  EEssttaaddoo  ddee  IInnffrraaeessttrruuttuurraa  114411  33..002244..999900..006688,,3355  4455,,6688    

Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino 465 745.733.952,08 11,26 

Secretaria de Estado da Saúde 206 562.901.780,60 8,50 

Secretaria de Estado da Fazenda 12 444.456.750,00   6,72 

Unidade Gerenciamento Programa Igarapés Manaus 18 292.737.581,45   4,42 

Superintendência Estadual de Habitação 59 161.494.052,32   2,44 

Processamento de Dados do Amazonas S.A 50 97.399.770,35   1,47 

Fundação Universidade do Estado do Amazonas 99 86.846.285,73 1,32 

Secretaria de Estado da Segurança Pública 116 67.945.706,66 1,02 

Sec. Exec. Cons. Desenv. Sust. Reg. Met. Ma 29 62.537.872,12 0.94 

Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos 36 59.253.443,99 0,89 

Coordenadoria de Administração  - SEFAZ 56 57.634.664,92 0,87 

Agência de Comunicação Social 22 57.203.629,52 0,86 

Secretaria de Estado da Administração e Gestão 26 53.990.738,56 0,81 

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 49 52.784.594,88 0,79 

Polícia Militar do Amazonas 34 36.219.597,23 0,54 

Fundação de Vigilância em Saúde 44 35.151.528,39 0,53 
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TTaabbeellaa  --  22                                                                                                                                  Continua 

CONTRATOS E ADITIVOS CELEBRADOS POR UNIDADES GESTORAS -2012 

CONTRATANTE QUANTIDADE  VALOR  % 

Hospital Pronto Socorro 28 de Agosto 36 32.837.304,83 0,49 

Agência de Desenv. Sustentavel do Amazonas  276 32.144.275,24 0,48 

Departamento Estadual de Trânsito 78 32.118.168,44 0,48 

Fundo Estadual de Saúde 81 30.759.436,84 0,46 

Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania 59 30.436.594,59 0,45 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 86 29.779.588,61 0,44 

Secretaria de Estado de Cultura 142 27.573.961,69 0,41 

Secretaria de Estado de Política Fundiária 21 26.842.317,08 0,40 

Sec. de Estado Planej. e Desenvolvimento Econômico 13 26.568.702,22 0,40 

Fundação de Amparo à Pesquisa  do Est. do Amazonas 271 22.462.001,64 0,33 

Fundação Centro de Controle de Oncologia 42 20.591.291,39 0,31 

Polícia Civil do Estado do Amazonas 24 20.099.557,76 0,30 

Centro de Educação Tecnológica do Amazonas 56 19.756.093,52 0,29 

SPA e Hospital Dr. Aristóteles Platao Araujo 40 19.053.274,50 0,28 

Fundo Estadual de Assistência Social 38 18.957.011,71 0,28 

Fundação de Medicina Tropical de Manaus 33 18.618.787,01 0,28 

Sec. Estado do Meio Ambiente e Desenv. Sustentável 17 18.060.791,90 0,27 

Secretaria de Estado de Produção Rural 53 17.811.956,65 0,26 

Companhia de Gás do Amazonas 44 17.032.201,18 0,25 

Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas 46 15.449.992,73 0,23 

Fundação Hospital Adriano Jorge 33 15.171.405,58 0,22 

Secretaria de Estado da Casa Militar 5 13.767.000,00 0,20 

Fundo de Reaparelhamento do Poder Judiciário 12 13.732.638,37 0,20 

HPS. Dr. João Lúcio Pereira Machado 22 13.533.570,48 0,20 

Casa Civil 30 12.466.410,09 0,18 

Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência 31 8.439.561,53 0,12 

Instituto de Saúde da Criança do Amazonas 8 7.877.559,21 0,11 

Instituto de Desenv. Agropecuário do Amazonas 37 7.814.041,15 0,11 

Maternidade Balbina Mestrinho 14 7.691.693,76 0,11 

 Policlínica Governador Gilberto Mestrinho 19 7.105.662,71 0,10 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 59 6.967.799,73 0,10 

Secretaria Estadual de Art. Pol. Pub. Mov. Soc-Searp 15 6.700.025,69 0,10 

Agência de Fomento do Estado do Amazonas 25 6.440.408,25 0,10 

Policlínica Codajás 23 5.836.065,49 0,09 

Hospital e Pronto Socorro da Criança Zona Oeste 11 5.722.546,74 0,09 

Superintendência  Estadual de Navegação, Portos e Hidrovias 10 5.658.385,75 0,09 

Fundação Vila Olímpica Danilo de Mattos Areosa 33 5.536.005,70 0,08 

Secretaria de Governo do Estado 11 5.389.194,62 0,08 

Fundo  Estadual da Criança e do Adolescente 12 4.928.934,16 0,07 

AMAZONPREV- Fundo Previdênciario do Estado do Amazonas 23 4.853.570,13 0,07 

Fundação AmazonPrev 23 4.853.570,13 0,07 

Procuradoria Geral de Justiça 49 4.676.385,86 0,07 

Fundação Alfredo da Matta 59 4.567.651,00 0,07 

Subcomando de Ações de Defesa Civil 9 4.375.159,19 0,07 

Ouvidoria Geral do Estado 51 3.808.074,66 0,06 

Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas 22 3.807.971,56 0,06 

Companhia de Saneamento do Amazonas – destaque 11 3.756.345,70 0,06 

Empresa Estadual de Turismo – destaque 22 3.727.202,70 0,06 

Instituto Terras do Amazonas 18 3.668.682,41 0,06 

Defensoria Pública do Estado do Amazonas 9 3.503.491,42 0,05 

Fundo Especial da Defensoria Pública 22 3.268.050,35  0,05 

Companhia de Saneamento do Amazonas 65 2.809.502,28  0,04 

Procuradoria Geral do Estado 20 2.457.167,67  0,04 

Hospital e Pronto Socorro da Criança Zona Leste 5 2.016.025,44  0,03 

Fundo Estadual de Habitação 13 1.974.009,78  0,03 

Secretaria de Estado do Trabalho 12 1.855.649,52  0,03 

Fundo de Apoio do Ministério Público do Amazonas 3 1.776.586,45  0,03 

Empresa Estadual de Turismo 10 1.663.330,00  0,03 

SPA e Policlinica Dr. Danilo Correa 5 1.624.784,40  0,02 
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TTaabbeellaa  --  22                                                                                                                                  Continua 

CONTRATOS E ADITIVOS CELEBRADOS POR UNIDADES GESTORES -2012 

CONTRATANTE QUANTIDADE  VALOR  % 

Hospital e Pronto Socorro da Criança Zona Sul 1 1.596.000,00  0,02 

Secretaria Estadual para os Povos Indígenas 28 1.586.309,68  0,02 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 24 1.573.720,93  0,02 

Comissão Geral de Licitação 19 1.523.916,14  0,02 

Fundo para Financiamento Modernização  Fazendária 8 1.375.122,01  0,02 

Fundação Televisão, Rádio e Cultura do Amazonas 18 1.370.944,84  0,02 

SPA Eliameme Mady 7 1.363.773,99  0,02 

Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia 19 1.172.731,56  0,02 

SPA São Raimundo 4 1.044.423,37  0,02 

Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas 14 843.637,79  0,01 

Centro Psiquiátrico Eduardo Ribeiro 2 739.054,71  0,01 

SPA Coroado 6 704.358,67  0,01 

Imprensa Oficial do Estado 5 658.407,89  0,01 

SPA Policlínica Dr. José Lins Albuquerque 4 576.996,70  0,01 

Secretaria de Estado da Juventude Desporto e Lazer 4 576.659,49  0,01 

SPA Zona Sul 3 573.340,27  0,01 

Unidade Gestora do Projeto Copa 3 500.626,68  0,01 

Depart. do Programa Estadual de  Proteção ao Consumidor 9 459.127,03  0,01 

Secretaria Executiva Adjunta 6 334.573,80  0,01 

Controladoria Geral do Estado 5 226.045,72  0,00 

Companhia de Desenvolvimento do Estado do Amazonas 3 209.850,00  0,00 

Empresa de Transportes Urbanos de Presidente Figueiredo 5 202.188,00  0,00 

Agência Reg. Serv. Públicos Concedidos do Estado 4 159.807,62  0,00 

Complexo Penintenciário Anísio Jobim 6 157.729,47  0,00 

Secretaria Executiva da Vice-Governadoria 5 149.910,52  0,00 

Escritório de Representação do Governo em São Paulo 4 126.000,00  0,00 

Sec. Est. de Mineração, Geodiversidade e Recursos Hídricos 1 104.259,34  0,00 

Cadeia Pública Desembargador Raimundo Vidal Pessoa 3 99.600,00  0,00 

Agência de Desenvolvimento Sustentavel do Amazonas 2 82.990,00  0,00 

Fundo Especial do Tribunal de Justiça 4 74.370,19  0,00 

Policlínica João dos Santos Braga 1 50.400,00  0,00 

Hospital Geral Dr. Geraldo da Rocha 1 33.524,21  0,00 

Fundo de Reserva para as Ações de Inteligência 1 20.573,33  0,00 

Penitenciária Feminina de Manaus 1 9.840,00  0,00 

Policlínica Zeno Lanzine 1 5.948,99  0,00 

TOTAL GERAL 4010 6.622.344.209,28 100,00 
                   Fonte: Resposta ao Ofício Circular nº 01/2012-CRCGE e Sistema Auditor de Contas Públicas-ACP/TCE.9 

 

 

            20.3.  Relatório Sintético das Empresas Contratadas 

             

A tabela 3 expressa o Relatório Sintético das Empresas Contratadas com valores acima de        

RR$$  33..000000..000000,,0000, classificado por ordem decrescente de valores, com destaque para a CCoonnssttrruuttoorraa  

AAnnddrraaddee  GGuuttiieerrrreezz  SS//AA,, no valor de RR$$  11..446600..449955..222211,,5566,,  rreepprreesseennttaannddoo  oo  ppeerrcceennttuuaall  ddee  2222,,0055%% do 

valor total contratado no exercício de 2012, na importância de  RR$$  6.622.344.209,28. 

 
TTaabbeellaa  --  33 

 

 

EMPRESAS CONTRATADAS COM VALORES ACIMA DE R$ 3.000.000,00 - 2012 
 

ORDEM CONTRATADO  VALOR   %  

1 CR ALMEIDA S.A. ENEGENHARIA DE OBRAS   1.460.495.221,56  22,05% 

2 CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A      1.122.924.207,61  16,96% 

3 CONSTRUTORA ETAM LTDA.        382.319.557,02  5,77% 

4 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL       280.066.000,00  4,23% 

5 BNDES        164.000.000,00  2,48% 
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TTaabbeellaa  --  33                                                                                                                                        Continua 

EMPRESAS CONTRATADAS COM VALORES ACIMA DE R$ 3.000.000,00 – 2012 

ORDEM CONTRATADO  VALOR   %  

6 DIRECIONAL ENGENHARIA S/A.        106.135.295,77  1,60% 

7 PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS - PRODAM          88.525.302,41  1,34% 

8 SH ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.          68.317.464,07  1,03% 

9 LAGHI ENGENHARIA LTDA.          61.364.854,46  0,93% 

10 EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES          53.619.548,92  0,81% 

11 COOPERATIVA MÉDICA DE CLÍNICOS E PEDIATRAS DO ESTADO          52.946.812,38  0,80% 

12 VISAM -  VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DA AMAZÔNIA LTDA.          50.060.458,15  0,76% 

13 AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA         82.297.347,36  1,24% 

14 COMPANHIA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL LTDA.          48.849.785,71  0,74% 

15 INSTITUTO DE CIRURGIA DO ESTADO DO AMAZONAS          46.466.310,10  0,70% 

16 BIOPLUS COM E REP DE MEDIC COSM E PERFUMARIA LTDA.          44.014.278,00  0,66% 

17 PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A.          41.269.564,24  0,62% 

18 COOP DOS GINECOLOGISTAS E OBSTETRAS DO AMAZONAS          38.013.965,35  0,57% 

19 ALIANÇA SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES E COMÉRCIO         35.793.488,59  0,54% 

20 RIPASA COM E REPRESENTAÇÃO LTDA.          35.115.400,84  0,53% 

21 CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA -  CIEE         34.029.855,40  0,51% 

22 COOP DOS ANESTESIOLOGISTAS DO AM-COOPANEST         33.002.285,99  0,50% 

23 COOPERATIVA AMAZONENSE DE TERAPIA INTENSIVA          32.310.727,98  0,49% 

24 MEGA FOODS ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.         30.909.490,40  0,47% 

25 R. D. ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.          29.570.681,67  0,45% 

26 COOP DE TRABALHO DE ENF DE URG E EMEGÊNCIA         29.436.782,80  0,44% 

27 PR CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA.         29.379.048,95  0,44% 

28 B R S REPRESENTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO          29.235.015,54  0,44% 

29 TICKET SERVIÇOS LTDA.          29.177.035,78  0,44% 

30 SODEXHO PASS DO BRASIL LTDA.         28.730.443,83  0,43% 

31 CONSTRUTORA AMAZÔNIDAS LTDA.          28.139.394,70  0,42% 

32 EYES NWHERE SISTEMAS DE IMAGENS LTDA.         28.025.833,00  0,42% 

33 FUNDAÇÃO DE APOIO INSTITUCIONAL MURAKI         27.956.647,83  0,42% 

34 COOPENFINT- COOPERATIVA DOS ENFERMEIROS INTENSIVISTAS          27.741.571,22  0,42% 

35 COOP PEDIÁTRICA DE ASSISTÊNCIA NEONATAL DO AMAZONAS          27.166.977,06  0,41% 

36 MIKITOS IND COM DE GÊNEROS ALIM DO AMAZONAS LTDA.         26.902.337,72  0,41% 

37 MARIUÁ CONSTRUÇÕES LTDA.         26.842.673,38  0,41% 

38 MESSANA COM. LTDA.          26.510.583,15  0,40% 

39 COMERCIO E INDÚSTRIA EQUILÍBRIO LTDA.         25.553.649,00  0,39% 

40 COMDASP INFORMÁTICA LTDA.          24.931.882,14  0,38% 

41 COOPERATIVA DOS ORTOPEDISTAS DO AMAZONAS          24.477.510,94  0,37% 

42 BIOAMAZONAS COMÉRCIO SERVIÇOS IMP E EXP LTDA.         23.799.232,50  0,36% 

43 UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA         23.097.045,03  0,35% 

44 M. DE S. HARB          22.357.471,28  0,34% 

45 COSTA RICA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.          20.892.339,61  0,32% 

46 RD ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.          20.737.144,15  0,31% 

47 KAIROS CONSTRUTORA LTDA.         20.392.509,74  0,31% 

48 UATUMÃ EMPREENDIMENTO TURÍSTICO LTDA.          19.878.841,24  0,30% 

49 M.C.W. CONSTRUÇÕES COM E TERRAPLENAGEM LTDA.          18.777.447,17  0,28% 

50 CONSERGE - CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA.          18.740.074,51  0,28% 

51 CONSTRUTORA PONCTUAL CORPORATION LTDA.           18.721.779,71  0,28% 

52 MENE E PORTELLA PUBLICIDADE LTDA.          18.333.333,35  0,28% 

53 KINTAW DESIGNE PUBLICIDADE LTDA.          18.333.333,33  0,28% 

54 TAPE  PUBLICIDADE LTDA.          18.333.333,32  0,28% 

55 CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A.          18.082.297,88  0,27% 

56 FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO          17.782.361,37  0,27% 

57 GBR COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA.          17.577.429,00  0,27% 

58 DANI COM. REPRES E PREST DE SERV. HOSPITALARES          17.527.200,00  0,26% 

59 BRW EMPREENDIMENTO LTDA - EPP          17.445.338,37  0,26% 

60 TELEMAR NORTE LESTE          17.089.521,08  0,26% 

61 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE S/A.          16.885.644,39  0,25% 

62 MCW CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA.          16.475.623,50  0,25% 

63 FUNDAÇÃO DE APOIO INSTITUCIONAL RIO SOLIMÕES - UNI          16.469.200,32  0,25% 

64 GRAFISA - GRÁFICA E EDITORA LTDA.          16.250.470,00  0,25% 

65 CONSTRUTORA SOMA LTDA.          15.480.849,34  0,23% 

66 PAFIL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.          13.474.602,29  0,20% 

67 EDEC - ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA.          13.132.379,88  0,20% 
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EMPRESAS CONTRATADAS COM VALORES ACIMA DE R$ 3.000.000,00 - 2012 
 

ORDEM CONTRATADO  VALOR   %  

68 METRO QUADRADO ENGENHARIA LTDA.          12.850.752,25  0,19% 

69 RUDARY PREST DE SERVICOS DO AMAZONAS LTDA.          12.367.419,65  0,19% 

70 JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA.          12.004.960,00  0,18% 

71 INSTITUTO EUVALDO LODI           12.001.153,82  0,18% 

72 AUTCOM ENGENHARIA LTDA.           11.991.650,25  0,18% 

73 EMBRAC CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.            11.715.250,81  0,18% 

74 CONSTRUIR INDÚSTRIA DE CERÂMICA E CONSTRUÇÕES LTDA.          11.672.338,65  0,18% 

75 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONAS           11.502.135,20  0,17% 

76 RICO TÁXI AÉREO LTDA.           11.415.000,00  0,17% 

77 JURUÁ ESTALEIROS E NAVEGAÇÃO LTDA.          11.355.030,92  0,17% 

78 CSI SERVICE LTDA.            11.197.431,54  0,17% 

79 SÍLVIO CORRÊA TAPAJÓS & CIA LTDA. EPP          10.886.454,55  0,16% 

80 POLISERVICE VIGILÂNCIA E TRANSP DE VALORES LTDA.          10.874.665,64  0,16% 

81 KPK CONSTRUÇÕES LTDA.          10.639.914,66  0,16% 

82 TOLEDO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA. - ME          10.528.057,66  0,16% 

83 AMAZON ENGENHARIA LTDA.          10.428.422,20  0,16% 

84 NILCATEX TEXTIL LTDA.          10.371.323,40  0,16% 

85 QUALITY CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP          10.367.391,37  0,16% 

86 MEMVAVMEM - ASSESSORIA, CONSULTORIA E REPRESENTAÇÃO          9.931.775,00  0,15% 

87 SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA.           9.879.880,00  0,15% 

88 M C A CONSTRUTORA LTDA.            9.832.017,98  0,15% 

89 COOP AMAZONENSE DE PEDIATRIA - COOAP            9.803.491,43  0,15% 

90 W P CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E TERRAPLENAGEM LTDA.            9.542.194,00  0,14% 

91 MANAUS AEROTÁXI LTDA.            9.526.715,07  0,14% 

92 JM SERVIÇOS PROFISSIONAIS CONST E COM LTDA.            9.393.139,20  0,14% 

93 CEDEP - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL           9.367.956,52  0,14% 

94 THOMAS GREG E SONS LTDA.            9.100.968,00  0,14% 

95 TUPÃ IMPORTAÇÃO LTDA.           8.984.282,77  0,14% 

96 ALLIANCE ENSINO DE IDIOMAS LTDA.           8.950.000,00  0,14% 

97 JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA.            8.798.306,14  0,13% 

98 HOSPITAL SANTA JÚLIA LTDA.           8.730.753,83  0,13% 

99 ARGANORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.           8.657.350,00  0,13% 

100 AMAZON SECÚRITY LTDA.            8.652.821,27  0,13% 

101 OCA VIAGEM E TURISMO DA AMAZÔNIA LTDA.           8.606.694,58  0,13% 

102 ITACOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.           8.604.705,78  0,13% 

103 CONSTRUTORA PROGRESSO LTDA.            8.501.913,87  0,13% 

104 OLINTHO DA C CABRAL & CIA LTDA.           8.497.090,00  0,13% 

105 ELETRON ENGENHARIA LTDA.            8.135.096,09  0,12% 

106 EMBRESA BRASILEIA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS            8.115.827,52  0,12% 

107 ALDRI SERVIÇO LTDA.           7.884.242,77  0,12% 

108 JACK´S SERVIÇOS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.            7.842.554,15  0,12% 

109 DANTAS TRANSPORTES E INSTALAÇÕES LTDA.           7.386.504,58  0,11% 

110 ELEMENTO SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.           7.365.035,07  0,11% 

111 VILA ENGENHARIA LTDA.           7.245.000,09  0,11% 

112 F M  INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA.            7.026.179,00  0,11% 

113 CONSTRUTORA CARRAMANHO LTDA.           7.003.574,24  0,11% 

114 ÁGUAS DO AMAZONAS S/A.           6.892.457,76  0,10% 

115 CAMPO DA AMAZÔNIA BIOTEC. CONS. E COMÉRCIO LTDA.            6.797.147,00  0,10% 

116 FORJAS TAURUS S/A.            6.758.771,00  0,10% 

117 ATIVA TERCEIRIZAÇAO LTDA.           6.754.839,52  0,10% 

118 OFFICE INFORMÁTICA LTDA.           6.750.000,00  0,10% 

119 TREVO TURISMO LTDA.           6.395.326,76  0,10% 

120 TGC TECNOLOGIA GERENCIAL DE CONSTRUÇÕES LTDA.           6.366.767,43  0,10% 

121 J M SERVIÇOS PROFISSIONAIS CONSTRUÇÕES E COM LTDA.           6.293.498,96  0,10% 

122 UNIVASC UNIÃO VASCULAR DE SERV, MÉDICOS LIMITADA.            6.252.414,60  0,09% 

123 R M MACHADO E CIA LIMITADA          6.176.592,08  0,09% 

124 CLINICA RENAL DE MANAUS LTDA.            6.110.787,64  0,09% 

125 DIAGNOCEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.             6.017.416,12  0,09% 

126 BRAGA MOTOS LTDA.            6.016.080,00  0,09% 

127 ARMASETO - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME           5.975.092,99  0,09% 
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128 IBM BRASIL - INDÚSTRIA MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA.           5.940.298,20  0,09% 

129 PROJEBEL SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA.           5.827.875,45  0,09% 

130 AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESEN ECONÔMICO E SOCIAL           5.737.780,09  0,09% 

131 BAIN & COMPANY           5.725.000,00  0,09% 

132 RPJ COMÉRCIO E SERVIÇOS DA AMAZÔNIA LTDA.            5.714.539,07  0,09% 

133 INFRUTAS-INDÚSTRIA DE FRUTAS DA AMAZÔNIA S/A.           5.605.680,00  0,08% 

134 POLIGONAL SERVIÇOS TÉCNICO LTDA.           5.564.472,36  0,08% 

135 W P CONSTRUÇÕES COMÉRCIO  E TERRAPLENAGEM LTDA.            5.491.064,60  0,08% 

136 SETENG - SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA LTDA.           5.449.373,93  0,08% 

137 TORRES CONSTRUÇÕES LTDA.           5.359.345,04  0,08% 

138 LIMITE CONSTRUÇÃO TOPOGRAFIA E COMÉRCIO LTDA.           5.325.645,36  0,08% 

139 COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS            5.194.381,85  0,08% 

140 A A LOURENÇO & CIA LTDA.            5.176.889,39  0,08% 

141 HEBTA ENGENHARIA LTDA.            5.161.407,86  0,08% 

142 CONSTRUTORA MATRIX - CONST. CONSERV. E COM. LTDA.            5.041.246,03  0,08% 

143 CLÍNICA NEUROCIRÚRGICA DO AMAZONAS S/A.           5.026.663,20  0,08% 

144 COTRAP - CONSTRUTORA E TRANSPORT PIONEIRO LTDA.           4.900.472,80  0,07% 

145 TI LOG TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA.           4.887.369,60  0,07% 

146 WAGNER DE ALBUQUERQUE PINTO            4.783.201,68  0,07% 

147 COMERCIAL REQUINTE LTDA.           4.769.703,00  0,07% 

148 PCCM CONSTRUÇÃO E MONTAGEM LTDA.           4.729.485,24  0,07% 

149 DISTRIBUIDORA EQUADOR DE PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDA.           4.687.200,00  0,07% 

150 J M SERVIÇOS PROFISSIONAIS CONSTRUÇÕES E COM. LTDA.          4.635.792,90  0,07% 

151 HUGUES TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA.           4.548.350,00  0,07% 

152 SELTA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.            4.501.653,00  0,07% 

153 INFRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.           4.367.525,42  0,07% 

154 ENERGY TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.            4.260.717,60  0,06% 

155 ANESTESIOLOGISTAS ASSOCIADOS DO AMAZONAS           4.253.974,40  0,06% 

156 NAVEGAÇÃO CIDADE LTDA.            4.223.765,11  0,06% 

157 SILVIO CORREIA TAPAJÓS - EPP            4.176.723,00  0,06% 

158 GILBERTO DE ALMEIDA AGUIAR - ME            4.113.656,00  0,06% 

159 J. A. SOUTO LOUREIRO            4.109.000,00  0,06% 

160 MOVENORTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.            4.077.481,00  0,06% 

161 CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA S/A.           4.070.763,04  0,06% 

162 HUGHES TELECOMUNICACÕES DO BRASIL LTDA.            4.070.146,22  0,06% 

163 AMAZON TOPOGRAFIA E LOGÍSTICA DA SELVA LTDA.           4.052.488,00  0,06% 

164 SIEMENS LTDA.           4.037.534,60  0,06% 

165 FAGGA PROMOÇÃO DE EVENTOS S/A.           4.000.000,00  0,06% 

166 BENER SISTEMAS S/A.            3.999.165,00  0,06% 

167 FRIGORÍFICO VITELLO LTDA.           3.970.848,00  0,06% 

168 BANCO BTG PACTUAL S/A.           3.940.000,00  0,06% 

169 CRIAR SOLUÇÕES PROD E SERV DE INFORMÁTICA LTDA.           3.908.704,00  0,06% 

170 NB DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE CONSUMO LTDA.-ME           3.825.000,00  0,06% 

171 METRO QUADRADO ENGENHARIA LTDA.            3.814.999,65  0,06% 

172 CLÍNICA DE PRODUÇÃO POR IMAGEM DE MANAUS LTDA.            3.795.531,36  0,06% 

173 AUTO VIAÇÃO MARANHÃO LTDA.            3.721.245,73  0,06% 

174 MABLUMA ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA.           3.720.000,00  0,06% 

175 CINTIA TISUE ITAMI ME           3.689.882,40  0,06% 

176 RODIN SERVIÇOS E CONSERVAÇÃO LTDA.            3.649.611,04  0,06% 

177 J. R. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.           3.624.343,00  0,05% 

178 MEDICAL GESTÃO HOSPITALAR LTDA.           3.597.979,30  0,05% 

179 FULL COPY EQUIPAM, E SUPRIMENTOS DE INFORM. LTDA.           3.560.940,00  0,05% 

180 FUNDAÇÃO P O VEST. DA UNIV. EST. PAUL. JÚLIO MESQUITA           3.450.000,00  0,05% 

181 AXE TECHNOINFO SERV. DE GESTÃO E SIST. INFORMÁTICA LTDA.           3.433.233,34  0,05% 

182 MELO DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA.           3.407.036,00  0,05% 

183 H B ENGENHARIA LTDA.           3.325.069,49  0,05% 

184 RIVOLI VEÍCULOS LTDA.           3.298.382,00  0,05% 

185 MERCANTIL TANGARA LTDA.           3.285.840,00  0,05% 

186 FABITECK SANEAMENTO LTDA.            3.263.826,11  0,05% 

187 PLASTIFLEX EMPREENDIMENTOS DA AMAZÔNIA LTDA.           3.249.273,43  0,05% 
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188 AMAZÔNIA CONSTRUÇÕES ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.            3.224.471,02  0,05% 

189 EGUS CONSULT ENGENHARIA E PROJETOS LTDA.            3.222.414,04  0,05% 

190 FUND, DE APOIO AO HEMOAM SANGUE NATIVO            3.201.463,96  0,05% 

191 CONSPLAC CONSTRUÇÃO LTDA.            3.117.082,34  0,05% 

192 KONICA MINOLTA BUSINESS SOLUTIONS DO BRASIL LTDA.           3.099.206,00  0,05% 

193 POLONORTE SEGURANÇA DA AMAZÔNIA LTDA.           3.059.735,36  0,05% 

194 RH MULTI SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.           3.034.536,00  0,05% 

195 VALE DO RIO VERDE CONSTRUÇÕES LTDA.            3.001.471,95  0,05% 

196 INFORMANAGER LTDA.           3.000.000,24  0,05% 

 

                     TOTAL DOS 196 CONTRATADOS PELO ESTADO 6.164.874.662,56 91,14% 

TOTAL GERAL EM CONTRATOS E ADITIVOS 6.622.344.209,28 100% 

            Fonte: Respostas ao Oficio Circular nº 01/2012-CRCG e Sistema ACP/TCE 

  

Diante das informações expostas neste tópico, cabe destacar que das 196 empresas contratadas 

(Tabela 3), cujo valor quantificado foi da ordem de RR$$  66..116644..887744..666622,,5566,,  o que representa o percentual 

de 9911,,1144%%  ddoo  ttoottaall  ddee contratações celebradas no exercício de 2012, com ênfase para as construtoras 

CC..RR..  AAllmmeeiiddaa  SS..AA  EEnnggeennhhaarriiaa  ddee  OObbrraass,,  CCoonnssttrruuttoorraa  AAnnddrraaddee  GGuuttiieerrrreezz  SS//AA  ee  CCoonnssttrruuttoorraa  EEttaamm  LLttddaa 

(1º, 2º e 3º-Tabela 3), que  juntas representam mais de 44,79%%  ddoo  ttoottaall  ddee  ccoonnttrraattaaççõõeess    ffiirrmmaaddaass  no 

exercício, na ordem de  R$ 66..662222..334444..220099,,2288,,  ccoonnffoorrmmee  oo  qquuaaddrroo  aabbaaiixxoo:: 
 

EMPRESAS CONTRATADAS COM MAIORES VOLUMES DE RECURSOS EM 2012 

Contratante Contratado Nº Contrato/Ano Objeto   Valor  

SEINFRA C.R  Almeida S.A Engenharia de Obras CT 001/2012 Projeto e Construção Sistema Monotrilho       
1.460.495.221,56 

1ª Tabela – 3 C.R. ALMEIDA S.A ENGENHARIA DE OBRAS -TOTAL   1.460.495.221,56 

SEINFRA Construtora  Andrade  Gutierrez  S/A 
 TACT 3º 044 2010 Construções na Arena da Amazônia             

550.705.891,94 

SEINFRA Construtora  Andrade  Gutierrez  S/A 
 TACT 2º 044 2010 Construções na Arena da Amazônia              

294.802.636,97  

UGP.I-PROSAMIM Construtora  Andrade  Gutierrez  S/A 
 CT004/2012 Obras do Prosamim III - São Raimundo              

277.415.678,70  

2ª Tabela – 3 CONSTRURA ANDRADE GUTIERREZ  - TOTAL 1.122.924.207,61 

SEINFRA Construtora Etam Ltda. CT 093 2012 Duplicação da Rodovia  - AM 70                
224.226.843,58  

SEINFRA Construtora Etam Ltda. CT 077 2012 Const. do Corredor exclusivo Av. das Torres                
153.904.896,32  

SEINFRA Construtora Etam Ltda. TACT 9º 027 2009 Recuperação da Rodovia - Am 10                    
4.127.408,84  

3º Tabela – 3 CONSTRUTORA  ETAM LTDA  - TOTAL 382.259.148,74 
 

 

TOTAL GERAL DE RECURSO  EMPRESAS CONTRATADAS  - 2012 (1º, 2°e 3º Tab - 3) 
 

  2.965.678.577,91 

Fonte: Respostas ao Oficio Circular nº 01/2012-CRCG e Sistema ACP/TCE  

 

               Convém destacar neste tópico ainda, sobre o CCoonnttrraattoo  nnºº    000011//22001122--SSEEIINNFFRRAA,, celebrado com 

a empresa C.R Almeida S.A. Engenharia de Obras, no valor RR$$  11..446600..449955..222211,,5566 (um bilhão, 

quatrocentos e sessenta milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil, duzentos e vinte e um reais e 

cinquenta e seis centavos), que após levantamento por meio do Sistema ACP/TCE, constatou-se que 

não houve a geração  de informação do referido sistema, tendo como objeto o Fornecimento de Projeto 

Executivo, Construção, Fornecimento e Implantação de um Sistema Monotrilho para a Região 

Metropolitana de Manaus/AM; Contratante: SEINFRA; Contratada: CR Almeida S.A Engenharia de 

Obras; vigência do Contrato: 18/01/2012 a 29/10/2015. 
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                     Contudo, as informações da Secretaria de Infraestrutura, remetidas por meio do Ofício 

3945/2012/GS/SEINFRA, coincidem com o Sistema SICOP, atestadas pelo EEnnggeennhheeiirroo  FFiissccaall  ddoo  

ÓÓrrggããoo,,  IIVVEENNTTEE  CCOOEELLHHOO  DDIIBBOO  --  CCRREEAA//AAMM::55117799--DD,,  conforme descrito na sequência: 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 001/2012 

Medição: 1 Medição: 2 
Descrição: Primeira medição (parcial); Descrição: Segunda medição (Serviços iniciais); 

Período da Medição: 18/01/2012 a 30/09/2012; Período da Medição: 01/10/2012 a 28/02/2013; 

Dias corridos: 256; Dias corridos: 151; 

Valor da Medição: R$ 12.003.489,64; Valor da Medição: R$ 2.240.721,88 

% Financeiro Exec.: 0,82; Valor a pagar da medição: R$ 2.240.721,88. 

Processo:007.06545.2012; 007.06547.2012; 007.06548.2012, e 007.06549.2012;  

Data do Processo: 14/11/2012;  

Nota Fiscal: 217; 00002423; 00002308; 00000002 e 000000001;  

DDaattaa  ddaa  NNoottaa  FFiissccaall::  1144//1111//22001122..  

                    
Portanto, diante dos dados retromencionados, fica registrada que a  DDiirreettoorriiaa  ddee  CCoonnttrroollee  

EExxtteerrnnoo  ddee  OObbrraass  PPúúbblliiccaass--DDIICCOOPP//SSEECCEEXX  ddeevveerráá  ddaarr  êênnffaassee  ddeennttrroo  ddaass  ssuuaass  ppoossssiibbiilliiddaaddeess  àà  

ffiissccaalliizzaaççããoo  ddeesssseess  rreeccuurrssooss,,  qquuaannddoo  aaiinnddaa  ssee  eessttáá  nnaa  ffaassee  pprreelliimmiinnaarr  ddee  vvuullttoossaass  aapplliiccaaççõõeess, e que a 

DDiirreettoorriiaa  ddee  CCoonnttrroollee  EExxtteerrnnoo  ddaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  DDiirreettaa  ddoo  EEssttaaddoo  --  DDIICCAADD//SSEECCEEXX,, tome as devidas 

providências quanto à não geração de dados e informações do CCoonnttrraattoo  nnºº  000011//22001122--SSEENNFFRRAA, por 

contrariar o aarrtt..  44ºº,,  ddaa  RReessoolluuççããoo  nnºº  1100//22001122. 
 

 

 

21. DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 
                    

Registra-se que as transferências voluntárias são repasse de recursos correntes ou de capital 

por entidades da Administração Pública Estadual a outra pessoa jurídica de direito público ou privado 

da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, ou à pessoa jurídica de direito privado sem 

fins lucrativos, mediante convênio, acordo, cooperação, subvenção social, ajuste ou outros instrumentos 

congêneres, que não decorra de determinação constitucional ou legal ou os destinados ao Sistema 

Único de Saúde. Convém destacar ainda que as transferências voluntárias feitas por meios de atos 

jurídicos firmados pelo Estado são encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado  por meio 

magnético,  via sistema Auditoria de Contas  Públicas - ACP, conforme determina o art. 4º, da  

Resolução 10/2012-TCE. 

 

21.1 - Transferências para Entidades sem Fins Lucrativos  
 

Examinando os repasses às entidades sem fins lucrativos, pode-se destacar que, no decorrer do 

exercício de 2012, o Estado do Amazonas celebrou parcerias com 232 Instituições Públicas, 

contabilizando um total empenhado na ordem de R$ 279.310.494,46. No entanto, deste montante, 28 

dessas entidades receberam valores acima de RR$$  11..000000..000000,,0000, equivalente a 85,98%, ou seja, a 

importância de R$ 240.160.036,54, conforme ttaabbeellaass  II  ee  IIII na sequência: 
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       Tabela - I 

RECURSOS REPASSADOS ÀS ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - EXERCÍCIO 2012 
 

232 

Entidades 
Empenhado 

% 
Liquidado  

% 
Pago  

% 
A Liquidar  

% 
A Pagar 

% 

Total (R$) 279.688.061,02 271.368.146,18 268.878.582,78 7.942.348,28 2.489.563,40 

76 acima de 

 300.000,00 
263.688.061,02 94,41 256.814.229,95 94,64 254.470.216,55 94,64 6.873.831,07 86,55 2.344.013,40 94,15 

56 acima de 

400.000,00 
256.939.076,86 91,99 250.324.980,91 92,25 248.105.967,51 92,27 6.614.095,95 83,28 2.219.013,40 89,13 

46 acima de 

500.000,00 
252.350.716,73 90,35 245.829.693,82 90,59 243.891.230,57 90,71 6.521.022,91 82,10 1.938.463,25 77,86 

40 acima de 

600.000,00 
249.146.052,68 89,20 242.625.029,77 89,41 240.686.566,52 89,51 6.521.022,91 82,10 1.938.463,25 77,86 

36 acima de 

700.000,00 
246.664.578,47 88,31 240.143.555,56 88,49 238.205.092,31 88,59 6.521.022,91 82,10 1.938.463,25 77,86 

33 acima de 

800.000,00 
244.549.142,06 87,55 238.028.119,15 87,71 236.089.655,90 87,81 6.521.022,91 82,10 1.938.463,25 77,86 

29 acima de 

900.000,00 
241.070.445,90 86,31 234.849.422,99 86,54 232.910.959,74 86,62 6.221.022,91 78,33 1.938.463,25 77,86 

28 acima de      

1.000.000,00 
240.160.036,54 85,98 233.939.013,63 86,21 232.000.550,38 86,28 6.221.022,91 78,33 1.938.463,25 77,86 

Fonte: Sistema AFI - SEFAZ 

  

                  Tabela-II 
 

RECURSOS REPASSADOS ÀS ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS - EXERCÍCIO 2012 
 

  

Ordem Convenente Empenhado Liquidado Pago 

1 Associação de Amigos da Cultura   49.476.448,38 49.476.448,38 49.476.448,38 

2 Instituição Dignidade para Todos   47.141.105,76 47.013.105,76 46.963.105,76 

3 Instituto de Desenvolvimento Social Dom Adalberto   28.382.659,95 27.784.126,13 27.784.126,13 

4 Agência Amazonense de Desenv. Cultural - AADC   20.341.126,45 20.341.126,45 19.757.380,43 

5 Fundação de Apoio Institucional Rio Solimões   16.598.594,53 13.687.324,29 12.970.974,29 

6 Agência Amazon de Desen Economico e Social- Aades   14.531.436,11 13.188.351,47 13.030.818,75 

7 Instituto Amazônia   12.068.132,40 12.068.132,40 12.068.132,40 

8 Instituiçao Unidos Pela Amazônia  Iupam   11.021.743,08 10.730.261,97 10.304.177,46 

9 Companhia de Desenvolvimento do Estado do Amazonas   4.499.990,00 4.499.990,00 4.499.990,00 

10 Instituto de Pesquisa e Assistência Oftalmo da Amazônia   4.098.254,00 4.098.254,00 4.098.254,00 

11 Associação do Grupo Especial das Escolas de Samba   3.678.500,00 3.678.500,00 3.678.500,00 

12 Fundação São Jorge   3.476.081,55 3.476.081,55 3.476.081,55 

13 Instituto Boi Bumba Garantido   2.849.592,77 2.732.092,77 2.732.092,77 

14 Associação Folclórica Boi Bumba Caprichoso   2.615.415,36 2.615.415,36 2.615.415,36 

15 Instituto de Preservação Ambiental Social Desporto Ecologico do Amazonas   2.153.073,37 2.153.073,37 2.153.073,37 

16 Federação dos Pescadores do Estado do Amazonas e Roraima   2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 

17 Diocese de Parintins   1.728.914,52 1.613.661,42 1.613.661,42 

18 Núcleo de Amparo Social Tomas de Aquino   1.600.562,77 1.600.562,77 1.600.562,77 

19 Conselho Nacional dos Seringueiros   1.526.400,00 1.526.400,00 1.526.400,00 

20 Apmc da Esc Est N S de Nazaré  1.478.300,00 1.478.300,00 1.478.300,00 

21 Fundação Amaz de Amp A Pesq e Desenv T Des P A Fei   1.402.626,60 882.626,60 882.626,60 

22 Associação de Pais Mes e Com da Esc Est Sen J B R de Lim   1.144.369,00 1.144.369,00 1.139.619,00 

23 Fundalção Djalma Batista   1.140.066,65 944.166,65 944.166,65 

24 Ecat Educação e Cultura ao Alcance de Todos   1.100.000,00 1.100.000,00 1.100.000,00 

25 Federação Amazonense de Ginástica   1.044.745,40 1.044.745,40 1.044.745,40 

26 Grêmio Recreativo e Folclórico Flor Matizada   1.041.897,89 1.041.897,89 1.041.897,89 

27 Associação dos Itacoatiarenses Residentes em Manaus   1.020.000,00 1.020.000,00 1.020.000,00 

28 Federação dos Agricultores Familiares Rurais e Emp   1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 
 

 

TOTAL DE RECURSOS 
  

240.160.036,54 233.939.013,63 232.000.550,38 

                   Fonte:Sistema AFI - SEFAZ 

 

21.2.  Transferências Voluntárias para os Municípios 
 

No transcorrer  do exercício de 2012, o Estado do Amazonas celebrou parcerias com 44 Entes 

Municipais, contabilizando um total empenhado na ordem de R$ 62.014.287,71, conforme tabela 

abaixo: 
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MUNICÍPIOS QUE RECEBERAM RECURSOS DO ESTADO -  EXERCÍCIO DE 2012 

  
  

  

Ordem Municípios Beneficiários Empenhado Liquidado Pago 

1 Municipio de Anori 9.397.422,45 5.385.759,17 5.053.356,02 

2 Municipio de Maués 6.299.160,17 6.299.160,17 6.299.160,17 

3 Municipio de Juruá 4.759.055,46 3.381.564,10 3.381.564,10 

4 Municipio de Nhamundá  4.256.742,80 2.712.835,97 1.694.677,33 

5 Municipio de Parintins 4.104.000,00 4.100.000,00 4.100.000,00 

6 Municipio de Fonte Boa 3.103.439,60 3.103.439,60 3.103.439,60 

7 Municipio de Itamarati 2.814.991,91 2.396.609,77 2.396.609,77 

8 Municipio de Humaitá 2.783.705,94 2.783.705,94 2.783.705,94 

9 Municipio de São Paulo de Olivença 2.573.369,82 2.573.369,82 2.573.369,82 

10 Municipio de Caapiranga 2.255.105,27 2.255.105,27 2.255.105,27 

11 Municipio de Anamã 2.059.908,93 2.059.908,93 2.059.908,93 

12 Municipio de Tefé 1.689.272,47 1.036.931,78 1.036.931,78 

13 Municipio de Santa Izabel do Rio Negro 1.616.309,28 1.616.309,28 1.616.309,28 

14 Municipio de Santo Antonio do Içá 1.576.918,61 1.576.918,61 1.576.918,61 

15 Municipio de Itacoatiara 1.399.679,69 1.395.679,69 1.395.679,69 

16 Municipio de Japurá 1.346.667,23 1.346.667,23 1.346.667,23 

17 Municipio de Guajará 1.330.862,02 865.262,82 865.262,82 

18 Municipio de Barreirinha 1.125.496,41 1.024.247,03 885.302,73 

19 Municipio de Borba 944.110,80 940.110,80 940.110,80 

20 Municipio de Manaquiri  781.905,57 781.905,57 781.905,57 

21 Municipio de Carauari 689.980,00 689.980,00 689.980,00 

22 Municipio de Manaus  683.120,70 683.120,70 683.120,70 

23 Municipio de Novo Aripuanã 630.473,08 446.259,23 446.259,23 

24 Municipio de Maraã 603.955,20 603.955,20 520.000,00 

25 Municipio de Uarini 599.497,68 595.497,68 595.497,68 

26 Municipio de Manicoré 451.460,42 451.460,42 451.460,42 

27 Municipio de Canutama 416.603,80 416.603,80 416.603,80 

28 Municipio de Tonantins 400.000,00 200.000,00 0,00 

29 Municipio de Iranduba 242.641,60 238.641,60 238.641,60 

30 Municipio de Urucurituba 160.774,20 160.774,20 160.774,20 

31 Coordenadoria Munde de Civil de Boca do Acre Am 150.000,00 150.000,00 150.000,00 

32 Municipio de Benjamin Constant 133.705,80 133.705,80 133.705,80 

33 Municipio de Careiro 121.486,60 121.486,60 121.486,60 

34 Municipio de Autazes 110.017,60 110.017,60 110.017,60 

35 Comdec Coord Municipal de Defesa Civil de Ipixuna 100.000,00 100.000,00 100.000,00 

36 Municipio de Envira 100.000,00 100.000,00 100.000,00 

37 Municipio de Pauini  77.390,60 77.390,60 77.390,60 

38 Municipio de Urucará 58.273,60 58.273,60 58.273,60 

39 Municipio de Presidente Figueiredo 46.782,40 46.782,40 46.782,40 

40 Municipio de Alvarães 4.000,00 0,00 0,00 

41 Municipio de Barcelos 4.000,00 0,00 0,00 

42 Municipio de Nova Olinda do Norte 4.000,00 0,00 0,00 

43 Municipio de Novo Airão 4.000,00 0,00 0,00 

44 Municipio de Tabatinga  4.000,00 0,00 0,00 

TOTAL DE RECURSOS REPASSADOS 62.014.287,71 53.019.440,98 51.245.979,69 
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21.3  Convênios de Obras e Serviços de Engenharia        
            

Examinando os registros dos Convênios relativos às Obras e Serviços de Engenharia 

executadas no interior do Estado, gerados no SSiisstteemmaa  ddee  CCoonnttrroollee  ddee  OObbrraass  PPúúbblliiccaass  --  

SSIICCOOPP//SSEEIINNFFRRAA, exercício de 2012, destaca-se os ajustes expressos na tabela abaixo: 

 

CONVÊNIOS DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM MUNICÍPIOS - EXERCÍCIO  2012 

Descrição da Obra Municípios Situação  Valor  

CV-00037/2012-SEINFRA Maués Vigente  R$          10.513.982,26  

CV-00016/2012-SEINFRA Maraã Vigente  R$            4.963.831,96  

CV-00013/2012-SEINFRA Parintins Vigente  R$            4.400.000,00  

CV-00076/2012-SEDUC Urucará Vigente  R$            4.313.346,41  

CV-00012/2012-SEINFRA Parintins Vigente  R$            4.040.000,00  

CV-00070/2010-SEDUC Barreirinha Concluído  R$            3.830.207,65  

CV-00028/2012-SEINFRA Fonte Boa Vigente  R$            3.298.969,08  

CV-00015/2012-SEINFRA Anamã Vigente  R$            3.274.144,31  

CV-00026/2012-SEINFRA Nhamundá Vigente  R$            3.057.513,08  

CV-00007/2009-SUSAM Pauini Concluído  R$            2.963.293,57  

CV-00011/2012-SEINFRA Itacoatiara Vigente  R$            2.845.453,89  

CV-00042/2012-SEINFRA Santo Antônio do Içá Vigente  R$            2.829.811,16  

CV-00068/2012-SEDUC Anori Vigente  R$            2.769.829,70  

CV-00067/2012-SEDUC Anori Vigente  R$            2.663.395,79  

CV-00020/2012-SEINFRA Itamarati Vigente  R$            2.496.721,64  

CV-00038/2012-SEINFRA São Paulo de Olivença Vigente  R$            2.252.754,94  

CV-00008/2012-SEINFRA Juruá Vigente  R$            2.214.210,52  

CV-00072/2012-SEDUC Carauari Vigente  R$            2.036.483,61  

CV-00042/2012-SEDUC Borba Vigente  R$            2.013.139,11  

-00006/2012-SEINFRA Anamã Vigente  R$            1.887.287,79  

CV-00004/2012-SEINFRA Santa Isabel do Rio Negro Vigente  R$            1.882.679,62  

CV-00074/2012-SEDUC Novo Aripuanã Vigente  R$            1.645.737,61  

CV-00029/2012-SEINFRA São Paulo de Olivença Vigente  R$            1.531.393,48  

CV-00002/2012-SEINFRA Juruá Vigente  R$            1.499.982,16  

CV-00005/2012-SEINFRA Canutama Vigente  R$            1.489.998,04  

CV-00075/2012-SEDUC Japurá Vigente  R$            1.417.661,70  

CV-00035/2012-SEINFRA Barreirinha Vigente  R$            1.400.000,00  

CV-00001/2012-SEINFRA Juruá Vigente  R$            1.351.032,06  

CV-00014/2012-SEINFRA Parintins Vigente  R$            1.320.000,00  

CV-00065/2012-SEDUC Nhamundá Vigente  R$            1.276.623,36  

CV-00054/2012-SEDUC Canutama Vigente  R$            1.204.392,62  

CV-00003/2012-SEINFRA Guajará Vigente  R$            1.198.998,02  

CV-00032/2012-SEINFRA Maués Vigente  R$            1.147.165,13  

CV-00019/2012-SEINFRA Nhamundá Vigente  R$            1.141.079,28  

CV-00039/2012-SEINFRA São Paulo de Olivença Vigente  R$            1.125.745,74  

CV-00021/2012-SEINFRA Parintins Vigente  R$            1.100.039,84  

CV-00018/2012-SEINFRA Caapiranga Vigente  R$            1.094.962,32  

CV-00017/2012-SEINFRA Autazes Vigente  R$            1.046.009,88  

CV-00043/2012-SEINFRA Manaquiri Vigente  R$            1.037.000,00  

CV-00036/2012-SEINFRA Novo Aripuanã Vigente  R$            1.035.618,47  

CV-00027/2012-SEINFRA Juruá Vigente  R$            1.030.248,40  

CV-00040/2012-SEINFRA Fonte Boa Vigente  R$            1.030.000,00  

CV-00034/2012-SEINFRA Manicoré Vigente  R$            1.000.000,00  

TOTAL DE RECURSOS  REPASSADOS  R$          97.670.744,20 
                            Fonte: SICOP/SEINFRA  
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22.  GESTÃO FISCAL 
 

Para atendimento ao disposto do artigo 56, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000(Lei de 

Responsabilidade Fiscal-LRF), foi realizada a análise de Gestão Fiscal do Chefe do Poder Executivo, 

dos Presidentes do Poder Judiciário, da Assembleia Legislativa e do Tribunal de Contas e do Chefe do 

Ministério Público Estadual, referente ao exercício financeiro de 2012. 
 

Objetivando facilitar a visualização e compreensão dos dados, foram elaborados quadros 

sintéticos que demonstram a situação dos Poderes e Órgãos do Estado em relação aos quesitos 

considerados na emissão do Parecer Prévio, sobre a Receita Corrente Líquida, Restos a Pagar, 

Despesas com Pessoal, Operações de Crédito e Endividamento, Alienação de Ativos e Aplicação de 

Recursos, Receitas e Despesas Previdenciárias/Projeções Atuariais.   

 

22.1.  Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
 

A Constituição da República, em seu § 3º do artigo 165, assim dispõe: 

 
“§ 3º - O Poder Executivo publicará, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, relatório resumido 

da execução orçamentária.” 

 

A Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), no art. 52, 

determina que o referido relatório deve abranger todos os Poderes e o Ministério Público, cuja 

publicação se dará até trinta dias após o encerramento de cada bimestre. Sendo composto de: 
 

Anexos DEMONSTRATIVOS 

I Balanço Orçamentário 

II Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção 

III Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 

IV Demonstrativo das Receitas e Desp. Previdenciárias do Regime Geral de Previdência Social - União 

V Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio dos Servidores Públicos 

VI Demonstrativo do Resultado Nominal 

VII Demonstrativo do Resultado Primário – Estado, Distrito Federal e Municípios 

VIII Demonstrativo do Resultado Primário da União 

IX Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão 

X Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

XI Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital 

XII Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Geral de Previdência Social – União 

XIII Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 

XIV Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos 

XV Demonstrativo das Despesas com Saúde – União 

XVI Demonstrativo da Receita Líq. de Impostos e das Desp. Próprias com Saúde– Estados, Distrito Federal e Municípios 

XVII Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

 

Os Anexos IV, VIII, XII e XV são exclusivos da União; 
 
Os Anexos XI, XII, XIII e XIV devem acompanhar o Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária somente no último bimestre do exercício; 
 

O Anexo X não está previsto na Lei Complementar nº 101/2000, entretanto a sua publicação, 

juntamente com o Relatório Resumido da Execução Orçamentária, é prevista no art. 72 da Lei nº 

9.394/96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
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22.2.  Publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária: 
 

O Poder Executivo por meio da Secretaria de Estado da Fazenda, publicou em 30/03/2012, 

30/05/2012, 30/07/2012, 28/09/2012, 29/11/2012 e 30/01/2013, respectivamente, os Relatórios 

Resumidos da Execução Orçamentária relativos aos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º bimestres do ano, dentro do 

prazo previsto no artigo 52 da LRF.  
 

22.3.  Receita Corrente Líquida 
 

A partir do exercício de 2000, o cálculo da Receita Corrente Líquida anual passou a ser 

efetuado com base na Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, que estabelece normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF). 
 

A Receita Corrente Líquida, base para o cálculo de todos os limites estabelecidos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, art. 53, inciso I, cuja apuração cabe ao Poder Executivo, atingiu o montante de         

RR$$  99..665555..331166..001188,,7777 no exercício de 2012. Em relação ao exercício de 2011, nota-se um acréscimo no 

valor nominal de R$ 1.139.964.256,69, equivalente a 13,39%. 
 

O Poder Executivo, por meio da Secretaria de Estado da Fazenda, em cumprimento ao artigo 

supracitado, apurou a Receita Corrente Líquida conforme determina o art. 2º, inciso IV, alínea “ b”, da 

Lei Complementar nº 101/2000, e publicou nos Demonstrativos Resumidos da Execução Orçamentária 

a sua evolução e a previsão do seu desempenho até o final do exercício de 2012, a seguir demonstrado: 
                                 

 
 

CÁLCULO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA DO EXERCÍCIO - 2012 
 

RECEITA CORRENTE  LÍQUIDA  DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E  INDIRETA - EXERCÍCIO  2012 

I.  RECEITAS CORRENTES Valor Total 

    Administração Direta 12.134.093.445,58  

    Administração Indireta   943.150.230,53 13.077.243.676,11 

II. DEDUÇÕES (-)   

     Transferências Constitucionais e Legais aos Municípios (Art. 2º,  IV,  “b”  da  LC.  nº 101/2000) 1.829.639.098,45  

    Contribuição para o Plano de Prev. do Servidor       216.709.008,81   

    Compensação Financeira entre Regimes Previdenciários             720.431,48   

     Deduções de Receitas para Formação do FUNDEB ( Art. 2º, § 1º,  da  LC.  nº 101/2000) 1.374.859.118,60 3.421.927.657,34 

 

III. RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL: (I – II = III) 
 

9.655.316.018.77 
             Fonte: Anexo - 10 e Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO/Jan/Dez de 2012 
 

22.4. Demonstrativo do Resultado Nominal 
  

O resultado nominal anual representa a diferença entre o saldo da dívida fiscal líquida 

acumulada até o final do último bimestre do exercício atual e o saldo em 31/12/2011. 
 

O saldo da dívida fiscal líquida corresponde ao saldo da dívida consolidada líquida somado às 

receitas de privatização, deduzidos os passivos reconhecidos, decorrentes de déficits ocorridos em 

exercícios anteriores. 
 

A dívida consolidada líquida corresponde ao saldo da dívida consolidada, deduzida do Ativo 

Disponível e dos Haveres Financeiros líquidos dos Restos a Pagar Processados no valor de                  

R$ 1.504.625.083,49, demonstrado no quadro a seguir. 
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A Meta de resultado nominal fixada no anexo de metas fiscais da LDO, para o exercício de 

2012, corresponde a R$ 26.298.000,00, tendo o Resultado Nominal alcançado, no referido exercício, o 

valor negativo de R$ 144.218.630,41, conforme demonstrativo abaixo: 
 

               RREO – Anexo VI  (LRF, Art. 53, inciso III                          DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL                                                                                                                                                                                                 

ESPECIFICAÇÕES 
SALDO 

Em 31 de Dez / 2011  (a) Em 31 Out / 2012  (b) Em 31 Dez / 2012  (c) 

DÍVIDA CONSOLIDADA – (I) 

DEDUÇÕES (II) 

  Ativo Disponível 

  Haveres Financeiros 

  (-) Restos a Pagar Processados 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I – II) 

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 

3.302.189.902,21 

1.653.346.188,31 

1.760.712.236,75 

18.658.843,96 

126.024.892,40 

1.648.843.713,90 

- 

- 

3.338.139.029,87 

2.408.023.602,97 

2.397.931.993,83 

18.596.364,28 

8.504.755,14 

930.115.426,90 

- 

- 

3.882.664.460,79 

2.378.039.377,30 

2.361.439.467,26 

193.863.817,86 

177.263.907,82 

1.504.625..083,49 

- 

- 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI = III + IV – V) 1.648.843.713,90 930.115.426,90 1.504.625.083,49 

 PERÍODO DE REFERÊNCIA 

EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  NNoo  BBiimmeessttrree  ((cc  ––  bb))  AAttéé  oo  BBiimmeessttrree  ((cc  ––  aa))  

RESULTADO NOMINAL 574.509.656,59 -144.218.630,41 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE 

Meta de Resultado Nominal Fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO p/ o Exercício de Referência -26.298.000,00 

Fonte: Administração Financeira Integrada – AFI 

Nota: O Regime Previdenciário não faz parte do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado  
 

 
22.5.  Demonstrativo do Resultado Primário 
 
 

O resultado primário é a diferença entre a receita orçamentária total (excluídas as financeiras, 

de operações de crédito, de amortização de empréstimos e alienação de bens) e a despesa orçamentária 

total (excluídas as de juros, encargos e amortização das dívidas e de concessão de empréstimos). 

 

Se ao final de um bimestre for verificado que a realização da receita poderá não comportar o 

cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os 

Poderes, o Tribunal de Contas e o Ministério Público, por ato próprio e nos montantes necessários, nos 

trinta dias subsequentes, promoverão limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os 

critérios fixados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

A Meta de Resultado Primário, fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO, para o exercício de 

2012, corresponde a RR$$  113377..226633..000000,,0000, tendo sido alcançado pelo Estado o valor positivo de                       

RR$$  229900..552233..552288,,7777, não ultrapassando, portanto, a meta prevista para o exercício, conforme quadro a 

seguir: 
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO 

   RREO - Anexo VII (LRF, art. 53, inciso III)                       Período de Referência: Janeiro a Dezembro/2012                                                                                                 R$ 1,00                                       

RECEITAS PRIMÁRIAS 
PREVISÃO  

ATUALIZADA 

RECEITAS REALIZADAS 

No Bimestre Até o Bimestre/2012 Até o Bimestre/2011 

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (I) 

  Receita Tributária 

     ICMS 

     IPVA 

     ITCMD 

     IRRF 

     Outras Receitas Tributárias 

  Receita de Contribuições 

       Receitas Previdenciária      

       Outras  Receitas de Contribuições 

  Receita Patrimonial Líquida 

       Receita Patrimonial 

       (-) Aplicações Financeiras 

  Transferências Correntes 

       F P E 

      Convênios 

      Outras Transferências Correntes 

  Demais Receitas Correntes 

      Dívida Ativa 

      Diversas Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (II) 

  Operações de Crédito (III) 

  Amortização de Empréstimos (IV) 

  Alienação de Bens (V) 

  Transferências de Capital 

      Convênios 

      Outras Transferências de Capital 

  Outras Receitas de Capital 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II – III – IV – V) 

11.734.314.747,16 

6.464.464.899,21 

5.881.545.258,76 

245.449.840,20 

6.569.800,25 

328.000.00,00 

2.900.000,00 

1.521.578.431,80 

464.675.418,00 

1.056.903.013,80 

4.586.275,99 

180.483.366,80 

175.897.090,81 

3.087.345.874,41 

1.440.000.000,00 

30.595.000,00 

1.616.750.874,41 

656.339.265,75 

5.100.000,00 

651.239.265,75 

1.016.410.575,35 

771.795.844,50 

400.000,00 

288.164,00 

217.272.340,85 

197.355.000,00 

19.917.340,85 

26.654.226,00 

243.926.566,85 

2.516.880.990,15 

1.147.799.620,20 

1.039.508.088,41 

22.697.735,91 

1.114.966,67 

83.406.409,28 

1.072.419,93 

351.788.248,04 

144.497.379,14 

207.290.868,90 

1.616.029,05 

54.171.228,53 

52.555.199,48 

573.708.068,57 

263.951.707,68 

11.593.472,44 

298.162.888,45 

441.969.024,29 

6.249.292,53 

435.719.731,76 

607.292.643,35 

528.713.431,14 

9.105,21 

19.574.587,00 

52.655.504,75 

34.677.351,19 

16.954.153,56 

6.340.015,25 

58.995.520,00 

11.744.909.543,36 

6.164.929.429,75 

5.625.810.972,91 

177.782.778,73 

4.274.317,38 

353.480.920,40 

3.580.440,33 

1.513.933.397,49 

462.827.686,89 

1.051.105.710,60 

6.993.203,60 

249.762.128,87 

242.768.925,27 

3.045.850.658,34 

1.383.047.411,96 

53.404.753,34 

1.609.398.493,04 

1.013.202.854,18 

11.971.191,38 

1.001.231.662,80 

976.750.231,83 

772.175.359,02 

373.898,58 

20.103.134,78 

148.221.285,14 

120.866.952,06 

26.330.333,08 

35.876.554,31 

184.097.839,45 

10.044.220.837,33 

5.499.849.994,53 

5.025.182.016,14 

162.977.601,92 

3.269.865,34 

305.842.018,54 

2.578.492,59 

904.977.034,50 

0,00 

904.977.034,50 

1.506.660,90 

114.315.584,21 

112.808.923,31 

2.753.664.620,68 

1.341.350.651,34 

53.031.236,93 

1.359.282.732,41 

884.222.526,72 

4.880.345,55 

879.342.181,17 

447.275.838,51 

211.818.883,53 

384.722,24 

1.787.208,72 

203.221.824,88 

200.176.258,29 

3.045.566,59 

30.063.199,14 

233.285.024,02 

RECEITAS PRIMÁRIAS TOTAL (VII) = (I + VI) 
 

11.978.241.314,01 
 

2.978.241.314,01 
 

11.929.007.382,81 
 

10.277.505.861,35 
 

     Fonte: Administração Financeira Integrada – AFI /SEFA        

     Nota: Não foi inserido o valor de R$ 1.024.000,00-Transferência do Exterior. Entretanto, isso não interferiu na soma total, haja vista que este valor foi computado no Demonstrativo.  

               

            RREO - Anexo VII (LRF, art. 53, inciso III)                                      Período de Referência: Janeiro a Dezembro/2012                                                                                      R$ 1,00                                                                                                                                                     

DESPESAS PRIMÁRIAS 

DOTAÇÃO 

ATUALIZAD

A 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Em 2012 Em 2011 

LIQUIDADAS Inscritas em 

Restos a Pagar 

nâo Processadas 

LIQUIDADAS Inscritas em 

Restos a Pagar 

nâo Processadas No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre 

DESPESAS CORRENTES (VIII) 

   Pessoal e Encargos Sociais 

   Juros e Encargos da Dívida (IX) 

   Outras Despesas Correntes 

       Transferências Constitucionais e Legais 

       Demais Despesas Correntes 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 

   Investimentos 

   Inversões Financeiras 

       Concessão de Empréstimos (XII) 

       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 

       Demais Inversões Financeiras 

   Amortização da Dívida (XIV) 

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI – XII – XIII – XIV) 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 

RESERVA DE RPPS (XVII) 

10.582.946.004,80 

5.268.003.642,85 

210.251.161,49 

5.104.691.200,46 

1.837.257.948,25 

3.267.433.252,21 

10.372.694.843,31 

2.694.262.799,43 

2.136.898.641,18 

89.645.265,48 

0,00 

0,00 

89.645.265,48 

467.718.892,77 

2.226.643.906,66 

235.553.251,11 

- 

2.167.956.694,23 

1.051.152.949,48 

26.510.297,53 

1.090.293.447,22 

349.047.009,94 

741.246.437,28 

2.141.446.396,70 

508.322.619,47 

447.676.231,94 

7.441.132,77 

0,00 

0,00 

7.441.132,77 

53.205.254,76 

455.117.364,71 

0,00 

0,00 

9.946.130.447,49 

5.176.728.512,86 

181.216.608,94 

4.588.185.325,69 

1.829.633.874,84 

2.758.551.450,85 

9.764.913.838,55 

1.503.885.724,62 

1.133.329.019,31 

29.645.265,48 

0,00 

0,00 

29.645.265,48 

340.911.439,83 

1.162.974.284,79 

0,00 

0,00 

353.175.114,60 

31.195.701,94 

0,00 

321.979.412,66 

0,00 

321.979.412,66 

353.175.114,60 

357.420.616,10 

357.420.616,10 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

357.420.616,10 

0,00 

0,00 

8.428.640.124,89 

4.341.613.612,75 

186.640.034,30 

3.900.386.477,84 

1.641.733.272,46 

2.258.653.205,38 

8.242.000.090,59 

1.545.312.352,25 

1.213.588.209,01 

82.863.409,37 

0,00 

0,00 

82.863.409,37 

248.860.733,87 

1.296.451.618,38 

0,00 

0,00 

324.081.827,63 

12.785.840,31 

0,00 

311.295.987,32 

0,00 

311.295.987,32 

324.081.827,63 

318.780.840,99 

318.780.840,99 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

318.780.840,99 

0,00 

0,00 

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 12.834.792.001,08 2.596.563.761,41 11.638.483.854,04 

 

10.181.314.377,59 

     

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII – XVIII)  -856.550.687,07 -20.687.251,26 290.523.528,77 96.191.483,76 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 586.139.642,02 - 361.074.820,60 312.412.846,57 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE 

Meta de Resultado Primário Fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO p/o Exercício de Referência 137.263.000,00 

     Fonte: Administração Financeira Integrada – AFI/SEFAZ / Departamento de Contabilidade Pública – DECON 
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22.6. Receitas e Despesas Previdenciárias 
 
 
A Lei Complementar nº 101/2000, no seu art. 50, IV, exige a apresentação de demonstrativo 

orçamentário e financeiro específico para as receitas e despesas previdenciárias. No art. 53, II, há 

determinação de que esse demonstrativo acompanhará o Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária, devendo, portanto, ser elaborado bimestralmente. No último bimestre de cada exercício 

o Relatório deverá estar acompanhado, também, das projeções atuariais dos regimes de previdência 

social, geral e próprio dos servidores públicos (art. 53, § 1º, II da citada Lei). 
 

 

A Lei Complementar nº 30, de 27 de setembro de 2001, criou, como órgão gestor do Regime 

Próprio de Previdência do Estado do Amazonas, o AMAZONPREV - Fundo Previdenciário do 

Estado do Amazonas, instituição paradministrativa, sem fins lucrativos, com natureza de serviço 

social autônomo e personalidade jurídica de direito privado. As contribuições para o AMAZONPREV 

efetivaram-se a partir de março de 2004. Desse período em diante, o Anexo V, art. 53, inciso II, da 

LRF, integrante do Relatório Resumido da Execução Orçamentária (art. 52, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal), passou a ser publicado pelo Fundo Previdenciário. 

 

Convém destacar que houve alteração de personalidade jurídica desse fundo, por meio da LLeeii  

CCoommpplleemmeennttaarr  nnºº  9933//22001111, publicada no Diário Oficial do Estado, edição  nº 32.201 de 25/11/2011,   

onde fica declarado formalmente transformado em Fundação AMAZONPREV, sem fins lucrativos, 

compondo a Administração Indireta do Poder Executivo, dotada de persdonalidade jurídica do direito 

público e autonomia administrativa, financeira e contábil. 

 

As publicações dos Demonstrativos das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime 

Próprio dos Servidores Públicos ocorreram nas seguintes datas: 30/03/2012; 30/05/2012; 31/07/2012; 

01/10/2012, 30/11/2012 e 30/01/2013, respectivamente, dentro do prazo previsto pelo art. 52 da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

Em 28 de fevereiro de 2013, o AMAZONPREV os enviou ao Tribunal de Contas o 

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos, 

conforme determina o art. 53, § 1º, inciso II, Anexo XIII da LRF, discriminados em: Fundo Financeiro, 

RPPS Consolidado (Receitas e Despesas Previdenciárias), Fundo Previdenciário, compreendendo o 

período de 2012 a 2086. 
 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
       RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II)                      Período de Referência:  Janeiro à Dezembro / 2012.                                                  

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO 

ATUALIZADA 

RECEITAS REALIZADAS 

NO BIMESTRE 
Até o 

Bimestre /2012 

Até o 

Bimestre  2011 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS – RPPS – (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIA) (I) 305.049.417,00 305.049.417,00 78.100.243,48 381.697.615,52 317.366.015,21 

RECEITAS CORRENTES 303.207.027,00 303.207.027,00 77.825.616,58 379.862.098,67 315.773.951,01 

  Receita de Contribuições dos Segurados 212.975.754,00 212.975.754,00 57.126.679,56 246.309.522,31 216.482.193,69 

   Pessoal Civil 181.346.288,00 181.346.288,00 46.924.675,22 206.107.650,46 186.384.494,55 

     Contribuição do Servidor Ativo Civil 152.920.133,00 152.920.133,00 39.437.001,89 166.802.153,38 151.671.003,34 

     Contribuição do Servidor Inativo Civil 18.322.858,00 18.322.858,00 4.990.395,31 27.545.912,83 22.893.007,02 

     Contribuição de Pensionista Civil 10.103.297,00 10.103.297,00 2.497.278,02 11.759.584,25 11.820.484,19 

   Pessoal Militar 31.629.466,00 31.629.466,00 10.202.004,34 40.201.871,85 30.097.699,14 

     Contribuição do Militar Ativo 29.005.183,00 29.005.183,00 9.587.278,90 37.591.091,63 28.105.510,11 

     Contribuição do Militar Inativo 2.437.448,00 2.437.448,00 559.529,78 2.386.074,75 1.827.462,72 

     Contribuição do Pensionista Militar 186.835,00 186.835,00 55.195,66 224.705,47 164.726,31 

Receita Patrimonial 86.357.115,00 86.357.115,00 20.496.578,57 132.087.171,98 69.448.970,87 

   Receitas Imobiliárias - - - - 2.429.878,73 
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO 

ATUALIZADA 

RECEITAS REALIZADAS 

NO BIMESTRE 
Até o 

Bimestre / 2012 

Até o 

Bimestre / 2011 

   Receitas de Valores Mobiliários 86.357.115,00 86.357.115,00 20.496.578,57 132.087.171,98 67.019.092,14 

   Outras Receitas Patrimoniais - - - - - 

 Outras Receitas Correntes 3.874.158,00 3.874.158,00 202.358,45 1.465.404,38 29.842.786,45 

   Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 3.265.800,00 3.265.800,00 - 198.615,50 67.974,53 

   Demais Receitas Correntes 608.358,00 608.358,00 202.348,45 1.266.788,88 29.774.811,92 

RECEITAS DE CAPITAL 1.842.390,00 1.842.390,00 274.626,90 1.835.516,85 1.592.064,20 

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 188.164,00 188.164,00 274.626,90 1.835.516,85 1.592.064,20 

   Outras Receitas de Capital 1.654.226,00 1.654.226,00 - - - 

( - ) DEDUÇÃO DA RECEITA - - - - - 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (ii) 276.487.784,00 276.487.784,00 67.513.348,53 115.807.518,46 255.842.592,37 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS – RPPS (III) = (I + II) 581.537.201,00 581.537.201,00 145.613.592,01 497.505.133,98 573.208.607,58 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS–RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VI) 922.494.391,35 922.494.391,35 198.138.700,85 877.489.450,82 932.824.012,60 

  ADMINISTRAÇÃO 20.625.411,35 20.625.411,35 1.960.810,58 3.579.540,14 14.048.542,76 

    Despesas Correntes 18.377.466,35 18.377.466,35 1.960.810,58 3.571.790,14 13.920.192,09 

    Despesas de Capital 2.247.945,00 2.247.945,00 - 7.750,00 128.350,67 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 901.868.980,00 901.868.980,00 196.177.890,27 873.909.910,68 918.775.469,84 

       Pessoal Civil 766.952.665,00 766.952.665,00 168.967.344,74 749.892.892,14 807.860.258,13 

         Aposentadorias 563.997.851,00 563.997.851,00 116.579.664,47 525.405.656,00 581.275.841,71 

         Pensões 202.152.593,00 202.152.593,00 52.370.943,62 223.851.005,34 225.313.406,25 

         Outros Benefícios Previdenciários 802.221,00 802.221,00 16.736,65 636.230,80 1.271.010,17 

       Pessoal Militar 134.173.261,00 134.173.261,00 27.210.545,53 124.017.018,54 110.915.211,71 

         Reformas 112.062.934,00 112.062.934,00 21.939.187,19 101.703.619,97 90.674.182,38 

         Pensões 22.110.327,00 22.110.327,00 5.271.358,34 22.313.398,57 20.241.029,33 

Outras Despesas Previdenciárias 743.054,00 743.054,00 - - - 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RPPS 140.854,00 140.854,00 - - - 

Demais Despesas Previdenciárias 602.200,00 602.200,00 - - - 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (Intra-Orçamentária ( V ) 1.117.588,65 1.117.588,65 153.630,27 542.780,48 - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS rpps (VI) = (IV + V) 923.611.980,00 923.611.980,00 198.292.331,12 198.292.331,12 147.628.921,10 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII = (III + VI) (342.074.779,00) (342.074.779,00) (52.678.739,10) 299.212.802,86 425.579.686,48 

 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 
PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO 

ATUALIZADA 

RECEITAS REALIZADAS 

NO BIMESTRE 
Até o 

Bimestre / 2012 

Até o 

Bimestre / 2011 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 566.697.000,00 566.697.000,00 99.690.571,74 494.373.426,76 564.299.783,03 

    Plano Financeiro 566.697.000,00 566.697.000,00 99.690.571,74 494.373.426,76 564.299.783,03 

        Recursos para a Cobertura de Insuficiências Financeiras 566.697.000,00 566.697.000,00 99.690.571,74 494.373.426,76 564.299.783,03 

    Plano Previdenciário - - - - - 

        Outros Aportes para o RPPS - - - - - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

BENS E DIREITOS DO RPPS Dez / 2012 

PERÍODO DE REFERÊNCIA 

2012 2011 

    Caixa - - - 

    Banco Conta Movimento 2.203.738,13 320.884,77 446,00 

    Investimentos 1.015.001.381,14 1.055.037.901,96 522.557.263,00 

   Outros Bens e Direitos - - - 

                          Fonte: AMAZONPREV 

 

No exercício de 2012, comparando-se as despesas e as receitas previdenciárias, observa-se que 

ocorreu superávit de R$ 425.579.686,48, conforme espelhado no quadro acima. 
 

 

FPREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO - EXECUTIVO 

Orçamento da Seguridade Social 

 Anexo XIII (LRF, Art. 53, §1º inciso II)    Período de: 2012  a  2086                                                                                 

Exercício 
Receita  

Previdenciária 
( a ) 

Despesa  
Previdenciária 

( b ) 

Resultado  
Previdenciário 
( c ) = ( a – b )  

Saldo Financeiro  
do Exercício 

2012 282.821.445,58  2.509.437,66 280.312.007,92 930.462.581,50 

2013 240.580.467,79  5.525.385,05 235.055.082,74 1.165.517.664,24 

2014 290.488.806,18  9.162.069,48 281.326.736,70 1.446.844.400,95 

2015 319.387.522,96  13.108.478,73 306.279.044,23 1.753.123.445,18 

2016 349.238.463,49  18.471.073,53 330.767.389,96 2.083.890.835,14 

2017 384.849.384,31  23.791.092,40 361.058.291,91 2.444.949.127,05 

2018 420.606.302,04  29.716.870,15 390.889.431,89 2.835.838.558,94 
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FPREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO - EXECUTIVO 

Orçamento da Seguridade Social 

               Anexo XIII (LRF, Art. 53, §1º inciso II)     Período de: 2012  a  2086                                                           Continua 

Exercício 
Receita  

Previdenciária 
( a ) 

Despesa  
Previdenciária 

( b ) 

Resultado  
Previdenciário 
( c ) = ( a – b )  

Saldo Financeiro  
do Exercício 

2019 457.119.840,48  37.312.171,33 419.807.669,15 3.255.646.228,09 

2020 497.050.661,11  45.534.580,66 451.516.080,45 3.707.162.308,54 

2021 537.335.728,65  54.261.676,02 483.074.052,63 4.190.236.361,17 

2022 580.256.566,95  65.271.344,91 514.985.222,04 4.705.221.583,21 

2023 627.271.504,47  75.935.716,08 551.335.788,39 5.256.557.371,60 

2024 672.679.161,14  92.074.807,08 580.604.354,06 5.837.161.725,66 

2025 723.867.743,39  106.698.635,28 617.169.108,11 6.454.330.833,78 

2026 771.535.752,98  122.226.651,26 649.309.101,72 7.103.639.935,49 

2027 820.907.300,62  145.985.106,47 674.922.194,15 7.778.562.129,65 

2028 873.185.874,39   168.920.277,98 704.265.596,41 8.482.827.726,06 

2029 925.357.130,99  192.939.061,26 732.418.069,73 9.215.245.795,79 

2030 981.580.776,70  218.417.997,38 763.162.779,32 9.978.408.575,11 

2031 1.038.230.202,50  249.358.136,38 788.872.066,12 10.767.280.641,23 

2032 1.098.040.667,38  283.495.077,40 814.545.589,98 11.581.826.231,21 

2033 1.153.979.468,57   321.559.771,26 832.419.697,31 12.414.245.928,51 

2034 1.207.449.300,89  387.675.997,71 819.773.303,18 13.234.019.231,70 

2035 1.254.174.756,13  503.419.523,52 750.755.232,61 13.984.774.464,31 

2036 1.307.572.015,50  591.063.081,02 716.508.934,48 14.701.283.398,79 

2037 1.360.178.116,45   646.847.370,63 713.330.745,82 15.414.614.144,61 

2038 1.407.928.583,93   699.301.307,45 708.627.276,48 16.123.241.421,09 

2039 1.446.550.897,62  800.809.530,17 645.741.367,45 16.768.982.788,54 

2040 1.489.085.816,06   906.141.164,89 582.944.651,17 17.351.927.439,71 

2041 1.528.147.256,72   998.124.143,06 530.023.113,66 17.881.950.553,38 

2042 1.559.146.188,88  1.153.498.141,24 405.648.047,64 18.287.598.601,01 

2043 1.587.199.424,04  1.194.870.172,43 392.329.251,61 18.679.927.852,62 

2044 1.605.713.876,97  1.248.955.175,22 356.758.701,75 19.036.686.554,37 

2045 1.633.167.476,21  1.282.714.625,59 350.452.850,62 19.387.139.404,99 

2046 1.657.843.835,50  1.304.015.493,52 353.828.341,98 19.740.967.746,98 

2047 1.682.933.237,19  1.322.450.322,66 360.482.914,53 20.101.450.661,51 

2048 1.706.416.680,53  1.343.204.122,69 363.212.557,84 20.464.663.219,35 

2049 1.728.610.225,12  1.367.687.302,03 360.922.923,09 20.825.586.142,44 

2050 1.749.861.681,97   1.396.232.557,59 353.629.124,38 21.179.215.266,82 

2051 1.774.264.814,34  1.415.347.261,09 358.917.553,25 21.538.132.820,07 

2052 1.793.193.631,24  1.445.092.552,67 348.101.078,57 21.886.233.898,64 

2053 1.814.351.408,55   1.470.413.877,42 343.937.531,13 22.230.171.429,77 

2054 1.836.902.332,72  1.484.942.973,19 351.959.359,53 22.582.130.789,30 

2055 1.857.491.328,68  1.505.129.455,83 352.361.872,85 22.934.492.662,15 

2056 1.883.302.818,11  1.504.687.258,10 378.615.560,01 23.313.108.222,17 

2057 1.909.305.343,61   1.501.093.774,04 408.211.569,57 23.721.319.791,74 

2058 1.935.263.133,94  1.499.247.487,17 436.015.646,77 24.157.335.438,51 

2059 1.960.870.356,47  1.505.490.888,65 455.379.467,82 24.612.714.906,33 

2060 1.984.359.295,01   1.525.632.663,96 458.726.631,05 25.071.441.537,37 

2061 2.006.325.653,52  1.555.011.126,31 451.314.527,21 25.522.756.064,58 

2062 2.061.869.145,03  1.597.662.752,60 464.206.392,43 26.406.025.732,89 

2063 2.090.976.079,99  1.585.177.657,96 505.798.422,03 26.911.824.154,92 

2064 2.115.027.883,32  1.602.950.623,52 512.077.259,80 27.423.901.414,72 

2065 2.143.952.476,62    1.606.183.101,00 537.769.375,62 27.961.670.790,34 

2066 2.180.420.204,00    1.593.600.923,16 586.819.280,84 28.548.490.071,18 

2067 2.214.459.903,37  1.594.796.316,25 619.663.587,12 29.168.153.658,30 

2068 2.239.723.253,32  1.625.261.896,59 614.461.356,73 29.782.615.015,03 

2069 2.276.849.775,89  1.635.818.504,71 641.031.271,18 30.423.646.286,21 

2070 2.316.634.933,50    1.633.357.015,17 683.277.918,33 31.106.924.204,54 

2071 2.328.318.407,60  1.717.753.741,55 610.564.666,05 31.717.488.870,60 

2072 2.385.109.821,93  1.695.529.529,20 689.580.292,73 32.407.069.163,33 

2073 2.428.629.359,40  1.671.143.038,02 757.486.321,38 33.164.555.484,71 

2074 2.469.193.341,17  1.687.682.317,47 781.511.023,70 33.946.066.508,41 

2075 2.517.222.003,24  1.675.336.551,04 841.885.452,20 34.787.951.960,62 

2076 2.517.222.003,24  1.675.336.551,04 841.885.452,20 34.787.951.960,62 

2077 2.569.114.750,06  1.658.502.031,87 910.612.718,19 35.698.564.678,80 

2078 2.624.879.606,00  1.644.311.594,49 980.568.011,51 36.679.132.690,32 

2079 2.683.722.977,10  1.631.725.009,33 1.051.997.967,77 37.731.130.658,09 

2080 2.748.364.174,77  1.612.621.296,42 1.135.742.878,35 38.866.873.536,44 

2081 2.816.181.101,42  1.604.563.467,63 1.211.617.633,79 40.078.491.170,23 

2082 2.890.744.098,66  1.585.042.937,55 1.305.701.161,11 41.384.192.331,34 

2083 2.969.236.078,09  1.579.633.774,77 1.389.602.303,32 42.773.794.634,66 

2084 3.053.736.886,09   1.564.184.033,84 1.489.552.852,25 44.263.347.486,91 

2085 3.142.385.075,95  1.559.481.470,18 1.582.903.605,77 45.846.251.092,68 

2086 3.237.853.922,56  1.563.149.209,75 1.674.704.712,81 47.520.955.805,49 

                Fonte: AMAZONPREV  
 
 
 



 
Estado do Amazonas 

TRIBUNAL DE CONTAS 
Comissão das Contas do Governador  

192 

 

 

FPREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO - EXECUTIVO 

Orçamento da Seguridade Social 

                  Anexo XIII (LRF, Art. 53, §1º, inciso II)     Período de: 2012  a  2086                                                                                              

Exercício 

Receitas  

Previdenciárias 

( a ) 

Despesa  

Previdenciárias 

( b ) 

Resultado  

Previdenciário 

( c ) = ( a – b ) 

Saldo Financeiro  

do Exercício 

2012 1.141.892.424,25 861.580.416,33 280.312.007,92 944.213.045,42 

2013 1.343.358.345,55 1.107.630.808,60 235.727.536,95 1.179.940.582,37 

2014 1.449.746.311,83 1.167.061.286,51 282.685.025,32 1.462.625.607,69 

2015 1.538.324.893,36 1.230.446.871,17 307.878.022,19 1.770.503.629,88 

2016 1.646.997.868,79 1.314.435.501,93 332.562.366,86 2.103.065.996,74 

2017 1.745.566.537,94 1.382.588.428,14 362.978.109,80 2.466.044.106,54 

2018 1.842.732.474,69 1.449.548.396,93 393.184.077,76 2.859.228.184,30 

2019 1.932.833.700,22 1.510.421.544,74 422.412.155,48 3.281.640.339,78 

2020 2.038.269.800,86 1.583.825.954,92 454.443.845,94 3.736.084.185,73 

2021 2.136.505.754,14 1.650.170.220,16 486.335.533,98 4.222.419.719,71 

2022 2.227.656.102,62 1.709.060.389,44 518.595.713,18 4.741.015.432,89 

2023 2.324.684.000,98 1.769.372.760,77 555.311.240,21 5.296.326.673,10 

2024 2.422.814.388,44 1.837.885.695,19 584.928.693,25 5.881.255.366,35 

2025 2.494.231.026,33 1.972.424.983,54 521.806.042,79 6.503.061.409,14 

2026 2.546.335.499,06 1.892.111.195,35 654.224.303,71 7.157.285.712,85 

2027 2.615.234.176,07 1.935.073.165,96 680.161.010,11 7.837.446.722,95 

2028 2.675.508.947,87 1.965.821.081,56 709.687.866,31 8.547.134.589,27 

2029 2.732.413.350,65 1.994.181.376,45 738.231.974,20 9.285.366.563,47 

2030 2.790.789.006,34 2.021.458.406,46 769.330.599,88 10.054.697.163,34 

2031 2.846.048.831,26 2.050.655.668,75 795.393.162,51 10.850.090.325,85 

2032 2.927.082.190,71 2.105.609.789,92 821.472.400,79 11.671.562.726,64 

2033 2.955.196.279,16 2.115.544.237,99 839.652.041,17 12.511.214.767,81 

2034 2.982.912.896,53 2.155.485.401,78 827.427.494,75 13.338.642.262,55 

2035 2.991.525.869,44 2.232.819.438,48 758.706.430,96 14.097.348.693,52 

2036 3.003.429.501,84 2.278.717.090,21 724.712.411,63 14.822.061.105,14 

2037 3.010.622.983,67 2.288.760.249,55 721.862.734,12 15.543.923.839,26 

2038 3.010.068.431,07 2.292.602.372,24 717.466.058,83 16.261.389.898,09 

2039 2.997.761.126,80 2.342.983.854,59 654.777.272,21 16.916.167.170,30 

2040 2.987.167.680,55 2.395.212.541,24 591.955.139,31 17.508.122.309,62 

2041 2.971.172.494,93 2.431.073.432,92 540.099.062,01 18.047.221.371,63 

2042 2.945.368.555,60 2.531.005.758,08 414.362.797,52 18.461.584.169,15 

2043 2.915.126.977,10 2.513.632.403,78 401.494.573,32 18.863.078.742,47 

2044 2.873.927.905,09 2.508.753.778,72 365.174.126,37 19.228.252.868,83 

2045 2.841.114.652,39 2.482.293.244,24 358.821.408,15 19.587.074.276,99 
2046 2.804.928.036,28 2.442.788.105,57 362.139.930,71 19.949.214.207,70 
2047 2.768.908.360,73 2.400.209.553,83 368.698.806,90 20.317.913.014,60 
2048 2.731.316.627,26 2.360.065.816,15 371.250.811,11 20.689.163.825,71 
2049 2.692.672.515,72 2.324.222.003,47 368.450.512,25 21.057.614.337,96 
2050 2.653.654.458,99 2.293.016.897,42 360.637.561,57 21.418.251.899,53 
2051 2.618.790.223,80 2.252.824.656,87 365.965.566,93 21.784.217.466,46 
2052 2.579.451.820,52 2.224.525.605,62 354.926.214,90 22.139.143.681,36 
2053 2.543.714.788,57 2.193.151.888,24 350.562.900,33 22.489.706.581,69 
2054 2.511.052.532,22 2.152.199.781,13 358.852.751,09 22.848.559.332,79 

2055 2.478.186.577,91 2.118.761.369,30 359.425.208,61 23.207.984.541,39 

2056 2.452.485.956,77 2.066.861.011,69 385.624.945,08 23.593.609.486,47 

2057 2.429.211.876,93 2.013.801.080,84 415.410.796,09 24.009.020.282,56 

2058 2.408.093.634,18 1.964.837.842,53 443.255.791,65 24.452.276.074,21 

2059 2.389.137.278,29 1.926.306.184,48 462.831.093,81 24.915.107.168,02 

2060 2.370.589.891,53 1.903.881.187,53 466.708.704,00 25.381.815.872,03 

2061 2.353.124.570,40 1.893.294.308,36 459.830.262,04 25.841.646.134,06 

2062 2.334.798.002,08 1.906.584.576,82 428.213.425,26 26.269.859.559,33 

2063 2.335.638.249,27 1.819.353.688,99 516.284.560,28 26.743.894.219,06 

2064 2.335.638.249,24 1.819.353.688,99 516.284.560,25 27.260.178.779,34 

2065 2.331.076.499,95 1.807.853.149,31 523.223.350,64 27.783.402.129,98 

2066 2.334.116.810,64 1.784.242.713,32 549.874.097,32 28.333.276.227,30 

2067 2.347.270.673,11 1.747.520.910,55 599.749.762,56 28.933.025.989,86 

2068 2.360.571.812,47 1.726.921.510,11 633.650.302,36 29.566.676.291,98 

2069 2.367.476.406,97 1.738.104.356,92 629.372.050,05 30.196.048.342,03 

2070 2.388.590.089,70 1.731.675.533,63 656.914.556,07 30.852.962.898,10 

2071 2.414.489.123,41 1.714.604.450,65 699.884.672,76 31.552.847.570,86 

2072 2.414.361.695,71 1.786.224.563,57 628.137.132,14 32.180.984.703,00 

2073 2.461.291.295,16 1.752.909.459,75 708.381.835,41 32.889.366.538,40 

2074 2.496.708.590,85 1.718.798.571,84 777.910.019,01 33.667.276.557,41 

2075 2.530.626.940,18 1.727.881.175,35 802.745.764,83 34.470.022.322,24 

2076 2.573.491.408,11 1.708.894.386,49 864.597.021,62 35.334.619.343,87 

2077 2.621.460.946,14 1.686.876.548,94 934.584.397,20 36.269.203.741,07 

2078 2.674.474.049,01 1.668.569.748,36 1.005.904.300,65 37.275.108.041,72 

2079 2.731.519.170,94 1.652.786.489,12 1.078.732.681,82 38.353.840.723,54 

2080 2.795.220.869,99 1.631.018.182,13 1.164.202.687,86 39.518.043.411,39 

2081 2.862.758.138,80 1.621.242.631,63 1.241.515.507,17 40.759.558.918,56 

2082 2.937.703.709,14 1.600.289.001,36 1.337.414.707,78 42.096.973.626,35 

2083 3.017.163.662,47 1.593.742.498,21 1.423.421.164,26 43.520.394.790,60 

2084 3.103.024.726,65 1.577.470.132,00 1.525.554.594,65 45.045.949.385,25 

2085 3.193.352.757,93 1.572.496.401,04 1.620.856.356,89 46.666.805.742,14 

2086 3.290.846.375,19 1.575.752.665,92 1.715.093.709,27 48.381.899.451,42 
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Exercício 
Receita  

Previdenciária 
( a ) 

Despesa  
Previdenciária 

( b ) 

Resultado  
Previdenciário 
( c ) = ( a – b )  

Saldo Financeiro  
do Exercício 

2012 155.016.247,43 859.070.978,67 704.054.731,24 7.643.905,64 

2013 285.010.307,75  1.082.114.606,61 797.104.298,86 - 

2014 281.219.680,97 1.136.619.820,10 855.400.139,13 - 

2015 275.539.215,65 1.195.110.584,08 919.571.368,43 - 

2016 265.469.186,81 1.272.464.090,45 1.006.994.903,64 - 

2017 258.197.057,52 1.333.571.904,46 1.075.374.846,94 - 

2018 251.606.669,91 1.392.993.795,50 1.141.387.125,59 - 

2019 245.198.650,22 1.445.296.464,43 1.200.097.814,21 - 

2020 235.536.800,08  1.509.347.720,43 1.273.810.920,35 - 

2021 226.741.760,32  1.566.009.244,63 1.339.267.484,31 - 

2022  218.258.656,10  1.613.167.337,97 1.394.908.681,87 - 

2023 208.923.394,21  1.662.243.109,70 1.453.319.715,49 - 

2024 197.402.185,15  1.714.479.410,79 1.517.077.225,64 - 

2025 192.496.044,11  1.734.315.589,26 1.541.819.545,15 - 

2026 188.688.473,42  1.738.570.603,28 1.549.882.129,86 - 

2027 182.265.824,82 1.758.196.135,48 1.575.930.310,66 - 

2028 175.194.237,74 1.766.303.494,65 1.591.109.256,91 - 

2029 168.167.642,54 1.771.154.422,45 1.602.986.779,91 - 

2030 160.620.091,42  1.773.646.375,20 1.613.026.283,78 - 

2031 152.482.597,54  1.772.627.249,23 1.620.144.651,69 - 

2032 141.782.018,84   1.794.158.000,55 1.652.375.981,71 - 

2033 137.906.453,29  1.766.755.233,66 1.628.848.780,37 - 

2034 132.600.032,76  1.741.388.797,28 1.608.788.764,52 - 

2035 129.123.056,40  1.703.720.145,06 1.574.597.088,66 - 

2036 125.749.908,24   1.662.676.333,41 1.536.926.425,17 - 

2037 122.520.196,18   1.617.678.975,10 1.495.158.778,92 - 

2038 119.338.977,35   1.569.808.826,56 1.450.469.849,21 - 

2039 116.084.521,90   1.519.343.983,54 1.403.259.461,64 - 

2040 112.704.391,07   1.466.706.923,10 1.354.002.532,03 - 

2041 109.224.158,70    1.412.102.198,52 1.302.878.039,82 - 

2042 105.632.214,86   1.355.847.941,44 1.250.215.726,58 - 

2043 101.987.863,23   1.297.888.287,15 1.195.900.423,92 - 

2044 98.229.549,04   1.238.840.866,52 1.140.611.317,48 - 

2045 94.359.727,69    1.178.993.753,65 1.084.634.025,96 - 

2046 90.393.814,70   1.118.619.965,30 1.028.226.150,60 - 

2047 86.348.457,77   1.057.996.739,19 971.648.281,42 - 

2048 82.238.568,23    997.398.675,86 915.160.107,63 - 

2049 78.082.890,53   937.103.115,32 859.020.224,79 - 

2050 73.902.956,15    877.375.970,43 803.473.014,28 - 

2051 69.717.416,31   818.479.589,92 748.762.173,61 - 

2052 65.543.453,57   760.667.459,80 695.124.006,23 - 

2053 61.398.936,24   704.183.118,34 642.784.182,10 - 

2054 57.298.091,39   649.253.660,69 591.955.569,30 - 

2055 53.253.420,07   596.084.258,48 542.830.838,41 - 

2056 49.283.917,45   544.856.416,76 495.572.499,31 - 

2057 45.409.569,54   495.730.229,07 450.320.659,53 - 

2058 41.647.989,15   448.846.840,67 407.198.851,52 - 

2059 38.015.980,08    404.326.133,20 366.310.153,12 - 

2060 34.528.910,07    362.268.014,29 327.739.104, 22 - 

2061 31.200.238,61   322.749.740,52 291.549.501,91 - 

2062 28.037.850,25   285.827.688,91 257.789.838,66 - 

2063 25.049.013,14   251.535.956,00 226.486.942,86 - 

2064 22.240.046,25   219.888.506,62 197.648.460,37 - 

2065 19.616.084,86   190.876.715,12 171.260.630,26 - 

2066 17.180.482,88   164.464.859,32 147.284.376,44 - 

2067 14.933.544,08   140.592.178,63 125.658.634,55 - 

2068 12.874.782,96    119.175.138,37 106.300.355,41 - 

2069 11.001.497,13   100.114.391,86 89.112.894,73 - 

2070 9.309.299,30   83.292.762,18 73.983.462,88 - 

2071 7.793.517,21   68.576.774,74 60.783.257,53 - 

2072 6.448.080,83   55.819.831,12 49.371.750,29 - 

2073 5.266.246,51   44.872.122,78 39.605.876,27 - 

2074 4.240.394,74   35.581.514,42 31.341.119,68 - 

2075 3.361.771,20   27.793.563,80 24.431.792,60 - 

2076 2.620.258,15   21.352.557,31 18.732.299,16 - 

2077 2.004.461,52   16.104.599,99 14.100.138,47 - 

2078 1.501.997,88   11.899.932,12 10.397.934,24 - 

2079 1.099.662,55    8.593.507,44 7.493.844,89 - 

2080 783.950,22   6.045.795,86 5.261.845,64 - 

2081 541.875,44   4.127.238,80 3.585.363,36 - 

2082 361.613,40    2.722.629,12 2.361.015,72 - 

2083 232.121,77   1.729.260,72 1.497.138,95 - 

2084 142.926,14    1.054.906,62 911.980,48 - 

2085 84.390,94   618.352,20 533.961,26 - 

2086 48.098,97   350.850,43 302.751,46 - 
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Exercício 
Receita  

Previdenciária 
( a ) 

Despesa  
Previdenciária 

( b ) 

Resultado  
Previdenciário 
( c ) = ( a – b )  

Saldo Financeiro  
do Exercício 

2012 - - - 5.669.656,56 

2013 4.818.436,12  14.309.804,42 9.491.368,30 - 

2014 4.625.086,67 21.249.081,40 16.623.994,73 - 

2015 4.522.118,46   22.175.592,00 17.653.473,54 - 

2016 4.300.305,49  23.414.121,66 19.113.816,17 - 

2017 4.014.683,84  25.020.783,53 21.006.099,69 - 

2018 3.684.841,93  26.606.600,80 22.921.758,87 - 

2019 3.438.589,10   27.552.053,88 24.113.464,78 - 

2020 3.172.249,13  28.649.835,00 25.477.585,87 - 

2021 2.898.719,68  29.568.920,04 26.670.200,36 - 

2022 2.646.120,13  30.245.327,59 27.599.207,46 - 

2023 2.367.888,66   30.773.400,77 28.405.512,11 - 

2024 2.197.780,75  30.862.435,40 28.664.654,65 - 

2025 2.023.959,48   30.872.241,56 28.848.282,08 - 

2026 1.883.609,57   30.665.119,13 28.781.509,56 - 

2027 1.795.409,12   30.165.023,94 28.369.614,82 - 

2028 1.694.933,04  29.681.989,69 27.987.056,65 - 

2029 1.600.143,09  29.093.995,48 27.493.852,39 - 

2030 1.539.895,69  28.318.069,48 26.778.173,79 - 

2031 1.479.083,99  27.501.045,12 26.021.961,13 - 

2032 1.405.863,80  26.706.707,89 25.300.844,09 - 

2033 1.344.477,63   25.817.737,25 24.473.259,62 - 

2034 1.284.645,44   24.897.635,07 23.612.989,63 - 

2035 1.226.963,03   23.950.950,84 22.723.987,81 - 

2036 1.170.740,15  22.981.171,37 21.810.431,22 - 

2037 1.115.744,14  21.992.963,01 20.877.218,87 - 

2038 1.063.295,20   20.989.287,24 19.925.992,04 - 

2039 1.012.881,29    19.975.127,33 18.962.246,04 - 

2040 965.053,12   18.954.688,68 17.989.635,56 - 

2041 919.534,57    17.932.609,28 17.013.074,71 - 

2042 876.021,92   16.912.540,15 16.036.518,23 - 

2043 834.423,18    15.898.475,09 15.064.051,91 - 

2044 795.212,08    14.893.804,36 14.098.592,28 - 

2045 756.939,58    13.902.029,75 13.145.090,17 - 

2046 719.630,95   12.926.435,20 12.206.804,25 - 

2047 683.012,14   11.970.156,54 11.287.144,40 - 

2048 646.622,81   11.036.591,17 10.389.968,36 - 

2049 610.395,12   10.129.396,51 9.519.001,39 - 

2050 574.132,08   9.251.568,78 8.677.436,70 - 

2051 537.484,21   8.405.748,13 7.868.263,92 - 

2052 500.564,06    7.594.646,29 7.094.082,23 - 

2053 463.311,50   6.821.302,57 6.357.991,07 - 

2054 425.930,20    6.088.670,97 5.662.740,77 - 

2055 388.799,99    5.399.159,62 5.010.359,63 - 

2056 352.130,12   4.754.240,92 4.402.110,80 - 

2057 316.245,34    4.154.853,42 3.838.608,08 - 

2058 281.469,52    3.601.489,16 3.320.019,64 - 

2059 248.075,09    3.094.275,02 2.846.199,93 - 

2060 216.311,96   2.632.855,97 2.416.544,01 - 

2061 186.563,59   2.216.794,66 2.030.231,07 - 

2062 158.979,88   1.845.349,33 1.686.369,45 - 

2063 133.708,03   1.517.189,21 1.383.481,18 - 

2064 110.848,75    1.230.343,75 1.119.495,00 - 

2065 90.494,22   982.723,49 892.229,27 - 

2066 72.720,72    772.439,27 699.718,55 - 

2067 57.544,04    597.338,31 539.794,27 - 

2068 44.876,18   454.453,32 409.577,14 - 

2069 34.512,99   340.144,21 305.631,22 - 

2070 26.228,69    250.755,93 224.527,24 - 

2071 19.803,36   182.823,25 163.019,89 - 

2072 14.996,44   132.986,77 117.990,33 - 

2073 11.503,21   97.573,61 86.070,40 - 

2074 8.994,96  72.907,10  63.912,14 - 

2075 7.191,65    55.865,02 48.673,37 - 

2076 5.891,95   44.114,73 38.222,78 - 

2077 4.942,42   35.904,91 30.962,49 - 

2078 4.218,88    29.916,02 25.697,14 - 

2079 3.620,92   25.163,67 21.542,75 - 

2080 3.082,80   21.031,79 17.948,99 - 

2081 2.578,91   17.276,49 14.697,58 - 

2082 2.107,57   13.859,24 11.751,67 - 

2083 1.675,27   10.812,14 9.136,87 - 

2084 1.287,64   8.157,07 6.869,43 - 

2085 948,48   5.896,15 4.947,67 - 

2086 664,71   4.052,22 3.387,51 - 

                                       Fonte: AMAZONPREV 
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FPREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO - ASSEMBLEIA 

Orçamento da Seguridade Social 

                                           Anexo XIII  (LRF, Art. 53, §1º, inciso II)   Período de: 2012  a  2086                                                                                              

Exercício 
Receita  

Previdenciária 
( a ) 

Despesa  
Previdenciária 

( b ) 

Resultado  
Previdenciário 
( c ) = ( a – b )  

Saldo Financeiro  
do Exercício 

2012 - - - 436.901,72 

2013 683.810,17  11.355,96 672.454,21 1.109.355,93 

2014 1.388.604,15  30.315,53 1.358.288,62 2.467.644,54 

2015 1.651.194,32  52.216,36 1.598.977,96 4.066.622,50 

2016 1.881.193,19   86.216,29 1.794.976,90 5.861.599,40 

2017 2.124.465,64   204.647,75 1.919.817,89 7.781.417,29 

2018 2.525.776,35  231.130,48 2.294.645,87 10.076.063,17 

2019 2.865.341,43    260.855,10 2.604.486,33 12.680.549,50 

2020 3.221.584,32  293.818,83 2.927.765,49 15.608.314,99 

2021 3.591.860,82   330.379,47 3.261.481,35 18.869.796,34 

2022 3.986.870,11  376.378,97 3.610.491,14 22.480.287,48 

2023 4.395.986,04   420.534,22 3.975.451,82 26.455.739,29 

2024 4.793.381,11    469.041,92 4.324.339,19 30.780.078,48 

2025 5.175.452,12  538.517,44 4.636.934,68 35.417.013,16 

2026 5.564.023,67  648.821,68 4.915.201,99 40.332.215,15 

2027 5.965.716,02  726.900,07 5.238.815,95 45.571.031,11 

2028 6.337.589,14  915.319,24 5.422.269,90 50.993.301,01 

2029 6.807.801,73   993.897,26 5.813.904,47 56.807.205,47 

2030 7.243.784,96   1.075.964,40 6.167.820,56 62.975.026,03 

2031 7.690.334,41  1.169.238,02 6.521.096,39 69.496.122,42 

2032 8.176.814,89  1.250.004,08 6.926.810,81 76.422.933,23 

2033 8.643.839,68   1.411.495,82 7.232.343,86 83.655.277,09 

2034 9.177.163,28  1.522.971,72 7.654.191,56 91.309.468,65 

2035 9.680.017,41   1.728.819,06 7.951.198,35 99.260.667,00 

2036 10.199.981,56  1.996.504,41 8.203.477,15 107.464.144,15 

2037 10.772.929,11   2.240.940,81 8.531.988,30 115.996.132,45 

2038 11.341.733,34   2.502.950,99 8.838.782,35 124.834.914,80 

2039 11.891.118,32  2.855.213,55 9.035.904,77 133.870.819,56 

2040 12.420.252,71  3.409.764,57 9.010.488,14 142.881.307,70 

2041 12.990.430,41   3.914.482,06 9.075.948,35 151.957.256,05 

2042 13.461.885,13  4.747.135,25 8.714.749,88 160.672.005,94 

2043 14.140.790,82   4.975.469,11 9.165.321,71 169.837.327,65 

2044 14.479.357,24   6.063.932,62 8.415.424,62 178.252.752,26 

2045 15.051.392,78  6.682.835,25 8.368.557,53 186.621.309,79 

2046 15.537.800,28  7.226.211,55 8.311.588,73 194.932.898,52 

2047 16.008.227,81  7.792.335,44 8.215.892,37 203.148.790,89 

2048 16.464.679,71  8.426.426,43 8.038.253,28 211.187.044,17 

2049 16.829.778,77  9.302.189,61 7.527.589,16 218.714.633,32 

2050 17.165.237,80  10.156.800,62 7.008.437,18 225.723.070,51 

2051 17.640.071,42  10.592.057,73 7.048.013,69 232.771.084,19 

2052 17.996.083,19  11.170.946,86 6.825.136,33 239.596.220,52 

2053 18.358.959,11  11.733.589,91 6.625.369,20 246.221.589,72 

2054 18.807.867,84  11.914.476,28 6.893.391,56 253.114.981,29 

2055 19.211.831,12  12.148.495,37 7.063.335,75 260.178.317,04 

2056 19.572.480,97  12.563.095,91 7.009.385,06 267.187.702,10 

2057 20.021.450,83  12.822.224,31 7.199.226,52 274.386.928,62 

2058 20.382.170,41  13.142.025,53 7.240.144,88 281.627.073,50 

2059 20.846.513,60   13.394.887,61 7.451.625,99 289.078.699,50 

2060 21.329.726,27  13.347.653,31 7.982.072,96 297.060.772,46 

2061 21.832.381,70  13.316.646,87 8.515.734,83 305.576.507,28 

2062 22.369.592,98    13.219.443,59 9.150.149,39 314.726.656,68 

2063 22.955.368,78  13.127.101,49 9.828.267,29 324.554.923,97 

2064 23.543.318,91    13.057.180,66 10.486.138,25 335.041.062,22 

2065 24.189.178,02    13.043.087,18 11.146.090,84 346.187.153,06 

2066 24.927.035,43   12.822.313,73 12.104.721,70 358.291.874,76 

2067 25.660.952,17   12.730.470,45 12.930.481,72 371.222.356,48 

2068 26.482.317,41  12.495.602,42 13.986.714,99 385.209.071,47 

2069 27.298.617,58  12.387.924,26 14.910.693,32 400.119.764,80 

2070 28.196.795,70   12.313.510,81 15.883.284,89 416.003.049,69 

2071 29.094.591,92  12.487.837,49 16.606.754,43 432.609.804,12 

2072 30.090.470,21  12.518.004,13 17.572.466,08 450.182.270,20 

2073 31.211.776,84  12.410.234,16 18.801.542,68 468.983.812,87 

2074 32.424.809,93  12.001.112,30 20.423.697,63 489.407.510,50 

2075 33.584.170,19  12.349.429,06 21.234.741,13 510.642.251,63 

2076 34.872.732,83  12.161.163,41 22.711.569,42 533.353.821,05 

2077 36.205.691,19  12.234.012,17 23.971.679,02 557.325.500,07 

2078 37.664.594,86  12.328.305,73 25.336.289,13 582.661.789,20 

2079 39.177.522,72  12.442.808,68 26.734.714,04 609.396.503,25 

2080 40.789.867,57  12.330.058,06 28.459.809,51 637.856.312,75 

2081 42.432.522,09  12.534.648,71 29.897.873,38 667.754.186,13 

2082 44.223.122,13  12.509.575,45 31.713.546,68 699.467.732,80 

2083 46.187.511,52  12.368.650,58 33.818.860,94 733.286.593,74 

2084 48.224.776,86  12.223.034,47 36.001.742,39 769.288.336,14 

2085 50.343.433,64  12.390.682,51 37.952.751,13 807.241.087,26 

2086 52.637.549,99  12.248.553,52 40.388.996,47 847.630.083,73 

                  Fonte: AMAZONPREV  
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22.7.  Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital 
 

A Lei Complementar nº 101/2000, no art. 53, § 1º, I, anexo XI, prevê a elaboração de 

demonstrativo, evidenciando o atendimento ao disposto no inciso III do art. 167 da Constituição da 

República, nos termos do § 3º, do art. 32 da referida Lei, consagrando o preceito fundamental de que o 

produto das operações de crédito não pode ultrapassar o montante das despesas de capital no mesmo 

exercício financeiro, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 

finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta.  

 

O Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital referente ao 

último bimestre de 2012, parte integrante do Relatório Resumido da Execução Orçamentária do Poder 

Executivo, foi publicado no Diário Oficial do Estado do dia 30/01/2012. 
 
O quadro abaixo evidencia que, no exercício de 2012, as Despesas de Capital da 

Administração Direta e Indireta foram superiores às Receitas de Operações de Crédito, estando 

atendido, dessa forma, a exigência expressa no artigo 167, III, da Constituição da República. 

 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

      RREO  Anexo XI - (LRF, art. 53, § 1º, inciso I )                                     Período de Referência: Janeiro a Dezembro / 2012                                                                       

RECEITA 
PREVISÃO  

ATUALIZADA  ( a ) 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre  ( b ) 
Saldo a Realizar 

( c ) = (a – b) 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 771.795.844,50 772.175.359,02 (379.514,52 
   

   

DESPESAS 

 
 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

 
( d ) 

DESPESAS EXECUTADAS 
Até o Bimestre 

 
 

SALDO A EXECUTAR 
 
 

(g) = (d-(e + f)) 

LIQUIDADAS 
 

( e ) 

Inscritas em 
Restos a Pagar 

não Processados 
( f ) 

DESPESAS DE CAPITAL 2.694.262.799,43 1.503.885.724,62 357.420.616,10 832.956.458,71 

DESPESAS DE CAPITAL LIQUIDA (II) 2.694.262.799,43 1.503.885.724,62 357.420.616,10 832.956.458,71 
     

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (I – II) (1.922.466.954,93) (1.089.130.981,70) (833.335.973,23) 

Fonte: Administração Financeira Integrada – AFI  /  Departamento de Contabilidade Pública – DECON 

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 

também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 

a) Despesas Liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/1964. 

b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei nº 4.320/1964. 

 

22.8. Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos 
 

A Lei Complementar nº 101/2000, em seu artigo 44, veda a aplicação de Receita de Capital 

proveniente da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de 

despesa corrente, salvo se esta for destinada, por lei, aos regimes de previdência social geral e próprio 

dos servidores públicos. 

 

O Demonstrativo seguinte, referente à Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos 

Recursos, evidencia o cumprimento do dispositivo supra, comprovando que os recursos provenientes da 

alienação de ativos realizados pela Administração Pública Estadual, no exercício de 2012, foram 

aplicados em despesas de capital (investimentos). 
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

RREO - Anexo XIV  (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)                          Período de Referência: Janeiro a Dezembro / 2012                                                                                           

R E C E I T A S 
Previsão Atualizada 

( a ) 
Receitas Realizadas 

( b ) 
Saldo a Realizar 

( c ) = ( a – b ) 

RECEITAS DE CAPITAL 100.000,00 20.103.134,78  (20.003.134,78) 
    ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 100.000,00 20.103.134,78  (20.003.134,78) 

        Alienação de Bens Móveis 100.000,00 20.103.134,78  (20.003.134,78) 

        Alienação de Bens Imóveis -                                           -  - 

TOTAL 100.000,00 20.103.134,78  (20.003.134,78) 

DESPESAS 
 

 

Dotação Atualizada 
 

( d ) 

DESPESAS EXECUTADAS 
Até o Bimestre Saldos a Executar 

 

( g ) = (d – ( e + f )) 
LIQUIDADAS 

( e ) 

Inscritas em Restos a Pagar 
não Processados 

( f ) 

(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS) (II) 

  Despesas de Capital 

        Investimentos 

        Inversões Financeiras 

        Amortização da Dívida 

  Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 

        Regime Geral da Previdência Social 

        Regime Próprio dos Servidores Públicos 

- 

647.192.00 

647.192,00 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

511.769,90 

511.769,90 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

4.800,00 

4.800,00 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

130.622,10 

130.622,10 

- 

- 

- 

- 

- 

TOTAL 647.192,00 511.769.90 4.800,00 130.622,10 

SALDO FINANCEIRO A APLICAR 

<Exercício Anterior> 

( h ) 

<Do Exercício> 

( i ) =  ( b - ( e + f )) 
Saldo Atual 
( J ) = ( h + i) 

2.327.055,73 19.586.564,88 21.913.620,61 

        Fonte: Sistema de Administração Financeira Integrada – AFI/Departamento de Contabilidade Pública - DECON 

 

22.9.   Relatório de Gestão Fiscal 
 

O Relatório de Gestão Fiscal, previsto no art. 54 da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF, deve ser emitido ao final de cada quadrimestre pelos titulares dos 

Poderes, pelo Tribunal de Contas e pelo Ministério Público. 
 

A Publicação deve ocorrer até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada quadrimestre, 

conforme determina o art. 55, § 2º, da Lei Complementar nº 101/2000. O Relatório compreende os 

seguintes Anexos, contendo os demonstrativos abaixo relacionados: 
                                     

 

 COMPOSIÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
 

Anexos DEMONSTRATIVOS 

II  DDeemmoonnssttrraattiivvoo  ddaa  DDeessppeessaa  ccoomm  PPeessssooaall  

IIII  DDeemmoonnssttrraattiivvoo  ddaa  DDíívviiddaa  CCoonnssoolliiddaaddaa  LLííqquuiiddaa  

IIIIII  DDeemmoonnssttrraattiivvoo  ddaass  GGaarraannttiiaass  ee  CCoonnttrraaggaarraannttiiaass  ddee  VVaalloorreess  

IIVV  DDeemmoonnssttrraattiivvoo  ddaass  OOppeerraaççõõeess  ddee  CCrrééddiittooss  

VV  DDeemmoonnssttrraattiivvoo  ddaa  DDiissppoonniibbiilliiddaaddee  ddee  CCaaiixxaa  

VVII  DDeemmoonnssttrraattiivvoo  ddooss  RReessttooss  aa  PPaaggaarr  

VVIIII  DDeemmoonnssttrraattiivvoo  ddooss  LLiimmiitteess  

 

O Tribunal de Justiça, a Assembleia Legislativa, o Tribunal de Contas e o Ministério Público 

devem publicar, nos dois primeiros quadrimestres, somente o Demonstrativo da Despesa com Pessoal, 

constante do Anexo I. 

 

Ao Poder Executivo cabe a publicação, nos 02 (dois) primeiros quadrimestres, dos Anexos I, 

II, III e IV. 
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No último quadrimestre do ano, além dos Anexos citados, devem ser publicados por todos os 

Poderes os anexos V, VI e VII. 
  
22.9.1.  Publicação dos Relatórios de Gestão Fiscal 
 

Poder Executivo 

1ª publicação: 30/05/2012 

2ª publicação: 28/09/2012 

3ª publicação: 30/01/2013 

O Poder Executivo do Estado cumpriu os prazos determinados pelo artigo 55, § 2º da Lei 

Complementar nº 101/2000. 
 

Assembleia Legislativa (ALE) 

1ª Publicação: 31/05/2012 

2ª Publicação: 28/09/2012 

3ª Publicação: 31/01/2013 

A Assembleia Legislativa do Estado cumpriu os prazos determinados pelo artigo 55, § 2º da 

Lei Complementar nº 101/2000. 
 

Tribunal de Contas do Estado (TCE) 

1ª Publicação: 17/05/2012 

2ª Publicação: 24/09/2012 

3ª Publicação: 28/01/2013 

O Tribunal de Contas do Estado cumpriu os prazos determinados pelo artigo 55, § 2º da Lei 

Complementar nº 101/2000.  
 

Poder Judiciário (TJ) 

1ª Publicação: 30/05/2012 

2ª Publicação: 01/10/2012 

3ª Publicação: 24/01/2013 

O Poder Judiciário do Estado cumpriu os prazos determinados pelo artigo 55, § 2º da Lei 

Complementar nº 101/2000.  
 

Ministério Público (PGJ) 

1ª Publicação: 31/05/2012 

2ª Publicação: 26/09/2012 

3ª Publicação: 30/01/2013 

O Ministério Público do Estado cumpriu os prazos determinados pelo artigo 55, § 2º da Lei 

Complementar nº 101/2000.  

 

22.10.   Restos a Pagar 
 

Para atendimento do PPrriinnccííppiioo  ddoo  EEqquuiillííbbrriioo  ddaass  CCoonnttaass  PPúúbblliiccaass,,  eexxpprreessssoo  nnoo  §§  11ºº  ddoo  aarrtt..  11ºº  

ddaa  LLeeii  CCoommpplleemmeennttaarr  nnºº  110011//22000000, as despesas inscritas em Restos a Pagar - Processados e Não 

Processados - deverão estar, ao final de cada exercício financeiro, cobertas pela disponibilidade 

constante nas contas de caixa e bancos, possibilitando seu pagamento no exercício seguinte. 
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As Disponibilidades de Caixa/Bancos e o saldo total de Restos a Pagar dos Poderes Executivo, 

Judiciário e Legislativo, do Tribunal de Contas e do Ministério Público existentes em 31/12/2012, estão 

demonstradas no quadro a seguir: 
 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS EM  31/12/2012 
DISCRIMINAÇÃO PODER 

EXECUTIVO 

PODER 

JUDICIÁRIO 

PODER LEGISLATIVO MINISTÉRIO 

PÚBLICO Assembleia Legislativa Tribunal de Contas 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

1.  Saldos Bancários 3.420.325.682,99 171.263.275,26 27.785.746,21 63.804.121,06 72.209.653,17 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

 2. Depósitos 

     Restos a Pagar Processados 

        Do Exercício 

        De Exercícios Anteriores  

350.003.016,39 

175.383.977,96 

163.478.508,64 

11.905.469,32 

122.421.080,85 

589.646,41 

589.646,41 

         0,00 

3.767.012,11 

4.184.049,35 

498.507,43 

3.685.541,92 

182,60 

465,80 

    0,00 

465,80 

65.313.587,43                       

82.299,75 

33.499,35 

    48.800,40       

3. Suficiência Antes da Inscrição em Restos a             

Pagar Não Processados  (3) = (1-2) 

2.894.938.688,64 48.252.548,00 19.834.684,75 63.803.472,66 6.813.765,99 

4. Inscrição em Restos a Pagar Não 

Processados  

711.122.742,28 2.717.056,83 12.745.521,29 31.553.113,28 2.356.304,83 

5. Suficiência Após a Inscrição em Restos a 

Pagar Não Processados  (5) = (3-4) 

 

2.183.815.946,36 
 

45.535.491,17 
 

7.089.163,46 
 

32.250.359,38 
 

4.457.461,16 

  Fonte: Relatório de Gestão Fiscal dos Poderes e Ministério Público-2012  

 

  É oportuno registrar que a gestão financeira, que corresponde ao fluxo de caixa para 

administração, não pode ser avaliada somente por saldos bancários, e sim pelos resultados de 

arrrecadação em contrapartida aos compromissos assumidos pela administração estadual.  Portanto, a 

regra estabelecida no art. 11ºº,,  §§  11ºº,,  ddaa  LLeeii  CCoommpplleemmeennttaarr  nnºº  110011//22000000--LLRRFF, foi obedecida pelos Poderes: 

Executivo, Judiciário, Assembleia Legislativa, bem como pelo Tribunal de Contas e pelo Ministério 

Publico, visto que as suas disponibilidades financeiras auferidas no exercício de 2012 foram suficientes 

para arcar o pagamento no exercício seguinte, da totalidade das obrigações assumidas no exercício em 

exame, apresentadas no quadro acima.  

  

2222..1111..    DDeessppeessaass  ccoomm  PPeessssooaall  
  

OOss  lliimmiitteess  ddaa  ddeessppeessaa  ttoottaall  ccoomm  ppeessssooaall,,  ppaarraa  aass  ddiivveerrssaass  eessffeerraass  ddee  ggoovveerrnnoo,,  eessttããoo  

eessttaabbeelleecciiddooss  nnoo  aarrtt..  1199,,  IIII,,  ddaa  LLeeii  CCoommpplleemmeennttaarr  nnºº  110011//22000000..  

 

Os limites de comprometimento da Despesa com Pessoal, previstos no art. 20, II da LRF, dos 

Poderes e Órgãos do Estado, em relação à Receita Corrente Líquida, no exercício de 2012, estão 

demonstrados no quadro a seguir.    
 

 

 

DEMONSTRATIVO   DA  DESPESA  COM  PESSOAL  EM  RELAÇÃO  À  RECEITA  CORRENTE  LÍQUIDA 
              

JJAANNEEIIRROO  AA  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22001122 

                                                                                                                                                          
DDIISSCCRRIIMMIINNAAÇÇÃÃOO  

PPOODDEERR  

EEXXEECCUUTTIIVVOO  
PPOODDEERR  

JJUUDDIICCIIÁÁRRIIOO  

  

PPOODDEERR  LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO  
MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  

PPÚÚBBLLIICCOO  
TT  OO  TT  AA    LL   

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

 

TRIBUNAL DE 
CONTAS 

  

11..    TToottaall  DDeessppeessaa  LLííqquuiiddaa  --  PPeessssooaall    úúllttiimmooss  1122      mmeesseess  
  

33..999900..550000..778811,,2211  337744..117744..119999,,3344  9944..885511..883355,,8888  9977..114466..220055,,4477  112299..664444..994444,,4477  44..668866..331177..996666,,3377  
 
 

2.  Percentual sobre a RCL 41,33% 3.88% 0,98% 1,01% 1.34,% 48.54% 
 

3.  Limite Prudencial (Art. 22, Parágrafo Único da LRF) 4.494.549.606,74 550.353.013,07 155.933.353,70 119.243.152,83 183.451.044,36 5.503.530.170,70 
 

4.  Percentual de 95% do limite legal 46,55% 5,70% 1,62% 1,24% 1,90% 57.00 % 

5.  Limite Legal (Art. 20, II da LRF) 
4.731.104.849,20 579.318.961,13 164.140.372,32 125.519.108,24 193.106.320,38 5.793.189.611,27 

49% 6% 1,70% 1,30% 2,0% 60% 

             RREECCEEIITTAA  CCOORRRREENNTTEE  LLÍÍQQUUIIDDAA::  RR$$  99..665555..331166..001188,,7777 
 FFoonnttee::  SSiisstteemmaa  AAFFII//SSEEFFAAZZ  ee  RReellaattoorriiooss  ddee    EExxeeccuuççããoo  OOrrççaammeennttáárriiaa  ee  ddee  GGeessttããoo  FFiissccaall              
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Conforme o quadro apresentado, verifica-se que o Poder Executivo, Judiciário e Legislativo 

(Assembleia Legislativa e Tribunal de Contas), bem como o Ministério Público, estão adequados aos 

limites de gastos com pessoal, estabelecidos nos artigos 20, inciso II; e 22, Parágrafo Único da Lei 

Complementar nº 101/2000-LRF. 
 
22.12. Operações de Crédito  
 

O quadro a seguir apresenta o Demonstrativo das Operações de Crédito, parte integrante do 

Relatório de Gestão Fiscal, elaborado pelo Poder Executivo, abrangendo as operações de crédito 

internas e externas, inclusive por antecipação da receita.  

 

Este demonstrativo visa a assegurar a transparência das operações de crédito efetuadas por 

entes da Federação e verificar os limites de que trata o anexo IV, da Lei Complementar nº 101/2000 

(art. 55, I, alínea “d”, e inciso III, alínea “c”), bem como o cumprimento da Resolução n. 43/2001 do 

Senado Federal, que estabelece o Limite de 16% da Receita Corrente Líquida para contratação de 

Operações de Crédito no exercício financeiro. Os dados ali registrados indicam que o Poder Executivo 

cumpriu com o limite estabelecido para contratação de operações de crédito. 
 
 

            DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

        RGF - Anexo IV  (LRF, art. 55, inciso I, alínea “d” e inciso III, alínea “c”)                                                    Período: Janeiro a Dezembro  2012                

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Valor 

No Quadrimestre 

de Referência 

Até o Quadrimestre 

de Referência  (a) 

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO ( I ) 

   Contratual 

       Interna 

       Abertura de Crédito 

      Externa 

       Abertura de Crédito 

568.232.030,49 

568.232.030,49 

557.269.612,29 

557.269.612,29 

10.962.418,20 

10.962.418,20 

772.175.359,02 

772.175.359,02 

607.559.101,82 

607.559.101,82 

164.616.257,20 

164.616.257,20 

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II) 

   Parcelamentos de Dívidas 

      De Tributos 

      De Contribuições Sociais 

         Previdenciárias 

          Demais Contribuições Sociais 

      Do FGTS 

   Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial 

   Programa de Iluminação Pública – RELUZ 

29.908.937,19 

29.908.937,19 

0,00 

29.908.937,19 

31.178.105,54 

-1.269.168,35 

0,00 

0,00 

0,00 

40.840.301,25 

40.840.301,25 

0,00 

40.840.301,25 

31.956.122,23 

8.884.179,02 

0,00 

0,00 

0,00 
   

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR %  Sobre a RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL 9.655.316.018,77 - 

Total Considerado para Fins da Apuração do Cumprimento do Limite  = (Ia+III) 772.175.359,02 8,00 

Limite Geral Definido por Resolução do Senado Federal para as Operações de Crédito Internas e Externas (16%) 1.544.850.563,00 16,00 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária 0,00 0,00 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal para as Operações de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária 675.872.121,31 7,00 

   

Total Considerado para Contratação de Novas Operações de Crédito (III) = (Ia + IIa) 813.015.660,27 8,42 

           FONTE: Administração Financeira Integrada – AFI/ Departamento de Contabilidade Pública - DECON 

           Notas: Este Demonstrativo evidencia todas as operações de crédito efetivamente realizadas pelo ente, sem prejuízo da verificação da legalidade dessas operações, bem como das eventuais cominações decorrentes, especialmente no caso de operações de crédito. 
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22.13.   Dívida Consolidada Líquida 
 

Conforme se observa no demonstrativo a seguir, foram cumpridas as exigências do art. 30, da 

Lei Complementar nº 101/2000, e da Resolução nº 40/2001 do Senado Federal, que estabelece o limite 

da Dívida Consolidada Líquida em 2 (duas) vezes o valor da Receita Corrente Líquida. 
 

DDEEMMOONNSSTTRRAATTIIVVOO  DDAA  DDÍÍVVIIDDAA  CCOONNSSOOLLIIDDAADDAA  LLÍÍQQUUIIDDAA  

RGF – Anexo II (LRF, art. 55, inciso I, alínea “b”)                 Período: Janeiro a Agosto/2012                                                  

ESPECIFICAÇÃO 

SALDO 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012 
Até o 1º 

Quadrimestre 

Até o 2º 

Quadrimestre 

Até o 3º 

Quadrimestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC ( I ) 

 Dívida Mobiliária   
 Dívida Contratual 

          Interna 

          Externa 
   Demais Dívidas 

DEDUÇÕES ( II ) 

   Disponibilidade de Caixa Bruta 

   Demais Haveres Financeiros 

   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatório) 

3.302.189.902,21 

- 
3.288.085.483,51 

2.436.053.923,25 

852.031.560,26 
14.104.418,70 

1.653.346.188,31 

1.760.712.236,75 

18.658.843,96 

126.024.892,40 

3.155.281.401,40 

- 
3.142.772.113,26 

2.360.389.059,43 

782.383.053,83 
12.509.288,14 

2.401.408.473,75 

2.421.891.057,06 

18.638.115,24 

39.120.698,55 

3.369.584.965,26 

- 
3.358.653.601,20 

2.311.181.693,22 

1.047.471.907,98 
10.931.364,06 

2.389.057.853,04 

2.380.384.992,35 

18.680.229,06 

10.007.368,37 

3.882.664.460,79 

- 
3.841.824.159,54 

2.785.188.833,93 

1.056.635.325,61 
40.840.301,25 

2.378.039.377,30 
2.361.439.467,26 

193.863.817,86 

177.263.907,82 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I – II) 1.648.843.713,90 753.872.927,65 980.527.112,22 1.504.625.083,49 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL 8.515.351.762,08 8.712.384.390,53 9.239.811.362,19 9.655.316.018,77 

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 38,78 36,22 36,47 40,21 

% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 19,36 8,65 10,61 15,58 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal (2 x RCL) 17.030.703.524,16 17.424.768.781,06 18.479.622.724,38 19.310.632.037,54 

  FONTE: Sistema de Administração Financeira Integrada – AFI 

 
  
 

23 . CONCLUSÃO 
 
 

Do exposto, considerando que a presente análise tem por base os apontamentos contidos na 

Prestação de Contas do exercício de 2012, gestão do Senhor OMAR JOSÉ ADBEL AZIZ, Governador 

do Estado do Amazonas, objeto do PPrroocceessssoo  nnºº  22227788//22001133,, das informações extraídas do Sistema de 

Administração Financeira Integrada - AFI/SEFAZ, Sistema de Auditoria de Contas Públicas-ACP-TCE 

e demais informações obtidas junto aos Órgãos e Entidades Administração Pública do Estado,  

concluiu-se, em síntese: 

 

23.1 - Receitas Correntes 
 

Para a constituição do valor arrecadado tiveram importante participação as Receitas Correntes, 

cuja soma alcançou a monta de RR$$  1133..007777..224433..667766,,1111,,    que representa o  percentual de  9933,,0055%% do 

total da receita arrecadada, expressa  no Anexo - 10, fls. 241 a 253;   

                                                

23.2.  Receitas Tributárias 
 

As Receitas Tributárias caracterizam-se como a maior Subcategoria Econômica das Receitas 

do Estado, tendo auferido arrecadação na ordem R$ 7.178.537.706,94, representando um percentual de 

5566,,6622%% em relação à Receita Líquida do exercício, com destaque para os seguintes impostos: 
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 OO  IICCMMSS,,  ccoomm  aarrrreeccaaddaaççããoo  ddee  RR$$  66..661188..559988..776600,,2244,,  rreepprreesseennttoouu  9922,,2200%%  ddaass  RReecceeiittaass  

TTrriibbuuttáárriiaass,,  hhaavveennddoo  uumm  aaccrréésscciimmoo  ddee  RR$$  770066..662222..111144,,2244,,  eeqquuiivvaalleennttee  aa  1111,,9955%%  eemm  rreellaaççããoo  àà  

aarrrreeccaaddaaççããoo  ddee  22001111,,  nnoo  mmoonnttaannttee  ddee  RR$$  55..991111..997766..664466,,0000..  OO  IICCMMSS  éé  ccoonnttiinnuuaammeennttee a maior 

fonte de receita do Estado. Em 2012, representou 5511,,0066%% da Receita Total Líquida, ou seja, 

mais da metade da sua arrecadação, já considerando as deduções legais; 

 

 OO  IIPPVVAA  aattiinnggiiuu  aa  aarrrreeccaaddaaççããoo  ddee  RR$$  119977..553344..669944,,2211, verificando-se um acréscimo  de 

RR$$  1166..445500..221111,,1177, equivalente a 99,,0088%% em relação ao valor arrecado de 2011, na quantia de    

RR$$  118811..008844..448833,,0044; 
 

 OO  IImmppoossttoo  SSoobbrree  TTrraannssmmiissssããoo  ““CCaauussaa  MMoorrttiiss””  ee  DDooaaççõõeess  ddee  BBeennss  ee  DDiirreeiittooss--IITTCCMMDD, 

teve arrecadação de RR$$  55..334422..889911,,7766, verificando-se um acréscimo de 3300..7722%% se comparado 

com o valor arrecadado no exercício de 2011, na ordem de RR$$  44..008877..332277,,3333; 

 

 As receitas decorrentes das taxas pela prestação de serviços atingiram a importância de 

RR$$  22..111100..004455,,1199, enquanto a arrecadação referente às taxas pelo exercício do poder de polícia, 

alcançou a importância de RR$$  11..447700..339955,,1144; 

 

23.3.  Receitas de Contribuições 
 

Destaca-se a foonnttee  ““OOuuttrraass  CCoonnttrriibbuuiiççõõeess  SSoocciiaaiiss””,,  ccuujjaa  aarrrreeccaaddaaççããoo,,  nnoo  vvaalloorr  ddee                                      

RR$$  11..005511..110055..771100,,6600, decorre das contribuições efetuadas por empresas instaladas na Zona Franca de 

Manaus, detentoras de incentivos Fiscais e Extrafiscais, com base na Lei nº 2.826, de 29 de setembro de 

2003, registrando como maior destinatário dessa arrecadação o FTI - Fundo de Fomento ao Turismo de 

Infraestrutura, Serviço e Interiorização do Desenvolvimento do Estado do Amazonas, na importância 

de R$ 686.482.152,37, correspondente a 6655,,3311%%. 

 

23.4. Receita Patrimonial  
 

A Receita Patrimonial arrecadada totalizou a importância de RR$$  224477..559966..224422,,3388, sendo 

220077,,6699%%   maior que o valor previsto, na ordem de R$ 80.470.000,00;  

 

23.5. Receita de Serviços 
 

A Receita de Serviços registrou um ingresso de RR$$  552222..774488..775522,,2299, sendo a terceira maior 

Subcategoria Econômica das Receitas Correntes. Os valores arrecadados referem-se a serviços 

comerciais, transportes, saúde e administrativos, dos quais destacam-se os de saúde, no valor de               

RR$$  337755..553344..557733,,0000 que, em relação ao total, representa um percentual de 71,84%;  
 

 

23.6.  Transferências Correntes 
 

Constitui-se na segunda maior Subcategoria Econômica das Receitas Correntes, foi arrecadada 

a quantia de R$ 3.399.162.745,23, atingindo o percentual de 25,99% daquelas receitas. Essas recursos 

são oriundos das Transferências da União, Transferências Multigovernamentais e Outras 

Transferências, destacando-se o Fundo de Participação do Estado, no valor de R$ 1.778.616.740,03, 

equivalente a 52,33%;  
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23.7.  Outras Receitas Correntes 
 

Nesta Subcategoria, está registrada a Receita da Dívida Ativa, na ordem RR$$  1144..006622..661100,,3399, 

representando o percentual de 33,,0088%%  do montante dessa Receita, na ordem de RR$$  445566..557711..003311,,3355.  
                   

23.8. Receitas de Capital 
 

As Receitas oriundas de Operações de Créditos, no valor de RR$$  777722..117755..335599,,0022, tiveram 

importante participação na composição da Receitas de Capital,  representando 7799,,0066  %%;   

                                  

23.9.  Alterações Orçamentárias 
 

As suplementações adicionais realizadas atingiram o montante de RR$$  77..668800..991144..224400,,0066, com 

utilização de recursos decorrentes do eexxcceessssoo  ddee  aarrrreeccaaddaaççããoo (R$ 1.003.245.212,32), ssuuppeerráávviitt  

ffiinnaanncceeiirroo (R$ 586.139.642,02), ooppeerraaççõõeess  ddee  ccrrééddiittooss (R$ 202.430.000,00), ccrrééddiittooss  eessppeeccííaaiiss            

(R$ 1.152.831.609,84) anulação de dotações (R$ 2.479.097.690,44) e alterações de QDD - Quadro  

Detalhado de Despesas(R$ 2.257.170.085,44);  

 

23.10. Superávit da Arrecadação 
 

Comparando a Receita Prevista para o exercício, no valor de RR$$  1111..113399..441100..000000,,0000,, com a 

efetivamente arrecadada, de R$ 12.964.428.700,46, apura-se um eexxcceessssoo  ddee  aarrrreeccaaddaaççããoo na ordem de 

RR$$  11..882255..001188..770000,,4466,,  ccoorrrreessppoonnddeennttee  aa  1166,,3399%%;; 

 

23.11. Economia Orçamentária 
 

Comparando a Despesa Autorizada no valor de RR$$  1133..551122..776622..005555,,3344 coma a Realizada 

(empenhada) na importância de RR$$  1122..115599..225588..998844,,2233, apurou-se uma eeccoonnoommiiaa  oorrççaammeennttáárriiaa  ddee                  

RR$$  11..335533..550033..007700,,8811, resultante da parcela de créditos orçamentários autorizados, porém não 

utilizados;   

 

23.12. Resultado da execução orçamentária 
 

A análise do Balanço Orçamentário indica que a Execução Orçamentária do Exercício de 2012 

apresentou Superávit orçamentário na ordem de RR$$  880055..116699..771155,,9933; 

 

23.13.  Saldo financeiro disponível 
 
Elaborado na forma do Anexo 13 da Lei Federal nº 4.320/1964, o Balanço Financeiro apontou 

como saldo financeiro disponível do exercício atual o valor de RR$$  33..442200..332255..668822,,9999;; 

 

23.14. Ativo financeiro do Estado 
 

O confronto entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro do exercício encerrado em 

3/12/2012 resulta em um SSuuppeerráávviitt    FFiinnaanncceeiirroo  nnaa  oorrddeemm  ddee  RR$$  22..443344..223355..114411,,2299;;  
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23.15.  Patrimônio Permanente 
 

Do confronto entre os componentes positivos e negativos do patrimônio permanente, resulta 

uma situação líquida positiva no valor de R$ 3.093.815.490,17; 
 

23.16.  Bens Móveis e Imóveis 
 

A conta Bens Móveis e Imóveis mostrou, em relação a 2011, aumentos respectivos da ordem 

de 10,18%  e 16,00% ;  

 

23.17. Dívida Flutuante 
 

A Dívida Flutuante somou  R$ 1.251.840.354,57, tendo como maior participação os Restos a 

Pagar Processados e Não Processados do exercício de 2012, no total de R$ 874.601.250,92, que 

representaram 72,04% desse título;  
 

23.18.  Dívida Fundada Interna 
 

A Dívida Fundada Interna apresenta em 2012 um saldo de R$ 2.821.061.319,10, resultante do 

valor de RR$$  22..445500..115588..334411,,9955, advindo do saldo do exercício anterior, RR$$  664444..880077..994488,,6633,,  nnaattuurraall  ddee       

acréscimo de operações de créditos incorporado no exercício e da importância de RR$$  4433..446688..888833,,9900 

decorrentes de reajuste (Resultado das Variações Ativas e Passivas), menos baixa (amortização e 

cancelamento), na ordem RR$$  331177..337733..885555,,3388; 

 

23.19. Dívida Fundada Externa 
 

A Dívida Fundada Externa apresentou em 2012 o saldo de R$ 1.056.911.758.43, sendo 

incorporado o valor de R$ 164.616.257,20, referente a empréstimos tomados;  
 

23.20. Superávit Patrimonial 
 

O SSuuppeerráávviitt patrimonial verificado foi de RR$$  11..119955..007788..333366,,0077, resultante da diferença entre 

os somatórios das variações patrimoniais ativas e passivas, identificando no Patrimônio do Estado a 

supremacia do ATIVO (bens e direitos) sobre o PASSIVO (compromissos com terceiros), revelando a 

existência de um Patrimônio Líquido de R$ 55..552288..005500..663311,,4466; 
 

23.21.  Gastos  na Manutenção e Deselvolvimento Do Ensino 
 

Na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, o Estado cumpriu o disposto no aarrtt..  221122,,  ddaa  

CCoonnssttiittuuiiççããoo  ddaa  RReeppúúbblliiccaa, tendo aplicado o montante de RR$$  11..881155..002244..228877,,5511, correspondente a 

25,11% da Receita Resultante de Impostos e Transferências, no total de  RR$$  77..222277..882255..773322,,0077; 
 

23.22. Aplicação dos Recursos do FUNDEB 
 

Do total dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB na ordem de RR$$  11..009955..995599..113322,,1111, o Estado do 

Amazonas, no exercício de 2012, aapplliiccoouu  oo o valor de RR$$  665588..447788..447777,,3388,,  ccoorrrreessppoonnddeennttee  aa  6600,,0099%%    aaoo   

pagamento de remuneração dos profissionais do magistério da  educação básica em efetivo exercício na 

rede pública, ccuummpprriinnddoo  aassssiimm  oo  qquuee  ddeetteerrmmiinnaa  oo  aarrtt..  2222  ddaa    LLeeii  nnºº  1111..449944//22000077; 
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23.23.  Aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 

Nas Ações e Serviços Públicos de Saúde, o governo aplicou o valor de RR$$  11..554488..661100..662288,,0044, 

correspondente a 2211,,4433%% da Receita Resultante de Impostos e Transferências, na ordem de                  

RR$$  77..222277..881100..888811,,2200, cumprindo assim o que determina aarrtt..  66ºº  ddaa  LLeeii  CCoommpplleemmeennttaarr  114411,,  ddee  1133  ddee  

jjaanneeiirroo  ddee  22001122;;  
 

23.24.  Transferências de Convênios Federais 
 

Como transferências voluntárias, a União repassou por meio de convênios, recursos no valor 

de R$ 172.849.304,07, sendo: R$ 52.821.878,93 como Transferências Correntes, e R$ 120.027.425,14 

como Transferências de Capital; 
 

23.25 Admissões de Pessoal Ativo 
 

Em 2012, no âmbito do Poder Executivo, o número de admissões de novos servidores atingiu 

o quantitativo 7.306, equivalente a 8,73% do quadro existente em 2011. Desse total, 6.635 são 

servidores efetivos Concursados, 289 ocupantes de cargos comissionados e 182 contratados sob 

Regime de Direito Adiminitrativol (temporária);  

 

23.26. Operações de Crédito Internas 
 

No decorrer do exercício de 2012, as operações de crédito internas recebidas pelo Estado 

totalizaram RR$$  660077..555599..110011,,8822, das quais se destacam o CCoonnttrraattoo  2200//0088884455--55,,  nnoo  vvaalloorr  ddee                                                

RR$$  440022..443300..000000,,0000  ee  oo  CCoonnttrraattoo  1100..22..11773344--11,,  ddee  RR$$  114411..880099..118877,,9966, que juntos totalizaram  89,58%, 

conforme quadro abaixo: 
 
 

 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO  INTERNAS 

Nº Contrato Especificação/Fonte Valor Part. % 
20/08848-5 PROINVESTE  - BNDES 402.430.000,00 66,24 

10.2.1734-1 ARENA DA AMAZÔNIA – BNDES 141.809.187,96 23,34 

15675065 Pró-Saneamento/CEF 3.966.769,23 0,65 

228.780-52/07 PROAMA - Abastecimento Água Manaus 5.106.320,00 0,84 

241.681-22 Conj. Habitacional Ozias Monteiro I e II - CEF  67.814,32 0,01 

229.005-87 Conj. Habitacional p/Servidores  - CEF 18.174.226,04 2,99 

0331.490-25 Conj. Hab. Meu Orgulho 1ª Etapa (PMCMV 1) – CEF 25.883.731,73 4,26 

0339.629-57/10 Conj. Hab. Meu Orgulho 1ª Etapa (PMCMV 1)  -CEF 10.121.052,54 1,67 

  Total  - Internas 607.559.101,82 100,00 
                         Fonte: Demonstrativo da  Dívida Fundada - Anexo 16 

 

23.27. Operações de Crédito Externas 
 

No exercício de 2012 as operações de crédito externas recebidas pelo Estado totalizaram a 

importância de RR$$  116644..661166..225577,,2200, das quais se destacam o CCoonnttrraattoo  77667766//OOCC--BBRR,,  nnoo  vvaalloorr  ddee                        

RR$$  112244..775500..663322,,6600,, com participação de 7755,,7788%%  daquelas das operações, conforme quadro: 
 
 
 

 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO  EXTERNAS 
Nº Contrato Especificação/Fonte Valor Part. % 

2676/OC-BR PROSAMIM -3BID 124.750.632,60 75,78 
2006/0C-BR PROSAMIM- 2BID   17.413.147,39 10,58 

7513-0C-BR PROJETO ZONA FRANCA VERDE – BID 14.194.976,16 8,62 
2165/OC-BR PROSAMIM FIN. SUPLEMENTAR – BID 8.257.501,05 5,02 

  Total – Externas 164.616.257,20 100,00% 
                         Fonte: Demonstrativo da  Dívida Fundada - Anexo 16 
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23.28. Licitações, Dispensas e Inexigibilidades  
 

O valor total dos procedimentos de licitação, dispensas e inexigibilidades alcançou a cifra de 

RR$$  33..116600..448866..119955,,9922,, resultante dos valores das licitações, na ordem de R$ 2.819.320.786,02, das 

dispensas no valor de R$ 227.325.094,44 e das inexigibilidades, na importância de R$ 113.840.315,46. 

Todos esses procedimentos são equivalentes a 47,,7722%% do valor global dos contratos e aditivos 

celebrados no exercício de 2012, no montante de RR$$  66..662222..334444..220099,,2288; 

 

De todas as modalidades empregadas, em termos quantitativos, o Pregão se destaca sobre as 

demais, principalmente o Pregão Eletrônico. Embora as Concorrências realizadas tenha atingido o valor 

de R$ 1.341.892.447,99;  

 

23.29. Bens Patrimoniais 
 

O Imobilizado do Estado, constante do Balanço Patrimonial, fls. 356/357, registra a 

importância de RR$$  44..997755..002255..448855,,7788, representando um acréscimo na ordem de  RR$$  661177..777788..558855,,1155 em 

relação ao registrado no Balanco Patrimonial do exercício anterior, no total  de RR$$  44..335577..224466..990000,,6633;;  

 

23.30. Previsão de Despesa Custeada com Recursos do Tesouro Estadual. 
 

A base para o repasse de recursos aos Poderes Judiciário e Legislativo, Tribunal de Contas   

Ministério Público, foi efetuada nos termos do aarrtt.. 55ºº,,  iinncciissooss  II,,  IIII  ee  IIIIII,,  LLeeii  nnºº  33..664444,,  ddee  2266//0077//22001111 

(Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO). No entanto, foram realizados  rreeppaasssseess  aa  mmaaiioorr ao Ministério 

Público no valor de RR$$  11..888811..228888,,1199 e à Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, na  ordem de   

RR$$  33..445577..883311,,4422, conforme quadro abaixo:  
 

Repasse aos Poderes Judiciário e Legislativo e do Ministério Público-2012 

Órgão e  Discriminação das Vinculações 
Valor a ser 

Repassado 
% 

Valor 

Repassado 
% 

Diferença  

a Menor/Maior 

Poder Judiciário - 7,4% da Receita Tributária Líquida (Art. 5º, I da LDO) 399.979.667,81 7,4 396.536.960,00 7,34  (3.442.707,81) 

Ministério Público - 3,3% da Receita Tributária Líquida (Art. 5º, II da LDO) 178.369.311,32 3,3 180.250.599,51 3,33 1.881.289,19 
 

Poder Legislativo - 6,8% da Receita Tributária Líquida (Art. 5º, III “a” e “b” da LDO) 
 

a) Assembleia Legislativa (3,8%) 
 

b) Tribunal de Contas do Estado (3%) 

367.548.883,93 

205.394.964,55 
 

 

162.153.919,38 

6,8 

3,8 
 

3,0 

367.705.795,97 

208.852.795,97 
 

158.853.000,00 

6,73 

3,82 
 

2,91 

156.912,04 

3.457.831,42 
 

(3.300.919,38) 

TOTAL GERAL 945.897.863,06  944.493.355,48   

 
 

23.31.  Despesas de Capital em relação às Receitas de Operações de Crédito. 
 

As Despesas de Capital da Administração Direta e Indireta foram superiores às Receitas de 

Operações de Crédito, em atendimento ao art. 167, III, da Constituição da República; 

 

23.32. Recursos de Alienação de Ativos e sua Aplicação 
 

O Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e sua Aplicação, mostra que aqueles 

recursos foram aplicados em despesas de capital, em atendimento ao aarrtt..  4444  ddaa  LLeeii  CCoommpplleemmeennttaarr  nnºº  

110011//22000000; 
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23.33. Limite para Contratação de Operações de Crédito 
 

O Demonstrativo das Operações de Crédito, elaborado pelo Poder Executivo, abrangendo as 

operações de crédito internas e externas, inclusive por antecipação de receita, comprova que foi 

cumprido o lliimmiittee  ddee  1166%%  ddaa  RReecceeiittaa  CCoorrrreennttee  LLííqquuiiddaa  ppaarraa  ccoonnttrraattaaççããoo  ddee  ooppeerraaççõõeess  nnoo  eexxeerrccíícciioo  

ffiinnaanncceeiirroo, conforme disposto no aarrtt..  5555,,  II,,  aallíínneeaa  ““dd””, da Lei Complementar nº 101/2000 e na 

Resolução nº 43 do Senado Federal, de 21 de dezembro de 2001;  

 

23.34. Limite para Dívida Consolidada Líquida 
 

O Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida evidencia o ccuummpprriimmeennttoo  ddoo  aarrtt..  3300,,  ddaa  LLeeii  

CCoommpplleemmeennttaarr  nnºº  110011//22000000  ee  ddaa  RReessoolluuççããoo  nnºº  4400//22000011 do Senado Federal, que estabelecem o limite da 

referida dívida em duas vezes o valor da Receita Corrente Líquida; 

 

23.35.  Publicação dos Relatórios de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal 
 

O PPooddeerr  EExxeeccuuttiivvoo cumpriu os prazos determinados pelos aarrttiiggooss  5522,,  ccaappuutt  ee  5555,,  §§  22ºº,,  ddaa  LLeeii  

CCoommpplleemmeennttaarr  nnºº  110011//22000000, quanto a publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária 

e de Gestão Fiscal; 
 

O FFuunnddoo  PPrreevviiddeenncciiáárriioo  --  AAMMAAZZOONNPPRREEVV publicou no prazo previsto no aarrtt..  5522,,  ddaa  LLeeii  

CCoommpplleemmeennttaarr  nnºº  110011//22000000, os Demonstrativos das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime 

Próprio dos Servidores Públicos - RPPS.  
 

Os PPooddeerreess  EExxeeccuuttiivvoo,,  LLeeggiissllaattiivvoo,,  JJuuddiicciiáárriioo,,  oo  TTrriibbuunnaall  ddee  CCoonnttaass e o  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo,,    

todos publicaram os Relatórios de Gestão Fiscal no prazo previsto no art.55, §2º, da Lei Complementar 

nº 101/2000;  

 

23.36. Limites de Gastos com Pessoal 
 

Nas Despesas com Pessoal, todos os Poderes e Órgãos cumpriram com os Limites fixados 

pelos artigos 19, 20 inciso II; 59, §1º, II e 22, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101/2000, e art. 

11 da Lei nº 3.644/211-LDO;  

 

23.37. Relatório de Controle Interno - CGE 
 

Em cumprimento ao que determina o art. 74 c/c art. 215, da Resolução nº 04/2002 - Regimento 

Interno deste Tribunal, a Controladoria Geral do Estado encaminhou Relatório de Auditoria da 

Execução do Orçamento, sobre as Contas do Governador do Estado, acostado às fls. 372 a 410. 

    

  

ÉÉ  oo  RReellaattóórriioo  AAnnaallííttiiccoo..  

  

 


